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EMENTA 

Ação Rescisória por ofensa a literal disposição 
de lei (CPC, art. 485, V). 

Não cabe quando, ao tempo da decisão rescin
denda, era controvertida a interpretação do texto le-
gal regente da matéria (STF, Súmula 343). . 

Ademais, deve o autor indicar, com precisão, a 
regra jurídica que teria sido vulnerada pelo julgado 
objeto da impugnação. 

Ação julgada improcedente. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, jul
gar improcedente a ação rescisória, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de fevereiro de 1982 

(data do julgamento) - Ministro 
Aldlr Passarinho, Presidente - Mi
nistro Antônio Torreão Braz, Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: Arrimada no art. 485, inciso V, 

do Código de Processo Civil Gladys 
Petrina Stephens, qualificada na ini
ciai, quer desconstituir o acórdão 
proferido pelo Egrégio Tribunal Ple
no, em grau de embargos, na Apela
ção Civel n? 34.694, no tópico em-que 
determinou se submetesse ela à pro
va de suficiência, como requisito de 
readaptação. 

Diz que o processo de apuração 
dos requisitos para a readaptação to
ma por base fatos pretéritos, ocorri
dos nos períodos de desvio e não pos
teriormente, não tendo fundamento 
na Lei n? 3.780/60 a exigência da pro
va de suficiência, criação inconstitu
cional do Decreto n? 60.856, de 15-6-67 
e do Decreto-Lei n? 625, de 11-6-69. A 
comprovação de aptidão e habilita
ção para o exercício do novo cargo 
cabia ao próprio chefe imediato do 
funcionário, que procedia ex offlelo, 
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de acordo com os Decretos n?s 
49.370/60 e 57.460/60. 

Traz à colação jUlgados desta Eg. 
Corte no sentido da sua pretensão e 
termina por pedir a rescisão do 
acórdão impugnado e o rejulgamen
to da causa. 

Citada, contestou a União Federal, 
alegando que a autora não apontou, 
objetivamente, o dispositivo legal 
acaso violado, e aduzindo o descabl
mento da rescisória por ser a ques
tão controvertida no Tribunal, como 
a própria acionante reconhece (fls. 
114/115). 

Razões finais às fls. 118/122 e 125. 
Sem revisor (RI, art. 33, IX). 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): Senhor Presidente, o 
pedido assenta no art. 485, inciso V, 
do Código de Processo Civil. 

A propósito do alcance desse per
missivo legal, escrevi eu em voto na 
Ação Rescisória n? 775: 

«Eu sou daqueles que vêem sen
tido mais elástico nesse pressupos
to específico, assimilando-o ao de 
«direito expresso». Nesta conso
nância, a mim me parece irrele
vante, a vacilação inicial da juris
prudência sobre a exegese de de
terminada regra jurídica. 

Este é o pensamento do mestre 
Pontes de Miranda (<<Com. ao Cód. 
de Proc. Civil», 1975, Tomo 
VI/296), verbls. «As vezes, a juris
prudência muda entre o proferi
mento da sentença e o último dia 
do biênio. Outras vezes, depois de 
proposta a ação. De modo que, no 
momento em que se vai julgar a 
ação rescisória, o direito já se 
acha diferentemente revelado. 
Dois acórdãos do Tribunal da Rela
ção do Rio de Janeiro pretenderam 
'dl de junho de 1926, 1? de junho de 

1928) que, sendo outra a revelação 
ao tempo da sentença rescindenda, 
não pode ser jUlgada procedente a 
ação rescisória. Estavam em erro. 
Não só é rescindível tal sentença, 
como o são quaisquer outras sen
tenças que tenham revelado erra
damente o direito. A nova jurispru
dência faz suscetíveis de rescisão a 
todas e só o biênio pode cobri-las 
contra o exame rescindente.» 

A minha preocupação prendia
se, de começo, à segurança jurídi
ca que deve advir da res judlcata. 
Entretanto, afastei o temor quando 
verifiquei que o curto prazo assina
do ao exercício da ação já ofereci::! 
escudo razoável no particular. 

Concilia-se, destarte, sem maio
res arranhões no sistema, o ideal 
de justiça com o ideal de seguran
ça jurídica, ambos indispensáveis 
à paz social. 

Ocorre que esta Egrégia Corte 
segue rumo diverso, na linha de 
entendimento do Supremo Tribunal 
Federal, cuja jurisprudência, con
densada na Súmula n? 343, 
orientou··se no sentido de que «não 
cabe ação rescisória por ofensa a 
literal disposição de lei, quando a 
decisão rescindenda se tiver basea
do em texto legal de interpretação 
controvertida nos tribunais.» 

No RE n? 91.369-6, relatado pelo 
Ministro Moreira Alves, essa toma
da de posição velo a ser confirma
da, ut acórdão assim ementado 
(DJ de 29-2-80, pág. 975): 

«Ação rescisória. 
Se, ao tempo em que foi prola

tada a decisão rescindenda, era 
controvertida a interpretrlç'ão do 
texto legal por ela aplicado, não 
se configura a violação literal a 
dispositivo de lei, para justificar 
sua rescisão (art. 485, V, do 
CPC), ainda que a jurisprudência 
do STF venha, posteriormente, a 
fixar-se em sentido contrário. É 
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essa, aliás, a orientação seguida 
na Súmula n? 343. Recurso Ex
traordinário não conhecido.» 

Na espécie concreta, ocorreu o 
mesmo fenômeno: conflitante a 
princípio, evoluiu a jurisprudência 
desta Colenda Corte até firmar-se no 
entendimento consubstanciado na 
Súmula n? 11, da inexigibilidade do 
exame de suficiência nas readapta
ções disciplinadas pelas Leis n?s 
3.780/60 e 4.242/63. 

Deste modo, tendo a decisão res
cindenda aplicado preceito legal de 
exegese controvertida, é fora de dú
vida que descabe o remédio rescisó
rio fundado no citado art. 485, inciso 
V, do CPC. 

De outra parte, na esteira da cor
rente dominante que interpreta res
tritivamente o conceito de «literal 
disposição de lei», a omissão da au
tora no apontar o comando normati
vo porventura vulnerado implica, 
igualmente, a inviabilidade da resci
sória, visto como não se trata aqui 
de corrigir a inadequada aplicação 
do direito expresso, em face da nar
ração do fato (jura novit curia), mas 
de remediar o ultraje a texto ou re
gra jurídica singular, cuja compro
vação deve caber ao promovente. 

A vista do exposto, julgo improce
dente a ação e condeno a autora nas 
custas e nos honorários de advogado 
de 20% sobre o valor da causa, re
vertida em favor da ré a importãn
cia do depósito. 

V.OTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Sr. Presidente, tenho susten
tado a tese no sentido de que o dispo
sitivo inscrito no art. 485, V, do Códi
go de Processo Civil, não pode ser 
interpretado literalmente. 

A sentença que viola literal dispo
sição de lei é aquela que revela mal 
o direito, segundo a lição de Pontes 
de Miranda, e que o eminente 

Ministro-Relator mencionou no seu 
voto. 

Assim, não fico jungidó à interpre
tação restritiva que empresta, a este 
dispositivo algumas decisões, ao im
pedir a ação rescisória, com base no 
art. 485, V, CPC, quando a sentença 
rescindenda baseou-se em texto le
gal cuja interpretação teria sido con
trovertida no Tribunal. 

Quando o Tribunal evolui para 
uma jurisprudência e chega a fixá-la 
em súmula, tal como ocorre neste 
caso, acho que se tem uma demons
tração cabal no sentido de que o en
tendimento perfilhado anteriormente 
revelava maio direito. 

Por outro lado, o objetivo do Tri
bunal, em primeiro lugar, é fazer 
justiça, e esse entendimento agrada
me profundamente, porque me per
mite, na instância da ação rescisó
ria, retomar o passo e corrigir 
possível injustiça que fora praticada 
anteriormente. 

Assim, com estas breves conside
rações, e prometendo juntar cópia 
do voto que proferi recentemente em 
matéria semelhante, nos EAR n? 
410-RJ, meu voto, com a vênia devi
da ao eminente Ministro-Relator, é 
no sentido de julgar procedente a 
ação. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro William Patterson 
- Sr. Presidente, fui Relator de res
cisória, perante este Colegiado, em 
que se discutia matéria idêntica. Na
quela oportunidade, o Tribunal aco
lheu meu voto, por esmagadora 
maioria. Decidi atento ao enunciado 
da Súmula n? 343 do Egrégio Supre
mo Tribunal Federal, bem assim à 
recentíssima jurisprudência do Pre
tório Excelso, interpretando essa 
mesma Súmula, no que tange ao pro
blema da sumulação do Direito. 

Acompanho o eminente Relator. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: Senhor Presidente, os crité
rios que têm orientado a matéria fo
ram estabelecidos numa época em 
que a jurisdição não era usualmente 
convocada para resolver litígios sus
ceptíveis de tão freqüentes reitera
ções. 

Toda a doutrina da coisa julgada e 
dos seus limites subjetivos de eficá
cia é antiqüíssima, elaborada quan
do as causas eram em pequeno nú
mero e as relações jurídicas se re
vestiam de características acentua
damente individuadas. 

Não admira, portanto, que a fun
ção jurisdicional venha a enfrentar 
grandes dificuldades na administra
ção da justiça em época como a nos
sa, tão diversa, em que os litígios se 
mUltiplicam a respeito de questões 
muitas vezes em tudo e por tudo se
melhantes. 

A estas necessidades a jurispru
dência tem procurado atender atra
vés de construções inovadoras como 
as súmulas. 

Não há dúvida de que, em deter
minados casos, o juiz tem sua sensi
bilidade especialmente espicaçada 
por contornos particularíssimos. 
Mas as alternativas disponíveis são 
poucas: ou nos dispomos a rever (so
mente em consideração a um enten
dimento novo) o que a jurisdição já 
perljlhou em numerosos casos (e, a 
ser assim, tornamo-nos devedores de 
idêntica prestação em todos os casos 
que se apresentarem com especiais 
características); ou mantemos uma 
das vigas mestras que orientam a 
prestação jurisdicional, a coisa jul
gada. 

Ultrapasso as dificuldades aponta
das pelo Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso, atentando para o fato de 
que, se nos dispusermos a atender às 
particularidades deste caso, coeren
temente deveremos também dispor-

nos a rever os que sejam trazidos 
pela Procuradoria da República. E, 
então, a instabilidade se implantará 
nas decisões do Tribunal. 

A coisa julgada, com os seus limi
tes objetivos e sUbjetivos, impôs-se 
em prol da estabilidade das deci

. sões, necessidade que vem sendo in
variavelmente reconhecida ao longo 
do tempo. 

É por vezes difícil a escolha; mas 
poderemos também ficar amanhã 
em dificuldade para manter o mes
mo entendimento, quando contrário 
ao interesse de outro litigante, igual
mente débil, econômica e socialmen
te. 

Assim sendo, sensível embora às 
ponderações (como sempre tão per
tinentes) do Sr. Ministro Carlos Má
rio Velloso (agora perfilhadas pelos 
Srs. Ministros Justino Ribeiro e A
dhemar Raym undo), acompanho o vo
to do Sr. Ministro-Relator, para jUl
gar a demanda improcedente. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Aclol1: Sr. Presidente, acompanho o 
eminente Ministro Carlos Mário 
VelIoso, data venia do entendimento 
do ilustre Ministro Torreão Braz, por 
entender que o MM. Juiz, na aplica
ção da lei, procurou atender aos fins 
sociais a que ela se destina e à exi
gência do bem comum, em conso
nância com o art. 5? da Lei de Intro
dução ao Código Civil. 

Trata-se, em verdade, de funcioná
ria que provou desvio de função, a 
ponto de conduzir o juiz a quo a deci
dir favorável à requerente. Neste 
Egrégio Tribunal reformou-se a de
cisão, a fim de submeter a requeren
te a exame de suficiência, e já ha
vendo Súmula que dispensa tal exa
me de suficiência, com base na Lei 
de Introdução ao Código Civil, onde 
se estabelece que a Lei se destina 
aos fins sociais, e, ainda, mais, que o 
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direito não pode adotar uma posição 
inerte, voto no sentido da procedên
cia da ação, na conformidade do vo
to do eminente Ministro Carlos Má
rio Velloso. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente, embora o 
eminente Ministro Washington 
Bolívar tenha pedido vista, já tenho 
ponto de vista firmado sobre a maté
ria. 

Em tema de rescisória lembra 
Luiz Eulálio Bueno Vidigal que «as 
injustiças, que possa acarretar de
terminado mecanismo de realização 
do direito, vêm a ser apenas o preço 
do bem-estar e da tranqüilidade ge
rais», acrescentando, que, em muitos 
casos, «no interesse da certeza e se
gurança do direito, a coisa julgada 
se torna inatacável e prevalece a in
justiça». Daí por que só se justifica a 
ação rescisória quando a «natureza 
do vício causador da injustiça é de 
tal ordem que apresenta inconve
niente maior do que o da Instabilida
de do julgado.» (Comentários ao 
CPC, Editora RT, 1974, vol. VI, págs. 
3 a 5). 

Nessa linha, referindo-se ao funda
mento político da coisa julgada, ensi
na Amaral Santos que «a verdadeira 
finalidade do processo, como Instru
mento destinado à composição da li
de, é fazer justiça pela atuação da 
vontade da lei aó caso concreto.» 

«A procura da justiça, entretanto, 
não pode ser indefinida, mas deve 
ter um limite, por uma eXigência de 
ordem pública, qual seja a estabili
dade dos direitos, que Inexistiria se 
não houvesse um termo além do 
qual a sentença se tornasse imutá
vel». (Primeiras linhas de Direito 
Processual Civil, Saraiva, 3? edição, 
1969, 3? vol. pág. 41). 

Dentro dessa orientação filosófica 
é que deve ser examinada a espécie, 
que concerne à rescisória fundamen
tada no art. 485, V, do CPC. 

Ao assim proceder, penso que a 
expressão «violação a literal disposi
ção de lei» não pode ter a extensão 
preconizada por alguns autores, co
mo Pontes de Miranda, acompanha
do, dentre outros, por Barbosa Mo
reira, para significar «violação do 
direito.» 

A meu ver, o sentido que lhe pre
tendeu dar o legislador é restrito. 
Com efeito, bem argumenta Vidigal, 
que, a não se interpretar restritiva
mente a expressão «literal disposi
ção de lei», vários itens do art. 485 
do CPC se converteriam em disposi
ções ociosas, como os que se refe
rem a sentença proferida por juiz 
impedido (art. 134 do CPC); por juiz 
absolutamente incompetente (art. 
113); com ofensa à coisa julgada 
(art. 471>. <Opus cit., págs. 101-102). 

Contestando o entendimento de 
Pontes de Miranda no sentido de que 
a nulidade da sentença decorre da 
violação do direito e não da violação 
da lei, aduz aquele ilustre processua
lista que «no direito moderno, a re
gra é a imutabilidade do jUlgado, de
pois de ter passado pelo crivo do du
plo grau de jurisdição, a rescindibili
dade a sua exceção.» 

Daí porque há de prevalecer o en
tendimento do excelso Supremo Tri
bunal Federal, consubstanciado na 
sua Súmula 343. Tanto mais que tal 
entendimento foi reafirmado, não 
apenas num dos julgados citados pe
lo eminente Ministro Torreão Braz, 
Relator, mas em vários outros que 
tenho ensejo de assinalar. Assim, 
além do RE 89.824-SP (RTJ 9l.312), 
do qual foi relator o eminente Minis
tro Moreira Alves, cabe citar o RE 
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89.328 <RTJ 91/970), Relator o emi
nente Ministro Cunha Peixoto, cuja 
ementa é de grande expressividade. 

Diz o seguinte: 

«Ação rescisória - Art. 485, V, 
do Código de Processo Civil. 

Não se caracteriza a violação a 
literal dispositivo de lei (art. 485, 
V, do CPC) se, ao tempo em que 
foi proferida a decisão rescinden
da, era controvertida a interpreta
ção do texto legal nela aplicado, 
ainda que a jurisprudência do Su
premo Tribunal Federal venha 
posteriormente a firmar-se em 
sentido contrário (Precedentes: 
RR.EE 89.824 e 89.833). 

Recurso Extraordinário não co
nhecido.» 

RE 89.328-SP, 1:' Turma, RTJ-
91/970, Relator o eminente Minis
tro Cunha Peixoto.) 

Trata-se, pois, de ementa interpre
tativa da Súmula 343 incisiva: mes
mo que a jurisprudência do Supremo 
venha, posteriormente, firmar-se em 
sentido contrário àquela orientação 
tida por ocasião do proferimento do 
julgado rescindendo, ainda assim de
ve prevalecer a coisa julgada. E 
mais ainda: na Ação Rescisória n? 
690-RJ, publicada na RTJ n? 94/48l. 
Relator o eminente Ministro Soares 
Munoz, é esse o mesmo entendimen
to. 

No caso, a questão toda diz respei
to à ocorrência ou não de violação,ao 
art. 5? do Decreto-Lei n? 625, de 1969, 
e, segundo já aqui salientado, à épo
ca em que foi proferido o julgado 
rescindendo, era, no Tribunal, con
trovertida a interpretação do citado 
preceito. 

Por isso, com a devida vênia, rea
firmando ponto de vista já aqui ma
nifestado, acompanho o eminente 
Ministro Torreão Braz. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldlr G. 
Passarinho: Sr. Presidente, voto com 
o eminente Ministro-Relator, não só 
em atenção a nosso recente jUlgado 
em caso idêntico, mas igualmente ao 
princípio consignado na Súmula 343, 
do E. Supremo Tribunal Federal, se
gundO o qual não cabe ação rescisó
ria por ofensa a literal disposição de 
lei, quando a decisão rescindenda es
tiver baseada no texto legal de inter
pretação controvertida nos Tribu
nais. Permito-me acrescentar que a 
questão referente a exigência do 
exame de suficiência era matéria, 
inclusive, que já se firmara neste 
Tribunal, embora por maioria, até 
quando o número de seus Ministros 
deixou de ser de treze. Depois é que 
houve a mOdificação. Mas, na com
posição anterior, o entendimento ju
risprudencial desta Corte era assen
te no sentido dá exigência. Aliás, 
falar-se em ofensa a literal disposi
ção de lei não se tornaria fácil, de 
qualquer sorte, pois o que há no 
Decreto-Lei n? 625-69, conforme seu 
art. 5?, é exatamente que deve haver 
a discutida prova, que mais não se
ria - de acordo com o antigo enten
dimento desta Corte - senão a fór
mula de atender-se ao requisito de 
aptidão, já previsto no art. 44 do Pla
no de Classificação de Cargos de 
1960. 

Assim, acompanho o Sr. Mlnistro
Relator. 

VOTO VISTA 

o Senhor Ministro WaShington 
BoHvar de Brito: Senhor Presidente. 
Trata-se de ação rescisória em que 
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se pretende desconstituir acórdão do 
Plenário deste Tribunal, na Apela
ção Civel n? 34.694 (Embargos), ao 
fundamento de «violação de literal 
disposição de lei» (CPC, art. 485, inc. 
V), versando sobre pedido de rea
daptação, baseada na Lei n? 
3.780/60, insurgindo-se contra a exi
gência da prova de suficiência que 
seria criação inconstitucional do De
creto n? 60.856/67 e do Decreto-lei n? 
625/69. 

Em verdade, a jurisprudência des
ta Corte, após tormentosas discus
sões e inúmeros julgados conflitan
tes, terminou no remanso do enun
ciado da Súmula n? 11, tendo por 
não-exigível a prova de suficiência 
do art. 5? do referido Decreto-Lei n? 
625/69. 

Pedi vista, não obstante ser o últi
mo a votar o presente caso e sem 
qualquer possibilidade de alterar o 
resultado, com o meu voto, qualquer 
que fosse sua inclinação, porque pe
dira vista, anteriormente, de outros 
casos semelhantes, quanto ao motivo 
de rescindir, isto é, ofensa a «literal 
disposição de lei», quando este Tri
bunal terminara por pacificar seu 
entendimento mediante súmulas. 

Pondo de parte qualquer discussão 
doutrinária, já versada, nos autos, 
com brilho, pelo próprio eminente 
Relator, concluo, como Sua Excelên
cia, fazendo ressalva do meu ponto 
de vista que se afeiçoa à tese defen
dida, entre outros, por Pontes de Mi
randa, quanto à interpretação da
quele dispositivo processual. 

Não posso, todavia, ignorar o 
enunciado da Súmula n? 343, do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
confirmado em várias oportunida-
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des. A situação que ela descreve é a 
patenteada nos autos. 

Ante o exposto, acompanho o emi
nente Relator, julgando improceden
te a ação, condenando a autora nas 
custas e honorários advocatícios, no 
percentual por ele estabelecido, e 
com igual conseqüência quanto ao 
destino do depósito. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AR 698-RJ - ReI.: Sr. Min. Antô
nio Torreão Braz. Autora: Gladys 
Petrina Stephens. Ré: União Fede
ral. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, o Tribunal, por maioria de 
votos, julgou improcedente a ação 
rescisória, vencidos os Srs. Mins. 
Carlos Mário Velloso, Justino Ribei
ro, Adhemar Raymundo, José Cândi
do, e Pedro Acioli (Em 25-2-82 -
Pleno). 

Os Srs. Mins. Otto Rocha, William 
Patterson, Romildo Bueno de Souza, 
Pereira de Paiva, Sebastião Reis, 
Antônio de Pádua Ribeiro, Flaquer 
Scartezzini, Armando Rollemberg, 
Moacir Catunda, José Dantas, Lauro 
Leitão, Carlos Madeira, Gueiros Lei
te, Washington Bolívar votaram 
com o Relator. Não participaram do 
julgamento os Srs. Mins. Peçanha 
Martins, Wilson Gonçalves, Miguel 
Jerônymo Ferrante, Américo Luz e 
Jesus Costa Lima. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Aldlr G. 
Passarinho, Vice-Presidente. 



8 TFR 84 

AÇAO RESCISORIA N? 770 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Autora: Júlia da Costa Monteiro 
Rés: União Federal e Arthemisia Soares Mendes 

EMENTA 

Ação rescisória com fundamento no art. 485, in
cisos V e IX, do Código de Processo Civil. 

Ofensa a literal disposição de lei e erro de fato. 
Alegação que não procede, visto como o acórdão 

rescindendo julgou o litígio à luz dos elementos pro
batórios existentes no processo, dando interpretação 
razoável ao art. 5? e parágrafos da Lei n? 4.069/62. 

Erro quanto a fato amplamente discutido pelas 
partes não serve de causa à rescindibilidade, refle
tindo apenas injustiça da decisão. 

Ação julgada improcedente. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1? Seção do TribunSlI Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
julgar improcedente a ação, conde
nando a autora nas custas, na rever
sãG do depósito e em honorários de 
advogado em favor das rés, dividi
dos esses valores entre as mesmas 
na proporção de 50% para cada 
uma, na forma do relatório e notas 
taqulgráflcas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte Integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 21 de outubro de 1981 (da

ta do julgamento) - Ministro Aldlr 
Passarinho, Presidente - Ministro 
Antônio Torreão Braz, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: Júlia da Costa Monteiro, quali
ficada na Inicial, com arrimo no art. 
485, Incisos V e IX, do Código de 
Processo Civil, propõe ação rescisó-

ria contra Arthemísia Soares Men
des e a União Federal, com o objeti
vo de desconstitulr o acórdão da 
Egrégia Quarta Turma, na Apelação 
Cível n? 55.683, relatado pelo Minis
tro José Dantas. 

Aduz que o aresto impugnado re
formou a sentença de primeiro grau 
e assegurou à ré Arthemísia Soares 
Mendes metade da pensão deixada 
por seu companheiro Anastácio da 
Silva Monteiro, pai dela - autora, 
louvando-se, para tanto, na prova co
lhida em justificação requerida pelo 
Instituidor perante Auditoria Militar. 

Rebate a veracidade desses ele
mentos probatórios, argumentando: 

«É preciso porém, que se diga 
que, na justificação em causa, há 
afirmativa falsa, quando o seu re
querente declara na petição inicial 
endereçada ao Dr. Juiz da I? Audi
toria da 1? Região Militar, em 8-8-
72, verbls: 

«O requerente tem dois filhos 
com Da. Arthemísla Soares Men
des, e de acordo com a sentença 
que decretou o seu desquite e acór
dão que o homologou, não está 
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obrigado a prestar assistência de 
qualquer natureza à sua ex
esposa». 

Todavia, lendo-se a cláusula 3~ 
do desquite, referida pelo justifi
cante, a conclusão é outra, e essa 
falsa declaração se desmente com 
a transcrição da referida cláusula, 
verbis: 

«11l - O mesmo cônjuge se obri
ga a fornecer à outra a título de 
pensão alimentícia, a quantia de 
quinhentos mil réis, mensais, en
tregues por intermédio do Banco 
do Brasil, logo depois de efetuado o 
pagamento dos seus vencimentos 
militares. » 
De outra parte, relegou-se ao me

nosprezo a lei e a orientação preto
riana no sentido de que a viúva favo
recida com alimentos, em cláusula 
de desquite não anulada pelo Judi
ciário, tem direito à pensão militar, 
com reversão às filhas do institui
dor, que preferem à companheira. 

Salienta que a lei estabelece or
dem rígida de preferência no elenco 
dos beneficiários, escrevendo, em se
guida: 

«Não se pode admitir, como 
aconteceu no julgamento da Apela
ção Cível n? 55.683, aceitar-se que 
a pensionista esposa que sobrevi
veu ao seu marido, inocente e be
neficiária de pensão alimentícia no 
desquite, levando vida honesta pu
desse ser alijada ou, mais propria
mente dito, preterida pela compa
nheira do de cujus, pois, como dis
se o Egrégio S.T.F., a viúva des
quitada, sem culpa, e com alimen
tos deferidos no acordo de desqui
te, homologado pelo Poder JUdiciá
rio, ou mesmo sem alimentos na 
sentença de desquite, é credora ab
soluta da pensão pela presunção de 
inocência, que só pOde ser elidida 
através de ação própria.» 

Terminou pedindo a procedência 
da ação, com a conseqüente restau-

ração da sentença de inferior instân
cia. 

Citadas as rés, declarou a União 
Federal, que como fonte pagadora, 
não tinha interesse no desate da 
questão (fls. 69). Quanto a Ar
themÍsia Soares Mendes, ofereceu a 
contestação que se vê às fls. 78/80, 
na qual ressalta que o pai da autora, 
em documento encaminhado à Se
cretaria Geral do Ministério da 
Guerra, «esclareceu que desde 1946 
a sua ex-esposa vivia na companhia 
de Fernando de Oliveira Bacelar». 
Não poderia, pois, referida senhora 
receber o questionado benefício, 
mesmo porque, em 1969, assinou de
claração onde afirma, que por livre 
e espontânea vontade, havia deixado 
de perceber a pensão alimentícia do 
seu ex-esposo. «O de cUjus - arre
mata - não preferiu o caminho tor
tuoso da justificação judicial, para 
inscrever sua companheira como 
sua dependente. Esta era e é a única 
forma legal, já que a ligação de sua 
ex-esposa com o Sr. Fernando de Oli
veira Bacellar era pública e notória 
e isso afirmaram as testemunhas na 
justificação feita em 1962. A mãe da 
autora morreu em 1970 e nunca con
testou a suspensão da pensão, face à 
justificação» . 

As partes arrazoaram às fls. 
113/118 e 120/121. 

Sem revisor (RI, art. 33, IX), 
É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): Senhor Presidente: 
No voto que proferiu, o relator do v. 
acórdão rescindendo, eminente Mi
nistro José Dantas, após referir-se à 
obrigação de pensionar a esposa, 
que o pai da autora se impusera em 
cláusula de desquite por mútuo con
sentimento, ressaltou: 

«Contudo, deve-se consideração 
a importantes fatos supervenientes 
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à sentença, e vinculados estreita
mente ao parágrafo daquela cláu
sula alimentar, fatos esses ar
güidos em vida pelo marido, como 
declarados pela própria alimentan
da em expressa renúncia à pensão. 

Refiro-me, em primeiro plano, 
ao incontestado fato de que a des
quitada veio a viver maritalmente 
com terceiro, conforme anotação 
oportunamente feita perante a re
partição militar, no concernente à 
declaração de herdeiros. A tal fato 
me refiro para vê-lo conotado juri
dicamente com o citado parágrafo 
clausular, tocante a não subsistir a 
obrigação, considerando-se exone
rado o desquitando, pela prática de 
ato da esposa contrário ao bom 
procedimento moral e ao respeito 
devido ao outro cônjuge. 

É certo que se trata de anotação 
unilateral. Mas, se a sua veracida
de nunca foi contestada - pela es
posa ao ser excluída da relação de 
beneficiária, ou pela filha que inte
grou esta ação -, parece não se 
dever desprezá-la como fonte pri
mária da exoneração do marido a 
prestar alimentos, tanto mais por
que, desde ali, considerando-se ele 
desobrIgado, tal como acordara no 
desquite, notícia não há de que a 
esposa tenha reclamado contra a 
exoneração oficialmente consigna
da para os efeitos em causa. 

Doutro lado, e com força absolu
ta para a confirmação daquela 
exoneração, sucedeu a habilitação 
da desquitada à pensão deixada 
por morte de um filho do casal. Es
sa habilitação dependeu de mani
festa opção entre os alimentos pac
tuados no desquite e a pretendida 
pensão previdenciária. 

Considere-se que, no tocante a 
todos esses fatos, há robusta prova 
escrita, da qual se deve destacar o 
documento de fls. 12, datado de 
1959, firmado pela desquitada e 
textual de que deixou de receber 
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pensão do marido por vontade pró
pria; o documento se casa com o 
transcrito na sentença a fls. 126, 
via do qual, naquela mesma época, 
o marido declarou perante a insti
tUição previdenciária que a esposa 
deixara de reclamar alimentos 
desde quando passara a viver da 
exclusiva dependência econômica 
do filho». 
Trasladei esse longo tópico para 

deixar às claras os fatos da causa, 
que não se coadunam com a narrati
va da petição inicial, nem autorizam 
a conclusão de que o v. aresto im
pugnado se posicionara em frontal 
antagonismo a literal disposição de 
lei. Antes, pelo contrário, tal como 
anotado no voto condutor, oferece
ram eles suporte bastante à aplica
ção do art. 5? parágrafos 3?, 4? e 5?, 
da Lei n? 4.069, de 11-6-1962, na con
formidade da jurisprudência já as
sente nesta Eg. Corte, por isso que 
induvidosos o convívio more uxorlo 
por mais de vinte anos e a desobri
gação de pensionar a ex-esposa. 

De todo Irrelevante, por isso mes
mo, a falsa declaração em que teria 
incidido o instituidor ao formular o 
pedido de justificação, de vez que o 
v. acórdão rescindendo nela não se 
fundou, mas em documentos e pro
vas outras cUja autenticidade se re
putou indiscutível. 

Afigura-se-me impertinente, no 
caso, a alegação de que cláusula de 
desquite amigável só pode ser alte
rada por intermédio de ação própria. 
Seria de observar-se o princípio na 
hipótese de controvérsia entre o ca
sal, porque até a lógica comum está 
a indicar este caminho como o único 
plausível. Aqui, entretanto, a própria 
esposa é que dispensou a pensão ali
mentícia e o fez, dentre outras ra
zões, conforme assinalou o acórdão 
(não se provou o contrário), para po
der habilitar-se à pensão deixada 
por um filho. Ademais, em se tratan
do de matéria de marcante finalida-
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de social, os aspectos formais hão de 
ceder lugar à realidade dos fatos, à 
qual deve o intérprete afeiçoar o co
mando legal. 

Na atinente ao pressuposto do art. 
485, inciso IX, do CPC - erro de fa
to, resultante de atos ou de docu
mentos da causa - só serviria como 
causa de rescindibilidade se não ti
vesse havido controvérsia ou pronun
ciamento jUdicial sobre esse mesmo 
fato, a teor do disposto no parágrafo 
2? Ora, os fatos aduzidos pela auto
ra foram amplamente discutidos no 
processo e neles se louvou a Colenda 
Turma para lavrar o seu veredicto. 
De resto, ainda que abstraída tal 
questão preliminar, considere-se a 
ausência completa de indicação de 
haver o v. acórdão rescindendo admi
tido fato inexistente, ou reputado 
inexistente, fato efetivamente ocorri
do, em ordem a configurar o erro de 
que cogita a citada regra processual. 

Diante do exposto, julgo improce
dente a ação e condeno a autora nas 
custas e nos honorários de advogado 
que arbitro em Cr$ 2.000,00 (dois mil 
cruzeiros), revertida em favor das 
res a importância do depósito. A ver-

ba honorária e o depósito devem ser 
repartidos entre as rés na proporção 
de cinqüenta por cento (50%) para 
cada uma. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ação Rescisória n? 770 - RJ 
ReI.: Sr. Min. Antônio Torreão Braz. 
Autora: Júlia da Costa Monteiro. 
Rés: União Federal e Arthemísia 
Soares Mendes. 

Decisâo: A Seção, por unanimida
de, julgou improcedente a ação, con
denando a autQra nas custas, na re
versão do depósito e em honorários 
de advogado em favor das rés, divi
didos esses valores entre as mesmas 
na proporção de 50% para cada 
uma. (Em 21-10-81- I? Seção). 

Os Srs. Mins: otto Rocha, William 
Patterson, Adhemar Raymundo, Pe
reira de Paiva, Flaquer Scartezzini, 
Lauro Leitão e Gueiros Leite vota
ram com o Relator. Não participa
ram do julgamento os Srs. Ministros 
Peçanha Martins. Carlos Madeira e 
José Cândido. Presidiu o julgamento 
o Exmo. Sr. Min. Aldir Passarinho. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 40.784 -- SP 

Relator: O Sr. Ministro Justino Ribeiro 
Agravantes: SAMCIL SI A Serviços de Assistência Médica ao Comércio, 
Indústria e outros 
Agravada: Caixa Econômica Federal - CEF 

EMENTA 

Processual. Execução. Dispensa de avaliação. 
Unicidade da perícia. Honorários de perito e custas. 

1) Dispensa de avaliação. Embora o art. 818 do 
Código Civil esteja superado pelo Código de Proces
so Civil, diante do art. 681, inciso I, deste, é de se en
tender a disposição do pacto de garantia feita com 
base naquele, como estimativa do devedor a ser rati
ficada ou não em juízo. A avaliação passa, assim, a 
depender de audiência das partes. 
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2) Unicidade da perícia. Em face do art. 680 do 
CPC, não se pode entender a avaliação, que é 
perícia, senão como um todo. O laudo há de ser uno, 
abrangendo a totalidade dos bens penhorados. So
mente ao Juiz, a pedido da parte, é dado liberar os 
que excedam a necessidade de garantia da execu
ção. 

3) Honorários de perito ou de avaliador. Não in
tegram as custas em sentido estrito, a que se refere 
o art. 13 da Lei n? 6.032/74. Por isto, não fica o anda
mento do processo ou o atendimento a qualquer pe
dido da parte, condicionado ao seu depósito ou paga
mento. Trata-se de interesse de terceiro, com ampa
ro específico (art. 585, V do Código de Processo Ci
vil). De repelir-se, assim, a praxe que a respeito se 
vem insinuando na 1? instância. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 22 de abril de 1981 (data 

do jUlgamento) - Ministro Justlno 
Ribeiro, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Justlno Ribeiro: Em 
ação executiva proposta aos agra
vantes pela Caixa Econômica Fede
ral e que, segundo relata a minuta 
de agravo, estivera suspensa por 
duas vezes a pedido das partes, o 
Dr. Juiz, terminado o prazo da se
gunda suspensão e sem nova mani
festação dos interessados, houve por 
bem mandar avaliar os bens penho
rados, constituídos de diversos imó
veis. 

Surpreendida com essa determina
ção - segue a minuta - a exeqüen
te, que não estaria interessada na 

medida, requereu fosse determinada 
a imediata devolução dos autos por 
parte do avaliador «independente de 
avaliação», o que foi deferido pelo 
Dr. Juiz. Sucede que houve nisto cer
ta demora e, quando os autos volta
ram a Cartório, o avaliador fez jun
tar laudos parciais, compreendendo 
dois dos imóveis, disse já haver vis
toria dos outros dois e pediu arbitra
mento de honorários. Acrescenta a 
minuta que, não obstante o citado 
pedido da exeqüente e vários reque
rimentos dos executados agravantes, 
mostrando a inoportunidade da ava
liação (inoportunidade esta decor
rente não só de o contrato de finan
ciamento haver sido precedido de 
avaliação dos bens hipotecados, com 
cláusula de aplicação do art. 818 do 
Código Civil, mas também de esta
rem as partes estudando a possibili
dade de transação), não obstante is
to - é ainda afirmação da minuta -
o Dr. Juiz houve por bem determi
nar, ad cautelam, o prosseguimento 
da avaliação, ao mesmo tempo arbi
trando em 1% os honorários a serem 
pagos ao avaliador por aqueles lau
dosparciaÍs. 

2. Daí o agravo, em que os execu
tados, além de pedirem que seja can
celado esse arbitramento de honorá
rios e a suspensão da avaliação até 



TFR - 84 13 

que seu prosseguimento seja solicita
do pela exeqüente, querem a refor
ma da mesma decisão na parte em 
que, sem audiência da exeqüente co
mo requereram, mandou excluir da 
penhora os imóveis referidos na peti
ção transladada a fls. 68/70. 

3. Quanto aos honorários, admitem 
os agravantes que os imóveis avalia
dos excedem de muito o valor de dez 
(10) salários mínimos e que a Tabela 
V da Lei n? 6.032/74 realmente esta
belece, em tal caso, honorários de 
1 % do valor dos bens avaliados. Mas 
ponderam que dessa taxa resultam, 
apenas em relação aos dois imóveis 
avaliados, honorários de Cr$ 
1.025.485,81, o que daria, ao se com
pletar a avaliação de todos os bens, 
mais de dez milhões. Consideram is
to absurdo em relação aos valores 
do mercado de trabalho. Assim, en
tendem que no caso deveriam ser le
vadas em conta as observações 2 e 3 
da referida Tabela. 

Para a suspensão da avaliação, in
vocam a já aludida cláusula 8~ do 
contrato de financiamento que ado
tou o valor então encontrado para os 
imóveis hipotecados e previu que a hi
pótese se regeria pelo art. 818 do Có
digo Civil, ficando reservado à CEF 
o direito de pedir nova avaliação. 
Donde extraem que somente por ma
nifestação expressa da Caixa poderá 
a avaliação ter prosseguimento. 

Finalmente, sobre a parte em que 
a decisão mandou excluir da penho
ra os imóveis referidos na petição 
trasladada a fls. 68/70, dizem que o 
Dr. Juiz se equivocou. O pedido com
preendia não só essa exclusão mas 
também a sUbstituição desses imó
veis por outros bens e, ainda, como 
não podia deixar de ser, a manifes
tação prévia da exeqüente. Querem, 
pois, que a decisão seja cassada pa
ra que o pedido seja reexaminado 
em forma correta. 

4. Intimada, a Caixa não ofereceu 
contraminuta (fls. 103V). 

O Dr. Juiz não se reconsiderou (fls. 
104). 

5. A douta Subprocuradoria-Geral 
da República manifestou-se a fls. 
112/117, em minucioso parecer do 
Dr. Arnaldo Settl. Inicialmente, assi
nala a existência do Mandado de Se
gurança n? 88.032 - SP, impetrado 
perante este Tribunal, versando o 
mesmo assunto, transcreve o pare
cer emitido pelo mesmo Ilustre Pro
curador nesse mandado de seguran
ça e diz da conveniência de se reuni
rem os dois processos para julga
mento conjunto. A seguir, passa ao 
exame do mérito e conclui opinando 
pelo provimento, pois entende que os 
agravantes estão cobertos de razão. 
Transcrevo, no essencial, o parecer, 
verbls: 

«A peça recursal está muito bem 
posta e demonstra estarem os 
agravantes cobertos de razão. Ve
rificamos que as partes contendo
ras encontravam-se em fase de en
tendimentos para acerto, o que 
motivava suspensões do curso da 
ação, quando, sem provocação de 
nenhuma delas, o MM. Juiz a quo 
mandou fazer a avaliação de dois 
dos imóveis penhorados, sendo de 
notar que existia um valor pré
estabelecido, de comum acordo, no 
contrato firmado entre as partes, 
valor esse que poderia ser objeto 
de nova avaliação se assim o dese
jasse a Caixa Econômica Federal. 
Esta, entretanto, não requereu a 
avaliação que o MM. Juiz a quo 
mandou fazer em acolhimento a 
mera e maliciosa informação car
torária. 

7. Destaquemos as palavras dos 
Agtes. sobre o «trabalho» do peri
to: 

«Os «laudos» apresentados 
Embora sem pretender, neste 

Recurso, tecer comentários sobre 
os laudos de fls., não podemos 
deixar de observar que a pressa 
demonstrada pelo Sr. avaliador 
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em entregar os fragmentos de 
avaliação de fls. 116/120 e 
127/131, resultou na limitação de 
seu trabalho à simples correção 
monetária das avaliações proce
didas pela CEF, cUjos valores 
são os constantes da escritura de 
financiamento lavrada em 28-2-75 
(fls. 10/30), respectivamente, pa
ra os imóveis do «Centro Hospi
talar SAMCIL ABCD S.A.», situa
do em Diadema - SP (fls. 12 V?) 
e do «Hospital SAMCIL São Ber
nardo Ltda», de São Bernardo do 
Campo - SP (fls. 13). 
Aliás, em ambos os casos, depois 
de uma singela descrição dos 
imóveis, em parte também co
piada da mencionada escritura 
(fls. 12 v? e 13), o «avaliador» 
simplesmente acrescenta que 
«estima o valor mais provável» 
dos respectivos terrenos e edifi
cações nos montantes ali indica
dos (cf. fls. 117-120-128 e 131) ... »' 
8. No concernente ao arbitra-

mento da honorária, nós nos de
frontamos com um incrível absur
do, ao verificar o montante que o 
MM. Juiz a quo pretende que se pa
gue ao perito, por uma avaliação 
que não foi requerida e por um tra
balho de cópia, com atualização 
monetária. Temos, ainda, a desta
car, que, a prevalecer o absurdo 
critério estabelecido pelo MM Juiz a 
quo o pagamento do perito, após a 
avaliação de outros Imóveis, as
cenderia a mais de dez milhões de 
cruzeiros, o que, decididamente 
seria uma Insanidade. ' 

9. A fixação da verba honorária 
por trabalhos periciais há que se 
pautar sempre pelo bom senso que 
determina a obediência a vários e 
importantes fatores, o que não 
ocorreu no caso em foco. Como se 
fixar um salário astronômico por 
um trabalho não pedido e que se li
mitou a copiar escrituras, com 
aplicação de correção monetária? 
Como se pagar um perito, quando 
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as partes suspendem o curso do 
litígio para um acerto? 

10. Quanto ao segundo item do 
resp. despacho agravado, temos a 
considerar a determinativa de ex
clusão do auto de penhora dos Imó
veis de fls. 85/11 e 115. A respeito 
falam os Agtes.: 

«Ora, o que pretendeu a execu
tada com sua petição de fls. 
85/114 foi simplesmente corrigir 
um involuntário engano da inicial 
e, conseqüentemente, do auto de 
penhora, eis que, conforme docu
mentos juntados, dois dos Imó
veis deveriam ser excluídos e um 
terceiro penhorado. Porém, 
ressalte-se, isso somente após a 
indispensável concordância da 
exeqüente, conforme expressa
mente requerido (fls. 87) e no in
tuito de evitar prejuízos, não só 
das partes, como de terceiros 
alheios à li de (cf. fls. 122/123). 
11. Quanto ao terceiro item do 

resp. despacho recorrido, precisa
mos enfatizar que não tem sentido 
algum o prosseguimento, por cau
tela, da avaliação dos demais imó
veis penhorados, simplesmente, 
porque a Caixa Econômica Fede
ral, credora, não solicitou avalia
ção alguma. Muito ao contrário, 
expressou-se contra sua realiza
ção. 

12. Algo esquisito, também, exis
te na determinação do MM. Juiz a 
quo de determinar o imediato reco
lhimento dos honorários arbitra
dos, condicionando coisas que não 
se relacionam» (fls. 114/116). 
6. A respeito do Mandado de Segu

rança n? 88.032 - SP, inicialmente 
distribuídos ao eminente Ministro 
Antônio Torreão Braz e, depois, re
distribuído a mim, devo esclarecer 
que, processado com medida limi
nar, já foi julgado, tendo a egrégia 
2? Seção acolhido por maioria o voto 
que proferi. Decidiu-se pelo jUlga
mento autônomo e antecipado da im-
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petração, desde que limitada a efei
tos que o agravo não pOdia alcançar, 
e concedeu-se a ordem em parte, in 
verbis: 

« ... tão-só para sustar a ordem 
de depósito da importância arbi
trada e, outrossim, determinar que 
o Dr. Juiz se abstenha de prosse
gUir na avaliação e de qualquer ou
tra providência não requerida pe
las partes relativamente à mesma, 
até a solução definitiva e exeqüível 
do agravo interposto do despacho 
objeto da impetração». 

(Cf. acórdão da 2'.' Seção no MS 
88.032 - SP, julgado em 4-11-80). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Justlno Ribeiro (Re
lator): Os traslados noticiam, sem 
dúvida, fatos que impõem ao espírito 
certa interrogação, justificando as 
sugestões, pelos agravantes, de pro
cedimentos menos corretos, e a vee
mência do parecer da douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca. Como exemplo, aponto, em pri
meiro lugar, o fato de a informação 
de que os autos se achavam em fase 
de avaliação (fls. 60), tachada de 
capciosa no parecer, estar subscrita, 
não pelo Diretor da Secretaria como 
pareceria normal, mas por outro 
funcionário, e de que o Dl'. Juiz, a 
quem os autos foram conclusos, logo 
a tenha adotado, dispensando-se de 
ouvir as partes como fizera seu cole
ga ao se vencerem anteriores prazos 
de suspensão do feito. Em segundo 
lugar, registro o fato realmente inu
sitado de, no mesmo dia da publica
ção do despacho designando o ava
liador, haver este sido localizado pa
ra assumir compromísso e receber 
os autos (fls. 61/63), ao passo que 
para se haver a devolução destes 
mesmos autos surgiram as dificulda
des registradas a fls. 64v /67, inclusi
ve porque no livro de carga de autos 

constava telefone diferente do anota
do no compromisso (fls. 62 e 64v). 
Finalmente, anoto, em terceiro lu
gar, o lapso certificado a fls. 88, pelo 
qual aconteceu que a petição pela 
qual a agravante impugnara a junta
da de laudos parciais com pedido de 
arbitramento de honorários, deste 
modo se fragmentando a perícia, só 
viesse aos autos após a decisão obje
to do agravo (fls. 87/91). 

2. Todavia, esses fatos, meros 
indícios de possíveis influências no 
plano subjetivo, não podem pesar na 
decisão a ser proferida aqui neste 
processo cível. Ao que consta de fls. 
88, os autos estiveram, na ocasião, 
na Procuradoria da República, ór
gão do Ministério Público junto ao 
Juízo de I? grau. Teve, pois, o custos 
legis a oportunidade adequada para 
requerer, ou mesmo promover, com 
os poderes que a Constituição e as 
leis lhe conferem, as sindicâncias in
dispensáveis. Não o fazendo, a ques
tão ficou reduzida a meros indícios 
que não podem ser considerados 
aqui. 

3. Isto posto, entro no exame obje
tivo das decisões agravadas que têm 
os seguintes teores: 

«Arbitro em 1 % os honorá
rios do avaliador, na forma do Re
gimento de custas, relativos aos 
laudos já vinculados aos autos às 
fls. 116/120 e 123/131, que deverão 
ser depositados em cinco dias pela 
exeqüente. 

Ficam excluídos do Auto de Pe
nhora, referente aos imóveis de fls. 
85/114 e 115. 

Prossiga-se, ad cautelam a ava
liação dos demais imóveis restan
tes que foram penhorados para ga
rantia do débito ajuizado, uma vez 
que não existem outras irregulari
dades.» (fls. 87/88). 

«Recolhidos os honorários arbi
trados a fls. 134/135, defiro por 30 
dias.» (fls. 94). 
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4. Tendo sido a primeira decisão 
confirmada a fls. 92, com intimação 
em 24-5-79, e trazendo a 2~ esta mes
ma data, é tempestivo o agravo, en
trado em 29 subseqüente (fls. 2). 

5. Conforme traslado a fls. 14/42, 
constava dos autos o teor do contrato 
de mútuo, em cuja cláusula 8~ se lê 
em garantia, com remissão expressa 
ao art. 818 do Código Civil, que reza: 

«E.: lícito aos interessados fazer 
constar das escrituras o valor en
tre si ajustados dos imó'Ieis hipote
cados, o qual será a base para as 
arrematações, adjudicações e re
missões, dispensada a avaliação.» 
6. Esse dispositivo, uma das mui-

tas incursões do Código Civil no 
campo do direito processual, há de 
se ter hoje por superado pelo CPC 
Diante, porém, do art. 684, item I, 
deste, que diz não se proceder à ava
liação se, verbts: 

«O credor aceitar a estimativa 
feita na nomeação de bens», 

o' contrato feito com remissão a ele 
deverá, sem dúvida, ser tomado co
mo estimativa do devedor, a ser ra
tificada ou não em juízo. 

Tenho, pois, com a devida vênia, 
que a nomeação de avaliador sem 
audiência das partes foi, no caso, 
medida apressada e sem respaldo le
gal. 

7. Por outro lado, resulta igual
mente sem apoio legal o arbitramen
to de honorários pelos trabalhos par
ciais apresentados pelo avaliador. 
Em face do art. 680 do CPC, não se 
pode entender a avaliação, que é 
perícia, a não ser como um todo, 
abrangendo a totalidade dos bens pe
nhorados, pois que seu escopo é a 
alienação deles para a satisfação do 
credor e encerramento da execução. 
O laudo há de ser uno, o que resulta, 
inclusive, da disposição do § único do 
art. 681, que autoriza o Perito a su
gerir desdobramentos quando o imó
vel comportar divisão cômoda mas 

não lhe permite apresentar avalia
ção apenas de uma das partes. Cabe 
somente ao Juiz, após a avaliação e 
a requerimento da parte interessa
da, julgar da suficiência de certos 
bens para garantia da execução, li
berando da penhora os demais. 

O laudo, pois, há de ser uno e una 
a avaliação. A apresentação de um 
laudo para cada Imóvel e o arbitra
mento parcial de honorários, como 
se deu no caso, equivale a fragmen
tação inadmitida em lei, sendo total
mente nulo. 

8. Outrossim, suposto admissível 
tal procedimento, não poderia o Dr. 
Juiz condicionar o atendimento àe 
qualquer pedido da parte ao depósito 
desses honorários. Tal não me pare
ce permitido nem mesmo finda a 
perícia ou avaliação. Sei que, neste 
caso, se vem Insinuando certa praxe 
nas Varas Federais. Mas eu a consi
dero resultado de interpretação in
correta do art. 13 da Lei n? 6.032/74, 
que evidentemente se refere às cus
tas propriamente ditas, devidas à 
União, e não às despesas processuais 
que somente entram no conceito de 
custas lato sensu, por isto que excep
CÍonadas pelo § único do art. 3? da 
mesma lei. 

Relativamente a tais verbas, de in
teresse de terceiros chamados a co
laborar com a Justiça, a lei confere 
a estes meios próprios de havê-las. 
São títulos executivos extrajudiciais 
(art. 585, V, do CPC) e podem ser 
cobrados em ação executiva autôno
ma. Considero ilegal e arbitrária, 
data venta, a determinação do Juiz 
fixando prazo para que as partes de
positem essas despesas, ainda por 
cima condicionando a isto a marcha 
do processo. 

9. Quanto à taxa estabelecida para 
tais honorários, não dou razão aos 
agravantes. Trata-se de mais uma 
determinação empírica e altamente 
condenável da Tabela V da Lei 
6.032/74, que, no seu item 11, letra d, 
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claramente prevê para o caso essa 
taxa de 1% (um por cento), e ainda 
impõe o piso de 1 (um) salário
mínimo. Trata-se de absurdo idênti
co ao teto de 3 salários-mínimos pa
ra o Perito, previsto no item 111 da 
mesma Tabela. É preciso que al
guém chame a atenção do legislador 
para esses disparates que afetam, 
também, o art. 20, § 3?, do CPC 
Mas, enquanto lei, ao Juiz não resta 
outro caminho senão o de aplicá-la. 
As observações que acompanham a 
Tabela não favorecem os agravan
tes. 

10. Todavia, esta questão me pare
ce sem importãncia porque, como 
exposto acima, entendo que tanto a 
nomeação de avaliador como o arbi
tramento de honorários e a determi
nação de seu depósito são nulos. 

11. Finalmente, quanto à determi
nação de exclusão de bens da penho
ra sem audiência da exeqüente e 

sem sua sUbstituição por outros, co
mo requerido pelos agravantes, é 
também de anular-se, por evidente o 
equívoco do douto Magistrado ao 
proferi-la. 

12. Ante o exposto, dou provimento 
integral ao Agravo, para anular as 
decisões em questão. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag 40.784 - SP - ReI.: Min. Justi
no Ribeiro. Agtes.: SAMCIL S.A. 
Serviços de Assistência Médica ao 
Com. Ind. e outros. Agda.: Caixa 
Econômica Federal - CEF. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao agravo. (Em 
22-4-81 - 5~ Turma). 

Os Srs. Mlns. Sebastião Reis e Pe
dro Acioli votaram com o Relator. 
Impedido, o Sr. Min. Moacir Catun
da. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Ministro JusUno Ribeiro. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 40.833 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Agravante: Alzir Schmiedel 
Agravada: União Federal 

ACORDA0 

EMENTA 

Execução Fiscal. Leilão (artigo 686, inciso VI, 
do Código de Processo Civil). 

Não tendo havido licitantes na 1 ~ praça, impõe
se a entrega do bem a quem mais der, no leilão que 
se lhe segue, uma vez cumpridas as formalidades le
gais antecedentes ao ato. 

Decisão reformada. 
Agravo provido. 

Vistos e relátados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

ficas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte inteqrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Decide a Sexta Turma do Tribunal 

Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento ao agravo, na 
forma do relatório e notas taquigrá-

Brasília, 30 de setembro de 1981 
(data do julgamento) - Mln. José 
Fernandes Dantas, Presidente 

-Min. Amérlco Luz, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Américo Luz: O 
agravante rebela-se contra decisão 
do MM. Juiz de Direito da 2~ Vara 
da Comarca de Lins (SP), que inde
feriu o lance por ele oferecido no lei
lão, cUjo auto está às fls. 22/23, refe
rente à execução fiscal intentada pe
la Fazenda Nacional contra Cortume 
São Jorge Ltda. 

Alega o recorrente que as normas 
dos artigos 686 a 707 do Código de 
Processo Civil não conferem ao Juiz 
a faculdade de recusar o lanço ofere
cido em leilão, equivalente a 50% 
(cinqüenta por cento) do valor da 
avaliação; que a decisão agravada 
fere o artigo 127 do estatuto proces
sual, pois do edital constou, expres
samente: 

«se na data supra, referidos bens 
não alcançarem lanço superior ao 
da avaliação, serão levados a se
gundo leilão, desprezando-se a ava
liação, em idêntico local e pelo 
mesmo leiloeiro.» 
Formado o instrumento, 

manifestou-se o Doutor Promotor 
Público (fls. 36/37), reconhecendo 
ter razão o agravante. 

O MM. julgador não se reconside
rou (fls. 39/40). 

Subidos os autos, a Ilustrada Sub
procuradoria-Geral da República 
opinou pelo improvimento do recurso 
(Parecer de fls. 46/47>-

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): Pelo Auto de Praça de fls. 20/21 
verifica-se que não houve nela qual
quer licitante. O edital, prevendo es
sa hipótese, estabeleceu a realização 
de leilão 20 (vinte) dias depois (f!. 
19). Neste último (Auto de fls. 
22123), o agravante, em lanço inIcial, 
ofereceu pelo bem a Importância de 

Cr$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta 
mil cruzeiros) e o pagamento ao cre
dor hipotecário, lanço esse majorado 
para Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil 
cruzeiros). O MM. Juiz não o acei
tou, «por considerá-lo ínfimo me
diante a avaliação, e ainda conside
rando o número de ações existentes 
na Comarca e Vara, e sendo este 
bem o único de real valor que ainda 
resta» (Sic -fls. 23). 

O ilustrado 2? Promotor Público da 
Comarca, em resposta à minuta de 
agravo, assim se pronunciou (fls. 
36/37): 

«Pelo tempestivo agravo, ~!~i
teia o recorrente seja acolhido o 
lanço oferecido no praceamento 
realizado em 23 de agosto de 1979, 
conforme auto de fls.22123 (em xe
rox), alegando, em síntese, que, 
além do exeqüente não ter sido 
consultado e se manifestado sobre 
o lanço, foi este ofertado regular
mente e não poderia, por ter sido o 
maior, desprezada e negada, pelo 
ilustre Magistrado, a venda dos 
bens. 

Não obstante a praxe de se aus
cultar o exeqüente sobre a conve
niência da aeeitação do lanço e 
venda - posto que às vezes o lanço 
é irrisório e desinteressante à ar
rematação -, a lei não exige seja o 
exeqüente consultado, tanto é que 
o art. 694 do Código de Processo 
Civil preceitua: 

«Assinado o auto pelo juiz, pelo 
escrivão, pelO arrematante e pelo 
porteiro ou pelo leiloeiro, a arre
matação considerar-se-á perfei
ta, acabada e irretratável.» 
Quisesse o legislador, acaso en-

tendesse necessária a presença e 
consulta ao exeqüente, e teria con
signado também a assinatura des
te no auto. A omissão demonstra 
até ser prescindível sua presença. 

No mérito, tenho que a razão es
tá com o agravante: em praça re-



TFR 

guiar o recorrente ofereceu lanço 
razoável e a lei arrima sua preten
são, conforme se vê pelo artigo 686 
do Código de Processo Civil: 

«A arrematação será precedi
da de edital, que conterá: 

VI - a comunicação de que, se 
o bem não alcançar lanço supe
rior à importância da avaliação, 
seguir-se-á, em dia e hora que fo
rem desde logo designados entre 
os dez (10) e os vinte (20) seguin
tes, a sua venda a quem mais 
der.» 
E assim foi feito. Como o agra

vante foi quem mais deu, dele, nos 
termos da lei, será a venda.» 
No despacho de manutenção da de

cisão agravada, o eminente Magis-· 
trado argumentou (fls. 39/40): 

«Na realidade, o bem avaliado 
em Cr$ 1.267.065,00, na praça não 
alcançou o valor da avaliação e no 
leilão, o requerente inicialmente 
ofereceu um lanço de Cr$ 
350.000,00, mais o pagamento do 
crédito hipotecário. Ante a negati
va deste Juiz em receber aquele 
valor, o suplicante elevou o lanço 
para Cr$ 500.000,00, mais o paga
mento do crédito hipotecário, no 
valor de Cr$ 100.000,00, conforme 
se verifica pelo documento de fls. 
28. 

Constata-se que o valor oferecido 
não atinge 50% ao menos da ava
liação, e embora apenas o art. 701 
do CPC faça referência específica 
ao valor do lanço em imóvel de in
capaz, é dever do Juiz diligenciar 
no sentido de que não haja a venda 
em hasta pública de bens por valo
res ínfimos, que sequer cubra 
uma parte razoável do débito do 
executado. 

Prova evidente desse dever de 
diligenciar para evitar o pracea
mento de bens por preços irreais, é 
que ante a recusa do primeiro lan
ço no valor de Cr$ 350.000,00, o pró-
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prio suplicante o elevou para Cr$ 
500.000,00. Houvesse este Juiz con
cordado de imediato, e natural
mente não teria havido a elevação. 
Se houve, é porque realmente valia 
mais, bem como tinha o suplicante 
interesse no bem. 

Este Juiz tem adotado como cri
tério essa vigilância sobre os lan
ços, permitindo a arrematação por 
preços inferiores ao da avaliação, 
nos casos em que o bem não ofere
ça interesse de arrematação, ou 
quando o lanço oferecido se encon
tra dentro do máximo que as con
dições da comunidade e sua possi
bilidade econômica permita.» 
Embora louvando o cuidadoso cri-

tério seguido pelo douto prolator des
sa decisão, entendo não deva ela 
subsistir. Em primeiro lugar, porque 
os expressos termos do artigo 686, 
inciso VI, do estatuto processual não 
defere ao juiz esse poder. Transcre
vo a norma aludida: 

«Art. 686. A arrematação será 
precedida de edital, que conterá: 

VI - A comunicação de que, se o 
bem não alcançar lanço superior à 
importância da avaliação, seguir
se-á, em dia e hora que forem des
de logo designados entre os dez e 
os vinte seguintes, a sua venda a 
quem mais der.» 
Em segundo lugar, cOilsidere-se 

que o agravante ofereceu quase 50% 
(cinqüenta por cento) do valor geral 
da avaliação (fls. 16), pois além dos 
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzei
ros) lançados, responsabilizou-se pe
lo pagamento do débito hipotecário 
(escritura de fls. 24/27), sendo que o 
credor a ele transferiu os direitos 
respectivos (documento de fls. 28). 
Em terceiro lugar, porque o repre
sentante da exeqüente concordou na 
entrega do bem ao agravante (fls. 
36/37). E, por último, porque o leilão 
foi precedido do cumprimento de to
das as formalidades legais previstas 
na lei adjetiva civil. 
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Com essas considerações, provejo 
o agravo, para reformar a decisão 
recorrida e determinar que se efeti
ve a venda judicial do bem penhora
do e leiloado, ao agravante. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag 40.833 - SP - ReI.: Exmo. Sr. 
Min. Américo Luz. Agte.: Alzir 
Schmiedel. Agda.: União Federal. 
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Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao agravo, para 
reformar a decisão I nos termos do 
voto do Relator. (Ém 30-9-81 - 6? 
Turma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Mins. José Dantas e Mi
guel Ferrante. Presidiu o julgamen
to o Exmo. Sr. Min. José Fernandes 
Dantas. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 41.599 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
Agravante: União Federal 
Agravado: Indústria Nacional de Equipamentos Frigoríficos Inafrig 
Ltda. 

EMENTA 

Execução Fiscal. Não localização do executado 
ou de seus bens. É lícito à exeqüente obter junto à 
Fazenda Pública, através de regular requisição judi
cial, informações sobre o endereço do executado ou 
eventual existência de bens de sua propriedade. 
Agravo provido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo, na forma 
do relatório e notas taquigráficas re
tro, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de novembro de 1981 

(data do jUlgamento) - Ministro 
José Fernandes Dantas, Presidente 

Ministro Miguel Jerõnymo 
Ferrante, Relator. 

RELATORIO 

O Senhor Ministro Miguel Jerõny
mo Ferrante: A Fazenda Nacional, 
nos autos de execução que, no Juizo 

de Direito da 2? Vara Cível da Co
marca de Guarulhos, São Paulo, mo
ve contra Indústria Nacional de 
Equipamentos Frigoríficos Inafrig 
Ltda., agravo de instrumento do des
pacho que indeferiu seu pedido de 
requisição, à repartição fiscal, da 
declaração de rendimento do execu
tado. 

Em suma alega: que a diligência 
requerida é essencial ao andamento 
do feito; que, no caso, sua pretensão 
está de acordo com o interesse da 
justiça, pelas razões que expende. 

Formado o instrumento, e sem 
resposta, o MM. Juiz a quo manteve 
a decisão agravada, a fls. 11. 

Nesta Instância, a 
Subprocuradoria-Geral da República 
opina pelo provimento do recurso, a 
fls. 14/16. 

RelateI. 
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VOTO 

O Senhor Ministro Miguel Jerôny
mo Ferrante: O Código Tributário 
Nacional, no seu artigo 198 caput, 
obsta a divulgação, por parte da Fa
zenda Pública ou de seus funcioná
rios, de informação obtida em razão 
de ofício, «sobre a situação econômi
ca ou financeira dos sujeitos passi
vos ou de terceiros e sobre a nature
za e o estado dos seus negócios ou 
atividades». Contudo, no parágrafo 
único desse dispositivo, excetua da 
vedação os casos que prevê no artigo 
seguinte, bem como «os de requisi
ção regular da autoridade judiciária 
no Interesse da Justiça.» 

Ora, na espécie, a agravante, Im
pedida de obter, diretamente, junto 
à Secretaria da Receita Federal, fa
ce à prOibição legal referida, o ende
reço do executado e informações so
bre a eventual existência de bens de 
sua propriedade, outro caminho me 
parece não tinha, na emergência, se
não o de valer-se, como fez, da re
quisição da autoridade judiciária, 

em ordem a lograr a prestação juris
dicional que pleiteia. Sobrepõe-se 
aqui o interesse maior de justiça, 
que está em jogo e que cumpre res
guardar. 

Aliás, a Turma já se posicionou na 
esteira desse entendimento, como dá 
notícia o acórdão no AI n? 40.994 -
SP, relatado pelo digno Ministro 
Américo Luz. 

Dou, pois, provimento ao agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

AI 41.599 - SP - ReI.: Min. Mi
guel Jerõnymo Ferrante - Agte.: 
União Federal. Agdo.: Ind. Nacio
nal de EqUipamentos Frigoríficos 
Inafrig Ltda. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao agravo. (6~ 
Turma - Em 9-11-81). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mlns. Américo Luz e José Dan
tas. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Ministro José Fernandes Dantas. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 41.846 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Agravantes: Deutscher Luftpool e outros 
Agravada: União Federal 

EMENTA 

Processual civil. Acidente aviatório. Indenização 
pelas seguradoras à Deutsche Lufthansa A. G. pelo 
valor do Boeing 707. Ação das sub-rogadas nos direi
tos indenizatórios relativos ao seguro contra a União 
Federal. 

As ora agravantes, sendo pessoas jurídicas com 
sede na República Federal da Alemanha, requere
ram, liminarmente, à Dra. Juíza, que fosse arbitra
do o valor da caução a ser depositado, para garantia 
das custas e honorários advocatícios de eventual su
cumbência, nos termos do art. 835, combinado com o 
art. 20, § 4?, do CPC, e deram à causa o valor de Cr$ 
240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de cru
zeiros), para efeitos fiscais. 
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A Dra. Juíza, então, fixou o valor da caução em 
Cr$ 141.564,00 para as custas e em Cr$ 48.141.564,00, 
para honorários de advogado (20%). 

Todavia, nos termos da Lei Adjetiva, a caução 
deve ser apenas suficiente às custas e honorários de 
advogado da parte contrária, se não tiver no Brasil 
bens imóveis que lhe assegurem o pagamento. A 
caução, pois, deverá ser fixada com moderação, isto 
é, de acordo com os fatos. O Juiz, pois, «não tem 
arbítrio puro, nem limitado». 

Assim, tendo sido fixado o valor máximo de 20% 
para os honorários advocatícios da parte contrária, 
dá-se parcial provimento ao agravo, para reduzir-se 
a 10% o percentual. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1:' Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento, em parte, ao agra
vo, para fixar os honorários de advo
gado em 10% (dez por cento), na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de setembro de 1981 

(data do julgamento) - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: 
Deutscher LUftpool e outros, pes
soas jurídicas, estabelecidas na 
República Federal da Alemanha, 
propuseram, perante o MM. Dr. Juiz 
Federal da 1:' Vara da Seção Judi
ciária do Rio de Janeiro, ação ordi
nária contra a União Federal, pre
tendendo o reembolso de seguro que 
pagaram a Deutsche Lufthansa, em 
decorrência de acidente aéreo, no 
valor de Cr$ 234.857.000,00 (duzentos 
e trinta e quatro milhões, oitocentos 
e cinqüenta e sete mil cruzeiros), 
acrescidos de juros legais, correção 

monetária, bem como despesas judi
ciais e verba honorária. 

Os autores requereram, ainda, li
minarmente, de acordo com o art. 
835 do CPC, a fixação da caução de 
custas. 

O MM. Dr. Juiz, desde logo, profe
riu a seguinte decisão: 

«De acordo com o artigo 835 do 
CPC, caucione a autora o valor de 
Cr$ 141.564,00 (cento e quarenta e 
um mil, quinhentos e sessenta e 
quatro cruzeiros) para as custas e 
Cr$ 48.000.000,00 (quarenta e oito 
milhões de cruzeiros) para os ho
norários advocatícios.» 
Deutscher Luftpool e outros, toda

via, não se conformando com a r. de
cisão, dela agravaram de instrumen
to, sustentando a aplicação, no caso, 
do art. 20, § 4?, do CPC. 

A agravada manifestou-se às fls. 
Formado o instrumento, o Dr. Pro

curador da República, com vista dos 
autos, afirmou que o quantum arbi
trado para caução foi fixado dentro 
dos parâmetros legais. 

O MM. Magistrado manteve a de
cisão agravada. 

Nesta instância, a douta Subprocu
radoria-Geral da República, ofician
do no -feito, opina pelo improvimento 
do agravo. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: 
Deutscher Luftpool, organiza
ção securitária estabelecida em 
Von-Der-Tann Strasse 13, Munique, 
Delvag Luftfahrtversicherungs A.G., 
empresa seguradora estabelecida 
em Von-Gablenz-Strasse 2-6, Colônia, 
e Gerling-Konzern Allgemeine Versi
cherungs A.G., estabalecida em 
Postfach 100.808, D-5.000, Colônia, to
das na República Federal da Alema
nha, propuseram ação ordinária, em 
8 de janeiro do corrente ano, perante 
o MM. Dr. Juiz Federal da 1:' Vara, 
Seção Judiciáia do Rio de Janeiro, 
contra a União Federal, com o obje
tivo de compeli-la a reembolsar as 
autoras das importâncias que paga
ram à segurada Deutscher Luftpool 
A. G., em Conseqüência do acidente 
ocorrido com sua aeronave-Boing 707 
(cargueiro), na região da Serra dos 
Macacos, no Estado do Rio de Janei
ro, em 26-7-1979. 

Esclarecem, na inicial, as auto
ras, ora agravantes, que, «em suas 
qualidades e condições de segurado
res, indenizaram a Deutsche Luf
thansa A.G., do valor do casco desse 
Boing 707, eis que ocorreu a sua per
da total, em DM 7.000.000,00 (sete 
milhôes de marcos alemães) equiva
lentes, nesta data, a Cr$ 
234.857,000,00 (duzentos e trinta e 
quatro milhões, oitocentos e cinqüen
ta e sete mil cruzeiros), à taxa cam
biai atual de 33,551 por DM 1, fican
do os suplicantes sub-rogados nos di
reitos indenizatórios inerentes a esse 
seguro, de que era titular a referida 
empresa de navegação aérea, por 
força do contrato e da lei.» 

«Outrossim, considerando que os 
suplicantes são pessoas jurídicas 
com sede na República Federal da 
Alemanha, que não têm bens imó
veis no Brasil, requerem se digne V. 
Exa., em conformidade com o artigo 
835 do CPC, de, liminarmente, arbi
trar caução representada por Obri-

gaçôes Reajustáveis do Tesouro Na
cional (ORTN), a ser depositada à 
disposição deste Juízo, e bastante 
para garantia de custas e honorários 
de eventual sucumbência dos supli
cantes, o que, data venla, não espe
ram, pedindo seja essa caução em 
valor módico, eis que as custas fede
rais têm valores totais conhecidos, a 
verba honorária seria então fixada 
com modicidade, porque não haveria 
condenação, face ao § 4? do art. 20 
do CPC.» 

Conclusos os autos da ação ordiná
ria à MMa. Dra. Juíza, sua Excelên
cia assim decidiu: 

«De acordo com o artigo 835 do 
CPC, caucione a autora o valor de 
Cr$ 141.564,00 (cento e quarenta e 
um mil, quinhentos e sessenta e 
quatro cruzeiros) para as custas e 
Cr$ 48.000.000,00 (quarenta e oito 
milhões de cruzeiros) para os ho
norários advocatícios». 
Todavia, as autoras, inconforma

das com a decisão que arbitrou o 
quantum para a caução, dela agra
varam de instrumento, alegando: 

«A respeitável decisão interlocu
tória da ilustre Juíza a quo, data 
venia, merece censura e reforma 
ao fixar a caução, prevista no art. 
835 do CPC., em 20% sobre o valor 
da causa, e mais Cr$ 141.564,00, o 
que daria um total a ser deposita
do de Cr$ 48.141.564,00, eis que a 
exigência legal dessa caução coli
ma apenas a garantia do Juízo, e 
não para penalizar pessoas estran
geiras, que, confiantes, entregam o 
seu direito à decisão de nosso Po
der Judiciário. 

Vê-se na lei que essa caução de
ve ser apenas suficiente, nos claros 
termos do art. 835 do CPC. 

«Art. 835. O autor, nacional ou 
estrangeiro, que residir fora do 
Brasil ou dele se ausentar na pen
dência da demanda, prestará, nas 
ações que intentar, caução suficien
te às custas e honorários de advo-
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gado da parte contrária, se não ti
ver no Brasil bens imóveis que lhe 
assegurem o pagamento.» 

Ora, essa caução não importa 
em necessidade de sua fixação nos 
parâmetros máximos de uma sucum
bência em honorários advocatícios 
de 20%, porquanto esse percentual 
só é possível quando há condena
ção, pois, quando não há condena
ção, seja quem for a perdedora da 
lide, União ou qualquer outra pes
soa de direito público ou privado, a 
regra aplicável é a do § 4? do art. 
20 do CPC: 

«Art. 20. A sentença condenará o 
vencido a pagar ao vencedor as 
despesas que antecipou e os hono
rários advocatícios. Essa verba se
rá devida, também, nos casos em 
que o advogado funcionar em cau
sa própria. 

§ 3? Os honorários serão fixados 
entre o mínimo de dez por cento 
<10%) e o máximo de vinte por 
cento (20%) sobre o valor da con
denação, atendidos: 

Contudo 
§ 4? Nas causas de pequeno valor 

e nas d~ valor inestimável, bem 
como naquelas em que não houver 
condenação, ou for vencida a Fa
zenda Pública, os honorários serão 
fixados consoante apreciação eqüi
tativa do Juiz, atendidas as nor
mas das letras a a c do parágrafo 
anterior.» 

Portanto, nem se as agravantes 
vencerem a lide será a União con
denada em honorários de 20% por 
se tratar da Fazenda Pública, e 
nem se as agravantes perderem a 
lide serão elas condenadas em ho
norários de 20%, eis que essa sen
tença, de improcedência da lide ou 
de carência da ação, não teria 
índole condenatória, obviamente. 

Nesse último caso, as agravan
tes apenas subsidiariamente se-
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riam condenadas nos consectários 
legais, custas e honorários, mas 
não teria essa sentença caráter 
predominantemente condenatório, 
o que acontecerá se essa ação for 
julgada procedente, como se espe
ra. 

Assim balizada a questão, se as 
agravantes perdessem o litígio, de
veriam ser condenadas em verba 
honorária, cuja fixação dependeria 
de apreciação eqüitativa do Juiz, o 
que tem caráter de modicidade, 
que nunca pOderia atingir o per
centual máximo de 20%, que aliás 
é sempre sobre o valor da conde
nação, que, no caso, seria inexis
tente ... 

Veja-se o exemplo da sucumbên
cia da União Federal, por ser a 
Fazenda Pública, também jamais 
seria condenada em verba honorá
ria de 20%, e certamente nem de 
10%, ficando aquém desse pata
mar, sendo fixada a verba honorá
ria em cruzeiros, e não em percen
tual sobre coisa alguma. 

E, em ambos os casos acima 
mencionados, em decorrência da 
exegese do § 4? do art. 20 do CPC., 
acima transcrito. 

Data venia, essa caução não coli
ma desanimar partes estrangeiras 
a litigar no Brasil, mas sim razoa
velmente garantir os ônus de even
tual sucumbência, e deve assim 
ser arbitrada em limites com
patíveis a essa razoabilidade, aliás 
perfeitamente visível nesses dispo
sitivos de nossa lei adjetiva. 

Portanto, face ao valor estimado 
da causa, razoável seria a fixação 
da caução, no que concerne à ga
rantia de eventual verba honorá
ria, em Cr$ 6.000.000,00, o que já 
seria vultosa verba, que se espera 
nunca ver recolhida definitivamen
te aos cofres públicos, eis que a 
pretensão jurídica das agravantes 
é das mais justas.» 
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Razão assiste, em parte, aos agra
vantes. Com efeito, o quantum da 
caução, para os efeitos do artigo 835 
do Código de Processo Civil, deverá 
ser fixado com moderação, isto é, 
nos limites do razoável, para garan
tir os ônus de eventual sucumbência 
(custas e honorários de advogado). 

A suficiência da caução às custas, 
pois, deve ser apreciada pelo juiz, de 
acordo com os fatos. «Não tem 
arbítrio puro, nem limitado». Se, po
rém o valor assim arbitrado ficar 
desf~lcado, no curso da ação, o inte
ressado pOderá exigir reforço, em 
petição devidamente fundamentada· 
(art. 837 do CPC). 

Ademais, a fixação, desde logo, de 
valor muito elevado para a caução 
poderá, inclusive, prejudicar a pró
pria ré, no final, sobretudo no que 
se refere a honorários de advogado. 

o Código de Processo Civil, em 
seu artigo 20, Preceitua: 

«Art. 20. A sentença condenará o 
vencido a pagar ao vencedor as 
despesas que antecipou e os hono
rários advocatícios. Essa verba ho
norária será devida, também, nos 
casos em que o advogado funcio
nar em causa própria. 

§ 3? Os honorários serão fixados 
entre o mínimo de dez por cento 
( 10%) e o máximo de vinte por 
cento (20%) sobre o valor da con
denação, atendidos: 

a) o grau de zelo do profissional; 
b) o lugar de prestação do servi

ço; 
c) a natureza e importância da 

causa, o trabalho realizado pelo 

advogado e o tempo exigido para o 
seu serviço. 

§ 4? Nas causas de pequeno va
lor e nas de valor inestimável, bem 
como naquelas em que não houver 
condenação ou for vencida a Fa
zenda Pública, os honorários serão 
fixados consoante apreciação eqüi
tativa do juiz, atendidas as normas 
das letras a a c do parágrafo ante
rior.» 

Como se vê, os honorários de advo
gado deverão ser fixados pelo juiz, 
ao sentenciar, entre o mínimo de 
10% e o máximo de 20% sobre o va
lor da condenação. 

Em face do exposto, dou provi
mento parcial ao agravado, para, 
modificando a r. decisão agravada, 
fixar em Cr$ 24.070.782,00 a impor
tância a ser caucionada a título de 
honorários de advogado, mantida o 
valor de Cr$ 141.564,00, para as cus
tas. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AI 41.846 - RJ - ReI.: Sr. Minis
tro Lauro Leitão. Agravantes: 
Deutscher Luftpool e outros. Agra
vada: União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento, em parte, para 
fixar os honorários de advogado em 
10% (dez por cento) (Em 8-9-81 - 1? 
Turma). 

Os Srs. Ministros Otto Rocha e Pe
reira de paiva votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Lauro Leitão. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 42.675 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Romildo Bueno de Souza 
Agravante: Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro -
CERJ 
Agravado: Amarito Nogueira e cônjuge 

ACORDA0 

EMENTA 

Processual Civil. 
Honorários profissionais devidos ao perito ofi

cial: critérios e procedimentos a observar, para a 
respectiva fixação. 

1. A retribuição dos peritos (profissionais libe
rais), em desapropriação ou não, se qualifica como 
honorários profissionais. 

2. Estes devem ser objeto de proposta ou estima
tiva do próprio perito, submetida à consideração das 
partes (que, portanto, devem ser ouvidas para que 
possam expressar sua vontade); quanto a despesas 
de viagens, hospedagem, transporte, materiais e 
serviços de terceiros, pode-se dispor que sejam inde
nizadas, consoante prestação de contas «a fortait». 

3. Dadas as necessidades do processo (como ins
tituto de Direito PÚblico), incumbe ao Juiz 
pronunciar-se, ou para homologar o acordo das par
tes quanto à proposta do perito ou para efetuar a es
timativa razoável dos honorários. 

4. O valor destes deve ser recolhido à ordem do 
Juízo,' para que este possa autorizar e assegurar o 
respectivo levantamento pelo perito, tão logo con
cluído o serviço (que é o que convém aos peritos, às 
partes e à Justiça). 

5. Tal recolhimento há de ser feito, quanto ao pe
rito do Juizo, pelo autor, responsável provisoriamen
te por despesas (CPC, art. 19, § 2?; Lei n? 6.032, de 
30-4-74, art. 5?). 

6. Não há, a propósito, isenção, nem imunidade, 
eis que o débito é por serviços de pessoas naturais, 
alheias ao processo (que não são partes, nem servi
dores ordinários da Justiça). 

7. A responsabilidade final ou definitiva será da 
parte sucumbente, como resultar da coisa julgada. 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a quarta Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, dar provimento ao agravo, 
nos termos do voto do Senhor 
Ministro-Relator, na forma do rei a-
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tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos, que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 22 de março de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente - Ministro 
Romlldo Bueno de Souza, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Romlldo Bueno de 
Souza: Companhia de Eletricidade 
do Rio de Janeiro interpôs em tempo 
hábil (fls. 2 e 21) agravo de instru
mento, nos autos da ação de desa
propriação que move contra Amarito 
Nogueira e sua mulher, irresignada 
com a decisão do MM. Juiz Federal 
da 1? Vara do Rio de Janeiro, que 
arbitrou em Cr$ 80.000,00 os honorá
rios do perito judicial, tal como por 
este proposto (v. fls. 21), 

Em sustentação da decisão recor
rida, a ilustre Magistrada se repor
tou aos arts. 7'!, 8'!, 9'! e 10 do Regula
mento de Honorários do Instituto de 
Avaliações e Perícias de Engenha
ria; ressaltou que os honorários em 
causa se referem a serviços presta
dos em novembro e dezembro de 
1980; frisou que o imóvel vistoriado 
fica a 300 quilômetros da cidade do 
Rio de Janeiro e conluiu (fls. 23 v'!): 

«Sendo assim, não considero ex
cessivos os honorários pleiteados, 
pelo que mantenho a decisão agra
vada.» 
Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Romlldo Bueno de 
Souza (Relator): Acentue-se desde 
logo que não há razão plausível para 
que o juiz, a propósito de arbitrar 
honorários de peritos judiciais, se 
oriente por critérios outros, que não 
os constantes da lei. 

No caso, sem qualquer justificati
va (como se vê), invocaram-se (e 

aplicaram-se) recomendações ema
nadas de entidade de direito privado, 
voltada (como se há de presumir, 
por sua própria denominação) à de
fesa de interesses profissionais de 
peritos judiciais engenheiros ... 

Não se trata de desprezar tais pro
posições: simplesmente, não pOde o 
juiz conferir-lhes eficácia que a lei 
não lhes reconhece. 

2. Em verdade, a lei disciplina a 
matéria, como procurei demonstrar 
de modo mais amplo em meu voto' 
de Relator do AG n'! 42.173 - RJ, 
que mereceu a aprovação de meus 
ilustres Pares na sessão de 26-10-81 
eDJU. de 18-3-82). 

BrevitaUs causa, reporto-me àque
le pronunciamento, que faço incluir, 
por cópia, como parte integrante do 
presente voto. 

E nessa conformidade, dou provi
mento ao agravo, a fim de cassar a 
decisão recorrida e determinar ao 
DD. Juízo a quo que proceda na con
formidade do que aqui se recomen
da. 

Ê como voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Romlldo Bueno de 
Souza (Relator): No Ag n'! 41.256 -
SP, de que sou Relator, em 23 de ja
neiro do corrente ano, proferi longo 
voto em que procurei fixar distin
ções (a propósito da aplicação dos 
arts. 27 e 29 do Cód. de Processo Ci
vil) entre custas e despesas proces
suais e entre responsabilidade provi
sória e definitiva por custas e despe
sas. 

Após meu voto dando provimento 
àquele agravo, pediu vista o Senhor 
Ministro Pádua Ribeiro; na sessão 
de 25 de fevereiro último, S. Exa. vo
tou para negar provimento, enquan
to o Senhor Ministro-Presidente Ar
mando Rollemberg pediu vista dos 
autos. 
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Daquele pronunciamento (de que 
faço juntar cópia para mais amplo 
esclarecimento do assunto) leio o 
trecho mais pertinente (lê, do voto 
referido, págs. 6 a 8). 

2. No voto a que me reporto, no en
tanto, não fui ao ponto de me referir 
ao caso específico da responsabilida
de (em sentido amplo) por honorá
rios de peritos em desapropriação, 
muito embora já pressentisse que o 
tema viria a solicitar decisão direta; 
assim também, quando do jUlgamen
to de agravos de instrumento aqui 
relatados por meus doutos Colegas, 
tenho manifestado alguma reserva 
quanto ao critério que vem prevale
cendo entre nós, de aplicar a Tabela 
V (Das Avaliações), item II, anexa à 
Lei n? 6.032, de 30-4-74 (que dispõe 
sobre o Regimento de Custas da Jus
tiça Federal) ao se decidir sobre o 
valor dos honorários desses auxilia
res eventuais da Justiça. 

Na conformidade desta orientação, 
os honorários dos peritos nas desa
propriações vêm sendo fixados se
gundo os percentuais previ tos nas le
tras a, b, c e d da Tabela V, II, cita
da, conforme as caracteristicas de 
cada caso. 

3. Nesta oportunidade, submeto à 
autorizada consideração da C. Tur
ma meu entendimento sobre o assun
to, isto é, sobre honorários de peri
tos, propriamente; e sobre a respon
sabilidade pelo respectivo pagamen
to, bem como pela indenização de 
despesas. 

4. Desde logo, peço vênia para 
acentuar que mantenho as proposi
ções de ordem geral (ou mais am
plas) que delineei em meu citado vo
to: limito-me apenas a desdobrá-las 
em aplicações restritas ao tema das 
despesas com a realização de perícia 
(seja de avaliação em desapropria
ção ou de qualquer outra, no âmbito 
da Justiça da União, Impropriamen
te, aliás, chamada Federal). 

5. A seguir, observo que no elenco 
do art. 2? da Lei n? 6.032, citada, a fi
gura a que se subsumem os honorá
rios do perito é a do inciso IV, dada 
sua amplitude acentuada pelo con
fronto com as demais previsões ali 
contidas. 

É ler o dispositivo: 
«Art. 2? Consideram-se custas: 
I - as taxas previstas nas tabe

las anexas a esta lei; 
II - as despesas de serviços de 

comunicações; 
IH - as despesas de publicações 

em órgãos de divulgação; 
IV - as despesas dos atos pro

cessuais de qualquer natureza; 
V - as despesas de guarda e 

conservação dos bens penhorados, 
arrestados, seqüestrados ou 
apreendidos judicialmente a qual
quer título; 

VI - as multas impostas às par
tes, nos termos das leis proces
suais.» 

É, de fato, o que resulta esclareci
do e confirmado pelo art. 3?, da mes
ma lei, assim: 

«Art. 3? Salvo disposição em con
trário, as taxas fixadas nas tabelas 
anexas a esta lei abrangem todos 
os atos do processo inclusive publi
cação de intimações, remessa, dis
tribuição e julgamento no Tribunal 
Federal de Recursos, porte e baixa 
dos autos ao juízo originário. 

Parágrafo único. Excluem-se da 
norma fixada neste artigo os inci
dentes expressamente previstos 
nas outras tabelas e as despesas 
com diligências fora de cartório, 
perícias e avaliações; a publicação 
de editais na imprensa, a expedi
ção de cartas de ordem e de sen
tença, arrematação, adjudicação 
ou remição, precatórias, e a for
mação de traslados e certidões em 
gera!.» 
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6. Com efeito, convém atentar pa
ra o fato de que a citada Lei n? 6.032 
às vezes se refere a custas (arts. 2?, 
caput; 4?; 6? etc); outras, a taxa (art. 
2?, l), depois, a contribuições (art. 
10); e ainda a despesas (arts. 2?, lI; 
3?, § único; 5?) 

Logo se vê que o trato do tema re
clama numerosas distinções. 

7. Assim é que, a meu ver, a Tabe
la V cogita apenas de custas em sen
tido estrito, a serem recolhidas a 
título específico de taxas. No que to
ca, portanto, a peritos avaliadores, 
suas disposições são somente aplicá
veis aos que sejam servidores da 
Justiça (OU da União, em sentido 
amplo). Amaral Santos, perfilhando 
sujes tão de Frederico Marques, ao 
classificar os sujeitos de relação pro
cessual escreve: 

«Em suma, acompanhando Fre
derico Marques, assim agrupamos 
os sujeitos do processo: a) sujeitos 
principais (juiz e partes); b) patro
nos das partes; c) Ministério Públi
co; d) sUjeitos secundários (auxi
liares da Justiça e terceiros desin
teressados).» (Primeiras Linhas, 
6~ ed., Saraiva, 1978, 1/266). 
Nesta classificação, os peritos 

(tanto quanto as testemunhas) en
tram na classe dos sujeitos secundá
rios desinteressados, estranhos ao 
aparelho orgânico do serviço. 

8. Diverso, por conseguinte, é o ca
so em que o feito (desapropriação ou 
qualquer outro) solicite serviços de 
terceiros, juridicamente alheios à es
trutura orgânica da Justiça como 
serviço público: quando isto ocorra, 
tem-se que o serviço público (no ca
so, serviço de Justiça) precisa solici
tar (e, portanto, retribuir) a colabo
ração de profissionais liberais. 

Se é certo que ninguém se escusa 
de cooperar com a jurisdição nos 
termos do art. 339 do Cód. de Proces
so Civil, não menos verdadeiro tam
bém é que a Constituição da Repú-

blica, ao estabelecer as linhas funda
mentais da ordem econômica e so
cial, mantém o princípio da livre ini
ciativa e da liberdade profissional. 

Quer isto dizer que, salvo os casos 
de desapropriação ou requisição (e 
disso não se cuida), no campo da ini
ciativa privada somente se admite a 
disciplina jurídica própria do siste
ma contratual: o regime estatutário 
(em que a fixação de normas estrita
mente unilaterais é admitida) é res
trito ao serviço público, exclusiva
mente (por natureza, concessão ou 
autorização), onde a fixação de ta
xas é admitida. 

9. Destas considerações, concluo: 

a) que a retribuição dos peritos 
(profissionais liberais), em desa
propriação ou não, configura hono
rários profissionais; 

b) que estes honorários devem 
ser objeto de proposta ou estimati
va do próprio perito, a ser subme
tida à consideração das partes (que, 
portanto, devem ser ouvidas para 
que possam expressar sua vonta
de); quanto a despesas de via
gens, hospedagem, transporte, ma
teriais e serviços de terceiros, 
pode-se dispor que sejam indeniza
dos consoante prestação de contas 
ou «à forfait»; 

c) que, dadas as necessidades do 
processo (com Instituto de Direito 
Público), incumbe ao Juiz 
pronunciar-se, ou para homologar 
o acordo, ou para efetuar a estima
tiva razoável dos honorários; 

d) que o valor destes deve ser re
colhido à ordem do Juízo para que 
este possa autorizar e assegurar o 
devido levantamento pelo perito, 
tão logo concluído o serviço (que é 
o que convém aos peritos, às par
tes e à Justiça); 

e) que tal recolhimento há de ser 
feito, quanto ao perito do juízo, pe
lo autor, responsável provisoria
mente por despesas (Cód. de Pro-



30 TFR - 84 

cesso Civil, art. 19, § 2?; Lei 6.032, 
citada, art. 5?); 

f) que, a propósito, não há isen
ção (pois o débito é para com pes
soas naturais, alheias ao processo, 
que não são partes nem servidores 
ordinários da Justiça); 

g) que a responsabilidade final 
ou definitiva será da parte sucum
bente, como resultar da sentença 
final. 
10. Observe-se que, sem dúvida, 

proponho critérios resultantes de 
harmoniosa interpretação de normas 
legais; e, por outro lado, do desem
penho de poderes de administração 
do processo, desde que isto Incumbe 
ao Juiz segundo a regra de que, onde 
são impostos deveres-fins, autoriza
dos estão os poderes-meio. 

U. Aplicando estes princípios ao 
caso em exame, penso que o recurso 
merece, em parte, prosperar, isto é: 
a) para assegurar a oportunidade de 
manifestação das partes; e b) facul
tar (e impor) ao agravante o recolhi
mento Imediato do valor fixado, a 
título provisório (até que sobre Isto 
decida afinal a sentença). 

É, aliás, o que foi também previs
to pela observação n? 2 sobre a Ta
bela V, anexa à Lei n? 6.032, citada. 

De resto, é o meio único a permitir 
retribuição adequada dos serviços 

prestados, pois esta há de refletir as 
dificuldades enfrentadas: não se jus
tifica conferir remuneração percen
tual, às vezes elevadíssimas, por tra
balho singelo, quando relativo a bem 
muito valioso mas de avaliação fácil 
e cômoda. 

Ante o exposto, dou provimento, 
em parte, ao agravo, para cassar a 
decisão e determinar que o MM. Juiz 
do feito ouça as partes sobre a esti
mativa apresentada pelo perito, de
cida a questão e determine o recolhi
mento provisório, pelo agravante, 
daquilo que foi estipulado. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AG 42.675 - RJ - ReI.: Ministro 
Romildo Bueno de Souza. Agte.: Cia. 
de Eletricidade do Estado do Rio de 
Janeiro - CERJ. Agdo.: Amarito 
Nogueira e cônjuge. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao agravo, nos 
termos do voto do Senhor Ministro
Relator (Em 22-3-82 - 4? Turma). 

Os Srs. Ministros Antônio de Pá
dua Ribeiro e Armando Rollemberg 
participaram do julgamento. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Armando ROllemberg. 

APELAÇAO C1VEL N? 36.895 - GO 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
Apelante: INPS 
Apelada: Prefeitura Municipal de Anápolis 

EMENTA 

Ação Executiva. Contribuição previdenciária. 
Correção monetária. As entidades públicas se equi
param aos contribuintes comuns, quando mantém 
empregados sUjeitos ao regime da Previdência So
cial. A correção monetária dos débitos é imposição 
legal, da qual não é licito subtrair-se o devedor. Ape
lação provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos por unanimidade, 
dar provimento à apelação, para re
formar a sentença e mandar incluir 
na execução a discutida correção 
monetária do débito, na forma do re
latório e notas taquigráficas retro 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de outubro de 1981 (da

ta do julgamento). - Ministro José 
Fernandes Dantas, Presidente - Mi
nistro Miguel Jerônymo Ferrante, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Miguel Jerõny
mo Ferrante: O MM. Juiz de Direito 
da 1~ Vara Cível da Comarca de 
Anápolls - Goiás, ao julgar, a fls. 
32/33, procedente, em parte, ação 
executiva proposta pelo Instituto Na
cional de Previdência Social contra 
a Superintendência Municipal de Sa
neamento, órgão da Prefeitura Mu
nicipal de Anápolis, condenou a exe
cutada a pagar a quantia de Cr$ 
6.258,95, proveniente de contribui
ções não recolhidas, acrescida de ju
ros de mora, custas processuais e 
honorários advocatícios de 10% so
bre o montante apurado em execu
ção. 

Ainda em vigor o Decreto-Lei 960, 
de 1938, o exeqüente interpôs Agravo 
de Petição, postulando a correção 
monetária que a decisão de primeiro 
grau negara. 

Contra-minuta, a fls. 38/39. 
A fls. 40, manteve o MM. Juiz a 

quo a decisão agravada. 
Parecer da Subprocuradoria-Geral 

da República a fls. 43, pelo provi
mento do recurso. 
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Pauta sem revisão nos termos do § 
1? do art. 90, da Lei Complementar 
n? 35, de 1979. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Miguel Jerõny
mo Ferrante: Procede a irresigna
ção do recorrente. 

O argumento da sentença de que 
improcede a correção monetária por 
ser a executada ente público, não pro
cede. 

Como bem salienta a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, em seu parecer, as entidades pú
blicas equiparam aos contribuintes 
comuns, quando mantêm emprega
dos sujeitos ao regime de previdên
cia social. 

Por outro lado, a correção monetá
ria dos débitos fiscais é imposição 
legal, da qual não é lícito subtrair-se 
o devedor. 

Em conseqüência, dou provimento 
ao recurso para determinar a inclu
são da correção monetária na conde
nação. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 36.895 - GO - ReI.: Min. Mi
guel Jerônymo Ferrante. Apte.: 
INPS. Apda.: Prefeitura Municipal 
de Anápolls. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação, para 
reformar a sentença e mandar in
cluir na execução a discutida corre
ção monetária. (6? Turma. Em 19-10-
81) . 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz e José 
Dantas. Presidiu o julgamento o Ex
mo. Sr. Ministro José Fernandes 
Dantas. 
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APELAÇAO CIVEL N? 44.457 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Apelante: Ines Valdez Weigert 
Apelado: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Esta
do 

ACORDA0 

EMENTA 

Administrativo. Pensão. Ipase. U~i n? 3.373/58, 
art. 4?; Lei 4.242/63, art. 67. Ensino Superior. 
RETIDE e CONCRETIDE. Lei n? 5.539, de 1968; De
cretos n?s 64.086, de 1968 e 65.610, de 1969. Gratifica
ção de função. Prestações vencidas. Correção mone
tária. 

I. A gratificação de tempo integral e dedicação 
exclusiva (RETIDE - CONCRETIDE) não remune
ra serviço extraordinário ou serviço extra, mas cor
responde a regime de trabalho (Lei n? 5.53968, artigo 
16, «a» e «b» e artigo 17, parágrafo único). Pode ser 
classlflcada, pois, como gratificação de função, por 
remunerar ou por corresponder a um regime de tra
balho em que a função é exercida (Lei 1.711/52, arti
go 147). 

11. A Lei n? 3.373, de 1958, artigo 4?, fixa em 50% 
(cinqüenta por cento) do salário-base, a pensão à 
famílla do funcionário contribuinte. A Lei n? 
4.242/63, art. 67, estabelece que o salário-base, para 
os efeitos do artigo 4? da Lei 3.373/58, compreende, 
além do vencimento ou remuneração, as gratifica
ções de adicional por tempo de serviço e pelo 
exercício de função. Inclusão, no salário-base, da 
gratificação de tempo integral e dedicação exclusiva 
(RETIDE - CONCRETIDE) percebida pelo pessoal 
docente de nível superior. 

111. Na pensão deixada por docente de nível su
perior, Í' qUe, em vida, estava incluído em regime de 
trabalho de dedicação exclusiva, há de se incluir a 
gratificação correspondente, observado o percentual 
fixado no art. 4? da Lei n? 3.373/58. 

IV. Prestações vencidas. Incidência da correção 
monetária, por se tratar de pensão com caráter ali
mentar, dívida de valor, caso em que não há neces
sidade d~ lei expressa a conceder a atualizaçctu. 

V. Recurso provido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, dar provimento à apela
ção, na forma do relatório e notas 
taquigráflcas anexas que ficam fa-
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zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 1 de outubro de 1979. (da

ta do jUlgamento) Ministro 
Armando ROllemberg, Presidente -
Ministro Carlos Márto Velloso, Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: A sentença de fls. 39/43, la
vrada pelo Juiz Federal Costa Fon
toura, do Rio Grande do Sul, assim 
sumariou a espécie: 

«- Em síntese, alega ter sido 
casada com Erwino Weigert, inte
grante do Quadro do Magistério 
Público Federal, exercendo suas 
funções na Universidade Federal 
de Santa Maria, RS, o qual faleceu 
em três de abril de mil novecentos 
e setenta e três. Sua remuneração 
mensal era de seis mil, duzentos e 
oito cruzeiros, dos quais quatro mil 
quatrocentos e um cruzeiros cor
respondiam à gratificação pelo re
gime de tempo integral e dedica
ção exclusiva. Em vista disto e 
com arrimo no art. 4? da Lei n? 
3.373, de 12-3-58, e no art. 39, inc. 
V, da Portaria n? 3.078, de 11-3-74, 
do Ministro do Trabalho e Previ
dência Social, sustenta que a pen
são devida pelo falecimento de seu 
marido deve ser igual à metade do 
que seria o valor da aposentadoria 
do mesmo, isto é, incluindo-se a 
mencionada gratificação na base 
de cálculo do benefício. Mesmo as
sim, a autarquia ré não considerou 
a gratificação como integrada no 
salário-base, do que resulta uma 
profunda redução na pensão da au
tora, sujeitando-a a uma condição 
humilhante e inaceitável. Alega 
que o acréscimo decorrente do re
gime de tempo integral e dedica
ção exclusiva constitui retribuição 

direta da carga horária e do tipo 
de trabalho prestado pelo profes
sor, tratando-se de autêntico salá
rio básico, que se integra na sua 
remuneração. Termina por plei
tear a condenação do réu a lhe pa
gar a pensão, com base na soma 
dos vencimentos e da rubrica alu
siva ao aludido regime, desde a da
ta do óbito, com os acréscimos de 
juros, custas, honorários e corre
ção monetária. 

- Citado, o réu contesta, alegan
do que, na forma do art. 67 da Lei 
n? 4.242, de 17-7-63, o salário-base, 
para fins de cálculo de pensão por 
morte, engloba apenas o vencimen
to e as gratificações por tempo de 
serviço e pelo exercício da função, 
pois o regime de benefícios de 
família dos segurados do IP ASE 
estabelece a contribuição de cinco 
por cento sobre o salário-base, a 
partir do Dec.-Lei n? 3.347, de 12-6-
41. Ora, o regime de tempo inte
gral e dedicação exclusiva consti
tui eventualidade na vida do pro
fessor, não podendo a vantagem 
pecuniária incorporar-se aos venci
mentos. Caso contrário, a autar
quia deveria ter recebido contri
buições com incidência do percen
tual sobre a parcela do regime, o 
que não ocorreu, pois os descontos 
se basearam apenas no vencimen
to e na gratificação adicional por 
quinqüênío de serviço. Admitindo
se que a autora tivesse razão, ne
nhuma responsabilidade caberia 
ao réu, uma vez que este nem ti
nha conhecimento do regime de 
trabalho, a que pertencia o finado 
marido da autora, já que os des
contos eram feitos pela Universi
dade Federal de Santa Maria. Pa
ralelamente, se acolhido o pedido, 
os cofres pÚblicos seriam credores 
das quotas não recolhidas, corres
pondentes aos períodos do regime 
de tempo integral e dedicação ex
clusiva. Sustenta, ainda, que os ar
gumentos relativos à figura da 
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aposentadoria não são válidos, eis 
que os cálculos para tais benefícios 
são feitos em fontes diferentes. 
Efetivamente, os proventos de apo
sentadoria não dizem respeito ao 
IPASE, que é entidade de previ
dência e assistência, ao passo que 
o INPS é entidade de aposentado
ria e pensões. Ademais, quando fa
leceu, o esposo da autora não esta
va aposentado. Termina por pedir 
a improcedência da ação (peça de 
fls. 23/25). A União Federal retifi
ca a defesa de sua autarquia, (pe
ça de fI. 31).» 

A sentença, ao cabo, julgou Impro
cedente a ação, condenada a vencida 
a pagar as custas e a verba honorá
ria de 10% do valor da causa. 

O argumento básico da sentença é 
o seguinte: 

«- Entretanto, é de se salientar 
que, versando a espécie caso de 
funcionário e não de servidor cele
tista, aplicando-se o disposto no art. 
4? da Lei n? 3.373/58, combinado 
com o art. 67 da Lei n? 4.242/63. 
Por isso, o salário-base, sobre o 
qual se caucula a pensão por mor
te do segurado, corresponde ao 
vencimento somado à gratificação 
adicional por quinqüênio de serviço 
público, desprezando-se a gratifi
cação pelo regime de tempo inte
gral e dedicação exclusiva, como, 
aliás, procedeu a autarquia previ
denciária acionada, não havendo o 
que possa desmerecer tal conduta, 
que encontra estribo no conjunto 
de normas que regem a matéria.» 

(fI. 43). 
Apelou a vencida (fls. 46-49). 
Respondeu o apelado (fI. 51). 
Nesta Egrégia Corte, oficiou a 

ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República, à fI. 55, da seguinte for· 
ma: 

«1. Incensurável o r. decisório 
recorrido. 

2. De fato, regem a espécie dos 
autof: o art. 4? da Lei n? 3.373, de 12 
de março de 1958, e o art. 67 da Lei 
n? 4.242, de 27 de julho de 1963. 

3. O primeiro dos dispositivos le
gais citados estabelece em 5% so
bre o salário-base do servidor o 
desconto compulsório para 
Instituto réu, ao passo que o segun
do define o salário-base para 
aquele efeito, ou seja, o venci
mento, ou remuneração, acrescido 
do adicionaI por tempo de serviço 
e pelo exercício da função. 

4. Não há, pois, como pretender 
que seja incluída no cálculo da 
pensão da viúva do servidor a Im
portância por ele percebida a título 
de gratificação por tempo integral. 

5. Diante do exposto, e adotando 
os fundamentos da contestação de 
fls. 23/25, somos pela manutenção 
da r. sentença apelada. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso. (Relator): 

A Lei n? 3.373, de 12-3-1958, estabe
leceu, no seu artigo 4?: 

«Art. 4? É fixada em 50% (cin
qüenta por cento) do salário-base, 
sobre o qual incide o desconto 
mensal compulsório para o IPASE; 
a soma das pensões à família do 
contribuinte entendida como esta o 
conjunto de seus beneficiários que 
se habilitaram às pens5es vi
talícias e temporárias.» 
Posteriormente, dispôs a Lei n? 

4.242, de 17-7-63, art. 67: 
«Art. 67. Consideram-se «salário

base», para os efeitos do art. 4? da 
Lei n? 3.373, de 12 de março de 
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1958, além do vencimento ou remu
neração, as gratificações de adicio
nal por tempo de serviço e pelo 
exercício de função.» 
O de cujus, ao falecer, em abril de 

1973, percebia um total de Cr$ 
6.208,00, assim (fi. 12): 

Cr$ 
a) Vencimentos ......... 1.467,00 
b) QUinqüênios ......... 220,00 
c) RETIDE ............. 4.401,00 
d) Sal.-Família ......... 120,00 

-------'--

Cr$ 6.208,00 

Deseja a autora que a pensão deie 
xada pelo seu falecido marido com
preenda a metade do que o 1 mesmo 
percebia, inclusive a gratificação de 
RETIDE. 

II 

o punctum sal1ens da questão, de 
conseguinte, está no estabelecer a 
natureza jurídica do Regime de 
Tempo Integral e Dedicação Exclu
siva - RETIDE. 

É que, conforme vimos de ver, a 
Lei n? 3.373, de 1958, art. 4?, fixa em 
50% (cinqüenta por cento) do 
salário-base, a pensão em apreço. E 
a Lei 4.242/63, art. 67, estabelece que 
o salário-base, para os efeitos do art. 
4? da Lei n? 3.373/58, compreende, 
além do vencimento ou remunera
ção, as gratificações de adicional 
por tempo de serviço e pelo 
exercício de função. 

Vencimento, segundo o art. 119 da 
Lei n? 1. 711/52, «é a retribuição pelo 
efetivo exercício do cargo, corres
pondente ao padrão fixado em lei», 
remuneração, outrossim, «é a retri
buição paga ao funcionário pelo efe
tivo exercício do cargo, correspon
dente a dois terços do padrão do ven
cimento e mais as cotas ou percenta
gens atribuídas em lei». (Lei 
1. 711/52, art. 120). 

Gratificação de função, por outro 
lado, na forma do art. 147 do Estatu
to, «é a que corresponde a encargo de 
chefia e outros que a lei determi
nar.» 

Segundo T. Brandão Cavalcanti, 
«Gratificação, em nossa técnica ad
ministrativa, pode significar ou a re
muneração de serviços extraordiná
rios ou a remuneração de serviços 
extraordinários ou a remuneração 
de certos cargos em comissão que 
podem ser preenchidos por funcioná
rios ou pessoas estranhas ao qua
dro.» (Tratado, 3? ed., 1956, IV/264). 
Para Cretella Jr. Gratificação é a 
«retribuição por serviços ou encar
gos extraordinários ou pelo exercício 
de certas e determinadas funções. A 
função gratificada é desempenhada 
pelo funcionário como extensão das 
atribuições próprias ao seu cargo e 
carreira». ( «Dicionário de Direito 
Administrativo», Forense, 3? ed., 
1978, verbete «Gratificação», p. 
1.272). 

III 

Dispõe a Lei n? 5.539, de 27-11-1968, 
art. 16, alíneas a e b: 

«Art. 16. O regime de trabalho do 
pessoal docente de nível superior 
abrangerá duas modalidades: 

a) de dedicação excl!.!slva; 
b) em função do número de ho

ras semanais». 
Destarte, assenta-se, como premis

sa, que o pessoal docente de nível su
perior trabalha em dois regimes: ou 
em dedicação exclusiva, ou em fun
ção do número de horas semanais. 

Acrescenta, em seguida, o art. 17 
da citada Lei n? 5.539, de 1968, artigo 
17: 

«Art. 17. As bases para retribui
ção dos docentes vinculados ao re
gime de trabalho semanal e de de
dicação exclusiva serão estabeleci
das por decreto.» 



TFR 

IV 

o Decreto n? 64.086, de 11-2-69, art. 
3?, alínea a, b, c e parágrafo único, 
estabeleceu, regulamentando o art. 
17 da Lei n? 5.539/68: 

«Art. 3? Para fins de execução do 
programa, a prestação de serviços 
no magistério superior federal pas
sa a ser assim considerada: 

a) regime de 12 horas semanais 
efetivas de trabalho; 

b) regime de 22 horas semanais 
efetivas de trabalho; e 

c) regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva, em que será 
exigido o compromisso de trabalho 
em dois turnos completos, com um 
mínimo de 40 horas semanais, e o 
de não exercer outro cargo, função 
ou atividade remunerada, em ór
gào público ou privado, ressalvado 
o disposto no art. 18 da Lei n? 
5.539, de 27 de novembro de 1968. 

Parágrafo único. O regime de 
tempo integral e dedicação exclusi
va será remunerado com 380% 
(trezentos e oitenta por cento) do 
regime de doze (12) horas sema
nais; e o regime de vinte e duas 
(22) horas semanais será remune
rado Com 190% (cento e noventa 
por cento) do vencimento básico 
correspondente ao regime de doze 
(12) horas semanais.» 

V 

Verifica-se, então, que o pessoal 
docente de nível superior, que tem 
dois regimes de trabalho, o de dedi
cação exclusiva e o em função do nú
mero de hors semanais (Lei n? 
5.539/68, art. 16), percebe seus venci
mentos a partir de um vencimento 
básico, que é o correspondente ao re
gime de doze horas (Decreto 
64.086/69, art. 3?, parágrafo único). 

Legislação posterior, alterou, em 
certos detalhes, a sistemática sem 
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contudo, alterar-lhe o fundamental, 
que é o que nos interessa no caso. 

Então, tem-se: 
a) o vencimento básico é o cor

respondente a regime de 12 (doze) 
horas semanais; 

b) o regime de 20 (vinte) horas, 
cm'responderá a um percentual 
desse vencimento básico; 

c) o RETIDE - Tempo Integral 
e Dedicação Exclusiva - um per
centual mais elevado do que o de 
20 horas, sobre o vencimento bási
co. 

A Lei n? 5.539/68, no parágrafo úni
co do art. 17, deixa expresso que se 
trata de gratificação o ganho ({cor
respondente aos regimes referidos 
nas letras a e b do artigo anterior», 
vale dizer, aos regimes de dedicação 
exclusiva, ou em função do número 
de horas semanais (art. 16, a e b). 

Noutras palavras, o regime de 12 
(doze) horas, é o básico; ou o venci
mento correspondente ao regime de 
12 (doze) horas é o vencimento bási
co; a retribuição ou o ganho corres
pondente aos regimes de dedicação 
exclusiva, ou em função do número 
de horas semanais, corresponde a 
uma gratificação, que é um percen
tual do vencimento básico, que com
preende, obviamente, o vencimento 
básico e mais um plus. Este, o plus, 
é gratificação. 

VI 

Indaga-se, agora; qual a natureza 
jurídica desse plus, ou dessa gratifi
cação; ou noutras palavras, que gra
tifiçação é essa? Presente a norma 
do art. 147 da Lei n? 1.711/52, corres
ponderia ela a uma gratificação de 
função, ou significa remuneração de 
serviços extraordinários? 

Gratificação por serviços extraor
dinários, ela não é, ao que me pare
ce. 
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Porque serviços extraordinário -
o nome está a indicar - é serviço 
excepcional, não compreendido nu
ma jornada considerada normal, 
serviço extra. 

No caso, a gratificação não remu
nera serviço extra, serviço excepcio
nal; corresponde, sim, a regime de 
trabalho (Lei n? 5.539/68, art. 16, a e 
b, art. 17, parágrafo único). 

Gratificação de função, regra ge
ral, é a correspondente a encargo de 
chefia (Lei n? 1.711/52, art. 147), 

Esta é a regra. 
Mas o mesmo artigo 147, da Lei 

1.711/52, onde fomos buscar a regra, 
enuncia: « ... e outros que a Lei de
terminar». 

Parece-nos, portanto, que não se
ria desarrazoado afirmar que a gra
tificação acima mencionada pode 
ser classificada como gratificação 
de função, por remunerar ou por 
corresponder a um regime de traba
lho em que a função é exercida. 

Dir-se-á que não é definitiva a van
tagem financeira no regime da CO
PERTIDE, porque sujeita à cláusula 
legal «somente enquanto nele per
manecer.» (Lei n? 5.539/68, art. 19, § 
2?, IV; Decreto n? 65.610, de 23-10-69, 
art. 7?). 

Isto, todavia, não infirma a afir
mativa anterior. 

Porque, sabe-se, a gratificação de 
função . é paga ao funcionário en
quanto na função permanecer. 

Não tem maior alcance, por outro 
lado, afirmar-se que a incorporação 
da gratificação dos regimes referi
dos à aposentadoria se faz à razão 
de tantos avos por ano de serviço. 

Porque, ao que se sabe, a não in
corporação da gratificação à aposen
tadoria não desfigura a sua natureza 
da gratificação de função. 

A gratificação de função que cha
maríamos pura, pelo exercicio de 
encargo de chefia, também não se 

incorpora de forma definitiva, mas 
sob condições (Lei n? 1. 711/52, art. 
180). 

VII 

Assim posta a questão, de se con
cluir que a ação tem procedência, 
motivo por que o recurso é de ser 
provido. 

Acrescenta-se, apenas, por derra
deiro: se o IP ASE não recebeu con
tribuição sobre o RETIDE, ou se o 
órgão de origem, a Universidade Fe
deral de Santa Maria, a qual o de 
cujus era vinculado, como funcioná
rio estatutário, na qualidade de pro
fessor universitário, não fez os des
contos, evidentemente que isto não 
prejudica o direito da autora. A res
ponsabilidade, no caso, é da Univer
sidade. A esta deve o IP ASE pedir 
contas, já que nem o falecido marido 
da autora e nem esta deram causa à 
omissão do órgão público. 

VIII 
A correção monetária é devida. 
Tem-se, no caso, pensão com cará

ter alimentar, dívida de valor. Em 
caso assim, não há necessidade de 
lei expressa a conceder a atualiza
ção. 

Os juros de mora são devidos, a 
partir da citação para :J causa. 

IX 

Diante do exposto, dou provimento 
ao apelo, para julgar procedente 
procedente a ação, condenado o ven
cido na verba honorária de 10% (dez 
por cento) sobre a liquidação das 
prestações vencidas, devendo o ven
cido reembolsar as custas pagas pe
la vencedora. 

EXTRATO DA ATA 

AC 44.457 - RS - ReI.: Sr. Min. 
Carlos Mário Velloso. Apte.: Ines 
Valdez Weigert. Apdo.: IPASE. 
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Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação, nos 
termos do voto do Sr. Min. Relator. 
(Em 1-10-79 - 3? Turma). 

Os Srs. Mins. Armando Rollem
berg e Aldir Passarinho votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Min. Armando Rollemberg. 

APELAÇAO CíVEL N? 45.296 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Apelante: Departamento Nacional de Portos e Vias Navegáveis 
DNPVN 
Apelado: Pedro José de Almeida Filho 

EMENTA 

Funcionário do DNPVN. Demissão. Ato do dire
tor da autarquia. 

Funcionário demitido pela prática de irregulari
dades apuradas em inquérito administrativo realiza
do com observãncia das formalidades legais: inclusi
ve do principio do contraditório. 

Legalidade do ato demissório praticado pelo Di
retor da Autarquia I cuja competência para expedi-lo 
decorre da autoriiação contida na Lei 4.213/63, art. 
9?, «L» e no Decreto n? 58.324/63. 

Apelo provido para julgar improcedente a ação. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação para re
formar a sentença de 1? grau e jUl
gar improcedente a ação, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasilia, 02 de março de 1982 (Da

ta do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente - Ministro otto 
Rocha, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Jorge Lafayette 

Guimarães (Relator): No relatório 

da sentença de fls. 108/111, o Juiz 
Federal Dr. Virgílio Gaudie Fleury, 
assim reuniu a hipótese: 

«Pedro José de Almeida Filho, 
qualificado na inicial, move a pre
sente ação ordinária contra o De
partamento Nacional de Portos e 
Vias Navegáveis, alegando e objeti
vando, o seguinte: a) que o autor 
era servidor do réu, em 1969, ocu
pando o cargo de datilógrafo nível 
7-A, encontrando-se lotado na 3? 
Diretoria de Portos e Vias Navegá
veis, Seção do Piauí, quando, pela 
Portaria «P», n? 57, de 23-1 do mes
mo ano, publicada no D.O. de 3 de 
fevereiro, foi demitido da autar
quia; b) que a demissão foi impos
ta, após conclusão de inqUérito ad
ministrativo, que foi instaurado pa
ra apurar irregularidades, que te
riam sido cometidas por funcioná
rios da referida autarquia; c) que 
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nessa época, o autor encontrava-se 
em gozo de licença para tratamen
to de negócios particulares, desde 
janeiro de 1967; d) que foi procura
do em sua residência para datilo
grafar as denúncias que alguns 
funcionários queriam levar ao co
nhecimento das altas autoridades 
do país as anomalias existentes na 
autarquia. Daí ter comparecido à 
Comissão de Inquérito para «pres
tar esclarecimentos», sendo, poste
riormente, envolvido na qualidade 
de Indiciado no processo adminis
trativo movido contra os denun
ciantes; e) que sua demissão teve 
por base no artigo 207-IV, da Lei n? 
1. 711, que trata de «insubordinação 
grave em serviço», verificando-se 
o absurdo de estar na ocasião, em 
licença, portanto, afastado do ser
viço; f) que o ato demissório, fir
mado pelo Diretor-Geral do 
DNPVN não encontra amparo le
gal, eis que essa autoridade não 
tem competência para tanto, se
gundo estabelece o Regimento In
terno, aprovado pelo Decreto n? 
51.896, de 9-4-63, explicitamente no 
art. 34, item VII. Além disso, o 
processo administrativo deixou de 
obedecer ao contraditório, na fase 
da instrução; g) que espera a pro
cedência da ação, com o desfazi
mento do ato ilegal, 
restabelecendo-se a situação ante
rior, com ressarcimento dos pre
juízos decorrentes, condenando o 
réu no pedido, custas e honorários 
de advogado. Juntou os documen
tos de fls. 12 a 28. Citação regular, 
fls. 33. Contestação, fls. 34/36, sus
tentando que foi regular o processo 
administrativo, pois o relatório da 
Comissão de Inquérito demonstra 
de maneira inquestionável a ocor
rência das graves irregularidades 
que ensejaram a demissão do au
tor. Salienta que o ato demlssório 
era da competência do Diretor
Geral da Autarquia, pois o ato de 
demissão do autor foi prolatado 
pela autoridade autárquica a que 

estava o mesmo subordinado, após 
as conclusões do Inquérito Admi
nistrativo, esperando a improce
dência da ação, na forma legal. O 
M.P. reportou-se, como assistente 
do réu, à contestação, esperando a 
improcedência da ação, fls. 37v. 
Especificadas as provas, foi requi
sitado o processo administrativo, e 
dele extraídas as fotocópias que es
tão às fls. 47/82. Despacho sanea
dor irrecorrido, fls. 87 (fls. 
108/109). 

Foi julgada procedente a ação, pa
ra o fim de ser determinada a rein
tegração do autor, com ressarcimen
to dos prejuízos, juros, custas e ho
norários de advogado, em 10% sobre 
o valor da causa. 

Para assim concluir, considerou a 
sentença o Diretor-Geral do DNPVN 
incompetente para o ato de demis
são, por força do art. 34, XXII do 
Regimento Interno, aprovado pelo 
Decreto n? 51.896, de 1963, segundo o 
qual compete à referida autoridade 
impor penas disciplinares, ao pes
soal da autarquia, inclusive suspen
são de até 30 dias, e representar ao 
Ministro de Estado, quando a puni
ção for de sua alçada, invocando ain
da a Súmula n? 384, do Supremo Tri
bunal Federal que atribui ao Presi
dente da República competência pa
ra a demissão do extranumerário 
equiparado ao funcionário público. ' 

Além disso, fez menção à Súmula 
n? 20 que exige processo administra
tivo, com ampla defesa, para a de
missão de funcionário admitido por 
concurso e acentuou resultar do do
cumento de fls. 74, relativo ao in
quérito a que respondeu o autor, 

«c) que o requerente não assinou 
essa denúncia; d) que o requerente 
estava em gozo de licença para 
tratar de interesses particulares. 
No inquérito não ficou provado que 
o requerente tivesse ciência ou su-
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gerido a forma irregular do enca
minhamento da denúncia e nem 
que fosse, realmente autor <<inte
lectual e material» (sic).» (Fls. 
110) 
Apelou o Departamento Nacional 

de Portos e Vias Navegáveis (fls. 
114-118), sustentando que o funcioná
rio licenciado, segundo ensina Mar
celo Caetano, não fica desligado de 
suas obrigações e responsabilidades 
para com a administração; que o au
tor se defendeu no inquérito, e inclu
sive contratou advogado, tendo sido 
o mesmo realizado com observância 
das formalidades legais; que o Dire
tor da autarquia tinha competência 
para demitir o autor, sendo de res
saltar que o Decreto-Lei n? 200, de 
1967, deu maior flexibilidade aos ad
ministradores, para expedir os atos 
relativos ao pessoal. 

Pediu a reforma da sentença. 
O apelado ofereceu as razões de 

fls. 120/121, pela confirmação da sen
tença, aludindo ao art. 34, XXII, do 
Regimento Interno do DNPVN, e ao 
parecer trasladado às f1s 72/75, que 
reconhece não haver ele assinado a 
denúncia sobre irregularidades exis
tentes na autarquia, nem lhe caber a 
autoria Intelectual da mesma, o que 
não constituiria infração e declarou 
ter sido ouvido no Inquérito como 
testemunha, vindo a ser convertido 
em indiciado, não afastando a irre
gUlaridade o oferecimento de defesa, 
por procurador habilitado, e pleiteou 
a confirmação da sentença. 

Subindo os autos, a ilustrada 
Subprocuradorla-Geral da Repúbli
ca, em seu parecer (fls. 126/127), 
reportou-se às razões da apelação, e 
manifestou-se pelo provimento do re
curso. 

É o relatório. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro otto Rocha: A ma
téria acha-se assim exposta, no rela-

tório do eminente Ministro Jorge La
fayette Guimarães: <lê fls. 130/133). 

Por motivo de sua aposentadoria, 
vieram-me os autos conclusos por 
redistribuição, e após estudá-los, 
faço-os conclusos ao ilustre Revisor. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro otto Rocha (Rela
tor): Sr. Presidente: Examinei cui
dadosamente estes autos e as peças 
extraídas do processo administrativo 
que deu origem à demissão do au
tor, ora apelado. 

Verifiquei, Sr . Presidente, que o 
inquérito administrativo, instaurado 
para apurar irregularidades na 3~ 
Diretoria Regional do DNPVN, foi 
realizado com observância das for
malidades legais, revestindo-se do 
caráter contraditório, como faz certo 
a contratação, pelo ora Apelado, dos 
serviços profissionais de advogado, 
regularmente constituído para pro
mover sua defesa. 

Acresce, que esse inquérito admi
nistrativo foi instaurado, como aci
ma dito, para apurar IrregUlarida
des na 3? Diretoria Regional do 
DNPVN e, ali, muitos foram os Indi
ciados, cerca de 18 (dezoito) servido
res, Incluído o ora . apelado, sendo 
que alguns deles já vieram bater às 
portas do Tribunal e vez alguma 
inquinou-se de nulidade o processo 
administrativo, por inobservância do 
contraditório. 

Em verdade, esta E. Primeira 
Turma, em sua antiga composição, 
julgando a AC n? 38.492 - PI, Rela
tor, o eminente Ministro Jorge Lafa
yette Guimarães, manteve decisão 
do Juiz Federal do Piauí, Dr. Sal
mon de Noronha Lustosa Nogueira, 
que julgara improcedente ação pro
posta por Pedro Alves da Costa e ou
tros, visando a nulidade dos atos de
missórios e a conseqüente reintegra
ção nos cargos que então ocupavam. 
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o acórdão respectivo tem a se
guinte ementa: 

«Funcionário autárquico - De
missão. 

Sendo a ré - DNPVN - uma au
tarquia, o seu Diretor tinha pode
res para demitir os autores (Lei n? 
4.213/63, art. 9?, «L» e Dec. n? 
58.324/66, art. 11, § 3?); a aplicação 
do Estatuto dos Funcionários PÚ
blicos Civis é feita aos funcionários 
autárquicos atendidas as suas pe
culiaridades e com as necessárias 
adaptações (art. 252, 11). 

Não contém o Estatuto qualquer 
proibição de ser demitido funcioná
rio licenciado para tratamento de 
saúde, não podendo ser invocado o 
art. 476, da CLT em relação a ser
vidores sujeitos ao regime estatu
tário.» 
No que tange à competência do Di

retor da Autarquia (DNPVN) para 
expedir o ato de demissão do autor, 
ora apelado, o precedente acima ex
pressamente o reconheceu, ao desta
car o eminente Relator: 

- «Acrescendo, no momento, que 
a Lei n? 4.213, de 1963, no seu art. 
9?, «h», confere à referida autori
dade a atribuição de 

«expedir todos os atos relativos 
ao pessoal do DNPVN.» 

e aludindo a todos os atos relativos 
ao pessoal, sem os distinguir, evi
dentemente abrange a demissão 
não podendo prevalecer a compe~ 
tência do Presidente da República 
(art. 210, I, do Estatuto dos Fun
cionários), face à autonomia de 
que goza a ré, como autarquia en
tidade dotada de personalidade 
jurídica própria, de direito público. 

Por sua vez, o art. 11, § 3?, do 
Regimento aprovado pelo Decreto 
n? 58.324, de 1964; declara ser atri
buição do Diretor. 

«21. Elogiar e impor penas dis-
Ciplinares ao pessoal do 
DNPVN.» 
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Ainda mais, a aplicação do Esta
tuto dos Funcionários Civis da 
União, aos funcionários autárqui
cos, ordenada no seu art. 252, 11, 
deve ser feita com as necessárias 
adaptações às suas peculiaridades, 
estabelecendo o dispositivo citado 
dita aplicação, «no que couber». 
De outra feita, cuidando desta 

mesma competência, a antiga E. Se
gunda Turma, julgando a AMS n? 
69.656, Relator o eminente Ministro 
Décio Miranda, hoje pontificando no 
Egrégio Supremo Tribunal Federal 
entendeu: ' 

«Funcionalismo. Demissão. 
Segundo o Regimento do DNPVN 
aprovado pelo Decreto n? 58.324, de 
2-5-66, o Diretor-Geral pode impor 
penas disciplinares ao pessoal da 
autarquia, inclusive demissão». 
~a assentada de julgamento, o 

emmente Ministro Décio Miranda 
Relator, assim votou: ' 

- «O Sr. Ministro Décio Miranda 
(Relator): Na sessão de 20-3-72 
desta 2~ Turma, na AC 31.924, rela~ 
tor o Sr. Ministro Amarílio Benja
min, acolhemos a nulidade do ato 
demissório, em caso semelhante. 

Mas, ali, o ato fora praticado na 
vigência do Regimento corporifica
do no Decreto n? 51.896, de 9-4-63, 
que, no art. 34, inciso XXII, confe
ria ao Diretor-Geral a atribuição 
de «elogiar e impor penas discipli
nares, inclusive suspensão até 30 
dias, e representar ao Ministro de 
Estado quando a penalidade não 
for de sua alçada.» 

No caso dos autos, a demissão se 
perfez sob a vigência do Decreto n? 
58.324, de 2-5-66, novo Regimento 
da autarquia, o qual, na disposição 
correspondente, art. 11, § 3?, a par 
do item 7, que comete ao Diretor
Geral a atribuição de «expedir to
dos os atos relativos ao pessoal do 
DNPVN, de acordo com a legisla
ção em vigor», insere, em vez da
quela antiga, esta nova regra, no 
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item 21: «elogiar e impor penas 
disciplinares ao pessoal do 
DNPVN.» 

Foi assim, revogada a cláusula 
do Regimento anterior, que limita
va seu poder em relação às penas 
disciplinares. 

E isso não é contrariado pela Lei 
n? 4.213, de 14-2-63, reorganizadora 
da autarquia em causa, cujo art. 
9?, letra h dá ao Diretor-Geral a 
atribuição de «expedir todos os 
atos relativos ao pessoal do 
DNPVN, de acordo com a legisla
ção em vigor.» 

Isto posto, nego provimento ao 
recurso.» 
Exatamente esta a hipótese destes 

autos, uma vez que o autor, ora ape
lado, fora demitido pela Portaria n? 
57/DG, de 23 de janeiro de 1969, no 
uso das atribuições conferidas ao 
Diretor-Geral do DNPVN, pelo art. 
11, § 3?, itens 7 e 21, do Regimento 
aprovado pelo Decreto n? 58.324, de 2 
de maio de 1966. 

Como se vê, labora em equívoco a 
respeitável sentença apelada, ao 
afirmar a incompetência do Diretor
Geral para aplicar a pena de demis
são. 

Com estas considerações, sou obri
gado a reformar a respeitável sen
tença de primeiro grau, a fim de dar 
provimento ao recurso, para julgar 
improcedente a ação, condenado o 
autor nas custas do processo e hono
rários de 10% (dez por cento) do va
lor dado à causa. 

É o meu voto. 

VOTO VOGAL 

o Sr. Ministro José Pereira de 
Paiva (Revisor): Sr. Presidente, 
havia escrito o voto confirmando a 
sentença. Todavia, ouvi com atenção 
o relatório e voto do eminente Minis
tro Otto Rocha que trouxe outras 
nuances e novas provas sobre o pro-

cesso, que haviam me passado desa
percebidas, como por exemplo: o fa
to do apelado, ao invés de ajuizar a 
ação no distrito da culpa civil, 
ajuizou-a no Rio de Janeiro, sendo 
certo que ele fazia parte da relação 
dos indiciados, situado em terceiro 
lugar dos demais implicados, num 
total de 18, no mesmo processo ad
ministrativo. Logo, se ele, ao invés 
de ajuizar a ação no lugar certo e, se 
outros lá ajuizaram a ação, que foi 
julgada improcedente e confirmada 
pelo Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos, impõe-se mudar o voto e 
acompanhar o eminente Ministro Ot
to Rocha, que examinou com profi
ciência, com acuidade, toda a prova 
dos autos, sendo que esta, a que me 
refiro, confesso, havia me passado 
desapercebido. 

Com estas explicações, e fundado 
no sólido, jurídico e seguro voto do 
eminente Relator, Ministro Otto Ro
cha, também reformo a sentença e 
julgo a ação improcedente. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 45.296 - RJ - ReI.: Sr. Min. 
otto Rocha. Apte.: Departamento 
Nacional de Portos e Vias Navegá
veis - DNPVN. Apdo.: Pedro José 
de Almeida Filho. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação para 
reformar a sentença de I? grau e jul
gar improcedente a ação. (Em 2-3-
1982 - I? Turma). 

Os Srs. Ministros Pereira de Paiva 
e Lauro Leitão votaram com o Rela
tor. Não compareceu, por motivo 
justificado, o Sr. Ministro Peçanha 
Martins. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Ministro Lauro Leitão. 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC 46.471 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Romildo Bueno de Souza 
Embargante: Welber Teixeira 
Embargado: V. acórdão de fls. 110 

ACORDA0 

EMENTA 

Processual Civil e Tributário. 
Execução fiscal fundada em diversas certidões 

de inscrição de dívida ativa. 
Processo de execução cumulativo. 
Autonomia dos títulos de dívida ativa da União 

Federal. 
Imposto sobre a renda: débitos relativos a 

exercícios diversos. 
Valor de cada um inferior ao contemplado pela 

anistia fiscal. 
Recursos. 
Embargos declaratórios oportunamente inter

postos: inocorrência, por conseguinte, de preclusão. 
Superveniência do Decreto-Lei n? 1.893, de 16-12-

81: anistia fiscal concedida pelo art. 4?, quanto a dé
bitos de valor superior a cada um dos reclamados na 
execução fiscal cumulativa em causa. 

Extinção do processo de execução que se decreta 
de ofício. 

Aplicação dos art. 266, VI, § 3? e 580 do CPC. 
Embargos declaratórios prejudicados. 

RELATORIO 
Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas: O Sr. Ministro Roml1do Bueno de 
Souza: Na sessão de 4 de novembro 
último, como se vê pelo acórdão de 
fls. 110, pUblicado em 3-12-81 (fls. 
112), esta 4? Turma decidiu, por una
nimidade de votos, dar provimento à 
apelação interposta pela União Fe
deral contra sentença do MM. Juiz 
Federal Substituto da I? Vara de Mi
nas Gerais, a qual julgara proce
dentes os embargos opostos à execu
ção fiscal por Welber Teixeira, ex
sócio da executada Antônio Alves de 
Souza & Cia. Ltda. 

Decide a 4? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
decretar a extinção da execução e 
ter como prejudicado o recurso, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
Julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de março de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Mário Veiloso, Presidente - Minis
tro Roml1do Bueno de Souza, Rela
tor. 

Eis o teor do voto que então profe
ri, como Relator (lê fls. 104/108). 
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Em tempo hábil (fls. 113 e ss), 
Welber Teixeira opôs embargos de 
declaração. 

Sustenta o embargante: 

I - que «uma das questões discuti
das nos autos foi a de que, não tendo 
havido extensão ao embargante do 
processo administrativo em que se 
apurou a dívida objeto de cobrança, 
substituindo-se a certidão da dívida, 
devolvendo-se o prazo de defesa etc., 
inexiste a dívida do embargante, por 
ausência mesmo de inscrição e de 
qualquer participação sua no proces
so administrativo ou oportunidade de 
defesa administrativa, preliminar 
esta também acolhida pela r. senten
ça de primeiro grau (fls. 68-início) e 
não abordada pelo v. acórdão em
bargado»; 

11 - que é incontroverso tratar-se 
de execução por dívida de sociedade 
por quotas de responsabilidade limi
tada, razão pela qual se impõe que a 
Turma julgadora se pronuncie «tam
bém quanto aos documentos de fls. 
38 a 45 (prestação de esclarecimento 
da firma no processo administrati
vo), firmados por Antônio Alves de 
Souza, na qualidade de sócio-gerente 
da empresa Antônio Alves de Souza 
e Cia. Ltda, assim como quanto aos 
documentos de fls. 32 a 34, 36 e 37 
(termo de início de diligência e apre
sentação de livros, termo de pedido 
de esclarecimentos' e termos de es
clarecimentos, todos eles traslados 
do processo administrativo), que 
consignam ser o representante legal 
da firma Antônio Alves de Souza e 
Cia. Ltda. o Sr. Antônio Alves de 
Souza, presente aos atos do processo 
administrativo, além de quanto ao 
distrato de fls. 31, que demonstra ser 
o capital do sócio embargante menor 
do que o do sócio outro, gerente e 
responsável pela empresa Antônio 
Alves de Souza, manifestação esta 
que se impõe seja feita à luz dos ar
tigos 134 e 135 do CTN, 3? e § 2?, 10 e 
16 da Lei 3.708/81 e 153, §§ 22 e 2?, e 

18, § I?, da Constituição Federal (ne
cessidade de respeito ao direito de 
propriedade do sócio não gerente e 
ao princípio da anterioridade legal, 
além de à prevalência das normas 
gerais de Direito Tributário insculpi
das no CTN)>>. 

111 - e afinal, que «a manifesta
ção quanto aos documentos de fls. 31 
a 34, 36 e 37 se impõe também à luz 
dos artigos 173 e 174 do CTN e 18, § 
I? e 153, §§ 2? e 3?, da Constituição 
Federal (direito adquirido pela deca
dência e pela prescrição), ante o fa
to de constar, desde o termo de 
início de diligência e apresentação 
de livros, a ciência, expressa, pelo 
fisco, do encerramento das ativida
des da empresa». 

O embargante conclui por trazer à 
consideração da Turma precedentes 
jurisprudenciais que reconhecem 
possibilidade de alteração da subs
tância do julgado, sempre que os 
embargos declaratórios demonstram 
a necessidade de harmonizar o jUl
gamento com os fundamentos expos
tos; ou quando se trata de corrigir 
erro manifesto da decisão sobre o 
mérito. 

Com estes embargos, vieram-me 
os autos conclusos em 2 de fevereiro 
último. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Romlldo Bueno de 
Souza (Relator): Verifica-se, pois, 
que o acórdão é dado como omisso: 

a) ao deixar de efetuar pronuncia
mento quanto à alegada inexistência 
da dívida, por caracterizada a inob
servância dos arts. 201 e 202, I, do 
Cod. Tributário Nacional (este últi
mo dispositivo, a exigir a menção do 
nome do devedor no termo de inscri
ção de dívida), eis que, como argüi
do em preliminar de embargos, o no
me do embargante não consta na
quele registro; 
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b) quando não atentou para o fato 
de o embargante não ter sido o sócio 
gerente da empresa executada. 

2. Antes mesmo de entrar na apre
ciação da matéria preliminar (ne
cessária, no julgamento de qualquer 
recurso), ou seja, da matéria que, a 
este título (preliminar em sentido es
trito), a própria petição do recorren
te suscita nos autos, observo, à guisa 
de argüição ex officio de preliminar 
em sentido amplo (que cabe ter em 
vista, qualquer que fosse a fase do 
processo), que a execução fiscal que 
ensejou embargos do devedor, apela
ção e, agora, embargos declarató
rios versa sobre três certidões de 
dívida: 

a) a de fls. 3 dos apensos, por im
posto de renda do exercício de 1965, 
do valor principal de Cr$ 4.190,00; 

b) a de fls. 4, também por imposto 
de renda do exercício de 1966, do va
lor principal de Cr$ 7.604,00; e 

c) a de fls. 5, igualmente por im
posto de renda do exercício de 1966, 
do valor de Cr$ 4.684,00. 

3. A execução fiscal tem na certi
dão de inscrição da dívida o seu títu
lo indispensável e suficiente (Lei n? 
6.830, de 22-9-80, arts. 2?, §§ 3? e 4?; 
3?; 6?, § 1?, combinados com os arts, 
583 e 585, V do Cód. de Proc. Civil). 

4. Os processos de execução se 
constituem, por conseguinte, como 
realidades distintas, consoante o 
título em que cada um se baseia, eis 
que correspondem ao exercício do 
direito de ação, presidida pela neces
sidade de invocação do offtcium 
judicis <interesse legítimo) e limita
da, estritamente, pela regra ne bis 
in idem sft acUo. 

5. Isto significa que, muito embora 
um mesmo processo de execução 
possa comportar o exercício da ação 
por créditos diversos, mediante aglu
tinação (consoante as certidões de 
dívida ali reunidas), contudo se Im
põe reconhecer que a cada certidão 

corresponde crédito distinto e que, 
assim, cada uma por si mesma po
deria ensejar execução autônoma. 

Em outras palavras, a reunião de 
diversas certidoes de dívida em um 
mesmo feito não compromete a indi
vidualidade e autonomia de cada 
uma delas. 

6. No caso, qualquer das certidões 
de Inscrição de dívida aponta valor 
principal (do tributo) inferior a Cr$ 
12.000,00. 

Ora, o Decreto-Lei n? 1.893, de 16-
12-81 (posterior, portanto, ao jUlga
mento da apelação) dispõe: 

«Art. 4? Ficam cancelados, 
arquivando-se os respectivos pro
cessos administrativos, os débitos 
de valor originário IgualOU infe
rior a Cr$ 12.000,00 (doze mil cru
zeiros). 

I - de qualquer natureza para 
com a Fazenda Nacional, inscritos 
como Dívida Ativa da União, pelas 
Procuradorias da Fazenda Nacio
nal, até 18 de novembro de 1980; 

11 - concernentes ao imposto de 
renda, ao imposto sobre produtos 
industrializados, ao imposto sobre 
a importação e a multas de qual
quer natureza, previstas na legisla
ção em vigor, constituídos até 18 
de novembro de 1980, ainda não 
inscritos como Dívida Ativa da 
União; 

111 - decorrentes de pagamentos 
feitos pela União, a maior, até a 
data da pUblicação deste Decreto
Lei, a servidores pÚblicos civis ou 
militares, ativos ou inativos, bem 
como a pensionistas do Tesouro 
Nacional, que vieram a falecer. 

Parágrafo único. Os autos das 
execuções fiscais relativas aos dé
bitos de que trata este artigo serão 
arquivados mediante despacho do 
juiz, ciente o representante da 
União.» 
7. Ante o exposto, tenho para mim 

que é imperioso reconhecer o desa-
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parecimento do interesse de agir na 
ação de execução fiscal (CPC, art. 
266, VI, § 3?), bem como, por via de 
conseqüência, na de embargos de de
vedor. 

A extinção das ações determina o 
encerramento do processo respectivo 
e, por conseguinte, dos recursos, me
ras dependências dele. 

Preliminarmente, portanto, dou 
por extintas as ações de execução e 
de embargos e encerro o processo, 
ficando prejudicados estes embargos 
declaratórios. 

Determino a baixa dos autos para 
as providências finais, a cargo do 
Dl'. Juiz a quo. 

EXTRATO DA MINUTA 

Emb. Decl. na AC 46.471 - MG -
ReI.: Sr.Min. Romildo Bueno de Sou
za. Embte.: Welber Teixeira. Emb
do.: V. Acórdão de fls. 110. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, decretou a extinção da execução 
e teve como prejudicado o recurso. 
(Em 24 de março de 1982 - 4? Tur
ma). 

Os Srs. Mins. Antônio de Pádua 
Ribeiro e Carlos Mário Velloso vota
ram com o Relator. 

Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Ministro Carlos Mário Velloso. 

APELAÇAO CIVEL N? 46.930 - PR 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Apelantes: Marcide dos Santos Ferreira e União Federal 
Apelados: Os mesmos 

EMENTA 

Tributário. Execução fiscal. Penhora. Embargos 
do devedor. 

A dívida inscrita traz a presunção, iuris tantum, 
de liquidez e certeza (art. 204, caput, § único, do 
CTN; Decreto-Lei n? 960, de 17-12-1938; art. 585, VI, 
do CPC). 

E o Embargante não conseguiu elidir aquela 
presunção. 

E devida a taxa de 20% sobre o valor da dívida, 
nos termos do artigo I? do Decreto-Lei n? 1.025, de 
21-10-69. 

Apelações desprovidas. 
Reforma parcial da sentença, tendo em conta o 

artigo 475, IlI, do CPC, para incluir-se, na condena
ção, a aludida taxa de 20%. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 3:; l'urma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 

negar provimento a ambos os recur
sos, e, tendo em conta o art. 475, in
ciso 111 do CPC, reformar a sentença 
para determinar a inclusão na con
denação do percentual de 20% pre
visto no Decreto-Lei n? 1.025, ex-
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cluída a verba honorária de advoga
do, na forma do relatório e notas ta
qui gráficas constantes dos autos que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de abril de 1979 (data 

do julgamento). Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Lauro Leitão, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Lauro Leitão: A 
União Federal, por seu representan
te legal, propôs Ação Executiva Fis
cal, perante o Dr. Juiz de Direito da 
Comarca de Londrina, Paraná, con
tra Marcide dos Santos Ferreira, pa
ra haver deste a importância de Cr$ 
18.362,75, acrescida de juros de mo
ra, custas, correção monetária e ho
norários de advogado. 

Citado, o executado, não pagou ele 
imediatamente a dívida ajuizada, 
mas nomeou bens à penhora (fls. 7 e 
13 dos autos em apenso), bens estes 
que foram inscritos no 3? Ofício do 
Cartório de Registro de Imóveis, sob 
n? 2.406, da cidade de Londrina. 

No prazo legal, porém, o executa
do opôs embargos à execução fis
cal, em que argúi a nulidade do pro
cesso administrativo, do qual resul
tou a inscrição do débito fiscal em 
causa. 

A União Federal, à sua vez, im
pugnou os Embargos opostos pelo 
devedor. 

Foram transladadas peças do Pro
cesso Administrativo para os autos 
dos embargos. 

Deferida a prova testemunhal, re
querida pelo embargante, foi desig
nada data para a audiência de ins
truçãQ e julgamento. 

Realizada esta, o MM. Magistrado 
prOferiu a r. sentença de fls 86 a 89, 
concluindo pela improcedência dos 
Embargos e com a conseqüente con-

denação do embargante ao paga
mento das custas processuais e de 
honorários advocatícios, estes fixa
dos em Cr$ 1.500,00, na forma do art. 
20 e seus §§ I? e 2?, do CPC. 

Inconformado com a r. sentença, 
dela apelou o executado e embargan
te para este Egrégio Tribunal. 

A União Federal, à sua vez, tam
bém apelou, porém, da parte da sen
tença que condenara o embargante 
ao pagamento de Cr$ 1.500,00, a títu
lo de honorários de advogado, pois 
entende que tal verba deveria ter si
do fixada sobre o valor da dívida 
ajuizada. 

Ambas as partes ofereceram ra
zões. 

Nesta instância, opinou o douto Dr. 
Subprocurador-Geral da República, 
no sentido de que se dê provimento 
ao recurso da União Federal, e se 
negue provimento à apelação do em
bargante. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão (Re
lator): A r. sentença de I? grau, em 
sua parte decisória, assentou: 

«A certidão de divida ativa que 
Instrui o processo de execução re
sultou de procedimento regular, 
sem dúvida. Baseou-se, o procedi
mento, nos próprios elementos for
necidos pelo embargante - a sua 
declaração de rendimentos, e deu
se o lançamento ex offlclo ( art. 
407, «b» do Decreto n? 58.400/66), 
porque o mesmo embargante dei
xou de atender ao pedido de escla
recimento feito, por intimação, 
através do Memorando SF n? R-
211/73, com o qual ela própria ins
truiu os seus embargos (fI. 19). 
Não podia ignorar, o embargante, 
que esses esclarecimentos deve
riam ser entregues, com os docu
mentos, na Seção de Fiscalização 
da Delegacia da Receita Federal. 
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Está expressa, a exigência, no 
mencionado documento. O verbo 
entregar tem significação bem di
versa de apresentar, com o sentido 
de exibir, mostrar, como o teria 
feito o embargante, segundo o tes
temunho de Seu representante, nes
sa ocasião, o seu contador (fI. 77). 

Daí a também regular aplicação 
da multa nos termos do § 1? do ar
tigo 21 do Decreto-Lei n? 401/68, de 
75% e não a de 50%, como entende 
o embargante, baseando-se em si
tuação diversa (letra b do mesmo 
artigo). 

A prova testemunhal, de resto, 
não representa prova inequívoca, 
mesmo somada aos documentos ini
cialmente produzidos pelo embar
gante, que possa abalar a presun
ção de liquidez e certeza da certi
dão de dívida ativa, pelo seu valor. 

Pelo exposto, e o mais que dos 
autos consta, julgo improcedentes 
os embargos e condeno o embar
gante ao pagamento das custas 
processuais e dos honorários advo
catícios, estes aqui fixados em Cr$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos cru
zeiros), na forma do artigo 20 e 

Renda líquida .............. . 
Valor dos bens em 31/12 .... . 
Dívidas e ônus reais ........ . 
Gastos pessoais (limite de 
isenção) ................... . 

Recursos não comprovados . 

O não atendimento às solicita
ções acima, dentro do prazo deter
minado, implicará na exigência de 
imposto suplementar, com os 
acréscimos legais cabíveis. 

Os esclarecimentos e documen
tos solicitados deverão ser entre
gues na Seção de Fiscalização, da 

84 

seus §§ 1? e 4? do Código de Proces
so Civil. 

PUblique-se, registre-se e 
Intimem-se.» 
Como demonstrado, o ora apelan

te, Marcide dos Santos Ferreira, na 
esfera administrativa, foi intimado a 
prestar, no prazo de 30 dias, esclare
cimentos sobre sua Declaração de 
Rendimentos, relativa ao ano de 
1969, conforme memorando n? R-
211/73, de 14-6-1973, nos seguintes 
termos: 

«Intimação 
Pela presente fica o contribuinte 

intimado a prestar, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data do 
recebimento deste, os esclareci
mentos abaixo: 

1) Identificar os emitentes de 
Notas Promissórias; 

2) Comprovar os saldos bancá
rios; 

3) Comprovar a propriedade e 
venda de veículos e; 

4) Justificar a origem dos recur
sos não comprovados e abaixo de
monstrado: 

Recursos 

9.179,75 
32.500,00 
8.275,00 

49.954,75 

10.050,60 

60.005,35 

Dispêndios 

55.805,35 

4.200,00 

60.005,35 

Delegacia da Receita Federal em 
Londrina, sita na Rua Souza Na
ves, 189, no horários das 13h às 
16h30min ou remetidos através dos 
órgãos da Receita Federal.» 
O aludido apelante, todavia, não 

atendeu à intimação e, por isso, a 
autoridade fiscal, baseando-se nos 
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próprios elementos fornecidos por 
ele, em sua Declaração de Rendi
mentos, procedeu ao lançamento ex 
offlcio, como faculta o artigo 407, 
alínea b do Decreto n? 58.400/66. 

Além disso, a autoridade fiscal 
aplicou ao ora apelante a multa de 
75%, com fundamento no artigo 21, § 
I?, do Decreto-Lei n? 401/68. 

Correto, portanto, o procedimento 
fiscal. 

A dívida, então, foi inscrita, sob n? 
278, Série IR-A/74, em 27 de junho de 
1974, à vista dos elementos constan
tes do processo sob n? 930-3399/73. 
Na certidão de Dívida Ativa (autos 
da execução, fI. 3), o débito em cau
sa está assim discriminado: 

«Imposto de Renda do exercício 

De 1970 relativo aos rendimentos auferi-
dos no ano base de 1969 .................. . Cr$ 10.493,00 
art. 55-c, 106, 334, §§ 2? e 4?, 407-B e C, do 
Dec. 58.400/66. 
Multa. -
art. 21-b - Dec.-Lei 401/68 ............... . Cr$ 7.869,75 

Cr$ 18.362,75» 

Como se sabe, o lançamento pode 
ser efetuado com base na declaração 
do sujeito passivo ou de terceiro, de 
ofício pela autoridade administrativa 
<inclusive quando se comprove ação 
ou omissão do sujeito passivo, ou 
terceiro legalmente obrigado, que dê 
lugar à aplicação de penalidade pe
cuniária); o lançamento pode, ainda, 
se efetivar por homologação (artigos 
147, 149 e 150, do CTN). 

Com o lançamento, abre-se oportu
nidade para o recebimento do tribu
to, já definido, do contribuinte. 

É que o lançamento cumpre a fun
ção de tornar líquida a obrigação tri
butária e fixar a data de sua satisfa
ção pelo contribuinte. 

Verificado o inadimplemento, por 
parte do contribuinte, procede-se à 
inscrição, nos termos do artigo 201, 
do Código Tributário Nacional. 

A inscrição da dívida, assim, com
prova a exigibilidade do crédito. 

É que a inscrição da dívida traz a 
presunção, .lu ris tantum, de liquidez 
e certeza (àrt. 204, caput, § único, do 
CTN; Decreto-Lei n? 960, de 17-12-
1938; .art. 585, Vl, do CPC). 

De acordo com o artigo 160 do 
CTN, a obrigação tributária deve ser 
cumprida em data fixada em lei ou 
em 30 dias após a data da notifica
ção do contribuinte. 

Por outro lado, dispõe o CTN, em 
seu artigo 161: 

«Art. 161. O crédito não integral
mente pago no vencimento é acres
cido de juros de mora, seja qual 
for o motivo determinante da falta, 
sem prejuízo da imposição das pe
nalidades cabíveis e da aplicação 
de quaisquer medidas de garantia 
previstas nesta Lei ou em lei tribu
tária. 

§ I? Se a lei não dispuser de mo
do diverso, os juros de mora são 
calculados à taxa de um por cento 
ao mês. 

§ 2? O disposto neste artigo não 
se aplica na pendência de consulta 
formulada pelo devedor dentro do 
prazo legal para pagamento do 
crédito.» 

Como se vê, não conseguiu o em
bargante ilidir a presunção de liqui
dez e certeza da dívida, objeto da 
execução. Por isso, a r. sentença de 
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I? grau, que julgou improcedentes os 
embargos, não merece reparo nesta 
parte, exceto quanto à fixação de ho
norários de advogado. 

A União Federal, que também 
apelou, mas, em parte, da sentença, 
pleiteia a condenação do embargan
te em honorários de advogado na ba
se de 10% e mais a taxa de 20%, so
bre o valor total do débito. É que a 
sentença fixou a verba honorária 
tão-somente em Cr$ 1.500,00, quando 
o valor originário do débito é de Cr$ 
18.362,75, afora a correção monetá
ria, juros, multa e acréscimos legais 
pertinentes. Assim, deveria o Juiz -
diz a União - de acordo com o arti
go 20, § 3?, do Código de Processo Ci
vil, ter fixado o percentual, a título 
de honorários advocatícios, sobre o 
valor da condenação. 

Data venia, não podem coexistir a 
taxa de 20% prevista no Decreto-Lei 
n? 1.025/69 e a verba honorária fixa
da de acordo com o artigo 20 do 
CPC. É que uma exclui a outra. 

Nesse sentido, aliás, já se pacifi
cou a jurisprudência desta Egrégia 
Corte, consubstanciada nos seguintes 
julgados: 

«Dívida Fiscal. Correção mone
tária. Percentagem do Decreto-Lei 
n? 1.025/69. 

A correção monetária das dívi
das fiscais, não incide em vício de 
inconstitucionalidade, e vem sendo 
aplicada pela jurisprudência dos 
Tribunais, sem discrepância. 

As multas tributárias estão sujei
tas à correção monetária. 

O art. 15, § I?, da Lei n? 4.865/65, 
referente à exclusão de correção 
monetária no período anterior à 
notificação da decisão, quando o 
débito resultar de modificação de 
decisão de primeira instância, fa
vorável ao contribuinte, só alcança 
as hipóteses de decisões adminis
trativas, proferidas em procedi
mento tlilcal, não as judiciais. 

A percentagem de 20% (Decreto
Lei n? 1.025/69) incide sobre o mon
tante do depósito liquidado.» - AI 
38.393 - in DJ de 1?-1l-76 - pág. 
9.470 ReI.: Min. Jor'ge Lafayette 
Guimarães) ; 

«Taxa do Decreto-Lei n? 1.025/69. 
Honorários. A taxa remuneratória 
de serviços, instituída pelo 
Decreto-Lei n? 1.025/69, não pode 
coexistir com condenação de paga
mento de honorários advocatícios.» 
(Agravo de Petição n? 32.864 -
ReI.: Min. Moacir Catunda - Ac. 
in DJ de 26-6-74, pág. 4.464); 

«Executivo fiscal. 1) Defesa im
procedente da executada. 2) Hono
rários de advogado. Em Executivo 
fiscal da Uniâo Federal, a dívida é 
acrescida de 20%, antiga percenta
gem de Procuradores, mantida pe
lo art. I? do Decreto-Lei n? 1.025, 
de 21-10-69, que, cobrada pelo moti
vo mesmo do ajuizamento, funcio
na como prefixação de honorários, 
e exclui a condenação em honorá
rios arbitrados pelO Juiz, que cons
tituiria insuportável suplicidade.» 
(Agr. de Petição 33.904 - ReI.: 
Min. Décio Miranda - Ac. in DJ 
de 27-8-73, pág. 6.133).» 
Em face do exposto, nego provi

mento a ambas as apelações, mas, 
tendo em conta o artigo 475, inciso 
IlI, do Código de Processo Civil, re
formo parcialmente a sentença de I? 
grau, para determinar a inclusão, na 
condenação, da taxa de 20% prevista 
no Decreto-Lei n? 1.025/69, excluída, 
porém, a verba de honorário de ad
vogadO. 

É o meu voto. 

VOTO 
O Sr. Ministro Carlos Mário 

Velloso: (Revisor): 

I 

O meu voto é coincidente com o do 
Sr. Ministro-Relator: nego provimen-
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to aos recursos voluntários das par
tes. 

II 

Examinando a sentença sob a óti
ca do duplo grau de jurisdição obri
gatório, reformo-a para mandar in
cluir o acréscimo de 20% do Decreto
Lei n? 1.025/69. A condenação em tal 
acréscimo, exclui a verba honorária. 
É o que faço. 

EXTRATO DA ATA 

AC 46.930 - PR - ReI.: Sr. Mln. 
Lauro Leitão. Rev.: Sr. Min. Carlos 
Mário Velloso. Aptes.: Marcide dos 

Santos Ferreira e União Federal. 
Apdas.: as mesmas. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento a ambos os re
cursos, e, tendo em conta o art. 475, 
inciso III do CPC, reformou a sen
tença para determinar a inclusão na 
condenação do percentual de 20% 
previsto no Decreto-Lei n? 1.025, ex
cluída a verba de honorários de ad
vogado. (Em 23-4-79, 3? Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Mário 
VeIloso e Armando Rollemberg vota
ram de acordo com o Relator. Presi
diu o julgamento o Exmo. Sr. Min. 
Armando Rollemberg. 

EMBARGOS NA APELAÇAO CIVEL N? 46.958 - SP 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 
Embargante: Instituto Nacional de Previdência Social. 

Embargado: Adernar Salvatori Batista 

EMENTA 

Ação indenizatória. Acidente de veículos. Despe
sas de remoção do carro danificado. Gastos de loco
moção. Responsab1l1dade do INPS. 

As despesas de remoção do veículo danificado se 
incluem entre as obrigações assumidas pelo INPS, 
como causador do acidente. 

Também irrecusável a reparação das despesas 
diárias com a locomoção do proprietário do veículo 
acidentado, desde que devidamente comprovadas e 
feitas em razão de sua atividade profissional. 

Embargos rejeitados. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1:' Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
rejeitar os embargos. Impedido o Sr. 
Ministro Torreão Braz, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de setembro de 1980 

(data do julgamento). - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente - Ministro 
José Cândido, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Oscar Corrêa Plna: 
1) Julgando a Apelação Cível n? 
46.958, de São Paulo. em 25 de feve-
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reiro de 1977, decidiu, em síntese a 
Egrégia 2~ Turma, fls. 60: ' 

Ementa: «Responsabilidade ci
vil. Automóvel. Vendedor. De 
admitir-se a liquidação, em execu
ção, do dano decorrente da priva
ção do uso profissional do carro na 
profissão. Orçamento. Não o des
qualifica a inclusão de verbas tor
nadas necessárias pelo conjunto da 
reparação decorrente do acidente.» 
2) A essa decisão opôs embargos 

infringentes o Instituto Nacional de 
Previdência Social, fls. 62/66, pug
nando pela prevalência do voto ven
cido do Sr. Ministro Amarílio Benja
min, fls. 56, nestes termos: 

«As entidades pÚblicas respon
dem pelos danos que os seus servi
dores causarem a terceiros, segun
do os princípios da culpa objetiva. 

Na espécie, há prova suficiente 
de que o carro do autor, parado no 
estacionamento, sofreu abalroa
mento por parte do carro oficial 
conforme perícia do Detran, fls: 
12/18, sendo ainda justificável 
atribuir-se, pelo apurado, a respon
sabilidade do evento ao seu moto
rista. Se um carro não identificado 
o «fechou», obrigando-o ao movi
mento brusco, que resultou no aci
dente, o fato não modifica respon
sabilidade do INPS. 

Discordamos, no entanto, do va
lor da condenação estabelecido na 
sentença. 

A nosso ver, não há outras des
pesas a serem apuradas na execu
ção, pois, embora a referência da 
inicial, fI. 3, item IV, não houve 
qualquer prova a respeito, nem 
mesmo esclarecimento ou estima
tiva. 

Entendemos também que o orça
mento de fls. 21/23 incluiu reforma 
completa do veículo e assim não 
pode ser aceito inteiramente, para 
orientar as reparações que o INPS 
deve realmente ao autor. 

84 

Por tais motivos, damos provi
mento em parte ao recurso, para 
excluir da condenação «despesas 
de remoção» e «lucros cessantes», 
e para reduzir a indenização solici
tada ao pagamento das despesas 
provenientes exclusivamente dos 
danos produzidos no automóvel do 
requerente, em virtude do acidente 
e conforme fixar-se na execução à 
vista do orçamento mencionado e 
demais indicações dos autos. 

Custas e honorários de advogado 
de 15%, proporcionais. O autor, 
embora a omissão do pedido, a 
eles tem direito, nos termos da Sú
mula n? 256, do Supremo Tribunal. 
3) Prevaleceu no Julgamento o vo-

to do Senhor Ministro Décio Miran
da, fI. 57, nestes termos: 

«Peço vênia, a V. Exa., Sr. Pre
sidente, para confirmar a senten
ça, que me parece haver resolvido 
a situação de modo a compor satis
fatoriamente o dano sofrido pelo 
interessado, máxime tendo em vis
ta que, tratando-se de vendedor, e 
alegando ele que nessa profissão 
utilizava o automóvel, se esta con
dição é verdadeira como parece, 
na execução se terá oportunidade 
de fazer justiça ao interessado. 

Quanto ao orçamento, tenho co
mo certo que alguma possível pe
quena excrescência do serviço fei
to em relação ao dano diretamente 
decorrente do acidente será na 
prática compensada pelas rema
nescentes deficiências do acidente, 
que os consertos nunca eliminam 
totalmente. E nem sempre um de
feito mecânico ou de estrutura po
de ser reparado isoladamente. 

De resto, a ausência de correção 
monetária, que a sentença deixou 
de atribuir ao interessado, com
pensará qualquer eventual peque
no excesso nessa verba.» 
4) O Senhor Ministro Paulo Távora 

concordou com o voto do Senhor Mi
nistro Décio Miranda. 
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5) Admitidos os embargos, fls. 67, 
os mesmos não foram impugnados, 
havendo a União Federal pedido o 
seu provimento, fls. 70/71. 

6) Acentuou o embargante: 
« .............................. . 

5. A Autarquia argüiu em sua de
fesa que a indenização postulada 
no valor de Cr$ 11.543,00 acrescida 
de despesas de remoção e lucros 
cessantes não representa a realida
de dos fatos, uma vez que excede 
em muito os danos decorrentes do 
abalroamento, como se depreende 
de maneira clara e insofismável 
pela simples análise atenta das fo
tografias de fls. 

6. É óbvio que o embargado 
aproveitou o ensejo para reformar, 
in totum, o seu veículo, basta, para 
tanto, que se confronte o orçanento 
de fls. 21/23 e os danos efetivamen
te ocorridos. 

7. No que concerne aos lucros 
cessantes há de convir-se que é to
talmente improcedente o pedido, 
eis que se fulcra em mera alega
ção, sem qualquer consistência fá
tica ou legal, sendo unânime a 
orientação dos mais ilustres juris
tas no sentido de que: 

«Os lucros cessantes, para se
rem indenizáveis, devem ser fun
dados em bases seguras, de mo
do a não compreender os lucros 
imaginários ou fantásticos. Nesse 
sentido é que se deve entender a 
expressão legal: razoavelmente 
deixou de lucrar» 

(J. M. Carvalho Santos, em Có
digo Civil Brasileiro Interpretado 
-- pág. 256, Livraria Freitas Bas
tos 1955). 

«Lucro cessante é aquilo que a 
vítima razoavelmente deixou de 
ganhar. Afastou-se, como o em
prego do advérbio razoavelmente 
usado pelo legislador (art. 1059 do 
Código Civil), a idéia de ganhos 
exagerados presentes mais nos 

sonhos da vítima do que no qua
dro da realidade» 

(Direito Civil - 4 - Responsa
bilidade Civil, página 227 - Au
tor: Sílvio Rodrigues, Ed. Sarai
va - 1975).» 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido (Rela
tor): O embargante pretende ver ex
cluídos da decisão vitoriosa da anti
ga 2? Turma, os pontos destacados 
pelo voto do saudoso Min. Amarílio 
Benjamin, alusivos às «despesas de 
remoção» do veículo e os «lucros 
cessantes», resumindo-se a condena
ção ao pagamento dos danos emer
gentes. 

Não vejo razão para se recusar ao 
embargado, o direito de receber as 
despesas feitas com a remoção do 
seu veículo danificado por culpa ex
clusiva da autarquia, entre o local 
do acidente e a oficina onde se pro
cessou o reparo. Esse pedido consta 
da inicial e foi atendido pela r. sen
tença de I? grau. 

Do mesmo modo, em se tratando 
de proprietário de carro danificado, 
que dele necessitava para o 
exercício diário de sua atividade 
profissional, parece-me irrecusável o 
seu direito à cobertura das despesas 
a que se viu obrigado, para suprir as 
necessidades de transporte por falta 
do seu véiculo. É evidente, que ao 
juízo da execução compete o exame 
detalhado desses gastos, sendo de 
recusar-se, na liquidação, os que não 
forem satisfatoriamente comprova
dos. Entendo, por isso, que a senten
ça decidiu com acerto ao determinar 
que sejam reparados os lucros ces
santes e a remoção do veículo, 
«comprovados por meio de artigos 
de liquidação, na execução», no que 
mereceu inteiro apoio da decisão 
embargada. 
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Por esses fundamentos, adiro ao 
voto do eminente Ministro Décio Mi
randa, no que foi acompanhado pelo 
ilustre Ministro Paulo Távora. 

Rejeito os embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 
EAC 46.958 - SP - ReI.: Sr. Min. 

José Cândido. Embte.: INPS. 
Embdo.: Adernar Salvátori Batista. 

Decisâo: A Seção, por unanimida .. 
de, rejeitou os embargos. Impedido o 

Sr. Ministro Torreão Braz. (Em 17-9-
80 - I? Seção). 

Os Srs. Mins. Aldir G. Passarinho, 
Carlos Madeira, Washington BOlívar, 
William Patterson, Adhemar Ray
mundo e Pereira de Paiva votaram 
de acordo com o Relator. Não toma
ram parte no julgamento os Srs. 
Mins. Peçanha Martins, Gueiros Lei
te, Otto Rocha e Hermillo Galant. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Lauro Leitão. 

APELAÇAO CtVEL N? 47.885 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Remetente: Juiz Federal da I? Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: Plínio Alexandre de Sousa Leal 

EMENTA 

Funcionário. Função gratificada. Designação. 
A legitimidade de uma Portaria de designação 

do funcionário para uma determinada função, fica 
reconhecida com a posse e exercício do cargo, desca
bendo à Administração pretender que os efeitos 
Jurídicos do ato se operem somente após a sua publi
cação, ocorrida, in casu, mais de seis meses depois. 

Apelo improvido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as aCima indicadas: 

Decide a I? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 2 de março de 1982 (data 
do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente - Ministro Otto 
Rocha, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro OUo Rocha: Plínio 
Alexandre de Sousa Leal propôs a 
presente ação ordinária de cobrança 
contra a União Federal, para haver 
vantagens de função gratificada re
ferentes ao período de I? de julho de 
1965 a 27 de janeiro de 1966, ou seja, 
da data da Portaria que o designou 
para exercer o cargo de Chefe de Se
ção de Identificação e Registros Pro
fissionais, Símbolo 8-F, da Delegacia 
Regional do Trabalho, à data de sua 
pUblicação no Diário Oficial da 
União. 

A contestante afirma que o ato de 
deSignação só se legitima, se opera e 
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passa a existir juridicamente, produ
zindo os efeitos decorrentes, no mo
mento da pUblicação no órgão oficial 
(fls. 12/13), e junta o documento de 
fls. 14. 

Saneado o feito, proferiu o Dl'. 
Juiz a sentença de fls. 35/38, julgan
do procedente a ação e condenando a 
União Federal a pagar ao .autor a 
importância de Cr$ 685,02 (Seiscen
tos e oitenta e cinco cruzeiros e dois 
centavos), acrescida de juros, corre
ção monetária, custas e honorários 
de 20% sobre a liquidação. Entendeu 
o ilustre Julgador que, por ter dado 
posse e exercício ao autor, a Admi
nistração reconheceu ter a Portaria 
44/65 se legitimado, operado e passa
do a existir juridicamente, produzin
do seus efeitos, independentemente 
de pUblicação, cabendo-lhe, inclusi
ve, quanto a esta, exclusiva culpa 
pela demora. 

A União, apelou, sustentando, ter a 
sentença desatendido o preceito do 
art. 23, parágrafo único, da Lei n? 
4.345, de 1964, que rege a matéria. 
Impugna, também, a verba honorá
ria, que alega excessiva (fls. 34/40). 

Contra-arrazoado o apelo (fls. 
42/44) subiram os autos e a 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, distinguindo entre existência e 
eficácia do ato, pede a reforma da r. 
decisão recorrida. 

Dispensada a revisão nos termos 
do item IX do art. 33 do R.1. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro OUo Rocha (Rela
tor): Sr. Presidente: A sentença re
corrida, ao julgar procedente a ação, 
vem assim fundamentada: 

«O autor que já era funcionário 
pÚblico do Ministério do Trabalho 
e Previdência Social, pela Portaria 
n? 44 de I? de junho de 1965, foi de
signado para exercer a função gra-

tificada, símbolo 8-F, de Chefe da 
Seção de Identificação e Registro 
Profissional, na Delegacia Regio
nal do Ministério do Trabalho de 
Porto Alegre. Na mesma data de 
I? de junho de 1965, prestou o com
promisso e entrou em exercicio da 
função (doc. f. 5). De I? de junho 
de 1965 até 30 de janeiro de 1966 te
ve freqüência integral (doc. f. 7), 
mas não recebeu as vantagens da 
função gratificada porque a Porta
ria n? 44/65 só foi publicada no 
Diário Oficial da União no dia 27 
de janeiro de 1966. 

Ora, referida Portaria teria de 
ter sido encaminhada para publi
cação no mesmo dia em que ela foi 
assinada e não mais de seis meses 
depois que a própria Administra
ção deu posse e exercício ao autor 
na função gratificada. De duas 
uma. Ou a Administração não po
deria ter dado posse e exercício ao 
autor antes da pUblicação da Por
taria n? 44/65, porque «o ato de de
signação só se legitima, se opera e 
passa a existir juridicamente, pro
duzindo efeitos decorrentes, no mo
mento de sua publicação no órgão 
oficial», ou, tendo dado posse e 
exercício ao autor, reconheceu ter 
a Portaria n? 44/65 se legitimado, 
operado e passando a existir juridi
camente, produzindo seus efeitos, 
Independentemente de pUblicação. 
É claro que a Administração reco
nheceu validade e existência à 
Portaria aludida, porque, do con
trário não iria dar posse e 
exercício ao autor com base nela. 
Agora, se a Administração, por 
sua exlcusiva culpa, demorou seis 
meses para pUblicar a Portaria, 
não pode pretender prejudicar o 
autor por isso. Não pode, nem pen
sar em deixar de pagar o autor os 
seis meses de efetivo exercício na 
função gratificada a ele dada por 
ela própria e depois dele ter pres
tado seus serviços durante todo es
se tempo, sem receber o que lhe 
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era devido. Não serja uma ação 
digna da Administração Pública. O 
autor desempenhou a função e tem 
o legítimo direito de receber o que 
lhe é devido». 
Ao cuidar da classificação dos atos 

administrativos, Hely Lopes Meirel
les, em sua obra clássica, Inicial
mente, no que respeita aos seus des
tinatários, classifica-os em atos «ge
rais» e «individuais». 

E pontifica: 
«Atos gerais - Atos administra

tivos gerais são aqueles expedidos 
sem destinatários determinados, 
com finalidade normativa ou ordi
natória, alcançando todos os sUjei
tos que se encontrem na mesma si
tuação de fato abrangida por seus 
preceitos.» 
Após tecer outras considerações 

acerca dos «atos gerais», esclarece: 
«Os atos geraIs, quando de efei

tos externos, dependem de publica
ção no órgão oficial para entrar 
em vigor e produzir os seus resul
tados jurídicos, pois os destinatá
rios só ficam sujeitos às suas im
posições após essa divulgação». 
No que toca aos «atos Individuais», 

preleciona o festejado autor: 
«Atos individuais - Atos admi

nistrativos Individuais ou especiais 
são todos aqueles que se dirigem a 
destinatários certos, criando-lhes 
situação jurídica particular. O 
mesmo ato pode abranger um ou 
vários sujeitos, desde que sejam 
Individualizados. Tais atos, quando 
de efeitos externos, entram em vi
gência pela pUblicação no órgão 
oficial, e, se de efeitos internos ou 
restritos a seus destinatários, ad
mitem comunicação direta para 
Início de sua operatividade ou exe
cução» (Hely Lopes Meirelles, 
«Dlr. Adm. Bras.», 8~ edição, págs. 
137/138) . 
No caso concreto, o que se vê, crls

talinamente, é a existência de um 

ato administrativo individual, dirigi
do a determinado servidor, de «efei
tos internos» e admitindo a «comuni
cação direta para início de sua ope
ratividade ou execução», sendo des
necessária a sua publicação, tanto 
assim que a Administração deu pos
se ao autor ora apelado, entrando ele 
no exerício da função no dia da expe
dição do ato administrativo. 

Esta assertiva, constante da sen
tença, vem confirmada pelo docu
mento de fls. 5, certificando que: 

« ... revendo o Livro de Termos 
de Posse e Exercício desta 18~ De
legacia Regional do Trabalho, às 
fls. 7 (sete) verso, encontra-se la
vrado o Termo de Posse, ,que passo 
a descrever de inteiro teor: - Ter
mo de posse. As 14 (quátorze) ho
ras do dia 1? (primeiro) de junho 
de 1965 (mil novecentos e sessenta 
e cinco), no gabinete do Senhor De
legado Regional do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, sito 
à rua Uruguay n? 35 - 4? andar, 
presentes o respectivo titular Se
nhor Edgar Von Brixen-Montzel, 
Chefes de Secções e demais funcio
nários, compareceu o Auxiliar de 
Dactiloscopista, nível lO-B, deste 
Ministério, matrícula n? 1.199,324 
Plínio A. S. Leal, que pela Portaria 
n? 44/65, desta data, foi designado 
para exercer a Função gratificada, 
Símbolo 8-F, de Chefe da Secção de 
Identificação e Registro Profissio
nal, desta Repartição. Após pres
tar o compromisso de bem servir a 
Administração, entrou em 
exercício da função. Para constar, 
por determinação superior, eu Co
ralino Martins, Chefe da Secção de 
Administração, lavrei o presente 
Termo que vai devidamente assi
nado pelo funcionário empossado, 
pelo Senhor Delegado Regional do 
Trabalho e por mim, ao primeiro 
dia do mês de junho de mil nove
centos e sessenta e cinco». 
Estou em que bem decidiu a res

peitável sentença recorrida, a qual 
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confirmo, por seus próprios funda
mentos. 

Ante o exposto, nego provimento à 
apelação. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 47.885 - RS ReI.: O Sr. Min. 
otto Rocha. Remte.: Juiz Federal da 

1? Vara. Apte.: União Federal. Ap
do.: Plínio Alexandre da Sousa Leal. 

t 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação (1? 
Turma: 2-3-82). 

Os Srs. Ministros Pereira d~ Paiva 
e Lauro Leitão votaram com o Rela
tor. Não compareceu, por motivo 
justificado, o Sr. Min. Peçanha Mar
tins. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Lauro Leitão. 

APELAÇAO C1VEL N? 48.766 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
Remetente: Juiz de Direito da 1? Vara da Comarca de Barbacena 
Apelante: INPS 
Apelado: Cerâmica Lavrinha Ltda. 

EMENTA 

Embargos à execução. Contribuições previden
ciárias. Sucessão. Caracterizada a sucessão, tem 
aplicação a norma do art. 132, § único, do Código 
Tributário Nacional. Apelação provida para refor
mar a sentença de primeiro grau e julgar improce
dentes os embargos, invertidos os ônus da sucum
bência. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, para re
formar a sentença e julgar improce
dentes os embargos, na forma do re
latório e notas taquigráficas retro 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 7 de outubro de 1981 (da
ta do julgamento) - Ministro José 
Fernandes Dantas, Presidente - Mi
nistro Miguel Jerônymo Ferrante, 
Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante: Cerâmica Lavrinha Ltda., 
qualificada nos autos, opôs embar
gos à execução que, no Juízo de Di
reito da 1? Vara da Comarca de Bar
bacena, Minas Gerais, lhe move o 
Instituto Nacional de Previdência 
Social, para dela haver a quantia de 
Cr$ 18.872,88, relativa a . contribui
ções e consectários de direito, como 
especificado na certidão de dívida de 
fls. 4. 

Em sintese, alega: que nula é a pe
nhora, por que efetivada antes da ci
tação da executada; que o imóvel pe
nhorado é de propriedade de seu só
cio Othelo Bonato, que, sendo a exe
cutada sociedade por cotas de res-
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ponsabilidade limitada, não se justi
fica a penhora de bens particulares 
de seus sócios; que a embargante 
ofereceu bens próprios à constrição 
que não foram aceitos pelo oficial, 
de justiça encarregado da diligência; 
que, ademais, entregue o bem pe
nhorado a depositário público, feriu
se a disposição do art. 15 do Decreto
Lei 960, de 1938; que, quanto ao méri
to, pretende o embargado cobrar 
contribuições relativas ao período de 
dezembro de 1967 a março de 1971, 
quando a embargante só foi consti
tuída a 14 de março de 1971; que, não 
procede a pretensão do embargado 
de haver a embargante como suces
sora da firma Plácido Augusto Pe
reira e conseqüentemente, de O. Bo
nato, para justificar a cobrança in
tentada; que não se configurou su
cessão, no caso, pelas razôes que ex
pende. 

Pela sentença de fls. 40/43v., fo
ram os embargos jUlgados proceden
tes, condenado o embargado nas cus
tas e em honorários advocatícios de 
15% sobre o pedido. 

Há recurso de ofício. 
Apelou o embargado, com as ra

zões de fls. 46/48. 
Contra-razões a fls. 49/50. 
Parecer da Subprocuradoria-Geral 

da República, a fls. 59/60, pelo provi
mento do recurso. 

Pauta sem revisão, nos termos do 
§ I? do art. 90 da Lei Complemen
tar n? 35, de 1979. 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante: Localizada no mesmo en
dereço da embargante, a firma indi
vidual O. Bonato explorava o comé
rico e indústria de cerâmica. Em de
zembro de 1969, o detentor dessa fir
ma - Othelo Bonato - deu em loca
ção a Plácito Augusto Pereira «gal
pões com 3.000 m 2

, do mesmo ende
reço (fls. 23), em 14 de abril de 1971, 

constituiu com um filho seu, a em
presa embargante - Cerâmica La
vrinha Ltda. - com o mesmo ramo 
de atividades - exploração da in'
dústria de cerâmica - instalada no 
mesmo local - Rua do Sapé s/n, 
Barbacena - MG. 

Ora, a esse simples enfoque não se 
pode deixar de dissentir do MM. Juiz 
a quo, quandO proclama a inexistên
cia de qualquer elo de ligação entre 
as mencionadas firmas, em ordem a 
caracterizar sucessão. 

Na realidade, por um lado, irrele
vante o fato de «galpões» da firma 
terem sido arrendados a terceiro. 
Por outro lado, não restou provada a 
afirmativa da embargante de que o 
maquinário da cerâmica fora vendi
do. Ao revés consta a venda feita por 
O. Bonato a Antônio OIinto Pereia e 
Plácido Augusto Pereira de uma 
«maromba à vácuo» e respectivo 
motor (fls. 19/20), sem se explicitar 
que tais implementos eram «todo o 
maquinário da cerâmica». De qual
quer sorte irrelevantes se oferecem 
a apontada locação dos galpões e a 
venda dos mencionados implemen
tos, quandO ressaem os pressupostos 
da sucessão. Com efeito, à inexistên
cia de registro de extinçâo de O. Bo
nato, acresce a circunstância de seu 
detentor - Othelo Bonato - partici
par, como sócio principal, da embar
gante que se encontra localizada no 
mesmo local, com atividades congê
neres. A espécie a essa constatação, 
aplica-se sem dúvida, a norma do 
art. 132, § único, do Código Tributá
rio Nacinal, in verbis: 

«Art. 132 - A pessoa jurídica de 
direlro privado que resultar de fu
são, transformação ou incorpora
ção de outra ou em outra é respon
sável pelos tributos devidos até à 
data do ato pelas pessoas jurídicas 
de direito privado fuslonadas, tran
formadas ou incorporadas. 

Parágrafo único - O disposto 
neste artigo aplica-se aos casos de 
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extinção de pessoas jurídicas de di
reito privado, quando a exploração 
da respectiva atividade seja conti
nuada por qualquer sócio remanes
cente, ou seu espólio, sob a mesma 
ou outra razão social, ou sob firma 
Individual». 

EXTRATO DA MINUTA 
AC 48.766 - MG - ReI.: Min. Mi

guel Jerônymo Ferrante. Remte.: 
Juiz de Direito da 1? Vara da Comar
ca de Barbacena. Apte.: INPS. Ap
da.: Cerâmica Lavrinha Ltda. 

Em conseqüência, dou provimento 
à apelação para reformar a senten
ça de primeiro grau e julgar impro
cedentes os embargos, invertidos os 
ônus da sucumbência. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação, para 
reformar a sentença e julgar impro
cedentes os embargos. (6~ Turma. 
Em 7-10-71). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros: Américo Luz e José 
Dantas. Presidiu o julgamento o Ex
mo. Sr. Ministro: José Fernandes 
Dantas. É o voto 

EMBARGOS NA APELAÇAO CtVEL N? 49.254 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário. Velloso 
Embargante: Wânio Samarão de Moraes 
Embargada: União Federal 

EMENTA 

Administrativo. Ex-combatente. Funcionário. 
Aposentadoria. Proventos com base em Lei de guer
ra. Escrivão de policia federal. Acesso a inspetor. 
Lei n? 3.906, de 1961, art. 1? 

I. A Lei n? 3.906, de 1961, visa assegurar um be
nefício de ordem patrimonial aos veteranos da guer
ra, por ocasião da aposentadoria no serviço público. 
A lei em apreço tem em mira tanto a promoção 
quanto o acesso. O que importa, para a sua aplica
ção, ou para ser concedido o prêmio, é que haja a 
possibilidade da promoção ou do acesso, ou da movi
mentação vertical do funcionário. Ocorrente tal pos
sibilidade, deve o benefício ser concedido, sem se 
perquirir a respeito de requisitos particulares, tais 
como, existência de vaga, escolaridade, lista trípli
ce, interstício, cursos específicos, etc., por isso que a 
lei especial, Lei 3.906, de 1961, exige, apenas, como 
condição para deferimento do prêmio: a) a partici
pação em operações bélicas na FEB, na FAB e na 
Marinha de Guerra; b) 25 (vinte e cinco) anos de 
serviço. 

11. No caso, quando veio a lume a Constituição 
de 1967, o embargante já implementara as condi-
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ções ou pressupostos do prêmio. Direto assegurado 
por força de norma constitucional. Constituição de 
1967, art. 177, § 1? 

III. Embargos acolhidos. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos' em que são partes as acima 
indicádas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, dando prossegui
mento no julgamento, por maioria, 
receber os embargos, na forma do 
relatório e notas taquigráficas ane
xas' que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 25 de outubro de 1979 -
Ministro José Néri da Silveira, Pre
sidente - Ministro Carlos Mário 
Velloso, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: O autor, veterano de guerra, 
foi aposentado no cargo de Escrivão 
de Polícia Federal, nível 18-B, em 3-
2-1972. Ajuizou ação contra a União 
Federal, para o fim de ser nomeado, 
por acesso, para a classe Inicial da 
Série de Classes de Inspetor de 
Polícia Federal, do Quadro Perma
nente do Ministério da Justiça, a 
partir de 3-2-1972, e, nessa mesma 
data, ser aposentado, em tal cargo, 
com os direitos e vantagens a ele 
inerentes, alicerçando o seu pedidO 
no artigo I? da Lei n? 3.906, de 1961, 
que determina a promoção, ao 
aposentar-se, dos ex-combatentes, 
funcionários federais, ao cargo ime
diatamente superior. Sustentou que, 
apesar de revogadO pela Lei n? 5.315, 
de 12-9-67, aquele dispositivo legal 
(Lei n? 3.906/61, art. I?) teria, toda
via, aplicação ao seu caso, em virtu
de do contido no § I? do art. 177 da 
Constitutc'ão de 1967, por já contan 

na época da promUlgação dessa Car
ta Política, mais de 25 anos de servi
ço público. 

Contestando, sustentou a União 
Federal (fls. 19/20) que o autor não 
teria direito de acesso à série de 
classes de Inspetor de Polícia, pois, 
antes, deveria preencher uma gama 
de pré-reqUisitos, dentre os quais 
aprovação em curso específico de 
formação e ser bacharel em Direito 
grau somente obtido após a sua apo~ 
sentação, Por outro lado, o autor só 
atingira o nível 18-B, pelo Decreto n? 
65.850, de 15-12-69, já em plena vigên
cia da legislação nova. 

A sentença julgou procedente a 
ação (fls. 32/36). 

Apreciando a apelação da União, a 
Eg. 2~ Turma, Relator o Sr. Ministro 
Torreão Braz, à mesma deu provi
mento, para julgar improcedente a 
ação, condenado o autor nas custas e 
honorários advocatícios de 10% do 
valor da causa. 

Lavrou-se aresto, então, à f!. 68, 
assim: 

«Funcionário público. Vantagem 
outorg<lda pelo art. I? da Lei n? 
3.906/61. 

Não ocupando, no intervalo de
marcado pela Carta de 1967, a últi
ma classe da série de classes de 
Escrivão, posição que assumiria 
em 15-12-1969, quando já em vigor 
a Lei n? 5.315/67, não se credencia
va o autor ao acesso à série de 
classes de Inspetor, ainda que abs
traída a outra condição necessária, 
Isto é, o título de bacharel em Di
reito. 

Sentença reformada». 
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o voto condutor do acórdão, que 
contou com a adesão do Sr. Ministro 
Catunda, foi o do Ministro-Relator, 
assim enunciado (fls. 62/63): 

«Senhor Presidente, sustentou o 
autor que reunira as condições ne
cessárias à aposentadoria na vi
gência da Lei n? 3.906, de 19-6-1961, 
cujo art. I? instituíra a vantagem 
pleiteada. 

Entretanto, como ressalta a Sub
procuradoria-Geral da República, 
só em 1969 veio a ocupar a classe 
final da série de classes de Escri
vão de Polícia Federal, quando não 
mais vigia aquele diploma, revoga
do que fora pela Lei n? 5.315, de 12 
de setembro de 1967. 

Isto significa que, dentro do 
período assinalado pelo art. 177, § 
I?, da Constituição de 1967, não fa
zia ele jus ao acesso pretendido, 
senão à promoção à aludida classe 
(nível 18-E) da carreira de Escri
vão de Polícia. 

Não nego, em consonância com o 
entendimento do Ministro Djaci 
Falcão, colacionado pelo postulan
te, que a Lei n? 3.906/61 teve em 
mira tanto a promoção quanto o 
acesso. Porém, neste último caso, 
seria mister que o funcionário 
preenchesse os requisitos indispen
sáveis ao ingresso na nova série de 
classes, como, aliás, transparece 
do seu referido voto. 

Ocorre que o apelado não pos
suía o título de bacharel em Direi
to, legalmente exigido para a in
vestidura no cargo de Inspetor de 
Polícia Federal, grau conferido so
mente em 1973, dois anos após ha
ver solicitado a sua jubilação (cfr. 
informacão de fls. 21/24). 

Não ocupando, portanto, no in
tervalo demarcado pela Carta de 
1967, a últina classe da série de 
classes de Escrivão, posição que 
assumiria em 15-12-1969, é evidente 

que o apelado não se credenciava 
ao acesso à série de classes de Ins
petor, nos termos da invocada Lei 
n? 3.906/61, ainda que não se consi
dere a outra condição necessária, 
isto é, a titularidade do curso supe
rior antes referido. 

Diante do exposto, dou provi
mento à apelação para julgar im
procedente a ação, condenado o 
autor nas custas e honorários de 
advogado de dez por cento (10%) 
sobre o valor dado à causa». 

Ficou vencido o Sr. Ministro Justi
no Ribeiro, Revisor, com este voto 
(fls. 64/65): 

«Sem embargo do bem funda
mentado parecer da douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, da lavra do competente e ope
roso Procurador, Dr. Paulo Soll
berger, cumpre ter em vista que, 
nessas leis especiais de inativida
de, nem sempre o legislador se 
prende ao rigorismo terminológico 
do Estatuto. O que está no preceito 
do art. I? da Lei n? 3.906/61, trans
crito no próprio parecer (f!. 50), 
não é promoção nem acesso, se fi
carmos no mencionado rigorismo. 
É não o é porque qualquer desses 
termos conceituam movünentação 
vertical do funcionário nos quadros 
da ativa, com assunção de novos 
deveres e responsabilidades, fenô
meno logicamente incompatível 
com a passagem à inativa. Em 
verdade, o que essas leis assegu
ram, lançando mão do termo figu
rado «promoção» como poderiam 
falar em «acesso», é simples me
lhoria de proventos. O Dr. Juiz se 
serviu, com rara felicidade, da 
analogia com a legislação referen
te aos militares, onde já não se fa
Ia em promoção mas em proventos 
do posto superior. E essa analogia 
serve também para ilidir outros 
argumentos da defesa, pois milita-
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res que na guerra ainda nem eram 
coronéis estão passando à inativa 
como generais ou marechais. E 
sem exigência do Curso de Estado
Maior, normalmente exigido para 
ascensão ao generalato. 

Note-se, finalmente, que a lei fa
la em promoção ao cargo imedia
tamente superior «se existir tal ca
tegoria no seu Quadro». Não na 
carreira como quer traduzir o pa
recer. 

Dou provimento apenas em par
te, para que os juros de mora se 
contem a partir da liquidação, co
mo previsto claramente no art. 
1.064 do Código Civil. Confirmo a 
douta sentença no mais.» 

Nos Embargos Infringentes de fls. 
70/76, pretende o embargante o pre
valecimento do voto vencido. Susten
ta que foi incluído ou enquadrado na 
Classe «B», nível 18, final da série de 
classes de Escrivão de Polícia Fede
ral, a partir de 26-11-64, na forma do 
Decreto n? 65.850, de 11-12-69, arts. I? 
e 3? e Anexo I. Destarte, quando en
trou em vigor a Constituição de 1967, 
já se encontrava o embargante na 
classe final da série de classes. De 
outro lado, o título de bacharel em 
Direito somente pode ser exigido, 
para o ingresso na Categoria Funcio
nal de Inspetor de Polícia Federal, 
quando esse ingresso seja mediante 
promoção, seja por acesso, deve ser 
feito na ativa, e não na inatividade, 
caso do embargante. A Lei n? 3.906, 
de 1961, de caráter excepcional, não 
exigiu do ex-combatente para lhe ou
torgar promoção, na data da aposen
tadoria, nenhum outro requisito que 
a prestação de 25 anos de serviço, 
requisito que o embargante satisfaz 
plenamente. 

Concluiu, então, as suas razões (fI. 
76): 

«8. que, assim, sendo o embar
gaote, na data de sua aposentado-

ria, ex vI do disposto no art. 3? do 
Decreto n? 65.850, de 11 de dezem
bro de 1969, ocupante de cargo de 
classe final da série de classes, 
atualmente, Categoria Funcional 
de Escrivão de Polícia Federal (A
nexo I desse Decreto) e contando 
mais de vinte e cinco (25) anos de 
serviço pÚblico e sendo ex
combatente, nada mais se lhe pode 
exigir para o acesso à classe ini
cial da Categoria Funcional de De
legado de Polícia Federal, na qual 
foi absorvida a Categoria Funcio
nal de Inspetor de polícia Federal, 
impondo-se a reforma do veneran
do acórdão embargado para, nos 
termos do venerando voto vencido, 
confirmar a respeitável sentença 
de primeiro grau de jurisdição, 
pois, dessa forma, apenas, se esta
rá fazendo ao embargante a espe
rada Justiça». 

A impugnação aos embargos 
fulcra-se no voto vencedor, do Sr. 
Ministro Torreão Braz, já lido. Reite
ra que o autor somente em 1969 veio 
a ocupar a classe final da série de 
classes de Escrivão de Polícia Fede
ral, quando não mais vigia a Lei n? 
3.906/61, art. I?, revogado que fora 
pela Lei n? 5.315/67. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário Vello
so (Relator): O r. voto condutor do 
acórdão, lavrado pelo eminente Mi
nistro Torreão Braz, reformou a sen
tença, para julgar improcedente a 
ação, com base em dois argumentos: 

a) somente em 1969 veio o autor, 
ora embargante, «a ocupar a clas
se final da série de classes de Es
crivão de Polícia Federal, quando 
não mais vigia» a Lei n? 3.906, de 
19-6-61, revogada «que fora pela 
Lei n? 5.315, de 12 de setembro de 
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1967», O que significa, segundo o 
eminente Ministro, «que, dentro do 
período assinalado pelo art. 177, § 
I?, da Constituição de 1967, não fa
zia ele jus ao acesso pretendido, 
senão à promoção à aludida classe 
final (nível 18-B) da carreira de 
Escrivão de Polícia.» 

b) o embargante «não possuía o 
título de bacharel em Direito, le
galmente exigido para a investidu
ra no cargo de Inspetor de Polícia 
Federal, grau conferido somente 
em 1973, dois anos após haver soli
citado a sua jUbilação (cfr. infor
mação de fls. 21/24)>>. 

11 

Quanto ao acesso, o eminente Mi
nistro Torreão Braz o admite como 
um benefício do art. I? da Lei n? 
3.906, de 1961. Escreveu S. Exa.: 

«Não nego, em consonância com 
o entendimento do Ministro Djaci 
Falcão, colacionado pelo postulan
te, que a Lei n? 3.906/61 teve em 
mira tanto a promoção quanto o 
acesso. Porém, neste último caso, 
seria mister que o funcionário 
preenchesse os requisitos indispen
sáveis ao ingresso na nova série de 
classes, como, aliás, transparece 
do seu referido voto». (fi. 63) 
Tais requisitos, que o embargante 

deveria preencher, ficou claro, li
nhas atrás, seriam: a) ocupar, quan
do entrou em vigor a Carta de 1967, 
ou no intervalo nela marcado, «a úl
tima classe da série de classes de 
Escrivão»; b) possuir diploma de ba
charel em Direito. 

111 

Em verdade, ao votar, por ocasião 
do julgamento do MS 19.933-DF, es
creveu o eminente Ministro Djaci 
Falcão, da Corte Suprema: 

«Estabelece o art. I? da Lei n? 
3.906, de 1961: 

«Art. I? Os funcionários fede
rais e os empregados autárquicos 
da União que participaram de 
operações de guerra na Força 
Expedicionária, na Força Aérea 
e na Marinha de Guerra do Bra
sil serão, ao aposentar, promovi
dos ao cargo imediatamente su
perior, se existir tal categoria no 
seu quadro, e perceberão inte
gralmente os respectivos venci
mentos.» 

Aí, o legislador teve em vista, 
sobretudo, assegurar um benefício 
de ordem patrimonial na oportuni
dade de aposentadoria do servidor 
público que haja participado de 
operações de guerra. Ao garantir 
promoção «ao cargo imediatamen
te superior, se existir tal categoria 
no seu quadro», o legislador quis 
alcançar não só os funcionários 
que ocupem cargo da mesma car
reira, que podem ser elevados a 
uma classe imediatamente supe
rior (promoção), como também 
aqueles que, pertencendo a deter
minada série de ciasses, podem ter 
acesso a ciasse de nível mais ele
vado. Na hipótese do acesso, faz-se 
mister existência de correlação en
tre as classes (art. 34, da Lei n? 
3.780, de 2-7-60). 

Ora, no caso dos autos, o impe
trante é titular de cargo isolado -
Deposi tário-A v aliado r-Leiloeiro, 
PJ-4. Desse modo, uma vez que em 
atividade não fazia jus à promo
ção, nem tampouco a acesso (sen
tido legal), falece-lhe direito a apo
sentadoria no cargo de Chefe de 
Secretaria, PJ-O, para cujo provi
mento se requer a condição de ba
charel em Direito». (RTJ 66/344) 

IV 
No caso, o primeiro argumento do 

r. voto vencedor - ocupar, quando 
entrou em vigor a Carta de 1967 ou 
no intervalo nela marcado, «a última 
classe da série de classes de Escri
vão» - está satisfeito, data venia. 
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É que o Decreto n? 65.850, de 11-12-
69, que dispõe sobre o enquadramen
to de servidores do DPF, retifica os 
Decretos n?s 57.351, de 26-11-65, e 
58.196, de 15-4-66, estabeleceu: 

«Art. I? Fica retificado, na for
ma da relação nominal anexa, o 
enquadramento dos servidores do 
Departamento de Polícia Federal 
(ex-Departamento Federal de Se
gurança Pública), abrangidos pelo 
disposto nos artigos 19 e 20 da Lei 
n? 4.483, de 16 de novembro de 
1964, incluídos nas partes perma
nente e suplementar do respectivo 
quadro de pessoal pelos Decretos 
n?s 57.351, de 26 de novembro de 
1965, e 58.196, de 15 de abril de 
1966». 

«Art. 3? Os efeitos legais das re
tificações de enquadramento a que 
aludem os artigos I? e 2? vigoram 
a partir de 20 de novembro de 1964 
( data da pUblicação da Lei n? 
4.483, de 1964), ficando, em conse
qüência, revistos os quantitativos 
dos cargos das séries de classes 
abrangidas». 

Anexo - I 

«Série de Classes: Escrivão de 
Polícia Federal - Código PF. 
401.18.B 
1-

2- ........................... . 

3- ........................... . 
4 -- Wânio Samarão de Moraes». 

Isto quer dizer: em razão do dis
posto no Decreto n? 65.850, de 11-12-
1969, quando entrou em vigor a Car
ta Política de 1967, o embargante já 
estava no nível 18-B. Não obstante 
ser de 1969 o mencionado Decreto n? 
65.850, vimos de ver que, por força 
do disposto no seu artigo 3?, «os efei-

tos legais» da retificação de enqua
dramento que o mesmo mandou efe
tivar «vigoram a partir de 20 de no
vembro de 1964». 

Não prevalece, pois data venia, o 
primeiro argumento do v. Acórdão. 

V 
Examinemos, agora, o segundo ar

gumento: não possuir o embargante 
o título de bacharel em Direito, grau 
obtido em 1973. 

Data venia, divirjO, no particular, 
, do v. Acórdão. 

Em verdade, a Lei n? 3.906, de 
1961, artigo I?, é lei especial, que 
tem em mira conceder um benefício 
de ordem patrimonial aos veteranos 
da guerra quando da aposentadoria 
destes. 

O que importa, para a sua aplica
ção, ou para ser concedido o be
nefício, é que haja a possibilidade da 
promoção ou do acesso, ou da movi
mentação vertical do funcionário, ou 
possibilidade de melhoria de proven
tos, como bem escreveu o eminente 
Ministro Justino Ribeiro, no voto de 
fls. 64/65. Desde oue haja tal possibi
lidade, deve o benefício ser concedi
do, sem se perquirir a respeito de re
quisitos particulares, tais como, 
existência de vaga, escolaridade, lis
ta tríplice, interstício, cursos es
pecíficos, etc. No caso, isto não foi 
negado, seria possível o acesso, por 
isso que o autor, ora embargante, 
ocupava, quando entrou em vigor a 
Constituição de 1967, a última classe 
da série de classes de Escrivão. Vale 
dizer: existia a possibilidade da mo
vimentação vertical do funcionário, 
ou possibilidade de melhoria de pro
ventos. 

A lei especial, Lei n? 3.906/61, con
cessória do benefício, ou do prêmio, 
exige, apenas, como condição para 
deferimento do benefício, ou do prê
mio: a) a participação em operações 
bélicas na FEB, na Força Aérea e 
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na Marinha de Guerra do Brasil; b) 
25 (vinte e cinco) anos de serviço. 

Exigir mais do que isto, seria, ao 
que penso, data venia, pôr-se contrá
rio ao sentido teleológico da norma, 
à finalidade da lei, que é, exatamen
te, premiar aqueles que, arrostando 
perigos de toda ordem, defenderam 
a honra nacional no teatro da guer
ra. 

Na realidade, bem escreveu o Dr. 
Juiz, a Lei n? 3.906, de 1961, «pode ser 
considerada como uma lei especial 
em relação à regra geral da escola
ridade». (Sentença, fI. 35) 

O r. voto vencido, da lavra do emi
nente Ministro Justino Ribeiro, no 
que penso, captou o sentido teleológi
co da lei, servindo-se, ademais, «da 
analogia com a legislação referente 
aos militares, onde já não se fala em 
promoção mas em proventos do pos
to superior», servindo essa analogia 
«também para ilidir outros argu
mentos da defesa, pois militares que 
na guerra ainda nem eram coronéis 
estão passando à inativa como gene
rais ou marechais», «sem exigência 
do Curso de Estado-Maior, normal
mente exigido para ascensão ao ge
neralato». 

VI 
Diante do exposto, com a vênia de

vida, acolho o voto vencido do Sr. 
Ministro Justino Ribeiro, para resta
belecer a r. sentença de 1? grau, 
observando-se a pequena restrição 
nele contida, com relação aos juros 
de mora. 

Recebo, de conseguinte, os embar
gos. 

EXTRATO DA ATA 

EAC 49.254 - RJ - ReI.: Sr. Min. 
Carlos Mário Velloso. Embte.: Wâ
nio Samarão de Moraes .. Embda.: 
União Federal. 

Decisão: Após os votos dos Srs. 
Mins. Relator, Justino Ribeiro, Otto 

Rocha e Wilson Gonçalves, receben
do os embargos, pediu vista o Sr. 
Min. William Patterson. Aguardam 
os Srs. Mins. Armando Rollemberg, 
Peçanha Martins, Jarbas Nobre, AI
dir G. Passarinho, José Dantas, Lau
ro Leitão, Carlos Madeira, Evandro 
Gueiros Leite, Washington Bolívar 
de Brito e Torreão Braz. Sustenta
ram oralmente os Drs. Paulo Fer
nandes Vieira e Geraldo Andrade 
Fonteles, Subprocurador-Geral da 
República (Em 18-10-79 - T. Pleno). 

Impedido o Sr. Min. Márcio Ribei
ro (RI, art. 3?). Não participou o Sr. 
Min. Moacir Catunda. Presidiu o jul
gamento o Exmo. Sr. Min. José Néri 
da Silveira. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Willlam Patterson: 
A Colenda 2~ Turma, por maioria, 
vencido o Sr. Ministro-Revisor Justi
no Ribeiro, julgou a ação improce
dente, acolhendo o voto do Sr. 
Ministro-Relator Torreão Braz, em 
decisão de cuja ementa se lê: 

«Funcionário público. Vantagem 
outorgada pelO art. 1? da Lei n? 
3.906/61. 

Não ocupando, no intervalo de
marcado pela Carta de 1967, a últi
ma classe da série de classes de 
Escrivão, posição que assumiria 
em 15-12-1969, quando já em vigor 
a Lei n? 5.315/67, não se credencia
va o autor ao acesso à série de 
classes de Inspetor, ainda que abs
traída a outra condição necessária, 
isto é, o título de bacharel em Di
reito. 

Sentença reformada.» 
O autor ofereceu embargos, pre

tendendo prevaleça o voto vencido, 
seguncjo o qual a Lei n? 3.906, de 
1961, objetiva assegurar melhoria de 
proventos, não obstante falar em 
«promoção». 

Na sessão do dia 18-10-79, o Rela
tor dos referidos Embargos, eminen-
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te Ministro Carlos Mário Velloso, 
após brilhante exposição da matéria, 
concluiu por recebê-los, no que foi 
acompanhado pelos ilustres Minis
tros Justino Ribeiro, Otto Rocha e 
Wilson Gonçalves. 

Pedi vista dos autos para proceder 
a exame de aspecto sobre o qual tive 
dúvidas, na oportunidade. 

Assim sendo, passo a proferir o 
meu voto. 

A Lei n? 3.906, de 1961, teve por es
copo deferir vantagens a funcioná
rios federais e empregados autárqui
cos da União que participaram de 
operações de guerra na Força Expe
dicionária, na Força Aérea e na Ma
rinha de Guerra do Brasil, quandO 
da aposentadoria, sob a forma de 
promoção ao cargo imediatamente 
superior, caso existisse tal categoria 
no quadro respectivo. 

Na aplicação do referido diploma, 
vários pontos ensejaram debates e 
discussões, não somente na esfera 
judicial como na própria Adminis
tração. 

Primeiramente, foi a inconstitucio
nalidade do seu art. 2?, cuja repre
sentação foi jUlgada improcedente, 
consoante decisão do Egrégio Supre
mo Tribunal Federal (Representa
ção n? 728-DF, ac. In RTJ n? 42, pág. 
639). Mais tarde, ao surgirem im
pugnações à sua abrangência quanto 
aos que serviram nas chamadas «zo
nas de guerra», novamente coube ao 
Pretório Excelso definir a questão, 
no sentido de descaber o alcance 
(MS n? 18.557 - DF e Rec. Mand. 
Sego n? 18.471-GB e Embargos no 
Rec. Mand. Sego n? 18.471). No mes
mo sentido foram os Pareceres n?s 
H-545, H-528, H-732 e H-799 da douta 
Consultoria-Geral da República. 

Restaria, assim, o exame das con
seqÜências do ato. Na verdade, a 
norma previu, como vantagem, uma 
promoção ao cargo imediatamente 
superior, condicionada à existência 
de tal categoria no seu quadro. O 

simples fato de estabelecer a cláusu
la condicionante já era indicativo de 
que o legislador pretendeu reduzir o 
benefício à «promoção», nos termos 
técnicos, e não a outras formulações 
que dependessem do cumprimento 
de requisitos que só pOderiam ser 
atendidos pelO funcionário em ativi
dade, como no caso do acesso. Ado
tou a promoção como veículo da sua 
intenção, porque era o único meio 
possível de atendê-la sem ofensa a 
outros princípios. Fê-lo tomando co
mo exemplo o que já existia na legis
lação básica do funcionalismo, ou se
ja, a promoção do art. 184, I, da Lei 
n? 1.711, de 1952, para o servidor que 
se aposenta com trinta e cinco anos 
de serviço. Jamais essa promoção 
foi confundida com o acesso, pois, 
para este, as exigências requeridas 
ao servidor ativo iriam incompatibi
lizar a proposição. 

Todavia, os autos dão notícia de 
julgamento da Suprema Corte onde o 
assunto foi amplamente discutido, 
chegando-se à conclusão de o dispo
sitivo cuidar àe benefício patrimo
nial, a ser concedido na aposentado
ria, independentemente das exigên
cias requeridas ao funcionário em 
atividade. 

Ressalvando meu ponto de vista 
pessoal, no tocante a esse aspecto, 
rendo-me contudo à jurisprudência 
do Egrégio Supremo Tribunal Fede
ral. 

Superados os pontos eminentemen
te jurídicos, restaria examinar a si
tuação fática do autor, em relação 
ao pedido, objeto de divergências. 
Ocupava ele, efetivamente, a última 
classe da carreira de Escrivão de 
Polícia Federal, ou seja, o nível 18-
B, por força da retificação do enqua
dramento operada com o Decreto n? 
65.850, de 11-12-69, que fez retroagir 
os efeitos a 20 de novembro de 1964, 
data da pUblicação da Lei n? 4.483. 

Quanto à exigência do diploma de 
bacharel em Direito para o exercício 
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do cargo de Inspetor de Polícia Fe
deral, carreira principal, não resta a 
menor dúvida que se destina, tão
somente, àqueles que se candidatam 
ao ingresso nos cargos respectivos. 
Seria inconcebível e ilógico que hou
vesse previsão legislativa de tal or
dem para os inativos. 

Portanto, desde que a concepção 
interpretativa da referida Lei n? 
3.906 desbordou em considerar o be
nefício somente de ordem patrimo
nial, sem outras qualificações, irre
cusável será repelir condições perti
nentes ao funcionário ativo. 

Ou se entende a lei como inadmi
tindo o acesso, porque é esse institu
to reservado aos servidores em ativi
dade, e, então, não caberia a vanta
gem pretendida, ou se a concebe, co
mo fez o Supremo Tribunal Federal, 
dirigida a efeitos meramente finan
ceiros, quando, por isso, forçoso é 
reconhecer que não se pOdem exigir 
os requisitos destinados àqueles que, 
em atividade, almejam posição su
perior. 

Assim, desde que se adote a orien
tação do Pretório Excelso, e não 
acho que mereça desprezo, porquan
to a sua decisão teve o sentido de de
finir a mens legls, nada mais há a 
discutir, posto que atendidos, pelo 
embargante, como demonstrado, os 
elementos fáticos para a concessão 
da vantagem. 

Ante o exposto, recebo os embar-
gos, acompanhandO o ilustre 
~inistro-Ftelator. 

VOTO VOGAL 

O Sr. ~Inlstro Antônio Torreão 
Braz: Senhor Presidente, rejeito os 
embargos, de acordo com o voto que 
proferi na Turma. 

EXTRATO DA ATA 

EAC 49.254 - FtJ - Fte!.: Sr. ~in. 
Carlos ~ário Velloso. Embte.: Wâ
nio Samarão de ~oraes. Embda.: 
União Federal. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, vencido o Sr. ~in. Torreão 
Braz, o Tribunal recebeu os embar
gos. (Em 25-lO-79 - T. Pleno) 

Os Srs. ~ins. Justino Ftibeiro, otto 
Ftocha, Wilson Gonçalves, William 
Patterson, Armando Ftollemberg, Pe
çanha ~artins, Jarbas Nobre, Aldir 
G. Passarinho, José Dantas, Lauro 
Leitão, Carlos ~adeira, Evandro 
Gueiros Leite e Washington Bolívar 
de Brito votaram com o Ftelator. Im
pedido o Sr. ~inistro ~árcio Ftibeiro 
(FtI, art. 3?). Não participou o Sr. 
~in. ~oacir Catunda. Presidiu o jUl
gamento o Exmo. Sr. ~in. José Néri 
da Silveira. 

APELAÇAO CtVEL N? 50.528 - SP 
Ftelator: O Sr. ~inistro José Dantas 
Ftemetente: Juízo de Direito da 1~ Vara de Jaú 
Apelante: União Federal 
Apelado: H. A. Barroquelo 

EMENTA 
Tributário. Imposto de renda. Lançamento Ex 

Officio. Nulidade. 
Notificação-edital. Na vigência do FtIFtI1966, art. 

341, § 2?, a simples «afixação» do edital somente se 
bastava, para consumar a notificação do contribuin
te, se não houvesse jornal editado na localidade. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicas: 

Decide a 6? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação e jul
gar prejudicada a remessa, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24-3-82 ( data do julga

mento) - Ministro José Fernandes 
Dantas, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Dantas: A sen
tença é do Dr. Pedro Barbosa, Juiz 
da 1? Vara da Comarca de Jaú -
SP, e foi proferida a 6-12-76. 

Trata-se de procedência dos em
bargos à execução fundados em que 
a notificação do arbitramento do IR, 
devida ao contribuinte não encontra
do para recebimento da carta com 
AR, havia de ser feita por edital pu
blicado pela impresa; assim reco
mendaria o RIR/1966, Decreto 
58.400, art. 341, cujo § 2? era expres
so sobre dever-se publicar o edital 
uma vez na impresa ou, na falta des
ta, afixado na repartição (Decreto
Lei n? 5.844, art. 83, § 2?); na cidade 
existe um jornal - Comércio de Jaú, 
fundado em 1908. 

A par da remessa, deu-se apelação 
da União, pretendendo demostrar as 
alternativas legais da publicação do 
edital pela imprensa ou a da sua 
simples afixação na Repartição, pois 
que, de um ou de outro desses ter
mos, o art .. 496, «c», daquele Regu
lamento, mandava contar o prazo de 
30 dias, para o efeito de considerar
se realizada a notificação do contri
buinte - fls. 122. 

Contra-razões a fls. 127. 

Nesta instância, pareceu à SUbpro
curadoria-Geral da RepÚblica que as 
razões da apelação se bastam ao 
provimento - fls. 14l. 

Pauta, na forma do art. 33, IX, do 
R. I. 

Relatei. 

VOTO 
O Sr. Ministro José Dantas (Rela

tor): Senhores Ministros, preliminar
mente, tenho por prejudicada a re
messa, visto que os Cr$ 15.000,00 do 
valor originário do débito executado 
é inferior à alçada fixada pela Lei n? 
5.825/80, art. 1?, § 1?, isto é, Cr$ 
64.423,00, conforme disposto no item 
11 da Resolução TFR-25/80. 

Por seu turno, o apelo voluntário 
da União, ao fazer vista grossa à le
tra do art. 341, § 2?, do RIR/1966, en
tão vigente, não ataca o arrimo prin
cipal da sentença, acertada em recu
sar a alegação de que a simples afi
xação do edital fora alternativa váli
da, independentemente de editar-se 
jornal na localidade. 

Na realidade, a aplicação daquela 
antiga norma ao caso dos autos não 
se prejudica pelo fato de o RIR sub
seqüente, Decreto 76.186-75, art. 418, 
§ 2?, aparentar ter-se tornado facul
tativa a publicação do edital, como 
defendida pela apelante; também 
não importa a circunstância de o 
RIR-1980, Decreto 85.450, ora vigen
te, haver voltado à obrigatoriedade 
da pUblicação do edital, mas apenas 
em órgão da imprensa oficial local 
- art. 677, § I? Trata-se de normas 
supervenientes, desprovidas de qual
quer força retrooperante. 

Veja-se, pois, a excelência da fun
damentação da sentença, assim ali
nhada: 

«Com efeito, dispõe o art. 341 do 
RegUlamento do Imposto de Renda 
que «a notificação do lançamento 
far-se-á no ato da entrega da de
claração de rendimento, ou por re
gistro postal, com direito a aviso 
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de recepção (A.R.), ou por serviço 
de entregas da repartição ou por 
edital (Decreto-Lei n? 5.844, art. 83 
e art. 200, a, e Lei n? 4.506, art. 34, 
§ 2?). 

Já o parágrafo 2? do mesmo dis
positivo legal prescreve que o edi
tal será publicado uma vez na im
prensa, ou, na falta desta, afixado 
na repartição (Decreto-Lei n? 
5.844, art. 83, § 2?). 

o exame conjunto dessas normas 
conduz o exegeta ao raciocínio de 
que, quando não for encontrado o 
contribuinte, deverá ser ele notifi
cado por edital, que será publicado 
na imprensa. Se, na localidade, 
inexistir jornal, o edital será afixa
do, no local de costume, na reparti
ção competente. 

Ora, em Jaú, existe um jornal -
Comércio de Jaú -, que foi funda
do em 1908 (fls. 105), e, port.anto, a 
notificação editalícia da embar
gante deveria ter sido, consoante a 
norma legal discutida, nele publi
cada. 

Entretanto, a repartição fiscal 
local não atendeu a essa providên
cia cautelar, limitando-se a fazer a 
citação editalícia apenas com a 
sua afixação no Posto da Receita 
Federal, nesta cidade (fls. 14 do 
procedimento administrativo). 

Portanto, a falta de citação edi
tal da :embargante impediu que 
ela tivesse conhecimento do lança
mento ex offlcio e, por conseguin
te, tolheu-se a possibilidade de 
defender-se, na esfera administra
tiva, e de trazer os esclarecimen
tos necessários para evitar o lan
çamento do imposto de renda ex 
officio. 

84 69 

A citação, a fim de se atender ao 
princípio do contraditório, é provi
dência até de direito natural. 

Em verdade, no próprio Livro 
Sagrado, lê-se que Inauditus debet 
damnarl, ou, em vernáculo, <min
guém pOderá ser condenado sem 
ser ouvido.» 

Tanto isto é certo que a Consti
tuição Federal erigiu, à categoria 
de direito individual e de garantia 
constitucional, a obrigatoriedade 
da observância do princípio do con
traditório. 

Assim, se, no procedimento ad
ministrativo, não foi observada tão 
elementar cautela, qual seja, a no
tificação regular, por certo que ele 
está acoimado de nulidade insaná
vel. 

Portanto, se a dívida foi inscrita 
com esse vício de origem, evidente 
que ela não pode espelhar um títu
lo extrajudicial, capaz de ensejar 
regular processo de execução.» -
fls. 117-118. 

Pelo exposto, nego provimento à 
apelação, julgada prejudicada a 
remessa. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 50.528 - SP - ReI.: O Sr. Mi
nistro José Dantas. Remte.: Juízo 
de Direito da 1~ Vara de Jaú. Ap
te.: União Federal. Apdo.: H. A. 
Barroquelo. 

Decisão: A Turma, por unani
midade, negou provimento à apela
ção e julgou prejudicada a remes
sa. (Em 24-3-82 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Wilson Gonçalves e Mi
guel Ferrante. Presidiu o julga
mento o Exmo. Sr. Min. José 
Dantas. 
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APELAÇAO CIVEL N? 51.388 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Justino Ribeiro 
Remetente: Juiz de Direito da Comarca de Cataguases 
Apelante: Instituto Nacional de Previdência Social 
Apelada: Sinal S/ A - Sociedade Nacional de Crédito, Financiamento e 
Investimento 

EMENTA 

Civil, processual e previdência social. Certifica
do de quitação. Alienação fiduciária em garantia. 
Impenhorabilidade do bem objeto dela. 

1) Certificado de quitação. Tal como regulada na 
Lei n? 4.728/65 (alterada pelo Dec.-Lei 911/69) e co
mo vem sendo praticada, a alienação fiduciária em 
garantia resulta numa operação tríplice (venda
financiamento-alienação em garantia), na qual o co
merciante vende o objeto e o preço é pago pela fi
nanceira que o financia ao comprador, mediante a 
garantia dada por este, através da simultãnea alie
nação fiduciária do mesmo bem. Este não chega a 
entrar efetivamente no patrimônio do comprador 
que só adquire o direito expectativo a sua futura 
aquisição, a posse direta e o direito de gozo e frui
ção. Não é eXigível, pois, do comprador e alienante 
em garantia, ou fiduciante, o certificado de quita
ção, visto que o bem não pertencia, antes, ao seu pa
trimônio. Com esta operação, ele não desfalca o pa
trimônio que seria, pela lei, a garantia de eventual 
débito seu para com a Previdência. 

2) Situação do bem alienado em garantia. Impe
nhorabilidade. Pela alienação fiduciária em garan
tia, o fiduciário. ou credor, adquire apenas a pro
priedade fiduciária do bem, limitada pelo escopo de 
garantia, não podendo aliená-lo enquanto em dia 
com as prestações o fiduciante, ou devedor. Este 
igualmente não pode alienar, p'ois fica apenas com 
os direitos acima referidos. Logo, nessa situação o 
bem objeto da garantia fica como que fora do co
mércio (art. 69. do Código Civil). Enão'pode ser pe
nhorado, nem sob invocação do art. 184 do CTN, pois 
a penhora é retirada ao devedor, pelo Estado, do po
der de alienação do bem, a fim de que o próprio Es
tado efetue a venda e com o preço satisfaça o cre
dor. E não se retira poder a quem o não possui. 

ACORDA0 Decide a 5? Turma do Tribunal Fe-
deral de Recursos, por unanimidade, 

Vistos e relatados os autos em que dar parcial provimento ao recurso 
são partes as acima indicadas: voluntário e à remessa oficial ape-
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nas para reduzir a taxa honorária a 
10% (dez por cento), na forma do re
latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de março de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente - Ministro 
Justlno Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Justtno Ribeiro: O 
Dr. Juiz de Direito da Comarca de 
Cataguases, MG, assim relatou e de
cidiu a questão: 

«Sinal SI A - Sociedade Nacio
nal de Crédito FinanCIamento e In
vestimento sediada na Av. Presi
dente Vargas, 509, 7? andar, Rio de 
Janeiro, por seu bastante procura
dor devidamente constituído, com 
fuldro nos arts. 1.046 e seguintes do 
C.P. Civil, apresentou Embargos 
de Terceiro, contra o Instituto Na
cional de Previdência Social -
INPS -, expondo em síntese o se
guinte: que havia financiado a 
compra feita pela Saco Têxtil Ca
taguases SI A, firma estabelecida 
em Cataguases, denominação essa 
depois transformada para Tebrasa 
Têxtil Brasileira SI A, de 9 (nove) 
cardas «Platts», descritas na Nota 
Fiscal n? 214 de 22-5-73 e no Contra
to de Abertura de Crédito com 
Alienação Fiduciária, datado de 23-
5-73, documentos de fls. 1 e 2; que a 
firma financiada não liquidou 13 
das 24 Notas Promissórias por ela 
emitidas e correspondentes ao fi
nanciamento, razão porque nos ter
mos da Cláusula n? 7 do referido 
Contrato de Financiamento, ficou 
autorizada a exigir os bens a ela 
alienados e vendê-los nos termos 
do art. 66, §§ 4?, 5? e 7? da Lei 
4.728/65; que em conseqüência de 
tal direito a embargante ajuizou na 
Comarca de Jundiaí-SP, Ação de 

Busca e Apreensão das nove car
das, tendo sido ali encontradas 
apenas 4 (quatro) das 9 (nove) 
alienadas fiduciariamente, haven
do o Oficial de Justiça encarregado 
da diligência certificado que as 5 
(cinco) restantes se encontravam 
no Estabelecimento da devedora 
em Cataguasesi que maliciosamen
te a devedora transferiu para Ca
taguases as cardas integrantes do 
referido contrato de financiamento 
e que foram pela segunda vez alie
nadas criminosamente ao Banco 
do Brasil SI A, agência local, um 
ano depois da assinatura do pri
meiro contrato com a embargante, 
juntamente com outros bens, sal
tando aos olhos de qualquer um 
que a segunda alienação fiduciária 
da Tebrasa Têxtil Brasileira SI A, 
ao Banco do Brasil SI A, na parte 
concernente às cardas reclamadas, 
ou sejam em número de 5 (cinco), 
era nula e inoperante, porque a 
alienação havia sido contratada e 
arquivada no Registro de Títulos e 
Documentos em data de 29-6-73, 
data muito anterior ao do contrato 
feito com o Banco do Brasil SI A; 
que alienando os Direitos da Te
brasa as cardas já entregues fidu
ciariamente à embargante, prati
caram ato ilícito, expressamente 
previsto no art. I? do Dec.-Lei 911 
de 1-10-69, que deu nova redação ao 
art. 66 § 8? da Lei 4.728 de 14-7~65; 
que em vista do que foi exposto a 
embargante requereu lhe fosse 
concedida liminar, expedindo a seu 
favor, mandado de restituição das 
cardas «Platts», descritas no Auto 
de Penhora dos autos principais do 
Executivo Fiscal, citado o INPS e 
afinal julgados procedentes os Em
bargos, fosse ~oncedida a restitui
ção definitiva', condenando-se a 
embargada nas custas do processo 
e honorários de advogado. 

Apresentou documentos de fls. 6 
a 11. 
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Despachada a inicial, não foi 
concedida de plano a liminar re
querida, mas autorizada a citação 
da embargada, que efetivamente 
foi feita, conforme se vê da Carta 
Precatória de fls. Dentro do prazo 
contestou o INPS alegando: - que 
o contrato de Abertura de Crédito 
com Alienação Fiduciária não ti
nha nenhum valor, era ineficaz pe
rante o INPS, porque não estava 
acompanhado do Certificado de 
Quitação, cuja obtenção era obri
gatória para a çomplementação da 
transação; que a totalidade dos bens 
penhorados respondiam pela satis
fação do crédito tributário em vis
ta da ineficácia do contrato de 
Abertura de Crédito e Financia
mento; que finalmente esperava a 
embargada fosse julgada a embar
gante carecedora desta Ação, uma 
vez que não estava provada qual
quer turbação ou esbulho com a 
penhora realizada nos Autos de 
Execução Fiscal e pelo contrário 
tal penhora fora efetivada em con
sonância com os arts. 184 e 186 do 
Código Tributário Nacional e só 
com ela a Justiça poderia prevale
cer as preferências legalmente es
tabelecidas, evitando a absurda 
subversão na ordem das prelações. 
A embargante replicou às fls. 39-
40. As fls. 41, o INPS requereu fos
se aberta vista ao Representante 
do Ministério Público de Miraí, 
substituto legal de Cataguases, em 
vista do impedimento declarado 
pelo Titular da Comarca, Dl'. Vi
cente de Paula Almeida, o qual 
apresentou seu parecer às fls. 46. 
Não havendo necessidade do colhi
mento de outras provas, decido ... 

Ficou provado que a embargante 
negociou em 23 de maio de 1973, 
Contrato de Abertura de Crédito 
com Alienação Fiduciária com a 
firma Saco Têxtil Cataguases SI A 
transformada posteriormente em 
Tebrasa Têxtil Brasileira SI A, de 
nove (9) Cardas «Platts», éomple-

tamente modernizadas pelo siste
ma «Crosrol - Varga de alta pro
dução», com Auto Leveller (auto 
regulador de título), 2 (dois) filtros 
de Sucção de Resíduos, sendo 
l<um) com a capacidade para 5 
(cinco) máquinas e 1 (um) com a 
capacidade para 4 (quatro) máqui
nas, bem como ductos para cone
xão das cardas com os mesmos, ao 
preço unitário de Cr$ 99.203,61, no 
total de Cr$ 892.832,49, conforme 
Nota Fiscal n? 214 da «Crostol» do 
Brasil Máquinas Têxteis Ltda., 
sendo que o valor do pagamento 
mensal era de Cr$ 41.558,05, o pri
meiro, e os demais Cr$ 41.541,00, 
com vencimentos marcados, para 
o início, em 23-6-1973 e término em 
23-5-1975, contrato esse devidamen
te registrado no Cartório do 3? 
Ofício de Títulos e Documentos do 
Rio de Janeiro, Livro-N-9 - Regis
tro n? 10.176, protocolado no Livro 
A-n? 19, ordem 472.465.' - Que tam
bém não é menos verdade que a 
Financeira somente pagou 11 (on
ze) Notas Promissórias correspon
dentes ao financiamento, ficando a 
dever as restantes, em número de 
13 (treze), ensejando a execução 
do contrato, autorizada que estava 
a Financiadora pela cláusula 7? e, 
com fulcro ainda nos termos do 
art. 66, §§ 4?, 5? e 7? da Lei n? 4.728, 
mas qual não foi a surpresa da em
bargante, quando em ação própria 
procurou reaver as máquinas da
das em garantia, não as encontran
do na sede da indústria em Jun
diaí, pois as mesmas já haviam si
do transferidas para Cataguases, 
dadas novamente em garantia em 
outro contrato de financiamento, 
feito junto ao Banco do Brasil, es
tando também penhoradas pelo 
INPS, no Executivo Fisctal movi
mentado contra a firma' Tebrasa 
Têxtil Brasileira SI A, ora em pro
cesso falimentar. O direito da em
bargante, procurando reaver as 
máquinas dadas em garantia, é in-
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conteste e não merece qualquer 
censura, mesmo estando desaco
bertada do Certificado de Quitação 
expedido pelo INPS, documento 
não obrigatório na transação. Tem 
ela preferência sob o objeto da 
alienação pois recebeu o mesmo 
em primeiro lugar e o contrato de 
Abertura de Crédito com Alienação 
Fiduciária, obedeceu todas as for
malidades legais, estando devida
mente registrado no Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos. 
Tudo mais que foi feito posterior
mente representa grosseira fraude 
sem qualquer eficácia e os respon
sáveis pelo ilícito, estão sendo res
ponsabilizados criminalmente. A 
defesa apresentada pelo embarga
do apesar de brilhante, não con
venceu, pois sua argumentação 
não está condizente com a realida
de dos fatos. Assim o direito de 
reaver as cinco (,5) Cardas 
«Platts», penhoradas pelo INPS e 
dadas em segunda garantia fidu
ciária ao Ban~o do Brasil SI A -
agência local, não pOderá prevale
cer, pois antes de tudo as mesmas 
já estavam legalmente entregues à 
embargante. 

Ante o exposto e tudo mais que 
dos autos consta, julgo procedente 
os presentes Embargos de Tercei
ro e determino a restituição das 
cinco (5) Cardas «Platts», descri
tas no Contrato de Abertura de 
Crédito com Alienação Fiduciária, 
de fls. 7, insubsistente a penhora 
efetivada nos Autos do Executivo 
Fiscal movimentado pelo INPS 
~ontra Tebrasa Têxtil Brasileira 
SI A, condenando a embargada n~s 
custas do processo e nos honora
rios do advodado da embargante, 
que ora arbitro em 20% sobre o va
lor fixado na inicial - Expeça-se 
mandado. - Recorro de ofício». 
(Fls. 67/69). 

2. O INPS apelou com as razôes de 
fls. 72/79, insistindo em que a espé
cie estava sujeita à exigência legal 

referente ao certificado de quitação 
e na penhorabilidade do bem aliena
do fidutiariamente, nesse sentido 
juntandd cópia de v. acórdão do Tri
bunal de Alçada do antigo Estado da 
Guanabara. Argumenta, ainda, que 
o contrato de alienação fiduciária 
não fora registrado na Comarca. Fi
nalmente insurge-se contra a taxa de 
20% dos honorários, que entende 
contrariar o § 4? do art. 20 do CPC. 

Resposta a fls. 87/91. A tese da 
exigência do certificado de quitação 
é absurda, porque tal documento 
tem por fim evitar que o contribuin
te em débito para com a previdência 
desfalque seu patrimônio, o que não 
acontece na alienação fiduciária, on
de ao contrário, o patrimônio do fi
du~iante é aumentado" graças ao fi
nanciamento. Quanto à decisão do 
Tribunal de Alçada, nâo aproveitaria 
ao apelante, porque a decisão fora 
motivada pela ocorrência. de fraude 
a credores, o que não é a hipótese 
dos autos. O registro da alienação foi 
feito no do domicílio do credor, como 
manda a lei. Finalmente, quanto aos 
honorários observa a apelada que o 
processo já conta mais de dois anos, 
exigindo a atividade constante de 
seu patrono. 

3. A douta Subprocuradoria-Geral 
da República oficiou a fls. 95/96, se
cundando a autarquia no busear 
apoio no art. 184 do CTN, segundo o 
qual responde pela dívida tributária 
a totalidade dos bens do devedor 
com exceção apenas daquele que a 
lei declare absolutamente impenho
rável, o que não ocorre com o bem 
alienado fiduciariamente. 

E o relatório, dispensada a revi
são. 

VOTO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro (Re
lator): A primeira questão a exami
nar é a da exigibilidade do certifica
do de quitação, por cUja falta, no ca-



74 TFR 

so, sustenta o INPS a nulidade do 
próprio contrato de alienação fidu
ciária em garantia. Como observou 
muito bem a apelada, o INPS teria 
razão se a devedora houvesse aliena
do fiduciariamente objeto antes per
tencente ao seu patrimônio, pois, 
com efeito, o que o certificado de 
quitação procura evitar é que o de
vedor da Previdência desfalque seu 
patrimônio, dele retirando bens que 
constituem a garantia do crédito. 
Não foi isto que se deu na hipótese. 
O que ocorreu com a devedora foi o 
que de ordinário se tem observado 
na aplicação do instituto trazido pa
ra o nosso direito pelo art. 66 da Lei 
n? 4.728/65, com as modificações In
troduzidas pelo Decreto-Lei n? 
911/69: numa operação tríplice, o co
merciante, no caso o Crosrol do Bra
sil Máquinas Têxteis Ltda, vendeu à 
Saco Têxtil Calaguases SI A (depois 
Tebrasa - Têxtil Brasileira SI A) 9 
máquinas «Cardas Platts», sendo o 
preço da venda pago pela financeira, 
Sinal SI A - Sociedaéle Nacional de 
Crédito Financiamento e Investi
mento, que o financiou à comprado
ra, mediante a garantia, dada por 
esta, através da alienação fiduciária 
das mesmas máquinas (fls. 6/7v). E 
uma operação tríplice (venda
financiamento-alienação em garan
tia) pela qual o bem não chega a en
trar efetivamente no patrimônio do 
comprador, que lhe adquire apenas 
a posse direta e o direito de gozo e 
fruição. Logo, não entra aí a exigên
cia do certificado, pois nada real
mente saiu do patrimônio da Saco 
Têxtil. 

2. A segunda questão, realmente 
de alguma importância, tanto que 
atraiu a atenção dà douta 
Subprocuradoria-Geral, refere-se à 
penhorabilidade do bem alienado em 
garantia. Invoca o INPS a favor da 
possibilidade de penhora, o art. 184 
do CTN e a decisão, a que me referi 
no Relatório, do egrégio Tribunal de 
Alçada no hoje Estado do Rio de Ja-
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neiro. A apelada rebate alegando 
que ao ser aplicado o preceito do 
CTN estaria liqUidado o instituto da 
alienação fiduciária, pois ninguém 
iria sUjeitar-se ao risco de financiar 
uma compra sabendo que o Fisco po
deria, a qualquer momento, brandir 
contra a garantia seus privilégios. 
Quanto à decisão invocada pelo 
INPS, diz a apelada que teve por 
principal motivo a ocorrência de 
fraude a credor na realização do 
contrato de alienação fiduciária. 

3. Vejamos, em primeiro lugar, o 
texto do art. 184 do CTN. Diz ele: 

«Sem prejuízo dos privilégios es
peciais sobre determinados bens, 
que sejam previstos em lei, res
ponde pelo pagamento do crédito 
tributário a totalidade dos bens e 
das rendas, de qualquer origem ou 
natureza, do sujeito passivo, seu 
espólio ou sua massa falida, inclu
sive os gravados por ônus real ou 
cláusula de inalienabilidade ou im
penhorabilidade, seja qual for a 
data da constituição do ônus ou da 
cláusula, excetuados unicamente 
os bens e rendas que a lei declare 
absolutamente impenhoráveis». 

Vê-se, sem maior esforço, que a lei 
se refere aos bens e rendas do sujei
to passivo do crédito tributário. As
sim, desprezando desde logo a 
vexata quaestio de saber se o CTN 
se aplica às contribuições de previ
dência, para a qual acenou a apela
da e que constitui como se sabe, mo
tivo de divergência neste egrégio 
Tribunal, imediatamente se percebe 
que esse preceito do CTN não alcan
ça a hipótese dos autos. 

4. Com efeito, não somente o art. 
66 da Lei 4.728/65 é muito claro no 
afirmar que a propriedade do bem 
alienado em garantia pertence ao fi
duciário, ou credor, sendo desprovi
da de sentido a invocação do CTN 
quando sUjeito passivo do crédito tri
butário for flduciante, ou devedor, 
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como na hipótese dos autos, mas 
também seria lícito indagar se, mes
mo sendo devedor do Fisco o próprio 
fiduciário, caberia a invocação. Isto 
porque, embora este adquira, pelO 
registro do contrato alienação fidu
ciária, a propriedade fiduciária do 
bem, como seguramente demonstra 
o eminente Ministro José Carlos Mo
reira Alves na mais completa mono
grafia até hoje editada no Brasil so
bre o assunto, esta propriedade fidu
ciária é de tal maneira limitada pelo 
escopo de garantia que, na vigência 
do crédito que ela garante, e estando 
em dia o devedor com suas presta
ções, nem mesmoYo fiduciário pode 
alienar o bem. O que ele pode trans
mitir a terceiros é a propriedade fi
duciária mesma, juntamente com o 
crédito, não o bem. Eis o que diz o 
eminente mestre: 

«A diferença da propriedade re
solúvel comum, em que seu titular 
goza das diferentes faculdades 
jurídicas que integram o conteúdo 
do domínio, na propriedade fidu
ciária o adquirente não dispõe da 
posse direta sobre a coisa, nem po
de usar ou fruir dela. 

Por outro lado, salvo convenção 
em <!ontrárlo, co'm a transmissão 
mortis causa ou inter vivos, do cré
dito do adquirente, transfere-se, 
também, para o novo credor a pro
priedade fiduciária tal como cons
tituída, independentemente da 
anuência do alienante. Como Sa
lientamos na Segunda Parte, Capo 
1, n? 2, é a propriedade fiduciária 
direito acessório que reforça o di
reito principal, razão também por 
que não pode ela ser transmitida a 
terceiro independentemente da 
cessão do crédito que garante. 

Havendo cessão de crédito, com 
transmissão da propriedade fidu
ciária ao novo credor, deve a ces-

são ser arquivada no Registro de 
Títulos e Documentos, da mesma 
forma como o foi o contrato de 
alienação fiduciária em garantia». 
(José Carlos Moreira Alves: «Da 
Alienação Fiduciária em Garan
tia», Saraiva, 1973, pág. 163/4). 

Como se vê, a propriedade fiduciá-
ria tem a peculiaridade sui generls 
de retirar de ambos os sujeitos da 
relação jurídica contratual o poder 
de disposição do bem, que fica, se 
assim se pode dizer, fora do comér
cio. O que fica ao fiduciário, ou cre
dor, é o direito de transmissão do di
reito de crédito, juntamente tom o 
direito aeessório de propriedade fi
duciária. I Por sua vez, o fiduciante, 
ou devedor, além da posse, gozo e 
fruição, tem apenas direito expect~
tivo à aquisição do objeto, única COi
sa que ele pode alienar (cf. autor e 
obra citados, pág. 155). Então, o ob
jeto mesmo da garantia, o bem ma
terial, nenhum dos dois pode alienar. 
Ele fica, como dito, como que fora 
do comércio (art. 69 do C. Civil), 

5. Ora, como se sabe, a penhora é 
o ato judicial por meio do qual o Es
tado retira ao devedor o poder de 
disposição do bem, a fim de que o 
próprio Estado o aliene e, com o pre
ço, satisfaça o credor. Como, então, 
realizá-la, se o devedor não detém o 
referido poder? Evidentemente, não 
é possível. 

É certo que o egrégio Tribunal de 
Alçada do' Rio de Janeiro, na AC 
21.810, confirmou sentença que rejei
tara embargos de terceiro e admitiu 
a penhora de objeto nessa situação, 
inclusive argumentando que nenhu
ma lei vedava tal constrição e que, 
além disto sua pOSSibilidade est'ava 
prevista no próprio contrato (fls. 83)' 
Mas, data maxima venia, tais afir
mativas parecem ir de encontro à 
própria substância legal da proprie
dade fiduciária, acima exposta. E é 
de se atentar para a circunstãncia 
de que a sentença então confirmada 
levara em conta a ocorrência. no 
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contrato de alienação fiduciária, de 
fraude à execução, visto que contra 
o fiduciante já pendia demanda ca
paz de alterar-lhe o patrimônio a 
ponto de reduzi-lo à insolvência. A 
sentença concluiu, assim, pela nuli
dade do próprio contrato de aliena
ção fiduciária, o que é perfeitamente 
possível se o bem objeto da garantia 
pertencia, antes, ao patrimônio do fi
duciante, situação que os autores 
têm evitado enfrentar mas que me 
parece perfeitamente viável em face 
da lei. 

Havia, como quer que seja, a cir
cunstância de fraude à execução, a 
agravar o caso trazido no precedente 
isolado. O que não ocorre na hipóte
se dos autos. 

6. Das duas outras questões susci
tadas no apelo do INPS, igualmente 
não procede a referente ao registro 
do contrato no Rio de Janeiro, pois é 
a própria lei que, bem ou mal, assim 
determina. Dou-lhe razão, porém, no 
tocante aos honorários. Não pela ale
gada ofensa ao § 4?, que se aplica à 
espécie mas, como tenho afirmado, 
não retira ao juiz o poder de dosar 
os honorários segundo seu pruden-
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te critério. Entendo é que, subindo 
tais honorários pela taxa de 20% a 
quase 100 mil cruzeiros em 1976, eles 
deixariam de guardar harmonia com 
a relativa simplicidade da causa. 

7. Isto posto, dou provimento em 
parte ao apelo e à remessa, para re
duzir esses honorários à taxa de 
10%. Confirmo a sentença quanto ao 
mais. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 51.388 - MG - ReI.: Min. Jus
tino Ribeiro. Remte.: Juiz de Direito 
da Comarca de Cataguases. Apte.: 
INPS. Apda.: Sinal SI A ---.: Sociedade 
Nacional de Crédito Financiamento 
e Investimento. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu parcial provimento ao recur
so voluntário e à remessa oficial 
apenas para reduzir a taxa honorá
ria a 10% <dez por cento). <Em 24-3-
82 - 5~ Turma). 

Os Srs. Mins. Sebastião Reis e Pe
dro Acioli votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento 6 Exmo. Sr. 
Ministro Moacir Catunda. 

APELAÇAo ClVEL N? 52.602 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Apelantes: Raabe Calcáreos Ltda. e União Federal 
Apelados: Os mesmos 

EMENTA 

«Processo civil. Ação declaratória. E incabível, 
se tem como finalidade, não a declaração de existên
cia ou inexistência de relação jurídica, e sim a inter
pretação de normas legais,» 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide' a 4? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 

dar provimento à apelação da União 
para reformar a sentença e julgar a 
autora carecedora da ação e ter co
mo prejudicado o seu recurso, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos, que ficam 
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fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de março de 1982 (data 

do julgamento) - Min. Armando 
Rollemberg, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: Raabe Calcáreos Ltda., 
sediada no Município de Rio Pardo, 
Rio Grande do Sul, propôs ação con
tra a União com objetivo que assim 
precisou no pedido: 

«Diante do exposto, requer se digne 
V. Exa: 

a) Declarar, por sentença, que a 
remuneração prevista no artigo 8? 
da Lei n? 6.138, de 8-11-1974, regula
mentada pelo Decreto n? 75.583, de 
9-4-1975, e fixada através da Porta
ria n? 393, de 23-6-1975, do Sr. Mi
nistro da Agricultura, é uma taxa, 
espécie de gênero tributo (inciso I 
do artigo 18 da Constituição Fede
ral, e artigos 3?, 4? e 5?, e 77, e se
guintes, do Código Tributário Na
cional, e, como tal indevida, por
quanto não fixada em lei, em desa
cordo, portanto, cf os §§ 2? e 29 do 
artigo 153 da mencionada Consti
tuição, e incisos do artigo 97, e ar
tigos 77 e seguintes do referido Có
digo Tributário; ou 

b) declarar - caso V. Exa. en
tenda seja a referida remuneração 
(receita) um preço público -, que 
à requerente é facultado utilizar-se 
de terceiros, que não o Estado (U
nião), para a execução dos respec
tivos serviços, a seu livre critério, 
ficando assim desobrigada a pagar 
compulsoriamente à União Fede
ral, ou a órgão seu, a remuneração 
pretendida, sendo indevidos, por 
via de conseqüência, em qualquer 
caso, por incompatível, as multas 
ou penalidades previstas, bem co
mo juros de mora e correção mo
netária;» 
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Citada, a União apresentou contes
tação na qual sustentou: 

a) faltar legitimidade ao procura
dor da autora, porque outorgado o 
mandato por quem não tinha condi
ção para fazê-lo; 

b) carência de ação, porque reque
rida a interpretação da lei em tese, 
ao invés de declaração de existência 
ou inexistência de relação jurídica; 

c) que, no mérito, a ação era im
procedente pois a fiscalização dos 
corretívos do solo por parte do MI
nistério da Agricultura era remune
rada por preço público. 

A autora ofereceu réplica com a 
qual juntou a prova de legitimida~e 
do outorgante do mandato para faze
lo e contestou as demais alegações. 

Proferiu o MM. Juiz a seguir sen
tença na qual rejeitou as ~relimin~
res argüidas na contestaçao, a prI
meira por que feita a prova de que 
o outo~gante do mandato tinha pode
res para praticar o ato e a segund31' 
sob o fundamento de que a pretensao 
posta em Juízo fora realmente a d_e
claração de que, se a remuneraçao 
da fiscalização de corretivos de solo, 
a cargo do Ministério da Agricultu
ra era taxa ou preço público, para 
qU~ no futuro, pudesse a autora 
opo~-se a qualquer exigência da 
União diversa da. orientação «enun
ciada na sentença». 

Quanto ao mérito, o MM. Juiz de
cidiu pela forma constante do dispo
sitivo da sentença, assim formulado: 

«Isto posto, julgo procedente a 
ação declaratória para declarar 
que a remuneração prevista no 
art. 8? da Lei n? 6.138, de 8-11-1974, 
regUlamentada pelo Decreto n? 
75.583, de 9-4-75, e fixada pela Por
taria n? 393, de 23-6-1975, do Senhor 
Ministro de Estado da Agricultura, 
é preço público, devido. pela. pre_s
tação de serviços de flscallzaçao 
dos corretivos do solo, por força do 
diploma legal invocado, como 
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monopólio da União. Deixo de aco
lher o pedido constante do item d) 
do petitório inicial, por falta de 
amparo legal, uma vez que não ca
be condenação em honorários ad
vocatícios em ação declaratória, 
por não ter esta força executiva.» 
Da sentença apelaram autora e ré. 
Pretende a autora que a decisão 

seja reformada para reconhe
cer-se como taxa de remuneração 
correspondente à fiscalização dos 
corretivos do solo pelo Ministério da 
Agricultura e a condenação da União 
em Honorários de advogado. 

Já a União reitera em seu recurso 
a argüição de carência da ação for
mulada na contestação e repelida 
p~la sentença. 

Não foram oferecidas contra
razões e a Subprocuradoria opinou 
pelo provimento da apelação da 
União. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O, Sr. Ministro Armando 
ROllemberg (Relator): Como foi es
clai'ecido no relatório, a ação sob 
apreciação foi proposta para 
declarar-se, «por sentença, que a re
muneração prevista no art. 8? da Lei 
6.318, de 8-11-1974, regulamentada 
pelo Decreto 75.583, de 9-4-1975, é 
uma taxa, espécie de gênero tribu
to», «e como tal indevida, porquanto 
nâó fixada em lei», ou caso assim 
não entendesse o MM. Juiz e consi
derasse dita remuneração preço pú
blico, que à autora era facultado 
utilizar-se de terceiros que não o Es
tado, para a execução dos respecti
vos serviços. 

O que se pediu, portanto, não foi a 
declaração de existência ou inexis
tência de uma relação jurídica, e 
sim a interpretação de normas le
gais, finalidade para a qual não se 
presta a ação declaratória. 

Neste sentido escreve Pontes de 
Miranda: 

«A ação declarativa não cabe pa
ra se interpretar a lei: seria absur
do que não se confundisse o seu ob
jeto, que é afirmar ou negar a 
existência da relação jurídica, com 
o dicere jus, que - no sistema 
jurídico brasileiro - só se tem 
Incidenter, ou como premissa dos 
julgamentos, ainda na espécie do 
recurso extraordinário, quando 
na decisão recorrida a interpreta
ção da lei federal invocada for di
versa da que lhe haja dado qual
quer dos outros tribunais ou o pró
prio Supremo Tribunal Federal. 
Não pode servir para fixar inter
pretação de lei (3? Cãmara Cível 
do Tribunal de Apelação do Distri
to Federal, 12 de outubro de 1945, 
R.F. 105, 516, OD., 42.406), posto 
que, no declarar a relação jurídi
ca, tenha de interpretar a lei, ou, 
até, adotar uma dentre duas ou 
mais interpretações, ou outra, que 
ao juiz pareça a acertada.» 

(Comentários ao Código de Pro
cesso Civil - Tomo I - pág. 179). 

E Celso Agrícola Barbi: 
«Segundo o item I do art. 4?, o 

objeto da ação é uma relação 
jurídica. Se o pedido for para de
clarar existência, a ação será posi
tiva; se para declarar sua inexis
tência, a ação será negativa. A no
ção corrente de relação jurídica -
relação entre pessoas ou entre pes
soa e coisa, regulada pelo direito 
- fornece idéia satisfatória para 
apreciação desse objeto da decla
ratória. 

Assim, não pOde ser objeto da 
ação uma simples questão de direi
to, como 'seja a de saber se o ar
rendamento é rústico ou urbano; 
nem sobre a existência futura de 
uma relação, como a declaração 
sobre direito sucessório em testa
mento de pessoa ainda não faleci
da. Igualmente, não é admissível a 
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ação para declarar sobre lei em 
abstrato ou sobre a existência de 
fato, ainda que juridicamente rele
vante, como no caso de declarar 
sanidade mental, ou que a merca
doria entregue é igual à amostra, 
ou que o trabalho está de acordo 
com as regras de arte, ou que foi 
executado pelo autor.» (Comentá
rios ao Código de Processo Civil -
I Vol. Tomo I - págs. 74/75). 

Dou provimento à apelação da 
União para reformar a sentença e 
julgar a autora carecedora de ação, 
condenando-a nas custas e em hono
rários de advogado de 20% sobre o 
valor dado à causa, e julgo prejudi
cado o seu recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 52.602- RS. ReI.: Sr. Min. Ar
mando Rollemberg. Aptes.: Raabe 
Calcáreos Ltda. e União Federal. 
Apdos.: os mesmos. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação da 
União para reformar a sentença, 
julgou a autora carecedora da ação 
e teve como prejudicado o seu recur
so. (Em 15-3-82 - 4~ Turma). 

Os Srs. Min. Carlos Mário Velloso 
e Antônio de Pádua Ribeiro votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Min. Armando ROllemberg. 

APELAÇAO C1VEL N? 52.779 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Apelante: União Federal 
Apelada: INALCO - Indústria Nacional de Engenharia e Construções 
Ltda. 

EMENTA 

Execução Fiscal. Imposto de renda no exercício 
de 1969. Empreitada. 

Interpretação dos artigos 210, § único e 242 do 
Decreto n? 58.400/66. 

Embargos da devedora. 
Extinção do processo, ex vi do artigo 267, V, do 

CPC. Ocorrência de coisa julgada resultante de 
mandado de segurança anteriormente impetrado 
cuja decisão dirimiu o mérito da causa (AC n? 
76.100, antiga 2~ Turma do TFR, DJ de 8-11-1976). 

Modificação da sentença extintiva, via de em
bargos declaratórios, afastando a coisa julgada e ad
mitindo perícia técnica. Inviabilidade, por extrapo
lar dos lindes definidos no artigo 464 e incisos, do 
CPC. Decisão reformada. 

Agravo retido de que não se conhece, por in
cabível. 

Apelação provida, para o restabelecimento da 
sentença que decretou a extinção do processo. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, preliminarmente, 
por unanimidade, não conhecer do 
agravo no auto do processo; no méri
to, prover a apelação, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de dezembro de 1981. 

(data do julgamento) - Ministro 
José Fernandes Dantas, (Presiden
te) - Ministro Amérlco Luz, (Rela
tor). 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Amérlco Luz: O 
MM. Juiz Federal, Doutor Mário 
Mesquita Magalhães, expôs contro
vérsia, nestes termos (fls. 118): 

«Inalco; Indústria Nacional de 
Engenharia e Construções Ltda., 
propôs os presentes embargos à 
Execução Fiscal promovida pela 
Fazenda Nacional com o objetivo 
de anular a notificação IR-P .J.0670, 
de 25-6-1969. 

A Douta Procuradoria da Repú
blica a fls. 14 dos autos manifes
tou-se pela improcedência dos Em
bargos. 

Juntada às fls. 32 a cópia da cer
tidão de dívida ativa da Fazenda 
Nacional e parecer referentes ao 
débito discutido. 

Anexadas aos autos as cópias do 
processo administrativo de fls. 
-39/67. 

Em parecer de fls. 72/73 a União 
Federal juntou cópia do Mandado 
de Segurança (fls. 76/110), jUlgado 
sobre o caso em referência, tendo 
sido R~gada a segurança Impetra-

da, conforme decisão transitada 
em julgado em 10-12-1976.» 
O douto Magistrado proferiu a se

guinte decisão (fls. 118/119): 
«O Mandado de Segurança refe

rido (cópias ... fls. 76/110), aprecia
do sobre o assunto em questão, te
ve a sentença definitiva transitada 
em julgado em data de 10-12-1976, 
de acordo com a certidão da Seção 
Processual do Egrégio Tribunal 
Federal de Recursos (fls. 110). 

Assim sendo, constitui-se coisa 
Julgada, nos termos do art. 301, VI, 
do CPC, a matéria de direito invo
cada. Decreto a extinção do pro
cesso, conforme art. 267, inc. V. do 
C.P.C. . 

Custas pelo Embargante». 
A autora opôs, às fls. 121/128, Em

bargos de Declaração, alegandO que 
não foi deferida a prova pericial re
querida na petição inicial e haver 
contradição entre a sentença embar
gada e o que está revelado no pro
cesso. 

Na decisão de fls. 131/132, o MM. 
Juiz acolheu os Embargos, assim 
concluindo: 

«... Acolhendo os embargos de 
declaração, para deferir a perí
cia contábil para apuração da 
matéria contida no item «c», so
bre o imposto alegado ter sido 
pago no exercício seguinte à au
tuação. Indicando e nomeando 
desde já para perito do Juízo Jo
sé Aspu Mendes, CEAI/RS 193, 
com escritório à Rua Siqueira 
Campos, n? 1.170, sala 84, fone 
24-32-63, que deverá ser intimado 
e compromissado na forma da 
lei». 

Apelou a União, com as razôes de 
fls. 136/137, para ver reformada a 
decisão que acolheu os embargos de
claratórios opostos pela devedora, 
determinando a realização de perí
cia contábil. 
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às fls. 138/139, interpôs a embar
gante Agravo retido, tendo em vista 
que a decisão dos embargos de de
claração não acolheu suas preten
sões, especialmente quanto aos itens 
3, 3.1 e 3.2, terminando por indicar 
assistente-técnico e formulando que
sitos. 

Laudo do perito judicial, às fls. 
140/142. 

Contra-razões da apelada às fls. 
153/158, para que não seja conhecido 
ou desprovido o apelo. 

Subidos os autos, manifestou-se a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública, através do Parecer de fls. 
178/190, opinando pelo provimento da 
apelação e improvimento do agravo 
retido. 

Pauta, sem revisão. 
E:: o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Américo Luz (Rela

tor): I - Não conheço do agravo no 
auto do processo interposto à fls. 
138/139, de vez que a agravante não 
apelou da sentença, só o fazendo a 
União Federal (fls. 135), nem tam
pouco a ele se referiu em suas 
contra-razões (fls. 153 e 158). Tal 
agravo constitui preliminar a ser 
apreciada antes da decisão do méri
to do recurso principal. Logo se este 
não foi manifestado, aquele perdeu a 
sua finalidade. 

Partiu o agravante do falso pres
suposto de não ser apelável a deci
são proferida em grau de embargos 
declaratórios, quando na espécie o é, 
irretorquivelmente, pois, em conse
qüência dela, a sentença embargada 
foi alterada na sua conclusão (por 
inferência, cfr. RT J. 86/359 e 
88/325). 

II - Colocada a premissa acima 
em linha de consideração, reputo 
apelável a decisão atacada pela 
União Federal, pelo que rejeito a 
preliminar argüida pela apelada. 

Conheço da apelação. 
III - De meritis, a sentença prola

tada nos autos do mand?do de segu
rança que precedeu à oposição dos 
embargos de fls. 2/9, depois de ex
planar, preliminarmente, que do ato 
impugnado cabia recurso adminis
trativo independentemente de cau
ção, circunstância que tornaria in
cabível a pretensão (art. 5?, inc. I, 
da Lei n? 1.533/51), acabou por deci
dir o mérito do pedido, o que se veri
fica dos seguintes tópicos dela ex
traídos (fls. 88 a 91): 

«Entanto, a título de homenagem 
à corrente majoritária, aprecio o 
merltum causae, a despeito, inclu
sive da própria intempestividade 
do ajuizamento, reconhecida como 
corolário da norma supramencio
nada. 

De regra, as pessoas jurídicas 
são tributadas de acordo com os 
lucros e perdas, sendo dada a 
base do Imposto de renda pelo lu
cro, real ou presumido, correspon
dente ao ano, social ou civil, ante
rior ao exercício financ~iro em que 
for devido o tributo. A sua vez, a 
data do encerramentó do balanço 
constitui problema de economia in
terna da empresa, embora não se
ja obrigatória a sua coincidência 
com o ano civil. É este o princípio 
geral, aplÍcável ao imposto de que 
versa a espécie presente. 

Trata-se, contudo, de caso de 
empreiteira de construção civil, hi
pótese em que a tributação poderá 
abranger a totalidade dos resulta
dos apurados em balanço final, re
lativo ao período da construção, 
nos termos do art. 210, caput do 
Regulamento do Imposto de Ren
da, aprovado pelo Dec. n? 58.400, 
de 10-5-66. Paralelamente, é 
possível que ditos empreiteiros pa
guem o imposto em cada exercício 
financeiro com base nesse lucro se 
o apurarem em balanço anual, 
(Regulamento cit., art. 210, § úni-
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co). Nesta segunda hipótese é que 
se enquadra a demandante. 

De tal sorte, a regra geral, para 
fins de tributação, é a que consa
gra o balanço anual, sem a admis
são do diferimento de lucros. Des
tarte, excepcional se apresenta a 
regra contida no caput do aludido 
dispositivo regulamentar, que obje
tiva uma maneira mais fácil de ofe
recer Um resultado adequado, com 
a tributação ao final da obra. É, 
pois, uma opção, facultada aos em
preiteiros de construção civil, que 
prefiram fugir aos princípios ge
rais, pertinentes à tributação ânua. 

No caso sub judice, como restou 
salientado no procedimento fiscal, 
a contabilidade da impetrante 
comprova que os resultados se 
apuram anualmente, sem que ne
nhum valor de débito reste no ati
vo. Se a Interessada optasse pela 
apuração dos resultados ao final 
das obras, deveriam figurar valo
res representativos das receitas e 
das despesas da obra, pelos servi
ços realizados. Ao contrário, in 
casu, houve mero estorno de recei
ta, com o escopo de redução de lu
cros, com transferência para 
exercício ulterior, conquanto refe
rente a porções já realizadas da 
empreitada. 

A rigor, não é necessário a con
clusão das obras, porém os mate
riais e os serviços fornecidos origi
nam créditos, da mesma maneira 
como acarretam débitos a que a 
contabilidade não pode furtar-se. A 
empresa, entanto, é que não é líci
to regular arbitr,:riame~te o siste
ma. De conformIdade Com o dis
posto no art. 210 do RIR, cabe-lhe 
a opção por uma das duas hipóte
ses ali estatuídas. Combinar am
bas ad libitum é que se apresenta 
injurídico, eis que foge ao controle 
da fiscalização, tumultuando os 
critérios da mesma. 

Ora, em existindo a possibilidade 
legal de opção, em favor das em
preiteiras da construção civil, a es
tas é dado escolher: a) ou apuram 
os lucros ao final de cada emprei
tada, b) ou o fazem através de 
balanço anual, recolhendo o tri
buto em cada exercício financeiro. 
Quem, como a demandante elegeu 
esta última hipótese não pode dife
rir receita para o sUbseqüente 
exercício, ainda que nele fique ter
minada e aceita a obra com o con
seqüente aperfeiçoamento da dis
ponibilidade da receita. É que tal 
solução heterogênea implicaria em 
uma espúria combinação de siste
mas, incompatível com os precei
tos regulamentares, norteadores 
da arrecadação e da fiscalização 
do imposto sobre a renda». 

«Não se pode, destarte, conceder 
a segurança almejada, pois sequer 
a figura jurídico-civil da recusa da 
obra ampara a pretensão da acio
nante; que optara pela apuração de 
lucros em balanço anual, com ab
dicação da possibilidade de o fazer 
ao término da con'strução.». 
Tal raciocínio, explicitado pelo cul

to Juiz Federal Costa Fontoura, foi 
mantido na antiga 2~ Turma desta 
Corte, por unanimidade de votos, 
vindo o acórdão ementado, in verbis 
(fls. 108): 

«Imposto de Renda. Empreteira. 
Cálculo do tributo. Revisão, para 
cobrança de «diferença», por 
transferência para outro exercício, 
de créditos de serviços. 

Havendo a empreiteira adotado o 
sistema de apuração anual dos lu
cros, e não o de apuração ao final 
das obras contratadas, constitui ir
regUlaridade a não computação de 
créditos de faturas de serviços e 
reajustamento, bem como de fatu
ras de mão-de-obra e materiais, e 
transferência para o exercício se
guinte. Se as contas pendiam de 11-
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quidação a contribuinte encontra
ria na lei o remédio adequado, ain
da que fosse na declaração imedia
ta. Por outro lado, segundo a auto
ridade fiscal, as obras, que origi
naram os créditos, estavam con
cluídas e faturadas. 

A revisão fiscal, portanto, teve 
justificativa, devendo julgar-se im
procedente o mandado de seguran
ça requerido, mesmo tempestivo.» 
O julgador dos embargos sub 

examen, que havia, acertadamente, 
decretado a extinção do processo, 
pela ocorrência de coisa julgada 
(art. 267, V, do C.P. C. ), incongruen
temente, data venta, entendeu que a 
sentença embargada fora omissa em 
relação à prova pericial protestada 
«e que não fora objeto de apreciação 
no mandado de segurança por ser in
cabível». Em decorrência disso cor
rigiu «a indevida inclusão da coisa 
julgada», o que equivale a anular a 
sua decisão, substituindo-a pela de 
fls. 131/132, para admitir perícia 
contábil, de todo incabível, como de
monstram as razões expendidas pela 
apelante às fls. 136/137: 

«O fundamento utilizado pela 
executada para a interposição dos 
embargos declaratórios foi o de 
que a r. sentença havia se omitido 
com relação à prova pericial pro
testada nos embargos à execução. 

A verdade, no entanto, é que na 
espécie não houve omissão na r. 
sentença embargada. Se omissão 
eventualmente existiu foi do juízo e 
não da sentença, no que pertine ao 
deferimento ou não, no momento 
oportuno e adequado de prova peri
cial pretendida pela devedora em
bargante. Aliás, neste particular, 
ante o silêncio do Magistrado no 
que se refere à pretendida perícia 
contábil, tem-se que a mesma foi 
implicitamente indeferida. Dessa 
forma, não cabia fazer-se, na sen
tença, qualquer tipo de considera
ção sobre uma prova que sequer 

fora realizada na instrução. Daí, a 
autenticidade da assertiva antes 
formulada de que a r. sentença de 
fls. não continha qualquer omissão. 

O indeferimento implícito da pre
tendida perícia contábil renderia 
ensejo à argüição de cerceamento 
de defesa, a ser proclamado e sus
tentado em recurso de apelação 
contra a sentença de mérito que 
deu pela existência de coisa julga
da e julgou extintos os embargos à 
execução manifestados pela deve
dora. Esta, ao lançar mão de em
bargos declaratórios (sob a alega
ção de omissão da sentença), 
utilizou-se de remédio jurídico ina
dequado, mormente porque a ques
tão relativa à pretendida pericia já 
estava inexoravelmente preclusa, 
diante do indeferimento implícito 
da prova pericial. 

O acolhimento dos embargos de
claratórios manifestados pela de
vedora, para o efeito de, após a 
sentença de mérito, determinar a 
realização da pretendida perícia, 
inclusive com a indicação e nume
ração de perito para procedê-Ia, 
aberra por inteiro da sistemática 
processual vigente. É isto porque, 
esgotada a atividade jurisdicional 
do Magistrado, com a prolação da 
sentença, não há como nem por 
que retornar-se, como num passe 
de mágica, à fase probatória ou de 
instrução. 

Daí, a necessidade de reforma 
do r. decisório apelado, na parte 
em que em acolhendo os embargos 
declaratórios opostos pela devedo
ra, determinou a realização de 
uma perícia contábil que implicita
mente fora indeferida na fase pro
cessual oportuna.». 
Tenho para mim que a matéria de

duzida nos embargos seria compor
tável em apelação e nunca dedutível 
através deles, notoriamente extrava
santes dos lindes definidos no artigo 
464, I e 11, do estatuto processual vi
gente. 



84 TFR - 84 

Reformo a decisão de fls. 131/132, 
para restabelecer a de fls. 1181119. 

Não conheço do agravo e provejo a 
apelação da União Federal. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 52.779 - RS - ReI.: Sr. Min. 
Américo Luz. Apte.: União Federal. 
Apda.: Inalco - Indústria Nacional 
de Engenharia e Construções Ltda. 

Decisão: A Turma, preliminar
mente, por unanimidade, não conhe
ceu do agravo no auto do processo; 
no mérito, proveu a apelação para 
reformar a sentença, e restabelecer 
a decisão extintiva do processo, nos 
termos do voto do Relator. (Em 16-
12-81 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. José Dantas e Wilson 
Gonçalves. Presidiu a sessão o Ex
mo. Sr. Min. José Fernandes 
Dantas. 

APELAÇAO CIVEL N? 54.629 - RN 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Apelante: Usina Estivas SI A 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

«Processo civil. Produção antecipada de provas. 
Prevista que é, no art. 851 do CPC, a possibllidade 
de os interessados obterem certidões, estas tanto po
derão servir para fazer prova em processo judicial, 
quanto em processo administrativo». 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos dar provimento à 
apelação, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de março de 1982 (data 

do jUlgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando Rollem
berg: Usina Estivas S.A, com sede 
no Município de Arês, Rio Grande do 
Norte, invocando o art. 850 do CPC, 

requereu a nomeação de Perito para 
examinar a sua escrita, indicando de 
logo Assistente-Técnico. 

Assim narrou os fatos que justifi
cavam o seu pedido: 

«A suplicante foi alvo de proce
dimento fiscal, por supostas infra
ções ao Regulamento do Imposto 
de Renda. Assim é que, precisa
mente, em 12 de maio de 1969, a 
fiscalização federal lavrou contra 
si o primeiro Auto de Infração, 
aqui anexado por fotocópia. Torna
do este sem efeito, por irregulari
dades formais, foi lavrada nova 
peça básica em 22 de outubro de 
1969. Esta, também, com defeitos 
substanciais, ou seja: sua lavratu
ra se processou, não na sede do es
tabelecimento; mas, na própria re-
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partição - a Delegacia da Receita 
Federal em Natal. Junta-se, aqui, 
esta segunda peça por fotocópia. 

A autuada, em tempo hábil, 
apresentou as suas razões de defe
sa para a primeira instãncia, onde 
não obteve êxito. Dessa decisão, a 
autuada intentou o recurso regUla
mentar para a segunda instãncia, 
o Primeiro Conselho de Contribuin
tes. 

Esse recurso não teve provimen
to. Por que? Dada a falta, no mo
mento - de esteio em elementos 
indispensáveis à apreciação das 
questões processuais e de mérito. 
A despeito de contar com um direi
to formal e material insofismáveis, 
a autuada não soube provar e mos
trar esses direitos. 

Foi diante dessa contingência, 
douto Juiz, que a autuada achou 
por bem discutir, ainda no Tribu
nal Administrativo, toda a maté
ria, objeto do procedimento fiscal. 
E assim, dentro da faculdade que o 
regulamento lhe outorga, em peti
ção de 29 de setembro de 1972 (a
nexa por cópia), endereçada ao 
Primeiro Conselho de Contribuin
tes, formulou seu Pedido de Recon
sideração, com suporte em maté
rias de direito e de fato, completa
nnente desconhecidas nos autos do 
processo. 

Como resultante dessa sua inicia
tiva, a Prinneira Câmara do Pri
meiro Conselho de Contribuintes, 
em Resolução n? 806, de 18 de Julho 
de 1973, decidiu (consoante cópia 
anexa): 

«Por maioria de votos, tendo enn 
vista a prova alegada da demons
tração do lucro real tributável, bai
xar à repartição de origenn, para 
que ela se pronuncie, inclusive 
através de exame nos livros, docu
nnentos de contabilidade quanto à 
sinceridade e veracidade das pro
vas oferecidas.» 
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É para a concretização dessas 
exigências feitas pela instância co
legiada, que é o Primeiro Conselho 
de Contribuintes~ que a postulante 
vem pleitear, através do Processo 
Cautelar de Exibição - o exanne 
de toda a sua escrituração comer
ciai, por inteiro, no períOdO com
preendido entre os exercícios de 
1963 (1-8-63) a 1968 (31-7-68), inciu
sive balanços e documentos de ar
quivo (Código de Processo Civil, 
arts. 844 e 845); quer provar, judi
cialmente, a veracidade de sua es
crita e a sinceridade dos seus re
sultados.» 
Citada, a União se manteve silen

te. Mais tarde, porénn, efetivada a 
perícia requerida, fez juntar aos au
tos parecer no qual, prelinninarmen
te, sustentou-se o não cabinnento da 
medida cautelar de exibição de es
crituração connercial fora dos casos 
previstos, isto é, antes da instaura
ção do processo principal ou no cur
so deste, dele sempre dependente. 
Requereu, porém, e foi deferida, 
prova testemunhal afinal realizada. 

Seguiram-se manifestações das 
partes, sendo, finalmente, proferida 
sentença com a decisão seguinte: 

«As medidas cautelares tênn pro
cedimento localizado enn duas 
oportunidades: a) antes da instau
ração do processo principal; b) no 
curso deste processo, e, sempre de
le dependente (arts. 796 e 844, IlI, 
do Código de Processo Civil). 

As ações cautelares ou são pre
paratórias da ação principal ou 
constituem procedinnento a ter lu
gar no curso de uma ação princi
pal, objetivando, enn ambas as hi
póteses, innpedir a ocorrência de 
lesão grave, ou de difícil repara
ção, ao direito de unna das partes. 
A medida pleiteada pela autora 
face a redação do art. 844, do Códi
go de Processo Civil, que o seu ca
ráter é, exclusivamente, de proce
dimento preparatório, nos autos 
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não há, nem de leve, qualquer indi
cação relativa à propositura da 
ação principal, da qual a exibição 
requerida possa ser havida como 
medida preparatória. 

O que registra a Inicial é bem di
versa daquele, ou daquelas de que 
se ocupa o Código Processual Civil 
em vigor. A pretensão da autora se 
cinge ao propósito de produção de 
prova perante instância adminis
trativa. 

Diante do exposto, preliminar
mente, julgo improcedente a medi
da pretendida pela autora, por
quanto a mesma foi requerida pa
ra instruir procedimento adminis
trativo, o que não tem amparo a 
teor dos arts. 796 e 844, III, do Có
digo de Processo Civil.» 
A autora apelou: alegando: 

«A sentença recorrida, como se 
vê, não situou bem os fatos. Com 
efeito. A hipótese nada tem a ver 
com a ação de exibição judicial, 
regulada pelo art. 844 do Código de 
Processo Civil. Cogita-se, na reali
dade, de produção antecipada de 
provas, consistente em exame pe
ricial, nos livros contábeis da pró
pria autora. A circunstância da Ini
ciaI ter feito referência à exibição 
judicial, com invocação do art. 844, 
não justifica o erro, pois ao juiz é 
que cabe ajustar os fatos à disposi
ção legal aplicável. 

Os fatos, como descritos na Ini
ciaI, demonstravam claramente 
que não se tratava de exibição ju
dicial, pois os livros estavam na 
posse da autora. E esta não se en
contrava na posição de sucessora, 
sócia ou simples interessada, em 
caso de mandato ou gestão de ne
gócios, em face do possuidor ou 
mero detentor de seus próprios li
vros. A hipótese, como se apresen
tava, portanto, era típica de segu
rança da prova, através de exame 
pericial, com arrimo no art. 846 do 
Código de Processo Civil, conforme 

efetivamente realizado. A parte 
adversa, - União Federal, 
aliás, reconhece, reiteradamente, 
que no caso se trata de produção 
antecipada de prova e não de exi
bição judicial, consoante se vê dos 
pareceres de fls. 105 e 117. 

É evidente que não tinha a auto
ra, ao requerer o exame pericial, a 
intenção de exigir a exibição em 
juízo dos livros que se achavam 
em seu poder. Pois a ação de exibi
ção visa sobretudo propiciar ao 
promovente o ci!Ontato físico, direto, 
visual sobre a coisa em poder de 
terceiro.» 
Passou depois a argumentar sobre 

a norma estabelecida no art. 766 do 
CPC, afirmando ao final: 

«Face à interpretação literal do 
art. 796, conforme a sentença, por 
outro lado, fica-se a indagar qual a 
finalidade do art. 851, que autoriza 
aos interessados, feito o exame pe
ricial, solicitarem as certidões que 
quiserem. Pois, a rigor, sempre 
dependente o procedimento caute
lar do processo principal, se ins
taurado aquele antes, de logo, pre
vine a jurisdicão, anexando-se os 
autos de ambos. Sem sentido a ex
tração de certidões, na hipótese de 
constituir-se o processo cautelar 
medida exclusivamente preparató
ria, consoante a exegese da senten
ça apelada.» 
A União contra-arrazoou, susten

tando que as medidas cautelàres são 
destinadas à garantia do resultado 
final do processo de conhecimento, 
ou do processo executivo, Invocando, 
no propósito, lição de José Frederico 
Marques. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): Ao ingressar 
em Juízo, a apelante, equivocada
mente, fez referência à exibição de 
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sua escrita e aos arts. 844 e 845 do 
CPC, pois, logo após, requereu a rea
lização de perícia, com o que, inad
missível como é o pedido de exibição 
da própria escrita, o que efetivamen
te pretendia era a produção anteci
pada de prova, a ser utilizada peran
te o I? Conselho de Contribuintes. 

O MM. Juiz poderia ter mandado 
esclarecer a dúvida resultante da in
vocação de dispositivos relativos à 
medida cautelar de exibição e pedi
do de antecipação de prova, ou, se 
mais rigorosamente pretendesse 
agir, indeferido a Inicial por inépcia. 

Não tomou qualquer das duas pro
vidências, sendo realizada a perícia 
requerida, e, ainda, produzida prova 
testemunhal a requerimento da 
União. 

Assim tendo sido feito, na realida
de houve produção antecipada de 
prova e não eXibição de documentos. 

O que cabe examinar, portanto, é 
se perícia realizada em livros do 
próprio requerente que se encontra
vam em seu poder, somente pode ser 
utilizada em ação a ser proposta, ou 
na qual se deva defender, ou se tam
bém pode ser apresentada em pro
cesso administrativo. 

O CPC, no art. 851, último da se
ção relativa à produção antecipada 
de provas, estabelece que «tomado o 
depoimento ou feito exame pericial, 
os autos permanecerão em cartório, 
sendo lícito aos interessados solicitar 
as certidões que quiserem.» 

Ora, se os autos ficam em cartório 
é porgue não devem ser juntos aos 
da ação principal, e se deles é 
possível obter certidão, esta tanto 
poderá servir para fazer prova em 
processo judicial quanto em proces
so administrativo. 

Por assim entender, dou provi
mento à apelação para reformar a 
sentença e determinar que o MM. 
Juiz aprecie a prova produzida, 
homologando-a ou não. 

VOTO 
O Sr. Ministro Romildo Bueno de 

Souza: Penso que, mesmo em rela
ção aos procedimentos de jurisdição 
voluntária contemplados no Livro III 
do Código de Processo Civil (alguns 
deles, como se configurassem ação 
cautelar), é de se reclamar o inte
resse de agir ( como necessidade 
prática da providência judicial), na 
forma dos arts. 2? e 3? 

Inclino-me por entender que, para 
esclarecer fatos e fazer prova em 
procedimento administrativo fiscal, 
o contribuinte não preenchia o requi
sito do interesse legítimo para obter 
providência jUdicial: em verdade, 
normas legais existem que lhe asse
guram a atividade de defesa e de 
prova no próprio procedimento ad
ministrativo. 

No caso presente, há, todavia, esta 
particularidade: o Dr. Juiz da causa 
não se deteve no exame da ocorrên
cia deste interesse de agir, na oca
sião oportuna; assim, a perícia se 
fez. 

Daí por que, por uma razão de or
dem prática, penso já não ser opor
tuno pesquisar a existência ou não 
do interesse de agir. Produzida ante
cipadamente (como foi) a prova, a 
solução mais adequada é aquela al
vitrada por V. Exa., ao aplicar ao 
caso o art. 851 do Código, pelo que 
acompanho seu d. voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 54.629 - RN - ReI.: Sr. Min. 
Armando Rollemberg. Apte.: Usina 
Estivas S.A. Apda.: União Federal. 

Decisão: A Turma, deu provimento 
à apelação nos termos do voto do Sr. 
Min.-Relator. (Em 24-3-82 - 4~ Tur
ma). 

Os Srs. Mins. Carlos Mário Velloso 
e Romildo Bueno de Souza votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Min. Armando Rollemberg. 
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APELAÇAO C1VEL N? 57.175 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Alves dos Reis 
Apelantes: Chocolate Dulcora SI A e outros e BNDE - Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico 
Apelados: Os mesmos 

ACÓRDÃO 

EMENTA 

Processual civil. Execução por titulo extrajudi
cial. Liquidez da dívida. Fraude de execução. 

Líquida, certa e exigível a divida na sua parte 
precípua (principal, juros, correção monetária, mul
ta contratual), por que referente a parcelas' calculá
veis segundo critérios emergentes do titulo exeqüen
do e destacáveis nos seus quantitativos. 

Mantida a decretação da fraude à execução, 
quanto à renúncia do direito de usufruto, indepen
dentemente da citação aos donatários, por serem 
terceiros na relação processual, e por tratar-se de 
ato de nulidade absoluta que afronta a administra
ção da Justiça. 

Il1quida a parcela alusiva a despesas de viagem 
e auditoria, porquanto, embora clausuladas expres
samente, o seu cálculo depende de prova estranha 
ao Utulo exeqüendo. 

Reduzida a honorária de sucumbência dos em
bargantes para 10%. 

Deu-se provimento parcial ao recurso dos em
bargantes, para baixar o percentual da honorária, 
explicitando-se que os atos dados em fraude à execu
ção foram declarados simplesmente ineficazes pe
rante o exeqüente e, não, nulos; negou-se provimento 
ao apelo do embargado. 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Brasília, 15 de março de 1982 (data 
do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente Ministro 
Sebastião Alves dos Reis, Relator. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
prover em parte o apelo dos embar
gantes, nos termos do voto do Rela
tor e negar provimento ao recurso 
do embargadO, na forma do relatório 
e notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente jUlgado. 

Custas como de lei. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: A r. decisão recorrida relatou 
a espéCie, nesses termos, às fls. 225: 

«O Banco Nacional do Desenvol
vimento Econômico ajuizou uma 
execução nesta Vara, em 1973, con
tra Chocolate Dulcora S.A. e seus 
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fiadores, Ezio Eugênio Angelo Gar
dano, Rosa Ana Lúcia Caloi Garda
no, Paulo Alfredo Henrique Garda
no, Maria Gardano, Angelo Garda
no, Esmeralda Zaffiro Gardano. e 
Corina Siletto Gardano, sob o nto 
do Decreto-Lei n? 960/38, para co
brança de crédito correspondente a 
debêntures emitidas e subscritas 
com a finalidade de propiciar re
cursos à primeira executada para 
modernização de sua gestão, me
lhoria de produtividade e outros 
objetivos fixados na escritura pú
blica de fls. 9/14. 

O valor total das debêntures 
subscritas pelo BNDE foi de Cr$ 
8.000.000,00 (oito milhões de cruzei
ros), tendo a Dulcora se obrigado, 
como condição da subscrição, a 
constituir, juntamente com a Com
panhia Paulista e Alimentação 
(Duchen), uma outra sociedade 
anônima destinada à comercializa
ção dos produtos da Dulcora e da 
Duchen. 

O valor global das debêntures' 
foi subscritb pelO BNDE, em virtu
de da renúncia dos acionistas ao 
direito de preferência, sendo-lhe, 
por conseguinte, assegurados por 
fiança, todo o ativo e bens da Dul
cora. 

A subscrição das debêntures pelo 
BNDE estava condicionada, segun
do o cronograma do contrato, não 
só aos registros da emispão para 
reconhecimento de terceiros, como 
também a todas as provIdências a 
cargo da Dulcora, indispensáveis 
ao plano de modernização de sua 
indústria. 

Segundo o contrato, a Dulcora 
pagaria ao BNDE uma comissão 
de reserva de crédito à taxa de 1% 
ao ano, sobre o valor de cada série 
de subscrição, juros de 6% ao ano, 
calculados sobre o principal, corri
gidos e pagos, trimestralmente, 
contra entrega de cupão destacá
velou de recibo até a entrega, pela 

Dulcora, dos títulos definitivos e, 
ainda, correção monetária do va
lor nominal do título, em períodos 
trimestrais, pelos índices das 
ORTNs. 

Além disso, foi estipulado no con
trato pacto comissório expresso, 
pelo qual ocorreria o vencimento 
antecipado das debêntures subscri
tas enquanto não houvesse título 
negociado, assim como suspensão 
de qualquer subscrição no caso de 
eventual descumprimento, pela 
Dulcora ou pelos intervenientes, de 
qualquer obrigação contratual. 

A Dulcora, no entanto, deixou de 
pagar juros e encargos, embora 
reescalonados, do 4? trimestre de 
1972, bem como os juros dos três 
primeiros trimestres de 1973, mon
tando o vencimento antecipado de 
toda a dívida em Cr$ 12.110.859,36, 
segundo o BNDE, que discriminou 
as parcelas a fls. 5 de sua Inicial, 
na execução. 

Apesar de as cláusulas contra
tuais imporem certas restriçôes e 
controles aos negócios da Dulcor:a, 
os seus Diretores, com a conivência 
da Codina - Cia. Nacional de prb
dutos Alimentícios, teriam pratica
do desmandos administrativos, de 
tal sorte que seria dolosa uma con
cordata preventiva, requerida pela 
Dulcora, com a finalidade de con
sumar o desvio de todo o. patrimô
nio social e lesar, sobretudo, o 
BNDE que subscreveu a totalidade 
da emissão das debêntures. 

Além disso, os diretores da Dul
cora, que são devedores solidários 
com a empresa nas obrigações de
correntes do .contrato, tentaram, 
segundo o BNDE, alienar, em atos 
fraudulentos, os seus respectivos 
partimõnios, razão pela qual o 
Banco oportunamente iria promo
ver a anulação dessas alienações. 

Em vista desses fatos, pediu o 
BNDE que, se a dívida não fosse 
paga, fosse julgada procedente a 
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execução, subsistente a penhora e 
condenados os executados ao paga
mento do principal, juros trimes
trais, despesas e impostos, multa 
contratual, juros de mora, tudo 
corrigido monetariamente até a 
data do efetivo pagamento, custas 
e honorários advocatícios. 

Como fosse sediada em São Ber
nardo do Campo, Estado de São 
Paulo, a primeira executada, e do
miciliados na capital desse Esta
Çlo os 'demais, o BNDE pediu na 
Inicial a expedição de cartas pre
catórias de citação e penhora aos 
Juízos de Direito da Comarca de 
São Bernardo do Campo <l? Vara) 
e Federal da Seção JUdiciária de 
São Paulo (5? Vara), tendo sido 
realizadas as penhoras em bens e 
direitos dos executados, pelos dois 
Juízos deprecados, já durante o 
correr do ano de 1974 e na vigência 
do novo Código de Processo Civil. 

Os executados embargaram a 
execução, assim como o fez tam
bém o Banco do Brasil S.A., na 
qualidade de terceiro interessado, 
pois a Dulcora lhe havia dado em 
garantia de empréstimo que pac
tuaram os bens que foram penho
rados pelo BNDE. Esses últimos 
embargos foram extintos em de
corrência do reconhecimento, ma
nifestado pelo BNDE, da pretensão 
do Banco do Brasil. 

Quanto aos embargos dos execu
tados, esses foram recebidos e 
constituem a peça inicial destes 
autos. 

Inicialmente, os embargantes, ao 
historiar os incidentes ocorridos na 
execução das penhoras em São 
Paulo, admitem que doaram seus 
bens a terceiros, com reservas de 
usufruto, tendo posteriormente re
nunciado ao usufruto, de tal modo 
que a propriedade dos bens aliena
dos consolidou-se em nome dos do
natários. 

84 

Como prellmlna~, sustentam, as
sim, que necessária seria a citação 
dos atuais proprietários desses 
bens_ 

Por outro lado, nula seria a exe
cução, pelo fato de não haverem si
do os embargantes previamente 
notificados pelo prazo de 15 dias, a 
fim de ser estabelecida a mora, 
uma vez que se trataria de débito 
com pretensa garantia imobiliária. 

Seria também nula a penhora so
bre renda de Imóveis não perten
centes aos embargantes, uma vez 
que seus atuais proprietários não 
seriam partes no contrato celebra
do entre o BNDE e os embargan
tes. A plena propriedade desses 
imóveis já lhes teria sido assegura
da antes da penhora. 

Quanto ao mérito, seria improce
dente a execução pelos seguintes 
motivos: 

a) O cálculo em que o BNDE se 
baseia para cobrar a dívida não se 
fundamentaria em quaisquer docu
mentos, certidões ou publicações 
pelos quais se possam apurar os 
índices de reajustamento que o 
embargado tomou por base. Não se 
poderia, assim aceitar como ver
dadeira a quantia. 

b) Os documentos, de fls. 8/98, 
que acompanham os embargos, de
monstrariam haver diversos lança
mentos levados a crédito da Dulca
ra pelo próprio BNDE, o que reti
raria a característica de liquldez 
da quantia reclamada. 

c) Por esses documentos tam
bém se provaria que as importân
cias correspondentes a «despesas» 
efetuadas pelo BNDE seriam su
pérfluas, já que seriam desneces
sárias as inúmeras viagens reali
zadas pelo BNDE. 

d) O BNDE não teria instruído a 
sua inicial com outro documento 
além do contrato de fls. 9/16, pelo 
que só estaria comprovado o débito 
relativamente ao principal. 
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e) Seria inaplicável a cláusula 
penal do contrato que estabeleceu 
uma multa no caso de a Dulcora 
desviar recursos recebidos ou alie
nar bens de seu ativo fixo, uma vez 
que tais fatos não teriam ocorrido. 

Quanto aos embargantes, mem
bros da família Gardano, que figu
raram como intervenientes no con
trato entre o BNDE e a Dulcora, 
de que são acionistas e fiadores, a 
única obrigação que teriam, oriun
da desse contrato, seria a de não 
alienar suas ações representativas 
do capital social da primeira em
bargante e nem ceder o respectivo 
direito de preferência, em caso de 
aumento de capital. Por esse moti
vo, nada impediria que esses em
bargantes alienassem outros bens 
de sua propriedade, gratuita ou 
onerosamente, não existindo, ao 
contrário do que sustenta o BNDE, 
qualquer fraude a credores, 

Como esses embargantes esta
riam cumprindo suas obrigaçõ~s 
contratuais, descaberia qualquer 
medida contra eles, a não ser que 
recaíssem sobre as garantias obje
to da escritura. 

Além do mais, a concordata pre
ventiva requerida pela Dulcora 
não seria, de modo algum, fraudu
lenta, tanto que vem sendo proces
sada normalmente no Juízo compe
tente. 

O BNDE impugnou os embargos 
a fls. 101/116, requerendo, como 
matéria prejudicial de mérito, que 
a sentença declarasse a nulidade 
de atos praticados em fraude à 
execução. Isso porque os devedo
res solidários com a DUlcora, antes 
de Iniciado o procedimento execu
tório, teriam doado, em fraude a 
credores, todo o seu patrimônio 
pessoal, com o propósito de 
subtraí-lo à execução da dívida. No 
curso da execução, teriam pratica
do atos de liberalidade, em fraude 
à execução. Essa liberalidade teria 
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se consubstanciado com a renún
cia, a título gratuito, aos direitos 
de usufruto sobre os imóveis, em 
favor de seus nus proprietários, 
quando os embargantes já haviam 
sido citados por precatória. Os atos 
em questão seriam nulos de pleno 
direito, uma vez que, embora a pe
nhora tivesse uma inexplicável de
mora de 40 dias, as citações foram 
realizadas em 26-9-73, tornando 
com isso litigiosos os imóveis alie
nados. 

Por outro lado, tendo em vista 
que os atos foram gratuitos e os 
respectivos beneficiários são pa
rentes dos embargantes, o 
conslllum fraudis presumir-se-ia 
1ur1s et de 1ure. 

Seriam revéis os devedores soli
dários com a Dulcora, pois, apesar 
de haver sido clara a inicial da 
execução com referência à relação 
consorciai passiva daqueles mem
bros da família Gardano, todos in
tervenientes no contrato celebrado 
com o BNDE, nos embargos só há 
menção ao nome da Dulcora, figu
rando os demais devedores coobri
gados simplesmente como «ou
tros», sem qualquer qualificação. 

Quanto ao mérito, o débito dos 
embargantes revestir-se-ia das ca
racterísticas de liquidez, certeza e 
exÍbilidade, equiparando-se o cré
dito do BNDE à dívida ativa da 
União (art. 3? do Decreto-Lei n~) 
474/69) . 

O respectivo título extrajudicial 
teria força executiva não somente 
com base no item 11, como tam
bém no item VII do art. 585 do 
CPC: 

A impugnação do BNDE aos em
bargos foi instruída com os docu
mentos de fls. 117/135. 

Manifestaram-se os embargantes 
a fls. 138/145. 

Pelo despacho de fls. 156/160, de
clinei de minha competência para 
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o MM. Juiz da 5? Vara Federal de 
São Paulo, por entender ser da sua 
competência, como Juiz «requeri
do», o julgamento dos embargos. 
Embargantes e embargado agra
varam desse despacho, havendo o 
MM. Juiz Federal da 5? Vara de 
São Paulo suscitado conflito nega
tivo de competência (fls. 168/176)'. 

O conflito foi jUlgado prejudicado 
pelo plenário do egrégio Tribunal 
Federal de Recursos, em vista de 
haverem sido providos pela 3? Tur
ma do TFR os agravos de instru
mento interpostos pelas partes (fls. 
179 e 182). Em conseqüência, volta
ram os autos a este Juízo para o 
Julgamento dos embargos. 

Pelo despacho de fls. 193, entre 
outras providências, considerei re
gulares as representações dos de
vedores solidários e rejeitei a pre
Ilminar do BNDE relativamente à 
preclusão de seu direito de defesa. 

O BNDE entrou com a petição de 
fls. 195/197, com que vieram os do
cumentos de fls. 198/223, pertinen
tes à penhora de bens dos executa
dos.» 
O MM. Juiz Federal a quo, o culto 

magistrado Dr. Carlos Augusto Thi
bau Guimarães, às fls. 225/37, rejei
tou os embargos, em parte, mandan
do prosseguir a execução parcial
mente, para dela excluir a parcela 
respeitante às despesas de passagem 
e serviços de auditoria, subsistente a 
penhora, dela expressamente afasta
dos os bens assinalados pelo embar
gante, porque penhorados em outra 
execução, em favor do Banco do 
Brasil, condenando o embargante ao 
pagamento das custas e, verba hono
rária de 15% sobre o total da conde
nação; outrossim, declafou a nulida
de dos atos de renúncia dos direitos 
de usufruto sobre os bens penhora
dos. 

Apelam as partes; os embargan
tes, pedindo a reforma do julgado, 
nos pontos em que sucumbiram, re-

novando as argüições dos embargos 
de iliquidez da dívida, por incluir nos 
cálculos, à data da propositura da 
ação, juros ainda não vencidos e des
considerar pagamentos anteriormen
te feitos, Impugnando a nulidade de
cretada e, ao pressuposto indevido 
de fraude à execução, e, ainda, a 
eventualidade da redu(Jão da honorá
ria; o embargado, pretendendo a in
clusão, na condenação, da parcela 
excluída a título de despesas de via
gens e auditorias. Neste Tribunal, a 
Ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República pronunciou-se pelo provi
mento do recurso do embargado, 
prejudicado o apelo dos embargan
tes. 

E o relatório, dispensada a revi
são. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis (Relator): Insurgem-se ambas 
as partes contra o r. julgado recorri
do; os embargantes, insistindo na 
alegação básica de Iliquidez da dívi
da e impugnando a nulidade da dívi
da decretada; o embargante, vindi
cando inclua-se na condenação a 
parcela de despesas de viagem e au
ditoria. 

No atinente ao primeiro item do 
apelo dos embargantes - restrições 
quanto à certeza, liquidez e exigibili
dade exeqüendo - vê-se dos autos 
que a cobrança se funda em título 
extrajudicial, devidamente formaIl
zado em instrumento público, reves
tido das formalidades legais intrínse
cas e extrínsecas, conforme contrato 
de financiamento e escritura de 
subscrição de debêntures, traslada
da às fls. 293 destes autos e referên
cia circunstanciada constante do re
latório; assim, o crédito exeqüendo 
oferece os requisitos de natureza 
substancial e adjetiva que autorizam 
a execução forçada. 

Assinale-se que se cuida de execu
tivo fiscal proposto na vigência do 
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estatuto processual revogado e com 
fulcro no Decreto-Lei n? 479/69 que 
equiparou o crédito em éausa à dívi
da ativa da União Federal, estando a 
executividade do título respectivo re
conhecida no atual Código de Pro
cesso Civil (art. 575, II e VII). 

De outro lado, a utilização efetiva 
da quantia financiada e seu total re
cebimento pela embargante Dulcora 
são fatos certos, como deflui dos pró
prios embargos; certo, por igual, 
o quantum do financiamento, con
forme fixado pelas partes no contra
to, havendo a devedora pago, sem 
ressalvas, os juros e encargos até o 
terceiro trimestre de 1972. 

Por outr9. lado, não lhe retira a li
quidez a circunstância de estar o dé
bito sujeito à atualização monetária, 
na forma da Lei n? 5.662, de 21-6-71, 
art. 7?, aplicável aos financiamentos 
concedidos pelo embargado, abran
gente de juros e encargos; paralela
mente, o saldo devedor é apurável 
mediante simples cálculo aritmético, 
compensadas as parcelas anterior
mente pagas, e calculados os acc~s
sórios variáveis vencidos até o efeti
vo pagamento; além do principa( a 
embargante Dulcora obrigou-se a 
pagar, nas datas do vencimento, ju
ros 6% ao ano, comissão de reserva 
de crédito de 1% ao ano, correção 
monetária pelos índices das ORTNs, 
consoante cláusulas 3~ §§ 6? e 7? e 4? 
do contrato. 

Os accessórios em apreço foram 
consensualmente pactuados e os va
lores respectivos resultam do pró
prio título que contém os elementos 
para o seu cálculo, independente
mente de outras provas, critério 
aliás esposado nos artigos 202 do Có
digo Tributário Nacional e 2? da Lei 
n? 6.830/80. 

As ressalvas opostas quanto aos 
juros Incluídos no certificado de fls. 
128 e pagamentos anteriores não 
considerados não podem prevalecer; 
a primeira, porque confirmado o va-

lor respectivo pelo contador do Juízo 
(fls. 302) e, no relativo à segunda, 
visto como o embargado afirma ha
ver considerado os pagamentos ante
riores, não havendo os embargantes 
demonstrado o contrário. 

No alusivo à multa contratual, a 
cláusula 2~ da escritura é expressa 
em estabelecer a aplicação da Parte 
II do Regulamento Geral de Opera
ções do BNDE, aprovado pela Reso
lução 375/70 do Conselho de Adminis
tração (fls. 130/2), defluindo do seu 
art. 59 a sua adequação ao caso. 

No concernente à fraude à execu
ção decretada, com relação à re
núncia . dos direitos ao usufruto, -
pelos fiadores embargantes, direitos 
objeto de penhora - o MM. Juiz a 
quo, ao decretar a nulidade da re
núncia, fê-lo sob essas considerações 
(fls. 236): 

«Quanto à fraude à execução, 
por parte dos fiadores da Dulcora, 
verifico que a empresa foi citada a 
8-10-73 (fls. 116 verso dos autos da 
execução), enquanto que Ezio Eu
gênio Angelo Gardano foi citado 
em 19-10-73, sua mulher Rosa Anna 
Lucia Caloi Gardano em 27-9-73; 
Paulo Alfredo Henrique Gardano e 
sua mulher, Maria Gardano, em 
22-10-73; Angelo Gardano em 27-9-
73 e sua mulher, Esmeralda Zafiro 
Gardano, em 30-10-73, e Corina Si
letto Gardano em 26-9-73 (fls. 217 e 
seguintes dos autos da execução). 

Como esses embargantes houves
sem doado seus bens imóveis, com 
reserva do usufruto, a parentes, 
inicialmente, o MM. Juiz Federal 
da 5? Vara de São Paulo determi
nou que a penhora recaísse sobre 
as rendas provenientes dos usufru
tos (fls. 208 daqueles autos). Só à 
fI. 215 deferiu a penhora ampla so
bre os direitos dos usufrutuários. 
Como a penhora só foi efetuada 
muitos dias depois, nesse meio 
tempo os usufrutuários renuncia
ram aos seus direitos sobre o usu-
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fruto consolidando-se assim a tota
Iidad~ do direito real em benefício 
dos nus proprietários. Essas escri
turas encontram-se a .fls. 117/127 
destes autos e embora datem de al
guns dias antes da penhora (fls. 
221/225 dos autos da execução), 
não resta dúvida de que foram em 
fraude à execução, pois, os usufru
tuários. 

I? fiadores da Dulcora e, como 
tais, devedores solidários; 

2? inicialmente doaram seus 
bens imóveis a parentes próximos 
com reserva, para eles, outorgan
tes, de usufruto, antes da execu
ção; 

3? citados na execução, renuncia
ram gratuitamente a esses direitos 
pouco antes da penhora, mas quan
'cio já haviam sido penhorados os 
bens da primeira executada. 

Sobre o assunto, o BNDE, em 
sua impugnação aos embargos, de
senvolve com brilho suas razões, 
cabendo apenas destacar que, nes
se caso, a fraude à execução é pre
sumida juris et de jure, face ao 
disposto no art. 593, II, do CPC. 
Se antes da citação pode-se-ia 
aventar a hipótese da fraudé' a cre
dores, a fraude foi consumada con
tra a própria execução. 

Por outro lado, os nus proprietá
rios, em cujo benefício ocorreu a 
renúncia ao usufruto, não são par
tes nesta relação processual, pois 
são terceiros na execução». 

Os dados temporais aponta
dos na sentença estão confirmados 
pelos seguintes elementos ex
traídos dos autos, conforme se vê 
de fls. 269. 

«l? em 18-9-73 foi ajuizada a exe
cução (autos execução, fls. 2); 

2? em 21-9-73 foi distribuída a 
precatória de citação e penhora no 
Juízo deprecado fls. 150, autos da 
execução; 
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3? de 26-9-73 a 22-10-73, foram ci
tados os apelantes (autos execu
ção; fls. 217/220); 

4? em 7-6-74, o apelado requereu 
a penhora usufruto (autos execu
ção fls. 173 a 177); 

5? em 11-7-74, o Juiz deprecado 
deferiu a penhora ampla do usufru
to (auto execução, fls. 215); 

6? em 16-7-74, o mandado de cita
ção e penhora foi desentranhado e 
entregue ao Oficial de Justiça (cit. 
autos execução: fls. 215); 

7? em 9-8-74 e 12-8-74, os apelan
tes renunciaram ao usufruto, sendo 
os atos fraudulentos lavrados por 
escritura pública (autos dos em
bargos, fls. 117 a 127); 

8? em 26-8-74, 40 dias após a en
trega do mandado ao Oficial, é que 
foi efetuada a penhora (autos exe
cução, fls. 221/225).» 

Nesse contexto, resulta claro que, 
embora a doação aos filhos se Insira 
no âmbito da fraude a credores, por
que efetivada antes do ajuizamento, 
a renúncia dos direitos reservados 
de usufruto, ocorrida posteriormen,
te, situa-se nos domínios da fraude a 
execução. 

Na fiança estipulada na cláusula 
13?, os fiadores se apresentam como 
devedores solidários, renunciando os 
benefícios do art. 1.503 do Código Ci
vil e 262 do Código Comercial (fls. 
297v) descabendo, assim, invocar-se 
incúria do embargado em garantir
se suficientemente, em face da deve
dora financiada; a impenhorabilida
de de bens, focalizada na apelação, 
não interfere com o usufruto renun
ciado. 

Por tudo isso, estou em que, real
mente, na hipótese, o ato de re
núncia praticado pelos fladores
embàrgantes, aliás, diretores da 
Dulcora, foi em fraude à execução, 
nos termos do item II do art. 593 do 
Código de Processo Civil. 
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Descabe, na espécie, a argüição de 
que a nulidade decretada reclamaria 
a citação dos qonatários, beneficiá
rios da renúncia de usufruto, pOis 
quaisquer direitos que, no particular, 
lhes assistam, devem ser reclama
dos aos renunciantes, em ação pró
pria, inoponíveis ao embargado. 

Estamos diante de uma fraude 
presumida, por lei, juris et jure, que 
corporifica verdadeiro atentado con
tra o funcionamento da atividade ju
risdicional, erigido como ilícito penal 
(art. 179 do C. Penal). 

Frederico Marques, em suas «ins
tituições de Dir. Proc. Civil, vol. 
V /448, traça magistralmente o per
fil técnico-processual aa fraude em 
causa. 

«1.346 - Com a fraude contra 
credores não se confunde a fraude 
de execução. No primeiro caso, 
alienação é anulável, e, no segun
do, ineficaz. A fraude pauliana exi
ge o consilium fraudis, enquanto 
que na de execução a fraude está 
in re ipsa. 

A fraude de execução constitui 
«verdadeiro atentado contra o efi
caz desenvolvimento da função ju
risdicional já em curso, porque lhe 
subtrai o objeto sobre o qual a exe
cução deverá recair». Daí, a inefi
cácia da alienação de bens feita 
em fraude de execução: é que «a 
ordem jurídica não pode permitir 
que, enquanto pende o processo, o 
réu altere a sua posição patrimo
nial. 

No caso de fraude contra credor, 
«a alienação prejudica o credor co
mo particular, uU singulus; e, no 
caso de fraude à execução, o ato é 
praticado também em prejuízo da 
função jurisdicional, pois a aliena
ção dificulta a ação do poder judi
ciário, que será inutilizada se não 
se voltar contra o terceiro
adquirente. 

Atentando contra o funcionamen
to da atividade Jurisdicional do Es-

tado, a fraude de execução torna 
ineficaz a alienação de bens, tanto 
que ficam sUjeitos aos atos coati
vos do processo executório, - co
mo dispõe o art. 888, n? V. do Códi
go de Processo Civil, - os bens 
alienados ou hipotecados em frau
de de execução». 
É por tudo isso que a nulidade de

cretada independe da audiência dos 
beneficiários da renúncia. 

De outra parte, como se vê da pró
pria terminologia adotada na lição 
transcrita de Frederico Marques e 
segundo se colhê, 'também, das ano
tações expressás de Pontes de Mi
randa (Com. IX/4(7) e Mendonça Li
ma (Com. Vol. VI, tomo II, pg. 511). 

No referente ao apelo do embar
gante, estou com a sentença, pois as 
despesas de viagem e auditoria, em
bora clausuladas no contrato, no en
tanto dependem de prova específica 
não trazida aos autos com a Inicial 
insusceptível de cálculo contido no 
próprio título, mas reclamando pro
va aliunde, como se vê do ensina
mento de Francisco Campos, trans
crito às fls. 113; realce-se que o 
embargado-apelante chega a reco
nhecer que a apuração se fará poste
riormente, o que é uma contradição, 
pois importa em admitir-se liquida
ção para parcela líquida e certa. 

Finalmente, reduzo a verba hono
rária, referível aos embargantes, pa
ra 10%. 

Dou provimento parcial ao apelo 
dos embargantes para reduzir o per
centual da honorária e explicitar que 
a decretação se refere à ineficácia 
dos atos de renúncia de usufruto em 
face do embargado e não à nulidade 
respectiva; nego provimento ao re
curso do embargado. 

EXTRATO DA ATA 

AC 57.175 - SP - ReI.: Min. Se
bastião Alves dos Reis. Aptes.: Cho
colate Dulcora S.A. e outros e BNDE 
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- Banco Nacional de Desenvolvi
mento Econômico Apdos.: Os 
mesmos. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento, em parte, ao 
apelo dos embargantes, nos termos 
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do voto do Relator e negou provi
mento ao recurso do embargado. 

(5? Turma - Julgado em 15-3-82). 
Votaram, com o Relator, os Srs. 

Ministros Pedro Acioli e Moacir Ca
tunda. Presidiu o jUlgamento o Sr. 
Ministro Moacir Catunda. 

APELAÇAO CtVEL N? 58.995 - PB 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Apelante: Guilherme Campelo Rabay 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Execução fiscal. Imposto de renda do exercício 
de 1972. Rendimentos auferidos no exterior. 

O Decreto n? 76.186/75 não se aplica retroativa
mente para beneficiar o executado. 

Preliminar de nulidade do procedimento admi
nistrativo repelida, em face do que consta dos autos. 

Ação incidental improcedente. 
Apelação Improvida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento à apelação, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei, 
Brasília, 1 de março de 1982 (data 

do julgamento) - Min. José Fernan
des Dantas, Presidente - Min. 
Américo Luz, Relator. 

RELATORIO 

o Senhor Ministro Américo Luz: A 
sentença de fls. 69-71, exarada pelo 
MM. Juiz Federal, Sr. Ridalvo Cos
ta, da Seção JUdiciária da Paraíba, 

resume a espécie, in verbis (fls. 69-
71): 

«Guilherme Campelo Rabay, 
brasileiro, residente e domiciliado 
nesta Capital, opôs embargos à 
execução promovida pela Fazenda 
Nacional para cobrança de débito 
de imposto de renda do exercício 
de 1972. 

Sustenta, em preliminar, a nuli
dade do procedimento administra
tivo, por falta de notificação do 
executado para apresentação de 
defesa, o que invalidaria também 
a execução. 

No mérito, alega a improcedên
cia do débito, por força do disposto 
no art. 23, do Dec. 76.186, de 2-9-75, 
que determina a classificação dos 
rendimentos recebidos do exterior, 
da mesma forma que os rendimen
tos recebidos no Pélís devendo, pois 
retroagir, desde que beneficia o 
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embargante. Anexou cópia do jul
gamento do «Conselho de Contri
buinte», fls. 2-10. 

A embargada ofereceu impugna
ção, dizendo que o embargante foi 
notificado na fase administrativa 
e, no mérito, não ter aplicação, no 
caso, a decisão invocada, por 
referir-se a Imposto de Renda de 
1974, enquanto o débito é de 1972.» 
Após fundamentação, S. Exa. as-

sim concluiu (fls. 71): 
«Julgo improcedente os embar

gos e condeno o embargante ao pa
gamento de 10% de honorários, de
vendo prosseguir a execução.» 
Inconformado, apelou o embargan-

te, com as razões de fls. 74-77. 
Contra-razões às fls. 79-80. 
Nesta instância manifestou-se a 

douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública, opinando pelo desprovimen
to do recurso. 

Pauta, sem revisão. 
É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Amérlco Luz 
(Relator): Reporto-me aos funda
mentos aduzidos pelo ilustre julga
dor de primeira instãncia (fls. 70-
71), que leio: 

«Improcede a preliminar de nuli
dade. Para o endereço do contri
buinte foi remetida a notificação 
do procedimento fiscal e ali recebi
da. Não exige a Lei que a notifica
ção seja recebida pelo próprio con
tribuinte ou por preposto devida
mente credenciado - fls. 62. 

A presunção é que a correspon
dência recebida no endereço certo, 
tenha chegado às mãos do destina
tário. O contrário necessita ser 
provado. 

A matéria alegada nos embar
gos, também quanto ao mérito, 
não resultou comprovada. 
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O embargante, na inicial, refere
se a rendimento recebido do exte
rior, antes da vigência do Dec. 
76.186, de 2-9-75, mas à fI. 67, deri
va para o problema de aquisição 
de ações de empresa considerada 
prioritária para o desenvolvimento 
do Nordeste. 

Mas, sobre suas alegações não 
produziu provas convincentes. 
Aliás, nem chegou a requerê-las. 

A presunção do débito, regular
mente inscrito, manteve-se inalte
rada, como é tranquilo na jurispru
dência. 

«Executivo Fiscal - Onus da 
Prova - ao sujeito passivo de 
crédito tributário, traduzida em 
certidão de dívida regularmente 
Inscrita, incumbe carrear para 
os autos a prova inequívoca, ca
paz de ilidir-lhe a presunção de 
certeza e liquidez, de que é servi
da - CTN, Artigo 204, parágra
fo único. ReI.: Min. Moacir Ca
tunda - AP 32.909 - In DJ 28-8-
72 - pág. 5.544»; 

«Executivo fiscal para cobran
ça de dívida proveniente de im
posto de renda, multa e acrésci
mos legais. Sua procedência. A 
Certidão de dívida está revestida 
de suas formalidades legais e 
cercada de presunção de liquidez 
e certeza, que não foi abalada pe
la executada - In DJ 18-8-69, 
pág. 3.561». ~ . 

Não logrou o apelante em suas ra
zões demonstrar o alegado desacerto 
da decisão recorrida, a qual confir
mo nesta oportunidade. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 58.995-PB ReI.: Exmo. Sr. Min. 
Américo Luz. Apte.: Guilherme 
Campelo Rabay. Apda.: União Fede
ral. 
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Decisão: A Turma, por unanimida

de, negou provimento à apelação. 

(Em 1-3-82). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Mins. José Dantas e 
Wilson Gonçalves, Presidiu o julga
mento o Exmo. Sr. Min. José Fer
nandes Dantas. 

APELAÇAO CIVEL N? 60.110 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Remetente: Juiz Federal da 3? Vara 
Apelante: União Federal 
Apelados: Tacla Jóias Ltda. e outros 

EMENTA 

'l'ributário. Pena de perdimento. Reflexos do jul
gado absolutório do crime de descaminho na ação 
anulatória de decisões administrativas, no sentido 
da aplicação daquela pena. 

I - Em tema de infração à lei fiscal e à lei pe
nal, a regra é a incomunicabilldade entre as instân
cias crim1Jnal e administrativa. No entanto, em dois 
casos é possível a comunicabilidade entre aquelas 
'instâncias: absolvição criminal pela inexistência do 
fato delituoso e exclusão da autoria na' pessoa do 
acusado (Código Civil, artigo 1.525). Na espécie, ten
do o Juízo criminal afastado a ocorrência dos fatos 
tipificadores de descaminho, impossível se tornou 
adrrlitlr ti configuração do ilícito fIscal ensejador da 
aplicação da pena de perdimento, prevista no art. 
105, inciso X, do Decreto-Lei número 37/66. 

11 - Apelação desprovida. Remessa Oficial jul
gada prejudicada. 

ACORDA0 Brasília, 10 de março de 1982 (data 
do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente - Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro, Relator. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Quarta Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, negar provimento à apela
ção e julgar prejudicada a remessa 
oficial, na forma do relatório e notas 
taquigráficas anexas que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
Julgado. 

Custas como de lei. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Leio na sentença (fls. (116-
1.119): 

«1. Tacla Jóias, a firma in
dividual A. Tacla, e Antônio Ta
ela, qualificados no instrumento 
de mandado adiante anexado 
(fls.), em regime de litisconsórcio 
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ativo, propuseram contra a União 
Federal, com base nos artigos 88 e 
291 e segs. do Código de Processo 
Civil pretérito, e § 4? do art. 153 da 
Constituiçao Federal, - Ação Or
dinária Anulatória das decisões 
proferidas pelo Conselho de Contri
buintes, antigo Conselho Superior 
de Tarifas, relativamente aos Pro
cessos n?s 81.580, 81. 581, 81. 583, 
81.584, 81.585, 81.586, objetos das in
timações subscritas pelas Inspeto
ria Regional de Pinheiros/Delega
cia da Receita Federal de São Pau
lo, visando à sustação do leilão de 
mercadorias apreendidas, como 
medida cautelar ex officlo, bem co
mo à liberação imediata das mer
cadorias apreendidas: nacionais, 
Ilegalmente retidas pela adminis
tração fiscal, requisitando-se os 
processos administrativos, tudo pa
ra o fim de, Minai, ser julgada pro
cedente a ação, com a declaração 
da legalidade das importações rea
lizadas, com a condenação em cus
tas, honorários, e demais comina
ções legais. 

Em suma, trata-se de ação que 
objetiva anular decisões que julga
rem aptas as apreensõés das mer
cadorias constantes dos processos 
administrativos instaurados, do an
tigo Senafra, em outubro de 1969. 
Os autores desenvolvem os funda
mentos Jurídicos do pedido, em 
longa peça de 41 laudas, fazendo 
um breve histórico dos proc~ssos 
fiscais promovidos contra os supli
cantes, examinando aspectos rela
tivos à fiscalização cOl1junta do 
DRI e do Senafra, expendendo di
gressões em torno do instituto da 
coisa julgada no direito tributário; 
discorrendo, no tocante à nulidade 
das apreensões efetivadas (com
preendendo a apreensão, em con
junto, de jóias nacionais e naciona
lizadas, entregues para conserto, e 
em consignação, bem como estran
geiras), - cumprindO à fiscaliza
ção o exame prévio das mercado-
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rias, para a separação das 
alienígenas, tendo-se em conta que 
a apreensão se deu fora da zona 
fiscal primária. Vários processos 
sobre os mesmos fatos e a nulidade 
de mercadorias apreendidas, não 
constantes dos termos de apreen
são e reconhecimento d~ apreen
são de mercadorias nacionais; dis
correndo sobre a liberação das 
mercadorias 'nacioriais, também a 
nível de nulidade, e finalmente es
vurmando a prova documental 
completa da legalidade e boa ori
gem de todas as mercadorias 
apontadas pelo Superintendente, 
desde o início de suas atividades 
comerciais. Como resultante do ex
posto na inicial, os autores, em 
síntese, concluem que: a) - a do
cumentação anexada é perfeita
mente hábil para justificar as im
portações realizadas, ou' a anexa
ção de mercadorias estrangeiras, 
realizadas, no mercado nacional, 
b) - a realização do leilão das 
mercadorias apreendidas implica
rá em cerceamento total da defe
sa, pela impossibilidade de ser de
monstrado que a quase totalidade 
das mercadorias apreendidas é na
cional; c) - a administração fiscal 
retém mercadorias nacionais de 
propriedade dos autores, o que co
lide com a Súmula 323 do STF; d) 
- o exame minucioso dos docu
meqtos apresentados, em perícia 
contábil e gemeológica deixará es
treme de dúvidas os atos de comér
cio, e) -L o 4? Conselho de Contri
buintes não examinou a documen
tação oferecida nos recursos for
mulados, e por isso não houve jul
gamento justo. 

2. A citação foi determinada, co
mo de lei. Os autores, oportuna
mente, em petição detalhada (cf. 
fls. 868.871) pleitearam o compare
cimento do Oficial de Justiça para 
acompanhar as diligências, lavran
do um auto de constatação e verifi
cação das mercadorias apreendi-
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das, requereram, ainda, a indica
ção precisa quanto a detalhes refe
rentes às mercadorias apreendi
das, como, p. ex., datas, termos, 
nomes, categorias, etc. Laudo de 
constatação e verificação, a fls. 
872/878. 

Em prosseguimento, o douto 
Procurador da República peticiona 
(fls. 879), requerendo a página de 
distribuição da 6? Vara Federal pa
ra esta 3? Vara, anotando que, pro
duzida a apreensão de mercado
rias, originou-se o processo-crime 
n? 66/72, sendo réu Antônio Tacla 
-, com base legal no art. 61 da Lei 
n? 5.010/66 e no Provimento n? 30, 
do egrégio Conselho da Justiça Fe
deral. A pretensão da Procurado
ria da República foi deferida (fls. 
880). Voltam para os autos os auto
res (fls.), questionando a remessa 
do processo à 3? Vara Criminal, 
concluindo com o pedido de recon
sideração do despacho: este foi 
mantido (fls. 887). 

3. Encaminhado o processo à 
Procuradoria (fls. 887 v?), a União 
Federal tempestivamente ofereceu 
a contestação de fls. Alegou, preli
minarmente, que, sendo o Juiz da 
6? Vara Federal incompetente pa
ra apreciar e julgar a presente lide 
relativa à apreensão de mercado
rias estrangeiras, de conseqüência 
a citação é nula: em razão do que 
requer a restituição do prazo, para 
o efeito de contestar. No mérito, 
em síntese, assegura que os fatos 
narrados pelos autores não corres
pondem à realidade, reconhecendo 
que os produtos estavam sujeitos à 
apreensão pelo Senafra que agiu 
dentro de sua esfera de ação, con
forme entendimento próprio do 
TFR; após desenvolver, em longa 
exposição, os seus fundamentos 
jurídicos de pedir, requer a impro
cedência da ação, juntando fartas 
informações prestadas pela Dele
gaçia da Receita Federal (fls. 904 
usque 930), procurando demons-

trar que a petição inicial contém 
sofismas, por não ter sido produzi
da qualquer prova suficiente e há
bil quanto à boa origem daquelas 
mercadorias apreendidas pelo Se
nafra. 

Qs autores replicaram (cf. fls. 
981/983). Nova petição, dos auto
res, a fls. 987/988, pleiteando requi
sições de processos e de 4!' Via das 
notas de importação; além de jun
tadas de documentos, petição da 
Procuradoria da República (fls. 
1.045), comunicando que o TFR ne
gou provimento ao agravo de ins
trumento interposto pelos autores, 
no sentido de que à Vara espe
cializada em matéria criminal 
compete julgar qualquer ação cível 
e incidente sobre mercadorias en
tradas e saídas irregularmente do 
País. Os autos de agravo de instru
mento foram apensados aos da 
Ação. Retornam os autores aos au
tos (fls. 1.051/1.053), requerendo a 
juntada f de novos documentos. O 
process'O foi saneado (fls. 
1.067/1.068), considerando as par
tes legítimas e legalmente repre
sentadas, reconhecendo a compe
tência definitiva da 3? Vara, defe
rindo as provas pelas quais houve 
protesto. Tendo havido deferimen
to da perícia contábil, as partes, 
em tempo, ofereceram quesitos. A 
fls. 1.097, o MM. Juiz, Laurindo Mi
nhoto Neto, atendendo às circuns
tâncias, segundo as quais os fatos 
versados na inicial são os mesmos 
de que se trata no processo-crime 
n? 66/72, decidiu pelo seu impedi
mento quanto ao prosseguimento 
do feito, em razão, especialmente, 
do fato de haver absolvido o réu 
Antônio Tacla, responsável pela 
firma autora reconhecendo a ine
xistência do ilícito penal, ou seja, a 
ausência de descaminho. Mais 
adiante, os al.\tores (fls. 1.099) jun
tam sentença, comprovando a in
tegrai absolvição do réu. A audiên
cia de instrução e Julgamento foi 
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adiada (fls. l.092). Finalmente, o 
Procurador da República (fls. 
l.115) requereu a suspensão do fei
to, até o trânsito em julgado da 
ação criminal com base no pará
grafo único do artigo 64 do Código 
de Processo Penal, em linha de 
analogiá. 

Considerando o processo apto pa
ra sentenciar, determinei fossem 
os autos conclusos». 
Apreciando a controvérsia, o Dl'. 

Hélio Kerr Nogueira, MM. Juiz Fe
deral em São Paulo, após repelir a 
preliminar de incompetência da 3~ 
Vara Federal para julgar o feito e 
indeferir o pedido do Ministério PÚ
blico Federal de suspensão deste 
processo até o trânsito em julgado 
da ação criminal, considerou-se apto 
a julgar antecipadamente a lide, por 
entender desnecessária a prOdução 
de provas em audiência, por serem 
suficientes as já carreadas para os 
autos. E, assim procedendo, acolheu 
a ação, nos termos da inicial. Eis a 
parte dispositiva da sentença (fls. 
l. 125-l. 126 ): 

«Nestas condições, em face de 
tudo quanto explicitado neste deci
sório, e do mais que consta dos au
tos julgo procedente a ação ordiná
ria proposta, tudo nos termos do 
petltórlo Inicial; ou, mais precisa
mente, para decretar a nulidade 
dos processos administrativos nela 
referidos, com repercussão na 
apreensão das mercadorias, decla
rando para todos os efeitos a lega
lidade das importações realizadas 
e determinando a oportuna libera
ção das mercadorias apreendidas 
(condicionada ao duplo grau de ju
riSdição); condenando, ainda, a 
União Federal ao pagamento dos 
honorários na ordem de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor dado à 
causa, e consectâneos de direito. 

Recorro de ofício ao Egrégio Tri
bunal Federal de Recursos, à vista 
do que dispõe o inciso II do artigo 

475 do Código de Processo Civil, 
subindo os autos, com as cautelas 
legais. 

Sem custas. 
P.R.I.O.» 

Apelou a União Federal (fls. 1.127-
1.128). A título de preliminar, pede o 
sobrestamento do julgamento desta 
apelação, até o trânsito em julgado 
da decisão proferida no processo por 
descaminho movido contra Antonio 
Tacla, e se insurge contra o julga
mento antecipadO da lide; no mérito, 
diz que a sentença carece de segu
rança e certeza, desde que não se 
funda «em nenhuma prova concreta 
nos autos, mesmo porque o Juiz ve
dou a realização da prova efetiva: a 
perícia». 

Contra-arrazoado o recurso (fls. 
l.131-l.135)" subiram os autos e, nes
te Tribunal, a douta Subprocurado
ria-Geral da República, em parecer 
do Dr. Haroldo Ferraz da Nóbre
ga aprovado pelo Dr. José Arnal
do Gonçalves de Oliveira, ilustre 
Subprocurador-Geral da República, 
após, em preliminar, pedir a anula
ção do feito, a partir de fls. 1.115, In
clusive, ocasião em que foi proferido 
despacho, anunciando a prolação da 
sentença, em desobediência ao sa
neador já transitado em julgado, 
manifestou-se, no méi'it0, pelo provi
mento dos recursos oficial e da 
União, com a conseqüente improce
dência da ação (fls. l.156-l.162). 

Aduzo, ainda, que veio para o pro
cesso, por diligência do nobre 
causídico da apelada, a íntegra das 

. notas taquigráficas, relativas à Ape
lação Criminal n? 3.874-SP, concer
nente à ação criminal proposta pelo 
Ministério Público Federal contra 
Antônio Tacla, tendo a Secretaria 
certificado, por minha determina
ção, o trânsito em julgado do acór
dão então prOferido pela antiga Ter
ceira Turma, do qual foi Relator o 
eminente Ministro Armando Rollem-
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berg (fls. 1.143 e 1.154, 1.168v e 
1.169). 

Redistribuídos, os autos vieram
me conclusos para julgamento em 
12-12-81. 

Dispensada a revisão. 

É o relatório. 

VOTO 

I 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): Duas são as ques
tões a serem solucionadas nesta ape
lação: uma, preliminar, consistente 
na declaração de nulidade do proces
so, por cerceamento de defesa, em 
razão de ter o magistrado a quo pro
ferido julgamento antecipado da li
de, embora, antes, ~tenha prolatado 
saneador, com trânsito em julgado, 
admitindo a produção de provas e 
designando data para a realização 
da aUdiência de instrução e jUlga
mento (fls. 1.067 - 1.115), e a outra, 
de mérito, consistente em apreciar a 
procedência ou improcedência da 
ação. De assinalar que a preliminar 
de sobrestamento do feito, até o trân
sito em julgado da sentençá crimi
nal, já foi, implicitamente, atendida, 
segundo se depreende do relatório. 

11 

No tocante à nulidade do feito, 
aflgura-se-me que, na verdade, ocor
reu cerceamento de defesa. Com 
efeito, não podia o magistrado de 
primeiro grau, após saneador transi
tado em julgado, com designação da 
data da audiência de instrução e jUl
gamento, inclusive admitindo as pro
vas a serem nela produzidas, mudar, 
repentinamente, o curso do processo 
e julgá-lo antecipadamente. Tanto 
mais que as partes já haviam Indica
do perito (fls. 1.074 e 1.084) e formu
lado quesitos, a serem por ele res
pondidos (fls. 1.079-1.083 e fls. 1.088), 

tendo a autora, inclusive, apresenta
do rol de testemunhas, a serem in
quiridas (fls. 1.091). 

Deixo, porém, de proclamá-la, 
pois, a esta altura, nenhuma prova 
que viesse a ser produzida, a justifi
car a realização de audiência, inclu
sive testemunhas e perícia, teria o 
condão de ensejar outra decisão de 
mérito que não a qUf, ora, passo a 
proferir. Daí porque, inútil seria de
cretar a pretendida i'lUlidade. Senão 
vejamos. 

Em tema de infração à lei fiscal e 
à lei penal, a regra é a incomunica
bilidade entre as instâncias criminal 
e administrativa. No entanto, em 
dois casos é possível a comunicabili
dade entre aquelas instâncias, se
gundo se depreende o art. 1.525 do 
Código Civil: absolvição criminal pe
la inexistência do fato delituoso e ex
clusão da autoria na pessoa do acu
sado. Eis os seus termos: 

«A responsabilidade civil é inde
pendente da criminal; não se pode
rá, porém, questionar mais sobre a 
existência do fato, ou quem seja o 
seu autor, quando estas questões 
se acharem decididas no crime». 
Na espécie, o acórdão proferido 

pela antiga 3? Turma, na Apelação 
Criminal n? 3.874-SP, com trânsito 
em Julgado, confirmou a sentença 
absolutória de Antônio Tacla, que fo
ra denunciado pela prática do crime 
de descaminho, afastando, em con
creto, expressamente, a existência 
do fato tipificador daquele delito. Es
ta é a ementa que encima aquele 
aresto (fls. 1.153): 

«Descaminho. Apreensão de 
mercadorias estrangeiras expostas 
à venda - C'onstatada, através de 
exame periclal, a existência de Ir
regUlaridade apenas em relação a 
quantidade inexpressiva do total 
de unidades examinadas, tal falta, 
porque insignificante, não justifica 
a reforma de sentença que teve co
mo não caracterizado o delito defi-
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nido no aI'L 334, § I?, letra d, do 
Código Penal». 
O voto do ilustre Relator daquele 

feltp criminal, Ministro Armando 
Rollemberg, acompanhado pelo de 
lavra do eminente Revisor, Ministro 
Aldir G. Passarinho (fls. 1.150), as
sim elucidou a questão (fls. l.148-
1.149): 

«A ação penal intentada contra o 
recorrido resultou de fiscalização 
levada a efeito pelo Senafra em 
1968, quando foi realizada a 
apreensão de grande quantidade 
de mercadorias, apreensão que jul
gada procedente pelo Chefe do Ser
viço de Tributação em São Paulo 
(fls. 125/127), foi anulada pelo Con
selho Superior de Tarifas (fls. 219), 
mas, depois, considerada correta 
pelo 4? Conselho de Contribuintes 
(f\s. 207/208). 

Lastreada que era no fato de ha
verem sido apreendidas em empre
sas pelas quais era responsável o 
acusado, pediu a defesa a realiza
ção de perícia, solicitada pelo MM. 
Juiz ao Delegado da Polícia Fede
ral e efetivada por peritos do Ser
viço de CriminalísÚca da mesma 
Polícia em São Paulo, os quais as
sim conclulram o laudo apresenta
do ao final do exame: 

«Do exame e em face do que já 
foi anteriormente exposto, con
clui a perícia que: 

a) as mercadorias estrangeiras 
(pérolas e relógios importados 
diretamente) deram entrada no 
país com o revestimento de todas 
as formalidades legais; 

b) as adquiridas no mercado 
interno se fizeram acompanhar 
de documentos fiscais expedidos 
pelos respectivos vendedores; 

c) as nacionais foram fabrica
das nas oficinas das duas firmas 
indiciadas com matéria-prima 
nacional adquirida também no 
comércio especializado local e 
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pedras importadas com obediên
cia às regras aduaneiras». 
Partindo dessa resposta o MM. 

Juiz concluiu pela absolvição, con
clusão que é atacada ao fundamen
to de que não se tratava de técni
cos aptos ao exame da escrita das 
empresas de terem incorrido em 
contradição em algumas respostas, 
e, finalmente, que, de qualquer 
sorte, fora reconhecida a inexistên
cia de documentação relativa a 71 
pérolas (fls. 955). 

Das afirmações contrárias à 
aceitação do laudo pelo MM. Juiz 
como ponto central da sentença, 
somente esta última tem peso real, 
pois o que importa não é a existên
cia de aparente contradição no do
cumento firmado pelos peritos e 
sim a sua conclusão, somente afas
tável por demonstração de falha 
capaz de torná-lo inaceitável. Ao 
registrar que não haviam sido en
contrados documentos relativos a 
71 pérolas, tiveram os peritos (fls. 
955) o cuidado de lembrar que essa 
falta ocorrera num total de 147.648 
unidades, fato tido pela sentença 
como passivel de afastamento de 
aplicação de penalidade tal a sua 
inexpressividade relativa. 

Tenho como correta essa inter
pretação, e considerando ter sido 
esse o único ponto onde ficara o 
acusado a descoberto, confirmo a 
sentença absolutória, por conside
rar tal falta inSignificante, frente à 
quantidade de mercadorias exami
nadas, e, conseqüentemente, não 
bastante para proferir-se sentença 
condenatória. 

Nego provimento à apelação». 
Ora, no caso, os fatos em que se 

fundar.am os atos administrativos 
anulados, isto é, as decisões profe
ridas 'pelo 4? Conselho de Contribuin
tes (antes Conselho Superior de Tari
fas), reconhecendo a ocorrência de 
infração fiscal, são os mesmos tipifi
cadores do crime de descaminho. 
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Com efeito, as mercadorias estran
geiras foram apreendidas, ao argu
mento de estarem desacompanhados 
dos documentos comprobatórios da 
legalidade da sua importação, o que 
configura o ilícito fiscal punido com 
a pena de perdimento, prevista no 
art. 105, inciso X, do Decreto-Lei n? 
37/66 (fls. 52 a 75). 

Assim, negada, peremptoriamen
te, pelo Juízo Criminal, em decisão 
definitiva, a ocorrência dos fatos 
consubstanciadores daquele ilícito 
fiscal, nada mais resta nesta instân
cia civil senão acatar aquele enten
dimento. É o que faço. Confirmo, por 
tais fundamentos, a sentença. Nego 
provimento à apelação e julgo preju
dicada a remessa oficial. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 60.110 - SP - Relator: Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro. Re
metente Ex Officio: Juiz Federal da 
3~ Vara. Apelante: União Federal. 
Apelados: Tacla Jóias Ltda. e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação e 
julgou prejudicada a remessa oficial 
(Em 10-3-82 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Armando Rol
lemberg e Carlos Mário Velloso vo
taram com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Exmo. Sr. Ministro 
Armando Rollemberg. 

APELAÇAO CíVEL N? 62.163 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Apelante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS 
Apelada: Maria Rodrigues de Campos 

EMENTA 

Mandado de Segurança. Execução. A decisão pu
ramente mandamental não carece da execução pro
visória na forma prevista no artigo 588 do CódIgo de 
Processo Civil. Há que conc1liar os termos do pará
grafo único do artigo 12 da Lei 1.533, de 1951 (reda
ção atual), com o disposto no artigo 13 da mesma 
Lei e a própria natureza do «writ». O que se executa 
ná forma apontada, é a parte eventualmente conde
natória da sentença. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar parcial provimento à apelação, 
nos termos do voto do Ministro
Relator, na forma do relatório e no
tas ta qui gráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de novembro de 1980 

(data do julgamento). Ministro 
Carlos Madeira, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Concedido mandado de 
segurança em favor de segurada da 
Previdência Social, a fim de remo-



TFR 

ver obstáculo oposto pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social à 
concessão do benefício de auxílio
doença, apelou a autarquia e o juiz 
fez extrair carta de sentença, para 
que fosse instaurada execução provi
sória. Citado para a execução, opôs 
embargos o Instituto Nacional de 
Previdência Social, à alegação de 
que auxílio-doença, despesas judi
ciais e honorários advocatícios são 
quantias certas, e sua execução pro
visória depende de caução, que a 
exeqüente não prestou. 

O Juiz de Direito de Vacaria, Rio 
Grande do Sul, rejeitou liminarmen
te os embargos, ao fundamento de 
que, no caso, não se trata de execu
ção por quantía certa, mas de execu
ção de decisão mandamental que re
constituiu direito violado. 

Apelou o Instituto Nacional de Pre
vidência Social, trazendo suplemen
tos doutrinários em apoio à tese de 
que, no caso, a execução é por quan
tia certa. 

Contra-arrazoou a autora exeqüen
te e a Subprocuradoria-Geral da Re
pÚblica manifestou-se pelo prosse
guimento do feito. 

E.: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
<Relator); A introdução de eficácia 
condenatória na sentença em man
dado de segurança, tal como o fez o 
§ 3? do art. I? da Lei 5.20l, de 1966, 
tem dado margem a certa desfigura
ção do remédio, na sua natureza 
eminentemente mandamental. E a 
redação dada ao parágrafo único do 
art. 12 da Lei 1.533/51, prevendo a 
execução provisória da sentença 
concessiva do «writ», conduz os in
térpretes à remissão aos artigos 588 
e 589 do CPC, introduzindo novos ele
mentos pertubadores daquela natu
reza. 

84 105 

A meu ver, porém, razão cabe a 
Hely Lopes Meireles, quando que: 

«A execução provisória foi es
tendida à sentença concessiva da se
gurança pela Lei 6.971, de 3-7-74, 
mas daí não se conclua que essa pro
visoriedade exija a caução e a carta 
de sentença referidas no art. 588 do 
Código de Processo Civil. E assim já 
se decidiu <TJRJ 519/226). Pois se a 
liminar é executada independente
mente desses requisitos , ilógico se
ria exigí-los para execução da deci
são de mérito, ainda que sujeita a 
recurso. 

O mandado de segurança - pros
segue o festejado jurista - tem rito 
próprio e suas decisões são sempre 
de natureza mandamental que repe
le o efeito suspensivo e protelatório 
de qualquer dos seus recursos. As
sim sendo, cumprem-se imediata
mente tanto a liminar como a sen
tença concessiva da segurança, dian
te da só notificação do juiz prolator 
da decisão, independentemente ?e 
caução ou de carta de sentença, aIn
da que haja apelação ou recurso ex
traordinário pendente. A provisorie
dade da sentença não transitada em 
julgado só se manifesta nos aspectos 
que não tolhem a ordem contida na 
notificação do julgado. Sem esta 
presteza na execução, ficaria invali
dada a garantia constitucional da se
gurança. Além disso, é de se recor
dar que, para a suspensão dos efei
tos da sentença concessiva da segu
rança, há recurso específico ao Pre
sidente do Tribunal <Lei 1.533/51, 
art. 13), o que está a indicar que es
sa suspensão não pode ser obtida por 
via de apelação ou de qualquer outro 
recurso genérico.» <Mandado de Se
gurança e Ação Popular, 7~ Edição, 
pág. 57) 

Como se vê, a execução provisória 
de que fala o art. 12 da Lei 1.533/51, 
na redação atual, há de ser havida 
em termos. Não é a execução provi
sória do art. 588 do CPC, a menos 
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que haja parte condenatória na sen
tença. Mas o núcleo da decisão, de 
eficácia mandamental, é executável 
por notificação do Juiz a autoridade 
impetrada. Se esse núcleo consiste 
em ordem de remoção de obstáêulos 
à concessão do auxílio-doença,' não 
há confundi-lo com condenação à re
paração de danos patrimoniais. O 
que a segurança visa é o ato da auto
ridade, violador do direito. 

No caso, o apelante confunde a efi
cácia mandamental do «writ» com 
a condenação. Não estando nos autos 
cópia da sentença, não é possível 
ajuizar a sua extensão. Mas pelo me
nos no que ela contém de ordem, de 
mandamento, não é necessário o 
processo de execução para ser cum
prida. 

Tem razão, porém, a apelante, no 
que concerne a custas e honorários. 
Essa parte da sentença é de eficácia 
condenatória. Se a execução provisó-

ria abrange essa parte, segue-se o ri
to do art. 588 do CPC. 

Com essas razões, dou provimento 
em parte à apelação, para que a 
exeqüente preste caução correspon
dente às custas e honorários. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 62.163-RS - ReI.: Ministro Car
los Madeira. Apte.: Instituto de Ad
ministração Financeira da Previdên
cia e Assitência Social - lAPAS Ap
da.: Maria Rodrigues de Campos. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, deu parcial provimento à ape
lação, nos termos do voto do 
Ministro-Relator. (Em ll-ll-80 - 3~ 
Turmas). 

Os Srs. Ministros Torreão Braz e 
Adhemar Raymundo votaram de 
acordo com o Sr. Ministro-Relator. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Carlos Madeira. 

EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇAO CIVEL N? 62.639 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Pedro da Rocha Acioli 
Embargante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e 
Assistência Social - lAPAS 
Embargados: Irmãos Alvares Guimarães Ltda. 

EMENTA 

'lrrlbutárlo. Contribuições previdenciárias. 
FGTS. Prescrição. 

O crédit,o previdenciário é de natureza tributá
ria, sujeito, portanto, até a vigência do art. 2?, § 9?, 
da Lei 6.830/80, ao prazo prescricional de cinco (5) 
anos, previsto no art. 174 do Código Tributário Na
cional. 

A esse regime se submetem as contribuições pa
ra o FGTS. Ademais, vale salientar que as impor
tâncias recolhidas para o FGTS, por força de execu
ção judicial, não se destinam a substituir ou garantir a 
indenização por tempo de serviço dos empregados. A 
relação jurldica entre o empregador e a Previdência 
Social é eminentemente de natureza tributária, mer
cê da legislação pertinente. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, re
jeitar os embargos na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos, que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de outubro de 1981 

(data do julgamento) Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Presi
dente - Ministro Pedro da Rocha 
Acioli, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli: Apreciando apelação de sen
tença que dera pela prescrição qÜin
qüenária da ação de cobrança das 
contribuições devidas à Previdência, 
a 6~ Turma manteve em parte a de
cisão recorrida, pelo voto condutor 
do Ministro Wilson Gonçalves - que 
deu parcial provimento ao recurso a 
fim de excluirem-se as prestações 
atingidas pela prescrição com a ade
são do Ministro Miguel Ferrante. 

A divida foi constituída, sem defe
sa da devedora, por via de duas noti
ficações: uma sucedida em outubro 
de 1970, relativa a um período, e a 
segunda sucedida em outubro de 
1973, correspondente a outro período. 
A execução, que diz respeito a con
tribuições para o FGTS e abrange 
duas NDFG's, foi ajuizada em 19 de 
maio de 1977, isto é, após o decurso 
do prazo de cinco anos, em relação à 
constituição do primeiro período, po
rém dentro desse prazo relativamen
te à constituição do segundo períodO 
do débito. 

O Relator, Ministro José Dantas, 
ficou vencido, como em ocasiões an
teriores, permanecendo no seu en
tendimento de «que as normas da 
prescrição tributária não interferem 

com a prescrição trintenária estabe
lecida por lei para as contribuições 
previdenciárias, mormente a se cui
dar da peculiaríssima qualificação 
dos débitos para com o FGTS». (f. 
587). 

Em face da divergência, o lAPAS 
opõs, em tempo, os presentes embar
gos ~ infringentes, sustentando que a 
pre'scrição da cobrança das referi
das contribuições tem a regência 
própria - o art. 144 da Lei 3.807/60 
- trazendo aos autos decisões desta 
Corte em seu favor, com o que re
quereu a predominância do voto ven
cido. 

Os embargos, admitidos, não fo
ram contrariados, tendo a douta 
SGR opinadO pelO seu provimento. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O 8r. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli (Relator): O acórdão embar
gado deu pela procedência, em par
te, da apelação. Entendeu-se que ha
via consumado o prazo prescricional 
da execução, relativamente à notifi
cação mais antiga, reconhecendo-se, 
entretanto, condições de exigibilida
de das contribuições relativas à se
gunda notificação porque, quanto a 
esta, não havia decorrido cinco anos 
entre a constituição e o aforamento 
da execução. 

Estendeu-se, como é de ver, a tese 
da prescrição qÜinqüenária à co
brança das contribuições devidas ao 
FGTS, cuja cobrança está a cargo 
da Previdência Social. 

Conforme meus reiterados pronun
ciamentos, a cobrança das contribui
ções previdenciárias sujeitam-se à 
prescrição qÜinqüenári.q, do art. 174 
do CTN, emprestando a ditas contri
buições a natureza tributária. Ê o 
que defendi nos embargos na AC 
44.174 - SP - DJ. 3-9-81., cujo voto 
anexo, por cópia, para efeito de fun
damentação. 
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• Não vejo dificuldade de estender
se a mesma tese às contribuições 
para o FGTS. A propósito, transcre
vo parte do trabalho que acompanha 
o meu voto já referido: 

«Os depósitos para o FGTS 
constituem tributo; em conseqüên
cia, as conclusões sobre prescrição 
e decadência das contribuições 
previdenciárias e lançamento tam
bém se lhes aplicam. Não colhe o 
pretexto de que o FGTS visa ga
rantir ou substituir a indenização 
por tempo de serviço dos emprega
dos. Essa finalidade social não des
conhecemos, mas isso não tem o 
condão de afastar a natureza de 
exação tributária. Mesmo que ti
vesse ad argumentandum, vale fri
sar que as importâncias judicial
mente cobradas pela Previdência 
Social são diretamente depositadas 
no FGTS sem individualização. 
Após o recolhimento, as empresas 
têm por satisfeita a sua obrigaçâo 
e não lhes interessa encaminhar 
informações sobre a remuneração 
paga a cada empregado, necessá
rias à individualização dos depósi
tos efetuados judicialmente. A ad
ministração do BNH não nega esse 
fato. A fiscalização a cargo da Pre
vidência Social também não faz o 
necessário levantamento dos salá
rios pagos aos respectivos empre
gados. Assim, afirmamos que as 
importâncias recolhidas para o 
FGTS por força de execução judi
cial, não têm de fato (talvez jurídi
ca), a destinação de substituir ou 
garantir a indenização por tempo 
de serviço dos empregados. Tal 
circunstância, embora sem força 
para caracterizar a natureza tribu
tária dos depósitos para o FGTS -
repito -, desmerece a tese que 
ressalta o elemento finalidade pa
ra negar essa natureza jurídica 
aos mencionados «depósitos» para 
o FGTS». 
Assim, reafirmando a minha posi

ção, rejéito os embargos. 

84 

É O votO . 

VOTO VENCIDO 

O. Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: Sr. Presidente, recebo 
os embargos, na forma do voto reite
radamente proferido nesta Seção, 
que farei juntar por cópia. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando 
RoÜemberg: Reza o artigo 475, IH do 
Código de Processo Civil: 

«Art. 475 - Está sujeita ao duplo 
grau de jurisdição, não produzindo 
efeito senão depois de confirmada 
pelo Tribunal, a sentença: 

IH - que julgar improcedente a 
execução de divida ativa da Fazen
da Pública». 
Como se vê, previu o legislador em 

tal disposição uma condição para 
que as sentenças contrárias à Fazen
da Pública, proferidas em execução 
de dívida ativa, produzam efeito, 
condição que foi estabelecida em fa
vor da União, Estados, Municípios e 
Territórios, pois visa resguardar os 
interesses respectivos. 

Considerando a conveniência de 
descongestionar os serviços da Justi
ça Federal, tornando mais expedita 
a prestação jurisdicional, fato com o 
qual se beneficiará, pois dele decor
rerá possibilidade de decisão mais 
rápida de causas de grande valor e 
de seu interesse, a União, pela Lei n? 
6.825, de 22 de setembro de 1980, art. 
I?, abriu mão da condição referida 
em relação às sentenças que houve
rem decidido causas de valor infe
riores a cem Obrigações Reajustá
veis do Tesouro Nacional, valor que, 
atendendo à finalidade da norma, há 
de ser aferido, considerando a data 
da lei em que está Inserida. 

Argumenta-se contra tal entendi
mento que a regra do artigo 475 do 
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C.P.C. prevê realmente recurso, do 
que decorreria, face à aplicação do 
artigo 1? da Lei n? 6.825, de 1980; a 
necessidade de que, ao ser a execu
ção ajuizada, já se Teferisse a débito 
de valor inferior ao limite que esta
beleceu, argumento inaceittlvel, data 
venia, porque, se de recurso se tra
tasse, sendo ele conseqüente de man
damento legal e não de manifestação 
de vontade, a lei que o retirou, ela
borada que foi pelos poderes compo
nentes, importaria em renúncia ao 
mesmo recurso. 

Por assim considerar, nego provi
mento ao agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC 62.639 - MG - Relator: Sr. 
Ministro Pedro da Rocha Acioli. Em-

bargante: Instituto de Administração 
Financeira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS. Embarga
dos: Irmãos Alvares Guimarães 
Ltda. 

Decisão: Por maioria, rejeitaram
se os embargos, vencidos os Srs. Mi
nistros Armando Rollemberg, Moa
cir Catunda, José Dantas, Justino 
Ribeiro e Romildo Bueno de Souza. 
(Em 27-10-81 - 2? Seção). 

Os Srs. Ministros Antônio de Pá
dua Ribeiro, Carlos Mário Velloso, 
Wilson Gonçalves, Sebastião Alves 
dos Reis e Miguel Ferrante votaram 
com o Relator. Ausente, por motivo 
justificado, o Sr. Ministro Américo 
Luz. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Ministro Washington Bolivar de 
Brito. 

APELAÇAO C.1VEL N? 64.891 - BA 

Relator: O Sr. Ministro José Cãndido 
Remetente: Juízo Federal da 3~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: Antônio Eduardo dos Santos 

EMENTA 

MUitar desincorporado do serviço ativo da mari
nha por invalidez definitiva. Diagnóstico: EpUepsia 
sem alienação mental. Perícia médico-judicial con
trária. Reincorporação. 

O postulante foi considerado, em 1975, através 
de inspeção de saúde, incapaz definitivamente para 
o serviço ativo da Marinha, em razão do seu estado 
epUético, embora sem alienação mental. Em 1978, 
após perícia médica procedida em juizo, os psiquia
tras, ambos de grande conceito profissional, contra
ditaram o exame anterior e concluíram pela inexis
tência da enfermidade. 

Se nos autos não existe prova contrária ao que 
afirmaram os peritos, outra providência não resta 
ao juiz que não seja a de determinar a reintegração 
do postulante ao serviço mUitar de onde foi afastado. 

Sentença que se confirma por haver declarado a 
nulidade do ato administrativo atacado. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso volun
tário da União Federal para confir
mar a sentença e julgar procedente 
a ação, prejudicada a remessa ne
cessária, tudo nos termos do voto do 
Relator', na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de novembro de 1981 

( data do julgamento) - Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Presidente 
- Ministro José Cândido, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Cândido: Antô
nio Eduardo dos Santos, cabo da Ma
rinha do Brasil, insurge-se contra 
ato que o desincorporou do Serviço 
Ativo da Marinha, em virtude da 
constatação pela Junta Regional de 
Saúde do Hospital Naval de Salvador 
e, posteriormente, pela Junta Supe
rior de Saúde da Marinha, de que so
fre de moléstia incurável (epilep
sia), não adquirida em conseqüência 
das condições de serviço. 

Alega que, tendo sido julgado apto 
para o serviço militar, quando de 
sua admissão, em 1967, e, posterior
mente, em 1974, quando de seu reen
gajamento, se já fosse portador da 
doença desde antes de seu ingresso 
na Marinha, ela teria sido constata
da quandO dessas duas inspeções de 
saúde, o que, não tendo ocorrido, lhe 
autoriza concluir que tal doença tem 
nexo de causa e efeito às condições 
do serviço. 

Em conseqüência, pede a proce
dência da ação para condenar-se a 
União a reintegrá-lo nos seus qua
dros, quer no serviço ativo, quer no 

quadro dos inativos, com a percep
ção retroativa de todas as parcelas 
de que foi privado, desde sua desin
corporação. 

A ré contestou a ação, em audiên
cia, dizendo que é de ver-se, que o 
prÓprio autor esclarece (item X, da 
inicial), não estava amparado pela 
estabilidade e portanto, podia ser de
sincorporado a qualquer momento. 

Prossegue afirmando que a preten
dida reforma por invalidez, também 
é impossível, uma vez que o autor 
foi considerado, em inspeção médi
ca, incapaz definitivamente para o 
serviço ativo da Marinha, «por doen
ça,não adquirida em serviço não es
talido total e permanentemente invá
lido para qualquer trabalho pOdendo 
prover a subsistência», do ~ue decor
re que a sua situação não se enqua
dra nas hipóteses previstas no art. 12 
da Lei n? 5.774/71. 

O postulante foi submetido a exa
me pericial. Apresentaram o perito e 
o assistente-técnico indicado pelo au
tor, os seus laudos (fls. 100/117 e 
135/141). 

O MM. Juiz Federal da 3~ Vara, 
DI'. F. Tourinho Neto, sentenciando 
às fls. 158/165 julgou procedente a 
ação para reintegrar o autor no ser
viço ativo' da Marinha, e condenou a 
ré a pagar-lhe os soldos e vantagens 
pecuniárias que deixou de perceber 
desde a data de sua desincorpora
ção. Condenou a ré, ainda ao paga
mento de honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor 
da condenação. 

Houve remessa de oficio. 
Inconformada, apelou a União Fe

deral, adotando as razões de fls. 
154/155: (lê). 

Contra-razões às fls. 170/171. 
Nesta instância, a douta Subprocu

radoria-Geral da República, opinou 
pelo provimento da remessa e da 
apelação. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido (Rela
tOr): A União Federal, sem aditar 
outras considerações, pede a refor
ma da r. sentença. Busca apoio na 
Contestação e na petição de fls. 154-
5. 

Os «laudos» do perito do juízo e do 
assistente-técnico do autor chega
ram a uma conclusão inteiramente 
contrária à tese da apelante. O Ter
mo de Inspeção de Saúde, de fls. 78 e 
v., que concluiu pelo diagnóstico: 
Epilepsia, sem alienação mental, foi 
totalmente recusado pela perícia 
médica procedida em juízo. 

Com apoio nas opiniões dos ilus
tres médicos psiquiatras, ambos pro
fessores universitários, impossível 
seria ao ilustre sentenciante recusar 
o pedido inicial. Nem de outra forma 
pOderia firmar a sua convicção, ten
do em vista á inexistência de qual
quer outro elemento de prova con
trária ao postulante. 

Com tal instrumento de caráter 
técnico-científico, é irrecusável a de
claração do erro de que se revestiu o 
ato administrativo da desincorpora
ção do autor, e da conseqüente pro
clamação da sua nulidade. Daí o 
acerto da sentença ao determinar a 
sua reintegração com os direitos ne
la fixados. 

Como uma homenagem ao emi
nente mestre José Lima de Oliveira, 
perito oficial, transcrevo a parte 
conclusiva do seu valioso «laudo», 
em cujas razões de natureza científi
ca firmo também a minha convic
ção: 

«Conclusão - É de supor que os 
interessados no conteúdo deste lau
do - o MM. Juízo Federal, a Pro
curadoria da República e a defesa, 
esperem que o perito o conclua em 
termos sumaríssimos de sim ou 
não. Mas não ocorre assim. A con
clusão será expressa simplesmente 
nestes termos: não há prova de que 

o autor seja, ou tivesse sido epilép
tico. 

Não se pode exigir de uma ciên
cia ou de uma arte mais do que ela 
possa dar. Em medicina, muitas 
vezes a resposta afirmativa é fácil, 
impossível a resposta negativa, vá
lida a dubitativa. 

Conta-se que Pierre Marie, fa
moso mestre de Neurologia (espe
cialidade médica em que os 
diagnósticos são particulamente 
difíceis), dizia que, do alto da Tor
r;e Eiffel, munido de um binóculo, 
poderia fazer numerosos diagnósti
cos neurológicos clínicos e, não ra
ro, localizatórios '( firmando a sede 
da lesão no ~istema nervoso): 
doença de Heine Medin hemiple
gia, paraliSia facial periférica ou 
supra nuclear, doença de Parkinso, 
coréia de Syndenham, epilepsia 
(grande mal) ... 

Todavia, em seu hospital, em 
contato estreito com seu doente, 
mesmo munidos dos mais moder
nos recursos semiológicos atuais, 
recusaria assegurar que determi
nadas pessoas não eram epilépti
cas: crises noturnas (que são as 
mais frequentes), ocorridas sem 
assistência dos familiares e fora 
do conhecímento do portador da 
doença; exame clinico não signifi
cativo; EEG intercrítico, non'TTifl. 

No caso de sub judice, nem o 
anammese, nem o exame clínico 
nem o EEG (foram feitos cinco) 
autorizariam aos DD. colegas da 
Marinha, ou a mim, afirmar que o 
paciente é ou foi epiléptico. O pri
meiro EEG, que serviu de base 
diagnóstica, nada tfm de específi
co para epilepsia, pois se encontra 
aquele tipo de ondás teta de aspec
to focal fora da epilepsia, em 1/3 
de indivíduos neuróticos e, até 
mesmo, não raro sadios. 

O que os ilustres médicos da Ma
rinha fizeram, foi um diagnóstico 
de mera probabilidade, ou talvez 
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de possibilidade, a fim de não per
derem tempo para eficaz trata
mento. E estou certo de que, ree
xaminando hoje o paciente, concor
dariam comigo.» 
Também o ilustre professor Fran

cisco Peixoto Filho, perito-assistente 
do autor, é incisivo ao proclamar, 
verbls: 

«A perícia médico-legaI, entre
tanto, utilizando o método prospec
tivo, sem finalidade terapêutica, 
pode assegurar que o paciente em 
exame não é portador ~e epilepsia, 
e se o tivesse sido àquela época 
<outubro de 1974) - o que conside
ro improvável - as crises teriam 
sido prontamente controladas pela 
medicação, e o decurso do tempo 
demonstrou que inexiste alteração 
orgânica funcional do cérebro, que 
possa ser reconhecida como epilep
sia. Conclusão: Em face do expos
to, conclui-se que o periciado Antô
nio Eduardo dos Santos não é por
tador de epilepsia nem também foi 
epilético, estando, pois, com sua 

capacidade laborativa plenamente 
preservada.» 
Com estas consideraçôes, nego 

provimento ao apelo da União Fede
ral. Matenho a r. sentença. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 64.891 - BA - ReI.: Min. José 
Cândido. Remte.: Juízo Federal da 
3? Vara. Apte.: União Federal. Ap
do.: Antônio Eduardo dos Santos. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
voluntário da União Federal, para 
confirmar a sentença e julgar proce
dente a ação, prejudicada a remessa 
necessária, tudo nos termos do voto 
do Relator <2? Turma - 10-11-81). 

Os Srs. Ministros Evandro Gueiros 
Leite e William Patterson votaram 
com o Relator: Presidiu o julgamen
to o Exmo. Sr. Ministro Evandro 
Gueiros Leite. 

APELAÇAO CIVEL N? 65.261 - PB 

Relator: O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 
Apelante: DNER 
Apelada: Marilda BaItar Viana 

EMENTA 

Processual civil. 1. O valor da causa, como re
quisito indispensável, deve constar da petição ini
cial. 

2. A irregularidade não pode ser suprida na ins
tância ad quem. 

3. Converte-se o julgamento em d1l1gência, a fim 
de que o Juiz adote as providências de sua alçada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani-

midade e preliminarmente, em con
verter o julgamento em diligência, 
para determinar que seja fixado o 
valor da causa, nos termos do voto 
do Relator e, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
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autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de fevereiro de 1982 

( data do julgamento). Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Presidente 
- Ministro Jesus Costa Lima, Rela
tor. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Jesus Costa Lima: 
O Departamento Nacional de Estra
das e Rodagem - DNER, em João 
Pessoa - Paraíba, propôs ação de 
nunciação de obra nova, cumulada 
com reintegratória de posse, contra 
Marilda Baltar Viana. 

A inicial deixou de indicar o valor 
da causa, irregularidade que não foi 
mandada suprir. 

Alega que a ré construiu uma casa 
em terreno de propriedade do 
DNER, agindo de má fé. 

A suplicada afirma que o suplican
te carece da ação de nunciação de 
obra nova, uma vez que o prédio foi 
edificado há 10 (dez) anos e, na épo
ca oportuna, não se opôs. O terreno 
reclamado foi vendido, pela «Fonse
ca Imobiliária Com. Ind. S.A. ,» a 
João Ferreira de Oliveira, que cons
truiu a casa e a vendeu à mãe da ré, 
de quem a houve por herança. Os 
dois metros reclamados pelo autor 
implicam na derrubada da casa. 

A instrução desenvolveu-se com 
prova pericial e juntada de docu
mentos. 

A sentença (fls. 86-8) deu pela pro
cedência, a fim de reintegrar o 
DNER na posse da área invadida pe
la supllcada, assegurando-IQ~, no ;en
tanto, indenização da parte da casa, 
objeto do litígio, a apurar-se na exe
cução. 

O DNER, irresignado, apelou (fls. 
89-92) e a demandada não contra
arrazoou. 

84 113 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República juntou parecer relaciona
do com desapropriação, matéria não 
discutida nos autos (fls. 95). 

Relatei. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 
(Relator): Constato que não foi dado 
valor à causa. Contrariado está, por
tanto, expresso mandamento da lei 
processual, in verbis: 

«Art. 282. 
A petição inicial indicará: 

V - o valor da causa.» 
Resta apreciar a consequencia 

jurídica dessa falta não sanada no 
juízo de primeiro grau. 

Tenho que esse é um requisito in
dispensável. 

Esse dispositivo da legislação pro
cessual civil não se encontra isolado 
e seu caráter imperativo emerge, 
igualmente, de outros dispositivos do 
CPC. 

O Art. 258 do CPC soa categórico: 
«A toda causa será atribuído um 

valor certo, ainda que não tenha 
conteúdo econômico imediato.» 

Igualmente incisiva é a redação 
do art. 259: «O valor da causa cons
tará sempre da petição inicial e se
ra: ... (omissis) ... » 
Não só, porém, do caráter impera

tivo dos dispositivos invocados, 
conclui-se a indispensabilidade da 
atribuição de um valor à causa mas, 
e principalmente, dos muitos e rele
vantes efeitos jurídicos decorrentes 
desse elemento da Inicial. 

Aponta-os com a exatidão habitual 
Calmon de Passos: 

«Valor da Causa. O valor da cau
sa, fixado segundo os preceitos dos 
arts. 259 e 260, será relevante para 
determinar o tipo de procedimento 
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a utilizar-se, se ordinário, se su
maríssimo; fixará a base para inci
dência de custas e pagamento da 
taxa judiciária; é ponto de referên
cia para estimativa dos honorários 
de advogado a serem pagos pelo 
vencido; terá conseqüência para a 
interposição de recursos. Tudo isso 
fá-lo um requisito da petição ini
cial. Como se fixa esse valor, é 
matéria dos comentários aos arti
gos mencionados inicialmente» 
(Comentários ao Código de Proces
so Civil - J.J. Calmon de Passos 
- Forense, 1~ ed. 1975 - VoI. III 
- págs. 146, item 84). 

Mesmo antes da edição da Lei n? 
6.825, de 22 de setembro de 1980, que 
novo e maior relevo trouxe à deter
minação do valor da causa, também 
o insigne Moniz de Aragão, já ensi
nava, ao comentar o art. 259 do Códi
go de Processo Civil: 

«Fiscalização, pelo Juiz, do valor 
atribuído à causa. Como o valor 
pode servir de base à fixação da 
competência, à forma do processo 
e ao cabimento do recurso extraor
dinário, é fácil perceber que tais 
efeitos - envolvendo matéria de 
ordem pública - não devem ficar 
sujeitos exclusivamente à vontade 
das partes, justificando-se a inter
venção da lei em algumas hipóte
ses. 

Esses preceitos se impõem, mes
mo quando as partes estejam de 
acordo em infringi-los, o autor ao 
fixar o valor e o réu não o impug
nando no momento adequado. Em 
tal caso, a competência, a forma 
do processo ou o cabimento do re
curso não ficarão subordinado ao 
acerto dos interessados, pois o Juiz 
deverá intervir de ofício, para cor
rigir os defeitos da estimação, com 
isso fixando acertadamente a com
petência e determinando a forma 
do processo. Quanto ao recurso, o 
valor poderá ser corrigido à hora 

da interposição ou do jUlgamento, 
a tim de que seja admitido, ou não, 
conforme seja ou não cabível e não 
em virtude do ato da parte» (CO

mentários ao Código de Processo 
Civil - E.D. Moniz de Aragão -
Forense, 1? ed. - 1975 - Vol. II -
págs. 340, item 400). 
Calmon de Passos proclama a con

seqüência da omissão do valor da 
causa; 

«O valor da causa, se omitido, 
deve determinar o suprimento da 
falta, sob pena de indeferimento» 
(Üb. cit. págs. 224). 
É o que resulta do art. 284 e seu 

parágrafo único do CPC, 

Se, porém, não houve o suprimento 
da falta no juízo a quo, e só é ela 
perdebida, como no caso, no juízo de 
segundo grau? 

Entendo que o tratamento a ser 
dispensado não se pode fazer unifor
memente para os diversos requisitos 
enumerados nos arts. 282 e 283, É fá
cil de ver-se que alguns desses requi
sitos têm íntima atinência com o mé
rito, prejudicando-lhe o exame, se 
faltarem. Exemplificativamente, de 
mérito não se poderá cuidar na hipó
tese de inépcia. 

O mesmo, todavia, não se diga, no 
que concerne ao valor da causa, no
tadamente quando, como na espécie, 
não tiver implicação no procedimen
to, que será, em qualquer caso, o es
pecial. 

Já aqui, o mérito independe desse 
requisito, de que se irradiam efeitos 
unicamente quanto a custas, honorá
rios e recursos interponíveis. 

Possível é, conseqüentemente, em 
tal hipótese que, embora nao adota
da a providência sanatória do art. 
284 pelo juízo de primeiro grau, se 
adote já no juízo recursal a provi
dência de determinar baixa dos au
tos, para que se supra a causa de 
seu valor, obedecidas as regras pro-
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cedimentais pertinentes, ensejada à 
parte-ré oportunidade de impugna
ção ao valor eventualmente atri
buído. 

O princípio da economia proces
sual, de tão marcante influência no 
processo moderno, recomendaria até 
que a fixação do valor da causa se 
fizess~ de ofício no segundo grau, 
não fora a atividade do Juiz supleti
va nó tocante, como se vê da expres
sa cominação de indeferimento para 
a improvidência do auto em obede
cer à ordem do Juiz para que supra 
a Inicial do elemento que lhe falte 
(art. 284 e parágrafo único). Se o va
lor da causa não está afeto ao livre 
alvedrio das partes, não se lhes dis
pensa, todavia, a cooperação no pro
cedimento, que é contraditório (art. 
261) e pode até exigir perícia. 

Nesse sentido decidiu o Eg. Tribu
nal de Justiça de Minas Gerais: 

«A fixação do valor da causa é 
requisito essencial do pedido. In
terposto recurso sem' estar resolvi
do este ponto, converte-se o julga
mento em diligência, para que seja 
sanada a falta, visto como da fixa
ção do valor da causa, depende re
solver se é ou não cabível o recur
so» (Acórdão do TJMG, RF 93/537 
- Código de Processo Civil' Anota
do - Alexandre de Paula ~~ Editô
ra Revista dos Tribunais, 1976 -
págs. 568, item 14). 

Meu voto é, por conseguinte, no 
sentido de cOnverter-se o processo 
em diligência, para os fins aludidos, 
fazendo os autos baixarem ao juízo 
de origem. 

APELAÇAO C1VEL N? 66.351 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Apelante: Teodomiro Alves Pereira 
Apelado: Superintendência Nacional do Abastecimento 

EMENTA 

Processo civll. Embargos de terceiro. Apresen
t;ação de prova. Não atendimento. Indeferimento da 
Inicial. 

Cabia, inlludivelmente, pela natureza da ação, a 
apresentação da prova de apreensão do bem, base 
essencial para o oferecimento dos embargos (art. 
1.046 do Código de Processo Civll) , principalmente 
se a intervenção do apelante se dera na qualidade de 
terceiro. 

ACORDA0 

O apelante descurou no cumprimento da deter
minação jUdicial. A apresentação da prova, agora na 
fase deste recurso, é tardia e inoperante e não supre 
a grave omissão no tempo oportuno. 

Improvimento do recurso, ressalvada ao recor
rente o uso da via ordinária. 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento à apelação, 
na forma do relatório e notas taqui-
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gráficas constantes dos autos, que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de fevereiro de 1982 -

Ministro José Fernandes Dantas, 
Presidente Ministro Wllson 
Gonçalves, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Teodomiro Alves Pereira interpôs o 
presente recurso, inconformado com 
a r. sentença de fls. 10, que indeferiu 
a inicial de embargos do devedor, 
com base no parágrafo único do art. 
284 do CPC. 

Entende o apelante que ,a intima
ção feita através do jornal «o Estado 
de Minas Gerais» foi defeituosa, mui
to sucinta, uma' vez que os dizeres 
«instruídos os embargos com a pro
va da penhora, concluso», não induz 
intimação à parte. 

De qualquer sorte, prossegue o re
corrente, a prova da penhora acom
panhou o processo em apenso aos 
autos da penhora, razão por que de
ve a decisão recorrida ser reforma
da. 

Contra-arrazoado o apelo, fls. 
17/18, subiram os autos a esta Ins
tância revisora, tendo a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
opinado pelo improvimento da apela
ção. 

Dispensada a revisão, nos termos 
do art. 33, IX, do Regimento Interno. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Propostos os embargos de terceiro, o 
Juiz do feito proferiu o seguinte des
pacho: «Instruídos os embargos com 
a prova da penhora, conclusos» (fls. 
9). Publicado o despacho em 7 de de
zembro de 1979, o Diretor da Secre-

taria da Vara certificou que o em
bargante, até a data de 16 de janeiro 
de 1980, não havia cumprido o referi
do despacho (fls. 9-vl. 

Diante da inércia da parte, o digno 
magistrado, demonstrando tolerân
cia, volta a despachar nos seguintes 
termos: «Em face da certidâo aci
ma, renove-se a pUblicação do des
pacho de fls. 9». (fls. 9-vl. Novamen
te publicado em 23 de janeiro de 
1980, é certificado, em 29 de feverei
ro do mesmo ano, que, ainda desta 
vez, o embargante não cumpriu a 
determinação jUdiciat 

Em decorrência disto, veio a deci
são de fls. 10, In verbls: «Indefiro a 
inicial de embargos, ex vi do dispos
to no § único do art. 284 do CPC». 

O apelante não tem de que se quei
xar, pois a decisão recorrida resul
tou exclusivamente de sua injustifi
cada omissão quanto à apresentação 
da prova especificamente exigida 
nos aludidos despachos. 

A petição de embargos est;il, insufi
cientemente instruída, poiS é acom
panhada apenas da procuração ao 
advogado e de cópia de alteração 
contratual da firma Mercearia Cara
velas Ltda. Cabia iniludivelmente, 
pela natureza da ação, a apresenta
ção da prova de apreensão judicial 
do bem, base essencial para o ofere
cimento dos embargos (art. 1.046 do 
CPC), principalmente se a interven
ção do apelante se dera na qualidade 
de terceiro. 

Calmon de Passos, tratando da 
juntada de documentos (comentário 
ao ,art. 282, VI, do Código de Proc. 
Civil), escreve: 

«126.3. Os documentos ane
xados à Inicial, integraram-na, 
instruindo-á. A hipótese não é de 
Indicação, mas de produção» (CO
mentários ao Código de Processo 
Civil, Vol. 111, 2? Ed., 1977, Foren
se, pág. 221). 

E, analisando o art. 283 do mes
mo Código, pondera: 
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«129. Juntada dos documentos in
dispensáveis - O momento para 3. 

produção da prova documental, pe
lo autor, é o do ajuizamento da pe
tição inicial (art. 396). 

Se não produzido o documento 
nessa oportunidade, precluso esta
rá o seu direito de trazê-lo aos au
tos com fins probatórios. Somente 
quando se cuide de fazer prova ou 
fato ocorrido após os articulados, 
ou de contraprova à que foi produ
zida na circunstância apontada, é 
que se admitirá a produção de do
cumentos, pelo autor, após a ini
cial. 

Em face disso, nem só os docu
mentos ditos indispensáveis à pro
positura da ação devem acompa
nhar a Inicial. Anexados a ela de
verão estar todos os documentos 
que constituam fonte de prova pa
ra a demanda do autor, sob pena 
de não mais deles se utilizar no 
processo» (obr. e vol. cits., pág. 
223/224). 
Não procede a alegação de que o 

processo de embargos de terceiro 
corre em apenso aos autos da penho
ra. Aqui, não se trata de embargos 
de devedor, e a hipótese é regida pe
lo art. 1.049, do Código de Processo 
Civil. Demais, mesmo que a espécie 

fosse de embargos de devedor, a 
apensação só se daria após recebida 
a petição inicial. 

A verdade é que o apelante não 
deu a merecida atenção à determi
nação judicial, pois, se entendia que 
não era caso da juntada da prova da 
penhora, deveria ter peticionado a 
respeito. A apresentação da prova 
agora na fase deste recurso é tardia 
e inoperante e não supre a grave 
omissão no tempo oportuno. 

Ante o exposto, nego provimento à 
apelação; ressalvado ao recorrente o 
uso da via ordinária. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 66.351 - MG. ReI.: O Sr. Min. 
Wilson Gonçalves. Apte.: Teodomiro 
Alves Pereira. Apda.: Superinten
dência Nacional do Abastecimento. 

Decisão: A Turma, por ,unanimida
de, negou provimento ,ti apelação. 
(Em 10-2-82 - 6? Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Miguel Ferrante e Jo
sé Dantas, na ausência justificada 
do Sr. Ministro Américo Luz. Presi
diu o jUlgamento o Exmo. Sr. Minis
tro José Fernandes Dantas. 

APELAÇAO CtVEL N? 66.463 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Apelantes: CESP - eia. Energética de São Paulo, Vicente Gonçalves de 
Oliveir.a e outros 
Apelados: Os mesmos 

EMENTA 

Desapropriação. Justa indenização. Terrenos re
servados. Laudo oficial. Juros compensatórios. Ho
norários de advogado. 

Havendo dúvida quanto à área dos terrenos re
servados, é defeso à expropriante fixar, unilateral
mente, à inteira revelia dos proprietários, o ponto 
médio das enchentes ordinárias. 
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Neste caso, o ilustre magistrado a quo adotou 
sugestão do perito oficial que assegurava mais justa 
indenização da terra desapropriada, considerando 
área reservada a faixa ribeirinha de 15 metros de 
largura ao longo da margem do rio na extensão fixa
da. 

Não há como modificar a sentença recorrida, 
ante a sua criteriosa análise dos laudos periciais, 
vistos sob o prisma essencial da imparcialidade. 

Os juros compensatórios de 12% ao ano estão 
consagrados pelo Supremo Tribunal Federal e por 
esta Corte. 

Os honorários de advogado foram arbitrados em 
percentual razoável, pelo que são mantidos. 

Improvimento dos recursos. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento às apela
ções, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 3 de março de 

Ministro José Fernandes 
Presidente. Ministro 
Gonçalves, Relator. 

RELATORIO 

1982. -
Dantas, 
Wilson 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
A espécie dos autos foi assim suma
riada pelo MM. Juiz a quo: 

«Centrais Elétricas de São Paulo 
SI A - CESP, concessionária de 
serviço público de produção, trans
missão e distribuição de energia 
elétrica, promove a presente ação 
contra Vicente Gonçalves de Oli
veira, José Carlos Gonçalves de 
Oliveira, Anna Maria Gonçalves de 
Oliveira, Yara Maria Gonçalves de 
Oliveira, Evaristo Gonçalves de 
Oliveira e João Otávio Gonçalves 

de Oliveira, qualificados nos au
tos, alegando, em síntese, haver 
sido autorizada pelo Decreto n? 
72.906, de 10-10-73, a desapropriar 
as áreas de terras e benfeitorias 
necessárias para a formação do re
servatório da Usina de Promissão, 
no rio Tietê, neste Estado, aí com
preendidos também os terrenos re
servados, culo qomínio pertence ao 
Estado, ex vi da Constituição Fe
deral, art. 5? e'áós artigos 11, pará
grafos 2?, 14 e 29, inciso lI, do Códi
go de Aguas, conforme jurispru
dência do Supremo Tribunal Fede
ral, constante da Súmula n? 479, 
sendo certo que dentre as glebas 
objeto do referido decreto figura a 
pertencente aos expropriados, lo
calizada no município de Reginópo
Iis, Comarca de Pirajuí, deste Es
tado, conforme descrição e carac
terização constantes no memorial 
e planta que acompanham a Ini
cial, encontrando-se ela à margem 
esquerda do rio Tietê, contendo a 
área de 167,15 hectares, da qual 
cumpre excluir, como terreno re
servado, a área de 104.52 hectares, 
restando, pois, como área indenizá
vel 62,63 hectares, pelos quais é 
oferecido o valor de Cr$ 52.234,00 
correspondente a benfeitorias e 
terra nua, pedindo-se a imissão 
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provlsona na posse do imóvel, em 
razão da urgência. 

O pedido veio instruído com os 
documentos de fls. 6/23. 

Procedido o depósito do quantum 
oferecido (fls. 27), foi o feito con
testado às fls. 31/36, pedindo os ex
propriados, em preliminar, a com
plementação do depósito inicial, 
relativamente à totalidade da área 
expropriada e, no mérito, após te
cerem considerações sobre o con
ceito de indenização, Impugnam o 
valor da oferta e pedem que a 
justa indenização seja fixada po.r 
perícia, incluindo-se o valor relatI
vo ao terreno reservado, com os 
acréscimos indicados às fls. 36. 

O feito foi saneado às fls. 57 v. 

Laudo do perito do Juízo às fls. 
67/104 e críticas dos assistentes
técnicos da expropriante às fls. 
121/216 e dos expropriados às fls. 
221/256. 

Na audiência de instrução e jul
gamento atermada às fls. 257/258, 
requereram os expropriados a jun
tada aos autos dos documentos de 
fls. 259/317, dos quais teve vista a 
expropriante, sobre os mesmos 
manifestando-se. 

Ofereceu a expropriante o m~
morial de fls. 318/325, onde tece 
considerações sobre o laudo do pe
rito do Juízo e as críticas de seu 
assistente-técnico, bem como sobre 
os terrenos reservados, pedindo, 
por final, que a indenização seja fi
xada de acordo com os valores en
contrados pelo último. 

Os expropriados arrazoaram às 
fls. 256/257, tecendo considerações 
sobre os terrenos reservados, os 
trabalhos periciais e demais ele
mentos probatórios coligidos, pe
dindo que a indenização seja fixa
da de forma justa. 

Seguiu-se levantamento de 80% 
do valor da oferta.» 

Decidindo, o ilustre sentenciante, 
após discorrer sobre a doutrina e ju
risprudência relativa aos terrenos 
reservados, restringiu a área deste a 
15 (quinze) metros de largura para, 
em seguida, julgar procedente a 
ação a fim de adjudicar à expro
priante a área exproprianda, no total 
de 162,68 hectares, como descrita e 
caracterizada no memorial e planta 
que acompanham a Inicial, excluin
do a área reservadá de 4.47 hecta
res. 

A expropriante foi condenada a 
responder pela indenização de Cr$ 
1.286.161,00 (hum milhão, duzentos e 
oitenta e seis mil, cento e sessenta e 
um cruzeiros), em conformidade 
com o laudo do vistor do Juízo, quan
tia esta a ser corrigida a contar do 
citado laudo, e sobre a qual incidirão 
juros compensatórios a partir de 26-
11-74, data em que foi contestado o 
feito (por não ter vindo aos autos o 
mandado de imissão de posse), à ta
xa de 12% ao ano; foi ainda condena
da ao pagamento das custas Proces
suais, honorários do assistente-técni
co dos expropriados e na verba','ad
vocatícia a ser calculada à razão de 
6% sobre a diferença entre a oferta e 
a indenização. 

Insatisfeitos, apelaram a expro
priante e os expropriados. 

A primeira não concordou, em su
ma, com a delimitação dos terrenos 
reservados em 15 metros, sendo que 
dever-se-ia observar, para o caso, a 
planta constante do Decreto Expro
priatório; com relação às terras 
nuas entende deva prevalecer o va
lor encontrado pelo seu assistente
técnico e, finalmente, impugna a ta
xa de 12% fixada para os juros com
pensa tó rios. 

Por s~a vez, os expropriados pre
tendem, com seu recurso, a fixacão 
de indenização em conformidade 
com os valores encontrados por seu 
assistente-técnico, e ainda, sejam os 
honorários de advogado fixados de 
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acordo com o limite do parágrafo 3? 
do art. 20 do CPC. 

Somente a expropriante ofereceu 
contra-razões. 

Subindo os autos, opinou a ilustra
da Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, nestes termos: Lê. 

Dispensada a revisão, nos termos 
do art. 33, IX, do Regimento Interno. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
A questão dos «terrenos reservados» 
está, atualmente, pacificada na ju
risprudência deste Tribunal e da 
Corte Suprema, cuja Súmula 479 tem 
o seguinte enunciado: 

«479. As margens dos rios nave
gáveis são de domínio público, in
susceptíveis de expropriação e, por 
isso mesmo, excluídas de indeniza
ção.» 
A douta sentença apelada harmo

niza-se perfeitamente com a orien
tação da jurisprudência dominan
te. Embora o seu ilustre prolator 
divirja, doutrinariamente, ao consi
derar 05 mencionados terrenos como 
sujeitos apenas à servidão adminis
trativa e não como bens dominicais, 
determinou a indenização excluindo 
desta a área reservada, nos precisos 
termos do art. 14 do Código de 
Aguas, in verbis: 

«Art. 14. Os terrenos reserva
dos são os que, banhados pelas cor
rentes navegáveis, fora do alcance 
das marés, vão até a distância de 
15 metros para a parte de terra, 
contados desde o ponto médio das 
enchentes ordinárias.» 
Pretende a primeira apelante que, 

numa área de 167.15 hectares, sejam 
excluídos, como reservados, 104,52 
hectares, restando somente uma 
área indenizável de 62,63 hectares. 
Ora, o perito oficial, que demonstrou 
isenção e serenidade quando se refe-

riu ao estudo hidrológico dos técni
cos da expropriante (fls. 86), salien
tou: 

«2. Em contra-partida, as terras 
reservadas até agora rendem e fo
ram negociadas por seus usuários 
ou, como queiram, seus proprietá
rios. Representam um valor real 
indubitavelmente» (fls. 85). 
Do ponto de vista de determinação 

da área indenizável, forneceu ele 
elementos precisos para decisão ju
dicial: partiu da área total de 167,15, 
ha indicada pela desapropriante, 
com hase em seus estudos técnicos, 
e deduziu dela, como reservada, a 
área formada pela extensão de 2.980 
metros de comprimento, ao longo do 
rio, por 15 metros de largura (cit. 
art. 14 do Código de Aguas). Em ou
tras palavras, permitiu ao Juiz op
ção quanto à exclusão dos terrenos 
reservados por lei. 

Não pode, pois, prevalecer o ponto 
de vista da primeira recorrente, que, 
ao determinar a área reservada, 
agiu unilateralmente, sem audiência 
dos proprietários. 

A antiga Terceira Turma, em 
acórdão relatado pelo eminente Mi
nistro Carlos Mário Velloso, na Ape
lação Cível n? 52.201 - Paraná, res
saltou em parte da respectiva emen
ta: 

«1. Não determinada a exata 
área do terreno reservado (Código 
de Aguas, art. 14), mediante pro
cesso administrativo ou judicial, 
não pode a expropriante preten
der, de forma unilateral, fixar o 
ponto médio das enchentes ordiná
rias. Neste caso, deve a área re
servada abranger os terrenos ri
beirinhos numa faixa de 15 (quin
ze) metros de largura ao longo da 
margem do rio, o que será fixado 
na perícia» (D.J. de 18-6-80; veja-se 
também AC.62.970 - SP., relatado 
pelo Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante, in D.J. de 11-6-81; e A.C. 
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n? 52.739-PR, Relator Ministro Car
los Madeira, in D.J. de 28-5-80>'» 
Quanto à indenização, assim pon-

dera o digno Juiz sentenciante: 
«O laudo do perito do Juízo não 

padece dos vícios que lhe apontam 
os assistentes-técnicos das partes, 
cUjos trabalhos são tendenciosos e 
buscam aviltar o preço do imóvel 
ou elevá-lo demasiadamente, se
gundo o sabor da conveniência de 
quem os indicou. 

Tal circunstância retira a tais 
críticas o cunho eminentemente 
técnico e cientifico de que devem 
revestir, posto que deveria indicar 
com isenção de ânimo, elementos 
convincentes a nortear o juiz. 

Assim, o perito do Juízo, após 
vistoriar o imóvel e descrevê-lo 
minuciosamente, documentando o 
laudo com fotografias (fls. 69/76), 
procedeu a ampla pesquisa de pre
ços, valendo-se de elementos vá
rios. 

Coligiu preços relativos a transa
ções ocorridas na região onde loca
lizado o imóvel expropriando (fls. 
79/82), servindo-se, ademais, de 
dados fornecidos pela Secretaria 
da Agricultura e pelos bancos ofi
ciais (fls. 82/83), dando a todos os 
elementos o tratamento adequado, 
conforme indicação às fls. 77 e 78). 

Concluiu, assim, pelo valor de 
Cr$ 16.000,00 o alqueire de terra à 
época da avaliação, desprezando o 
método de renda, pois 

«A renda obtida pela fazenda 
não é condizente com seu valor, 
bastando um pequeno cálculo pa
ra sua constatação.» (fls. 84 >. 
Tem-se, portanto, que tal valor, 

por justo, é o que adoto para a fi
xação da indenização, restringindo 
a área reservada aos quinze me
tros de largura, conforme antes 
apontado, donde resultar a indeni
zação em Cr$ 1.075.570,00 relativa
mente às terras (fls. 91). 
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Quanto às benfeitorias, também 
não padece o laudo de qualquer 
crítica, sendo certo que os valores 
preconizados pelO perito do Juízo 
(fls. 88/90), foram aceitos pelO 
assistente-técnico dos expropria
dos (fls. 224») (fIs'. 358 a 359). 
Não só pelo seu conhecimento 

mais imediato do imóvel desapro
priado e da região em que está situa
do, mas ainda pela sua criteriosa 
análise dos laudos periciais, vistos 
sob o prisma essencial da imparcia
lidade, não encontro razão para dis
sentir do ilustre julgador, que de
monstrou equilíbrio e isenção ao es
tabelecer o valor da indenização, in
clusive quanto às benfeitorias. 

Os juros compensatórios de 12% 
ao ano estão consagrados pelo Su
premo Tribunal Federal e por esta 
Corte, em decisões reiteradas e 
uníssonas. 

A Primeira Turma do Pretório Ex
celso, em voto do Relator, Ministro 
Cunha Peixoto, é de meridiana cla
reza: 

«Por outro lado, o acórdão fixou 
a taxa dos juros compensatórios 
em 12%. Esta decisão não ofende o 
art. 1.063 do Código Civil. O paga
mento de juros compensatórios 
constitui a criação pretoriana des
tinada a compensar o não uso do 
imóvel desde o momento em que 
foi entregue ao expropriante. Daí 
não estarem eles sob a égide do 
art. 1.063 do Código Civil. Esta a 
orientação desta egrégia Primeira 
Turma no RE n? 85.209: «Juros 
compensatórios - possibilidade de 
elevação de sua taxa a 12% ao ano, 
diante da jurisprudência do Supre
mo Tribunal Federal» (RE. n? 
89.574-RJ., in RT.J., vol 95, pág. 
778; RE. n? 91. 383-SP, in RT.J., 
vol, 95, pág. 1.277; Sexta Turma do 
T.F.R, A.C. n? 70.828-SP, julg. em 
16-12-81>. 
Relativamente à apelação dos ex

propriados, não ofereceram eles, em 
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suas razões, elementos convincentes 
que possam modificar a orientação 
adotada pelo nobre Juiz a quo ao 
preferir as conclusões do laudo 
do «expert» oficial. O valor de Cr$ 
3.977.200,00 para a terra nua, à vista 
dos elementos dos autos, data venia, 
avulta como excessivo. 

No tocante aos honorários advo
catícios, sem desmerecer o trabalho 
profissional dos patronos dos expro
priados, considero razoável a per
centagem de 6% atribuída na senten
ça sobre a diferença entre a oferta e 
a indenização, ambas corrigidas mo
netariamente. Para isto, tenho em 
conta a natureza das questões jurídi
cas abordadas na causa, o trabalho 
profissional dos patronos, tanto em 
primeira como em segunda instân
cia, tudo em função do valor da cau
sa. Demais, não é incontroversa a 
tese de que o art. 20 do Código de 
Processo Civil haja ellminado ou re
duzido o arbítrio conferido ao j,uiz 
pelo art. 27, § I?, da Lei n? 3.365, de 

21 de junho de 1941 (Veja-se R.T.T., 
76/659,80/891, 82/593; S.T.F. - RT 
497/250, R.D.A. 128/281, in Theotônio 
Negrão, Código de Processo Civil e 
Legislação Processual em Vigor, 8? 
edição, pág. 417, nota 4, final, ao cit. 
art. 27). 

Ante o exposto, nego provimento 
às apelações. 

EXTRATO DA MINUTA. 

AC 66.463 - SP - ReI.: O Sr. Min. 
Wilson Gonçalves. Apelantes: CESP 
Cia. Energética de São Paulo, Vicen
te Gonçalves de Oliveira e outros. 
Apelados: Os mesmos. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento às apelações. 
(Em 3-3-82 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Miguel Ferrante e Améri
co Luz. Presidiu o julgamento o Ex
mo. Sr. Min. José Fernandes 
Dantas. 

APELAÇAO CIVEL N? 66.933 - SC 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Alves dos Reis 
Apelante: Carbonifera Prospera S/ A 
Advogado: Ernesto Bianchini Goes, Carlos Fernando Guimarães 
Apelado: lAPAS 

EMENTA 

Previdenciário. Contribuição previdenciária. 
Gratificações de participação nos lucros. 

A luz dos artigos 36 e 173 do RGPS aprovado pe
lo Decreto n? 60.501/67, vigentes à época, as gratifi
cações de participação nos lucros, pela sua contextu
ra, por não representativas de prestação imediata e 
direta de prestação de serviços subtraiam-se à inci
dência das contribuições previdenciárias. 

Precedentes deste Tribunal e orientação admi
nistrativa quanto ao período anterior à Leis n? 
5.890/73. 

Reformada a sentença de primeiro grau, para 
julgar procedente a ação, invertidos os ônus da su
cumbência. 

Deu-se provimento ao recurso. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Quinta Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, dar provimento ao recurso, 
para julgar procedente a ação, in
vertidos os ônus da sucumbência, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de fevereiro de 1982 

(data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Sebastião Alves dos Reis, Re
lator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: Carbonífera Próspera S.A. 
ajuiza a presente ação, sob proce
dimento ordinário, contra o Instituto 
Nacional da Previdência Social, na 
qual pretende desconstituir crédito 
previdenciário a ela imputado, no 
valor originário de Cr$ 680.012,03, 
correspondente a contribuições da
das como devidas sobre gratifica
ções de balanço, nos anos de 1970 a 
1972, pedindo a condenação do réu 
nas cominações de direito. 

Consoante o aduzido e deduzido na 
douta Inicial, a autora foi notificada 
pela fiscalizaçãõ do réu, ao funda
mento de serem devidas contribui
ções previdenciárias no atinente a 
gratificações de balanço, ou partici
pação em lucros, distribuídas e pagas 
a seus empregados, nos exercícios 
indicados; tal entendimento, no en
tanto, não pode vingar, de um lado, 
por se tratar de gratificações sem 
caráter remuneratório, decorrentes 
de ato de liberalidade da emprega
dora, na forma prevista no regula
mento da empresa, e, assim não 
constituindo contraprestação de ser-

viço, mas participação nos lucros, à 
luz dos artigos 36 § 2? e 173, I, do Re
gulamento Geral da Previdência So
cial aprovado pelo Decreto n? 
60.501/67, vigente à época, sobre as 
parcelas respectivas não incidiam as 
contribuições levantadas, e, de outro; 
porque a suplicante, anteriormente, 
formulara consulta ao próprio supli
cado, no relativo a espécie, com res
posta dada no sentido da incidência 
de contribuições, na hipótese ora fo
calizada; enfatiza que tal orientação 
foi adotada pelo INPS em outros pro
cessos de seu interesse, conforme in
dica e transcreve, além de outros 
precedente~ em favor de terceiros, 
que aponta; frisa que in casu se cui
da de exerCícios anteriores à Lei n? 
5.890/73 e que só a partir desse diplo
ma, em face da nova redação intro
duzida no conceito de salário
contribuição, as gratificações de ba
lanço passaram a sofrer a oneração 
em causa, segundo precedentes ad
ministrativos que traz a debate em 
particular, a Portaria n? 199/73 e 
Res. 501/72 do MTPS;" insiste a natu~ 
reza aleatória das gratificaçõés, con
dicionadas à existência de lucros e à 
deliberação da Assembléia Geral;
lembra, ainda, decisão deste Tribu
nal, constante do AP n? 36.518, Rela
tor o Ministro Décio Miranda, da an
tiga Segunda Turma. (DJ de 12-8-
74). 

Respondeu o INPS às fls. 76/87, 
opondq, em subqtãncia, a inaplicabi
lidade, à espécie, da Portaria Ministe
rial n? 199/73, porque posterior aos 
exercícios cogitados de 1970-1972; 
alega que as gratificações não sãó 
pagas a todos os empregados; insiste 
no seu caráter habitual e conseqüen
te integração no salário; invoca pre
cedentes administrativos e judiciá
rios. 

O MM. Juiz Federal Sr. Jonas Nu
nes de Faria, em sua douta sentença 
de fls. 195/8, julgou a ação improce
dente, condenando a autora na hono
rária de 20% e nas custas, bem como, 
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determinando a conversão em renda 
do depósito oferecido em garantia. 

Apela a vencida, reforçando as 
alegações da Inicial, pedindo, alter
nativamente, a exclusão dos acessó
rios, porque amparada em consulta 
eficaz; a resposta do apelado, por in
tempestiva, foi junta por linha, em 
apartado; dispensei a audiência da 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
Republica bem como a revisão. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis (Relator): A r. sentença recor
rida, ao julgar improcedente a ação, 
fê-lo sob as considerações de que a 
gratificação, segundo o regulamento 
empresarial fora instituído como 
estímulo à melhor cooperação de ca
da empregado, representativa de 
afetiva retribuição individual na 
constituição do lucro anual, visando 
a eficiência e produtividade, e, por
tanto, em razão do efetivo trabalho 
prestado pelo empregado; de outro 
lado, dito prêmio, pelo seu pagamen
to reiterado o seu caráter habitual, 
assume natureza salarial e contra
tual, integrante da remuneração efe
tiva de cada trabalhador, do seu 
salário-contribuição, o que afasta a 
exceção do § 2? do art. 36 invocado 
na Inicial, acentuando, por fim, a 
inaplicabilidade, à espécie, da Porta
ria n? 199/73, por falta de' seus pres
supostos. 

A apelante opõe encontrar-se tute
lada por uma consulta eficaz e opor
tuna que dirigiu ao próprio réu, 
orientadora no sentido de que as gra
tificações em causa, porque condi
cionadas à preexistência de lucro, 
não estão sujeitas às contribuições 
previdenciárias, critério aplicado pe
lo INPS em processos de interesse 
da autora e de terceiros, e que está 
sancionado inclusive pelo entendi
mento acolhido na Portaria n? 199/73 
e Res, 501/72; de outra parte, susten-

ta que só a partir da Lei n? 5.890/73, 
em face da nova redação introduzida 
ao conceito de salário-contribuição, 
as gratificações de balanço passa
ram a sofrer o gravame e que aqui 
se cuida de prêmios pagos de 1970 a 
1972, distinç,ão de sistemas reconhe
cidos pelo réu, em precedente que 
transcreve: fixa o caráter aleatório, 
condicional, das gratificações, não 
constituindo contraprestação de ser
viços, mas participação nos lucros, 

Equacionada a controvérsia nesses 
termos, vê-se da prov.a produzida 
(fls. 146 e segs.) que a autora formu
lou consutIa ao INPS, ho relativo às 
gratificações em causa, pagas con
forme regulamento da empresa que 
juntou, havendo, em resposta dada 
pela Secretaria da Previdência So
cial, sido declarado a incidência 
das contribuições em apreço, com 
base em despacho, nesses termos 
(fls. 171): 

1 - «Conforme se verifica dos 
autos (fls. 2-6), a Carbonífera 
Próspera S.A" sediada em 
Criciúma-SC, observa, ao conceder 
a seus empregados gratificações a 
título de participação nos lucros da 
empresa, as condições estabeleci
das nas letras a e b, da Portaria n? 
199, de 6-11-73, desta Secretaria, 

2, Logo, não há incidência de 
contribuições sobre ditas gratifica
ções, tendo em vista o critério e a 
forma como são distribuídas, 

3, Encaminhe-se o processo ao 
INPS-DS a fim de ser remetido à 
Agência do Instituto em Criciúma
SC para os fins casuísticamente 
cabíveis, 

4, Antes, deve o SA enviar à 
Carbonífera Próspera S.A, cópias 
do presente despacho e da mencio
nada SPS-199/73.» 
Paralelamente, a Portaria Minis

terial a que se reporta o despacho 
está assim redigida (fls. 35): 

Portaria n? SPS-199, de 6 de no
vembro de 1973, 
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o Secretário da Previdência 
Social, no uso de suas atribuições 
regulamentares, considerando que 
despachos ministeriais tem decidi
do não incidir contribuição para a 
Previdência Social sobre as cha
madas gratificações a título de 
participação nos lucros e pagas pe
las empresas e seus empregados. 

Considerando que cumpre distin
guir entre a distribuição de lucros 
pela forma em referência e as gra
tificações de caráter eminentemen
te remuneratório. 

Considerando, finalmente, nos 
termos do artigo 396 do Regula
mento do Regime da Previdência 
Social, que decisões reiteradas do 
Ministro de Estado se constituem 
em prejulgado e obrigam a todos 
os órgãos da previdência Social, 

Resolve: 
Não há incidência de contribui

ções para a previdência Social so
bre gratificações concedidas a títu
lo de partiCipação dos empregados 
nos lucros obtidos pela empresa, 
sempre que: 

a) a partiCipação seja garantida, 
indistintamente a todos os empre
gados, e 

b) consta de estatutos, regula
mentos ou regimentos da empresa, 
que, inclusive, mencionam os crité
rios da distribuição vinculad~ aos 
lucros obtidos no exercício - Arol
do Moreira. 

Correlatamente, ditas gratifica
ções foram pagas nos anos de 1970 
(junho/julho), 1971 (maio/julho) e 
1972 (maio-junho), conforme fls. 17-
8. Ao tempo, vigia o Regulamento 
Geral da Previdência Social aprova
do pelO Decreto n? 60.501/67, que, no 
particular, do debate, dispunha: 

Art. 173 - Para os efeitos deste 
Regulamento, entende-se como 
salário-de-contribuição, observado 
o disposto no parágrafo único: 

I - para os seguradOS empre
gadOS (art. 6?, itens I e 10, para 
os segurados empregadores (art. 
6?, item 111) e para os segurados 
trabalhadores avulsos ( art. 6? 
item IV) a remuneração efetiva
mente percebida, durante o mês, 
em uma ou mais empresas, nelas 
integradas todas as importâncias 
recebidas, a qualquer título, pelo 
seguradO, em pagamento dos ser
viços prestados. 
Art. 36 - O cálculo do valor 

mensal dos beneficios será feito 
tomando-se por base o «salário de 
benefício», assim denominada a 
média dos' salários de contribuição 
(art. 173) do segurado, nos últimos 
doze meses, contados até o mês an
terior ao do início do benefício, ou, 
no caso de pensão, ao da morte.» 
Por outro lado, o § 2? é explícito 

em excluir do cálculo respectivo, «as 
gratificações especiais que, não ten
do natureza remuneratória, se ca
racterizam como liberalidade da em
presa. 

Da conjugação dos dispositivos 
transcritos e referidos extrai-se, ba
sicamente, que, na forma da legisla
ção da época o valor do salário
contribuição era formado por todas 
as importâncias, a qualquer título, 
recebidas pelo segurado, como paga
mento de serviço prestado, excluídas 
as gratificações especiaiS sem cará
ter remuneratório, oriundas de libe
ralidade da empresa; em outras pa
lavras, de cláusula geral «importân
cias recebidas a qualquer título» so
fre a restrição «como pagamento de 
serviço prestado», e, por isso mes
mo, no salário-contribuição - medi
da do salário-benefício - não se in
cluem as gratificações espeCiais, não 
remuneratórias de serviços, frutos 
da liberalidade da empresa. 

Tais aspectos ganham ainda rele
vo, porque a legislação posterior 
manteve, apenas, a cláusula geral 
«importâncias recebidas a qualquer 
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título» suprimindo, a restrição «co
mo pagamento de serviço» e a exclu
são das gratificações, sem caráter 
remuneratório, afastando assim as 
controvérsias que tais casuísmos ge
ravam. (art. 223, I 'parágráfo único 
II e 220, I do Decreto n~) 72.771/73 e 
art. 138, I e 128, I do Decreto n? 
77.077/7,6) . 

No caso concreto, de acordo com 
as instruções da empresa (fls. 
19/21), a gratificação constitui um 
fator de estímulo à melhor coopera
ção funcional de cada empregado na 
constituição do lucro anual, concor
rendo a ela todos os vinculados por 
contrato de trabalho, excluídos os 
que não tenham essa condição, ou te
nham sido demitidos, ou licenciados 
sem remuneração e os admitidos de
pois de 30-9-69, sendo o seu quantum 
formado pelo montante destinado pe
la Assembléia Geral para a partici
pação nos lucros, em função do ga
nho anual efetivamente percebido, 
incluído nesse a freqüência, e das re
munerações pagas no ano anterior. 

Vê-se desse extrato que ditas gra
tificações provinham diretamente de 
uma parcela dos lucros fixada anual
mente pela Assembléia Geral para 
distribuição entre os empregados, 
conforme instruções renovadas cada 
ano, e, assim, de feição acentuada
mente unilateral de quantum flu
tuante e acidental; de outro lado, o 
caráter remuneratório de que fala a 
legislação do tempo deve ser visto 
num contexto de vinculação direta e 
imediata com a prestação de servi
ços e não mediata ou indireta, distin
ção que se impõe, sob pena de esva
ziar de sentido a ressalva regUla
mentar, porquanto, ao cabo de con
tas, a gratificação, mesmo a título 
de liberalidade é sempre conferida, 
ainda que remotamente como nota à 
prestação de serviço. 

A luz desse quadro, a gratificação 
em foco, pela sua contextura não re
presenta cQJ;ltraprestação direta e 

imediata de prestação de serviço co
mo reclamado, no texto regulamen
tar transcrito. 

De outra parte, a incorporação das 
gratificações de balanço, conforme 
estruturação dos autos, ao tempo, 
mesmo quanto ao direito de traba
lho, ainda que repetidas, era objeto 
de prOfunda controvérsia, dissídio 
que se vem prolongando, como se vê 
da ampla documentação, compen
diada por Luiz José Mesquita (Grati
ficações no Direito do Trabalho pg. 
185/91), sendo de ressaltar-se, ao 
propósito, as autorizadíssimas opi
niões de Vitor Russomano (Comentá
rios HI/703) e Orlando Gomes e 'Gotto 
Chalk (Curso de Direito do Trabalho 
I1254), contrárias à integração dadas 
no salário; a divergência era comum 
aos tribunais, como se colhe dos pre
cedentes antagônicos apontados pe
las partes; a própria Súmula n? 207 
do STF, foi construída sobre gratifi
cações de outra configuração; aliás, 
o Alto Pretório, no AI n? 26.061, 
Relator-Ministro Vitor Leal entendeu 
não serem incorporáveis ao salário 
as gratificações de balanço (Rev. 
LTR XXVIII/60). 

A tudo isso acresce que induvido
samente, o pensamento oficial da 
Administração previdenciária ao 
tempo favorecia o entendimento sus
tentado, pela apelante, éomo se infe
re da resposta à consult'a, do teor da 
Portaria n? 199, de 6-11-73 da Secre
taria da Previdência Social, da deci
são Ministerial em processo da Pe
trobrás (BS/OS 30, de 12-2-71, Seção 
I, Anexo IH pág. 1/2), decisões reite
radas do CRPS, transcritas às fls. 
208/9. 

Saliente-se, também, como já 
atrás anotado, só a partir da Lei n? 
5.890/73 que suprime a ressalva «co
mo prestação de serviço» que a 
orientação oficial foi reformulada no 
sentido da incidência da contribuição 
previdenciária sobre as gratificações 
de balanço, segundo se induz da de-
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cisão proferida em processo do Ban
co Nacional de Minas Gerais, trans
crita às fls. 214, onde se faz a nítida 
distinção, no particular, para as hi
póteses de fatos geradores ocorridos 
antes ou depois daquele diploma le
gal, conforme leio. 

Em face de tudo quanto foi expos
to e debatido, cuidando-se de situa
ções ocorridas antes da Lei n? 
5.890/73, de acordo com a legislação 
da época, à vista da contextura das 
gratificações de balanço aqui cogita
das, não representativas de contra
prestação direta e imediata de servi
ços prestados, e atendendo as parti
cularidades do caso concreto, refor
mo data venla a sentença de primei
ro grau para julgar procedente a 
ação, invertidos os ônus da condena
ção na forma da lei. 

Dou provimento ao recurso da au
tora. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 66.933 -- SC -- ReI.: Min. Se
bastião A. dos Reis. Apte.: Car
bonífera Próspera S.A. Adv.: Dr. Er
nesto Bianchini Goes. Apdo.: lAPAS. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso, para 
julgar procedente a ação, invertidos 
os ônus da sucumbência. (Em 10-2-82 
-- 5? Turma). 

Os Srs. Ministros Pedro da Rocha 
Acioli e Moacir Catunda votaram de 
acordo com o Min. Relator. Presidiu 
o jUlgamento o Exmo. Sr. Min. 
Moacir Catunda. 

APELAÇAO CíVEL N? 66.959 -- RJ 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Remetente: Juízo Federal da 7~ Vara -- RJ 
Apelante: Superintendência Nacional do Abastecimento -- SUNAB 
Apelada: Açougue Flor do Leme Ltda. 

EMENTA 

SUNAB. Multa administrativa. Redução. Limi
tes do exercício do controle jurisdicional do ato ad
ministrativo. 

I -- No exercicio do controle jurisdicional, não 
cabe ao Poder Judiciário examinar o mérito do ato 
administrativo, desde que deve adstringir a sua 
atuação ao exame da legalidade. No entanto, se há 
grande desproporção entre as circunstâncias de fato, 
ensejadoras da punição, e a multa imposta, impõe-se 
o controle do ato administrativo, de modo a afeiçoá
lo ao âmbito da sua legitimidade, ou seja, adequar a 
situação a que se refere aos objetivos da lei. Dai o 
cabimento, no caso, da redução da multa imposta. 

II -- Aplicação da Lei Delegada n? 4, de 26-9-62, 
art. 11, caput, e letra «m», e do Regulamento/baixa
do pelO Decreto n? 51.644-A, de 26-12-62, art. 31. 

III -- Apelação desprovida. 
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ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Quarta Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, negar provimento à apela
ção, na forma do relatório e notas 
taquigráficas anexas, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de fevereiro de 1982 

(data do Julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Pr.esidente -
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: A sentença impugnada (fls. 
38-43) julgou procedentes, em partes, 
os embargos opostos por Açougue 
Flor do Leme Ltda., nos autos da 
execução que lhe move a Superinten
dência Nacional do Abastecimento, 
para reduzir de Cr$ 20.000,00 para 
Cr$ 3.000,00, a multa administrativa 
cobrada, que lhe fora imposta, com 
apoio na alínea m do art. 11, da Lei 
Delegada n? 4/62. 

Ao assim decidir, argumentou o 
seu prolator, Dr. José Gregório Mar
ques, ilustre Juiz Federal (fls. 41-
42): 

«A embargante não trouxe aos 
autos prova alguma de que não 
praticou o ato considerado infração 
pela Portaria Super n? 49/77, ape
nas se insurgindo contra o valor da 
multa que lhe foi imposta. 

A embargante procurou justifi
car o critério que empregou para a 
aplicação da multa, comprovando 
pelo documento de fls. 11 que a 
embargante é reincidente e contu
maz descumpridora dos atos inter
vencionistas da Sunab. 

Constato que diversos autos de 
infração já foram lavrados pela 
Sunab em decorrência de infrações 
praticadas pela embargante, ense
jando-lhe a cominação de multas 
administrativas. 

Como definem os doutos, a multa 
administrativa é o pagamento pe
cuniário a que se sUjeita alguém 
em consequência de infração co
metida. 

Tem caráter coercitivo ou de re
paração civil e se aplica mediante 
auto de infração. 

Discute-se se o juiz pode reduzir 
a multa administrativa se esta é 
estabelecida em norma e aplicada 
dentro dos limites que esta prevê. 

A jurisprudência predominante 
do Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral se orientou no sentido de que 
pode o judiciário, atendendo às cir
cunstâncias do caso concreto, re
duzir a multa administrativa ex
cessivamente aplicada pelo Fisco 
ou pela Administração, como se 
vê, entre outros, pelas ementas dos 
acórdãos profeddos nos julgamen
tos dos RE n? 82.51O-SP, RE 61.160-
SP, RE 200'. 977-SP, RES 55.906, 
57.904, 60.413 e 60.976. No presente 
caso restou evidenciado pelo docu
mento de fls. 28 que a embargante 
não se locupletou ilicitamente de 
nenhuma importãncia e não acar
retou nenhum prejuízo ao consumi
dor. 

Penso que esse talvez deva ser o 
ponto de partida ou o critério pri
mordial para que a Sunab possa se 
basear para aplicar as sanções ad
ministrativas, principalmente ago
ra que até o Chefe da Nação pare
ce estar preocupado com os !'1reços 
dos gêneros de primeira necessida
de. 

A embargante pode ser conside
rada como pequena sociedade co
mercial, notadamente porque seu 
capital social é de Cr$ 1.000,00 
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(hum mil cruzeiros) como se vê 
pelo documento de fls. 28. 

Ora, a multa administrativa im
posta representa nada mais, nada 
menos do que 20 vezes o capital so
cial da embargante, pelo que con
sidero que foi excessivamente apli
cada, tendo em vista que o art. 33 
do Decreto n? 51.644-A, que regula
menta a Lei Delegada n? 4/62, fixa 
o minimo de 1/3 e o máximo de 
cem vezes o valor da referência 
para a graduação das multas. 

Considero, repito, como excessi
vamente elevada a multa no valor 
de Cr$ 20.000,00 e, tendo em vista 
que não ocorreu prejuízo algum ao 
consumidor nem locupletamento 
ilícito por parte da embargante, 
segundo o que informa o documen
to de fls. 28; reduzo a multa para 
Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros>. 
Apelou a embargante (fls. 46-48). 

Sustenta, em síntese, que não tendo 
a autoridade administrativa, ao im
por a multa, extrapolado dos limites 
legais, cabe ao Judiciário apreciar 
apenas a liquidez e certeza da dívi
da. 

Contra-arrazoado o recurso (fls. 
51-52), o embargante, após suscitar 
preliminar de intempestividade do 
apelo, pede, no mérito, a confirma
ção da sentença. 

Dispensada a revisão. 
É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): Repilo a prelimi
nar de intempestividade do recurso, 
que não foi convenientemente de
monstrada, e passo ao exame do mé
rito. 

II 

No exercício do controle jurisdicio
nal, não cabe ao Judiciário exami
nar o mérito do ato administrativo, 

desde que deve adstringir a sua 
atuação ao exame da legalidade. 

Com relação à Sunab, dispõe a Lei 
Delegada n? 4, de 26-9-62, em seu art. 
11, que as multas administrativas 
por ela impostas deverão situar-se 
entre «um terço (1/3) do valor de re
ferência vigente no Distrito Federal, 
à época da infração, até 100 (cem) 
vezes o valor desse mesmo valor de 
referência», aduzindo o art. 31 do 
seu Regulamento, baixado pelo De
creto n? 51.644-A, de 26-12-62, que «na 
imposição de sanções serão conside
rados o valor da operação ilegal, as 
circunstâncias do fato e a condição 
econômica e o grau de instrução do 
infrator». 

No caso, segundo mostrou a sen
tença, ocorre tão grande despropor
çâo entre as circunstâncias do fato 
ensejadoras da punição, e a mult~ 
imposta, que, a meu ver, implicou 
em sair a autoridade administrativa 
do âmbito do seu poder discricioná
rio para invadir a esfera da legalida
de do ato que praticou. Em tais con
dições, embora não se possa negar 
os aspectos subjetivos que a questão 
encerra, afigura-se necessário o 
exercício do controle jurisdicional do 
ato administrativo, de modo a 
afeiçoá-lo ao âmbito de sua legitimi
dade, ou seja, adequar a situação a 
que se refere aos objetivos da lei. 

Aliás, tal proceder encontra res
paldo na jurisprudência do Excelso 
Pretório. Nesse sentido, merece ser 
transcrita a ementa que encima o 
RE 82.51O-SP, do qual foi Relator o 
eminente Ministro Leitão de Abreu 
<RTJ 78/610): 

«Multa fiscal. Pode o Judiciário, 
atendendo às circunstâncias do ca
so concreto, reduzir multa excessi
va aplicada pelo Fisco. Preceden
tes do S.T.F. 

Recurso não conhecido.» 
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IH 

Isto posto, em conclusão, confirmo 
a decisão monocrática, pelos seus 
próprios fundamentos; nego provi
mento à apelação. 

Apelante: Superintendência Nacional 
de Abastecimento - Sunab. Apela
da: Açougue Flor do Leme Ltda. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 15-2-82 - 4? Turma). 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 66.959-RJ - ReI.: Sr. Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro. Remeten
te: Juízo Federal da 7~ Vara - RJ. 

Os Srs. Ministros Armando Rol
lemberg e Romildo Bueno de Souza 
votaram com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Armando Rollemberg. 

EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇAo CíVEL N? 68.549 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Pedro da Rocha Acioli 
Relator designado: Ministro Américo Luz 
Embargante: Ozair Alves da Silva 
Embargado: Instituto de Administração Financeira da Previdência e As
sistência Social - lAPAS 

ACORDA0 

EMENTA 

Execução Fiscal. Contribuições previdenciárias. 
Embargos do executado julgados procedentes 

em primeira instância, por sentença reformada I em 
grau de apelação, aos argumentos de que o embar
gante praticou ato atentatório à dignidade da justiça 
e de que o crédito previdenciário somente prescreve 
em 30 (trinta) anos (art. 144 da LOPS). 

Embargos infringentes recebidos, para que pre
valeça o voto vencido no juizo apelatório, em face de 
não ter ficado caracterizada a fraude Impugada ao 
devedor e porque, antes do advento da Lei n? 
6.830/80, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos é o 
apUcável à espécie (art. 174 do CTN). 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Brasília, 3 de novembro de 1981 
(data do jUlgamento) - Ministro 
Washington Bolívar de Britto, Presi
dente - Ministro Américo Luz, Re
lator designado. 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por maio
ria, receber os embargos, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
jUlgado. 

Custas como de leI. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
AcioI1: Apreciando apelação de sen
tença que dera pela prescrição qüin
qüenária da ação de cobrança das 
contribuições devidas à Previdência 
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Social, a 4~ Turma, por maioria, 
vencido o Sr. Ministro Antônio de 
Pádua Ribeiro, deu provimento à 
apelação do lAPAS para reformar a 
sentença e determinar o prossegui
mento da execução. 

Fato é que a execução, ajuizada 
em 29 de setembro de 1971, foi so
brestada a pedido do INPS, atual lA
PAS, por não se ter encontrado bens 
penhoráveis do devedor, ficando a 
ação paralisada de 18 de novembro 
de 1971 a 23 de abril de 1980, data em 
que o Instituto pedira o prosegui
mento do feito, indicando bem imó
vel pertencente ao executado. 

O bem adiante penhorado já era 
de propriedade do executado desde 
março de 1969, fato que levou o Rela
tor, Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza, a afastar a alegada prescri
ção intercorrente pela ocorrência de 
fraude (CPC, arts. 129 e 600), assim 
não sendo, entendeu também que a 
prescrição não se consumou, em fa
ce do prazo trintenário previsto no 
art. 144 da Lei n? 3.807/60 (LOPS), 
entendimento este a que aderiu o 
eminente Ministro Armando Rollem
berg, para quem «o prazo de prescri
ção das ações propostas pelas autar
quias previdenciárias, para haverem 
contribuiçôes, continua a ser de 30 
anos» (fI. 46), na conta de que a 
LOPS - como norma de natureza 
especial - não pode ser revogada, 
sem referência expressa, por lei con
tendo disposição geral. O Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro, vencido, 
sustentou «que a prescrição da ação 
para cobrança dos créditos previden
ciários é qüinqüenal» (fI. 47), atri
buindo àquele crédito a índole tribu
tária, e acrescentou não obstar, a 
fraude, o transcurso do prazo pres
cricional. 

Em face da manifesta divergên
cia, Ozair Alves da Silva, o executa
do, opôs, em tempo, os presentes 
embargos infringentes, sustentando 
que a prescrição da cobrança das re-

feridas contribuições está sujeita, 
por sua natureza tributária, aos pra
zos dos arts. 173 e 174 do CTN, tra
zendo aos autos diversas decisôes 
desta Corte em seu favor, com o que 
requereu a predominãncia do voto 
vencido. 

Contrariando os embargos, alegou 
o lAPAS que, com o advento da Lei n? 
6.830, de 22-9-80, dirimiu-se completa
mente a controvérsia existente sobre 
a matéria, de vez que o art. 9? da refe
rida Lei estabeleceu, in verbis, que: 

«O prazo para cobrança das con
tl'ibuições previdenciárias continua 
a ser o estabelecido no art. 144 da 
Lei n? 3.807, de 26 de agosto de 1960». 
E, para pedir a rejeição dos embar-

gos, arrematou que: 
«O eminente Ministro Carlos Má

rio Velloso, ao se pronunciar no «Ci
clo sobre Execução Fiscal» promo
vido pela OAB - DF, no auditório 
do Ministério da Fazenda, realizado 
entre 9 e 13-3-81, afirmou que a refe
rida lei repristinou o art. 144 da 
LOPS, pelo que a prescrição das 
contribuições previdenciárias é de 
trinta anos» (fi. 117). 

Chamada a manifestar-se nos au
tos, a douta SGR lançou o parecer de 
fls. 119/120, pela confirmação do ares
to embargado. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acloli (Relator): O voto vencido do 
eminente Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro, cujo prevalecimento se pe
de, negava provimento à apelação 
do Instituto, 

- quer por entender haver con
sumado a prescrição qüinqüenal. 

- quer pelo fato de a fraude não 
obstar o transcurso da prescrição 
intercorrente. 
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o acórdão, ao revés, proveu a ape
lação sob dois fundamentos. Primei
ro porque: 

«Pratica ato atentatório à digni
dade da Justiça, incumbindo ao 
Juiz obstar o seu objetivo, o deve
dor que deixa de nomear bens à 
penhora, apesar de, comprovada
mente, ser proprietário de imóvel 
por ocasião da citação. Inteligên
cia dos artigos 129 e 600 do CPC». 
E segundo por considerar que: 

«Revestindo-se a contribuição 
previdenciária de caráter eminen
temente sinalagmático de natureza 
não tributária, estão sujeitas às re
gras de pre~crição tritenária do 
art. 144 da LOPS. Trata-se, aliás, 
de norma especial, pelo que pre
pondera sobre as normas de ordem 
gera!» (fI. 49). 
Os embargos, fundando-se no voto 

vencido, sustentam a tese de que a 
ação de cobrança das contribuições 
devidas à Previdência Social 
sUjeitam-se ao prazo qüinqüenal pre
visto no art. 174 do CTN que, a seu 
juízo, revogou o art. 144 da LOPS. 
Eis o único fundamento dos embar
gos; e só por esse fundamento os 
acolhia. É que, conforme reiterados 
pronunciamentos, entendo, com a 
maioria dos Ministros desta Eg. Se
ção, que as contribuições previden
ciárias se inserem na categoria de 
tributo, disso decorrendo a aplicação 
da regra ínsita no art. 174 do CTN. 

No entanto, resta o outro funda
mento do acórdão que efetivamente 
não foi atacado, qual seja, o de que a 
simulação, ou a fraude, obsta o 
transcurso da prescrição. Este fun
damento sobrevive, mesmo caindo o 
outro - do prazo trintenário. 

Naquela parte, entendo, com o 
acórdão recorrido, que a existência 
de simulação ou fraude, em Direito 
Tributário, e precisamente neste ca
so, impede a consumação da alegada 
prescrição intercorrent~. Além das 
regras do CPC (arts. 120 e 600) invo-

cadas no acórdão, cabe também, 
aqui, invocar-se, analogicamente, a 
regra do parágrafo único e inciso I 
do art. 155 do CTN, no sentido de que 
a revogação da moratória indivi
dual, em casos de dolo ou simulação 
do beneficiado, o tempo decorrido 
entre a concessão e a revogação da
quela não se computa, para efeito da 
prescrição do direito à cobrança do 
crédito. 

E, no caso, as circunstâncias de
monstram ter havido fraude, pela 
ocultação do bem penhorável. 

Assim, conheço dos embargos, en
tretanto, subsistente o outro funda
mento do acórdão recorrido, rejeito
os. 

É como voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente: Votei na 
Turma como vogal sem ter examina
do os autos. Agora, porém, mostra o 
eminente Relator que se acha, na es
pécie, caracterizada fraude na exe
cução. Diante disso, penso que dela 
não se pOde beneficiar o executado. 

Assim, peço vênia para reformar o 
meu voto proferido em apelação e 
acompanhar o Eminente Ministro
Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Sr. Presidente: Citado o exe
cutado, certificou o meirinho que 
não efetuou a penhora por não ter 
encontrado bens (Execução fiscal, fI. 
7). 

Com vista dos autos, em 16 de no
vembro de 1971, requereu o exeqüen
te o sobrestamento do feito. Somente 
em 24 de abril de 1980 é que o exe
qüente voltou aos autos, pedindo 
prosseguimento da execução. Quer 
dizer, o feito ficou paralisado, por 
culpa exclusiva do exeqüente, cerca 
de oito anos. 
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A prescrição intercorrente dá-se 
quando o feito fica paralisado por 
culpa exclusiva do exeqüente. É o 
caso. 

Com a devida vênia, não considero 
caracterizada a fraude, no caso; e, 
mesmo se ocorrente, fala-se para ar
gumentar, cumpria ao INPS movi
mentar o feito e não deixá-lo parali
sado cerca de oito ano:" conforme 
acabamos de ver. 

Por tais fundamentos, meu voto é 
no sentido de receber os embargos, 
nos termos do voto vencido proferido 
na Turma pelo Sr. Ministro Antõnio 
de Pádua Ribeiro. 

O INPS, ao impugnar os embar
gos, menciona entendimento que ma
nifestei em voto nesta Casa, no senti
do de que a Lei n? 6.830 restaurara a 
prescrição trintenária do art. 144 da 
Lei Orgânica da Previdência Social. 
Em verdade, assim entendo. No ca
so, todavia, a prescrição consumou
se antes de ser tirada a lume a Lei 
n? 6.830, de 1980. 

Com estas breves considerações, 
com a devida vênia, recebo os em
bargos. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro: Re
jeito os embargos, para tanto 
reportando-me ao voto que proferi 
no Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência na Apelação Cível n? 
58.664 - São Paulo, da qual farei 
juntar cópia. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Justlno Ribeiro: Em 
sessão passada, após o voto do Rela
tor, eminente Ministro Carlos Mário 
Velloso, pedi vista destes autos e ho
je trago o meu voto. 

2. Trata-se de incidente de unifor
mização de jurisprudência a respeito 
da questão de saber se as disposi
ções do Código Tributário Nacional, 
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no referente à decadência e prescri
ção, se aplicam as chamadas contri
buições destinadas ao custeio da 
Previdência Social. 

3. O problema adquiriu certa com
plexidade e, como se viu pelo minu
cioso Relatório e pelo tão minucioso 
quão erudito voto do Relator, vem 
suscitando pronunciamentos diver
gentes neste Tribunal, sobretudo em 
virtude de tanto a Constituição Fede
ral como o citado Código haverem 
deixado ao intérprete a tarefa de dis
cernir no grande debate doutrinário 
a respeito da natureza jurídica de 
tais encargos. 

Ocorrente a divergência, inafastá
vel se torna o conhecimento do inci
dente, pelo que nesta parte acompa
nho o eminente Relator. 

4. No mérito, entretanto, embora 
de inteiro acordo e mesmo maravi
lhado com a brilhante exposição dou
trinária feita por S. Exa., quero pe
dir licença para divergir da conclu
são. É que entendo mais adequada à 
solução da espécie, pelo menos no 
estado atual de nosso direito, uma 
atitude mais pragmática. 

5. Com efeito, sem embargo de ser 
hoje quase unânime na doutrina a di
cotomia imposto e taxa para desig
nar todas as entradas compulsórias 
de recursos para os cofres públicos, 
bem demonstrou o eminente Relator 
que, na prática e mesmo no direito 
positivo, ainda se conserva, para al
gumas delas, a denominação de con
tribuição, sendo exemplo mais notá
vel a contribuição de melhoria. A. 
Carlos Fonseca, ilustre Assessor do 
eminente Ministro Pedro Acioli, em 
alentado estudo de que me remeteu 
um exemplar, também o demonstra 
com apoio em trabalhos de autores 
nacionais e estrangeiros. 

Não é que as contribuições, assim 
designadas na prática, não caibam 
num ou noutro daqueles conceitos. 
Ao contrário, se atentarmos para a 
etimOlogia e até para a origem histó-
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rica da palavra contribuição (do la
tim contributlo, de con + tribuére, 
ação de ajuntar, incorporar, anexar, 
contribuir), que tem a mesma raiz 
de tributum ou tributus, termo ori
ginariamente utilizado para designar 
as coisas e serviços que as tribos 
vencedoras na guerra exigiam das 
vencidas, e que depois veio signifi
car idênticos encargos impostos pe
los governos aos próprios governa
dos, para atender às despesas do es
tado, se atentarmos para isto, pode
mos até dizer que os conceitos de 
imposto e taxa é que se compreen
dem no de contribuição. Aliás, nos 
primeiros tempos foi esta palavra 
utilizada para amenizar a conotação 
odiosa do vocábulo tributo (cf. «En
ciclopédia Mirador Internacional», 
Publicação de Encyclopaedia Britâni
ca do Brasil Publicações Ltda.», in 
verbete tributo, item I, 1.3). Assim, 
contribuição pode até sinonimizar-se 
com o gênero tributo, não sendo ou
tra a razão por que a própria lei cha
ma contribuinte ao pagador de tribu
to. 

Não há, portanto, razão de origem 
teórica para não se chamar imposto 
ou taxa ao que hoje se chama contri
buição, a qual, segundo Pontes de 
Miranda, ora assume o caráter de 
Imposto, ora o de taxa, dependendo 
das circunstâncias (ver, desse sau
doso jurista, «Comentários à Consti
tuição de 1967», texto primitivo, To
mo lI, págs. 351, e 361/367, sobretudo 
no final da página 366, onde ele mos
tra o erro de Seligman em pretender 
distinguir taxa de contribuição de 
melhoria). Aliás, neste ponto peço 
vênia para assinalar o que me pare
ce pequeno equívoco do ilustre autor 
do trabalho acima referido: como 
bem fiisou o eminente Ministro Car
los Mário Velloso, o insigne jurista 
não defendeu um genus tertlum. Ele 
era pela dicotomia. O que ele quis, 
por certo, foi assinalar o caráter por 
assim dizer ambivalente dessas en
tradas, que, provindas de contribuin-
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tes diversos, convergem para certa 
finalidade, para certo serviço esta
tal. 

6. Em verdade, voltando às contri
buições previdenciárias, se as exa
minarmos de um ponto de vista 
pragmático, veremos que elas, vis
tas do lado do contribuinte, tanto po
dem assumir o caráter de imposto 
ou de taxa como, até, de preços pú
blicos ou, ainda, de prestação com
pulsória sem qualquer desses carac
teres. Assumem o caráter de taxa 
para os trabalhadores (empregado, 
autônomo ou avulso) porque tiram 
proveito dos serviços ou benefícios 
prestados pela previdência e não po
dem fugir ao pagamento delas; pre
ços públicos, ou, se quiserem, taxas 
faculta'tivas, para os contribuintes 
facultativos ou, para os contribuintes 
em dobro, porque, como é óbvio, po
dem deixar de pagar, desistindo dos 
benefícios, quando isto lhes aprou
ver; ainda preços públicos, para os 
usuários dos serviços sobre os quais 
incidiam as chamadas cotas de pre
vidência (luz, telefone etc.) destina
das a responder pela contribuição da 
União, não só pelo fato de também 
poderem dispensar tais serviços co
mo porque, vindo elas adicionadas 
ao preço do serviço, era como preço 
que o contribuinte a sentia; imposto, 
para os igualmente usuários dos di
tos serviços, mas exercentes de ati
vidades lucrativas, e também para 
os empregadores, porque delas não 
se beneficiam senão indiretamente e 
ainda as transferem aos seus fregue
ses (isto é, os tomadores de seus ser
viços ou adquirentes de suas merca
dorias); finalmente, prestação com
pUlsória sem qualquer desses carac
teres, para os tomadores de serviço 
do trabalhador autônomo, que na 
forma do art. 64 do regulamento 
aprovado pelo Decrete n? 83.001/79 
têm de entregar a este 8% de seu sa
lário. E não se diga que estes 8% 
correspondem ao que o tomador do 
serviço teria de pagar ao órgão pre-
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videnciário, se o trabalhador não 
fosse autônomo. A correspondência é 
apenas aritmética, como claramente 
se vê. 

Há ainda o caso do dono da obra, 
que, pela norma ditatorial do art. 20 
do Decreto-Lei n? 66/66, atenta ex
clusivamente à comodidade da buro
cracia, tem de pagar pelo construtor 
e por seus empregados, sem ao me
nos poder descontar destes a parte 
que lhes cabe. E, isto, independente 
de já haver pago tudo ao construtor, 
que no orçar a empreitada já inclui 
todos esses encargos. Que nome tem 
esse eqcargo extra do dono da obra 
para com o órgão previdenciário? 
Imposto, taxa ou confisco? Ê certo 
que a lei lhe assegura «ação regres
siva» contra o construtor. Mas, de 
qualquer modo, o Estado transfere 
ao proprietário, ou ao simples condô
mino de edifício, incômodos que são 
seus. Esses incômodos, sem os privi
légios e poderes do Estado, têm sig
nificação econômica, representam 
despesa, encargo. Que nome lhes da
remos? 

7. Como se vê, o problema apre
senta particularidades variegadas. E 
apenas apontei algumas! Daí a difi
culdade em reduzí-lo ao âmbito ne
cessariamente generalizante e refra
tário a aspectos menores como sói 
ser o das teorias e doutrinas, muitas 
delas elaboradas com base no direito 
estrangeiro e, por isto, desconhece
doras de nossa legislação multifária 
instável e em grande parte improvi~ 
sada. 

8. Talvez por isso mesmo haja o le
gislador conservado, para esses en
cargos parafiscais, o nome de contri
buição, p,or ser mais abrangente e 
menos suscetível a polêmicas. E tam
bém porque o Código Tributário Na
cional, desde o anteprojeto elabora
do pelo que todos têm como maior 
conhecedor, à época, dessas ques
tôes, tenha definido tributos como 
compreendendo os impostos, as ta-

xas e a contribuição de melhoria, si
lenciando sobre as de previdência. 

Com efeito, Rubens Gomes de Sou
sa, ao ser convocado em 1953 por ini
ciativa de Deputados encampada pe
lo então Ministro Osvaldo Aranha 
para elaborár o anteprojeto, já tido 
como o maior conhecedor da maté
ria no Brasil. Evidentemente não ig
norava a existência, já então, das 
contribuiçôes previdenciárias, à épo
ca disseminadas nas várias leis re
gedoras dos múltiplos institutos e 
caixas de aposentadoria. Ele não po
dia ignorar isto. E, no entanto, lá es
tá, no art. 21, apontado e elogiado 
por outro eminente mestre no assun
to, Aliomar Baleeiro, a definição de 
tributos como sendo impostos, taxas 
e contribuições de melhoria (cf. Alio
mar Baleeiro, «Direito Tributário 
Brasileiro», 2~ ed., pág. 36/37>. E -
note-se - este eminente professor 
emitindo parecer, como Deputad~ 
Federal, sobre o Projeto n? 4.834/54 
da Câmara, exarava uma lição que 
é, com as qualidades de mestre que 
não possuo, o que acima afirmei. 
Disse ele, verbls: 

«O projeto, a nosso ver, com 
acerto, não contemplou especial
mente entre as receitas as chama
das «contribuições parafiscais» ar
recadadas pelos Institutos e Caixas 
de Pensões, Sesi, Sesc, etc. Nesse 
rol seria de incluir-se também o 
imposto sindical. 

Na melhor doutrina, o neologis
mo parafiscal, introduzido na lin
guagem financeira da França pelo 
inventário Schuman e cedo copiada 
pelo Brasil, designa tributos que 
às vezes são taxas e, outras vezes' 
impostos. Não raro, apresento~ 
formas híbridas de imposto e taxa. 
Mas de específico tem só a delega
ção às entidaqes beneficiadas com 
a arrecadação». (cf. Aliomar Ba
leeiro, ob. cito ,I pág. 38)" 
9. Aí está, reconhecido por mestre 

no assunto, não só o caráter oscilan-
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te dessas contribuições entre impos
to, taxa e outras figuras, de que falei 
acima, como também a não abran
gência delas pelo CTN. O Código, 
com efeito, falou de impostos, taxas 
e contribuição de melhoria, o que le
va, segundo conhecidíssimo princípio 
de lógica ju'rídica, à exclusão das 
contribuições previdenciárias, pois, 
a se atribuir ao legislador o propósi
to de as fazer compreender nos dois 
primeiros conceitos enunciados, ter
se-á de reduzir à inutilidade a refe
rência à de melhoria, também 
abrangida neles. 

10. Não se trata, aqui, de dar 
prevalência à chamada voluntas 
legislatorls, que a moderna herme
nêutica insere apenas entre os 
subsídios menos valiosos de interpre
tação, mas de atentar em que a pre
vidência social, de evolução tão len
ta que levou um século para cami
nhar das mutualidades de cunho par
ticular, inauguradas com as tontinas 
do século XVII, até a instituição do 
primeiro seguro social obrigatório 
por Bismarck em 1883, ainda está, 
entre nós, outro século depois, prati
camente começando a evolver dos 
percalços e contratempos iniciais. 
Consta que em alguns países ela já 
atingiu o ideal, que é o de o Estado 
assumir integralmente o amparo dos 
inválidos de qualquer natureza, sain
do os recursos dos próprios impostos 
gerais, isto é, independente de con
tribuição específica e bastando a 
qualidade de súdito e inválido para 
ter direito subjetivo ao amparo. 
Mas, entre nós, mais se tem pensado 
na demagogia das aposentadorias 
por tempo de serviço ou por outras 
razões estranhas à incapacidade pa
ra o trabalho; e só muito recente
mente se pensou no amparo aos an
ciãos de mais de 70 anos. Dos outros 
inválidos, se não tiverem o amparo 
da família, alicerce do Estado libe
raI, que cuidem as religiões menos 
fechadas ou outras instituições cari
tativas. 
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11. Foi por certo pensando neste 
estado ainda incipiente de nossa ins
tituição previdenciária, que há de 
caminhar para aquele ideal mas, por 
enquanto, é a miscelãnea de que fa
lei, que o legislador do CTN deixou 
de trazê-lo para o âmbito deste. 

12. Estou, assim, com o lAPAS, no 
excelente memorial apresentado por 
seu ilustre Procurador, Dr. Paulo 
Cesar Gontijo. Não há dúvida de que 
as contribuições previdenciárias, 
quando compulsórias como na sua 
maioria, têm natureza tributária. Se
ria inútil negá-lo e, por isto, o lAPAS 
começa por reconhê-Io. Porém, me
nos certo também não é o Código, 
que nem saiu do Congresso com esse 
nome, não foi exauriente. Ele deixou 
as contribuições de previdência e ou
tras (como as de custeio das autar
quias de fiscalização profissional, 
que são fixadas ou reajustadas pelos 
respectivos Conselhos) para a legis
lação específica. 

13. Nessa linha de entendimento, o 
que se pode ter como tumultuário é o 
Ato Complementar n? 36/67, que se 
apressou em dar o nome de Código 
ao que saiu do Congresso como siste
ma; o Decreto-Lei n? 27/66, que lhe 
acrescentou dispositivo para dizer o 
óbvio, isto é, que as chamadas cotas 
de previdência e outras «contribui
ções» estavam fora de seu alcance; a 
Emenda Constitucional n? 8, referen
te a estas mesmas cotas e, agora, a 
Lei n? 6.830/80, que vem chover no 
molhado a respeito de prescrição. 
São, estas, providências legislativas 
engendradas às pressas, talvez moti
vadas pelo descrédito ou pelo medo 
do trabalho construtivo e seguro, 
embora lento, da jurisprudência. 
Normas que ao invés de evitar o mal 
que temem, quase sempre o aumen
tam, pelo tumulto e a ínsegurança 
que trazem ao próprio julgador. 

14. Senhor Presidente, para encer
rar este voto que já muito se alongou 
e - admito - pouco contribuiu para 
o esclarecimento da matéria, quero 
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lembrar, ainda a propósito dessas 
chamadas cotas de previdência, que 
o Decreto-Lei n? 1.505, de 1967, as 
substituiu por uma parcela sobre o 
preço ex-refinaria dos combustíveis, 
equivalente a 6% do preço ex
refinaria da gasolina tipo «A», li
vrando assim do encargo os consu
midores de luz, água, gás, telefone, 
etc. e os usuários dos transportes co
letivos. 

Por esta inconstância da legisla
ção, que muda a todo instante a colo
ração desses encargos, foi que em 
voto proferido em embargos na AC 
36. 382-SP , a propósito de discussão 
semelhante à destes autos, me aven
turei a chamar tais cotas de quase
imposto. Pelo menos já não podem 
ser tratadas como taxa, pois quem 
compra combustível não utiliza ser
viço público. Isto mostra que o con
junto de tais contribUições parafis
cais ainda evolui e está longe de se 
ajustar às teorias rígidas, ou de se 
acomodar a doutrinas inspiradas no 
direito mais sedimentado de outros 
povos. 

15. Concluo, pelo exposto, que o 
Código Tributário Nacional não al
cança as contribuições em debate. 
Assim, lamentando não poder acom
panhar o brilhante voto do eminente 
Ministro-Relator, formo-me na ala 
deste egrégio Tribunal que, segundo 
refere A. Carlos Fonseca no trabalho 
inicialmente referido, entende que, a 
respeito de decadência e prescrição, 
elas obedecem à legislação própria, 
tendo por base a Lei n? 3.807/60. 
Dentre os nomes representativos 
dessa corrente, citam-se os dos emi
nentes Ministros Carlos Madeira, Al
dir Guimarães Passarinho e Evan
dro Gueiros (AC 55.396 - SP); Ar
mando Rollemberg (AC 50.134 e 
53.881 - SP); Antõnio Torreão Braz 
e Moacir Catunda (AC 51. 748-SP) e 
José Fernandes Dantas (AC 58.003 -
MG). 

É o meu voto. 

RETIFICAÇÃO DE VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Sr. 
Presidente: 

Ao proferir o meu voto também 
partia do pressuposto da ~xistência 
de fraude, mas estou convencido 
diante dos esclarecimentos presta~ 
dos pelo eminente Ministro Carlos 
Mário Velloso, de que essa fraude 
realmente não ficou caracterizada 
nos autos. O executado não declarou 
que não possui a bens e a penhora 
feita oito anos mais tarde, períOdO 
esse durante o qual ficou inativo o 
exeqüente, fez com que a prescrição 
se consumasse. 

Data venia do eminente Relator 
retifico o meu voto, para receber o~ 
embargos. 

RETIFICAÇÃO DE VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente: Sempre vejo 
a questão de fraude de forma a 
coibi-la, com todo o rigor da lei. Nes
te caso, conversando com o eminen
te Ministro Pedro Acioli, fui adverti
do para o assunto e à vista do relató
rio, que tive ensejo de ler, constatei 
a existência de fraude, vez que pen
sara ter o executado declarado pe
rante o oficial de justiça que não 
pOSSUía bens, os quais depois vieram 
a ser encontrados, verificando-se 
que, à época da declaração, já per
tenciam ao executado: daí ter admi
tido a ocorrência de fraude à execu
ção. E como, a meu ver, ninguém 
pode se beneficiar da fraude por ele 
próprio praticada, ninguém pode ti
rar proveito da sua própria torpeza, 
entendi de, humildemente, reformu
lar o meu voto proferido na Turma. 
Mas, agora, o eminente Ministro 
Carlos Mário Velloso acaba de ler a 
certidão do oficial de Justiça e por 
ela não se verifica realmente a exis
tência de qualquer declaração feita 
por parte do executado no sentido de 
que não possuía os bens àquela épo
ca. 
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Diante desses aspectos de fato 
que, sem dúvida alguma, muitas ve
zes nos conduzem a erro por impos
sibilidade de um exame aprofundado 
dos autos, peço vênia para manter o 
meu voto vencido, reformulando o 
anterior e, portanto, para receber os 
embargos. 

Decisão: A Seção, por maioria, re
cebeu os embargos, vencidos os Srs. 
Ministros Relator, Armando Rollem
berg, José Dantas e Justino Ribeiro 
(Em 3-11-81. 2? Seção). 

Os Srs. Ministros Antônio de Pá
dua Ribeiro, Américo Luz, Wilson 
Gonçalves, Sebastião Alves dos Reis 
e Miguel J. Ferrante votaram de 
acordo com o voto do Sr.' Ministro 
Carlos Mário Velloso, ficando desig
nado o Sr. Ministro Américo Luz /'pa
ra relator do acórdão. Ausentes, por 
motivo justificado, os Srs. Ministros 
Moacir Catunda e Romildo Bueno de 
Souza. Presidiu o jUlgamento o Sr. 
Ministro Washington Bolivar de 
Brito. 

EXTRATO DA MINUTA 

Emb. Infringentes na AC 68.549 -
MG. ReI.: Sr. Min. Pedro da Rocha 
Acioli. ReI. Desig.: Sr. Min. Américo 
Luz. Embgte.: Ozair Alves da Silva. 
Embgdo.: lapas. 

APELAÇAO C1VEL N? 73.872 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Romildo Bueno de Souza 
Apelante: José Alves de Godoy Neto 
Apelado: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS 

EMENTA 

Processual civil e administrativo. Execução fis
cal. 

Embargos do executado. 
Requisitos da petição inicial. 
Argüição de nulidade da execução por cercea

mento de defesa: falta de entrega da notificação, no 
procedimento administrativo. 

Alegação que se rejeita: presunção relativa de 
regular funcionamento do serviço público; falta de 
impugnação objetiva nos próprios embargos. 

Reconhecimento parcial do débito pelo embar
gante: conseqüência. 

Procedência parcial dos embargos: conseqüên
cia. 

1. A petição inicial dos embargos do executado, 
devendo instaurar processo relativamente autôno
mo, sujeita-se à observância dos requisitos legais ge
néricos, além daqueles que lhe são espec1f1cos; in
convenientes resultantes da inobservância dessas 
exigências. 
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2. Não se evidencia cerceamento de defesa no 
procedimento administrativo, se o embargante não 
abala .a presunção de recebimento da notificação, 
desde que expedida oportunamente para endereço 
correto, existindo nos autos recibo contendo assina
tura legível. 

3. O reconhecimento de parte do débito, por 
mínimo que seja, determina a procedência apenas 
parcial dos embargos. 

4. A improcedência dos embargos não altera o 
título da dívida: a conseqüência não é sua condena
ção, senão apenas aos consectários da sucumbência. 

ACÓRDAO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 3 de março de 1982 (data 

do jUlgamento). Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Romildo Bueno de Souza, 
Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Romtldo Bueno de 
Souza: O ilustre Advogado José Al
ves de Godoy Neto, demandado pe
rante a I? Vara de Pirassununga em 
execução fiscal que lhe move IA
P AS, opôs embargos para alegar o 
pagamento, dentre as contribuições 
reclamadas, daquelas relativas ao 
período de setembro de 1974 a no
vembro de 1975, pelo que «o embar
gante está a dever, tão-somente, 
contribuições previdenciárias corres
pondentes ao período de junho de 
1977 a março de 1980», de conformi
dade com demonstrativo e compro
vantes que apensou à inicial, totali
zando o débito de Cr$ 64.739,28. 

Ao impugnar, o exeqüente, reco
nheceu o recolhimento espontâneo 
daquelas contribuições mencionadas 
na inicial de embargos; ressalvou, 
entretanto, que o embargante errou 
no cálculo de débito remanescente; 
que este é, em verdade, de Cr$ 
64.829,07 (fls. 18/20); e concluiu por 
acentuar que o embargante fora re
gularmente notificado para recolher 
o débito ou comprovar o pagamento 
das contribuições, sem que, no en
tanto, se tenha manifestado. Por es
ta razão, sustenta não se configurar 
sua sucumbência, a despeito de reco
nhecer que o débito é menor do que 
o alegadO. 

A sentença (fls. 37/38) enfatizou as 
providências administrativas dadas 
pela autarquia e o silêncio do embar
gante; afinal, julgou improcedentes 
os embargos e condenou o embar
gante a custas e honorários advo
catícios de 20% «sobre a condena
ção». 

O embargante apelou em tempo 
hábil, pedindo a reforma da senten
ça por ter havido cerceamento de 
defesa, eis que a notificação admi
nistrativa não lhe foi comprovada
mente entregue. 

Subiram os autos com as contra
razões. 

Dispensei parecer e revisão. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza (Relator): Impõe-se assinalar 
que os embargos do executado cons
tituem demanda de conhecimento 
(CPC, art. 736) relativamente autô
noma (porque incidente na ação de 
execução), destinada a proporcionar 
sentença desconstitutiva do título em 
que ,a execução se baseia. 

Eis porque reclamam petição ini
cial devidamente instruída (como se 
observa em qualquer demanda), o 
que esclarece a remissão expressa 
ao art. 295, contida no art. 739, IH, 
do CPC. 

Sendo assim, são de exigir da ini
cial (e da impugnação dos embar
gos) todos os requisitos que a lei im
põe a qualquer petição inicial (e a 
qualquer contestação), além de ou
tros específicos, como sejam: certi
dão da citação e da penhora; certi
dão da sentença exeqüenda (e do seu 
trânsito em julgado) ou da certidão 
da dívida, conforme o caso, etc. 

A não se proceder assim, em caso 
de recurso o Tribunal não terá ele
mentos nos autos dos embargos para 
o adequado julgamento em causa. 

Na verdade, a apelação interposta 
da sentença que julga improcedentes 
os embargos à execução não se re
veste de efeito suspensivo da execu
ção (CPC, art. 520, Vl. 

Bem se vê que, ao receber tal re
curso no único efeito que a lei lhe 
confere, importa que o Magistrado 
determine a desapensação dos autos 
da ação de execução, providência 
sem a qual esta não poderá prosse
guir, caso em que resultará mera
mente teórica a restrição de efeito 
do recurso, segundo a lei, tudo se 
passando, na prática, como se o re
curso fosse também suspensivo da 
execução. 

2. Ficam nos autos estas observa
ções, voltadas a contribuir para o 
aprimoramento e maior eficácia da 

prestação jurisdicional e garantia 
dos direitos das partes. 

3. Afinal, é também oportuno es
clarecer que, improcedentes que se
jam os embargos do executado, o 
que resta ao Juiz da execução (e dos 
embargos) é, tão-só e unicamente, 
determinar o prosseguimento da 
execução (que a oposição dos em
bargos havia sustado): não é caso, 
por conseguinte, de condenar o 
executado-embargante, senão apenas 
às verbas de sucumbência, pois a 
execução (que prosseguirá) é aquela 
mesma, fundada no título extrajudi
cial trazido pela inicial. 

11 

4. No tocante ao caso dos autos, 
não posso subscrever a averbação 
da má-fé do apelante, contida na 
sentença: limito-me a afastar a ale
gacão de que a notificação adminis
trativa não teria sido recebida. 

Neste ponto, deve prevalecer a 
presunção relativa de que, expedida 
oportunamente para endereço certo, 
foi a carta ali entregue à pessoa li
gada ao destinatário. 

É o que se ajusta ao funcionamen
to regular dos correios, serviço pú
blico que, malgrado os percalços do 
passado, nos últimos anos se tem 
credenciado à confiança geral. Sen
do esta presunção relativa, ao ape
lante cabia o ônus de afastá-la, não 
se cogitando (saliente-se) de prova 
impossível, desde que o recibo da 
correspondência está assinado e a 
assinatura é perfeitamente legível 
(fls. 28129). 

5. Acresce que o apelante, embora 
tenha embargado a execução, contu
do, ao fazê-lo, se confessou devedor 
de uma parte. 

Os embargos, já se vê, são, em 
parte, procedentes. 

Nesta conformidade, dou parcial 
provimento à apelação, de modo a 
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impor ao apelado a obrigação de 
reembolsar ao apelante as custas, na 
proporção da sucumbência; e reduzo 

os honorários advocatícios a 10% do 
valor total efetivamente devido. 

É o voto. 

APELAÇAO C1VEL N? 74.047 - PR 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Apelante: Cia. Energética de São Paulo - CESP 
Apelada: Usina Central do Paraná SI A - Agricultura IndlCom 

EMENTA 

Desaproprlatórla. Liquidação da sentença. 
- Correção monetária. A par de dever-se calcu

lar com base «na variação nominal» da ORTN (Lei 
6.423/77, art. i? e §§), a correção monetária não Inci
de sobre o valor do depósito da oferta, já que o ônus 
corre, em favor do desapropriado, à conta do estabe
lecimento depositário, nas açôes da competência da 
Justiça Federal (Déc.-Lel 759/69, art. 16). 

- Juros. Subtrai-se da Incidência dos juros o 
percentual de 80% (oitenta por cento) do valor da 
oferta, posto à livre disposição do desaproprlante. 

- Honorários. Cálculo reputado correto; dado o 
trânsito em julgado da sentença exeqüenda que 
estabeleceu honorários desconformes com a orienta
ção predominante no Tribunal. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6';' Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar parcial provimento à apelação, 
para mandar excluir do cálculo inde
nizatório a correção monetária do 
depósito inicial e os juros sobre 80% 
(oitenta por cento) do referido depó
sito, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos,! 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas corno de lei. 

Brasília, 3 de março de 1982 (data 
do julgamento) - Ministro José Fer
nandes Dantas, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Dantas: Da 
sentença homologatória do cálculo 
da indenização desapropriatória de 
que se trata, apelou a desaproprian
te, pleiteando as seguintes altera
ções: 

«- seja verificada a diferença 
entre a oferta e a condenação, an
tes da aplicação da incidência de 
juros e correção monetária; 
- seja o depósito inicial corrigido 
até a data da juntada do laudo ofi
cial; 
- seja a correção monetária apli
cada de acordo com os indices es
pecificos para desapropriações, pu
blicadas pela SEPLAN e, 

sejam os honorários advo
catícios calculados sobre a diferen-
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ça entre a oferta e a condenação, 
corrigidos ambos os valores» - fI. 
1.065. 
Ler-se o arrazoado de fls. 

1.062/1.064. 
Respondeu-lhe a desapropriada, a 

partir da preliminar de intempestivi
dade da apelação, porquanto, mes
mo antes da publicação, a apelante 
tomara ciência da decisão, quando 
atravessou petição nos autos; ade
mais, a parte não teria prequestiona
do os vícios agora atribuídos ao cál
culo, o qual se evidenciaria correto, 
principalmente na parte da adoção 
dos índices de variação nominal da 
ORTN, únicos válidos, atualmente, 
consoante a expressa extinção de 
índices concorrentes, como os extin
guíu a Lei 6.423/77. Contra-razões de 
flS. 1.074/79. 

Nesta instância, a apelação foi 
processada na forma do RI, arts. 33, 
IX, e 63, § 2? 

Relatei. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas (Rela
tor>: Senhores Ministros: Rejeito a 
preliminar de extemporaneidade da 
apelação. A mim parece que do fato 
de atravessar petição nos autos, a 
trato de matéria estranha, não se po
de deduzir que a parte tenha tomado 
inequívoca ciência da decisão homo
logatória do cálculo. 

Noutro passo, também despresti
giada é a alegação de não
prequestionamento das matérias ob
jeto da apelação. De fato, deseje a 
prímeira conta levantada (fls. 1.017) 
e corrigida a fls. 1.029, até o cálculo 
final homologado (fls. 1. 053), e ape
lante vem questionando os pontos 
que objetivaram o seu recurso. 

Cumpre, pois, examiná-los, na or
dem em que foram deduzidos. 

I? Aplicação dos juros e correção 
monetária apenas sobre a diferença 
entre a oferta e a condenação. 

Indo-se por partes, veja-se que, no 
tocante à correção monetária, na 
verdade, a jurisprudência admite 
que se excluam os 80% do depósi
to inicial, valor que sempre este
ve à disposição do desapropriado, 
corrigindo-se apenas os 20% obriga
toriamente retidos - AC 67.993, da 
qual fui relator nesta Turma, In DJ 
de 23-3-81; RE 89.847, DJ de 6-4-79, e 
RE 88.710, DJ de 10-8-79, ambos rela
tados pelo Min. Thompson Flores. 
Entretanto, de lavra mais recente e 
de melhor aplicação ao caso dos au
tos, é o acórdão no RE 88.713, relator 
Ministro Décio Miranda, verbis: 

«Ementa: Civil. Desapropriação. 
1) Sobre os 20% do depósito inicial, 
que não podem ser levantados, in
cide correção monetária, a cargo 
do expropriante, se a conta do de
pósito não a prevê a cargo do esta
belecimento depositário, como 
acontece quando o depósito é feito 
perante a Justiça Federal (art. 16 
do Decreto-Lei n? 759, de 12-8-69)>>. 
Convenha-se, pois, que, a tratar-se 

de depósito bancário integralmente 
corrigível pelo depositário, assiste 
plena razão ao apelante, ao preten
der a exclusão do depósito no cálculo 
da correção monetária, mesmo por
que essa exclusão será compensada 
pelo levantamento integral do saldo 
da conta bancária já pertencente à 
desapropriada. 

No entanto, com relação aos juros, 
volta-se àquela construção inicial, 
para a conclusão de que os 20% reti
dos em depósito devem sofrer a sua 
incidência, visto que desse valor a 
desapropriada nunca pode dispor, e 
sabidamente o depósito bancário não 
os rende; assim já decidiu essa Tur
ma na AC 58.160, da qual fui relator, 
em Sessão de 23-2-81. 

Em síntese, quanto ao primeiro 
ponto da apelação, entendo que se 
deva excluir da correção monetária 
o depósito inicial, cujo saldo bancá
rio, com a correção que houver gera-
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do, será levantado pela desapropria
da; mas, por outro lado, o do valor da 
oferta, subtraia-se à incidência dos 
juros o valor de 80% que sempre es
teve à disposição da desapropriada. 

2? As determinações acima supe
ram o segundo ponto da apelação, 
relativo à correção de todo o depósi
to inicial, correção essa que não faz 
sentido, pondo-se, ademais, em opo
sição ao primeiro pleito, isto é, o de 
que somente a «diferença» seja cor
rigida. 

3? Quanto aos índices de correção 
monetária aplicáveis, propondo para 
ficar com a indicação dos índices de 
variação nominal da ORTN. 

Por mais que pareça correta a as
serção de «".que não difere o re
sultado matemático dos índices da 
SEPLAN em relação aos da varia
ção do valor nominal das ORTNs 
adotado pela Lei 6.423, de 17-6-77. 
Por definição, a variação do valor 
da moeda é a mesma, num e nou
tro caso», 

tal como essa asserção foi feita pelo 
Ministro Décio Miranda (Acórdão ao 
AI 75.922, RTJ 92/141) (e isso sem 
ouvidos para a diferença matemáti
ca que, no presente caso a apelada 
pretendeu demonstrar nas suas 
contra-razões), certo é que, a par 
dessa controvérsia factual, ocorre 
um forte argumento de ordem jurídi
ca. 

Com efeito, a Lei 6.423/77, por seu 
art. I?, caput, proibiu a estipulação 
de qualquer outra «expressão mone
tária» não baseada na «variação no
minal da Obrigação Reajustável do 
Tesouro Nacional (ORTN»>; e do 
mesmo modo dispôs, no § 2?, a subs
tituição pela dita variação de todos 
os outros índices ou critérios de cor
reção monetária, previstos em lei, 
salvo as expressas exceções do § I?, 
alíneas a, b e c. 

Logo, se dentre as aludidas exce
ções não foi arrolado o critério do 
art. 26, § 2?, do Decreto-Lei 3.365, 

com a redação dada pela Lei 
6.306/75, é evidente que os índices 
procurados para as indenizações ex
propriatórias deixaram de ser aque
les especificadamente fixados pela 
SEPLAN, para conformarem-se à 
variação nominal da ORTN, nos exa
tos termos da nova recomendação 
legal. 

Aliás, ao que pude consultar, o Tri
bunal tem precedentes nesse sentido, 
a exemplo do decidido pelas Tur
mas, em proclamações como esta: 

«A correção monetária, na desa
propriação, deve ser calculada 
com base na variação nominal da 
Obrigação Reajustável do Tesouro 
Nacional - ORTN (Lei 6.423, de 
17-6-77, art. I?, §§ I?, 2? e 3?>. Pre
cedentes do TFR». 

- 4? Turma: AC 65.819, 66.248 e 
AC/ED 36.562; 5? Turma: AC 
67.146. 

É bem verdade que esta Egrégia 
6? Turma decidiu de modo diverso, 
na AC 63.258, Sessão de 10-9-80, con
forme o voto do Ministro Américo 
Luz, com minha adesão e do Minis
tro Wilson Gonçalves, acentuando
se, então, que as leis confrontadas 
não se conflitam. Entretanto, revejo 
meu posicionamento, pois que agora 
verifico que a questão não está em 
que conflitem ou não aquelas leis, 
mas, sim, em que, entre conferir se 
os índices especificos fixados pela 

ISEPLAN (Lei n? 6.306/75) estão con
forme os da variação da ORTN -
Lei 6.423/77, e de logo adotar estes 
últimos índices, já que realmente 
são os únicos aplicáveis, mais razoá
vel parece que se proceda deste mo
do e não daquele, cumprindo-se sem 
maior delonga o preceito que proíbe 
outro índice que não o da variação 
da ORTN. Noutras palavras, até 
mesmo que não se conflitem as leis 
citadas, mais razão está para aplica
ção da lei nova que veio a tratar in
teiramente o assunto dos «índices de 
correção monetária». 
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Anote-se mais, a propósito da re
formulação da posição da Turma 
frente à espécie, que na Sessão de 
16-12-81, com minha adesão e a do 
Ministro Américo Luz (pois não este
ve presente o Ministro Ferrante), o 
Relator, Ministro Wilson Gonçalves, 
proveu o recurso adesivo em causa, 
para mandar aplicar a dita Lei 6.423 
'à liquidação expropriatória de que 
se tratava - AC 70.828-SP. 

Portanto, fico em que a apelante 
não tem razão, ao verberar o cálculo 
homologado, elaborado que foi em 
perfeita harmonia com o que me pa
rece ser a melhor compreensão da 
discutida Lei 6.423/77. 

Finalmente, no que toca à base de 
cálculo dos honorários, é de bom 
conselho entender-se que a sentença 
exeqüenda, ao fixá-los «à razão de 
1 % sobre o valor da diferença entre 
o depósito e indenização e sua corre
ção», o fez com precisão e clareza, 
referindo-se à correção monetária 
vinculada àquele último termo coor
denado pela aditiva «e» ... , na ex
pressão «indenização e sua corre
ção». 

É bem verdade que a condenação 
assim fixada esteve das afeita à 
orientação do Tribunal, preconizante 
de que se devam corrigir para efeito 
da honorária ambas as parcelas con
sideradas para encontro da diferen
ça. Todavia, o conserto desse desa
cordo havia de ser postulado por 
meio da apelação contra a sentença 
que o dispusera, e não agora, por re
curso contra a sua execução. 

84 

Tecidas todas essas considerações, 
fico em reformar a sentença homolo
gatória, tão-somente para determi
nar as seguintes alterações do cálcu
lo de fls. 1.053: 

a) que se exclua da incidência da 
correção monetária o depósito ini
cial, cujo saldo bancário, com a cor
reção que houver sofrido, caberá to
talmente à desapropriada, indepen
dentemente de cálculo do Contador; 
e 

b) que se subtraia à incidência dos 
juros o valor de 80% da importância 
inicialmente ofertada. 

Daí, o provimento parcial que dou 
à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 74.047-PR - ReI.: Sr. Min. José 
Dantas. Apte.: Cla Energética de 
São Paulo - CESP. Apda.: Usina 
Central do Paraná S.A. - Agricultu
ra Ind. Com. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de deu parcial provimento à apela
ção, para mandar excluir do cál
culo indenizatório a correção mo
netária do depósito inicial e os juros 
sobre 80% (oitenta por cento) do re
ferido depósito, tudo nos termos do 
voto do Relator (Em 3-3-82 - 6? Tur
ma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Wilson Gonçalves e 
Miguel Ferrante. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. José Dantas. 

APELAÇAO CíVEL N? 75.384 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Apelante: lAPAS 
Apelado: Móveis Prado Ind. Com. Ltda. 

EMENTA 

Execução fiscal. Embargos. Débito pago antes 
do ajuizamento da ação. Condenação do embargado 
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em honorários. Lei n? 6.830/80, art. 26. Inaplicablll
dade. 

Sucumbente a exeqüente, deve ela suportar os 
encargos decorrentes da condenação em honorários 
advocatícios, em face de o executado ter constituído 
advogado, para apresentar defesa. 

Inapllcabllldade, ao caso, da regra do art. 26 da 
Lei n? 6.830/80. Com efeito, não houve cancelamento 
da inscrição da dívida executada. De qualquer for
ma, mesmo pondo de lado o preceito constitucional 
que informa o art. 125, I, da Lei processual civU, não 
se pode esconder a incompatlbllldade do discutido' 
art. 26 com os institutos da sucumbência, da llde te
merária e do dano processual, bem assim com os 
princípios fundamentais da nossa processual1stlca 
civU, dentre os quais merecem menção os arts. 26 e 
267, § 4?, do atual Código de Processo CivU, aplicá
veis à execução por força do seu art. 598. 

A matéria merece estudo mais profundo, demo
rado e cauteloso, tendente a encontrar a adequada 
interpretação da norma em exame, harmonizando-a, 
inclusive, com o parágrafo único do art. 39 da pró
pria Lei n? 6.830/80. 

Honorários de advogado reduzidos para 15% 
(quinze por cento), excluída a correção monetária. 

Provimento parcial do recurso. 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

cução promovida pelo lAPAS, o MM. 
Juiz a quo houve por julgá-los proce
dentes uma vez que o débito execu
tado já fora anteriormente satisfeito, 
fato reconhecido pelo próprio embar
gado. 

Decide a Sexta Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar parCial provimento à ape
lação, para reduzir a verba honorá
ria, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 1 de março de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro José Fer
nandes Dantas, Presidente - Minis
tro Wilson Gonçalves, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Apreciando os embargos opostos por 
Móveis Prado Ind. Com. Ltda. à exe-

Em conseqüência, foi determinada 
a condenação do exeqüente na verba 
advocatícia à razão de 20% sobre o 
valor cobrado e no reembolso das 
custas. 

Insatisfeito, apelou o lAPAS pug
nando pela exclusão da taxa honorá
ria, em face do art. 26 da Lei n? 
6.830, de 1980 e porque o ajuizamento 
da execução decorreu do não atendi
mento do embargante aos diversos 
chamados do Instituto para compro
vação do pagamento da dívida. Im
pugna também a aplicação de corre
ção monetária. 

O apelo não foi contra-arrazoado. 
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Dispensada a revisão, nos termos 
do art. 33, IX, do Regimento Interno. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
A matéria tem sido decidida unifor
memente no sentido da ementa ao 
acórdão na Apelação Cível n? 51.133-
SP., In verbls: 

«Execução Fiscal. Embargos. 
Débito pago antes do ajuizamento 
da ação. Condenação da embarga
da em honorários. Valor da Causa. 

Sucumbente a exeqüente, deve 
ela suportar os encargos decorren
tes da condenação em honorários 
advocatícios, em face de o execu
tado ter constituído advogado, pa
ra apresentar defesa. 

O valor da causa no processo de 
embargos está vinculado ao da 
ação principal» (antiga Primeira 
Turma, julgamento de 28-3-80 e Re
messa Ex Off1cio n? 55.867-SP, 
julgo de 10-3-80). 
Na espéCie, há, porém, um aspecto 

jurídico novo. É que o apelante invo
ca, em seu favor, o art. 26 da Lei n? 
6.830, de 22 de setembro de 1980, pa
ra esquivar-se do ônus da verba ad
vocatícia. 

Estabelece o dispositivo: 
«Art. 26. Se, antes da decisão de 

primeira instãncia, a inscrição da 
Dívida Ativa for, a qualquer título, 
cancelada, a execução fiscal será 
extinta, sem qualquer ônus para as 
partes.» 
Não é, a rigor, a hipótese dos au

tos. Com efeito, não houve cancela
mento da inscrição da dívida execu
tada. Como intuitivo, o cancelamen
to é ato administrativo que deve ser 
praticado por autoridade competente 
na respectiva repartição, da mesma 
forma que a lei o exige para a inscri
ção da dívida (arts. 201 e 202 do Có
digo Tributário Nacional). Tanto isto 

representa a verdade que o recor
rente pretende, à míngua de melhor 
argumento, que o reconhecimento de 
que o débito já fora pago e o seu pe
dido de arquivamento do processo 
tenham o mesmo efeito jurídico do 
cancelamento, o que é inteiramente 
inaceitável. Um constitui ato admi
nistrativo, o outro ato judicial. 

A regra inserida no prefalado art. 
26, além das tentativas de supressão 
no Congresso Nacional, não vem me
recendo boa acolhida por parte de 
juristas e comenta dores, não só 
quanto à sua validade constitucional, 
como pelas implicações e conflitos 
com preceitos dominantes na proces
suaIística civil. 

Como exemplo, abro espaço aqui 
aos comentários de Antônio Nicácio, 
no seu livro «A Nova Lei da Execu
ção Fiscal:» 

«1. O injustificável art. 26 foi fun
damentado na EM, item 80, com 
lacônica argumentação, dizendo, 
apenas o óbvio: 

«O preceito do art. 26 visa a ex
plicar que, no caso previsto, não 
ocorre a sucumbência. A hipótese 
não se confunde com a improce
dência da execução fiscal.» 

2. A Emenda n? 50, do Deputado 
Homero Santos, que suprimia o 
art. 26, e a de n? 51, do Deputado 
Pedro de Faria, que suprimia ape
nas a parte final «sem qualquer 
ônus para as partes», foram rejei
tadas, porque não atendiam «ao 
princípiO da desburocratização», 
segundo o parecer do relator do 
projeto na Comissão Mista. 

3. Na verdade, o argumento do 
Deputado Homero Santos é irres
pondível. 

«O dispositivo não é eticamente 
recomendável, estimulando, ou
trossim, a irresponsabilidade do 
exeqüente. 
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4. O que, efetivamente, atende ao 
principio da desburocratização é 
não inscrever dívidas, sem a pré
via verificação de sua legalidade 
(art. 2?, § 3?) e não ajuizar ações, 
sem condições de prosperar, sobre
carregando o já afogado Poder Ju
diciário e causando prejuízos não 
só ao executado, como também ao 
próprio Poder Público, eis que a 
movimentação de Justiça custa 
muito dinheiro ao erário. 

5. O dispositivo, além de incre
mentar a irresponsabilidade fun
cionai, fere o princípio fundamen
tai de igualdade de todos perante a 
lei, inclusive quanto ao tratamento 
processual (CPC, art. 125 >. 

6. A frase final «sem qualquer 
ônus para as partes »é uma farsa, 
eis que seu significado real é sem 
qualquer ônus para a Fazenda, 
pois o executado não poderá recu
perar o que gastou, para provar o 
seu direito, no próprio processo 
que será extinto. 

7. Se impugnada a avaliação ini
ciai' pelo executado e feita outra, 
por perito designado pelo Juiz, an
tes do cancelamento, teria o perito 
que devolver-lhe os salários recebi
dos? 

7.1. E se os salários ainda não ti
verem sido pagos, quem os paga
rá, se o cancelamento da inscrição 
importa na extinção do processo, 
«sem qualquer ônus para as par
tes?» 

7 .2. Estas são apenas algumas 
questões que surgirão desse infeliz 
dispositivo, que desaguarão no Po
der Judiciário. 

8. Por outro lado, o preceito con
flIta abertamente com o art. 107 da 
Constituição que estabelece que 

«as pessoas jurídicas de direito 
pÚblico responderão pelos danos 
que seus funcionários, nessa quali
dade, causarem a terceiros.» 

8.1. Extinta a execução, poderão 
os executados mover ação contra a 
Fazenda Pública, respectiva, para 
ressarcimento dos prejuízos sofri
dos, em virtude da irresponsabili
dade do funcionário que, sem o efe
tivo «controle administrativo da le
galidade», ou irregularmente, de
terminou a inscrição da dívida. 

8.2. E como cabe ação regressiva 
da Administração Pública contra o 
funcionário responsável, até contra 
aquele que tem agido com simples 
culpa, o dispositivo não concede al
vará para os procuradores da Fa
zenda usarem e abusarem da re
gra, como à primeira vista parece. 

9. Aliás, o parágrafo único do 
art. 39 da lei reforça esse entendi
mento ao dispor que: 

«se vencida, a Fazenda Pública 
ressarcirá o valor das despesas fei
tas pela parte contrária.» 

9.1. A expressão «se vencida» é 
ampla, não se confundindo apenas 
com a hipótese de procedência dos 
embargos do executado. 

9.2. Se após os embargos, a Fa
zenda cancela a inscrição e requer 
a extinção do processo, ela, inega
velmente, foi vencida.» (ed. LTR, 
1981, págs. 275 a 276; veja-se, tam
bém, Luiz Celso de Barros, «A No
va Execução Fiscal», I? ed., Jalovi 
Ltda., 1981, págs. 251 a 253>-
Merece destaque, também, no par-

ticular, a douta opinião de Humberto 
Theodoro Júnior, na sua recente 
obra A Nova Lei de Execução Fis
cal: Despesas processuais e sucum
bência. 

Pela Lei n? 6.830, a Fazenda PÚ
blica, na execução fiscal, não esta
rá mais sujeita ao pagamento de 
custas e emolumentos, inexistindo, 
pois, para os atos de seu Interesse, 
preparo ou prévio depósito ( art. 
39). 

No entanto, se vencida a Fazen
da nos embargos do devedor, a ela 
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se imporão, normalmente, os ônus 
da sucumbência, ou seja, terá de 
se sUjeitar ao ressarcimento das 
despesas feitas pela parte vencedo
ra, com custas e honorários advo
catícios (art. 39, parágrafo único). 

Diz, outrossim, o art. 26 que «se, 
antes da decisão de primeira ins
tância, a inscrição de Dívida Ati
va for, a qualquer título, cancela
da, a execução fiscal será extinta, 
sem qualquer ônus para as par
tes.» 

Tem-se, assim, a impressão de 
que, reconhecendo nulidade ou 
vício fundamental na inscrição, po
de a Fazenda cancelá-la e desistir 
da execução fiscal, sem ter que se 
sujeitar aos encargos da sucum
bência, em qualquer tempo, en
quanto não houver Julgamento em 
primeiro grau de jurisdição. 

Entendo, porém, que urge fazer 
algumas distinções. 

Assim é que a lei não fala em 
isenção de responsabilidade por to
da e qualquer despesa processual, 
mas apenas da execução, com o 
que fica fora do alcance do art. 26, 
as custas e honorários dos embar
gos. Por outro lado, o referido dis
positivo legal não fala em isenção 
de ônus processuais para a Fazen
da Pública e sim «para as partes», 
o que inclui, portanto, também o 
devedor. 

A meu sentir, pois, o que pode a 
Fazenda é desistir da execução 
sem ter de pagar as custas do pro
cesso executivo. Mas se houver 
embargos, esta ação é do devedor 
e dela não poderá desistir a credo
ra (ré no incidente). Assim, aque
las custas e aqueles gastos de ho
norários já efetuados pelo embar
gante terão de ser ressarcidos pela 
Fazenda sucumbente. É que o can
celamento da inscrição da Dívida 
Ativa ajuizada, perante os embar
gos será forma de reconhecimento 
do pedido, acarretando a quem 

confessa sua procedência, a situa
ção de sucumbente, com todos os 
seus consectários. 

Entender que possa a Fazenda 
desistir da execução embargada 
sem pagar as despesas processuais 
já efetuadas pelo devedor, seria o 
mesmo que permitir a extinção do 
processo com atribuição dos ônus à 
parte vencedora (o embargante), 
que não concorreu para a extinção 
do processo e teve seu pedido im
plicitamente reconhecido como 
procedente pela conduta da Fazen
da embargada. Essa interpreta
ção, data venta, repugna aos mais 
comezlnhos princípios de trata
mento igualitário das partes na re
lação processual, e fere expresso 
dispositivo constitucional que im
põe ao Estado o dever de ressarcir 
todo o dano que seus funcionários, 
nessa qualidade, causarem a ter
ceiros (Const. Federal, art. 107). 

O que, salvo melhor juízo, asse
gura o art. 26 da Lei n? 6.830 é ape
nas permitir que a execução fiscal, 
sempre que houver cancelamento 
ulterior da inscrição de Dívida Ati
va, seja extinta sem ônus para as 
partes. Isto quer dizer que, a exe
cução que se iniciou sem depósito e 
sem pagamento prévio de custas, 
será encerrada também sem tais 
exigências a postertor1. Mas, o di
reito do devedor embargante de se 
ressarcir das custas efetivamente 
dispendidas e outras despesas já 
realizadas no curso de seus embar
goS, inclusive honorários advo
catícios, não foi negado pelo aludi
do dispositivo legal. Segue a regra 
geral da sucumbência, não revoga
da peremptoriamente pela nova lei 
de cobrança judicial da Dívida Ati
va» (Comentários ao art. 39, Edi
ção Universitária de Direito, São 
Paulo, 1982, págs. 79 a 81). 

Como se vê, mesmo pondo de lado 
o preceito constitucional que informa 
o art. 125, I, da lei processual civil, 
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não se pode esconder a incompatibi
lidade do discutido art. 26 com os 
institutos da sucumbência, da lide 
temerária e do dano processual, bem 
assim com os principios fundamen
tais da nossa processualística civil, 
dentre os quais merecem menção os 
arts. 26 e 267, § 4?, do atual Código 
de Processo Civil, aplicáveis à exe
cução por força do seu art. 598. 

A matéria merece estudo mais 
profundo, demorado e cauteloso, ten
dente a encontrar a adequada inter
pretação da norma em exame, 
harmonizando-a, inclusive, com o 
parágrafo único do art. 39 da própria 
Lei n? 6.830/80. 

De certo modo é o que reconhece o 
Dr. Cid Heráclito de Queiroz, ilustre 
Procurador-Geral da Fazenda Nacio
nal, quando apreciando a tese, con
clui: 

«De qualquer sorte, a nova Lei 
não se refere, expressamente, a 
honorários, deixando, sabiamente, 
à jurisprudência o conceito e al
cance da expressão «qualquer ônus 
para as partes.» 

É claro que a Lei poderia facul
tar à Fazenda o cancelamento da 
inscrição de Dívida Ativa e a con
seqüente desistência da execução, 
nos casos referidos, sob a condição 
de o executado desistir dos honorá
rios. Mas, dessa forma, criar-se
iam novos entraves burocráticos, 
sem evitar a questão da responsa-
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bilidade pelo pagamento das cus
tas. 

O certo, porém, é que se subsis
tir a condenação em honorários 
nos casos em foco, os representan
tes da Fazenda serão levados, na
turalmente e no estrito cumpri
mento de seus deveres, e como fa
ria qualquer advogado, a prosse
guir com certas execuções fiscais e 
a interpor todos os recursos 
possíveis, para tentar evitar ônus 
para a Fazenda» (<<A Nova Lei das 
Execuções Fiscais» Palestras, 
pág. 50). 

A taxa de 20% atribuída aos hono
rários de advogados comporta um 
abrandamento, face ao § 4? do art. 20 
do cit. Cód. de Proc. Civil., tendo-se 
em consideração o valor da causa e 
a circunstância de que, sem atingir 
os méritos profissionais do causídi
co, o seu trabalho quase limitou-se a 
alegar o pagamento do débito e exi
bir a respectiva prova. 

Não reputo adequada, data venia, 
a aplicação de correção monetária 
ao caso, de vez que a Lei n? 6.899, de 
8 de abril de 1981 é posterior ao ajui
zamento da execução. 

Ante o exposto, dou provimento, 
em parte, à apelação para reduzir a 
15% (quinze por cento) a taxa dos 
honorários advocatícios e excluir a 
correção monetária, confirmando no 
mais a respeitável sentença recorri
da. 

APELAÇAO CRIMINAL N? 4.167 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro WaShington Bolívar de Brito 
Revisor: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Apelante: Justiça Pública 
Apelado: Ernani Gomes 

EMENTA 

Penal e processual penal. Peculato e apropria
ção indébita. PeCulato-apropriação e peculato
desvio. Funcionário público equiparado. Delito pratl-
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cado no exercício de função delegada. Empresa Bra
sileira de Correios e Telégrafos (ECT). Desnecessi
dade de perícia contábil para a verificação do pecu
lato se comprovado por outro meio. «Sursis». 

1) Para a tipificação do delito como peculato, 
imprescindível é a qualidade de funcionário público 
do agente, quer o propriamente dito, quer o equipa
rado, para os efeitos penais (CP, arts. 312 e 327, pa
rágrafo único). Inexiste peculato, mas apropriação 
indébita de valores da ECT, se o delito não é prati
cado em detrimento dos serviços postais e de teleco
municações que ela executa por delegação da Uni
ão. No caso dos autos, a ação delituosa se deu no 
exercício de função delegada, no setor encarregado 
da emissão de vales postais. Quer se trate de 
peculato-apropriação, como dito na denúncia, quer 
de desvio, com a mera finalidade de ocultar da fis
calização a irregularidade administrativa, como pre
tende a defesa, o resultado final é o mesmo - pecu
lato doloso, pois o art. 312 do Código Penal contem
pla as duas hipóteses como modalidades do tipo. 

2) Desnecessária é a perícia contábil, para a 
apuração do peculato, se comprovado por outro 
meio. 

3) Precedentes do TFR. 
4) Apelo provido, para condenar o réu, que é pri

mário, no mínimo da pena restritiva da liberdade e 
multa. 

5) Suspensão condicional da penal. 

RELATORIO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

o Senhor Ministro Washington 
Bolívar de Brito: O representante do 
Ministério Público Federal apresen
tou denúncia contra Ernani Gomes, 
como incurso nas sanções previstas 
no artigo 312, do Código Penal, pelo 
fato delituoso que assim descreveu: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao apelo e conhecer 
o «sursis», na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 10 de fevereiro de 1981 
(data do jUlgamento) - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente - Mi
nistro Washington Bol1var de Brito, 
Relator. 

«o denunciado, Postalista nível 
16, da Empresa Brasileira de Cor
reios e Telégrafos, quando em 
exercício na Gerência da Agência 
de Campo dos Afonsos, nesta cida
de, no dia 27 de agosto de 1974, 
aproveitando do cargo que ocupa
va de Chefe-Gerente da Agência, 
acumulando a função de encarre
gado da Seção de Valores, apro-
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priou-se indevidamente da impor
tância de Cr$ 17.066,78 (dezessete 
mil, sessenta e seis cruzeiros e se
tenta e oito centavos), doc. de fls. 
16, referente a vales postais recebi
dos e não emitidos». 
Recebida a denúncia (fI. 75) e cita

do, o acusado foi interrogado (fls. 
83/83 v.) e apresentou defesa prévia 
(fi. 88 A). 

As testemunhas arroladas pela 
acusação prestaram depoimento, às 
fls. 93/97, e as da defesa, às fls. 
108/110. 

Em suas razões finais, o MPF (fI. 
113) pediu a condenação do acusado, 
uma vez que restou provada a auto
ria e a materialidade do delito prati
cado. 

Por seu turno, a defesa (fls. 
114/132) alegou, preliminarmente, 
não ser possível prescindir do exame 
de corpo de delito. A falta de perícia, 
apesar da confissão, justifica a ab
SOlvição, concluiu. 

No mérito, argumentou que a de
núncia nâo descreve o desvio e sim a 
ação por apropriação. Entendeu o 
MPF, abraçando a teoria da respon
sabilidade objetiva, que o dolo esta
va presumido e, se assim não fosse, 
caberia ao imputado provar o con
trário. Todavia, o acusado retirou a 
importância, não com a finalidade 
de dela apropriar-se, mas simples
mente, para esconder do fiscal a ir
regUlaridade administrativa, penal
mente irrelevante, praticou, pois, 
um ilícito civil ou administrativo de 
consequencias cabíveis exclusiva
mente no âmbito próprio. 

A MM~ Juíza Federal Dra. Julieta 
Lídia Machado Cunha Lunz (fls. 
134/136) julgou improcedente a 
denúncia, absolvendo o acusado. 

Apelou o MPF (fls. 140/141), plei
teando a reforma da sentença, citan
do, em seu amparo, arestos desta 
Corte (ACr. 2.882, Relator, Ministro 
Jorge Lafayette Guimarães e ACr n? 

3.042, Relator o Ministro Márcio Ri
beiro). 

Contra-razões do apelado (fls. 
144/148) pedindo a confirmação da 
sentença. 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República (fls. 151/155), em pare
cer do Dr. Cláudio Lemos Fonteles, 
aprovado pelO Dr. A. G. Valim Tei
xeira, opinou pelo provimento do re
curso, a fim de que o acusado seja 
apenado no mínimo legal - 2 anos 
de reclusão -, concedendo-se-Ihe o 
<sursis». 

É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Washington Bolivar 

de Brito (Relator): O fato típico de 
que é acusado o recorrido é a apro
priacão de Cr$ 17.066,78 (dezessete 
mil, sessenta e seis cruzeiros e se
tenta e oito centavos), aproveitando
se do cargo que ocupava de Chefe
Gerente, acumulando a função de 
encarregado da Seção de Valores de 
uma Agência da Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos, importân
cia essa referente a vales postais re
cebidos e não emitidos, incorrendo 
nas sanções do art. 312, caput, do Có
digo Penal - peculato doloso. 

Para a tipificação como peculato, 
imprescindível é a qualidade de fun
cionário pÚblico do agente, quer o 
assim entendido stricto sensu, quer o 
equiparado, para os efeitos penais, 
nos termos do art. 327 e seu parágra
fo único do Código Penal. 

No voto-vista proferido no HC n? 
4.628-PE - que ora relembro, leio e 
farei juntar - tive a oportunidade 
de analisar essa equiparação quando 
se trata de empregados da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, 
concluindo pela existência não de pe
culato, mas de apropriação indébita, 
se a ação delituosa não for praticada 
em detrimento dos serviços postais e 
de telecomunicações, que a empresa 
executa por delegação da União. 
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Com efeito, o art. 8? da Constitui
ção diz que compete à União, entre 
outras atribuições, «manter o servi
ço postal» (inciso XII) e «explorar, 
diretamente ou mediante autoriza
ção ou concessão« (inciso XV) , 
«os serviços de tecomunicações» 
(alínea a). 

No caso dos autos, a acão delituo
sa se deu no exercício de função de
legada, o serviço postal, no setor en
carregado da emissão de vales pos
tais. 

Ao contrário do afirmado pela r. 
sentença, tenho como claramente 
comprovada a materialidade e lha
namente, a autoria. 

Segundo se tem decidido nesta 
Corte, desnecessária é a perícia 
contábil para a constatação do pecu
lato, se comprovado por outro meio 
(TFR, Ap. Cr. n? 3.689, DJ 27-7-79, 
pág. 5.575, apud Celso Delmanto, «Có
digo Penal», Saraiva, 1980, pág. 323l. 
O recorrente ainda aduziu outros 
precedentes - Ap. Cr. n? 2.882 -
MG, ReI.: Min. Jorge Lafayette (fI. 
140), Ap. Cr. n? 3.042 - RJ; ReI.: 
Min. Márcio Ribeiro, Ag. n? 64.238, 
ReI. Min. Antônio Neder, DJ 19-2-76 
(fls. 140/141 dos autos). 

No procedimento administrativo, 
eis como o apelado especificou as 
parcelas: 

«Que do montante apurado na 
inspeção levada a efeito na Agên
cia, constatou-se o seguinte: que 
Cr$ 12.160,00 são de vales (mod. I 
VP) que não foram expedidos e cu
jas importâncias foram retidas pe
lo declarante; que Cr$ 4.275,00 são 
de requisições de vales (mod. I 
VP) cujas importâncias, segundo 
recibos passados no verso dos mes
mos, foram devolvidas, pelo decla
rante aos clientes que reclamaram 
a falta de remessa dos mesmos; 
que Cr$ 200,00 são de requisições 
de vales (mod. 1 VP) cujas impor
tâncias foram devolvidas pelo de
clarante, mas que estão os envelo-

pes sem franquia; que Cr$ 264,00 
equivalem às franquias que não fo
ram colocadas nos envelopes das 
requisições de vales; que Cr$ 308,00 
são equivalentes à retenção das 
Ordens de Reembolso (OR), encon
tradas na Agência; que a impor
tância de Cr$ 4.334,78 referente ao 
Fundo Rotativo e saldo fictício de 
selos, foi lançado mão pelo decla
rante para cobrir as reclamações 
da falta de entrega dos vales emiti
dos em sua Agência; que as impor
tâncias acima declaradas perfa
zem um total de Cr$ 21.541,78 (vin
te e um mil, quinhentos e quarenta 
e um cruzeiros e setenta e oito cen
tavos) que são de sua responsabili
dade» (fls. 26/27). 
Deduzidas dessa quantia as impor

tâncias devolvidas - Cr$ 4.275,00, 
mais de Cr$ 200,00 - o resultado ma
temático é o apontado na denúncia e 
confirmado pelas testemunhas (fls. 
64, 65, 94 a 97) que fizeram a inspe
ção - Cr$ 17.066,78 (dezessete mil, 
sessenta e seis cruzeiros e setenta e 
oito centavos). 

O acusado, em Juízo, reiterou e ra
tificou sua confissão feita no proces
so administrativo, as informações 
prestadas à Polícia Federal e o exa
to valor do alcance - Cr$ 17.066,78 
(fI. 83). As testemunhas o confirma
ram. Assim, não se trata, apenas, de 
confissão do acusado e, pois, de 
aplicação da norma contida no art. 
158, do CPP. A jurisprudência da Ca
sa, como acima se viu, também não 
sufraga a exigência da defesa, no 
particular. 

É justo ressaltar a dedicação e o 
brilho invulgares do nobre defensor 
dativo (fI. 83 v.), em suas razões 
(fls. 114/132 e 144/148). 

Entretanto, quer se trate do 
peCUlato-apropriação, como alega a 
denúncia, quer do peculato-desvio, 
com a mera finalidade de ocultar da 
fiscalização a irregularidade admi
nistrativa de não emissão dos vales 
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postais, como afirma o réu, com 
apoio do seu brilhante defensor, 
aceitando-se a versão da perda, num 
táxi, do dinheiro retirado dos cofres 
da ECT, o resultado final é o mesmo 
- peculato doloso, pOis o art. 312, 
caput do Código Penal· contempla as 
duas hipóteses como modalidades 
do tipo. 

Não se trata de dolo presumido 
que cumpria à acusação provar, co
mo hábil e elegantemente doutrina a 
defesa. 

A aceitar-se a narrativa do acusa
do, do desvio da importância retira
da dos cofres da Empresa para a 
sua residência e a sua motivação -
ocultar da fiscalização próxima 
aquela irregularidade, aí estaria o 
«proveito próprio» a que se refere a 
segunda parte do art. 312 do Código 
Penal. 

Irrelevante, assim, a mencionada 
versão, pois dela também resultaria 
a modalidade de peculato-desvio, cu
jas penas são iguais aos do peculato
apropriação. 

Por essas considerações, vejo-me 
obrigado a dar provimento à apela
ção, para reformar a sentença e con
denar o apelado como incurso nas 
penas do peculato, funcionário que é 
por eqUiparação, pois praticou o de
lito no exercício de função delegada 
pela União. 

Atento, todavia, às diretrizes do 
art. 42 do Código Penal e reconhe
cendo os bons antecedentes do réu, 
sua personalidade retratada nos au
tos, quer pela confissão, quer pela 
maneira como se conduziu perante 
os fiscais, não lhes ocultando os do
cumentos ou informações, os moti
vos que o teriam levado à infração, 
as circunstâncias e conseqüências do 
delito, em parte atenuadas pelo pró
prio réu, fixo a pena restritiva de li
berdade no mínimo legal - dois 
anos de reclusão e multa de Cr$ 5,00 
(cinco cruzeiros), pois o delito foi 

praticado antes do advento do rea
juste das multas pela Lei n? 6.416/77. 

Concedo a suspensão condicional 
da pena, tendo em vista o disposto 
nos artigos 696 e 697, pelo prazo de 
dois anos, devendo o apelado com
provar, semestralmente, que exerce 
ocupação lícita, não mudando do ter
ritório da jurisdição do juiz das exe
cuções, sem prévia autorização des
te (art. 767), delegando a realização 
da audiência admonitória ao MM. 
Juiz Federal competente. 

Ê o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro otto Rocha (Revi
sor): Sr. Presidente, a respeitável 
sentença recorrida, ao julgar impro
cedente a denúncia e, conseqüente
mente, absolver o acusado, apoiou-se 
em possível divergência quanto ao 
montante do alcance, in verbis: 

«A denúncia refere-se à impor
tância de dezessete mil, sessenta e 
seis cruzeiros e setenta e oito cen
tavos, e baseia-se nas peças de fls. 
16/23, que são por demais confli
tantes, sendo nada esclarecedora a 
por derradeiro referida, posto que 
consígna a quantia de vinte e um 
mil, quinhentos e quarenta e um 
cruzeiros e quarenta e oito centa
vos. 

4. A incerteza da prova docu
mental é ainda corroborada pelo 
testemunho de fls. 94 do inspetor 
da E.C.T. que declara ter verifica
do um alcance de quatro mil cruzei
ros que se elevou para vinte e um 
mil para finalmente fixar-se em 
dezessete mil cruzeiros, e referen
te a vales postais - sendo carece
dora de crédito a existência de tais 
vales postais, dos quais tanto se fa
lou nos autos e não se comprovou.» 
Ora, a denúncia indica a apropria-

ção, pelo indiciado, da quantia de 
Cr$ 17.066,78 (dezessete mil, sessenta 
e seis cruzeiros e setenta e oito cen-
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tavos), corroborada pelo expediente 
de fls. 2 b, ofício do Sr. Diretor-Re
gional, ao Dr. Delegado de Polícia 
Federal, comunicando que ordenara 
a prisão administrativa do servidor 
Ernani Gomes e remetendo cópia da 
respectiva Portaria. 

É o que também se vê dos docu
mentos de fls. 14, 16 e 31. 

A autoria vem evidenciada nas de
clarações prestadas pelo acusado, 
perante a autoridade administrativa 
(fls. 25/26), de onde destacamos os 
seguintes trechos: 

«Que as importâncias dos vales 
ficaram no cofre do dia quinze de 
julho até o dia dois de agosto, 
quando o declarante, achando que 
houvesse uma inspeção na Agência 
poderia achar irregular tal impor
tância, retirou o mesmo do cofre 
para levar o mesmo para sua resi
dência; que no dia dois de agosto, 
ao retirar-se da agência, às sete 
horas da noite, não havendo mais 
funcionários na agência, o decla
rante fez um embrulho em papel 
pardo de todo o dinheiro, fechou a 
agência e apanhou um táxi na por
ta, para seguir para a sua residên
cia; que em vista da conversação 
mantida com o motorista, ao saltar 
do veículo, o declarante acabou 
por esquecer o embrulho com o di
nheiro no interior do táxi; que o 
declarante saltou na praça de Ma
rechal Hermes, em frente ao cine
ma LUX;que ao saltar do táxi, o 
declarante entrou num bar existen
te naquela praça, pedindo um café 
e ao procurar o dinheiro no bolso, 
lembrou-se do embrulho esquecido 
no táxi; que após o fato, o declaran
te não mais conseguiu ver o táxi, 
não dando ciência do ocorrido a 
qualquer pessoa; que o declarante 
não procurou as autoridades exis
tentes naquele local (30? DP) em 
receio das conseqüências, pois já 
considerava uma irregularidade o 
seu procedimento; que não alertou 

as autoridades da Empresa sobre o 
ocorrido nem mesmo seus familia
res; que o declarante não procurou 
alertar as autoridades da Empre
sa, apesar de tentar por uns dias 
fazer tal, por «covardia» e medo 
das conseqüências; que após esse 
fato, o declarante ficou em dificul
dades para completar os pagamen
tos dos vales que eram reclamados 
pela não entrada dos mesmos; que 
em vista dessas dificuldades, o de
clarante foi obrigado a lançar mão 
da renda da Agência para cobrir 
as reclamações dos vales não re
metidos.» 
Desta sorte, não resta dúvida de 

que o acusado se apropriara, indevi
damente, da importância pertencen
te à E.C.T. 

Em sentido contrário ao entendi
mento da sentença, as razões de ape
lo do MPF, trazem à colação ares
tos da antiga 1? Turma, da lavra do 
eminente Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães, assim ementado: 

«No crime de peculato não é 
exigível exame de corpo delito. 

Provada a apropriação de quan
tias das quais o funcionário tinha a 
posse, caracteriza-se o crime de 
peculato; desnecessidade de estar 
apurado o valor exato da apropria
ção» (Acr n? 2.882 - MG, 1? Tur
ma, em 19-4-76>' 

«Ementa: Peculato - CP art. 
312, § I? 

Confirmação da sentença conde
natória com base na certeza do 
desfalque, confissão espontânea do 
indiciado no inquérito administrati
vo e adminículo de prova testemu
nhal, tomada em Juízo» (ACr n? 
3.042, Relator, Min. Márcio Ribei
ro, 1? Turma, em 18-6-76). 
Ante o exposto, merece provimen

to o recurso interposto pelo Ministé
rio Público Federal, a fim de 
reformar-se a respeitável sentença e 
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julgar procedente a denúncia, com a 
condenação do acusado no mínimo 
legal de dois (2) anos de reclusão e 
multa de Cr$ 5,00 (cinco cruzeiros), 
concedendo-lhe o «sursis» em au
diência admonitória a ser realizada 
no Juízo da 4? Vara Federal, fixadas 
as condições do art. 767, do Código 
Proc. Penal. 

Para este fim é que se dá provi
mento à apelação. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr. 4.167 - RJ. ReI.: Min. 
Washington Bolívar de Brito. Rev.: 
Min. Otto Rocha. Apte.: Justiça PÚ
blica. Apdo.: Ernani Gomes. 

Decisão: Por unanimidade, deu-se 
provimento ao apelo e concedeu-se o 
sursls (em 10-2-81 - 1:' Turma). 

Os Srs. Ministros Otto Rocha e Pe
reira de Paiva votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento do S1'. Mi
nistro Peçanha Martins. 

APELAÇAO CRIMINAL N? 4.909 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Revisor: O Sr. Ministro Torreão Braz 
Apelante: Justiça Pública 
Apelado: Evanildo Nascimento 

EMENTA 

Criminal. Peculato-furto. Subtração de bens e 
valores confiados ao serviço postal. 

Difere o crime de Violação da correspondência, 
previsto no art. 40 da Lei n? 6.538, de 22 de junho de 
1978, do peculato-furto cometido pelo servidor postal. 
Naquele se tipifica como crime a infração ao dever 
funcional de preservar o sigilo e a integridade de 
bens e valores confiados ao serviço postal; neste, 
não só se consuma a violação, como a subtração, em 
proveito do servidor, dos bens e valores acima men
cionados. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 3:' Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, para re
formar a sentença e condenar Q réu 
à pena de 02 (dois) anos e multa de 
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros), a 
teor do art. 312 do Código Penal, nos 
termos do voto do Relator, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa-

zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 3 de novembro de 1981 

(data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator). Funcionário da E.C.T. 
foi denunciado tendo em vista as 
declarações prestadas pelo Ge-
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rente da Agência de Governador 
Valadares-MG, da Empresa Brasi
leira de Correios e Telégrafos, pela 
prática do crime de peculato, confor
me descrição dos seguintes fatos: 

«O denunciado ingressou aos ser
viços da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, em agosto 
de 1978, como auxiliar de serviços 
postais. Trabalhava no Entreposto 
de Tráfego Postal, onde permane
ceu até I? de dezembro do mesmo 
ano, quando foi despedido 

Ao longo do período supramen
cionado, valendo-se das facilidades 
que lhe proporcionava sua condi
ção de funcionário, o denunciado 
violou diversas malas, além de 
cartas e correspondências diver
sas, apropriando-se de objetos 
(toalhas de mesa, colchas, etc.) e 
de valores representados por di
nheiro e cheques, estes últimos 
num total de Cr$ 3.837,00, tudo con
forme relação de fls. 24 dos autos e 
auto de apresentação e apreensão 
de fls. 47. 

Após violar as malas e apoderar
se dos objetos e valores, o que fa
zia no horário em que ficava só no 
Entreposto, o denunciado fechava
as apenas com um barbante 
jogando-as na primeira viatura d~ 
ECT que passasse no local. » 

Após o inqUérito policial, apresen
tou o Ministério Público Federal de
núncia contra o acusado. 

O Juiz Federal Newton Miranda de 
Oliveira, esgotados os meios de cita
ção do acusado, declarou revel 
dando-lhe defensor que produziu a 
defesa prévia de fls. 8/v., na qual 
pleiteou fosse reconhecida a impro
cedência da denúncia, negando a au
toria e materialidade, bem assim 
pugnando o reconhecimento pelo 
Juizo de «estado de necessidade» a 
fim de discriminar a atitude delituo
sa do denunciado. Não arrolou teste
munhas. 

Ouvidas as testemunhas de acusa
ção, apresentou o defensor nomeado 
a defesa final, alegando não haver 
prova plena de acusação, apenas a 
confissão que não serve de prova pa
ra justificar a condenação. Pediu a 
absolvição, com fundamento no art. 
19, l, do Código Penal. 

O Juiz Federal considerou não ter 
ficado provado o estado de necessi
dade e julgou procedente a denúncia, 
condenando o acusado à pena de 10 
meses de detenção, como incurso 
nas sanções do artigo 40, combinado 
com o art. 43 da Lei n? 6.538, de 22 
de jUlho de 1978. 

Recorreu o Ministério Público Fe
deral, alegando que a condenação 
deveria levar em consideração os 
termos da denúncia que dera a con
duta do acusado como infringente do 
que dispõe o artigo 312 do Código Pe
nai e não na lei especial para funcio
nários da ECT. Por isto pede seja 
modificada a sentença na parte em 
que classifica o delito, condenando
se o acusado nas penas do art. 312, § 
I?, c/c o art. 51, § 2?, do Código Pe
nai, conforme postulado na denún
cia. 

Contra-arrazoou a defesa do apela
do. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, considerando que a confissão 
prestada na polícia está em harmo
nia com as demais provas produzi
das, pede o provimento do recurso. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): O Juiz entendeu aplicável 
ao réu a sanção do art. 40, da Lei n? 
6.538, de 22 de junho de. 1978, com a 
gravação prevista no art. 43. 

Lê-se nessa lei: 

«Art. 40. Devassar, indevidamen
te, o conteúdo de correspondência 
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fechada, dirigida a outrem: Pena 
- detenção até 6 (seis) meses, ou 
pagamento não excedente a 20 
(vinte) dias-multa. 

§ 1? Inocorre nas mesmas penas 
quem se apossa indevidâmente de 
corespondência alheia, embora 
não fechada, para sonegá-Ia ou 
destruí-Ia, no todo ou em parte. 

«§ 2? As penas aumentam-se da 
metade se há dano para outrem. 

Art. 43. Os crimes contra o servi
ço postal, ou serviço de telegra
ma, quando praticado por pessoa 
prevalecendo-se do cargo, ou em 
abuso de função, terão a pena 
agravada.» 
O tipo descrito no art. 40 é apenas 

o de abrir, devassar o conteúdo da 
correspondência dirigida a outrem. 
É a prática comum do servidor cu
rioso, ou desidioso que intercepta a 
correspondência sob seus cuidados 
para saber-lhe o conteúdo. Além do 
dano da abertura do envelope ou pa
cote, há o delito da violação do se
gredo que nele se contém. 

Mas se o servidor viola a corres
pondência ou a encomenda postal e 
se apropria dos valores nelas con
tidos, já não incide, a meu ver, a 
norma da lei especial. No caso, 
consuma-se o peculato-furto; o servi
dor, embora não tendo a posse do 
bem ou valor, o subtrai da corres
pondência ou encomenda postal, 
valendo-se da facilidade que lhe pro
porciona a qualidade de funcionário. 

Na hipótese, o peculato absorve o 
crime de violação de correspondên
cia. 

As condutas descritas no art. 40 da 
Lei 6.538 e no art. 312 do Código Pe
nai são perfeitamente distintas; ali 
tipifica-se como crime uma infração 
a dever funcional; aqui, além da in
fração a dever funcional, há a vonta
de livre e consciente de subtrair coi
sa ou dinheiro contido na correspon
dência, em proveito próprio ou 
alheio. 
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Como se vê dos autos, o réu abria 
indiscriminadamente malas e viola
va correspondência e volumes que fi
cavam sob sua responsabilidade no 
Entreposto de Governador Valada
res. Fazia-o a desoras, quando fica
va só na repartição. E furtava di
nheiro e alguns bens. Declarou na 
Polícia que assim procedia porque 
estava fora de casa e precisando de 
dinheiro. 

Longe está sua conduta da simples 
infração a dever funcional, pois o 
que cometeu tipifica o peculato
furto. 

Não ficou, porém, suficientemente 
provada a continuidade delituosa, 
pelo que não cabe a exasperação da 
pena nos termos do art. 51, § 2? do 
Código Penal. 

Com essas razões, dou provimento 
à apelação para reformar a sentença 
e aplicar ao réu a pena definitiva de 
dois anos de reclusão e multa de Cr$ 
10.000,00, mínimos previstos no art. 
312 do Código Penal. 

Sem «sursis», em face do réu se 
encontrar desaparecido. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Revisor): Senhor Presidente, 
não resta dúvida de que o réu, na 
qualidade de servidor da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, 
além de violar correspondência, 
apropriou-se de objetos e dinheiro, 
este último no montante de Cr$ 
3.837,20 (fls. 27). 

No inquérito, o próprio acusado 
confessou esse fato e sua confissão 
se harmoniza com as demais provas, 
inclusive a testemunhal (fls. 96/97), 

Fixado tal ponto, não há como aco
lher a qualificação jurídica que a 
respeitável sentença de inferior ins
tância deu à conduta do apelado. 
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A Lei n? 6.538, de 22-6-78, definiu os 
crimes contra o serviço postal e o 
serviço de telegrama, substituindo, 
no particular, as correspondentes fi
guras típicas previstas no Código Pe
naI. Isto, porém, não significa que 
tenha deixado de incriminar por pe
culato o funcionário de empresa pú
blica, visto como nada dispôs a res
peito, estando em pleno vigor a re
gra do art. 327 e seu § único do esta
tuto punitivo. 

Isto posto, dou provimento à apela
ção para reformar em parte a sen
tença e condenar o apelado Evanildo 
Nascimento a dois (2) anos de reclu
são e multa de Cr$ 10.000,00 (dez mil 
cruzeiros), como incurso no art. 312, 
§ I?, do Código Penal. 

EXTRATO DA MINUTA 
ACr. 4.909 - MG - ReI.: O Sr. Mi

nistro Carlos Madeira. Rev.: O Sr. 
Ministro Torreão Braz. Apte.: Justi
ça Pública. Apdo.: Evanildo Nasci
mento. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação, para 
reformar a sentença e condenar o 
réu à pena de 2 (dois) anos e multa 
de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) a 
teor do art. 312 do Código Penal, nos 
termos do voto do Relator. (Em 3-11-
81- 3? Turma). 

Os Srs. Ministros Torreão Braz e 
Adhemar Raymundo votaram de 
acordo com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Carlos 
Madeira. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 83.816 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Apelantes: União Federal - Universidade Federal do Rio Grande do Sul 
Apelado: José Antônio Pereira de Souza 

ACORDA0 

EMENTA 

Administrativo. Estudante. Transferência. 
Matricula. Lei n? 1.711, de 1952, artigo 158. Principio 
da igualdade. Constituição, art. 153, § I? 

I - A norma do artigo 158, da Lei 1.711, de 1952, 
é aplicável ao estudante servidor público, de modo 
geral, vale dizer, aos servidores públicos federais, 
estaduais e municipais. 

11 - O princípio da igualdade consagrado na 
Constituição. Doutrina e inteligência. 

IH - Recurso desprovido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima 
indicadas: 

taquigráficas anexas que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Decide a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, negar provimento às ape
lações, na forma do relatório e notas 

Brasília, 31 de outubro de 1979 -
Ministro Armando Rollemberg, Pre
sidente - Ministro Carlos Mário 
Velloso, Relator. 
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RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: A r. sentença de fls. 32/32, 
da lavra do Juiz Federal Eli Go
raieb, assim relata e decide a espé
cie: 

«José Antônio Pereira de Souza, 
qualificado na peça inicial, a fls. 2, 
impetrou mandado de segurança 
contra ato do Magnífico Reitor da 
Universidade Federal do Rio Gran
de do Sul, alegando, em síntese, 
que, na qualidade de funcionário 
público municipal, lotado na Secre
taria Municipal de Obras e Viação, 
nesta Capital, requereu sua trans
ferência compulsória da Universi
dade Católica de Pelotas para a 
Escola de Engenharia da UFRGS, 
não logrando deferimento. 

Instruiu o pedido com os docu
mentos de fls. 6/14, requerendo a 
concessão da medida liminar. 

A medida liminar foi concedida a 
fls. 18. 

As fls. 21/25, a digna autoridade, 
apontada como coatora, prestou 
suas informações, alegandO que o 
pedido do impetrante foi indeferido 
por falta de amparo legal, uma vez 
que o art. 158, da Lei n? 1.711/52, 
por ele invocado, é norma que se 
destina exclusivamente aos funcio
nários públicos civis da União. 

Acostou o documento de fls. 26. 

As fls. 28/30, a douta Procurado
ria da República, subscrevendo os 
fundamentos jurídicos constantes 
das informações da autoridade 
coatora, opina pela cassação da 
medida liminar e pela denegação 
da segurança. 

Tudo visto e examinado, deci
do. 

A digna autoridade coatora, 
bem como a douta Procurado
ria da RepÚblica, entenderam, de 
forma restritiva, que, tão-somente 
aos funcionários federais se aplica 

o art. 158, do Estatuto dos Funcio
nários Públicos Civis da União. 

Por diversas vezes, através de 
inúmeros Julgados, o Egrégio Tri
bunal Federal de Recursos vem re
pelindO aquele entendimento, ado
tando uma conduta que melhor se 
aproxima do princípio constitucio
nal de que todos são iguais peran
te a lei. Não há, no caso' em espé
cie, uma razão plausível para con
ferir o benefício da lei a alguns, 
desprezando-se os demais. 

Vê-se, através do segUinte julga
do, o entendimento daquela Egré
gia Corte: 

«EMENTA: Ensino Superior -
Transferência de estudante -
Quando se justifica. O art. 158, 
do Estatuto, deve ser entendido 
como norma do ensino que ampa
ra a todo estudante que se torne 
funcionário. Assim, tem direito à 
transferência para a Capital do 
Estado o estudante em localidade 
do interior que ali, entretanto, 
obtém emprego e é convocado 
para o CPOR (AMS n? 75.392-
RS). 

A primeira parte do acórdão 
transcrito revela, de forma clara e 
incisiva, que o art. 158, do Estatu
to, «deve ser entendido como nor
ma do ensino que ampara a todo 
estudante que se torne funcioná
rio». A lei, como a própria jurispru
dência, não faz qualquer distinção 
quanto à natureza do serviço públi
co desempenhado pelO estudante. 
E, se distinção houvesse, ela seria 
inconciliável com a ordem consti
tucional. 

Segue-se que o art. 88, do Esta
tuto da UFRGS, não pode limitar o 
que a lei não limitou. A lei volta-se 
a tutelar uma igualdade, sem re
servas, impedindO qualquer distin
ção. 

Isto posto, 
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e tendo em vista o mais que dos 
autos consta, concedo a segurança 
e confirmo a medida liminar 
concedida a fls. 18. 

Custas na forma da lei.» 
Apelaram a União Federal (fls. 

38/41) e a Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul (fls. 43/47l. 

Resposta a ambos os recursos (fls. 
49/56). 

Nesta Egrégia Corte, à fl. 63, a 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República, em parecer assinado pelo 
Subprocurador-Geral da República, 
Dr. Geraldo Andrade Fonteles, 
manifesta-se assim: 

«li - A União Federal, confian
do no elevado saber jurídico dos 
Eminentes Ministros que compõem 
este Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos e louvando-se no alto 
espírito de justiça que sempre im
perou nas decisões desta Casa, 
confia em que, atenta aos fatos es
pecíficos, bem aplique a norma 
subsumida ao direito.» 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): Na AMS 69.792-
CE, Relator o Sr. Ministro Amarílio 
Benjamin, entendeu a 2~ Turma que 
a norma do artigo 158 da Lei n? 
1.711/52 deve ser interpretada «como 
disciplina da vida universitária», as
sim aplicável não somente aos fun
cionários federais. 

Também penso assim: 

Na REO 78.731-RJ, de que fui rela
tor, foi esse o entendimento que sus
tentei, com a anuência dos meus 
eminentes pares, vale dizer, que a 
norma do art. 158, da Lei n? 1.711/52, 
seria aplicável ao estudante servidor 
pÚblico de modo geral. Idêntico en
tendimento sustentei na AMS 78.624-

RJ, de que fui relator. As Universi
dades, aliás, de modo geral, median
te resoluções, têm interpretado o 
art. 158, mencionado, dessa forma. 

Em verdade, o entendimento em 
apreço não seria desarrazoado, dian
te dos termos do art. 158, da Lei n? 
1.711/52, verbis: 

«Art. 158. Ao estudante que ne
cessite mudar de domicílio para 
exercer cargo ou função pública, 
será assegurada transferência do 
estabelecimento de ensino que esti
ver cursando para o da nova resi
dência, onde será matriculado em 
qualquer época, independentemen
te de vaga.» 

II 
Objetar-se-ia com o argumento de 

que o art. 158 está contido numa lei 
que diz respeito aos funcionários ci
vis da União. O argumento impres
siona. Todavia, é preciso atentar pa
ra o fato de que a norma sob exame 
tem por destinatário o estudante e 
não o funcionário, vale dizer, o estu
dante que necessite mudar de do
micílio para exercer cargo ou fun
ção pública. Por outro lado, o 
discrimen que se quisesse fazer não 
encontraria base razoável, presente 
o princípio isonômico consagrado na 
Constituição (CF, art. 153, § I?), já 
que não seria caso de se tratar desi
guais com desigualdade, mas iguais 
com desigualdade, discriminando-se 
em favor de uma certa categoria de 
servidores públicos, em detrimento 
de outra, tão-só em razão do vín
culo determinada entidade po
lítica, a União. Tanto os servido
res desta, quanto os das demais enti
dades políticas, exercem cargo ou 
função pÚblica que não difere, no 
plano ontológico, seja ela federal, es
tadual ou municipal. Interfere no 
particular, indicando rumo para o 
intérprete, outrossim, a norma pro
gramática inscrita no art. 176 da 
Constituição, que prescreve que a 
educação é direito de todos. 
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III 

Certo é, reconhecemos, como es
creveu o eminente F.C. de San Tiago 
Dantas, que, 

«Em princípio, a lei é igual para 
todos, isto é, o seu comando se di
rige a todos os cidadãos, mas óbvio 
que ela pode, sem perder o seu ca
ráter de universalidade, estabele
cer distinções, dirigir-se a grupos 
de pessoas, contemplar situações 
excepcionais em que um número in
determinado de indivíduos se pode 
colocar» (<<Igualdade perante a lei 
e «due process of law», in «Proble
mas de Direito Positivo», Forense, 
1953, p. 38). 

Mas não é menos certo, entretan
to, que tais leis, ditas especiais, so
mente não são arbitrárias, somente 
se compatibilizam com a cláusula do 
«due process of law», do Direito 
Constitucional americano, ou com o 
princípio isonômico, se elas têm em 
mira regular situações especiais. E 
não basta o requisito da generalida
de da lei para torná-la incensurável, 
sob o ponto de vista da constitucio
nalidade. Se a generalidade da lei, 
como ensina San Tiago Dantas, é «a 
primeira limitação constitucional à 
função legislativa, no Estado de Di
reito», tal requisito não é o único «li
mite constitucional ao arbítrio do Le
gislativo», aduz o consagrado mes
tre, que acrescenta que, se se fixas
se ali o limite, estaríamos abrindo 
uma fronteira, «a que apenas inter
ditasse aos órgão legiferantes o le
gislarem sobre o caso concreto, pois 
sempre lhes seria possível aplicar o 
arbítrio na escolha do caso genéri
co, e assim abrirem exceções tirâni
cas ao estatuto comum» (Ob. cit., p. 
61). 

E arremata o saudoso jurista: 
«Entendo que o mesmo principio 

da igualdade perante a lei autoriza 
o Poder JUdiciário a censurar as 
leis em que se fazem distinções ar-

bitrárias com o fim de modificar, 
em relação a algumas pessoas ou 
coisas, o tratamento jurídico co
mum» <Ob. cit., p. 62). 
A lei especial editada para reger 

casos especiais, com caráter de ge
neralidade, é lei que se compatibili
za com o principio da igualdade ci
vil; é lei, pois, que não violenta a 
Constituição, pois a «igualdade civil, 
como a concebem talvez unanime
mente os escritores, não é a unifor
midade de tratamento jurídico, mas 
o tratamento proporcionado e com
pensado de seres vários e desiguais» 
(San Tiago Dantas, ob. cit., p. 62). 
Assim, é válida a lei especial que re
gula o trabalho masculino, fixando 
normas de duração, de higiene, etc.», 
diferentes das que regem o trabalho 
das mulheres ou dos menores». Essa 
lei, na expressão feliz de San Tiago 
Dantas, «é um frisante exemplo da 
lei igualitária, neste sentido de igual
dade proporcional» (Ob. cit., p. 62). 
Ou, como escreve Rene Burnet, 
«celle-ci est bien la véritable égalité, 
seul e conforme au principe de I 'inter
dependance sociale; traite également 
les hommes sur les points ou ils sont 
inégaux; en un mot, les traiter 
proportionnellement à leurs facultés, 
telle est la formule qu'impose la doc
trine de l'interdépendance sociale», 
(Rene Burnet, «Le principe d'égali
té, p. 170, ap. San Tiago Dantas, ob. 
cit., ps. 62/63). 

De sorte que o instituto da lei espe
cial, que existe para reger casos es
peciais, ao qual nâo se nega o cará
ter de compatível com a Constitui
ção, há de ser compreendido e apli
cado com cautela, sob pena de, em 
seu nome, chancela rem-se leis arbi
trárias, leis discriminatórias e que, 
a pretexto de regularem casos espe
ciais, simplesmente estabelecem pri
vilégios, assim aplicando tratos de 
poJé no principio da isonomia que a 
Constituição consagra. Ouçamos, pa
ra remate, a lição do inolvidável San 
Tiago Dantas: 
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«Mesmo a lei especial, entretan
to, isto é, a que contém normas 
jurídicas aplicáveis a grupos de 
casos diferenciados, pode ser taxa
da pelo Poder JUdiciário de incons
titucional. Basta que a diferencia
ção nela feita fira o princípio da 
igualdade proporcional, isto é, que 
não se justifique como um reajuste 
de situações desiguais. Desse modo 
a lei arbitrária, que a Corte Supre
ma não considera «due process 
of law» (também não é aplicá
vel pelo Supremo Tribunal, por in
fringir o princípio da igualdade pe
rante a lei» (Ob. cit., p. 64). 

IV 

Dir-se-á, então, que a norma ins
crita no art. 158, da Lei 1. 711/52, se
ria inconstitucional e que o caminho 
seria declará-la como tal. Isto, en
tretanto, seria esquecer o truísmo, 
no sistema jurídico que tem como fi
gurino o americano, de que se é 
possível interpretar a lei de forma a 
afastar a inconstitucionalidade, para 
o fim de não invalidá-la, tal caminho 
deve ser seguido. No caso, em obsé
quio a esse princípio, é bastante que 
se interprete a lei com vistas a não 
aplicá-la apenas a um grupo de ser
vidores, os federais, que estaria 
afastada a mácula da inconstitucio
nalidade. E essa interpretação, con
forme vimos de ver, é possível; dela, 
aliás, não há como sair, sob pena de 
maus tratos no princípio isonômico, 
que é inerente à democracia. 

V 

Diante do exposto, confirmo a sen
tença. 

Nego provimento ao recurso. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho: Sr. Presidente: Verifico 
que a impetração é de agosto de 

1977. Estamos ao fim de 1979. A esta 
altura tornar-se-ia, realmente, inviá
vel desfazermos o ato de transferên
cia, eis que 2 anos já se passaram. 
Preferiria examinar a tese de direi
to, defendida pelo nobre Relator em 
outra oportunidade, isto porque, na 
hipótese dos autos, indeferiria a con
cessão da segurança, não pela tese 
de direito, muito bem sustentada por 
S. Exa., pois não acho sequer neces
sário debatê-la no momento, mas 
sim porque so se justificaria a 
transferência do aluno funcionário 
(abstraindo-se da sua situação de 
funcionário público da União ou não) 
se ele fosse servidor em localidade 
para a qual tivesse prestado exame 
vestibular e, em virtude de sua trans
ferência funcional para outra locali
dade, tivesse de mudar de Faculda
de. 

No caso, o que se verifica é o se
guinte: o impetrante é funcionário 
municipal de Porto Alegre; fez o 
exame vestibular em Pelotas, onde 
talvez os exames vestibulares sejam 
menos rigorosos; e ainda cursando o 
primeiro ano, quis transferir-se para 
a Faculdade de Porto Alegre. Ora, 
poderia justificar-se a transferência 
na hipótese de ele, funcionário, ser 
transferido, mas não de ele, sendo 
funcionário municipal em Porto Ale
gre, obter a sua transferência para 
faculdade naquela Capital, tendo fei
to vestibular em outra cidade. Ob
servo, na inicial, que o impetrante 
sustenta a sua condição de servidor 
da Prefeitura de Porto Alegre e não 
de funcionário da Prefeitura de Pelo
tas e nem sequer alega que tivesse 
sido transferido para Porto Alegre, 
mesmo porque também não há ne
nhum documento dizendo que ele es
tivesse, pela Prefeitura de Porto 
Alegre, à disposição da municipali
dade de Pelotas. O que,. de fato, re
sulta dos autos é que o impetrante é 
funcionário municipal de Porto Ale
gre. E não tem sentido deixar de fa
zer o exame lá, para fazê-lo em Pe-
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lotas e depois procurar a sua trans
ferência para Porto Alegre. Procedi
mentos dessa ordem se constituem 
em fraude ao sistema de classifica
ção dos vestibulares e estou certo de 
que o JUdiciário deve apoiar as auto
ridades universitárias que a isso se 
opõem. 

Por essas razões, denegaria a se
gurança, independentemente de exa
me da questão de direito discutida 
brilhantemente pelo Sr. Ministro 
Carlos Mário VeUoso. A segurança, 
porém, foi concedida e dois anos já 
se passaram. Tratando-se de questão 
de transferência, cujo desfazimento 
se tornará praticamente impossível, 
até pela necessidade de uma nova 
adaptação de currículos, confirmo a 
sentença de 1? grau, acompanhando 
o Sr. Ministro Carlos Mário VeUoso, 
com as ressalvas que julguei oportu
no formular. Lamento sempre, po
rém insisto em que à base de certos 

recursos não se atendam aos crité
rios seletivos dos vestibulares, que 
hão de ser considerados em relação 
ao concorrente para uma mesma fa
culdade. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

AMS 83.816-RS - ReI.: Sr. Min. 
Carlos Mário VelIoso. Aptes.: União 
Federal e Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul. Apdo.: José Antô
nio Pereira de Souza. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento às apelações 
<Em 31-10-79 - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Armando Rol
lemberg e Aldir G. Passarinho vota
ram com o Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Armando 
Rollemberg. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 84.991 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Alves dos Reis 
Apelante: Sandvik do Brasil SI A Indústria e Comércio 
Apelada: União Federal 
Autoridade requerida: Delegado da Receita Federal em Santos 

EMENTA 

Tributário. Imposto de importação. Resolução n? 
2.829/76. Art. 4? da Lei n? 3.244/57. 

I - Qualquer discriminação odiosa que a Reso
lução encerre, envolverá ilegalldade imediata, em fa
ce do art. 4? e inconstitucionalidade mediata, à vista 
do principio constitucional de isonomia. 

11 - A todo modo, não é possível ao intérprete 
mutilar a Resolução, amputando-lhe as restrições 
dadas como odiosas, para dar como sobrevivente 
uma isenção geral, equivalendo a tanto o julgador 
recriar a norma e substituir ao CPA; se inválidas as 
isenções pessoais, não há falar-se em direito SUbjeti
vo remanescente, invocável por terceiros. 

111 - Pelos mesmos motivos, não há cogitar-se 
de discriminação proibida pelo Acordo do GATT. 

Negou-se provimento ao recurso voluntário. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimida
de, negar provimento ao recurso, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
jUlgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 22 de junho de 1981 (data 

do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente Ministro 
Sebastião Alves dos Reis, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: Sandvik do Brasil S.A. Indús
tria e Comércio impetra mandado de 
segurança contra ato da Delegacia 
da Receita Federal em Santos que 
lhe está a exigir indevidamente im
posto de importação relativo a de
sembaraço aduaneiro de produtos 
que sustenta serem isentos. 

Aduz basicamente a inicial que a 
Resolução 2.829, de 1-9-76, revigora
da pela de n? 3.012, de 30-8-77 do 
CPA, é ilegal, porque a insenção ali 
contemplada só poderia ser de cará
ter geral, na forma dos §§ 2? e 3? do 
artigo 4? da lei 3.244/57, regra que se 
consona ao princípio da isonomia, 
acolhido no § I? do artigo 153 da 
Constituição Federal, tocando ao in
térprete, para dar efetivação à nor
ma, considerar não escrita nela a 
discriminação ali operada; invoca 
também a proibição de discrimina
ção constante da parte II do Tratado 
do GATT. 

Notificada a autoridade requerida, 
ela se absteve de fazê-lo; a ilustrada 
Procuradoria da República opinou 
pela denegação da segurança. 

O MM. Juiz Federal a quo, o culto 
magistrado Dr. Homar Cais indefe
riu a segurança. 

Apela a impetrante e neste Tribu
nal a ilustrada Subprocuradoria
Geral da República manifestou-se 
pela confirmação do julgado. 

É o relatório, dispensada a revi
são. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: (Relator). A douta sentença re
corrida negou a segurança, ao fun
damento básico de que sendo inváli
das as Resoluções invocadas, não 
criam elas quaisquer direitos subje
tivos válidos. 

A apelante insiste nas razões da 
Inicial, renovando a argumentação 
ali posta. 

Sub specie juris, vê-se do artigo 4? 
e seus parágrafos, transcrição feita 
às fls. 40, que a isenção ali cogitada, 
além do seu caráter geral em rela
ção a cada espécie de produto, está 
sUjeita a vários pressupostos ligados 
à estrutura do mercado interno; ou
trossim, vê-se do artigo I? da Reso
lução 2.829 invocada que a isenção 
outorgada só beneficia as empresas 
Companhia Siderúrgica Nacional, 
COSIPA, USIMINAS e ACESITA. 

Realmente, qualquer discrimina
ção odiosa que a Resolução em apre
ço encerra, envolverá ilegalidade 
imediata, em face do artigo 4? refe
rido e inconstitucionalidade mediata, 
à vista do princípiO constitucional de 
isonomia, como acentuado na sen
tença de primeiro grau. 

A todo modo, no entanto, não é 
possível ao intérprete amputar a Re
solução, mutilando-lhe a restrição 
dada como odiosa, para dar como 
sobrevivente, apenas o princípio ge
ral de Isenção equivalendo a tanto o 
julgador recriar a norma e substituir 
o CPA; em outros termos, se inváli
das as isenções pessoais concedidas, 
não se há falar em direito SUbjetivo 
remanescente invocável por tercei
ros. 
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Pelos mesmos motivos, não se há 
cogitar de discriminação condenada 
pelo Acordo do GATT. 

Nesse contexto, não há nos autos 
elementos que corporifiquem direito 
liquido e certo em favor da impe
trante. 

Nego provimento ao recurso da 
impetrante. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS 84.991 - SP - ReI.: Sr. Mi
nistro Sebastião Alves dos Reis. Ap-

te.: Sandvik do Brasil S.A. Indústria 
e Comércio. - Apda.: União Federal 
- Autoridade Requerida: Delegado 
da Receita Federal em Santos. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso. 
(Em 22-6-81) - 5~ Turma. 

Os Srs. Ministros Pedro Acioli e 
Moacir Catunda votaram de acordo 
com o Relator. Presidiu o Julgamen
to o Sr. Ministro Moacir Catunda. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 88.028 - RJ 

Relator Originário: O Sr. Ministro Peçanha Martins 
Relator pl o acórdão: Ministro Washington Bolívar de Brito 
Remt. Ex. Off.: Juízo Federal da 7~ Vara 
Apelante: Embrafilme SI A (Empresa Brasileira de Filmes) 
Apelado: TVS - TV Studio Sílvio Santos Ltda. 

ACÓRDÃO 

EMENTA 

Tributário e administrativo. EMBRAFILME. 
Certificado de censura. Contribuição para o Desen
volvimento da Indústria Cinematográfica Nacional. 
Natureza jurídica. Lei n? 6.381/75. Decreto n? 
79.899/77. Distribuidores, produtores e exibidores. 
Isenção do tributo para os últimos. 

1) A contribuição para o desenvolvimento da in
dústria cinematográfica nacional, por sua origem 
nos preceitos constitucionais que autorizam a inter
venção no domínio econômico e criação mediante 
lei, é uma contribuição parafiscal, participando do 
conceito de tributo, definido no art. 3? do CTN. É de
vida pelos distribuidores ou produtores, isentos os 
exibidores, não mencionados na lei (art. 9?, 11, da 
Lei n? 6.281/75). 

2) Apelação denegada. 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Desde a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, ne
gar provimento à apelação, na for-

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de dezembro de 1980 

(data do julgamento) - Ministro 
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Washington BoIívar de Brito, (Presi
dente e Relator). 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Peçanha Martins: A 
sentença assim expõe o caso destes 
autos: 

«TVS - TV Stúdios Sílvio Santos 
Ltda., sociedade concessionária de 
serviços de radiodifusão de sons e 
imagens (televisão), estabelecida 
na cidade do Rio de Janeiro, na 
Rua General Padilha n?s 118/134, 
por seu advogado, ingressou neste 
Juízo co'm Mandado de Segurança 
contra ato do Superintendente de 
Controle da Indústria, da Empre
sa Brasileira de Filmes SI A 
EMBRAFILME. 

Na inicial, alegou em síntese: 
«Que, pelo Decreto n? 76.488/75, 

tornou-se concessionária de uma 
estação de televisão nesta cidade, 
utilizando-se do Canal 11 local». 

«Que, em decorrência das dis
posições a que está sujeita, perti
nentes ao horário de funcionamen
to de sua estação, necessita man
ter uma programação diária e 
ininterrupta, o que a leva a suprir 
suas necessidades junto ao merca
do externo com a importação de 
filmes (filmes e video-tapes), dian
te da carência de películas nacio
nais». 

«Que, por esta razão e para pro
mover a exibição dos filmes em' 
seu canal de televisão contratou a 
importação de filmes infantis, 
apressando-se em obter a prévia e 
necessária autorização da EM
BRAFILME». 

«Que, após o desembaraço alfan
degário dos filmes, tratou de obter 
junto ao Departamento de Polícia 
Federal - Divisão de Censura de 
Diversões Públicas, os necessários 
«Certificados de Censura» para 
posterior exibição dos referidos fil
mes». 

«Que, ao submeter à censura 
uma das séries importadas, deno
minada «Gato Félix» se viu obri
gada a obter junto à EMBRAFIL
ME a Guia de Encaminhamento 
autorizando a emissão dos referi
dos certificados». 

«Que, a EMBRAFILME expediu 
ofício à Divisão de Diversões PÚ
blicas autorizando a emissão do 
certificado sem o pagamento de 
que trata o art. 9?, inciso 11 da Lei 
n? 6.281 de 9-12-75, regulamentada 
pelo Decreto n? 79.893/77». 

«Que, posteriormente, desejando 
obter os certificados para as de
mais séries importadas, requereu 
à EMBRAFILME que fosse expe
dido novo ofício à Divisão de Cen
sura para a emissão dos Certifica
dos o que lhe foi indeferido sob a 
alegação de que faltava à requeri
da poderes para a liberação, se
gundo o que preceitua o Decreto n!' 
79.893/77». 

Que não é verdadeira a alegação 
da EMBRAFILME, de vez que to
das as atribuições antes conferidas 
ao Instituto Nacional do Cinema 
passaram a ser exercidas pela re
querida, isto aliás, já confirmado 
com a anterior expedição da auto
rização relativa à obtenção do 
«Certificado de Censura» relativo à 
série «Gato Felix». 

«Que, para esquivar-se ao aten
dimento do pedido formulado pela 
impetrante, a EMBRAFILME in
vocou as disposições do Decreto n? 
79.893/77 para a cobrança do valor 
relativo à contribuição nele previs
ta, aliás devida exclusivamente pe
los distribuidores ou produtores». 

«Que a impetrante, por sua con
dição de simples exibidora, não es
tá sujeita à referida contribuição». 

«Que tal condição e a indébita 
exigência da EMBRAFILME já fo
ram decididas pelo Poder Judiciá
rio em mandado de segurança jul-
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gado pelo MM. Juiz da 2? Vara Fe
deral desta Seção Judiciária». 

Requereu: 

«Que, diante do exposto e consi
derando-se dispor a impetrada de 
poderes para a liberação do ofício 
pretendido, como atrás se demons
trou e, ainda, não estando a impe
trante sujeita ao recolhimento da 
contribuição prevista na Lei n? 
6.281, de 9-12-75 e Decreto n? 79.893, 
de 29-6-77, como se noticiou, tam
bém, anteriormente, é o presente 
para requerer seja-lhe concedida a 
presente segurança, a fim de que a 
impetrada expeça à Divisão de 
Censura de Diversões Públicas o 
ofício pretendido, para que aquele 
órgão possa emitir os respectivos 
certificados de censura para as sé
ries de desenhos animados a seguir 
relacionados, de acordo com as fa
turas anexas (docs. n?s 4/11), inde
pendentemente do recolhimento de 
qualquer contribuição, a saber: 
«Underdog» - «Popeye And Beetle 
Bailey» - «Roger Ramjet» - «Go 
Go Gophers - «TooUe Turtel» -
«Courageous Cat And Minute Mou
se» - «Rod Rocketn «The Funny 
Company Cartoons» - It's a Small 
Word Four Winds To Adventure». 

«Em se tratando, ademais, de 
providência urgente, destinada a 
atender suas atividades, que não 
podem sofrer solução de continui
dade, o que resultaria em situação 
irreparável, requer a impetrante 
seja-lhe concedida Medida Limi
nar, para o efeito de lhe ser expe
dido o ofício pretendido, igualmen
te sem o recolhimento de qulaquer 
contribuição, como é de direito». 

Instruiu a inicial com os docu
mentos de fls. 9 a 49. 

Foi deferida a liminar pelo prazo 
de 60 dias, desde que seguro o 
Juízo pelo depósito da quantia rela
tiva à contribuição questionada. 
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Foi efetuado o depósito de 3.000 
ORTNS no valor aproximado de 
Cr$ 955.320,00. 

O Diretor-Geral da EMBRAFIL
ME, em nome da empresa que en
tendeu ser a impetrada, prestou as 
informações de fls. 61 a 63 nas 
quais procurou evidenciar a legali
dade e validade do ato impugnado 
que teria sido praticado com fun
damento no disposto no § I? do art. 
24 do Decreto-Lei n? 43/66. 

E alegou mais, que pela importa
ção direta dos filmes, feita pela 
impetrante, esta atuou de fato co
mo distribuidora, pois exerceu fun
ção própria e específica desta ati
vidade, desvinculando-se de sua 
condição principal de exibidora. 

Requereu a final: 
«Com esses esclarecimentos a 

impetrada espera a denegação da 
segurança, para o fim de se consi
derar a impetrante como sujeita 
ao recolhimento da contribuição 
ou, pelo menos, à não concessão do 
certificado de censura do filme 
sem a prova do recolhimento por 
quem for de direito ou da dispensa 
de contribuição na forma legal». 

«Essas são MM. Juiz, as infor
mações que cabe a esta Empresa 
prestar a V. Exa., confiando em 
que diante dos argumentos apre
sentados, seja suspensa a medida 
liminar concedida, com o que se 
estará fazendo justiça». 

O Ministério Público opinou pela 
denegação da segurança». 
O ilustre Juiz Dr. José Gregório 

Marques concedeu a segurança e de
terminou a subida dos autos. 

A impetrada recorreu e a impe
trante ofereceu contra-razões. 

Neste Tribunal a douta Subprocu
radoria-Geral da República, em o 
seu parecer, opina pela reforma do 
decidido. 

É o relatório. 
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Ementa: EMBRAFILME. Cen
sura. Contribuição para o desen
volvimento da Indústria Cinema
tográfica, um preço pÚblico I que 
não pode se confundir com im
posto. Exigência decorrente da 
lei. 

VOTO 

O Sr. Ministro Peçanha Martins 
(Relator): A contribuição para o de
senvolvimento da Indústria Cinema
tográfica não é um tributo, como di
to nas razões do apelo, mas uma das 
contribuições que o legislador consti
tuinte estabeleceu. Neste sentido te
nho votado, invocando este tópico de 
Aliomar Baleeiro em Limitações 
Constitucional do Poder de Tributar: 

«A controvérsia teórica ou, pelo 
menos doutrinária, no Brasil, per
deu o interesse, porque, como a an
terior, a Constituição de 1969 nos 
artigos 21, § 2?; 163, § único, 165, 
XVI e 166, § I?, preveniu expressa
mente a competência da União pa
ra instituir «contribuições» que 
não adjetivou, mas que distinguiu 
dos impostos, taxas e contribuições 
de melhorias (Pág 291). 
Como um simples preço público, a 

contribuição não está sob o império 
do Código Tributário, salvo quanto a 
sua cobrança em Juízo. que segue a 
forma das execuções fiscais. E, por 
Isso que não passa de simples contri
buição especial que o legislador ordi
nário podia instituir com fundamen
to na Constituição (Parág. 2? do art. 
21 e art. 163, Parág. Único), a Lei 
5.848, de 7-12-1972, prescreveu assim: 

«Nenhum certificado de censura 
para filmes será concedido sem a 
prova de recolhimento da contri
buição a que se refere o inciso II 
do art. 11, ou prova de sua dispen
sa, de acordo com o art. 14». 

«Independente do disposto no pa
rágrafo anterior, os filmes só pode
rão ser censurados quando forem 

encaminhados pelo Instituto Nacio
nal do Cinema com a respectiva 
Guia». 
Seja a impetrante importadora, ou 

distribuidora, a realidade é que os 
filmes não poderão obter certificado 
de censura sem o antecipado paga
mento da contribuição à EMBRA
FILME. É o que decorre do texto 
claro da lei, valendo ressaltar este 
tópico do parecer oferecido pela 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca: 

«in casu, impossível de ocorrer a 
dispensa do pagamento, por isso 
que ao importar diretamente fil
mes para exibição a impetrante 
atuou de fato como distribuidora, 
exercendo função própria e es
pecífica desta atividade, deixando, 
portanto, de ser exibidora». 

Isto posto, dou provimento ao re
curso para cassar a segurança. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito: Dizem o art. 163 e seu pa
rágrafo único da Constituição: 

«Art. 163 - São facultados a in
tervenção no domínio econômico e 
o monopólio de determinada indús
tria ou atividade, mediante lei fe
deral, quando indispensável por 
motivo de segurança nacional ou 
para organizar setor que não possa 
ser desenvolvido com eficácia no 
regime de competição e de liberda
de de iniciativa, assegurados os di
reitos e garantias individuais. 

Parágrafo único - Para atender 
à intervenção de que trata este ar
tigo, a União poderá instituir con
tribuições destinadas ao custeio 
dos respectivos serviços e encar
gos, na forma que a lei estabele
cer». 
Em harmonia com essa disposi

ção, a Lei Fundamental, ao tratar do 
Sistema Tributário, estabelece, no § 
2?, i tem I, do art. 21 <na redação da-
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da pela Emenda Constitucional n? 8, 
de 1977): 

«§ 2? - A União pode instituir: 
I - contribuições, observada a 

faculdade prevista no item I deste 
artigo, tendo em vista intervenção 
no domínio econômico ou o interes
se de categorias profissionais e pa
ra atender diretamente à parte da 
União no custeio dos encargos da 
previdência social». 
A lei que instituiu a exigência con

tra a qual ora se insurge a impetran
te a denomina de «contribuição» 
(Lei n? 6.281, de 19-12-75, art. 9?, inci
so lI, regulamentada pelo Decreto n? 
79.899, de 29-6-1977. 

Estou em que se trata, efetiva
mente, de contribuição parafiscal, 
como bem o demonstrou a sentença 
apelada, espécie do gênero «tributo», 
daí por que se lhe aplica, em sua in
teireza, o Código Tributario. 

Sua origem nos preceitos constitu
cionais, sua criação mediante lei, 
matriculam-na no sistema tributá
rio. 

Bem andou, assim, o MM. Juiz em 
conceder a segurança, pOis a norma 
tem endereço certo - distribuidores 
e produtores - sendo a impetrante 
simples exibidora. Não poderia 
transmutar-se em distribuidora, co
mo argumentando alhures, já que a 
distribuição supõe intermediação, 
inexistente no caso dos autos. 

Nem me convenceram as alega
ções de que se trata de preço públi
co, cuja definição não se enquadra à 
hipótese dos autos. A compulsorieda
de da contribuição instituída é evi
dente. 

Por essas considerações, confirmo 
a r. sentença concessiva da seguran
ça, negando provimento à apelação. 

VOTO VISTA 
O Sr. Ministro Otto Rocha: Sr. Pre

sidente: Entendeu o eminente Minis
tro Peçanha Martins, Relator do fei-

to, que a contribuição para o desen
volvimento da indústria cinemato
gráfica não é um tributo, «mas uma 
das contribuições que o legislador 
constituinte estabeleceu», com fun
damento na Constituição (Parág. 2? 
do art. 21 e art. 163, Parág. Único). 

A seu turno, o eminente Ministro 
WaShington Bolívar, após pedido de 
vista, assim votou: 

«Estou em que se trata, efetiva
mente, de contribuição parafiscal, 
como bem o demonstrou a senten
ça apelada, espécie do gênero «tri
buto», daí por que se lhe aplica, 
em sua inteireza, o Código Tributá
rio. 

Sua origem nos preceitos consti
tucionais, sua criação mediante 
lei, matriculam-na no sistema Tri
butário. 

Bem andou, assim, o MM. Juiz 
em conceder a segurança, pois a 
norma tem endereço certo - dis
tribuidores e produtores - sendo a 
impetrante simples exibidora. Não 
poderia transmutar-se em distri
buidora, como argumentadO alhu
res já que a distribuição supõe in
termediação, inexistente no caso 
dos autos. 

Nem me conveceram as alega
ções de que se trata de preço públi
co, cuja definição não se enquadra 
à hipótese dos autos. A compulso
riedade da contribuição instituída 
é evidente». 
Em verdade, a contribuição em 

causa é uma prestação pecuniária 
compulsória, instituída por lei, de
vendo, desta sorte, ser conceituada 
como tributo, regendo-se pelas nor
mas gerais do direito tributário. 

Razão assiste ao MM. julgador a 
quo quando ressalta: 

«Evidencia-se que a Contribuição 
para o desenvolvimento da Indús
tria Cinematográfica Nacional pre
vista no art. 9?, lI, da Lei n? 
6.281/75 é uma contribuição para-
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fiscal, e como tal participa da na
tureza tributária, de acordo com o 
conceito de tributo, expresso no 
art. 3'.' do C.T.N., pelo que tam
bém sujeita às demais disposições 
do mesmo artigo». 
A Lei n'.' 6.281, de 9-12-75, ao tratar 

da receita da EMBRAFILME, assim 
dispõe em seu art. 9'.', item 11: 

«Art. 9'.': A receita da EMBRA
FILME será constituída por: 

11 - contribuição para o desen
volvimento da indústria cinemato
gráfica nacional, devida pelos dis
tribuidores ou produtores, nos ca
sos especificados pelo órgão a ser 
criado nos termos do art. 2'.', calcu
lada na forma do art. 11». 
Verifica-se, desta sorte, que os 

sujeitos passivos da obrigação tribu
tária são os distribuidores ou produ
tores, ao passo que a impetrante é 
apenas exibidora, não estando, por
tanto, sujeita ao recolhimento da 
contribuição, segundo bem entendeu 
a sentença de primeiro grau. 

Com estas considerações, peço vê
nia ao eminente Ministro Peçanha 

Martins para, também divergindo, 
acompanhar o voto do eminente Mi
nistro Washington Bolívar, negando 
provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS 88.028 - RJ - ReI.: p/acór
dão: Min. Washington Bolívar de 
Brito. ReI.: Originário: Min. Peça
nha Martins. Remetente Ex Offlclo: 
Juízo Federal da 7? Vara. Apte.: 
EMBRAFILME S.A. (Empresa 
Brasileira de Filmes). Apdo.: TVS -
TV Studio Sílvio Santos Ltda. 

Decisão: Prosseguindo no jUlga
mento, por maioria, negou-se provi
mento à apelação, vencido o Relator. 
Lavrará o acórdão o Sr. Ministro 
Washington Bolívar de Brito. 

Os Srs. Ministros otto Rocha e Pe
reira de Paiva votaram com o Rela
tor. Não compareceu, por motivo 
justificado, o Sr. Ministro Peçanha 
Martins. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Washington Bolívar de 
Brito. 

REMESSA EX OFFICIO N? 88.271 - PR 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Remetente Ex Ofilcio: Juiz Federal da 2~ Vara 
Partes: Umberto Bastos Sachelli e outros e União Federal 

ACÓRDAo 

EMENTA 

Tributário. 
Lançamento. Recusado o respaldo legal invoca

do para o lançamento, mas, em se aventando na via 
recursal administrativa a possib1l1dade de enquadra
mento diverso, concebido à luz de diferente classifi
cação do fato gerador, essa nova irrogação impres
cinde do formalismo de novo lançamento, com ense
jo da ampla defesa devida ao contribuinte. 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
confirmar a sentença remetida, na 
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forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de março de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro José Fer
nandes Dantas, Presidente e Rela
tor. 

RELATÓRIO 
O Sr. Ministro José Dantas: Trata

se da concessão de segurança para 
obstar exigência tributária fundada 
em dispositivo legal diverso do que 
embasara o levantamento do débito, 
e também para eximir as chamadas 
sanções administrativas. Ao ver do 
juiz a quo, Dr. LíCio Bley, ao 
transmudar-se a obrigação de um 
para outro dispositivo legal dever-se
ia abrir nova fase de impugnação, a 
teor da formalística do Decreto n? 
70.235/72, art. 10, IV, e art. 14 - fls. 
142. 

Sem recurso voluntário, a 
Subprocuradoria-Geral da República 
é de parecer pela reforma parcial da 
sentença, dada a inadequação da via 
eleita para deslinde, no caso, de ou
tra matéria além das referidas san
ções - fls. 146. 

Relatei. 
VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas (Rela
tor): Senhores Ministros, veja-se a 
parte expositiva da sentença: 

«Autuada a empresa da qual os 
embargantes são acionistas e dire
tores, foi desclassificada a escrita 
e arbitrado o lucro dos anos-base 
de 1968 a 1972, e como reflexo des
sa tributação, foram autuados os 
impetrantes; . 

o processo administrativo foi até 
a instância especial, onde foi can
celado o lançamento com base no 
lucro arbitrado que se fundamenta
va no art. 51, a; do RIR/66, decisão 
que transitou em julgado; 
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ainda na instância especial foi 
aventada hipótese não cogitada pe
lo recorrente, de que a receita omi
tida seria tributável de acordo com 
o mesmo artigo, letra c; 

essa foi uma regra nova, cuja 
aplicação dependia de novo lança
mento, de acordo com o art. 142 do 
CTN, com oportunidade de defesa 
dos impetrantes; 

houve, assim, alteração do crité
rio fático, pois o crédito era apura
do de acordo com o art. 51, a, e 
passou a sê-lo pela letra c; 

o novo lançamento deve obede
cer o Decreto 70.235/72, que no art. 
10, IV, manda que no auto de infra
ção conste a disposição legal in
fringida, e o art. 14 que prevê a hi
pótese de impugnação do crédito; 

os impetrantes não tiveram opor
tunidade de impugnar o lançamen
to.» fls. 142 

Na verdade, o que foi decidido 
na instância derradeira da admi
nistração fiscal foi a manutenção 
da decisão que dissera não haver o 
respaldo legal invocado para o lan
çamento do crédito. Se a par disso, 
adiantara-se juízo sobre a proce
dência, em parte, do recurso espe
cial, à luz de dispositivo legal di
verso daquele até então recusado e 
à conta de nova configuração fac
tual da infração, diversa daquela 
até então imputada, parece correto 
entender-se, como fez a sentença, 
que a irrogação assim tão diferen
ciada imprescinde da instrumenta
lidade formal de um novo lança
mento, com ensejo para a devida 
defesa do contribuinte. 

Pelo exposto, confirmo a senten
ça remetida. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO 88.271 - PR - ReI.: O Sr. 
Ministro José Dantas. Remte.: Juiz 
Federal da 2? Vara. Partes: Umber-
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to Bastos Sachelli e outros e União 
Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, confirmou a sentença reme
tida. (Em 15-3-82 - 6? Turma). 

84 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Wilson Gonçalves e 
Miguel Ferrante. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro José Dantas. 

REMESSA EX OFFICIO N? 88.821 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Remetente: Juízo Federal da 5? Vara 
Partes: Alípio Vetter e lAPAS 
Aut. Requer.: Chefe do Serviço de Seguros Sociais da Agência do INPS 
em Novo Hamburgo 

EMENTA 

Aposentadoria previdenciária. Segurado aposen
tado por invalidez que retornou ao trabalho. 

Extinta a aposentadoria por invalidez, com o re
torno do segurado ao trabalho, como autônomo, ga
rantido lhe está o direito à aposentadoria por tempo 
de serviço, com inclusão no cômputo do tempo, do 
período de auxilio-doença ou aposentadoria por inva
lidez (arts. 41 e seguintes da CLPS). 

Sentença confirmada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
confirmar a sentença, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 4 de dezembro de 1981 

(data do julgamento) - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente - Mi
nistro Otto Rocha, Relator. 

o presente acórdão deixa de ser 
assinado por impedimento definitivo 
do Sr. Ministro-Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Alípio 
Vetter imnetrou segurança contra o 

Chefe do Serviço de Seguros Sociais 
da Agência do INPS em Novo Ham
burgo, que lhe negou aposentadoria 
por tempo de serviço com proventos 
calculados sobre as 36 últimas con
tribuições de representante autôno
mo, à alegação de, em se tratando 
de ex-beneficiário da aposentadoria 
por invalidez, seu direito limita-se ao 
restabelecimento desta última, com 
reajuste do valor das prestações. 

O MM. Dr. Juiz a quo concedeu a 
segurança para garantir ao impe
trante a aposentadoria pleiteada, 
obedecidos os dispositivos do art. 41, 
da CLPS, em especial o caput, e §§ 
3?, 4? e 6?, cumpridO, ainda o § 2?, 
não abrangendo prestações mensais 
anteriores à data da impetração. 

Os autos subiram por força do du
plo grau de jurisdição, da sentença 
não recorrendo as partes. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Otto Rocha (Rela
tor): Sr. Presidente: - A respeitável 
sentença, ao conceder a segurança 
requerida, vem assim fundamenta
da: 

«É de meridiana clareza o texto 
de ambos os decretos citados pelas 
partes, seja Decreto n? 83.808/79, 
art. 120, caput, seja o Decreto n? 
72.711/73, art. 116, caput, ou ainda, 
a própria norma do § 2? do art. 36, 
da Consolidação das Leis da Previ
dência Social, Decreto n? 77.077/76, 
expedido nos termos do art. 6?, da 
Lei n? 6.243/75, todos afirmando: 

«O aposentado que voltar à ati
vidade terá sua aposentadoria 
cassada.» 

O impetrante, desde o ano de 1976, 
retornou à atividade remunerada, lo
go teve o benefício cassado, fato que 
nenhuma das partes discute ou im
pugna, logo, não há de se falar agora 
em seu restabelecimento, daí, não se 
tratar de estabelecer o alcance da 
norma contida no § I?, do art. 116, do 
Decreto n? 72.771/73, repetida no § I? 
do art. 120, do Decreto n? 83.080/79, 
pois não houve suspensão do be
nefício , mas por expressa norma le
gal a aposentadoria por invalidez 
considera-se cassada, extinta. 

Repito, não se cogita de restabele
cimento de aposentadoria por invali
dez, mas, contribuinte que durante 
certo período esteve em gozo deste 
benefício, a seguir voltou a traba
lhar, tendo sido cassada a aposenta
doria por invalidez, requereu, agora, 
aposentadoria por tempo de serviço, 
quando deve ser aplicada a norma 
do art. 41 e seguintes da CLPS, cujo 
§ 6? permite incluir no cômputo do 
tempo, o período em que o segUrado 
tenha estado em gozo de auxílio
doença ou aposentadoria por invali
dez. 

Assim,nos termos do dispositivo le
gal em apreço deveria ser concedida 

aposentadoria ao requerente, por 
tempo de serviço, computando-se o 
período em que contribuiu como se
gurado, o período em que esteve em 
gozo de auxílio-doença e aposentado
ria por invalidez, e mais, o período 
posterior quando retornou à ativida
de e contribuiu como segurado autô
nomo, e os respectivos valores de 
contribuição, uma vez que o referido 
artigo 41 da CLPS, no § 4?, assim im
põe.» 

Como se vê, está ela em perfeita 
harmonia com o que já decidira, an
teriormente, a antiga E. Quarta Tur
ma ao julgar a AC n? 52.529-SP, da 
qual foi Relator o eminente Ministro 
Gueiros Leite, e cujo respectivo 
acórdão assim proclama: 

«Previdência social. Aposentado
ria especial. Peculiaridades. 1. Se
gurado estivador que satisfaz os 
requisitos do art. 57 e parágrafos 
do RGPS (Decreto n? 60.501/67), 
faz jus ao benefício. 2. A aposenta
doria por invalidez, gozada pelo se
gurado e que se extinguiu pelo seu 
retorno voluntário à mesma ativi
dade, ex vi do art. 45, § 2?, e 
alíneas daquela norma, não consti
tui embaraço à concessão do novo 
benefício. 3. As situações jurídicas 
formativas do direito do autor, que 
se geraram sob a legislação ante
rior, não se submetem às diretivas 
de normas posteriores, mais restri
tas, como na espécie, o art. 38, da 
CLPS, baixada com o Decreto n? 
77.077/76. » 

Correta a sentença de primeiro 
grau, tanto que as partes dela não 
recorreram, subindo os autos tão-só 
por força do duplo grau de jurisdi
ção, ex vi art. 12, parágrafo único, 
da Lei n? 1.533/51, com a redação da
da pelo art. I? da Lei n? 6.071/74. 

Ante o exposto, confirmo a respei
tável sentença remetida. 

É o meu voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REO 88.821 - RS - ReI.: O Sr. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, confirmou a sentença. (Em 4-12-
1981 - 1:' Turma). 

Min. Otto Rocha. Remte. ex offíclo: Os Srs. Ministros Pereira de Paiva 
e Peçanha Martins votaram com o 
Relator: Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Peçanha Martins. 

Juízo Federal da 5:' Vara. Partes: 
Alípio Vetter e lAPAS. 

REMESSA EX OFFICIO N? 89.744 - MG 
Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Remt~. ExOfflcio: Juízo Federal da 1? Vara 
Partes: Wellington Kleber Cordeiro - Faculdade de Odontologia de Go
vernador Valadares 
Aut. Requerida: Diretor da Faculdade de Odontologia de Governador 
Valadares 

ACÓRDÃO 

EMENTA 
Ensino superior. Mandado de segurança contra 

ato disciplinar. Preterição de formalidade na aplica
ção da pena. 

A jurisprudência tem evoluído no sentido do ca
bimento do mandado de segurança contra ato disci
plinar, mormente se há nele defeito de ilegalidade 
ou abuso de poder. 

Na aplicação de sanção disciplinar ao corpo dis
cente, não havendo dosimetrla das penas para cada 
infração, basta que esta fique evidenciada no proce
dimento respectivo, para que se aplique a sanção 
correspondente prevista no Regimento. 

Conformando-se a autoridade impetrada com a 
decisão jUdicial e cumprindo o que nela foi determi
nado, cassa-se a segurança, a fim de tornar sem 
efeito a medida liminar deferida. 

RELATÓRIO 
Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas: 
O Sr. Ministro Carlos Madeira 

(Relator): Aluno da Faculdade de 
Odontologia de Governador Valada
res, quando em aula prática de Ra
diologia, colocou sobre a janela dois 
frascos contendo material revelador 
e fixador, a fim de um seu colega 
levá-los, pois que deles precisava pa
ra trabalhos particulares. Surpreen
dido por uma professora, frustrou-se 
a ação do segundo aluno que teve de 
devolver os frascos já guardados no 
seu automóvel. 

Decide a 3? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
conhecer da remessa e cassar a se
gurança, a fim de tornar sem efeito 
a liminar concedida, na forma do re
latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de outubro de 1980 (da

ta do jUlgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente e Relator. 

Instaurado processo disciplinar, 
foi aplicada ao primeiro aluno, ora 
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impetrante, a penalidade de 90 
dias de suspensão, reduzida pela 
Congregação da Faculdade, em grau 
de recurso, para 30 dias. 

Inconformado ainda com essa so
lução, impetrou o aluno mandado de 
segurança, alegando cerceamento de 
defesa e ilegalidade da pena, a fim 
de ser suspensa esta, de modo a pos
sibilitar ao impetrante prestar as 
provas previstas no calendário esco
lar. A ilegalidade da pena consistiria 
na sua inadequação aos fatos e na 
inobservância da técnica de sua apli
cação, por isso que não foram leva
dos em conta os elementos constitu
tivos da infração, nem a sua gradua
ção. 

Concedida a suspensão liminar do 
ato de suspensão, prestou informa
ções o Diretor da Faculdade, desta
cando que o conluio entre o impe
trante e seu colega para a prática de 
ato desonesto ensejaria a sanção de 
seu desligamento da Faculdade. En
tretanto, por ser considerado primá
rio, a conduta foi desclassificada pa
ra improbidade, com a sanção de 
suspensão de 90 dias reduzida depois 
para 30 dias. 

O Juiz determinou a apresentação 
do procedimento disciplinar, cujas 
peças xerocopiadas foram juntadas 
aos autos. Em seguida, proferiu sen
tença para julgar procedente, em 
parte, a ação, considerando nulo to
do o inquérito administrativo, a fim 
de que a autoridade impetrada profi
ra novo julgamento, levando em con
ta os elementos regrados estabeleci
dos no art. 4? da Portaria 836/79 do 
Senhor Ministro da Educação e Cul
tura. Manteve, ainda, a liminar defe
rida. Desprezou S. Exa. a alegação 
de cerceamento de defesa, mas teve 
por ilegal a decisão disciplinar por 
não observar todos os elementos re
grados ou vinculantes, quais sejam, 
a primariedade do infrator, o dolo ou 
a culpa, o valor e utilidade dos bens 
atingidos e o grau da autoridade 
ofendida. Não explicitou o aplicador 

da pena se houve dolo ou culpa e o 
valor dos bens atingidos, nem aludiu 
qual a autoridade ofendida. 

A sentença, que é de 25 de março 
de 1980, foi remetida e a autoridade 
impetrada fez juntar Resolução da 
Congregação de 9 de maio de 1980, 
em que atende à exigência da sen
tença - mantém a suspensão do im
petrante. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou pela manutenção da 
sentença. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): A propósito do mandado 
de segurança contra ato disciplinar, 
tem evoluído a jurisprudência, no 
sentido de seu cabimento, principal
mente tendo em vista a legalidade 
do ato. Já o Ministro Costa Manso 
admitia o exame da ilegalidade do 
ato quando aplicado por autoridade 
incompetente, quando não autoriza
do em lei ou quando praticado com 
preterição de formalidade essencial, 
para a apuração do ato punível. Hely 
Lopes MeireIles, na 7? Edição do seu 
Mandado de Segurança e Ação Popu
lar, rende-se aos argumentos do Mi
nistro Carlos Mário Velloso, para 
considerar a restrição da lei incom
patível com a amplitude constitucio
nal do mandamus, pois não é legíti
ma a exclusão dos atos disciplinares, 
que, embora formalmente corretos, 
podem ser ilegais ou abusivos no 
mérito (págs. 20/21). 

No caso presente, teve o Juiz -
por ilegal - o ato disciplinar aplica
do a aluno de Faculdade, sem obser
vância de formalidades na aplicação 
da pena. E que o art. 4? da Portaria 
836 do Senhor Ministro de Educação 
e Cultura estabelece que «na aplica
ção das sanções disciplinares, serão 
considerados a primariedade do in
frator, o dolo ou a culpa, o valor e 
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utilidade dos bons atingidos e o grau 
da autoridade ofendida». 

Trata-se de elementos de indivi
dualização da pena que, em direito 
penal, se denominam circunstâncias 
judicias, mediante as quais sabe o 
réu por que foi ela aplicada em deter
minado grau. Mas sua aplicação, no 
âmbito disciplinar acadêmico, não 
carece da mesma operação trifásica 
que o Juiz deve observar na senten
ça penal, pois as sanções ali previs
tas não têm máximo ou mínimo; ao 
contrário, são fixas para as diferen
tes infrações. Assim, o ato de impro
bidade é apenado com a suspensão 
de 90 dias, como a agressão ou ofen
sa moral é apenada com a suspensão 
de 30 dias. 

Bastaria, pois, que ficasse eviden
ciada a infração no inquérito ou sin
dicância, para que se aplicasse a pe
na prevista no Regimento da Facul
dade. 

O Juiz, porém, achou que, para a 
aplicação, deveria a autoridade con
signar os «elementos vinculantes do 
ato». 

A autoridade se conformou com a 
decisão e sanou o defeito apontado 
no seu ato, mantendo a suspensão 
por 30 dias do aluno. 

Atendida, assim, a determinação 
do Juiz, conheço da remessa e casso 
a segurança, a fim de tornar sem 
efeito a liminar concedida. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO 89.744 - MG - ReI.: Sr. Min. 
Carlos Madeira. Remte.: Juízo Fede
ral da I? Vara. Partes: Wellington 
Kleber Cordeiro e Faculdade de 
Odontologia de Governador Valada
res. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, conheceu da remessa e cassou a 
segurança, a fim de tornar sem efei
to a liminar concedida (Em 24-10-80 
- 3? Turma). 

Votaram, de acordo com o Rela
tor, os Srs. Ministros Torreão Braz e 
Adhemar Raymundo. Presidiu o jUl
gamento o Sr. Min. Carlos Madeira. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 90.256 - MT 

Relator: O Sr. Ministro Pedro da Rocha Acioli 
Apelante: CREDIREAL Financeira SI A - Crédito, Financiamento e In

vestimento 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Civil e Tributário. Alienação Fiduciária. Veiculo 
transportador de mercadorias estrangeiras contra
bandeadas. Pena de perdimento. 

1. Apreensão de veiculo, gravado com alienação 
fiduciária., ut1l1zado no transporte de mercadorias 
contrabandeadas. Ato de apreensão executado por 
Inspetor da Receita Federal, em nome do Ministro 
da Fazendla. 

2. Malndado de segurança pelo qual a impetran
te, credora fiduciária, pretende a liberação do veicu
lo apreendido e sujeito à pena de perdimento. 
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3. Competência da Justiça Federal de primeira 
instância. Indeferimento do mandamus. 

4. O credor fiduciário não detém a propriedade 
do objeto alienado. Este representa uma garantia 
real. Apreendido o veículo (e sUjeito à pena de perdi
mento), por transportar mercadorias estrangeiras 
contrabandeadas, tem o credor fiduciário outros 
meios de execução do seu crédito. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos' que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 3 de junho de 1981 (data 

do jUlgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente Ministro 
Pedro da Rocha AcloU, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acloll: Conforme relata o parecer de 
f!. 63: 

«Trata-se de apelação em man
dado de segurança, interposta pela 
CREDIREAL Financeira S.A. -
Crédito Financiamento e Investi
mento, atacando a r. sentença de 
fls. 33/34 que indeferiu liminar
mente segurança impetrada pela 
apelante contra ato do Inspetor da 
Receita Federal em Ponta porã, 
Estado de Mato Grosso do Sul. 

2 - No mandamus sustentou a 
impetrante: 

a) celebrou com Herlandes Go'
mes de Aguiar contrato de fi
nanciamento para aquisição de um 
véiculo, com garantia da cláusula 
de alienação fiduciária, conforme o 
disposto no Dec.-Lei 911/69; 

b) requereu, junto ao Juízo de 
Direito da Comarca de Monte Car
melo - MG, a busca e apreensão 
do veículo alienado fiduciariamen
te, por inadimplência do fiduciário, 
tendo sido expedida carta precató
ria para a Comarca de Ponta Porã 
para tal fim; 

c) não foi possível o cumprimen
to do mandado de busca a apreen
são do veículo, conforme certificou 
o Oficial de Justiça e informou o 
Inspetor da Receita Federal, por
que ele se encontrava apreendido e 
depositado, em nome e ordem do 
Ministro da Fazenda, vez que ha
via sido utilizado para a prática de 
contrabando. » 

O douto juiz sentenciante deu-se 
por incompetente, em virtude de 
tratar-se, segundo ele, de mandado 
dirigido contra ato do Senhor Minis
tro da Fazenda, mas, conhecendo do 
mérito, porque analisou todos os as
pectos do pedido, entendeu que «ine
xiste direito líquido e certo da impe
trante capaz de ser reparado via do 
mandamus (fls. 33). 

A impetrante insiste, no seu apelo, 
na competência do juízo a quo para 
conhecer da ação mandamental, a 
conta de que a apreensão foi execu
tada pelo Inspetor da Receita Fede
ral em Ponta Porão No mérito, aduz 
que, sendo credora fiduciária do 
veículo apreendido, os seus' direitos 
não podem ser atingidos por ato do 
devedor, proveniente das relações 
deste com terceiros. 

Contra-arazoado e preparado o 
apelo, subiram os autos. Nesta Ins-
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tância, opinou a douta SGR pelo im
provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Pedro da Rocha 

Acioli (Relator): O ilustre Juiz Fede
ral da Seção JUdiciária de Mato 
Grosso do Sul, Dr. Mário Figueiredo 
Ferreira Mendes, enfrentou a con
trovérsia e a deslindou através da r. 
sentença de fls. 33/34, cujas razões 
de decidir destaco: 

«O pedido merece indeferimento 
liminar por dois motivos. Primei
ro, porque, como afirmou a autori
dade administrativa, o veículo 
apreendido encontra-se depositado 
em nome e por ordem do Senhor 
Ministro da Fazenda, ex-vi legis. 
Dessarte, a competência para pro
cessar e julgar pedidos da nature
za do argüido é do Tribunal Fede
ral de Recursos, e não nossa. Se
gundo, porque inexiste direito 
líquido e certo da impetrante ca
paz de ser reparado via do 
mandamus. De fato, a jurisprudên
cia já se firmou no sentido de que 
a vendá da coisa alienada fiducia
riamente e no conceito 
enquadra-se a decretação de sua 
perda, por casos legais - o credor, 
em havendo saldo devedor, deve 
executar o devedor e seu avalista 
pelo documento emitido em garan
tia da quantia mutuada. Competia, 
pois, à requerente intentar cont:a 
o adquirente do veículo em quest~o 
e seu avalista, a competente açao 
de execução, mormente quando a 
perda daquele se deu em virtude 
de apreensão no interesse do Fisco 
Nacional. 

Assim, tudo bem visto e exami
nado indefiro a inicial, nos termos 
do disposto em o artigo 8? da Lei 
n? 1.533, de 31 de dezembro de 
1951. Via de conseqÜência, decreto 
a extinção do processo em conso
nância com o disciplinamento adje-

tivo pátrio <item I, do art. 267).» 
(fls. 33134). 

Apelou dessa decisão CREDI
REAL Financeira SI A - Crédito, Fi
nanciamento e Investimento, objeti
vando a sua reforma, advogando a 
preliminar de competência da Justi
ça Federal de Primeira Instância, 
porque partiu do Senhor Inspetor da 
Receita Federal o ato coercitivo de 
apreensão do veículo condutor da 
mercadoria tida como ilegal e, no 
mérito pede o provimento total do 
presente mandado para que lhe seja 
devolvido o veículo apreendido. 

Examinando a preliminar argüida 
pela apelante, vê-se que a razão está 
com ela, por ser realmente o ilustre 
Juiz a quo a autoridade competente 
para julgar a segurança impetrada 
contra o ato praticado pelo Inspetor 
da Receita Federal, autor do ato 
coercitivo de apreensão do veículo 
condutor da mercadoria ilegal. 

O princípio dominante é do da 
competência territorial do jUiz que 
tem jurisdição sobre o coator, a fim 
de que possa coibir a ilegalidade 
com presteza e possibilidade efetiva 
de fazer cumprir direta e imediata
mente suas ordens. 

A alegação da autoridade fiscal, 
responsável pelo ato de apreensão do 
veículo e das mercadorias contra
bandeadas, de que a guarda e 
apreensão do veículo e das mercado
rias efetuou-se em nome e por or
dem do Senhor Ministro da Fazenda 
(fls. 27-v.), não tem suporte legal pa
ra deslocar a competência do Juiz de 
primeiro grau da Justiça Federal 
para o Tribunal Federal de Recusos. 

Outro não é o entendimento juris
prudencial reiterado dos ~ribunais 
Superiores, como bem assmalou o 
ilustre patrono da impetrante, em 
suas razões de fls. 37/50, que trans
crevo: 

«Autoridade coatora é a que di
reta e imediatamente pratica o ato 
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impugnado e não o superior que o 
recomenda ou baixa normas para 
sua execução.» (TJPR - In RDA 
95/120). 

«Autoridade coatora é o agente 
que pratica o ato impugnado e não 
o superior que o recomende ou bai
xe normas para sua execução.» 
<TASP - In RDA 87/223). 

«Como autoridade coatora en
tende-se a que direta e imediata
mente pratica o ato violador.» 
<TJSP - In RDA 106/264). 

«Autoridade coatora é a que pra
tica o ato impugnado e não a de 
nível superior que estabelece nor
mas administrativas para a sua 
execução.» <TJSP In RDA 
108/368). 

«Para efeito de mandado de se
gurança a autoridade coator é 
aquela que pratica o ato e não o 
superior hierárquico que exp.ede 
ordens para a execução.» <TJSP -
In RDA 109/164). 

«Ordem de Apreensão Emanada 
do Ministro da Fazenda <Dec. 
50.416, de 6-4-61, art. 2?). Contra
bando. Competência para o «Writ» 
do Juiz de Primeira Instãncia e 
não do Tribunal Federal de Recur
sos, face antigo art. 104, I, B, da 
Constituição Federal de 1946 e 
atual art. 122, letra c, com a nova 
redação da Emenda constitucional 
n? 1, de 1969. (Acórdão do Supremo 
Tribunal Federal - RE n? 63.742 
- Trib. Pleno - in Rev. Trim. de 
Jur., vol. 51, pág. 508) <fls. 42/43). 
Sendo o Inspetor da Receita Fede-

ral a autoridade coatora, falecia a 
este Tribunal a competência para 
conhecer e julgar originariamente a 
ação. 

Assim, acolho a preliminar de in
competência suscitada, para reco
nhecer competente o Juiz Federal da 
Seção Judiciária de Mato Grosso do 
Sul. 

No mérito: 

Embora declarando-se incompe
tente, o ilustre Magistrado de pri
meiro grau examinou a pretensão do 
impetrante quanto ao mérito, e deci
diu pela inexistência de direito líqui
do e certo a ser reparado. 

Neste particular, peço vênia ao 
nobre advogado da postulante 
para discrepar da tese por ele abra
çada, em suas bem lançadas razões 
de apelação de fls. 47/50, para filiar
me à conclusão a que chegou a douta 
sentença (fls. 33/34), que reconheceu 
inexistir direito líquido e certo da re
querente, capaz de ser reparado por 
via do mandamus. 

Anote-se que a autuação fiscal 
processou-se regularmente, está 
bem fundamentada e narra o fato 
com precisão e clareza, afastando 
qualquer senão capaz de maculá-la 
ou torná-la írrita. Portanto, a 
apreensão do veículo deu-se legal
mente, eis que foi encontrado 
transportando mercadorias contra
bandeadas, conforme auto de fls. 
27/28. Dúvida não existe, pois, da le
gitimidade de sua apreensão, por 
força do que dispõe o Dec.-Lei 
1.455/66, art: 24; por dano ao erário. 

Quanto às alegadas prerrogativas 
da alienação fiduciária, estou que 
elas não podem ser opostas ao inte
resse nacional, a exemplo do Fisco 
no exercício regular do interesse da 
União. Essa tese foi bem refutada 
nas razões da apelada, assim: 

«Na alienação fiduciária o cre
dor tributário não é o proprietário 
direto da coisa. O bem alienado 
apenas garante-lhe o cumprimento 
do contrato. Não é a alienação fi
duciária um direito real sobre a 
coisa, oponível erga omnes, mas 
uma obrigação contratual, um di
reito pessoal que admite a co
responsabilidade de terceiros -
avalistas ou fiadores. Tanto que o 
artigo 5?, do Dec.-Lei 911/69, reme
te o credor à propositura da ação 
executiva para haver o seu crédito, 
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na hipótese de inadimplência con
tratual. Não manda propor ação 
real. (fI. 58>' 

Nesta linha de consideração, nego 
provimento ao recurso. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS 90.256 - MT - ReI.: Ministro 
Pedro da Rocha Acioli. Apelante: 

CREDIREAL Financeira S.A. 
Crédito, Financiamento e Investi
mento. Apelada: União Federal. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento ao recurso. (Em 3-6-
81- 5? Turma). 

Os Srs. Ministros Moacir Catunda 
e Justino Ribeiro votaram com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Se
nhor Ministro Moacir Catunda. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 90.603 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Remetente de Ofício: Juiz Federal da 9~ Vara 
Apelante: I.N.P.I. 
Apelada: Perfumarias Phebo S.A. 

ACORDA0 

EMENTA 

Mandado de segurança. Propriedade industrial. 
Registro de marca. Lei 5.772, de 1971 - artigo 65, 
item 20. - O pedido não encerra exame de matéria 
complexa a exigir dilação probatória e, sim, questão 
tipicamente jurídica, apta a ser decidida no âmbito 
estreito do mandado de segurança. - A denomina
ção «Seiva de Silvestres», para distinguir artigos 
de perfumaria e toucador, não infringe o disposto 
no item 20 do art. 65, da Lei 5.772,71, por não ser de uso 
necessário, comum ou vulgar, relacionando-se ape
nas de modo indireto com o produto, mas de forma 
distintiva. Por isso, não fica caracterizado impedi
mento para o pretendido registro da marca. Apela
ção provida, concedendo-se a segurança nessa parte. 

Custas como de lei. 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos em que são partes as aci
ma indicadas: 

Brasília, 18 de maio de 1981 (data 
do julgamento) Ministro Moacir 
Catunda, Presidente e Relator 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar parcial provimento ao recurso, 
tão-somente para suprimir a conde
nação em honorários advocatícios, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Moacir Catunda: 

Mandado de segurança impetrado 
por Perfurmarias Phebo S.A. contra 
ato do Presidente do I.N.P.I. objeti
vando anulação da decisão que inde
feriu pedido de registro da marca 
«Seiva de Silvestres», com fulcro na 
Lei 5.772/71, aplicandO o disposto no 
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art. 65, item 20, sendo alegado que a 
expressão «Seiva de Silvestres» é de
nominação de uso necessário, co
mum, vulgar. 

Nas informações, a autoridade im
petrada salientou não ser o mandado 
de segurança meio hábil para o des
linde da questão que envolve maté
ria de ordem técnica, suscetível de 
exames e provas. No mérito do pedi
do, alegou não caber razão à impe
trante (fls. 57/66), 

A sentença denegou a segurança 
pela inviabilidade do mandado, no 
caso, concordando com as informa
ções da autoridade impetrada, res
salvando à impetrante as vias ordi
nárias processuais (fls. 78/81). 

Dessa decisão apelou a impe
trante e, após manifestação da 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, reconhecendo a validade do man
dado de segurança para o caso, e 
opinando pela sua concessão, vieram 
os autos ao Tribunal, onde foi exara
do acórdão do julgamento da então 
2? Turma, cuja ementa foi a seguin
te (fls. 121): 

«Processual Civil. Mandado de 
Segurança. Indeferimento de Re
gistro de Marca. Exame de Legali
dade do Despacho. 

Visando a impetração ao exame 
da legalidade de despacho do Pre
sidente do LN.P .1, que indeferiu re
gistro de marca, de sorte a possibi
litar o prosseguimento do processo 
administrativo, através do qual se 
procederá à análise dos elementos 
probatórios ( art. 79, da Lei n? 
5.772, de 1971), não escapa à via 
mandamental o pedido vestibular. 

Recurso provido, para que o 
MM. Juiz a quo aprecie o mérito.» 
Voltando os autos ao Juízo de ori

gem, foi proferida sentença conce
dendo a segurança, condenando o 
impetrante nas custas e honorários 
advocatícios de Cr$ 20.000,00 (fls. 
125/128). 
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Apelou o impetrado para a refor
ma da decisão, reportando-se às in
formações e pedindo isenção do pa
gamento dos honorários, por in
cabíveis no mandado de segurança, 
e das custas, por ser autarquia (fls. 
132/135) . 

Contra-razões às fls. 1421144. 
Manifestou-se a Subprocuradoria 
Geral da República aludindo ao pa
recer de fls. 106/110, e opinando pela 
exclusão das custas e honorários. 

É o relatório. 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Dou provimento à remessa oficial e 
ao recurso voluntário do impetrado, 
tão-somente para cancelar a conde
nação em honorários advocatícios, 
de acordo com a Súmula 512, do 
STF, e confirmando, por seus funda
mentos, a sentença apelada no mais 
que foi decidido por ela. 

Reporto-me, outrossim, ao parecer 
de fls. 106, que responde vantajosa
mente às razões do apelante. E man
do transcrevê-lo abaixo, em reforço 
às razões de julgar da sentença, 
verbis: 

«N? 8.276 - PA. 
Apelação em Mandado de Segu

rança N? 82.024 - RJ. 
Apelante: Perfumarias Phebo 

S.A. 
Apelado: Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial. 
Perfumarias Phebo S.A. impetra 

a presente segurança contra ato do 
Presidente do LN.P.L que indefe
riu pedidO de registro da marca 
«Seiva de Silvestres» para distin
guir artigos de perfumaria e touca
dor. 

2. A questão, a nosso ver, não es
capa do âmbito do remédio herói
co, pois não se trata, data ven1a, 
de deslindar «matéria complexa», 
a exigir «exame técnico» e dilação 
probatória, mas apenas de dirimir 
uma questão de direito, qual seja, 
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saber se ao referido registro se 
opõe norma do art. 65, item 20, 
do Código da Propriedade Indus
trial que proíbe seja registrado co
mo marca: 

«nome, denominação, sinal, fi
gura, sigla ou símbolo de uso ne
cessário, comum ou vulgar, 
quando tiver relação com o pro
duto, mercadoria ou serviço a 
distinguir, salvo quando se reves
tirem de suficiente forma distin
tiva». 
3. Carvalho Mendonça define a 

denominação necessária como «a 
que se prende à própria natureza 
do produto designado; é a que se 
acha a ela incorporada, constituin
do o seu próprio nome; ao passo 
que a denominação vulgar, usual 
(ou comum), segundo o autor, «é 
aquela que, não tendo sido origina
riamente o verdadeiro nome do 
produto, acabou por ser consagra
do pelo uso, entretanto, na lingua
gem corrente como seu nome» 
(Tratado de Direito Comercial, 
Vol. V, parte F, págs. 254/255). 

4. A proibição de se registrar co
mo marca as denominações neces
sárias ou vulgares, desde que te
nham relação com o produto, vi
sam impedir que um comerciante 
ou industrial se aproprie dos 
nomes dos próprios produtos que 
vende ou fabrica, impedindo que 
seus concorrentes exerçam o direi
to de se servirem deles. 

5. Todavia, como observa Gama 
Cerqueira, a proibição não é abso
luta. Em primeiro lugar, admite a 
lei que essas denominações sejam 
registradas como marcas quando 
revestidas de «forma distintiva», 
«pois nesse caso entende-se que o 
que a lei protege é a forma adota
da» e não a denominação em si. 
Em segundo lugar, «não basta que 
o sinal adotado tenha uma relação 
qualquer com o produto ou artigo 
que distingue; é preciso que essa 
relação seja necessária ou, pelo 

menos, direta e imediata». Se a de
nominação «se relacionar apenas 
de modo fantasista ou indireto com 
o produto, a regra deixa de ter 
aplicação (Tratado da Propriedade 
Industrial, vol. 11, tomo 11, parte 
III, pág. 9). 

6. Estão neste caso as chamadas 
marcas evocativas, em que os co
merciantes e industriais procuram 
evocar a natureza ou as virtudes 
do produto, sem que a denomina
ção utilizada tenha uma relação 
necessária, direta, com o mesmo. 

7. Paul Reynoard assinala que 
certos fabricantes preferem imagi
nar e forjar integralmente sua 
marca, enquanto outros preferem 
marcas que evoquem mais ou me
nos o produto, acrescentando o au
tor que estas últimas, se não po
dem ser consideradas comercial
mente excelentes, são juridicamen
te válidas (Marques de Fabrique, 
n'.' 9). 

8. Parece-nos que se pOde incluir 
nesta categoria a marca «Seiva de 
Silvestres», que a impetrante pre
tende registrar, mormente em se 
considerando que inúmeras deno
minações semelhantes já foram re
gistradas como marcas para arti
gos de perfumaria e toucador, po
dendo ser citadas, entre outras: 
Seiva de Alfazema, Seiva Quina de 
Mutamba, Seiva de Kanayan, Qui
na de Petróleo e Suco de Limão 
(cf. item 12 da inicial e Gama Cer
queira, ob. cit. vol. I, parte I, pág. 
407, nota 37 e vol. 11, tomo 11, parte 
111, nota 8, à pág. 10). 

9. Esclareça-se que tais registros 
foram efetuados no regime do 
Decreto-Lei n'.' 7.903/45, cujo art. 
93, parágrafo único, continha dis
posição idêntica à do art. 65, item 
20, do Código em vigor. 

10. Aliás, com os artigos de per
fumaria e toucador ocorre fenôme
no semelhante ao que se verifica 
na indústria farmacêutica, cujas 
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marcas quase sempre indicam 
seus fins terapêuticos ou as subs
tâncias que entram na composiçâo 
do produto. Trata-se de prática de 
longos anos, bastando uma simples 
visita a um balcão de perfumaria 
para se surpreender, em pacífica 
convivência, artigos marcados 
com denominações tais como: 
Agua de Quina, Creme de Babosa, 
Leite de Manamelis, Flores de Al
fazema, sem esquecer o antigo e 
famoso Leite de Rosas. 

11. Além de identificar os produ
tos, as marcas têm a dupla função 
de resguardar os direitos e interes
ses econômicos de seus titulares e 
de garantir que o consumidor não 
seja iludido em sua boa-fé quanto à 
legitimidade e à origem do artigo 
que adquire. As marcas, como 
lembra Carvalho Mendonça, repre
sentam «elemento de êxito e segu
rança às transações comerciais» 
(ob. e vol. cits. n? 224>. 

12. As disposições que regulam o 
registro das marcas visam essen
cialmente reprimir a concorrência 
desleal, impondo, em conseqüên
cia, restrições à liberdade de in
dústria e comércio. Mas não se po
dem interpretar tais disposições 
para restringir o direito ao regis
tro, «além dos limites impostos 
pelO direito de terceiros» (Gama 
Cerqueira, ob. cit., vol. I, parte I, 
n? 50, pág. 201/204). 

13. O pedido de registro da mar
ca «Seiva de Silvestres» deposi
tado sob a égide do Decreto-Lei n? 
254/67, teve seu clichê publicado no 
Diário Oficial, sem que ocorresse 
qualquer manifestação de terceiros 
contra o seu deferimento (art. 81). 
Por outro lado, já vimos que mar
cas semelhantes vêm convivendo 
de há muito sem estabelecer, pelo 
que se sabe, confusões indesejáveis 
ou suscitar reclamações por parte 
de comerciantes e industriais. Ade
mais, as marcas compostas de de
nominações, como as de marcas em 

exame, estão perdendo a sua im
portância, uma vez que os perfu
mes e artigos de toucador vêm 
sendo identificados, cada vez mais, 
pelo nome de seus fabricantes: 
Avon, Coty, Bozzano, Victor, Cha
nel, etc. 

14. Não vislumbramos, data 
venta, qualquer prejuízo para ter
ceiros no registro pretendido. Caso 
a E. Corte venha a concedê-lo, não 
estará, no nosso entender, infrin
gindo a regra do art. 65, item 20, 
do Código da Propriedade Indus
trial, mas, ao contrário, estará 
conferindo-lhe interpretaçâo e apli
cação adequadas em consonância 
com a realidade dos fatos e os 
princípios que regem o registro 
das marcas. 

É o parecer. 

Brasília, 25 de agosto de 1978 -
Paulo A. F. Sollberger, Procurador 
da República. 

Aprovo: Geraldo Andrade 
Fonteles, 5? Subprocurador-Geral da 
RepÚblica.» 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS 90.603 - RJ - ReI.: Min. 
Moacir Catunda. Remte. de ofício: 
Juiz Federal da 9? Vara. Apte.: 
I.N.P.I. Apda.: Perfumarias Phebo 
S.A. 

Decisão: Por unanimidade, deu-se 
provimento parcial ao recurso, tão
somente para suprimir a condenação 
em honorários advocatícios. (Em 18-
5-81 - 5? Turma). 

Os Srs. Ministros Justino Ribeiro e 
Sebastião Reis votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Moacir Catunda. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 90.726 - AM 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Remetente: Juízo Federal no Amazonas 
Apelante: Superintendência Nacional da Marinha Mercante - SUNA
MAN 
Apelada: Casas do Oleo Ltda. 

ACORDA0 

EMENTA 

Importação. GATT. Zona Franca de Manaus. 
Isenção do Adicional ao Frete de Renovação da Ma
rinha Mercante (AFRMM). Mandado de segurança 
preventivo. Limites à sua concessão. 

I - Se a jurisprudência do Excelso Pretório já 
se firmou no tocante à natureza tributária do 
AFRMM e à sua não incidência quanto às remessas 
de mercadorias nacionais para a Zona Franca de 
Manaus, por se equipararem, para todos efeitos fis
cais, à exportação, corolário lógico desse entendi
mento é o de que estão isentas daquele adicional as 
importações originárias de países-membros do 
GATT, à vista do item 1 do artigo IlI, 'do Acordo Ge
ral sobre Tarifas e Comércio (GATT) , adotado pelo 
Brasil, nos termos da Lei n? 313, de 30 de julho de 
1948. 

II - O mandado de segurança pressupõe lide 
concreta, como qualquer ação, e, em sua modalida
de prev~nttva, a ocorrência de real ameaça, traduzi
da por fatos e atos, e não por meras suposições. Limi
tação dos efeitos da sentença' concessiva da seguran
ça à importação noticiada na inicial. 

III - Apelação parcialmente provida. 

Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, 
Relator. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas. 

RELATORIO 

Decide a Quarta Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimida
de, dar provimento parcial â apela
ção, na forma do relatório e notas ta
qui gráficas anexas que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado, 

Custas como de lei. 
Brasília, 18 de novembro de 1981 

(data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Leio na sentença (fls. 96/97): 

«1. A impetrante, empresa da Zo
na Franca, estando por receber 
mercadorias dentro do intercâmbio 
do GATT, pretende que esta impor
tação tenha a mesma isenção do 
AFRMM conferida ao similar na
cional importadO por Manaus. Fun
damenta seu entendimento na 
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cláusula de isonomia do General 
Agreement on Tarifs and Trade e 
pede a segurança para toda mer
cadoria que trouxer do GATT para 
a Zona Franca nas condições do si
milar nacional. 

2. Quem prestou as informações 
de fls. 88, foi a ilustre Procuradoria- . 
Geral da SUNAMAN, avocando a 
resposta, por entender que seu no
bre Delegado Regional não dispõe 
de capacidade para representá-la 
em Juízo. Por esse raciocínio, 
deslocar-se-ia fora deste mandado. 

no que toca ao mérito, negaram 
as informações e possibilidade da 
isenção pelo fato de o adicional não 
se constituir tributo. Acrescenta
ram que, de qualquer forma, o 
Decreto-Lei n? 1.142 não estipula a 
isenção e este decreto-lei é poste
rior ao Decreto-Lei 288 e à Lei 5.025. 

3. O Ministério Público exarou pa
recer, nele endossando as teses da 
impetrada.,» 
Apreciando a controvérsia, assim 

decidiu o Dr. Ubiray Luiz da Costa 
Terra, MM. Juiz Federal da Seção Ju
diciária do Amazonas (fi. 98): 

«Isto posto, concedo a presente se
gurança, para determinar que o 
ilustre Delegado da SUNAMAM se 
digne a tratar como isentas do 
AFRMM as importações que a im
petrante trouxer de países inte
grantes do GATT para a Zona 
Franca de Manaus. Registrada, 
intimem-se, com cópias para a au
toridade. No tempo próprio, ao 
Egrégio TFR.» 
ApelOU a Superintendência Nacio

nal da Marinha Mercante (fls. 101/' 
112), insistindo nos argumento aduzi
dos nas informações. 

Contra-arrazoado o recurso (fls. 
1141120), subiram os autos e, neste 
Tribunal, manifestou-se a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
pelo seu provimento (fls. 125). 

Distribuídos, os autos vieram-me 
conclusos no último dia 24. 

É O relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): Ao conceder a se
gurança, assim argumentou a senten
ça recorrida (fls. 97/98): 

«Soberbamente estruturada a li
de, ao Juízo resta testar as premis
sas do silogismo. 

1. Na primeira delas, sustenta a 
impetrante a natureza tributária do 
adicional, enquanto a SUNAMAM 
sustenta que contribUição parafis
cal não é exigência fiscal. 

O dissídío pretoriano é aparente. 
A jurisprudência citada pela impe
trada está vencida no tempo. 

Como diz a impetrante, os ERE 
89.413 e 87.206 e o RE 91.419 são o 
pensamento atual do Colendo STF e, 
por ele, o AFRMM é tributo e não in
cide na remessa nacional para a Zo
na Franca, por ser exportação ficta 
(art. 4 do Decreto-Lei 288, art. 54 da 
Lei 5.025 e art. 3 do Decreto-Lei 
1.142 ), 

2. Na mesma linha de pensamento 
está o Colendo TFR na AMS 83.425, 
DJ 21-11-79 e na AMS 84.030, DJ 5-3-
80, em ambos decretando a Alta 
Corte que a remessa de mercadoria 
nacional para a Zona Franca, por 
ser exportação ficta, está isenta do 
adicional. 

3. Assentada a isenção para o pro
duto nacional, incidirá a isonomia 
legal do item 1, art. lU, do referido 
GATT, pelo qual «1. Os produtos de 
qualquer parte contratante impor
tados no território de outra parte 
contratante serão isentos da parte 
dos tributos e outras imposições in
ternas de qualquer natureza que 
excedam aos aplicados, direta ou 
indiretamente, a produtos simila
res de origem nacional.» 

E nada deve afastar essa isono
mia legal, porque a ratio é a mes-
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ma: o desenvolvimento da Amazô
nia. Este dado é importantíssimo. 

4. Resta examinar a tese subsidiá
ria constante nas informações, se
gundo a qual ess.as leis de isenção 
(Decreto-Lei 288 e Lei 5.025) esta
riam revogadas pelo Decreto-Lei 
1.042 (do AFRMM) que não estipu
laria a isenção. Parece-me ser evi
dente o equívoco. As leis da Zona 
Franca ( Decreto-Lei 288) e da expor
tação (Lei 5.025) continuam sendo 
leis da Zona Franca e da exportação 
por mais leis que se editem regulan
do outros segmentos do mundo 
jurídico. Subsistirão como normas 
específicas enquanto normas es
pecíficas não retalharem. Há um 
visível divisor de águas entre as 
matérias.» 
Conforme se depreende, essa funda

mentação acha-se em perfeita harmo
nia com a jurisprudência do Excelso 
Pretório no tocante à natureza tribu
tária do AFRMM e à sua não incidên
cia quanto às remessas de mercado
rias nacionais para a Zona Franca de 
Manaus, por se equipararem, para to
dos os efeitos fiscais, à exportação. 
Tudo o mais que fez foi tirar conse
qüências, em raciocínio lógico de tais 
premissas, para concluir pela isenção 
daquele adicional quanto às importa
ções originárias de países-membros 
do GATT, à vista do item 1 do artigo 
In do Acordo Geral sobre Tarifas e 
Comércio (GATT, adotado pelo Bra
sil, nos termos da Lei 313, de 30-7-48. 

Diante disso, o caso seria de pura e 
simplesmente confirmar a douta deci
são monocrática. Ocorre, porém, que 
o seu dispositivo não se limitou em 
conceder a segurança com relação às 
importações noticiadas nos documen
tos que instruem a inicial (fls. 18-61), 
referindo-se às fls. (98) «importações 
que a impetrante trouxe de países 
oriundos do GATT para a Zona 
Franca de Manaus.» 

Como se vê, ao conceder o «Writ» 
com tamanha amplitude, erigiu-se 

em verdadeira declaração de indeni
dade genérica a abranger importa
ções que sequer ainda foram cogita
das, olvidando que o mandado de se
gurança, como qualquer ação, pres
supõe a lide concreta, ou, em sua 
modalidade preventiva, a ocorrência 
de real ameaça que há de ser tradu
zida por fatos e atos e não por meras 
suposições (Ver Celso Agricola Bar
bi, do Mandado de Segurança, pág. 
69 Forense, 2? ed., 1966). 

Nessas condições, dou parcial pro
vimento ao recurso, para restringir os 
efeitos da sentença concessiva da se
gurança às importações referidas nos 
documentos que acompanham a peça 
vestibular. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: Sociedade sediada em 
Manaus, impetrou mandado de segu
rança, em caráter preventivo, contra 
a cobrança, pelo Delegado Regional 
da SUNAMAM no Estado do Amazo
nas, do AFRMM em relação a mer
cadorias que importasse de países 
signitários do Acordo Geral sobre 
Tarifas e Comércio - GATT, ale
gando que estavam isentas de tal 
contribuição em atenção ao disposto 
no art. 4? do Decreto-Lei 288/67, c/c 
o art. 3?, item I, do acordo referido. 
Pediu afinal: 

«Pede-se finalmente, que ins
truído o processo na forma da lei, se 
digne V. Exa. decretar o reconheci
mento da isenção do Adicional ao 
Frete Para Renovação da Marinha 
Mercante (AFRMM), em favor dos 
impetrantes, nos termos do art. 4? 
do Decreto-Lei 288, de 28-2-67, com
binado ao § 1?, b, do art. 54, d do 
Decreto-Lei 1.142, de 30-1270 e ao 
art. IH, 1, do Acordo Geral sobre 
Tarifas Aduaneiras e Comércio -
GATT, mandado executar pela Lei 
313, de 30-7-48, sobre todas as mer
cadorias que tenham similares na
cionais, que lhes forem embarcadas 
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ou consignadas de portos dos países 
signatários daquele acordo e que 
se destinam à Zona Franca de 
Manaus, as de que trata o art. 
1? do Decreto-Lei 340, de 22-12-
67, abstendo-se a Delegacia Regio
nal da Superintendência Nacional 
da Marinha Mercante - SUNA
MAM ou órgão que lhe suceda da 
prática de qualquer ato contrário à 
decisão ora pleiteada.» 
A sentença concedeu a segurança 

«para determinar que o ilustre Dele
gado da SUNAMAM se digne a tra
tar como isentas do AFRMM as im
portações que a impetrante trouxer 
de países integrantes do GATT para 
a Zona Franca de Manaus.» 

Houve recurso da Superintendência 
Nacional da Marinha Mercante, dis
tribuído ao Sr. Ministro Antônio de 
Pádua Ribeiro que trouxe a julga
mento e proferiu voto com a conclu
são seguinte: 

«A meu ver, o «writ» não podia 
ser concedido com tamanha ampli
tude, pois o mandado de seguran
ça preventivo, pressupõe a ocor
rência de real ameaça, que há de 
se exteriorizar por fatos e atos e não 
por meras suposições, não podendo, 
por isso, erigir-se a sentença que o 
concede em verdadeira declaração 
de indenidade a abranger importa
ções que sequer ainda foram cogita
das. 

Nessas condições, dou parcial 
provimento ao recurso, para res
tringir os efeitos da sentença con
cessiva da segurança à importação 
referida na peça vestibular.» 
Pedi vista e trago agora o meu voto 

reiterando, quanto ao mérito, pronun
ciamento que fiz posteriormente, em 
causa idêntica de que fui relator. 

Ei-lo: 
«O Egrégio Supremo Tribunal Fe

deral tornou pacifico o entendimen
to de que a remessa de mercadorias 
de outros pontos do Brasil para a Zo-
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na Franca de Manaus, equivale, pa
ra efeitos fiscais, a exportação para 
o exterior, como estabelecido no 
art. 4? do Decreto-Lei 288/67, e 
conseqüentemente, que está isento 
do pagamento do AFRMM, como o 
estão os produtos exportados. 

O reconhecimento da isenção, as
sim, decorre de equiparação à ex
portação, do desvio de mercadorias 
para Manaus, quando no mandado 
de segurança posto à nossa aprecia
ção o que se pleiteia é o reconheci
mento da isenção em relação a mer
cadorias originárias do exterior, e, 
portanto, importadas. 

Essa diferença, alegada nas infor
mações, impressiona no primeiro 
momento. Um exame melhor da 
questão, entretanto, mostra que, ao 
se admitir uma exportação ficta se 
está implicitamente considerando 
que, a ela corresponde uma impor
tação da mesma natureza e, exata
mente por assim ocorrer, se torna 
aplicável à mercadoria que ingres
sa na Zona Franca de Manaus vinda 
de País integrante do Gatt, a norma 
do art. lIl, inciso 2, do Acordo Geral 
sobre Tarifas e Comércio, quando 
estabelece: 

«Os produtos do território de qual
quer parte contratante importados 
para o território de qualquer outra 
parte contratante não sofrerão a in
cidência, direta ou indireta, de ta
xas ou outras tributações internas, 
seja de que natureza forem, supe
riores àquelas que incidem, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos 
nacionais simi lares.» 

Procede, assim, a tese da impe
trante e, conseqüentemente, deve a 
sentença ser confirmada. 

Acentuo que, como se viu do rela
tório, embora o mandado de segu
rança haja sido requerido contra a 
exigência do AFRMM sobre merca
dorias que já haviam sido importa
das, o pedido ifoi mais amplo e se es
tendeu também a futuras importa-

; 
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ções, de países integrantes do 
GATT, tendo nessa parte, portanto, 
mais que caráter preventivo, natu
reza normativa, o que contraria a 
índole do mandado de segurança 
destinada que é a corrigir ou impe
dir ato ilegal concreto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS 90.726 - AM - ReI.: Sr. Minis
tro Antônio de Pádua Ribeiro, Reme
tente: Juízo Federal no Amazonas. 
Apelante: Superintendência Nacional 
da Marinha Mercante - SUNAMAM, 
Apelada: Casas do Oleo Ltda, 

A sentença há de ser reformada 
parcialmente, assim, para restrin
gir'o alcance do mandado de segu
rança às mercadorias indicadas na 
inicial. » 

Dou provimento parcial ao recurso, 
para restringir a segurança às mer
cadorias referidas e constantes da re
lação apresentada com a inicial. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento parcial à apela
ção, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator (Em 18-11-81 - 4? 
Turma). 

Os Srs. Ministros Armando Rol
lemberg e Carlos Mário Velloso vo
taram com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg. 

MANDADQ DE SEGURANÇA N? 90.780 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Requerente: José Miguel Camolez 
Requerido: O Sr. Ministro de Estado da Marinha 

EMENTA 

Constitucional. 
I?) Administrativo. 
2?) Anistia. Lei n? 6.683/79, arts. I?, 3? e 11 e De

creto n? 84.143/79, art. 17 e parágrafo I? - MUitar
Reversão - Interesse da administração. 

- Ato administrativo discricionário e ato admi
nistrativo vinculado. Distinção. 

- O interesse da administração de que trata o 
art. 3?, da Lei n? 6.683/79, tendo ficado delimitado, 
individuaIlzado e condicionado à satisfação dos re
qUisitos e condições estatuídos no Decreto n? 
84.143/79, art. 17, § I?, I, perdeu a característica de 
indeterminação, e vaguidade, com a conseqüência 
de retirar o ato reclamado do campo da discriciona
riedade, para situá-lo na área dos atos vinculados. 

3?) Concorrem, no caso, todos os requisitos le
gais tocantes ao interesse da administração, com 
vistas à reversão ao serviço que, no entanto, se fará 
no mesmo posto e sem direito a vencimentos, soldos, 
salários, promoções, etc., ex vi dos arts. 3? e 11 da 
Lei n? 6.683/79. 
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4? Pedido deferido, em parte, para assegurar ao 
impetrante tão-somente o direito de reverter,' me
diante retorno, ao serviço no Corpo de Engenheiros e 
Técnicos Navais, no mesmo posto que detinha na 
época da reforma. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, prosseguindo 
no julgamento, por maioria, conce
der em parte o mandado de seguran
ça, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator, restrita a conces
são apenas ao que é postulado no 
item a da petição inicial, vencidos os 
Srs. Ministros Aldir G. Passarinho, 
José Dantas, Lauro Leitão, José 
Cândido e Antonio de Pádua Ribeiro 
que denegavam o mandado de segu
rança, e ainda, em parte, os Srs. Mi
nistros Washington Bolívar e Carlos 
Mário Velloso, que deferiam o «writ», 
com maior extenção, também quan
to ao item b da inicial. O Sr. Minis
tro Moacir Catunda, no reinício do 
julgamento, explicitou a conclusão 
do seu voto para declarar que defe
ria a segurança apenas no que se re
fere ao ítem a da inicial, e não como 
contou na assentada anterior, onde 
se fazia menção, também, ao item b 
da inícial, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de abril de 1981 - Mi

nistro José Néri da SUveira, Presi
dente - Ministro Moacir catunda, 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: 
José Miguel Camolez, brasileiro, 
Capitão-Tenente Engenheiro Naval 
da Reserva Remunerada, reformado 
com bas.e no art. 6?, § i?, do Ato 1ns-

titucional de 13-12-68, impetrou man
dado de segurança contra o ato do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado da 
Marinha que indeferiu, por não con
veniente, pedido de reversão me
diante retorno ao serviço ativo no 
Corpo de Engenheiros Técnicos 
Navais, para que lhe sejam assegu
rados os seguintes direitos, em resu
mo: 

a) Reversão à ativa para o res
pectivo quadro; 

b) promoção em ressarcimento 
de preterição, indicando a posição 
Bocam n? 32, pág. 451 - Vol. I; 

c) recebimento de remunerações 
durante o tempo de afastamento 
até o anlstiamento, com juros e 
correção monetária. 

d) cõmputo de tempo de serviço 
em dobro, no período em que este
ve reformado, correspondente a li
cenças especiais, férias e mais três 
meses de férias e licença especial 
de seis meses não gozadas, quando 
se encontrava na ativa. 
O impetrante fundamenta o pedido 

na Lei n? 6.683/79, Lei da Anistia; -
no seu regUlamento, baixado com o 
Decreto n? 84.142/79, e na Lei n? 
5.774/71, Estatuto dos Militares, ora 
citando, ora transcrevendo artigos 
dos diplomas legais invocados. Enfa
tiza sobre a existência de vagas no 
Corpo de Engenheiros Técnicos Na
vais, tanto assim que se abriu con
curso para preenchê-las, o que torna 
evidente o interesse da administra
ção, em completá-las. E faz diversas 
citações doutrinárias tudo com vis
tas a convencer das alegações de 
que o ato impugnado é arbitrário e 
ilegal, e, bem assim, que a Lei n? 
6.683/79 não gera, mas restabelece 
direitos preexistentes. 
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Instruiu a súplica com os docu
mentos que defluem de fls. 19 usque 
44 -lê. 

Ao pedido de informações, vieram 
ter aos autos as de fls. a fls., ins-
truídas com documentos. . 

A douta Sub procuradoria-Geral da 
República, em parecer lavrado pelo 
Dr. Geraldo Andrade Fonteles, 
Subprocurador-Geral da República 
opina pela denegação do «writ». 

Após a inclusão do processo em 
pauta, o impetrante atravessou peti
ção, capeando longo e erudito memo
rial, de 36 fls., reeditando as alega
ções fundamentais do pedido, e as 
desenvolvendo com citações doutri
nárias e jurisprudenciais. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: A 
ilustre autoridade impetrada, após 
discorrer sobre a razão e objetivida
de da impetração, resume as infor
mações, no item seguinte, no que in
teressa ao julgamento das alegações 
de arbitrariedade e ilegalidade do 
ato questionado: 

«O impetrante foi reformado 
com proventos proporcionais ao 
tempo de serviço e sem prejuízo 
das sanções penais a que estivesse 
sujeito, por decreto de 1-10-73, na 
forma do disposto no § I?, do art. 
6?, do Ato Institucional n? 5, de 13-
12-68, combinado com o art. I? , 
item II, do Ato Complementar n? 
39, de 20-12-68, conforme o editado 
no Boletim Ministerial n? 45, de 9-
11-73, página 2.803, e o comprova a 
cópia anexa (Doc. n? 21.» 
Feita a transcrição do trecho das 

informações, e uma vez conferidas 
ao pedido, verifica-se a inexistência 
de discórdia fundamental, pelo que 
confiro' os fatos com a Lei n? 
6.683/73, art. 3?, que dispõe no senti
do de que o retorno ou reversão ao 
serviço ativo será deferido para o 

mesmo cargo ou emprego, posto ou 
graduação que o servidor civil ou 
militar ocupava na data do seu afas
tamento, condicionado, necessaria
mente, à existência de vaga e ao in
teresse da administração, 

O Decreto n? 84.143, de 31-11-79, 
que regulamenta a Lei n? 6,683/79, 
no art. 17, reza que o retorno ou a re
versão, em qualquer caso, fica con
dicionado à existência de vaga e ao 
interesse da administração, 

«§ I? No caso de militar, 
observar-se-á o seguinte: 

I - No caso de militar exigir-se
á que o requerente atenda aos re
quisitos essenciais de aptidão físi
ca, conceito profissional e moral, 
levando-se em conta os registros 
anteriores à saída da Força e não 
tenha a idade limite ou tempo de 
permanência no serviço ativo, pre
visto no art. 102, itens I, II, III, IV, 
e V, da Lei n? 57.774, de 23-12-71, 

II - A reversão ao serviço ativo 
e a colocação no Quadro obedece
rão ao disposto no § 4?, do art. 18, 
da Lei n? 5.774, de 23-12-71. 

IH - A situação do militar, após 
a reversão, obedecerá o disposto 
na legislação em vigor», 

Pelos autos não há dúvida sobre 
a existência de vaga no Corpo de 
Engenheiros Técnicos Navais, res
tando examinar o problema do in
teresse da administração sobre o 
retorno à atividade, que a autori
dade ministerial impetrada solu
cionou negativamente, às conside
rações seguintes: 

«Apreciada sua petição pela Co
missão de Estudo dos Processos de 
Servidores Civis e Militares Anis
tiados deste Ministério, constituída 
de acordo com o § I? do art. 3? da 
Lei n? 6,683, de 28-8-79, conéIuiu a 
mesma estar o referido amparado 
pelos arts, I? da Lei n? 6.683, de 23-
8-79, e do Decreto n? 84.143, de 31-
10-79, porém, sua reversão ao ser-
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viço ativo condicionada aos estabe
lecidos nos arts. 3?, da citada Lei, 
e 17, § 1?, incisos I, II e III do De
creto n? 84.143, de 31-10-79, e a des
pachou ao titular desta Pasta Mi
nisterial, nos seguintes termos: 

«Indefiro o retorno ao serviço 
ativo, em face do pronunciamento 
da Diretoria do Pessoal Militar da 
Marinha. Providencie-se para revi
são dos proventos de inatividade», 
o que foi publicado no Boletim do 
Ministério da Marinha n? 26, de 27-
6-80, página 1.871 (Doc. n? 1). 

Solicitou o mesmo lhe fosse pas
sado por certidão o inteiro teor do 
citado pronunciamento da Direto
ria do Pessoal Militar, e lhe foi 
atestado: As pretensões do reque
rente de reverter a posto diferente 
do que tinha por ocasião de sua re
forma, com remunerações, férias e 
licenças prêmio, carecem de am
paro legal, de acordo com o art. 11, 
da Lei n? 6.683/79, e art. 23, do De
creto n? 84.143/79. O artigo 17, do 
Decreto n? 84.143/79 dispõe que o 
retorno ou reversão ao serviço ati
vo, em qualquer caso, fica condi
cionado à existência de vaga e ao 
interesse da Administração. Face 
ao exposto, esta Diretoria opina 
contrariamente à reversão do re
querente ao Serviço Ativo, uma 
vez que não há interesse da Admi
nistração». 
Alega-se que o ato atacado é de 

natureza discricionária, não sendo 
permitido ao Judiciário adentrar o 
exame de suá conveniência, nesta 
compreendido o do interesse da ad
ministração. 

O conceito de interesse é altamen
te polêmico. Sobre ele escreveu o 
insígne Jorge Lafayette Pinto Guima
rães que tanto lustre deu ao Tribu
nal, quando ocupou uma de suas cá
tedras, verbis: 

«Para Ugo Rocco, o conceito de 
interesse é obtido através dos con
ceitos de bem e utilidade, que defi-

ne, respectivamente, como tudo 
que for apto a satisfazer uma ne
cessidade e como a idoneidade de 
um bem para a satisfação de uma 
necessidade humana - (Tratado 
di Dirito Processuale Civile, - vol. 
I, pág. 15). 
O interesse seria um julgamento 

de valor ou utilidade, ou segundo 
suas palavras, o julgamento formu
lado pelo sujeito de uma necessidade 
sobre a utilidade ou valor de um 
bem, como meio para satisfazê-la -
ob. cit. pág. 15 apud. Interesse - in 
Dicionário Enciclopédico do Direito 
Brasileiro - vol. XXVIII - pág. 2. 

Sobre o fundamento lógico jurídico 
do ato discricionário, lecionou o insu
perável mestre Francisco Campos: 

«A indeterminação do conceito 
legal constitui, evidentemente, o 
fundamento lógico do juízo discri
cionário, a lei nesse caso se limita 
a uma indicação sumária e geral 
da direção ou aponta não o motivo 
aproximado do ato, mas tão
somente a natureza do motivo que 
legItima ou autoriza o ato adminis
trativo. Quanto mais indetermina
do o conceito ou o critério legal, 
mas ampla será a liberdade de 
juízo da autoridade administrati
va. 

Que o juízo discricionário da ad
ministração resulta do fato de que 
a lei,. pela indeterminação dos seus 
conceitos; ou pela generalidade das 
suas diretivas, não especifica o 
contéudo do ato de maneira ine
quívoca, admitindo-se, assim, que 
mais de um conteúdo possa ser 
atribuído ao ato ... 

Toda vez que a lei postula ao ato 
administrativo uma causa ou um 
motivo determinante, ou fixa, de 
maneira precisa, o conteúdo do 
ato, não por meio de um conceito 
indeterminado, mas mediante refe
rência a um fato, a uma circuns
tãncia ou a uma situação ... a ativi
dade administrativa não se po-
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de exercer discricionariamente 
impondo-se-lhe, de maneira obriga
tória, a consideração da causa ou 
do motivo, assim como o respeito 
ao conteúdo que a lei prescreve ao 
ato administrativo - Direito Ad
ministrativo - vol. I - pág. 22». 
O magistério de Francisco Cam

pos, sobre o conceito lógico-jurídico 
de ato administrativo discricionário, 
coincide com o da generalidade dos 
administrativistas, nacionais e es
trangeiros, que me dispenso citar, 
por economia de tempo, e para não 
cacetear o Tribunal, sobre matéria 
tão conhecida. 

O interesse da administração, de 
que trata o art. 3?, da Lei n? 6.683/79, 
tendo ficado delimitado, individuali
zado e condicionado à satisfação dos 
requisitos e condições estatuídos no 
Decreto n? 84.143/79, art. 17, § I?, I, 
perdeu a característica de indeter
minação, e vaguidade, com a con
seqüência de retirar o ato reclamado 
do campo da discricionariedade, pa
ra situá-lo na área dos atos vincula
dos. 

Pelos autos conta o impetrante, 38 
anos, atualmente. Suas alegações e 
provas sobre o cumprimento dos re
quisitos do item I, do § I?, do art. 17, 
concernentes à aptidão física, bons 
conceitos, profissional e moral, não 
foram impugnadas, nem desfeitas 
pela alta autoridade impetrada que 
se restringiu à isolada afirmativa de 
falta de interesse, sem justificá-la, 
ao passo que o impetrante demons
trou cumpridamente a concorrência 
das referidas condições que têm na
tureza objetiva, o que conduz à con
clusão de que o interesse da admi
nistração acha-se caracterizado, no 
caso, até porque as informações não 
contêm restrição à idoneidade moral 
da impetrante. 

Do crime político, a cUjo processo 
respondeu, o autor foi absolvido por 
decisão da justiça competente, e, 
posteriomente, anistiado de suas se-

qüelas, a teor do art. I?, da Lei n? 
6.683/79 que é lei que atua sobre 
leis, sem revogá-las, mas relegando 
ao completo esquecimento os atos 
praticados sob o império das últi
mas. 

Em casos, anteriores - MS-90.068 
e MS-9.350, do interesse de militares, 
votei indeferindo os pedidos, por me
ra adesão, mas, no presente, conven
cido da ilegalidade do ato e da bon
dade do direito pleiteado, meu voto é 
concedendo o mandado, em parte, 
para assegurar ao impetrante o que 
postula no item a, do pedido, na for
ma do disposto no art. 17, § I?, item 
lI, do Decreto n? 84.143/79 que se re
mete ao § 4?, do art. 18, da Lei n? 
5.774, de 23-12-71, prejudicados os 
itens já atendidos pela administra
ção e indeferidos os itens b, e d por 
falta de amparo legal - Lei n? 
6.683/79 - arts. 2 e 11. 

É o meu voto. 

RETIFICAÇAO DE VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: Sr. 
Presidente: Quero utilizar a oportu
nidade para retificar a parte final do 
meu voto alusivo à concessão do pe
dido nos termos dos itens a e b, pOis 
na realidade o concedia em parte, is
to é, apenas no que tange ao item a, 
indeferido os itens b, e os demais. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho: Sr. Presidente: 

Lamento discordar do eminente 
Ministro-Relator. Não creio que o 
disposto no art. 17, § I?, i tem I, do 
decreto regulamentador da Lei de 
Anistia (Lei n? 6.683/79), possua o al
cance pretendido por S. Exa. 

Diz o art. 3? da Lei de Anistia que, 
entre outros requisitos, deverá, para 
o retorno ou reversão do militar ao 
serviço ativo, haver o interesse da 
Administração. Essa manifestação 
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de interesse situa-se no poder discri
cionário da Administração. Só ela 
poderá avaliar se há ou não interes
se, à base dos fatores de oportunida
de e conveniência, na reversão do 
militar aos seus quadros sendo defe
so ao Judiciário, principalmente em 
tema de mandado de segurança, 
adentrar nos aspectos que a aprecia
ção de tal natureza importaria. S. 
Exa., o ilustre Relator, entende que 
o inc. I, § 1? do art. 17 do decreto re
gulamentador estabeleceria uma li
mitação a esse poder discricionário 
da Administração, tornando o ato 
vinculado, isto porque os requisitos 
que permitiriam a reversão 
encontrar-se-iam ali fixados. 

Assim, atendidos eles, geraria isso 
o direito à reversão por parte do mi
litar. Mas, não me parece, Sr. Presi
dente, que assim seja, porque o alu
dido inciso I, § 1?, do art. 17, do de
creto fixou apenas, como ali mesmo 
está expresso, os requisitos essen
ciais. Quer dizer, não atendidos tais 
requisitos essenciais de logo ficaria 
afastada a pretensão, mas não impli
ca isso que esses requisitos essen
ciais - e essenciais é o que se en
contra dito no próprio inciso I do § 1? 
do art. 17 - sejam os únicos que se 
poderiam exigir, configurando-se o 
Interesse da Administração pelo seu 
simples atendimento. 

De fato, diz, o art. 17, § 1?, inciso I. 

Como se vê, repito, pois isso é fun
damental, o inciso i refere-se a re
qUisitos essenciais e não apenas a 
requisitos ou requisitos únicos. A 
meu ver, assim, o atendimento des
ses requisitos, mesmo que existentes 
todos eles, não é suficiente. Subsiste 
o poder discricionário da Adminis
tração em ver se há ou não interesse 
ou oportunidade na reversão do mili
tar ao serviço ativo. O inc. I, § 1? do 
art. 17 do decreto não subtraiu do po
der discricionário da Administração 
a reversão. 
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No caso, houve referência, no voto 
do eminente Ministro-Relator, a que 
teria o impetrante respondido a um 
processo de crime político e do qual 
teria sido absolvido. Tenho a lem
brança de que, em caso anterior, em 
que foi Relator o eminente Ministro 
Peçanha Martins, se não me engano, 
ali também teria havido absolvição 
no crime político do então impetran
te, e o Tribunal entendeu que isso 
não implicava no direito à reversão. 

O que é de se entender é exata
mente que a absolvição não afasta
ria também, por si, o poder discri
cionário da Administração de consi
derar se havia ou não interesse, 
mesmo havendo absolvição, porque, 
inclusive, os que foram reformados 
pelo Ato Institucional não foram so
mente os processados por crime con
tra a segurança nacional. Portanto, 
a Lei da Anistia, deixando ao poder 
discricionário da Administração a 
base do item interesse em fazê-los 
voltar ou não, não levou em conside
ração somente possíveis absolvições 
em processo-crime, mas sim, haven
do ou não crime, se tal interesse 
ocorria. 

Assim, Sr. Presidente, parece-me 
que o ato de reversão do militar con
tinua ainda se situando no poder dis
cricionário da Administração, com 
base no disposto na Lei da Anistia, 
art. 3?, sendo que, insisto, o art. 17, § 
1?, inc. I, do citado decreto, apenas, 
e como ali está dito, fixou os requisi
tos essenciais, sem os quais, de logo, 
se tornaria inviável a reversão. 

Assim, data venla do brilhante vo
to do Sr. Ministro-Relator, denego a 
segurança. 

É o meu voto. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro José Dantas: Senhor 
Presidente: Segundo a brilhante co
locação da matéria no voto do Sr. 
Ministro-Relator, cinge-se a contro-
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vérsia em saber-se até onde o regu
lamento da Lei de Anistia tornou de
terminado o «interesse da Adminis
tração», ao qual se condiciona a re
versão do anistiado. No entender de 
S. Exa., a redação daquele dispositi
vo regulamentar tornara objetivo o 
condicionamento de reversão. Em 
nome do interesse público, ali se te
ria estabelecido que os antecedentes, 
a idade e os conceitos profissional e 
moral seriam os únicos requisitos a 
consubstanciar o indagado interesse 
condicionante da reversão. 

Há muita inteligência nessa propo
sição - como de sempre há nas 
construções do Ministro Moacir Ca
tunda. Todavia, nela não encontro 
por completo satisfeito o condiciona
mento do interesse da Administra
ção, pois que, como bem me parece 
demonstrado pelo Ministro Aldir 
Passarinho, a examinada norma re
gulamentar não esgotou a exigência, 
senão que apenas esboçou requisito.S 
essenciais que não limitam o condi
cionamento de natureza discricioná
ria. 

Por outro lado, mesmo que se 
abstraia essa objeção, com a devida 
vênia, não percebo como pelos ditos 
«requisitos essenciais» a noção de 
«interesse da Administração» tenha 
resultado demarcada objetivamente. 
De fato, se dentre tais requisitos es
tá arrolado o do «conceito profissio
nal e moral», ainda ali me parece in
determinada aquela condicionante, 
como rebelde a qualquer objetivida
de taxativa é o juízo de valor ineren
te ao referido conceito. 

Dizer-se a tal respeito em relação 
a alguém, é fazer juízo de valor que, 
se a cargo da Administração, haverá 
de ser lançado sem as peias do con
trole judiciário, porque as elementa
res desse conceito estarão dispostas 
no larguíssimo plano do juízo discri
cionário. 

Se assim é possível dizer-se de mo
do geral, com maior razão se dirá 
com vistas à reversão do militar, cu-

ja profissionalidade, a medir-se-Ihe a 
aptidão, refoge aos parãmetros ordi
nários das notas de conceito, para 
subordinar-se às escalas especiais 
que servem à disciplina nas Forças 
Armadas. 

Com essas ligeiras observações, 
por sinal que bem filiadas às Obje
ções já lançadas pelo Ministro Aldir 
G. Passarinho, lamento discordar do 
eminente Ministro-Relator; tenho 
que é discricionário o ato de rever
são do anistiado, sem que para tanto 
possa o JUdiciário exigir do ato inde
feritório a motivação reclamada pe
lo eminente MinistroRelator. 

Com a devida vênia, indefiro a 
postulação. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madei
ra: Senhor Presidente: O interes
se da Administração equivale, na 
hipótese, ao que os juristas hegelia
nos chamam de «conceito geral con
ereto», isto é, que se define por seus 
elementos. No caso presente, o regu
lamento cuidou de definir os elemen
tos do interesse da Administração, 
que são: aptidão física, conceitos 
profissional e moral, idade-limite 
Quanto a esta, Senhor Presidente, o 
impetrante, segundo ouvi, é Capitão
Tenente. A idade limite para a per
manência no posto é de 56 anos. 
Parece-me que ele tem 38. 

Quanto às aptidões física e moral, 
nada disse a autoridade impetrada a 
respeito. Quanto à aptidão intelec
tual ou profissional, já se disse que é 
um engenheiro de excelentes quali
dades profissionais. 

De modo que, para mim, os ele
mentos necessários à reversão do 
impetrante estão presentes na impe
tração. 

Acompanho o eminente Ministro
Relator, deferindo o mandado de se
gurança. 
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VOTO VOGAL 

ü Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: Senhor Presidente: De ordiná
rio, ao aquilatar o interesse da Ad
ministração, age o agente pÚblico 
discricionariamente. Predominam 
nesse setor os motivos de conveniên
cia e oportunidade. Coisa diversa se
ria a necessidade da Administração, 
que corresponde a um fato certo, 
que o agente público, logicamente, 
não pode negar, ou não fica a crité
rio da sua apreciação sUbjetiva. 
Mas, no caso, conforme mostrou o 
eminente Ministro-Relator, o próprio 
decreto definiu o que se deve enten
der por interesse da Administração. 
E evidente que, tanto o Poder Legis
lativo quanto o Poder Executivo, ao 
regulamentar o diploma legal; po
dem, para cada caso que vai disci
plinar, delimitar a área de avaliação 
do interesse da Administração. 

Entendo que o Ministro Moacir Ca
tunda deu interpretação correta, e 
lembro que, no caso, foi o próprio Sr. 
Presidente da República que qUis li
mitar o poder discrionário da Admi
nistração, nesse setor específico da 
anistia. Por isso, acompanho S. 
Exa., data venia do Sr. Ministro Al
dir Guimarães Passarinho. 

VOTO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Senhor Presidente: O art. 3?, 
da Lei n? 6.683, de 28-8-1979, denomi
nada Lei de Anistia, estabeleceu: 

«Art. 3? ü retorno ou a reversão 
ao serviço ativo somente será defe
rido para o mesmo cargo ou em
prego, posto ou graduação que o 
servidor, civil ou militar, ocupava 
na data de seu afastamento, condi
cionado, necessariamente, à exis
tência de vaga e ao interesse da 
Administração» . 

No caso, o requisito «vaga», ao 
que apreendi, não se discute. 

Discute-se, sim, se o termo <<inte
resse da Administração» pode ser in
terpretado de forma a mais discri
cionária possível, ou se a Adminis
tração esaria jungida a certos limi
tes. 

Em Estado de Direito, é um 
truísmo a afirmativa no sentido de 
que vale a vontade da lei, não vale a 
vontade do administrador, não vale 
a vontade dos governantes, formula
ção de James Harrington, no Século 
XVII, e que a Constituição de Massa
chusetts de 1. 780 apreendeu e consa
grou na expressão: «um Governo de 
leis e não de homens», conforme dá 
notícia John P. Roche, no livro 
«Courts and Rights», editado no Bra
sil, em 1967, pela Forense, sob o títu
lo «Tribunais e Direitos Individuais», 
p.10. 

Sendo assim, em causa direito sub
jetivo de um indivíduo, o «interesse 
da Administração» há de basear-se 
em dados objetivos que devem ser 
buscados na lei. 

No caso, a Administração, ciente 
de que esse seu interesse não pode
ria ser encarado de forma sUbjetiva, 
mas objetivamente, deixou expres
sos os pressupostos ou os requisitos 
dentro nos quais esse «interesse da 
Administração» deveria ser entendi
do e interpretado, ao regulamentar o 
preceito inscrito no art. 3? da Lei n? 
6.683/79: 

Assim, autolimitou-se a Adminis
tração, ao estabelecer no Regula
mento da Lei n? 6.683-79, art. 17, do 
Decreto n? 84.143, de 31-10-1979: 

«Art. 17. O retorno ou a rever
são, em qualquer caso, fica condi
cionado à existência de vaga e ao 
interesse da Administração. 

§ I? No caso de militar, 
observar-se-á o seguinte: 

I - no interesse da Administra
ção, exigir-se-á que o requerente 
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atenda aos requisitos essenciais de 
aptidão física, conceito profissional 
e moral, levando-se em conta os 
registros anteriores à saída da 
Força, e não tenha atingido as 
idades-limite ou tempo de perma
nência no serviço ativo, previstas 
no artigo 102, itens I, 11, III, IV e V 
da Lei n? 5.774, de 23-12-1971». 

II - .......................... . 

IH -
Ao que se verifica, o «interesse da 

Administração» assenta-se nos re
quisitos essenciais de «aptidão físi
ca, conceito profissional e moral, 
levando-se em conta os registros an
teriores à saída da Força, e não te
nha atingido as idades-limite ou tem
po de permanência no serviço ati
vo». 

As informações da autoridade 
apontada coatora, o Sr. Ministro de 
Estado da Marinha, nada dizem em 
relação à aptidão física do impetran
te. 

O impetrante satisfaz, então, tal 
requisito. 

No que diz respeito ao conceito 
profissional e moral do requerente, 
também nada consta, nas informa
ções, ao que pude apreender do rela
tório do eminente Ministro-Relator, 
em sentido desabonador; algo que 
pudesse desautorizar a afirmativa 
no sentido de que o impetrante tem, 
objetivamente, bom conceito profis
sional e moral, não consta das infor
mações. 

No que concerne, aliás, ao conceito 
profissional, ao que ouvi e apreendi, 
trata-se o impetrante de um enge
nheiro que, ao entrar para a Força 
Naval, foi mandado servir numa Ba
se de importância. O seu desliga
mento da Marinha não ocorreu em 
razão de incompetência ou negligên
cia profissional. A causa, ficou escla
recido, foi outra, foi política, que a 
lei de anistia perdoou e mandou que 
fosse esquecida. 

No que tange ao conceito moral, 
que há de ser visualizado de forma 
objetiva, as informações, conforme 
já falamos, não apontam dados desa
bonadores. 

Dir-se-á que o impetrante foi preso 
e submetido a processo, causa, aliás, 
da punição política que sofreu. 

Todavia, deve ser considerado que 
o impetrante, submetido a processo, 
foi absolvido pela Justiça Militar, 
tanto pela Auditoria como pelo Egré
gio Superior Tribunal Militar. 

Dir-se-á que, inobstante absolvido, 
dependendo dos termos da sentença 
absolutória, poderiam existir resÍ
duos administrativos que deporiam 
contra conceito moral do impetran
te. 

O argumento, entretanto, não pre
valeceria, no caso, por isso que a au
toridade apontada coatora silenciou
se, a respeito, vale dizer, não trans
mitiu ao Tribunal a informação no 
sentido da existência da falta admi
nistrativa residual. 

Em face de tudo isso, data venta, 
não seria razoável buscar conceitos 
subjetivos para a conceituação do 
«interesse da Administração». É 
que, no caso, os requisitos essenciais 
que a Administração entendeu ne
cessários à conceituação do seu inte
resse, estão atendidos. Fora daí, 
data venta, seria fazer valer não a 
vontade da lei, mas a vontade do ad
ministrador. E isto, já falamos, não 
é possível em Estado de Direito. 

Destarte, com estas breves consi
derações, dou minha adesão ao lúci
do voto do eminente Ministro Moacir 
Catunda, Relator, com a vênia devi
da ao não menos eminente Ministro 
Aldir G. Passarinho, cujas opiniões 
temos o costume de respeitar. 

Defiro, em parte, o «wrlt», nos ter
mos do voto do Sr. Ministro-Relator. 
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ADITAMENTO AO VOTO VENCIDO 

o Exmo. Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Senhor Presidente: Em ver
dade, a Lei n? 6.683, de 1979, dispõe, 
no seu artigo 11: 

«Art. 11. Esta lei, além dos direi
tos nela expressos, não gera quais
quer outros, inclusive aqueles rela
tivos a vencimentos, soldos, salá
rios, proventos, restituições, atra
sados, indenizações, promoções ou 
ressarcimentos. » 
Quando do julgamento dos Manda

dos de Segurança n?s 90.068 - DF e 
89.779 - DF, a que se referiu o emi
nente Ministro Washington Bolívar, 
desenvolvi o raciocínio no sentido de 
que, se a Lei de Anistia, Lei n? 6.683/ 
79, não gera quaisquer outros direi
tos além daqueles nela expressos 
(art. 11), não impede ela, entretanto, 
a aplicação de outras leis que pode
riam conferir outros direitos. 

Disse eu, então: 
«Senhor Presidente, o artigo 2? 

da Lei n? 6.683, de 28-8-79, que con
cede anistia, dispõe: 

«Art. 2? Os servidores civis e 
militares demitidos, postos em dis
ponibilidade, aposentados, transfe
ridos para a reserva ou reforma
dos, poderão, nos 120 (cento e vin
te) dias segUintes à publicação 
desta lei, requerer o seu retorno ou 
reversão ao serviço ativo». 

O artigo 3?, da mesma lei, esta
tui, em seguida, que «o retorno ou 
a reversão ao serviço ativo somen
te será deferido para o mesmo car
go ou emprego, posto ou graduação 
que o servidor, civil ou militar, 
ocupava na data de seu afastamen
to, condicionado, necessariamente, 
à existência de vaga e ao interesse 
da Administração». 

No caso, não interfere a regra do 
§ 4? do art. 3? Vale dizer, o afasta
mento do impetrante, da Aeronáu
tica, não foi motivado por improbi-

dade, caso em que não seria per
mitido o retorno ou a reversão ao 
serviço ativo. 

Estabeleceu, em seguida, o art. 
4?: 
33P «Art. 4? Os servidores que, 
no prazo fixado no artigo 2?, não 
requererem o retorno ou a rever
são à atividade ou tiverem seu pe
dido indeferido, serão considerados 
aposentados, transferidos para a 
reserva ou reformados, contando
se o tempo de afastamento do ser
viço ativo para efeito de cálculo de 
proventos da inatividade ou da 
pensão». 

Ao que apreendi, o impetrante 
foi transferido para a reserva, ou 
reformado, nos termos desse arti
go 40. 

Pergunta-se: por estabelecer o 
artigo 3?, suso mencionado, a re
gra no sentido de que o retorno ou 
a reversão ao serviço ativo so
mente se daria no mesmo cargo ou 
emprego, posto ou graduação que o 
servidor, civil ou militar, ocupava 
na data de seu afastamento, have
ria, em tal dispositivo legal, proibi
ção no sentido de que ao impetran
te fossem concedidas promoções 
que, forçosamente, ocorreriam no 
períodO em que o mesmo esteve 
afastado do posto, em razão do ato 
revolucionário, promoções decor
rentes de outras leis, ou das leis 
que regulam vida profissional dos 
militares? 

Parece-me que não. 
O impetrante retoma, é certo, ao 

mesmo cargo ou posto que ocupa
va na data de seu afastamento (ar
tigo 3? da Lei n? 6.683/79). 

Foi o que ocorreu. 
Todavia, se outras leis, específi

cas da carreira do impetrante, 
conferem-lhe promoções, a Lei da 
Anistia não impede. 

Esta, data venia, é uma outra 
questão. 
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Argumenta-se, todavia, com o 
artigo 11, da Lei n? 6.683, de 1979, 
que dispõe: 

«Art. 11. Esta Lei, além dos di
reitos nela expressos, não gera 
quaisquer outros, inclusive aqueles 
relativos a vencimentos, soldos, sa
lários, proventos, restituições, 
atrasados, indenizações, promo
ções ou ressarcimentos». 

Em . verdade, a lei, ao assim 
prescrever (artigo lU, restringiu o 
perdão que ela contém. 

Ela impediria, entretanto, outros 
direitos que seriam conferidos por 
outras leis; noutras palavras, esse 
dispositivo, o art. 11, impede a 
aplicação ou tolhe a eficácia de ou
tras leis que poderiam conferir ou
tros direitos? 

Penso que não. 
Se ela, Lei da Anistia, não é capaz 

de gerar direitos, além dos que ne
la estão expressos (art. lU, ela, to
davia, não impede a aplicação ou 
não tolhe a eficácia de outras leis 
conferidoras de direitos. 

Assentada tal premissa, vamos 
verificar que o Estatuto dos Milita
res, Lei n? 5.774, de 23-12-1971, ao 
cuidar das promoções, estabelece: 

«Art. 65. As promoções serão efe
tuadas pelos critérios de antiguida
de, merecimento ou escolha, ou 
ainda, por bravura e post mortem. 

«§ I? Em casos extraordinários, 
poderá haver promoção em ressar
cimento de preterição. 

§ 2? A promoção de militar feita 
em ressarcimento de preterição se
rá efetuada segundo os princípios 
de antiguidade ou merecimento, 
recebendo ele o número que lhe 
competir na escala hierárquica co
mo se houvesse sido promovido, na 
época devida, pelo princípio em 
que ora é feita sua promoção». 

A Lei n? 5.821, de 10-11-1972, esta
belece, por sua vez, no art. 4?, pa
rágrafo único: 

«Art. 4? 

Parágrafo único. Em casos ex
traordinários poderá haver promo
ção em ressarcimento de preteri
ção». 

Ora, sendo assim, quer-me pare
cer que o ato que aplicou ao impe
trante a sanção - ato revolucioná
rio, excepcional - pOderia ser in
cluído na classificação do § I? do 
art. 65, da Lei n? 5.774/71, ou pará
grafo único do art. 4? ,da Lei n? 
5.821/72. É que a forma do militar 
ser reformado, ou demitido, está 
prevista nas leis comuns; demitido 
ou reformado por um ato revolu
cionário, com base em direito ex
cepcional, depois perdoado, porque 
anistiado, tem-se, em realidade,a 
ocorrência de um caso extraordi
nário, de modo a autorizar a ocor
rência da promoção em ressarci
mento de preterição,na forma do 
disposto nos §§ I? e 2? do art. 65, da 
Lei n? 5.774/71, ou parágrafo único, 
do art. 4?, da Lei n? 5.821/72. 

Senhor Presidente, cumprir a lei 
não é aferrar-se servilmente à sua 
letra; cumprir a lei é realizar os 
objetivos da lei. Já os romanos di
ziam, com sabedoria, e esse dito 
converteu-se em adágio universal, 
summum jus, summa injuria. A le
tra mata, o espírito dá vida, sen
tenciou São Paulo aos Coríntios, a 
nos advertir dos males do literalis
mo. O excesso de direito anula o 
direito, polui a justiça. Uma lei de 
anistia, que é uma lei de perdão, 
não pode ser interpretada na sua 
literalidade, mas com vista a sua 
finalidade que é restaurar a paz 
no seio da sociedade e corrigir in
justiças. 

Destarte, com a devida vênia, 
entendo que a interpretação que 
ora venho de emprestar à Lei n? 
6.683, de 1979, realiza os seus obje
tivos, atende a sua finalidade. Po
de, até, concedo, desservir a lei na 
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sua literalidade. Todavia, não cus
ta repetir, cumprir a lei não é 
aferrar-se, servilmente, a sua le
tra, mas fazer com que sejam rea
lizados os seus objetivos maiores. 

Assim, em suma, por entender 
que a lei n? 6.683, de 1979, não tolhe 
a eficácia de leis outras que, 
atuando, concederiam o direito 
pleiteado, meu voto, com a vênia 
devida ao eminente Ministro-Rela
tor e aos demais eminentes Minis
tros que o acompanharam, é no 
sentido de deferir a segurança». 
Diante de tais considerações, com 

a vênia devida, meu voto é no senti
do de deferir a segurança com rela
ção também à alínea b, do pedido 
(promoções). 

Mantenho, de conseguinte, o voto 
anterior. 

VOTO 

o Sr. Ministro JusUno Ribeiro: Sr. 
Presidente, com a vênia devida ao 
pronunciamento do eminente Minis
tro Aldir G. Passarinho, acompanho 
o jurídico voto do Sr. Ministro
Relator. 

VOTO VISTA 

o Sr. Ministro Wllllam Patterson:: 
O presente mandado de segurança 
objetiva a reversão ao serviço ativo 
com suas conseqüências funcionais, 
do Capitão-Tenente Engenheiro Na
val da Reserva Remunerada, José 
Miguel Camolez, com fulcro nas dis
posições da Lei n? 6.683, de 28 de 
agosto de 1979 (Lei de Anistia). 

Duas correntes formaram-se, até o 
momento, acerca do pedido. A pri
meira, liderada pelo eminente Rela
tor, Ministro Moacir Catunda' que 
recebeu adesão dos Srs. Ministros 
Peçanha Martins, Carlos Madeira, 
Washington Bolívar, Torreão Braz, 
Carlos Mário Velloso e Justino Ribei
ro, concede, em parte, a medida, pa-

ra assegurar ao impetrante os direi
tos vindicados nas alíneas a e b, do 
item 8, da inicial. A segunda, coman
dada pelo ilustre Ministro Aldir G. 
Passarinho, com apoio dos Srs. Mi
nistros José Dantas e Lauro Leitão, 
denega o «writ». 

Na verdade, o tema nuclear, sub
metido à discussão, diz respeito à 
certeza e liquidez do direito, no que 
tange à possibilidade de reversão do 
impetrante ao serviço ativo da Ma
rinha, vale dizer, circunscreve-se ao 
exame da legalidade do ato que inde
feriu o pedido de retorno ou ao abuso 
de poder naquele contido, pressupos
tos únicos da admissibilidade da 
ação mandamental. A análise desses 
pontos estará, decerto, vinculada ao 
confronto entre os textos jurídicos e 
a ação governamental, o que, agora, 
cabe fazer. 

Com efei to, dispõe o art. 3?, da 
chamada Lei de Anistia (Lei n? 
6.683, de 28-8-79): 

«Art. 3? - O retorno ou a rever
são ao serviço ativo somente será 
deferido para o mesmo cargo ou 
emprego, posto ou graduação que o 
servidor, civil ou militar, ocupava 
na data de seu afastamento, condi
cionado, necessariamente, à exis
tência de vaga e ao interesse da 
Administração. » 
Vê-se, de pronto, que contém o 

preceito duas espécies de comandos: 
uma, de natureza objetiva, vale di
zer, vinculativa, expressa nas deter
minações de que o retorno ou a re
versão se dê no mesmo cargo ou em
prego, posto ou graduação que ocu
pava o civil ou militar, na data de 
seu afastamento, condicionado à 
existência de vaga; a outra, de con
cepção subjetiva, isto é, discricioná
ria, é aquela pertinente ao «interesse 
da Administração.» 

Não há o que se discutir acerca do 
procedimento vinculado, porquanto 
resulta este do princípio da legalida
de, de submissão da Administração 
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à lei, ou, como denomina Marcelo 
Caetano, «Administração condicio
nada» (in «Manuel de Direito Admi
nistrativo, pág. 29). Assim, a existên
cia de vaga e o reingresso no mes
mo posto que ocupava na data do afas
tamento são requisitos impres
cindíveis, no particular. Isto, porém, 
é incontroverso, pois a negativa não 
se funda em tais elementos. 

A dificuldade a ser enfrentada está 
na cláusula legislativa «interesse da 
Administração» que reflete, sem dú
vida, uma proposição em aberto, 
ajustável e ajustada ao campo da 
discricionariedade que se move, 
«em uma zona livre», privativa da 
Administração (cfr. Vítor Nunes 
Leal, in RDA, vol. 14, pág. 64). 

Em primeiro lugar, distinção há 
de ser feita entre «poder discricioná
rio» e «ato discricionário». Nesse 
passo, filio-me à corrente que não 
concebe a última expressão, conside
rando a existência, tão-somente, de 
um «poder discricionário», o qual, 
segundo Bernatzik, citado por L. Lo
pes Rodó (RDA, vol 35, pág 43), con
siste na apreciação subjetiva que a 
Administração deve fazer quando se 
acha em presença de um conceito 
impreciso, indeterminado, ou, no di
zer de Afonso Rodrigues Queiró (<<O 
Poder Discricionário da Administra
ção, 2? Edição, pág. 56), consiste «na 
necessária parcela de autonomia do 
órgão executor ou aplicador do direi
to, em face de relativa abstração 
das normas a aplican>. Todavia, há 
respeitáveis tratadistas que não en
contram obstáculos em rotular essa 
parcela da atividade pública de «ato 
discricionário», entre os quais mere
cem destaque Marienhoff, Garcia 
Ovledo, D' Alessio e Sayagués Laso. 

O certo é que, deixando o legiSla
dor ordinário, na competência admi
nistrativa, a cláusula condicionante 
do seu «interesse», deu azo ao 
exercício do «poder discricionário», 
que pode não ser alvo de interferên
cia do Judiciário, para o exame da 

escolha dos caminhos. Porém, desde 
que feita a opção, os seus limites não 
estarão Imunes ao exame do Poder 
Judiciário, consoante assinalado por 
Vítor Nunes Leal, citando Fritz Flei
ner, nessa afirmação: 

«La cuestión de saber dónde em
pieza el domínio dei poder discre
cional y dónde termina, es por si 
misma, una cuestlón jurídica y no 
una cuestión de apreciación.» 
(RDA, vol. 14, pág. 65). 
Na mesma linha de conduta 

pautou-se Caio MáriO da Silva Perei
ra, quando, arrimando-se no magis
tério de Hauriou (Précis de Droit 
Administratif, pág. 429), acentuou 
que' 

«Todo poder discricionário con
tém, entretanto, a categorização 
da medida jurídica. O órgão execu
tivo decide se age ou se não age; 
delibera quando deve agir. Mas 
não o faz para satiSfação de uma 
vontade absoluta, senão condicio
nada a uma razão imanente, que é 
a causa jurídica da conduta esco
lhida.» (Parecer n? D-22, CGR). 
Na mesma linha de raciocínio es

tão os ensinamentos de Rodrigues 
Queiró (<<A Teoria do Desvio de Po
der em Direito Administrativo», vol. 
n? 6, pág. 58); M. Waline (<<Droit Ad
ministratlf, págs. 449 e segs.); André 
de Laubadére «Traité Elementaire 
de Droit Administratif», págs. 212 e 
segs.); Renato Alessi (<<Principi di 
Diritto Amministrativo, vol. I, pág. 
199 e segs. ). 

Neste caso, a escolha da Adminis
tração, quanto ao momento, fins ~ 
meios no que tange aos esclarecl
mento's sobre o seu «interesse» veio 
com a regUlamentação aprovada pe
lo Decreto n? 84.143, de 31 de outubro 
de 1979, exposta nestes termos: 

«Art. 17. O retorno ou a rever
são, em qualquer caso, fica condi
cionado à existência de vaga e ao 
interesse da Administração. 
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§ I? No caso de militar, 
observar-se-á o seguinte: 

I - no Interesse da Adminis
tração, exigir-se-á que o reque
rente atenda aos requisitos es
senciais de aptidão física, concei
to profissional e moral, levando
se em conta os registros anterio
res à saída da Força, e não tenha 
atingido as idades-limite ou tem
po de permanência no serviço 
ativo, previstos no art. 102, itens 
I, lI, IH, IV e V da Lei n? 5.774, 
de 23 de dezembro de 1971; 

II - A reversão ao serviço ati
vo e a colocação no Quadro obe
decerão ao disposto no § 4? do 
art. 18 da Lei n? 5.774, de 23 de 
dezembro de 1971; 

III - A situação do militar, 
após a reversão, obedecerá ao 
disposto na legislação em vigor.» 

A Administração era livre para 
disciplinar a matéria, dentro da au
torização que lhe conferiu o legisla
dor. A amplitude do conceito de «in
teresse» estava na chamada zona li
vre, que constitui o poder discricio
nário. Até aí, nenhuma pela jurídica 
poderia estancar sua concepção cria
tiva, sendo defeso, até mesmo ao Ju
diciário, opor dificuldades na opção 
de seus objetivos. Porém, desde que 
ela própria, na escolha, preferiu es
pecificar os critérios do art. 17, 
autollmitou-se, a partir daí, sem que 
pudesse deixar resíduos, para deci
dir sem as limitações Impostas. 
Ajusta-se como uma luva à hipótese 
a feliz expressão do saudoso Profes
sor Marcelo Caetano, comentando o 
assunto, verbis: 

«A vontade, livre na resolução, é 
vinculada na formação.» (ob cit., 
pág.442) 

E, mais adiante, arremata, com 
Inegável lucidez: 

A Lei confiou no órgão, admitin
do como expressão correta da von
tade legal qualquer solução dada 

no caso concreto desde que vise o 
fim de interesse público por ela fi
xado ao conferir a competência. 

O fim do ato é, pois, a vinculação 
característica da dlscricionarieda
de. Quer Isto dizer que a discricio
nariedade não exclui absolutamen
te uma vinculação: discricionário 
significa «livre dentro dos limites 
permitidos pela realização de certo 
fim». O fim é um vínculo: corres
ponde a um elemento essencial cu
ja falta impede a validade do ato 
administrativo.» (ob cit., págs. 442/ 
443) . 
No mesmo sentido: Themístocles 

Brandão Cavalcanti (RDA vol. 10, 
pág. 101); O. A. Bandeira de Mello 
(<<Princípios Gerais de Direito Admi
nistrativo, vol. I, pág. 420); Hely Lo
pes Meirelles (<<Direito Administrati
vo Brasileiro», págs. 64/67); Afonso 
Rodrigues Quelró (ob. cit. in RDA, 
vol. 6, pág. 58). 

Assim considerando, restaria inda
gar se o impetrante atendeu, além 
daquelas condições legalmente vin
culadas (art. 3?, da Lei n? 6.683, de 
1979), as demais, exteriorizadas na 
regulamentação (art. 17, do Decreto 
n? 84.143, de 1979). 

Os autos dão notícia de que os re
quisitos arrolados no ordenamento 
jurídico pertinente (existência de va
ga, mesmo posto, aptidão física, con
ceito profissional e moral, idade
limite ou tempo de permanência no 
serviço ativo) não são empecilhos ao 
deferimento do pedido. Aliás, todos I 

estes aspectos foram, magistralmen
te, demonstrados no voto do eminen
te Relator, Ministro Moacir Catunda, 
através do qual assinala: «Pelos au
tos, conta ele, impetrante, 38 anos 
atualmente. Suas alegações e pro
vas. sobre o cumprimento dos requi
sitos do item I, do § I?, do art. 17, 
não foram impugnados, nem desfei
tos pela alta autoridade impetrada, 
que se restringiu à isolada afirmati
va de falta de interesse, sem nada 
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justificar, ao passo que o impetrante 
demonstrou cumpridamente a con
corrência dos referidos requisitos 
que são de natureza objetiva, o que 
conduz à conclusão de que o interes
se da Administração acha-se cabal
mente caracterizado, no caso.» 

Ante o exposto, concedo a seguran
ça, em parte, para assegurar a re
versão requerida (alínea a, do pa
rágrafo n? 8, da inicial), negando-a 
em relação aos demais itens, por não 
enc:>ntrarem amparo na legislação 
aplicável. 

VOTO 

O Senhor Ministro Washington 
Bolivar de Brito: Sr. Presidente, ou
vi, com o costumeiro encantamento, 
as lições de sabedoria do Sr. Minis
tro Moacir Catunda e os votos não 
menos sábios dos Srs. Ministros Al
dir Passarinho, José Dantas e Lauro 
Leitão. Ao Sr. Ministro Carlos Ma
deira peço permissão para continuar 
de onde S. Exa., não por falta de co
nhecimento, mas por espírito de bre
vidade, por amor à síntese, parou, 
para daí desenvolver o meu racio
cínio, que é igual ao de S. Exa. 
e o mesmo do douto Relator. Nis
to, aliás, guardo coerência co
migo mesmo, em pronunciamen
tos anteriores nesta Corte, quando 
do jUlgamento do Capitão Sérgio, no 
denominado «Caso Para-Sar» e ou
tros casos, nos quais tive a oportuni
dade de lembrar, mais a mim mes
mo do que à Casa, que a anistia, co
mo gesto político, há de ser, antes de 
tudo, um gesto de grandeza nacio
nal, que não pOderia o legislador di
minuir, no seu intuito e, muito me
nos, no seu alcance. Mas, se porven
tura assim o fizesse, competiria ao 
Poder Judiciário, no uso e no 
exercício de sua atividade constitu
cional e segundo a lição do saudoso 
Orozimbo Nonato, mostrar que, «na 
interpretação da lei, maior impor
tância oferece a mens legis do que a 

84 

mens legislatorls. A zona de irradia
ção da lei, a amplitude que adquire, 
él área de aplicação em que se esten
de, a 0ignificação que encerra não 
coincidem, necessariamente, com o 
pensamento originário do· legisla
dor». 

Partindo dessas premissas neces
sanas, em termos de anistia, 
recordando-me dos meus preceden
tes, para guardar a coerência do 
Juiz, tenho que o art. 11 da lei sob 
exame deve ser interpretado em 
conjugação com o ordenamento 
jurídico nacional, partindo da Consti
tuição que lhe dá força e vigor. 

Restaurada a situação anterior pe
la anistia, pelo esquecimento, mes
mo para aqueles que cometeram cri
mes - e este não é o caso dos autos 
- deve-se partir do já assente, que é 
a decisão proferida pela justiça com
petente, a Justiça Militar, na qual o 
impetrante foi absolvido. Não se po
de olvidar que a lei concedeu anistia 
mesmo àqueles que cometeram cri
mes. 

No caso, pelo que entendi, trata-se 
de um Oficial da Marinha que foi jul
gado pela Justiça Castrense e absol
vido. Deve-se tomar por base, por
tanto, sua inocência, ou que não se 
provou sua culpa, pois ignoro o moti
vo legal da absolvição. Ao se restau
rar a situação anterior, pois que 
reinvestido em sua patente, como 
menciona o art. 93 da Constituição, 
dela se irradiam os direitos especifi
cados no Estatuto dos Militares, do 
conhecimento de todos. Estou com o 
eminente Relator, em que não se 
trata, aqui, de ato discricionário, 
ainda que aparentemente o seja, ao 
reportar-se - tanto a lei como o de
creto - à expressão indeterminada 
«interesse da Administração»; por
que o que era vago se particularizou 
através do próprio ato emanado do 
poder regulamentar onde se diz, no 
art. 17, que o retorno ou a reversão, 
em qualquer caso, ficam condiciona
dos à existência de vaga e ao inte-
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resse da Administração, mas, para 
logo esclarecer, no § I?, que, no caso 
de militar, observar-se-á o seguinte: 

«No interesse da Administração, 
exigir-se-á que o requerente atenda 
aos requisitos essenciais de apti
dão física, conceito profissional e 
moral, levando-se em conta os re
gistros anteriores à saída da Força 
e não tenha atingido as idades-li
mites ou tempo de permanência no 
serviço ativo, previsto no art. 102, 
itens I, lI, IH, IV e V da Lei n? 
5.774, de 23 de dezembro de 1971». 
O § 2?reporta-se ao «interesse da 

Administração» quando se trata de 
servidores civis, onde também se de
ve observar uma série de requisitos. 
Vinculou-se, portanto, como bem sa
lientou o eminente Relator, a Admi
nistração Pública, na demonstração 
desse interesse, àqueles itens que ela 
própria especificou, no decreto, por
que outra não é a função do poder 
regulamentar senão a de explicitar a 
lei editada. 

O Senhor Ministro Aldir G. Passa
rinho (aparte): O art. 17, § I?, inciso 
1, do decreto regulamentador, fala 
em «requisitos essenciais», pelo que 
daí se tem que tais requisitos são 
aqueles que, evidenciando-se não te
rem sido atendidos, de logo afastam 
a pretensão, sem que, portanto, haja 
sequer necessidade de a Administra
ção, dentro do seu poder discricioná
rio, apreciar os outros aspectos rela
cionados com a sua conveniência, à 
base do item «interesse», previsto no 
art. 3?, da Lei de Anistia. É que 
aqueles são requisitos essenciais, e 
não únicos. Se o militar tiver moral, 
não possuir a habilitação técnica ou 
não tiver bom comportamento, que 
são os «requisitos essenciais»., já é 
isso bastante para que não possa ser 
considerada a volta do militar, sem 
que deixe por isso de subsistir a 
apreciação da Administração, no 
âmbito de seus poderes discricioná
rios, da conveniência, à base do inte
resse. 

O Senhor Ministro Washington 
Bolívar de Brito: Sr. Presidente, 
agradeço o aparte, sempre tão ilus
trativo, do eminente Ministro Aldir 
Passarinho que, longe de infirmar a 
tese, a meu juízo, a confirma: por
que a essencialidade que a própria 
Administração entendeu de consig
nar no regulamento, autolimitando
se, evidentemente torna supérfluo, 
sem maior importância, tanto que 
não é mencionado qualquer outro 
item para impedir o retorno ou a re
versão, pois somente considera esse
ciais a aptidâo física, o conceito pro
fissional e moral, «levando-se em 
conta os registros anteriores à saída 
da Força». Diante desses itens, 
quaisquer outros perdem a significa
ção, por mais importantes que vies
sem a ser considerados; se fossem 
«essenciais», estariam também no de
creto. Para demonstrar a inexistên
cia de qualquer deles, é necessária a 
prova - instrumento de convicção 
dos juizes. Nos autos, segundo de
preendi do relatório e voto do emi
nente Relator, inexiste qualquer 
comprovação contrária à pretensão 
deduzida em Juízo, constando ao re
vés, segundo ouvi, que exercia cargo 
de chefia, em seu setor técnico, va
lendo a circunstãncia como afirma
ção do seu bom conceito moral e 
profissional, sendo também absolvi
do pela Justiça Militar, da imputa
ção que sobre ele pesava. 

Mas, não tenho a pretensão de res
ponder ao aparte do eminente Minis
tro Aldir Passarinho por mim mes
mo. Faço-o, socorrendo-me desta fi
cha, onde registrei que Seabra Fa
gundes diz o seguinte: 

«A atividade administrativa, sen
do condicionada pela lei à obtenção 
de determinados resultados, não 
pode a Administração Pública de
les se desviar, demandando resul
tados diversos dos visados pelo le
gislador. Os atos administrativos 
devem procurar atingir as conse
qÜências que a lei teve em vista 
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quando autorizou a sua prática, 
sob pena de nulidade. (Seabra Fa
gundes, «O Controle dos Atos Ad
ministrativos pelo Poder JUdiciá
rio», 2~ ed., pág. 89>' 

E Caio Tácito, em «Direito Admi
nistrativo», complementa esse enten
dimento, lecionando: 

«A apreciação do mérito interdi
ta ao JUdiciário é a que se relacio
na com a conveniência ou oportuni
dade da medida, não·o merecimen
to por outros aspectos que possam 
configurar uma aplicação falha, vi
ciosa ou errônea da lei ou do regu
lamento, hipóteses que se enqua
dram, de um modo geral, na ilega
lidade por indevida aplicação do 
direito vigente. (Caio Tácito, «Di
reito Administrativo», pág. 106, ac. 
do STF, Ap. Clv. n? 3.311).» 

Sr. Presidente, por todas essas 
considerações, e por não ter notícia 
de nada, nos autos, que contrarie a 
pretensão do impetrante, acompanho 
o douto voto do eminente Ministro
Relator. 

VOTO 

O Senhor Ministro Washington 
Bolivar de Brito: Sr. Presidente, des
ses itens recordo-me de que, pelo 
menos os dois primeiros estão den
tro da linha de pensamento que já ti
ve a oportunidade de expressar aqui, 
noutros julgamentos, a propósito dos 
direitos que a patente confere a to
dos os Oficiais, previstos no Estatuto 
dos Militares. Mantenho meu voto. 

VOTO 

o Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: Sr. Presidente, a determina
ção do conceito de interesse público, 
bem como do interesse da adminis
tração pública, permanece ainda co
mo um desafio à doutrina brasileira, 
ao contrário do que acontece com a 
determinação do conceito de interes
se processual (que a ciência já iso-

lou de modo satisfatório>. De fato, 
na interpretação da lei processual, a 
jurisprudência conta com subsidios 
doutrinários sedimentados que muito 
facilitam o desempenho da jurisdi
ção no sentido de verificar, em cada 
caso, se o interesse processual se 
configura ou não. 

Outro tanto, lamentavelmente, não 
ocorre, enquanto respeita ao interes
se pÚblico ou ao interesse da Admi
nistração. 

De qualquer modo, tenho como 
certo que não cumpre à jurisdição 
discernir nas diferentes hipóteses se 
ocorre ou não o interesse da Admi
nistração. 

Interesse indica direção na ativi
dade do ser, disposto a realizar seus 
fins ou a satisfazer suas aspirações; 
e como cabe aos órgãos da Adminis
tração diligenciar pelo bem comum 
em tudo quanto não constitua ativi
dade jurisdicional ou legislativa, é 
razoável deixar a seu cargo discer
nir sobre a conveniência e oportuni
dade de sua própria movimentação 
para realizar este ou aquele objetivo 
(evidentemente, dentro dos limites 
da legalidade, próprios do Estado de 
Direito). 

Em principio, pOderia parecer que 
a administração pÚblica esteja livre 
para pronunciar seu interesse de ad
mitir, ou não, o impetrante nas filei
ras do Exército. 

Ocorre, contudo, que o decreto re
gUlamentador da Lei de Anistia es
pecificou o âmbito em que se define 
o interesse da Administração; a par
tir da expedição desse decreto (a sa
ber, o Decreto n'.' 84.143, art. 17, § 
I?), está circunscrito o limite do in
teresse da Administração. 

A não ser assim, tal decreto seria 
rigorosamente inútil, porque nada 
teria acrescentado à realidade 
jurídica e à atividade administrati
va. 

Estou a concluir, portanto (tal co
mo aqui já se tem feito), que a Ad-
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ministração se autolimitou no tocan
te à determinação de seu próprio in
teresse, quando quer que se trate de 
se pronunciar sobre a reinclusão, ou 
não, nas fileiras das Forças Arma
das, do militar delas afastado por 
ato abrangido pela anistia. 

Invoco, em tudo o mais, os 
subsidios dos doutos votos que me 
antecederam na mesma direção e 
peço vênia às respeitáveis opiniões 
contrárias para também conceder a 
segurança. 

Faço-o, entretanto, dentro dos li
mites do voto do eminente Sr. 
Ministro-Relator, para conceder a 
segurança, somente no tocante ao 
item a do pedido. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Sr. 
Presidente: 

Pela ordem. 
Invocando o disposto no § 2? do 

art. 151 do Regimento Interno, dou
me por esclarecido e desejo proferir 
meu voto. 

Acompanho o voto do eminente 
Ministro-Rela tor. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antõnio de Pádua 
Ribeiro: Senhor Presidente a fim de 
aquilatar, nos seus exatos contornos, 
a controvérsia trazida à apreciação 
desta Corte e, ao mesmo tempo, não 
postergar a conclusão do julgamento 
com mais um pedido de vista, provi
denciei e obtive do eminente 
Ministro-Relator e do ilustrado Mi
nistro WilIiam Patterson cópias do 
voto e das principais peças do pro
cesso, que examinei. 

Pretende o impetrante, Capitão
Tenente Engenheiro Naval da Reser
va Remunerada, beneficiário da Lei 
de Anistia, retornar ao serviço ativo, 
ser promovido, receber remunera
ções atrasadas e o cômputo em do-

bro de férias e licenças especiais nâo 
gozadas. 

Na via administrativa, tais preten
sões foram denegadas pela autorida
de coatora, ao argumento de que ca
recem de amparo legal, de acordo 
com o art. 11 da Lei n? 6.683/79, e 
com o art. 23 do Decreto n? 84.143-79, 
aduzindo ainda que o art. 17 do cita
do decreto condiciona o retorno ou 
reversão ao serviço ativo, em qual
quer caso, à existência de vaga e ao 
interesse da Administração e que, no 
caso, a Administração não tem inte
resse no retorno ou reversão alvitra
da. 

Apreciando a questão definida nos 
citados termos, duas correntes aflo
raram neste Plenário: uma, capita
neada pelo insigne Relator, Ministro 
Moacir Catunda, concedendo a segu
rança, em parte, para o fim de asse
gurar ao impetrante a reversão ao 
serviço ativo; e a outra, liderada pe
lo ilustre Ministro Aldir Passarinho, 
denegando o· «writ». 

Argumenta, em síntese, o eminen
te Relator que o ato de reversão está 
vinculado aos requisitos e condições 
estatuídos no § 1?, incíso I, do art. 17 
do Decreto n? 84.143/79, e que, no ca
so, o ato administrativo atacado 
acha-se desmotivado quanto àqueles 
elementos, incidindo nas censuras da 
lei. 

Sustenta, de outra parte, o ilustre 
Ministro Aldir Passarinho que o in
vocado inciso I do § 1? do artigo 17, 
do citado decreto, cinge-se em men
cionar os requisitos essenciais míni
mos a serem observados pela Admi
nistração, nos casos de pedidos de 
reversão, o que não exclui o seu po
der discricionário de decidir na con
sonância do seu interesse. Em ou
tras palavras: os aludidos requisitos 
só devem ser apreciados após supe
radas as exigências contempladas no 
caput daquele preceito: ocorrer a 
existência de vaga e haver interesse 
da Administração. 



206 TFR - 84 

Diante de tais linhas de raciocínio, 
fico com a do eminente Ministro Al
dir Passarinho, com a devida vênia 
ao ilustrado Relator. 

Assim procedo porque, após nume
rosas leituras que fiz do questionado 
preceito, convenci-me de que, em tal 
caso, o ato administrativo é vincula
do quanto aos requisitos essenciais 
mencionados no decreto, e discricio
nário no tocante aos aspectos rema
nescentes. 

Ou seja: a Administração só tem o 
dever de motivar o ato de reversão, 
à vista das prefaladas exigências, 
após entendê-lo conveniente e opor
tuno. Não atendidos os aspectos de 
conveniência ou oportunidade, pOde 
indeferi-lo sem qualquer motivação, 
agindo, nos limites do seu poder dis
cricionário, cuja indagação acerca 
db merecimento extravasa o campo 
de atuação do Poder Judiciário. 

Poder-se-ia redargüir: à vista do § 
I?, inciso I, do art. 17 do Decreto n? 
84.143, de 31-11-79, restaria, ainda, 
algum espaço de atuação do poder 
discricionário da Administração? 

Acredito que a resposta é afirmati
va. Com efeito, o ilustre Relator de
feriu, no caso, a reversão sem os ou
tros consectários, dentre eles a pro
moção, em razão de vedações ex
pressas constantes de preceito legal 
<Lei n? 6.684, de 3-9-79, art. 11). E 
acrescente-se: o máximo que, tam
bém, poderia, em tese, fazer a Ad
ministração seria reverter o militar, 
sem os consectários. Consultará aos 
interesses da Marinha, instituição 
organizada com base na hierarquia e 
na disciplina <Constituição, art. 90), 
ter em seus quadros militar em total 
descompasso com os seus compa
nheiros de Turma, em decorrência 
do fato de ter o impetrante se afasta
do da ativa, por punição revolucioná
ria, ocorrida há mais de sete anos 
<Decreto de 1-1O-73)? Penso que não. 
E, para tanto, basta que se colacione 
o art. 64 do Estatuto dos Militares, 

referido pelo própriO impetrante na 
petição inicial: 

«O acesso na hierarquia militar 
é seletivo, gradual e sucessivo e 
será mediante promoções, de con
formidade com o disposto na legis
lação e regulamentação de promo
ções de oficiais e praças, de modo a 
obter-se com fluxo regular e equili
brado de carreira para os milita
res a que esses dispositivos se refe
rem». 
Conforme se vê, a área de atuação 

da Administração não se adstringe 
ao âmbito dos requisitos essenciais 
definidos no preceito do decreto em 
exame, sendo, pois, o ato adminis
trativo reversivo, nesse ponto, discri
cionário e não vinculado. 

Em conclusão: não cabe ao Poder 
JUdiciário apreciar o ato administra
tivo, quanto ao aspecto do seu mere
cimento, mas apenas quanto à sua 
legalidade que, no caso, não restou 
violada. Por isso, acompanho o voto 
do eminente Ministro Aldir Passari
nho. Denego a segurança. 

EXTRATO DA MINUTA 
MS 90.780 - DF - ReI.: Min. Moa

cir Catunda. Reqte.: José Miguel Ca
molez. Reqdo.: Exmo. Sr. Min. de 
Estado da Marinha. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, o Tribun<;ll, por maioria, con
cedeu, em parte, o mandado de segu
rança, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator, restrita a conces
são apenas ao que é postulado no 
item a da petição inicial, vencidos os 
Srs. Ministros Aldir G. Passarinho, 
José Dantas, Lauro Leitão, José 
Cândido e Antônio de Pádua Ribeiro 
que denegavam o mandado de segu
rança, e ainda, em parte, os Srs. Mi
nistros Washington Bolívar e Carlos 
Mário Velloso que deferiam o «writ», 
com maior extensão, também quan
to ao item b da inicial. O Sr. Min. 
Moacir Catunda, no reinício do jul
gamento, explicitou a conclusão do 
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seu voto, para declarar que deferia a 
segurança apenas no que se refere 
ao item a da inicial, e não como 
constou na assentada anterior, onde 
se fazia menção, também, ao item b 
da inicial. Votaram com o Sr. 
Ministro-Relator, os Srs. Mins. Peça
nha Martins, Carlos Madeira, Tor
reão Braz, Justino Ribeiro, Adhemar 
Raymundo, Romildo Bueno de Sou-

za, Pereira de Paiva, Sebastião 
Reis, Miguel Jerônymo Ferrante, 
Pedro Acioli e Américo Luz. Não 
participaram do julgamento os Srs. 
Mins. Jarbas Nobre, Gueiros Leite, 
Otto Rocha, Wilson Gonçalves e Ar
mando Rollemberg. Presidu o jUl
gamento o Sr. Min. José Néri da 
Silveira. (Em 9 de abril de 1981 -
Tribunal Pleno). 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 92.644 - MA 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Requerente: Francisco de Assis Reis Lopes 
Requerido: Juízo Federal no Piauí 
Apelados: Os mesmos 

EMENTA 

Processo Civil. 
Exceção de suspeição. 
Uma vez argüida, cumpre ao juiz suspender o 

processo e remeter os autos ao Tribunal, sendo-lhe 
defeso emitir qualquer decisão, ainda que sobre a 
admissibilidade do incidente. 

Decisão judicial que, desobedecendo a esse co
mando legal, implicou ofensa a direito liquido e cer
to do litigante. 

Segurança concedida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a I? Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
conceder a segurança, para anular o 
processo a partir do despachO sanea
dor, exclusive, na forma do relatório 
e notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de setembro de 1981 

(data do julgamento) - Ministro 
Aldir Passarinho, Presidente - Mi
nistro Antônio Torreão Braz, Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: Francisco de Assis Reis Lopes, 
qualificado na inicial, requer manda
do de segurança contra ato do Dr. 
José Anchieta Santos SObreira, Juiz 
Federal no Estado do Piauí, designa
do para funcionar em ação de despe
jo intentada, contra o impetrante, 
pelo INPS, na Seção Judiciária do 
Maranhão, alegandO o seguinte: 

A autoridade impetrada, por desig
nação superior, dirige a ação de des
pejo acima referida e, ao proferir o 
despacho saneador, inseriu ofensas 
ao impetrante. 
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Argüida a sua suspeição por inimi
zade, o ilustre magistrado, ao invés 
de remeter a exeção ao segundo 
grau de jurisdição, ordena a sua jun
tada aos autos e sobre ela emite jUl
gamento na própria sentença de mé
rito. 

Argumenta que tal comportamen
to, além de ofender norma expressa 
dá lei processual civil, violenta o 
princípio constitucional da ampla de
fesa, alinhando, a propósito, prece
dentes pretorianos consoante os 
quais «uma vez feita a argüição, 
cumpre ao juíz, se não se reconhece 
suspeito, remeter os autos ao Tribu
nal.» 

Por último, pede a concessão do 
wrtt, a fim de ser declarada a nuli
dade do feito, a partir do despacho 
saneador. 

Indeferi a medida liminar (fI.28) e 
a ilustre autoridade coatora assim 
informou (fls. 31/33): (Lê). 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou pela denegaçào do pedi
do (fls. 68/69). 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antõnio Torreão 
Braz (Relator): Senhor Presidente, 
há longo tempo que o Instituto Na
cional de Previdência Social envida 
esforços para retomar imóvel de sua 
propriedade, locado ao impetrante. 

O seu desiderato, porém, tem en
contrado óbice intransponível na fer
renha resistência do réu que, indife
rente ao cerne da controvérsia, con
seguiu adiar, anos a fio, à custa de 
repetidos incidentes processuais, o 
julgamento da causa. 

Nessa linha de ação, que chega a 
atingir as raias da insolência, argüiu 
o impetrante a suspeição de todos os 
Juízes Federais em exercício na Se
ção Judiciária do Maranhão, inclusi
ve do Dr. Carlos Alberto Madeira, 

hoje ilustrando esta Eg. Corte como 
um dos seus mais conspícuos inte
grantes, vindo, ao cabo, a sua inusi
tada febre de desconfiança a recair 
na pessoa do Dr. José Anchieta San
tos Sobreira, autoridade indigitada 
coatora, que recebera designação do 
Eg. Conselho da Justiça Federal pa
ra presidir o feito. 

Ao apreciar o incidente por último 
mencionado, na qualidade de rela
tor, tive o ensejo de registrar o in
tento deliberado de protrair, escre
vendo: 

«A execução tem finalidade 
nitidamente procrastinadora, co
mo anotou o Dr. Juiz, exceto em 
suas razões, e tal assertiva deflui 
logicamente do comportamento do 
excipiente no feito, apondo emba
raços de toda ordem ao seu anda
mento normal. 

O rol de testemunhas que apre
sentou nesta exceção dá ênfase a 
esse propósito de eternização do 
litígio e se mostra, por isso mes
mo, flagrantemente impertinente, 
bastando observar que residem 
quase todas em Estados diferen
tes.» 
No presente mandamus, ataca-se a 

decisão do mesmo Juíz que não ad
mitiu uma outra exceção de suspei
çào, por considerar preclusa a ques
tão. 

Poderia fazê-lo, a despeito da ati
tude comprovadamente protelatória 
do réu? 

Não se nega a ilegitimidade da ex
ceção provocada pelo excipiente. «O 
Código atual - diz Celso Agrícola 
Barbi, aludindo ao art. 186 do estatu
to de 1939 - não reproduziu a regra, 
mas nem por isso se deve entender 
que ela não prevalece. O princípio é 
tradicional no nosso direito, como se 
vê, v.g., no Código de Minas Gerais, 
art. 192, e no de São Paulo, art. 46, e 
encontra raízes no bom-senso» (<<Co
mentários ao Código de Proc. Civil», 
vol. I, tomo LI, pág. 573). 
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Correta a proposição, daí não se 
segue, entretanto, tenha o juíz o po
der de emitir decisão, posto que so
bre a admissibilidade da argüição. 
Leia-se, por exemplo, Calmon de 
Passos (<<Comentários ao Cód. de 
Proc. Civil», vol. IH, pág. 292), 
verbls: «A exceção de incompetência 
pode ser liminarmente repelida, 
quando manifestamente improceden
te (art. 310). Se isso ocorre, não há 
como se cogitar de efeito suspensivo. 
Nem esse efeito derivará do recurso 
acaso interposto da decisão, dada 
sua natureza: agravo. O mesmo não 
se verifica quanto à suspeição e ao 
impedimento que deverão, sempre, 
ser recebidos pelo juíz, visto como 
lhe retirou o Código o poder de 
decidi-los no sentido da rejeição, pe
lo que, correlativamente, lhe retirou 
o poder de rejeitá-los liminarmente.» 

Aliás, não houve inovação em rela
ção ao direito anterior, sob cUja vi
gência ressaltou o saudoso Pontes de 
Miranda (<<Comentários ao Cód. de 
Proc. Civil», 1958, tomo IH, pág, 
164): «Se o juíz entende que precluiu 
o prazo para a exceção de suspeição, 
ou, por outra qualquer alegação, não 
a recebe, sem admitir a suspeição e 
sem remeter os autos, cabe reclama
ção ou mandado de segurança.» 

Deste modo, tendo sido a decisão 
impugnada proferida como prelimi
nar da sentença de mérito, que não é 
apelável, ex vi do art. 4? da Lei n? 
6.828, de 22-9-1980, e revestindo-se ela 
de ilegalidade manifesta, por incom
petência absoluta do seu prolator, é 
inquestionável o cabimento do remé
dio constitucional. 

De outra parte, o dano irreparável 
aflora da própria situação a que foi 
gUindado o processo, com sentença 
definitiva desfavorável ao impetran
te, sem que se lhe respeitasse o di
reito subjetivo de ver julgada por es
te Colendo Tribunal a exceção for
mulada. 

A vista do exposto, conhecendo do 
mandado de segurança, hei por bem 
concedê-lo para anular o processo a 
partir do despacho saneador, exclu
sive, ordenando à digna autoridade 
impetrada que faça subir à instãncia 
superior a exceção acima referida, 
onde deverá ser apreciada. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS- 92.644 - MA - ReI.: Sr. Min. 
Antônio Torreão Braz. Reqte: Fran
cisco de Assis Reis Lopes. Reqdo.: 
Juíz Federal no Piauí. 

Decisão: Ação, por unanimidade, 
concedeu a segurança para anu
lar o processo a partir do despacho 
saneador, exclusive. Impedido, o Sr. 
Min. Carlos Madeira (em 30-9-1981, 
1? Seção). 

Os Srs. Mins: otto Rocha, William 
Patterson, Adhemar Raymundo, Pe
reira de Paiva, José Cândido, Fla
quer Scartezzini, Peçanha Martins e 
Gueiros Leite votaram com o Rela
tor. Não participou do julgamento o 
Sr. Ministro Lauro Leitão. Presidiu o 
Julgamento o Exmo. Sr. Min. Aldlr 
Passarinho. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 92.989 - DF 
Relator: O Sr. Ministro Justino Ribeiro 
Requerente: Usina Bom Jesus SI A 
Requeridos: Ministro de Estado das Minas e Energia - Cia. Pernambu
cana de Mineração 

EMENTA 

Mineração. Autorização de pesquisa. Prazo. 
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A Lei n? 6.567/78, que alterou para três (3) anos 
o prazo de validade da autorização de pesquisa, não 
atingiu as autorizações então vigentes (art. 153, § 3?, 
da CF). Todavia, a empresa que requereu oportuna
mente a prorrogação e não teve seu requerimento 
atendido, porque a autoridade competente entendia 
tal prorrogação concedida ope legis, não fica preju
dicada. 

ACÓRDAO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Plenário, por unanimida
de, denegar o mandado de seguran
ça, na forma do relatório e notas ta
qUigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 22 de outubro de 1981 (da

ta do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente Ministro 
Justlno Ribeiro, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Justlno Ribeiro: 
Trata-se de ação de mandado de se
gurança proposta ao Exmo. Sr. Mi
nistro de Estado das Minas e Ener
gia, tendo por objeto o ato pelo qual 
S. Exa. prorrogou o prazo da autori
zação concedida à litisconsorte pas
siva, Companhia Pernambucana de 
Mineração - COPEMI, para pesqui
sar argila e caulim em terrenos de 
propriedade da impetrante. 

Alega a impetrante que essa auto
rização de pesquisa foi concedida, 
pelo prazo de dois (2) anos, por alva
rá publicado em 26-12-77 e podia ser 
prorrogada por um (1) ano, confor
me então dispunha o art. 22, item II, 
do Código de Mineração. Como, po
rém, tal não tivesse sido providen
ciado, a impetrante, ao ser intimada 
para comparecer à audiência na 
ação de avaliação que corre no Juízo 
da Comarca de Cabo, argüiu caduci-

da de do alvará e a conseqüente ex
tinção do processo. Foi, todavia, sur
preendida com a tese, a seu ver es
drúxula, da prorrogação automática 
do citado prazo pela superveniente 
Lei n? 6.567, de 24-9-78, tese sustenta
da pela COPEMI com apoio em pa
recer da Consultoria Jurídica do Mi
nistério das Minas e Energia. E, pa
ra completar, veio agora o ato impu
ganado, pretendendo renovar a auto
rização, ato que a impetrante consi
dera ilegal, porque expedido em aten
ção a requerimento formulado pela 
COPEMI quando, como dito, já expi
rara o prazo anterior. 

Diz a impetrante, a propósito: 
«Em data de 18 de fevereiro do 

corrente, através do alvará n? 653, 
publicado no Diário Oficial da 
União, edição do dia 24 de feverei
ro de 1981, S. Exa. o Ministro de 
Estado das Minas e Energia, pror
rogou, por mais dois anos dito al
vará, atendendo a requerimento da 
COPEMI, formalizado em data 
posterior à sua expiração. 

Ora, consoante o que expressa
mente dispõe o item II, do artigo 
22, do Código de Mineração, o re
querimento de renovação do alva
rá teria que ter sido protocolizado 
no D.N.P.M. até 60 (sessenta) dias 
antes de expirado o prazo de auto
rização, o que efetivamente não foi 
feito. 

A única maneira de camuflar de 
alguma legalidade o ato Ministe
rial seria a de corroborar-se o en
tendimento de que a citada Lei n? 
6.567./78, regeu a situação pretéri
ta. De outra forma, flagrante a ile-
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galidade deste ato, contra o qual, 
por ferir-lhe direito líquido e certo, 
impetra-se o presente Mandado de 
Segurança.» (lnical, fls. 4>-

2. A inicial segue criticando o en
tendimento da Consultoria Jurídica e 
o ato pelo qual o Sr. Diretor do 
D.N.P.M., com base em tal entendi
mento, considerou automaticamente 
prorrogadas as autorizações existen
tes na data de vigência da citada Lei 
n? 6.567/78. Ao final, frisando que o 
eventual início de pesquisa em suas 
terras por parte da COPEMI fatal
mente acarretaria danos às suas 
plantações de cana de açúcar, conse
qüentemente à sua produção de açú
car, álcool e outros derivados, com 
grave ameaça a vultosos compro
missos financeiros para cujo atendi
mento a impetrante depende da sa
fra em expectativa, fez o seguinte 
requerimen to: 

«Isto posto, requer-se seja conce
dido, liminarmente, o presente 
mandado, com a finalidade 
precípua de impedir o início das 
pesquisas pela COPEMI na área 
da impetrante, garantindo-lhe seu 
direito líquido e certo, assim como, 
seja o presente mandado, no final 
da lide, acolhido em todos os seus 
termos e considerado ilegal o ato 
n? 683, de 18 de fevereiro de 1981 
de S. Exa. o Sr. Ministro das Mi
nas e Energia.» <Inicial, fls. 11). 

Juntou a documentação de fls. 
12/123. 

3. Por despacho de fls. 126, deter
minei liminarmente a suspensão da 
eficácia do ato impugnado, solicitei 
informações e mandei citar, como li
tisconsorte passiva, a COPEMI. A li
tisconsorte se manifestou a fls. 
132/146, juntando os documentos de 
fls. 148/249, e a ilustre autoridade 
impetrada prestou as informações 
de fls. 251/263, acompanhadas de có
pia do mencionado parecer da Con
sultoria Jurídica (fls. 264/269), 
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4. Em linhas gerais, tanto as infor
mações,quanto o pronunciamento da 
COPEMI, historiam os fatos relacio
nados com a autorização de pesquisa 
e com as providências de natureza 
jUdicial tendentes à avaliação da 
renda e dos danos e prejuízos a se
rem indenizados à proprietária do 
solo e impetrante e, no tocante à 
questão essencial, esclarecem, em 
resumo: 

a) que a autorização de pesquisa 
foi concedida por Alvará n? 7.043, 
de 9-12-77, publicado no Diário Ofi
ciai de 26-12-77, com prazo inicial 
de dois (2) anos a expirar-se em 
27-12-79 e passível de prorrogação 
por um (1) ano, ex vi do art. 22 do 
Decreto-Lei n? 227-67 (Código de 
Mineração) ; 

b) devido ao andamento natural
mente demorado do processo de 
avaliação, a autorizada requereu, 
no prazo de 60 dias anteriores ao 
seu término, conforme exigido por 
lei, a prorrogação do prazo; 

c) todavia, em virtude do já refe
rido entendimento da Consultoria 
Jurídica, segundo o qual a prorro
gação pretendida já estaria auto
maticamente concedida pela su
perveniente Lei n? 6.567/78, o 
DNPM entendeu prejudicado o re
querimento e comunicou à interes
sada que o prazo fora dilatado pa
ra três (3) anos, podendo ela, ain
da, caso lhe conviesse, 60 dias an
tes de seu término, voltar a reque
rer nova prorrogação; 

d) assim veio ela a proceder 
oportunamente, pelo que lhe foi 
concedida a prorrogação ora im
pugnada pela impetrante. 

No tocante ao aspecto jurídico, as 
informações defendem longamente o 
ato ministerial, procurando demons
trar que ele foi expedido com base 
em requerimento formulado em tem
po hábil. 
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5. A douta Subprocuradoria-Geral 
da República oficiou a fls. 271/274, 
na linha das informações. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro JusUno Ribeiro (Re
lator): O art. 22, item 11, do Código 
de Mineração dizia, ao tempo em 
que foi concedida autorização de 
pesquisa à COPEMI: 

«A autorização valerá por 2 
(dois) anos, podendo ser renovada 
por mais 1 (hum) ano, mediante 
requerimento do interessado, pro
tocolizado até 60 (sessenta) dias 
antes de expirar-se o prazo de au
torização ... » 

Veio a Lei n? 6.567, de 24-9-78, e lhe 
deu nova redação, que passou a ser: 

«A autorização valerá por 3 
(três) anos pOdendo ser renovada 
por mais tempo, a critério do 
DNPM e considerando a região de 
pesquisa e o tipo de minério pes
quisado, mediante requerimento do 
interessado, protocolizado até 60 
(sessenta) dias antes de expirar-se 
o prazo de autorização ... » 

2. O parecer da douta Consultoria 
Jurídica do Ministério, onde se sus
tenta que essa nova lei dilatou o pra
zo das autorizações existentes à data 
de sua vigência, diz o seguinte (lê, 
fls. 264/269). 

3. Vê-se que o douto pronuncia
mento feito diante do fato consuma
do, de que o DNPM já vinha dando 
aplicação à nova lei segundo a inter
pretação que defende e, portanto, já 
enfrentando o risco de contrariar 
imensos interesses criados, assume, 
data venla, posição bastante harmo
nizada com a orientação pOlítica 
adotada sobre a matéria a partir da 
Constituição de 1967. Esta orienta
ção que já chega a encontrar, entre 
os mais afoitos, quem veja até o sub
solo como propriedade da União, en-

fatiza a exploração das riquezas mi
nerais por parte de empresas e dei
xa em absoluto segundo plano o pro
prietário das terras onde se locali
zam. Nos meios burocráticos ou 
pseudo-jurídicos já se fala, até, em 
proprietário superficiário, expressão 
que pretende designar o proprietário 
de imóvel onde se encontrem jazi
das. Tal designação denota, porém, 
de um lado, desconhecimento do art. 
526 do Código Civil e, doutro, da pró
pria Constituição, quando reconhece 
ao proprietário o direito de partici
par dos resultados da lavra. Olvida
se, mesmo, esta coisa que está aos 
olhos de todos, que muitas jazidas 
minerais, como as rochas calcáreas, 
se projetam à superfície, de modo 
que, a se aceitar a expressão, o pro
prietário do solo por vezes não seria 
dono nem de capim. A própria Lei 
6.567/78, ao deixar ao exclusivo cri
tério do DNPM prorrogar indefinida
mente as autorizações, sem levar 
em conta a insegurança que daí re
sulta para a programação das ativi
dades do proprietário das terras, re
flete de certo modo essas idéias. Daí 
a premissa fundamental do parecer, 
não vendo prejuízo a terceiros. Nem 
o proprietário entra como tal nessa 
política. 

Ora, é de ver que a distinção cons
titucional entre a propriedade do so
lo e a das jazidas, recursos outros 
minerais e potenciais hidráulicos 
tem por finalidade apenas regular 
sua exploração, sem transferir sua 
propriedade para o Governo. 

4. Por esta noção, que me parece 
elementar, e também por esta outra, 
mais elementar ainda, de que não é 
possível executar qualquer trabalho 
de pesquisa ou de lavra sem interfe
rir no direito e na comodidade do 
proprietário do solo - salvo o caso 
de este mesmo exercer aquelas ati
vidades - por essas noções é que, 
mais de uma vez, como na AC 
46.201-MG, tenho afirmado que o Go
verno, quando autoriza tais ativida-
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des a empresas não proprietárias do 
solo, pratica dupla intervenção na 
propriedade privada: uma, nas ri
quezas do subsolo que, embora dis
tintas das do solo, lhe integram a 
propriedade (art. 526 do C. Civil) ou
tra; na superfície idispensável à ex
ploração daquelas. 

5. Isto basta, sem necessidade dou
tras considerações que dariam maté
ria para horas de exposição, isto 
basta para se ver a falsidade, data 
venta, da premissa que serve de es
teio ao parecer da douta Consultoria 
Ministerial - a de que a suposta di
lação automática de prazos de auto
rizações vigentes não prejudicaria 
direito de terceiro. É certo que, co
mo assinalam as informações, as 
leis asseguram ao proprietário inde
nização dos danos. E eu acrescento 
que não só as leis lhe asseguram es
sa indenização por parte das empre
sas autorizadas a realizar pesquisa 
ou titulares de concessão de lavra, 
também a Constituição Federal, 
através do art. 107, responsabiliza a 
própria União Federal por quaisquer 
danos que essas empresas eventual
mente não possam cobrir. Mas há o 
dano, nem sempre mensurável e por 
isso mesmo de maior importância 
político-jurídica, da expectativa em 
que fica o proprietário a respeito de 
quando e como poderá utilizar suas 
terras. Por isto, a prorrogação deve 
ser examinada caso a caso - e bem 
examinada - pelo órgão competente 
e seria estulto, além de inconstitu
cional, que o legislador a fizesse em 
caráter geral e automático. 

6. A tese do parecer, além do 
mais, se volta contra o próprio Go
verno porque, admitida a dilação au
tomática dos prazos, suprimido esta
ria o próprio poder.· inerente aos ór
gãos incumbidos do setor de ajuizar 
da conveniência técnica, econômica 
e política, de renovar ditas autoriza
ções. 

7. Finalmente, posta a questão em 
termos de direito intertemporal, não 
vejo como, em face do art. 153, § 3?, 
da Constituição, se possa entender 
que a Lei n? 6.567/78 alcançou o ato 
jurídico perfeito e acabado de uma 
autorização concedida pelo prazo 
certo de dois (2) anos para 
transformá-la em outra com três (3) 
anos de duração. 

O que se poderia dizer, ainda que 
nesse sentido a lei contivesse dispo
sição expressa - e não contém - é 
que a própria Administração, titular 
do poder de fazer respeitado o prazo 
estabelecido em ato jurídico perfeito 
e acabado na vigência da lei velha, 
abriu mão desse poder. O que não 
quer dizer que o proprietário, ou 
qualquer outro com direito ao uso 
das terras, seja obrigado a aceitar a 
solução. 

8. Tenho por assentado, por estas 
singelas considerações, que a lei em 
questão não dilatou qualquer prazo 
mas, sim, que dispôs, como é pró
prio das leis e de nosso direito cons
titucional, para as autorizações a se
rem concedidas a partir de sua vi
gência. É caso típiCO de vinculação 
da vontade do administrador e, co
mo é óbvio, a lei não pode 
estabelecê-la senão para o futuro. 
Lex prosplcit, non resplcit. 

9. Isto não obstante, no caso con
creto entendo que não assiste razão 
à impetrante. E isto pela razão mui
to simples, esclarecida nas informa
ções e ressaltada no Relatório, de 
que a COPEMI requereu, em tempo 
hábil, a prorrogação do prazo - o 
que era autorizado tanto pela lei ve
lha como pela nova - e isto só não 
lhe foi deferido porque, como se viu, 
o DNPM julgou prejudicado o pedido 
em virtude do entendimento ora re
pelido. Ora, se houve requerimento 
oportuno - o que vale dizer que a 
empresa exerceu regularmente seu 
direito de pedir manifestação positi
va da administração - e se esta ma
nifestação só não se deu por se ad-
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mitir que a própria lei a antecipara, 
tem-se de entender que tal manifes
tação se concretizou, se não de ma
neira expressa, certamente por infe
rência a se extrair da declaração ad
ministrativa de sua existência, pela 
autoridade competente. Se não tives
se havido o requerimento de que a 
lei faz depender a manifestação ad
ministrativa - e tal foi que me pare
ceu ao ler a inicial - então sim, 
prorrogação não teria havido. E o 
ato ministerial aqui impugnado cai
ria na ilegalidade, porque estaria 
tentando renovar ou de novo prorro
gar autorização já caduca. 

10. Isto posto, e sem entrar nou
tras questões discutidas pelas partes 
e, a meu ver, sem interesse para o 
deslinde da controvérsia, denego a 
segurança. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Sr. Presidente, como o nobre 
Ministro-Relator deixou bem claro, a 
firma interessada, a quem se deu a 
concessão para exploração da jazi
da, requereu, oportunamente, a 
prorrogação da concessão. 

Se a administração, por um enten
dimento interpretativo, não conside
rou ou não despachou esse requeri-

mento, entendo que a omissão da au
toridade não pode prejudicar o direi
to da concessionária, conseqüente
mente, acompanho a conclusão do 
voto do eminente Ministro-Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS 92.989 DF - ReI.: Min. Jus-
tino Ribeiro. Reqte.: Usina Bom Je
sus S.A. - Reqdos.: Min. de Estado 
das Minas e Energia e Cia. Pernam
bucana de Mineração. 

Decisão: O Plenário, por unanimi
dade, denegou o mandado de segu
rança. <Em 22-10-81 - T. Pleno). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Wilson Gonçalves, William 
Patterson, Romildo Bueno de Souza, 
Pereira de Paiva, Sebastião Reis, 
Moacir Catunda, Pedro Acioli, Fla
quer Scartezzini, Armando Rollem
berg, José Cândido, Peçanha Mar
tins, Aldir Passarinho, José Dantas, 
Gueiros Leite, Torreão Braz e Carlos 
Mário Velloso. Não participaram do 
julgamento os Srs. Mins. Otto Ro
cha, Adhemar Raymundo, Miguel J. 
Ferrante, Américo Luz, Antônio de 
Pádua Ribeiro, Lauro Leitão, Carlos 
Madeira e Washington Bolívar. Pre
sidiu o julgamento o Exmo. Sr. Min. 
Jarbas Nobre. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 93.183 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Requerentes: Pedreira Guaiuba Ltda. e outros 
Requerido: Exmo. Ministro de Estado do Exército 

EMENTA 

1?) Constitucional. Administrativo. 
Constituição de 1934 - art. 5?, VI; Constituição 

de 1969, - art. 8?, VII; - Decreto n? 1.246, de 11-12-
1936 - art. 3?; - Decreto n? 24.602, de 1934 e Decre
to n? 55.649, de 1965, (R-105), que disciplina o Servi
dor de Fiscalização da Importação, Depósito e Trá
fego de Produtos Controlados pelo Ministério do 
Exército (SFIDT); 
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2?) Compete à União, através do Ministério do 
Exército, autorizar a produção e fiscalizar o comér
cio de material bélico, neste compreendidos, explosi
vos para uso industrial em pedreiras, com vistas à 
segurança das populações circunvizinhas (R-I05 -
art. 28, «c» e 289, «b»), sem prejuízo da competência 
afim atribuída ao Ministério das Minas e Energias 
pelo Código de Mineração. 

Atos de cancelamento de Certificados de Regis
tro expedidos pelo SFIDT, com preterição do direito 
de defesa assegurado nos arts. 279, § 4?, «c» e 280, § 
3?, do R-I05, - são inválidos e não operantes. 

Segurança concedida para, convalidando a limi
nar, validar os certificados cancelados pelo ato ad
ministrativo atacado. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
conceder o mandado de segurança 
para cancelar o ato impugnado por 
cerceamento de defesa, sendo que os 
Srs. Mins. Carlos Madeira e Américo 
Luz concediam-no, também, por ou
tro fundamento, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Sus
tentaram oralmente os Drs. Celso 
Antônio Bandeira de Melo e Geraldo 
Andrade Fonteles, Subprocurador
Geral da República. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de outubro de 1981 (da

ta do julgamento) - Ministro Aldir 
G. Passarinho, Presidente - Minis
tro Moacir Catunda, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Cuida-se de mandado de segurança, 
com pedido de concessão de liminar, 
impetrado por Pedreira Guaiuba 
Ltda., Pedreira do Horto Ltda. e Pe
dreira O. Ribeiro Ltda., todas três 
empresas de mineração, contra ato 

do Exmo. Sr. Ministro do Exército 
«que lhes feriu direito líquidO e cer
to» ao determinar o cancelamento do 
«Certificado de Registro» das impe
trantes no «Serviço de Fiscalização 
da Importação, Depósito e Tráfego 
de Produtos controlados SFIDT/2, 
«providência que acarretou o encer
ramento das atividades minerárias 
que lhes constitui o objeto social. 

Os fatos ensejadores do pedido saí
ram expostos minuciosamente pelas 
impetrantes, nos termos seguintes: 

«L As impetrantes têm por obje
to social a atividade minerária 
(does. 5, 6 e 7). Lavram granito, is
to é, jazida da classe 11 (art. 5? do 
Código de Mineração). 

Para se constituírem como em
presa de mineração e operarem no 
setor, dependem do Ministério de 
Minas e Energia a ql,lem está afeta 
a matéria - que é regida pelo Có
digo Nacional de Mineração 
(Decreto-Lei n? 227, de 28-2-67, com 
as alterações do Decreto-Lei n? 
318, de 14c3-67) e pelo Regulamento 
do Código (Decreto n? 62.934, de 2-
7-68). O órgão Ministerial que su
pervisiona, fiscaliza e controla esta 
atividade é o Departamento Nacio
nal de PrOdução Mineral, DNPM, 
conforme art. 16 do Decreto n? 
75.468, de 11-3-75, incumbindo-lhe a 
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execução do Código e das leis com
plementares, consoante preceitua o 
art. 3?, parágrafo único deste Códi
go. 

2. As impetrantes são devida
mente inscritas no Ministério de 
Minas e Energia, no DNPM, e es
tão por ele autorizadas a funcio
nar, conforme os respectivos alva
rás, de n?s l.446, de 31-5-74; 960, de 
8-3-73 e 3.200, de 20-6-78 (does. 8, 9 
elO). 

As duas primeiras (Pedreira 
Guaiuba e Pedreira do Horto) são 
titulares de concessão de lavra 
(art. 2?, item I do Código, com a 
redação dada pelo Decreto n? 318, 
de 14-3-67). Ditas concessões foram 
outorgadas, respectivamente, pelo 
Presidente da República, mediante 
o Decreto n? 83.729, de 18-7-79 (doc. 
U) e pelo Ministro das Minas e 
Energia, através da Portaria n? 
2.156, de 18-10-79 (doc. 12). A ter
ceira impetrante opera sob regime 
da autorização e licenciamento, isto 
é, sob alvará de autorização do Mi
nistério das Minas e Energia e li
cença expedida pela autoridade lo
cal (Prefeitura), na forma do art. 
2?, item 11 do Código, com a reda
ção do Decreto-Lei n? 318 precitado 
(docs. 10,13 e 14). 

Todas dispõem do competente li
cenciamento municipal (docs. 15, 
16, 17, 18 13 e 14) e da licença de 
Uso de Explosivos em Pedreira, 
expedida pela Secretaria de Segu
rança do Estado, através do De
partamento de Ordem Política e 
Social (docs. 19, 20 e 21). 

3. Uma vez que a atividade mi
nerária em pedreiras se exercita 
mediante utilização de explosivos, 
as impetrantes, para operar, ne
cessitavam dispor e dispunham do 
competente «Certificado de Regis
tro» no SFIDT (docs. 22, 23 e 24), 
órgão do Ministério do Exército en
carregado da Fiscalização de 
«Produtos Controlados», conforme 

prevê o denominado R-105, ou seja, 
o regulamento aprovado pelo De
creto n? 55.649, de 28-1-65 (artigos 
9?, 13 e 34). 

Dito «Certificado» é concedido 
por um período de validade de três 
anos (art. 34) e fora recentemente 
revalidado, isto é, dois deles em fe
vereiro de 1981 e outro em dezem
bro de 1980 (docs. 22 a 24 precita
dos), tudo como estatui o referido 
R-105 (art. 38). 

Importa dizer que tanto a expe
dição do «Certificado», como sua 
revalidação, dependem de rigoroso 
exame e vistoria local (arts. 80, 81, 
82 e 84) implicando, ainda, cons
tante fiscalização (artigos 22 c, 23 
d e 27 e). A revalidação, pois, só se 
efetivou porque as impetrantes 
operam em condições de plena se
gurança e atendiam a todas as 
prescrições cabíveis. 

4. Estavam, portanto, as impe
trantes, no mais regular e normal 
exercício de suas atividades em
presariais quando foram,. inopina
damente, colhidas por ato do Ex
mo. Sr. Ministro do Exército que 
determinou o cancelamento de 
seus «certificados» e encerrou
lhes, com isto, a atividade empre
sarial em que estavam devidamen
te legitimadas (doc. n? 4 precita
do). 

Assim, a autoridade impetrada 
praticou ato que equivale, em ter
mos reais, a uma fulminação dos 
atos expedidos pelo Ministério das 
Minas e Energia, causando sérias 
perturbações econômicas às impe
trantes, além de gerar graves con
seqüências sociais, pela inelutável 
despedida dos empregados (doc. n? 
25). A este respeito as impetrantes 
juntam manifestações de jornais e 
do sindicato interessado (docs. 26 a 
32). 

5. É de grande relevância salien
tar que o ato impugnado efetivou
se sem que as impetrantes fossem 
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antes intimadas de alguma presu
mida irregularidade e sem proces
so algum em que lhes fosse dada 
defesa e sequer o conhecimento do 
que se lhes estaria inculcando. 

6. Registre-se, por fim, que a 
providência gravosa foi suscitada 
por episódio ao qual são inteira
mente estranhas, isto é, por aci
dente ocorrido em outra pedreira 
(Pedreira Santa Tereza Ltda.) e 
que resultara do descumprimento 
de normas de segurança, conforme 
o apurado em processo administra
tivo promovido pelos próprios ór
gãos do Exército (doc. 33)>>. 
Em seguida à exposição dos fatos, 

as impetrantes discorrem demorada
mente sobre a disciplina legal da ati
vidade minerária - lê fI. 6, e prosse
guem expondo fluentemente o Direi
to, com vistas a convencer de que o 
ato impugnado padece da mais com
pleta e ostensiva ilegalidade, pelas 
seguintes razões, em resumo - fI. 8. 

a) Por haver desconsiderado o di
reito de defesa; 

b) Por fundar-se em motivos equi
vocados, e 

c) Por incompetência do Exmo. 
Sr. Ministro do Exército. 

Concluem pedindo «deferimento da 
segurança, a fim de anular-se o ato 
que lhes determina cassação dos 
«Certificados de Registro», 
garantindo-se-lhes a continuidade de 
suas atividades empresariais.» 

Deferida a liminar, por despacho 
do Exmo. Sr. Ministro-Presidente do 
Tribunal e, solicitadas as informa
ções do estilo, vieram as que decor
rem de fI. 93 usque 117, instruídas 
com o documentário juntado de fls. 
118 e 239. 

Pelas informações, as providên
cias que culminaram com a ordem 
de interdição da Pedreira Santa Te
resa Ltda., e com o cancelamento 
dos Certificados de Registro das im
petrantes, tiveram o objetivo de 

acautelar a tranqüilidade e seguran
ça pública, e foram adotadas em ex
pediente impulsionado pelo Exmo. 
Sr. General Vice-Chefe do Departa
mento Geral do Material Bélico, no 
qual a Consultoria Jurídica do Minis
tério do Exército reexaminou a ques
tão concernente à tranqüilidade e se
gurança pública, vindo de proferir o 
Parecer n? 013, de 30 de abril de 81, 
em que se lê: 

«7. Claro está, pois, que a Pe
dreira Santa Teresa Ltda., não 
atendeu às exigências legais e re
gulamentares pertinentes, come
tendo infrações cuja periculosida
de, como visto, é altamente lesiva 
à segurança da população e que 
denota a ausência de idoneidade 
técnica. Isso, somado ao fato de 
que a prefeitura Municipal local 
não dispõe de pessoal habilitado 
para efetuar a fiscalização a que 
se refere o art. 85 do R-105, e não 
tendo a referida firma condições 
de funcionamento, eis que se en
contra localizada em zona urbana, 
sem raio mínimo de segurança, 
imperiosa se torna, a nosso ver, a 
sua interdição em caráter perma
nente, com o cancelamento do res
pectivo certificado de Registro, 
com fulcro nos arts. 289, letra b e 
21, alínea c, do mesmo Regulamen
to, ou a cassação deste na forma 
contemplada no art. 290, § 2?, do 
mesmo diploma legal invocado. 

8. Cumpre ressaltar, todavia, 
que a paralisação das atividades, 
no caso, decorre de culpa, da pró
pria firma infratora, o que exclui 
qualquer responsabilidade por par
te do pOder público, sem perder de 
vista, porém, o preceituado no art. 
486 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

9. No tocante às pedreiras Ribei
ro, Horto e Guaiuba que, como a 
anterior, «apresentam risco per
manente à integridade da popula
ção de suas circunvizinhanças» 
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pelas mesmas razões assinaladas 
na segunda parte do item 7 supra, 
estão expostas a supressão de seus 
Certificados de Registro, com base 
no art. 21, alínea c do R-105, com a 
faculdade de se transferirem para 
local compatível com suas ativida
des. 

10. Quanto ao despacho sobre o 
qual foi solicitada a apreciação 
desta Consultoria Jurídica, com
porta o mesmo em indispensável 
reparo, ante o estatuído no art. 39 
do R-105, eis que o cancelamento 
do Certificado de Registro é atri
buição da autoridade militar que o 
concedeu. E no que concerne ao 
disposto no art. 10, letra D do refe
rido Regulamento, torna-se dispen
sável por não manter qualquer 
vínculo com o assunto em debate. 

11. Outrossim, nada impede que 
o Sr. Ministro do Exército determi
ne à autoridade que outorgou o 
Certificado de Registro, haja por 
bem de torná-lo sem efeito. (doc. 
n? 7>.» 
A vista das razões desse parecer, 

a autoridade impetrada exarou o 
despacho transcrito na fI. 97, - lê, 
que, em realidade, é o próprio ato im
pugnado. 

Prosseguindo, impugna a alegação 
de preterição do direito de defesa, 
invocando a documentação apresen
tada - item 36 - lê. 

Sustenta a juridicidade dos moti
vos do ato impugnado que foi baixa
do nos termos do Regulamento 
SFIDT, após meticuloso exame do as
sunto pelos órgãos especializados 
competentes: - enfatiza sobre a cir
cunstância confessada pela Prefeitu
ra de São Vicente, de não dispor de 
pessoal especializado de emprego da 
pÓlvora e explosivos nas ocasiões de 
«dar fogo», com vistas ao cumpri
mento do disposto no § 2':, do art. 85 
- do R-105; - cita casos de aciden
tes com mortes decorrentes do irre
gular funcionamento das impetran-

tes, por sinal anotados nos termos da 
Fiscalização das impetrantes - «Pe
dreiras Guaíuba» e Horto - fI. 104 -
itens 23 e 24; - garante que, face à 
situação existente, não lhe cabia to
mar outra atitude senão a documen
tada no ato impugnado que foi bai
xado com base na legislação es
pecifica do âmbito do Ministério do 
Exército e não se atrita com a legis
lação afeta à órbita do Ministério 
das Minas e Energia, o que explica a 
competência do impetrado para 
baixá-lo. 

E conclui pedindo a denegação da 
segurança, invocando também os ar
gumentos de iliquidez e incerteza da 
impetração. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, ouvida, opinou pela dene
gação da segurança. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: As 
Forças Armadas são essenciais à 
política de segurança nacional, -
Constituição, art. 91, - isto é, «tudo 
aquilo que contribui para dar à Na
ção a tranqüilidade de quem está li
vre e segura de perigo. Com efeito, a 
segurança é condição do que está se
guro. E, seguro, o que está livre de 
perigos ou de receios (ex. Aurélio 
Buarque de Holanda Ferreira - Pe
queno Dicionário Brasileiro da 
Língua Portuguesa - pág. 1.197/8»), 

observa Manoel Gonçalves 
Ferreira Filho - Comentários a 
Constituição Brasileira - vol .. 2 -
pago 38, - que assim discorre, na 
mesma página: 

«Desse entendimento não discre
pa a Escola Superior de Guerra. 
Esta, cuja influência sobre a Revo
lução e, conseqüentemente, sobre a 
Constituição de 1967, não deve ser 
menosprezada, conceitua seguran
ça nacional como «o grau relativo 
de garantia que, através de ações 
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políticas, econõmicas, psicosso
ciais e militares, o Estado propor
ciona, em determinada época, à 
nação que jurisdiciona, para a con
secução ou manutenção dos Objeti
vos Nacionais, a despeito de an
taonismos ou pressões, existentes 
ou potenciais» (cf. Cel. Germano 
Seidl Vidal e outros. A Segurança 
Nacional, pág. 20 cf. também Gal. 
Eduardo Domingues de Oliveira, 
«Segurança Nacional - Conceitos 
Fundamentais», in Revista Brasi
leira de Estudos Politicos, vol. 21, 
pág 79). 

Assim, tudo aquilo que contribui 
para que a nação goze da «sensa
ção de tranqüllídade resultante da 
convicção de que não há perigo a 
temer» (Cel. Vidal, op. cit., pág. 
4), estaria abrangido pela seguran
ça nacional e, conseqüentemente, 
poderia ser regulado por decreto
lei. 
Essa não é, porém, a jurisprudên

cia do Supremo Tribunal Federal. 
Este, no Recurso Extraordinário n? 
62.731 <DOU de 28-6-1968, pág. 2.460), 
afirma pela voz do Min. Aliomar Ba
leeiro que «o conceito de «segurança 
nacional» não é indefinido e vago, 
nem aberto ao discricionarismo do 
Presidente ou do Congresso. «Segu
rança Nacional» envolve toda maté
ria pertinente à defesa da integrida
de do território, independência, so
brevivência e paz do país, suas insti
tuições e valores materiais ou mo
rais contra ameaças externas e in
ternas, sejam elas atuais e imedia
tas ou ainda em estado potencial, 
próximo ou remoto.» 

Hely Lopes Meirelles, um emérito 
conhecedor do assunto, leciona que: 

«Segurança Nacional, no con
ceito legal atual, «é o estado de 
garantia proporcionado à Nação, 
para a consecução dos seus obje
tivos nacionais, dentro da ordem 
jurídica vigente» (Lei 6.620-78, 
art. 2?). No nosso conceito, mais 

explícito e abrangente, seguran
ça nacional é a situação de ga
rantia individual, social e institu
cional que o Estado assegura a 
toda a Nação, para a perene 
tranqüilidade de seu povo, pleno 
exercício dos direitos e realiza
ção dos objetivos nacionais, den
tro da ordem jurídica vigente. Ê 
a permanente e total garantia de 
seu povo, de seu regime político 
e de suas instituições.» 

(Direito Administrativo Brasi
leiro, 8? edição, - pág. 720. 

O Decreto n? 55.649, de 26 de janei
ro de 1965, que dá nova redação ao 
Regulamento aprovado pelo Decreto 
1.246, de 11-12-1936, que disciplina o 
«Serviço de Fiscalização da Impor
tação, Depósito e Tráfego de Produ
tos Controlados pelo Ministério da 
Guerra (SFIDT), no art. 3?, subordi
nado ao título I, sobre Objetivos, 
Fundamentos e Diretrizes da Fisca
lização, adverte que a «Constituição 
Federal, no inciso VI do art. 5?, dá 
incumbências à União para autori
zar a produção e fiscalizar o comér
cio de material bélico, incumbências 
que, pelo Decreto n? 24.602, de 1934, 
cabem ao Ministério da Guerra. 

Elucida a digna autoridade impe
trada, nas informações, verbis: 

«33. Não se perca de vista, a esse 
propósito, que o Decreto n? 24.602, 
de 6-7-1934, a cujas diretrizes o De
creto n? 55.649-65, apenas deu cum
primento, tem força de lei, aprova
do que foi pelo artigo 18 das Dispo
sições Transitórias da Constituição 
de 16 de julho de 1934. 

Assim, fica sem consistência o 
argumento das impetrantes quan
do procuram fazer crer que o De
creto n? 55.649-65 não pode conferir 
atribuições para o que inadequada
mente chamam de «poderes para 
fora da missão constitucional do 
Exército». 



220 TFR 

o Decreto n? 24.602, de 6 de julho 
de 1934, com força de lei, portanto, 
contém disposições inequívocas a 
respeito, apenas melhor explicita
das no Decreto n? 55.649-65.» 
Por oportuno, observo que a Cons

tituição da República, na redação da 
Emenda n? 1-1969, e subseqüentes, 
no art. 8?, inciso VII, repetindo as 
anteriores, diz competir à União -
autorizar e fiscalizar a produção e o 
comércio de material bélico. 

E o Decreto-Lei 200/67, no título 
das Forças Armadas, - art. 45, - e 
seguintes, não contém preceito al
gum contraditante com o Decreto, 
com força de lei, de n? 24.602, de 
1934, que incumbia ao então Ministé
rio da Guerra, hoje Ministério do 
Exército, fiscalizar o comércio de 
material bélico, daí se seguindo pela 
conclusão de que o Regulamento do 
SFIDT tem suporte em diploma le
gal vigente, e eficaz. 

Reza o art. 289, do regulamento do 
SFIDT, que o Ministério da Guerra 
poderá determinar a interdição de 
firmas e empresa devidamente re
gistrada de acordo com este regula
mento, quando: 

a) omissis: 

b) cometer infração cuja periculo
sidade seja altamente lesiva à segu
rança da população ou das constru
ções circunvizinhas», sendo que, con
soante o art. 28, «c», constitui atri
buição privativa do Ministro da 
Guerra decidir sobre o cancelamen
to dos registro concedidos quando 
não atenderem às exigências legais 
e regulamentares, ou face ao estabe
lecido no capítulo penalidade deste 
Regulamento. 

Atendendo à legislação supra
referida, coligada à orientação dou
trinária consubstanciada no conceito 
abrangente de segurança nacional 
como situação de garantia indivi
dual, sociai e institucional que o Es
tado assegura a toda nação, conside-

84 

ro não aceitável o ortodoxo POSICIO
namento das impetrantes, de que a 
autoridade impetrada, decidindo o 
caso a teor do ato impugnado, utili
zara competência alheia ao Ministé
rio do Exército e, bem assim, que 
agira com desvio de poder. 

E assim me oriento porque a com
petência do Ministro do Exército 
emerge claramente do denominado 
R. 105, e foi utilizada à vista de moti
vos de fato não equivocados e pelo 
menos plausíveis e aptos a afastar a 
pecha de que incidira em objetivo 
impróprio ao seu fim. 

Sucede, por outro lado, que o Códi
go de Mineração - Decreto-Lei n? 
227/67, - no art. 47, item IX, impõe 
ao titular da lavra a obrigação de 
promover a segurança e a salubrida
de das habitações existentes no lo
cal, sob as sanções previstas no 
Capítulo V, entre as quais a caduci
dade de autorização ou de pesquisa 
da lavra, cuja aplicação, por sua gra
vidade, compete ao Ministro das Mi
nas e Energia, aplicar. 

Face à legislação citada, compete 
ao Ministro das Minas e Energia, 
concorrentemente com o Ministro do 
Exército, a aplicação de sanções às 
firmas que tenham infringido precei
tos protetores da segurança indivi
dual ou coletiva das populações cir
cunvizinhas das minas, só que cada 
qual na sua área de atuação. As 
duas legislações, ao invés de propi
ciarem conflitos de atribuições, se 
harmonizam, visto que ambas, no 
propósito, têm por escopo a seguran
ça das populações. 

O interesse individual da empresa 
atingida é superado pelo interesse 
pÚblico prevalecente, instrumentado 
no ato impugnado que foi emitido 
com base no ordenamento" jurídico 
existente, específico à área do Minis
tério do Exército, e que convive com 
as prescrições afins, com destinação 
à órbita de atuação do Ministério 
das Minas e Energia. 
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Por estes motivos, reputo não rele
vantes as alegações de nulidade do 
ato, deduzidas aos fundamentos de 
incompetência da autoridade Minis
terial impetrada, e de que se funda
ra em motivos errados. 

No atinente, porém, à alegação de 
infringência ao direito de defesa, as
siste algum direito às impetrantes, 
porque as pequenas irregularidades 
constatadas pelos termos de fiscali
zação feita pelo Comando da Arti
lharia Divisionária, em 1l de abril e 
27 de março, tudo de 1980, - fls. 196 
e 197, - vindo aos autos com as in
formações, certamente foram sana
das, propiciando a expedição, em da
tas posteriores, dos Certificados de 
Registro de que se acham munidas, 
e que vinha usando no exercício 
de suas atividades minerárias. 

Alegam as impetrantes, com efei
to, que tanto a expedição do «Certifi
cado», como sua revalidação, pres
supõem rigoroso exame e vistoria lo
cal, nos termos dos arts. 80. 81, 82 e 
84, «implicando ainda constante fis
calização - arts. 23 c; 23 d e 27 e do 
denominado R-105, -e porque todas 
elas dispunham das licenças de uso 
de explosivo em Pedreira, expedida 
pelo Departamento de Ordem Políti
ca e Social, da Secretaria de Segu
rança do Estado, em 16 de janeiro, 
12 de maio e 26 de março, tudo de 
1981, - doc. 19, 20 e 21 - fls. 59, 60 e 
61, - respectivamente, bem como 
dos «Certificados de Registro» no 
SFIDT, válidos por 3 anos, emitidos 
em 18 de fevereiro de 1981; 28 de fe
vereiro de 1980, e 21 de fevereiro de 
1981, - doc. n? 22, 23 e 24, - fls. 62, 
63 e 64, - respectivamente, -. pare
ce inexistir dúvida de que o ato de 
interdição. e cancelamento, publica
do no D.O. de 28-5-81, - doc. 4, - fI. 
26, - foi praticado com sacrificio do 
direito de defesa assegurado nos 
arts. 279 § 4? c e 280, § 3?, do R-105, 
verbis: 

«em qualquer dos casos do pre
sente parágrafo, deverá iniciar, 
com a notificação ou auto de infra
ção, o competente processo regular 
administrativo, aguardando o pra
zo de 30 (trinta) dias para que o in
frator apresente a sua defesa es
crita, se o desejar. Findo este pra
zo, o processo será remetido à au
toridade militar superior compe
tente para decisão, quanto à apli
cação da penalidade.» 

«O notificado, autuado ou indi
ciado em sindicância, poderá apre
sentar defesa escrita, com firma 
reconhecida, à autoridade militar 
competente. » 

Cumpre observar, por outro lado, 
que o processo não fornece nenhuma 
prova de que, após a expedição dos 
certificados, válidos por 3 anos, no
vas fiscalizações tivessem sido fei
tas, constatando-se irregularidades, 
e que os prazos para defesa e recur
so. lhe tivessem sido lançados, daí a 
conclusão inarredável da procedên
cia da alegação de cerceamento to
tal do direito de defesa, que acolho 
para, invalidando o ato impugnado, 
conceder a segurança, convalidando 
a liminar. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: 
Sr. Presidente, daria pelo primeiro 
fundamento apreciado também pelo 
eminente Sr. Ministro-Relator, por
que o Ministro do Exército é compe
tente para fiscalizar o comércio de 
material bélico. Diz a lei que se es
tende, também, ao comércio de mate
rial explosivo, mas não à sua utiliza
ção comercial, a menos que se confi
gure desvio desse material para 
atentados à segurança nacional. Mas 
a utilização regular desse material 
não é da competência do Exército. 

Deste modo, acompanho o Sr. 
Ministro-Relator. 
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EXTRATO DA MINUTA 

MS 93.183 - DF - ReI.: Min. Moa
cir Catunda. Reqtes.: Pedreira 
Guaiuba Ltda. e outros. Reqdo.: Ex
mo. Sr. Min. de Estado do Exército. 

Decisão: O Tribunal, por unanimi
dade, concedeu o mandado de segu
rança para cancelar o ato impugna
do por cerceamento de defesa, sendo 
que os Srs. Mins. Carlos Madeira e 
Américo Luz concediam-no, tam
bém, por outro fundamento. CEm 8-
10-81 - Pleno). - Sustentaram oral
mente os Drs. Celso Antônio Bandei
ra de Melo e Geraldo Andrade Fon
teles, Subprocurador-Geral da Repú
blica. 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Peçanha Martins, José Dan
tas, Lauro Leitão, Carlos Madeira, 
Gueiros Leite, Washington Bolívar, 
Torreão Braz, Carlos Mário Velloso, 
Justino Ribeiro, WilIiam Patterson, 
Adhemar Raymundo, Pereira de 
Paiva, Sebastião Reis, Miguel Je
rônymo Ferrante, José Cândido, Pe
dro Acioli, Américo Luz, Antônio de 
Pádua Ribeiro, Flaquer Scartezzini e 
Armando Rollemberg. Não partici
param do julgamento os Srs. Mins. 
Wilson Gonçalves, Olto Rocha e Ro
mildo Bueno de Souza. Impedido o 
Sr. Min. Jarbas Nobre, presidente. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Aldir G. Passarinho, Vice
Presidente. 

REMESSA EX OFFICIO N? 95.157 - PB 

Relator: O Sr. Ministro José Pereira de Paiva 
Rementente Ex Off1cio: Juízo Federal na Paraíba 
Partes: Jonas Alves da Silva - Institutos Paraibanos de Educação -
IPE 

EMENTA 

Administrativo. Ensino superior. Estudante. 
Matrícula. 

Com o pagamento da matrícula, a Simples falta 
da assinatura do livro respectivo não deve consti
tuir obstáculo à formalização do ato. 

Sentença confirmada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, confirmar a sentença, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 12 de março de 1982 (data 
do julgamento). - Ministro Otto 
Rocha, Presidente - Ministro José 
Pereira de Paiva, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Pereira de 
Palva: Jonas Alves da Silva .impe
trou Mandado de Segurança contra 
ato do Sr. Diretor do Curso de Peda
gogia dos Institutos Paraibanos de 
Educação - IPE, alegando que, co-
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mo aluno do referido curso, com fre
qüência aos dois últimos períodos le
tivos e curso de férias, ao renovar 
matrícula para o segundo semestre 
de 1981, após o pagamento do carnê, 
foi obstado de assitir as aulas, sob o 
fundamento de que deixara de 
preencher o requerimento e de assi
nar o livro de matrícula. 

Concedida a liminar, e solicitadas 
as informações, não foram prestadas 
pela autoridade apontada como coa
tora (fls. 10). 

O Ministério Público Federal opi
nou pela concessão da segurança 
(fls. 10). 

O MM. Juiz Federal, Dr. Francis
co Xavier Pinheiro, entendendo que 
o impetrante tem direito líquido e 
certo à confirmação da matrícula, 
concedeu a medida (fls. 12-3). 

Sem recurso das partes, subiram 
os autos a este E. Tribunal, por for
ça do duplo grau de jurisdição (fls. 
14v.). 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República opinou pela manutenção 
da r. sentença recorrida (fls. 17-8l. 

É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro José Pereira de 

Paiva (Relator): Trata-se de remes
sa de ofício, face ao duplo grau de 
jurisdição, proclamado no final da 
sentença de fls. 13. 

Presume-se, desta forma, que as 
partes desta segurança se conforma
ram com o respeitável decisório do 
primeiro grau. 

A sentença em apreço está assim 
fundamentada: 

Lê fls. 12. 
Vê-se que, de fato, o impetrante 

ostenta direito líquido e certo, pois 
não se concebe que, paga a matrícu
la e, de posse do carnê, fique o re
querente obstado de freqüentar as 
aulas. 

Face ao exposto, conheço da re
messa de ofício, mas mantenho a 
sentença, ora em revisão. 

É o meu voto 
EXTRATO DA MINUTA 

Remessa Ex Offlcio n? 95.157 
PB. Relator: O Sr. Ministro José Pe
reira de Paiva. Remetente Ex 
Offlclo: Juízo Federal na Paraíba. 
Parte A: Jonas Alves da Silva. Parte 
R.: Institutos Paraibanos de Educa
ção - IPE. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, confirmou a sentença (julgado 
em 12-3-82 - 1? Turma). 

Os Srs. Ministros Otto Rocha e Se
bastião Reis votaram de acordo com 
o Relator. Não compareceu, por mo
tivo justificado, o Sr. Ministro Lauro 
Leitão. Compareceu, para compor o 
quorum regimental, o Sr. Ministro 
Sebastião Reis. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Otto Rocha. 

HABEAS CORPUS N? 4.905 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Washington Bolívar de Brito 
Impetrante: José Pereira Antelo 
Aut. Coat.: Juízo Federal da 2~ Vara 
Paciente: Liu Chia Ming 

EMENTA 

Penal e processual penal. Descaminho ou delito 
equiparado. Extinção da punibilidade pelo pagamen
to ou depósito do tributo e multas. Inicio da ação pe-
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ACORDA0 
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nal. Pretensão de pagamento do tributo antes da ci
tação. Habeas corpus denegado. 

1) A extinção da punib1l1dade não é «matéria de 
defesa», como afirma a impetra~ão, mas de ordem 
pública, tanto que é dever do juiz declará-la de 
ofício, seja qual for a sua causa (CPP, art. 61) 
2) Inexiste cerceamento de defesa no indeferimento 
de pretensão de pagamento ou depósito do tributo e 
multas «antes da citação», por interposição extensi
va do processo civil, para os fins de extinção de pu
nib1l1dade de delito de descaminho ou equiparado, 
previstos no Decreto-Lei n? 157/67 (art. 18, § 2?), 
porquanto o inicio da ação penal se dá com o sim
ples oferecimento da denúncia, como se depreende 
do disposto no art. 104 do Código Penal e no art. 25 
do Código de Processo Penal. 

3) Embora se tenha admitido o pagamento do 
tributo, mesmo após o oferecimento da denúncia, se 
a impossibilidade de fazê-lo antes se deve a obstácu
los criados pela Administração ou pelo Juizo (Carta 
Testemunhável n? 251-RJ, TFR, 1~ Turma), esta 
não é a hipótese dos autos, nem o fundamento do 
pedido. 

4) Habeas corpus denegado. 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Liu Chia Ming, denunciado perante o 
MM. Juiz Federal da 2~ Vara da Se
ção JUdiciária de São Paulo, como 
incurso nas sanções do art. 334, § I?, 
alínea c, do Código Penal. Decide a I? Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao pedido, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de fevereiro de 1981. 

(Data do julgamento) - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente - Mi
nistro Washington BoHvar de Brito, 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Washington BoHvar 
de Brito: O ilustre advogado José 
Pereira Antelo impetra a presente 
ordem de habeas corpus em favor de 

Alega que tem direito de pagar os 
impostos devidos para extinguir a 
punibilidade, com base no Decreto
Lei n? 157/67, ainda que já denuncia
do, mas desde que o faça antes da 
citação, ato que, efetivamente, dá 
início à ação penal, a exemplo do 
que ocorre no processo civil, numa 
interpretação extensiva e aplicação 
analógica, admitidos no processo pe
nal (CPP, art. 3?). 

Entende que a extinção de punibi
lidade é matéria de defesa e, como 
tal, não pode ser negada por inter
pretação pretoriana, no caso, a Sú
mula 560, cuja inconstitucionalidade, 
em face do disposto no art. 153, § 15, 



TFR - 84 225 

da Constituição Federal, aponta. A 
interpretação jurisprudencial que 
ensejou a Súmula n? 560, do Eg. Su
premo Tribunal Federal, originada 
pela dúvida quanto à expressão 
contida no Dec.-Lei 157/67. que ad
mite a extinção da punibilidade, des
de que pagos os impostos antes de 
iniciada «a ação fiscal,» longe de 
conceder aos acusados os direitos 
constitucionais que têm, em verdade 
os limitou. 

Assim, negando-se o Juiz a consen
tir no pagamento desses tributos e a 
decretar a extinção da punibilidade, 
exerce coação ilegal, sanável pelo 
habeas corpus impetrado (fls. 2/5). 

Juntou documentos - fotocópias 
extraídas dos autos - relatório poli
ciai, despacho que recebeu a denún
cia, requerimento endereçado ao 
Juiz e pronunciamento do MPF (fls. 
6/13). 

Em suas informações, esclareceu 
o MM. Juiz Federal da 2? Vara que o 
paciente, de fato, fora denunciado 
como incurso no art. 334, § I?, letra 
c, do Código Penal e que a denúncia 
de 21-8-80, fora recebida em 4-9-80. 
Por petição datada de 17-10-80, o pa
ciente requereu o cálculo dos tribu
tos devidos, visando à extinção da 
punibilidade, manifestando-se, con
trariamente, o Ministério Público 
Federal. 

Entendendo que essa manifestação 
era extemporãnea, porquanto já ini
ciada a ação penal com o recebimen
to da denúncia, não mais cabia a ex
tinção da punibilidade pelo paga
mento dos tributos, motivo pelo qual 
determinara o seguimento do feito, 
informando que o réu fora citado e 
já designada se encontra a data para 
o seu interrogatório - o dia 18 de 
março de 1981 (fls. 17/18). Anexou 
cópia da denúncia, do despacho que 
a recebeu e do requerimento do réu. 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República, em parecer firmado 
pelo Dr. Hélio Pinheiro da Silva (fls. 

25/27), analisa a falta de cabimento 
do pedido que busca inovar o assen
te pela doutrina e jurisprudência 
quanto ao início da ação penal, no 
processo comum, pelo recebimento 
da denúncia e, nos de rito sumário; 
pelo auto de prisão em flagrante ou 
mediante portaria expedida pelas 
autoridades de que trata o art. 531 
do CPP. Pretende o impetrante que 
a ação penal, por analogia com o 
processo civil, somente se inicia com 
a citação válida. 

Por outro lado, nenhuma ofensa ao 
princípiO da igualdade de todos pe
rante a lei, no conceder-se ao indi
ciado, antes do recebimento da de
núncia, a oportunidade de ver extin
ta a punibilidade, pelo pagamento 
dos tributos, pois tal princípiO é de 
ordem geral e alcança a todos os que 
forem indiciados por infração ao dis
posto no art. 334, do Código Penal. 

O situar-se antes do recebimento 
da denúncia o momento em que os 
tributos devem ser pagos, «não in
terfere com o direito de ampla defe
sa a ser exercido no curso da ação, 
de nenhuma inconstitucionalidade 
ressentindo-se a Súmula 560 do Pre
tório Excelso, tal como pretende o 
ilustre impetrante.» 

Assim, tardia a pretensão manifes
tada de pagar os tributos devidos, 
legítimo o indeferimento, opina pela 
denegação da ordem. 

E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro WaShington BoUvar 
de Brito (Relator): 

Até aqui ainda não vira quem ale
gasse, como defesa, a inconstitucio
nalidade da Súmula 560 do Eg. Su
premo Tribunal Federal. Ao contrá
rio, apegam-se todos os réus à sua 
constitucionalidade e plena eficácia. 

Neste Tribunal decidiu-se que, 
mesmo após a edição do Decreto-Lei 
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n? 1.650, de 19-12-78, cuja inconstitu
cionalidade - esta sim, proclama
mos (H.C. n? 4.64B, Pleno, em 15-5-
80) - válido e eficaz o enunciado da 
Súmula n? 560. Tal enunciado, ao 
fundamentar-se no art. 18, § 2?, do 
Decreto-Lei n? 157/67, e tendo, ainda, 
como referência legislativa, a Lei n? 
4.729/65, arts. I?, 2? e 5?, bem inter
pretou essa legislação, beneficiando 
um sem-número de pessoas. 

Com efeito, diz o § 2?, do art.1B, 
acima citado: 

«Art. 18 ....................... . 
§ I? ............................ . 
§ 2? - Extingue-se a punibilida

de quando a imputação penal, de 
natureza diversa da Lei n? 4.729, 
de 14 de julho de 1965, decorra de 
ter «o agente elidido o pagamento 
do tributo, desde que ainda não te
nha sido iniciada a ação penal, se o 
montante do tributo e multas for 
pago ou depositado na forma deste 
artigo.» 
A dúvida que pOderia existir é se a 

Ação Penal se inicia com o simples 
oferecimento da denúncia ou somen
te após o seu recebimento pelo juiz 
competente. Nenhuma dessas hipóte
ses, porém, beneficia a tese do impe
trante que se atém à citação válida, 
como no direito processual civil, pa
ra o início da ação. O paralelo, toda
via, não guarda similitude, pois a 
Ação Penal pode ser iniciada por 
denúncia do Ministério Público, por 
queixa do ofendido ou seus represen
tantes legais ou mesmo por procedi
mento ex officio, como no caso das 
contravenções - quando se inicia 
com o auto de prisão em flagrante 
ou mediante Portaria expedida pela 
autoridade judiciária ou policial 
(CPP art. 26) e nos delitos previstos 
no art. 129, § 6?, do Código Penal 
(Lei n? 4.611, de 2-4-65), por exem
plo. 

Outros exemplos podem ser cita
dos para demonstrar que as situa
çõe6 não guardam paralelismo. De 

lembarar-se, entre eles que, en
quanto no cível a citação válida in
terrompe a prescrição, no processo 
penal é o recebimento da denúncia 
uma das causas interruptivas, entre 
as quais nem figura a citação (CP, 
art. 117 e seus incisos). 

Ao que parece, confunde o impe
trante o início da ação penal com a 
instauração da relação processual. 
Lembra Fernando da Costa Tourinho 
Filho: 

«Não se deve confundir início da 
ação penal com o seu ajuizamento e 
muito menos com a instauração da 
relação processual. Aquele se dá 
com a oferta da peça acusatória: o 
ajuizamento, com o recebimento da 
peça vestibular, que é a denúncia e, 
finalmente, a relação processual se 
perfaz, triangularmente, com a cita
ção do réu.» (<<Processso Penal,» I? 
voI., 5? ed., pág 378). 

Quem ler o art. 104 do Código Pe
nal e o art. 25 do Código de Processo 
Penal para logo se certificar de que 
a ação penal se inicia com o simples 
oferecimento da denúncia. 

Desfaz-se, assim, o primeiro 
equívoco da impetração, pois não 
tem direito de pagar os impostos, 
para extinguir a punibilidade, senão 
nos termos da lei permissiva, isto é, 
«desde que ainda não tenha sido ini
ciada ação penal,» conforme a reda
ção do texto citado no começo deste 
voto. 

Temos decidido que «é possível o 
pagamento do tributo devido, para 
os fins previstos na Súmula n? 560, 
do Supremo Tribunal Federal, mes
mo após o oferecimento da denúncia, 
se os obstáculos criados ao acusado 
se mostraram intransponíveis para 
fazê-lo antes, por mora da Adminis
tração ou do próprio Juízo» (Carta 
Testemunhável n? 251-RJ, em 9-11-
79, I? Turma), como reza parte da 
ementa do Acórdão em que figuro 
como Relator. 
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Esta, todavia, não é a hipótese dos 
autos. 

Assim como não se pode confundir 
o direito de ação (Código Penal), 
com o exercício desse direito (Códi
go de Processo Penal), não se há de 
confundir o direi to de defesa (Consti
tuição), com o exercício desse direi
to (Processo Penal). 

Ao contrário do afirmado pelo im
petrante, a extinção de punibilidade 
não é «matéria de defesa.» E maté
ria de ordem pública, tanto que é de
ver do juiz declará-Ia de ofício 
(CPP, art. 61), seja qual for a sua 
causa. 

Por essas considerações, acertada 
andou a autoridade judiciária inqui
nada de coatora determinando o se-

guimento da Ação Penal, marcando 
data para o interrogatório do acusa
do. 

Denego a ordem. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC 4.905-SP - ReI.: Min. Washing
ton Bolívar de Brito. Impte.: José 
Pereira Antelo. Aut. Coat.: Juízo Fe
deral da 2? Vara. Pacte.: Liu Chia 
Ming. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento ao pedido de habeas 
corpus. (Em, 27-2-81 - I? Turma). 

Os Srs. Ministros Otto Rocha e Pe
reira de Paiva votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Peçanha Martins. 

HABEAS CORPUS N? 4.982 - DF 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Impetrante: Nílson Bernardes Curado 
Aut. Coatora: Juízo Federal da 3? Vara da Seção Judiciária do Distrito 
Federal 
Paciente: Geraldo Claro da Silva 

ACORDA0 

EMENTA 

«Penal. Habeas corpus. Inquérito policial. Tran
camento. Possibilidade. 

Se o Juiz que ordenou a abertura do inquérito es
clarece que sua deliberação foi mal interpretada, 
porquanto não identificou o paciente como responsá
vel pelo possível ilícito penal a ser apurado, é forçoso 
reconhecer que a hipótese reveste-se de excepciona
lidade que autoriza o seu trancamento. 

Habeas Corpus concedido.» 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Decide a 2? Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por maioria, ven
cido o Sr. Ministro José Cândido, 
conceder o Habeas Corpus, nos ter
mos do voto do Relator, na forma do 

Brasília, 5 de maio de 1981 (data 
do jUlgamento) - Ministro Aldir G. 
Passarinho, Presidente - Ministro 
Willlam Patterson, Relator. 
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RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Wllliam Patterson: 
O advogado Nilson Bernardes Cura
do impetra ordem de habeas corpus 
em favor de Geraldo Claro da Silva, 
objetivando trancar o inquérito poli
ciai onde está sendo indiciado, por 
determinação do MM. Juiz Federal 
da 3~ Vara da Seção JUdiciária do 
Distrito Federal. 

Alega que não praticou qualquer 
ilícito penal, a título de dolo ou cul
pa, de sorte que a medida importa 
em constrangimento ilegal, mere
cendo, destarte, ser obstada com a 
concessão da ordem. Afirma que sua 
situação funcional sempre foi ditada, 
nas diversas etapas do exercicio de 
sua carreira, por expressos atos da 
autoridade pública, não sendo legíti
mo que, da reclamação trabalhista 
ajuízada para reparações de seus di
reitos possa resultar ação penal, ao 
fundamento da existência de crime 
contra o patrimõnio público. 

Concedi a liminar (fls. 45/45-v), 
determinando a sustação de atos ou 
diligências pertinentes ao referido 
inquérito. 

Requisitadas, vieram as informa
ções de praxe (fls. 47 e 51/52l. 

Neste Tribunal, a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
opinou pela denegação da ordem 
(fls. 71/73l. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wllliam Patterson: 
Geraldo Claro da Silva apresentou 
reclamatória trabalhista contra a 
CODEVASF, onde pleiteava indeni
zação e outras parcelas decorrentes 
da rescisão do seu contrato de traba
lho. O eminente titular da 3~ Vara 
Federal - DF, Dr. Jesus Costa Li
ma, ao sentenciar, julgou improce
dente a reclamação, acrescentando 
no dispositivo do declsum: 

«No uso de minhas atribuições 
legais, ao deparar-me com docu
mentos, nos autos, que mostram a 
prática de atos lesivos ao patrimô
nio público, ordeno que se ex
traiam cópias das fls. 11, 12, 13, 14, 
15, 16, 19, 21, 22, 23, 34, 35, 36 e, 
após autenticadas, sejam encami
nhadas ao Departamento de 
Polícia Federal, a fim de que ins
taure inquérito para apurar a res
ponsabilidade criminal pela práti
ca de atos lesivos ao patrimônio 
público. É de esperar-se que, por 
força do que escreveu a reclama
da. (fls. 60/7), e dos documentos 
que se acham em poder da supllca
da, e face ao que estabelecem os 
artigos 196/200 e 217 da Lei n? 
1.711, de 28-10-52, promova a apu
ração administrativa dos atos ile
gais praticados». 
A providência em destaque só po

deria resultar da convicção de ter 
havido acumulação ilegal de função 
pública, com prejuízo para o erário, 
porquanto entendeu o digno Magis
trado que o servidor requisitado não 
pode celebrar contrato de trabalho 
com ente da Administração Pública 
Indireta. No processo trabalhista, o 
reclamante alegava o seguinte: 

«a) era funcionário público à dis
posição da SUVALE, com quem 
mantinha contrato de trabalho; 

b) com o advento da Lei n? 6.088, 
de 16-7-74, o pessoal da SUVALE 
foi aproveitado na CODEV ASF; 

c) o reclamante, submisso às 
pressões, optou pelo Quadro da CO
DEVASF; 

d) a 31-7-75, pediu exoneração do 
cargo público, sendo aproveitado, 
na CODEVASF, a partir de 1-8-75, 
assinando contrato de trabalho cu
ja cláusula nona assegura-lhe di
reitos não reconhecidos e pagos pe
la reclamada: 

e) teve contados 6.785 dias de 
serviço público, com anotação na 
CTPS; 
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f) a 5-8-75, foi designado gerente 
do Departamento de Auditoria da 
CODEVASF, respondendo pela Au
ditoria da SUVALE; 

g) em janeiro deste ano (1980), 
recebia o salário de Cr$ 59.508,00 e 
a gratificação de Cr$ 8.832,00; 

h) foi dispensado a 27-2-80; 
i) no exercício de suas funções, 

viajava, recebendo diárias que ex
cediam a 50% e, embora integrem 
o salário, não foram incluídas 
quando da rescisão; 

j) ao optar pela CODEV ASF 
«trouxe direitos» pessoais, adquiri
dos em decorrência do vínculo es
tatutário, a ele assegurados por 
força do art. 153, § 2? da Carta 
Magna e 468 da CLT, alusivos à 
percepção de qüinqüenios e absor
ção», o que não foi computado no 
cálculo rescisório». 
Consta destes autos toda documen

tação que conduziu o aproveitamento 
do servidor na CODEVASF, desde a 
sua requisição pela SUVALE, pedida 
à Secretaria da Receita Federal (fls. 
25) e formalmente deferida (fls. 26), 
até a dispensa daquela Companhia 
sendo certo, também, que a exonera
ção dos quadros do Ministério da Fa
zenda, bem assim as designações pa
ra o exercício de encargos de asses
soramento foram objeto de atos pró
prios, expedidos pelas autoridades 
competentes. 

Sem embargo do entendimento ex
presso na r. sentença, sobre ter ocor
rido acumulação ilegal, não me pa
rece que os fatos comportem figura 
penal. Como se sabe, a acumulação 
ilegítima constitui ilícito administra
tivo, apurável em processo específi
co, de forma a caracterizar a ação 
do funcionário, no que respeita à boa 
ou má-fé, para os fins a que alude o 
art. 193, do Estatuto, assim redigido: 

«Art. 193. Verificada em proces
so administrativo acumulação 
proibida e provada a boa-fé, o fun
cionário optará por um dos cargos. 
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Parágrafo único. Provada a má
fé, perderá também o cargo que 
exercia há mais tempo e restitui
rá o que tiver percebido indevida
mente». 
Ainda que se admita inequívoca a 

acumulação não permitida, esta po
deria ter repercussão na negativa 
das reparações cogitadas. Para que 
se incursionasse no campo da res
ponsabilidade, primeiramente seria 
necessário o processo administrati
vo, de forma a conhecer o grau de 
participação consciente no ilícito, 
de cujos resultados decorreriam as 
providências indicadas no preceito 
básico. 

A responsabilidade criminal man
dada apurar no v. decisório não 
significa que se atribua, de pronto, 
ao servidor, mesmo porque a acu
mulação está à margem do elenco 
dos crimes contra a Administração 
Pública. Houve equívoco na interpre
tação da ordem judicial. Aliás, a cir
cunstância vem anotada nas infor
mações do Dr. Jesus Costa Lima, 
verbls: 

«Confirmo todos os termos do te
lex n? 76/81, transmitido no dia 7 
deste mês. 

O procedimento criminal em que 
é apontado como indiciado Geraldo 
Claro da Silva foi distribuído ao 
Dr. Jacy Garcia Vieira - doc. jun
to. 

Apesar disso, tomei a iniciativa 
de transmitir ao Dr. Jacy Garcia 
Vieira e ao Superintendente do 
D.P.F. os temos do telex de V. 
Exas., de modo a que sustassem 
quaisquer atos ou diligências. 

O processo trabalhista, de outra 
parte, foi enviado ao egrégio Tri
bunal Federal de Recursos no dia 
28 de março p. findo. 

Não ordenei que se instaurasse 
inquérito contra Geraldo Claro da 
Silva, mas que se apurassem fatos 
e, se crime houvesse, lesado o pa-
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trimônio púbico federal, se apon
tassem os culpados, inclusive o en
tão superintendente da SUVALE -
sentença junta. 

O inqúerito, lamentavelmente, 
foi instaurado contra a parte mais 
fraca. O meu objetivo era que se 
apurassem fatos criminosos, pouco 
importando se superintendente ou 
diretor de órgão público. 

Em suma, não mandei instaurar 
inquérito policial contra o paciente 
do H.C». 

Só isto bastaria para se ter a con
vicção da inoportunidade do procedi
mento atacado. O Juiz não autorizou 
a instauração do inquérito, nos mol
des como foi feito. Sua determinação 
tinha a finalidade de apurarem-se 
possíveis lesões ao patrimônio públi
co, sem identificar o seu ou os seus 
autores. Demais disso, foi claro em 
recusar a admissão precipitada de 
existência do delito. A Portaria de 
fls. 7, relativa à instauração do in
quérito, ao contrario, é dirigida a 
Geraldo Claro da Silva, em desarmo
nia com a intenção manifestada no 
julgado. 

A única dúvida acerca do deferi
mento da pretensão recai na possibi
lidade jurídica de trancamento do in
quérito. A doutrina e a jurisprudên
cia entendem possível, em casos ex
cepcionais. É o que se lê na lição de 
Heleno Fragoso (<<Jurisprudência 
Criminal», vol. 2, pág. 273): 

«A instauração de inquérito poli
cial não constitui constrangimento, 
sendo mera investigação sumária 
de fato que se apresenta como deli
tuoso. 

Por isso mesmo, os tribunais 
têm recusado HC para trancar in
quérito policial. Há, no entanto, si
tuações excepcionais em que a ins
tauração do inquérito (que traz 
consigo inconvenientes e constran
gimentos) é de tal forma abusiva e 
contra a lei que não pode deixar de 

merecer a proteção do remédio 
consti tucional. 

Já o eminente Min. Orozimbo 
Nonato, no HC 31.977, assinala
va: «Abertura de inquéritos, poli
cial, em linha de princípios, não 
constitui coação ilegal». Toda
via, acrescentava, «se o fato que 
constitui objeto do inquérito e irre
levante às inteiras, é de todo estra
nho à ordem jurídico-penal, a ins
tauração do inquérito, com os ve
xames e incomodidades que susci
ta, com reflexo na liberdade do 
indivíduo, pode ser impedida por 
via de Habeas corpus» (RF 
149/349)>>. 

E, mais adiante, arremata: 

«O TA de São Paulo já concedeu 
HC num caso em que o inquérito 
foi mandado instaurar por Juiz, ale
gando desacato que não houve. HC 
57.334, relator Juiz Djalma Lofra
no)>>. 

Nesta Egrégia Corte, os julgamen
tos no RHC. 3.184 - PI, Relator Mi
nistro Moacir Catunda (DJ 22-2-74); 
RHC 3.478 - GB, Relator Ministro 
Armando Rollemberg (DJ. 22-4-75) e 
RHC. 3.088 - Acre, Relator Ministro 
Peçanha Martins (DJ. 11-11-74) são 
exemplos de concessão da medida 
com idêntico objetivo. 

No Pretório Excelso, a orientação 
é no sentido de que, em casos aber
rantes, em que à primeira vista se 
possa identificar abuso intolerável, o 
inquérito pode ser trancado por 
habeas corpus. É o que se extrai da 
ementa do acórdão pertinente ao 
RHC 58.143 - SP, Relator Ministro 
Décio Miranda (julg. em 12-9-80). 

O caso destes autos, face às parti
cularidades apresentadas, parece
me estar revestido das condições ex
cepcionais que autorizam o deferi
mento do pedido, pela via eleita. 

Ante o exposto, concedo a ordem. 
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VOTO 

O Sr. ,Ministro José Cândido: Sr. 
Presidente, em face dessas informa
ções, estou com a tese da Subprocu
radoria da República, porque nin
guém está a salvo de investigação 
policial, e nem a investigação poli
cial constitui constrangimento. O Su
premo tem decidido inúmeras vezes 
que a própria identificação criminal 
não constitui constrangimento. Por
tanto, Sr. Presidente, data venia do 
eminente Relator, denego a ordem. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passari
nho: Data venia do Sr. Miilistro José 
Cãndido Carvalho, embora bem 
compreendendo a judiciosidade de 
sua argumentação, prefiro ficar, na 
hipótese, com o Ilustre Ministro
Relator. 

Na conformidade do disposto no 
art. 5?, § I?, letra d, do Código de 
Processo Penal, quando houver 
abertura de inquérito, de ofício, o re
querimento da autoridade que o pe
dir deverá conter a individuação do 
indiciado, de acordo com os seus si
nais característicos e as razões da 
convicção ou de presunção de ser ele 
o autor, ou o motivo da impossibili
dade de fazê-lo. O MM. Juiz, nas 
suas informações, deixou expresso 
que não pedira abertura de inquérito 
contra o ora paciente, mas sim pedi
ra que fossem feitas as apurações 
dos fatos que ele tinha como poden
do situarem-se no campo do ilícito 
penal. São várias as decisões no sen
tido de que, pOdendO haver crime, em 
tese, não há de se trancar a ação pe
nal. Crime, em tese, poderia ter ha
vido e o MM. Juiz admitiu essa pos
sibilidade, tanto que pediu abertura 
de inquérito. 

Entretanto, S. Exa. não pediu, ex
pressamente, abertura de inquérito 
contra o ora paciente e ele figurou 
nesse inquérito, de logo, como indi-

ciado, tal como se verifica da porta
ria que o instituiu, como bem assina
lou o Sr. Ministro-Relator. Sem dúvi
da que constitui contrangimento gra
ve ver-se uma pessoa submetida a 
um inquérito policial, como indicia
do, sem nenhuma razão para tanto, 
até agora, como reconheceu o 
eminente Juiz. Aliás, S. Exa., verifi
cando isso, uma vez que o inquérito 
se encontrava submetido à sua juris
dição, deveria ter determinado à au
toridade policial as providências que 
se harmonizassem com o seu enten
dimento, até aquele momento. 

O Sr. Ministro-Relator concedeu a 
segurança para que não figure em 
tal inquérito o paciente, como indi
ciado, desde logo. Parece-me que, 
realmente, ele tem razão porque, a 
meu ver, tal como colocada a ques
tão pelo MM. Juiz, está o paciente 
sofrendo coação. 

Assim, data venia do Exmo. Sr. 
Ministro José Cândido Carvalho, 
que, como eu disse, bem expressou o 
seu ponto de vista, mas apenas em 
face dessas razões apontadas, e se
guindo mesmo o pensamento do pró
prio Juiz, prefiro ficar com o Sr. Mi
nistro William Patterson. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC 4.982 - DF - ReI.: Sr. Min. 
William Patterson. Impte.: Nilson 
Bernardes Curado. Aut. Coatora: 
Juízo Federal da 3? Vara da Seção 
Judiciária do Distrito Federal. Pac
te.: Geraldo Claro da Silva. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
vencido o Sr. Ministro José Cândido, 
concedeu o Habeas corpus, nos ter
mos do voto do Relator. <Em 5-5-81 
- 2~ Turma). Sustentou oralmente o 
Dr. Nilson Bernardes Curado. 

O Sr. Ministor Aldir G. Passarinho 
votou com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Aldir G. Passarinho. 
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RECURSO DE HABEAS CORPUS N? 5.089 - AM 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido. 
Recte. Ex Off1eio: Juízo Federal no Amazonas 
Paciente: Fernando Eloy de Oliveira Leão. 
Partes: Justiça Pública e Fernando Eloy de Oliveira Leão 

EMENTA 

Habeas Corpus. Contrabando ou descaminho. In
fração do art. 70 do Código Brasileiro de Telecomu
nicações. 

Não caracterizadas as hipóteses de contrabando, 
descaminho, instalação ou utilização de telecomuni
cações sem observância à lei, não se justifica o in
quérito policial instaurado contra importadores esta
belecidos em Manaus, e excepcionados pelo Comuni
cado CACE X 80/35 sobre mercadorias de importação 
temporariamente suspensa. Matéria de interesse da 
área fiscal (Dec.-Lei n? 1.455/76). 

Habeas Corpus de ofício que se confirma. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso ex 
off1clo, para confirmar a sentença, 
nos termos do voto do Relator, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de fevereiro de 1982 

(data do julgamento) Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Presidente 
- Ministro José Cândido, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Cândido (Rela
tor>: Trata-se de recurso de ofício in
terposto pelO Dr. Juiz Federal no Es
tado do Amazonas, Dr. Ubiray Luiz 
da Costa Terra, da decisão concessi
va de habeas corpus em favor de 
Fernando Eloy de Oliveira Leão, 

contra quem o Departamento de 
Polícia Federal havia instaurado in
qUérito policial. 

A instauração do inquérito decor
reu de SOlicitação do Dentel, em Ma
naus, que pediu à Polícia Federal a 
apreensão de todos os equipamentos 
destinados ao Serviço de Faixa do 
Cidadão, com potência superior a 60 
canais. 

Esclareceu o Dentel que: 
«Com referência ao Serviço da 

Faixa do Cidadão, esclarecemos a 
V.Sa. que estão autorizados, pre
sentemente, 60 canais para a ope
ração, fugindo os equipamentos 
mencionados dos padrões em vigor. 

TãO-logo este Departamento te
nha conhecimento de outros equi
pamentos não registrados, em 
iguais condições, oficiará a essa 
Superintendência. 

Pelo exposto, solicitamos de 
V.Sa. se digne determinar provi
dências para a apreensão dos equi
pamentos acima mencionados (au
tos, fI. 87).» 
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A Polícia Federal, em atenção a 
tal expediente, realizou a apreensão 
das mercadorias descritas no auto 
defls.6e7. 

O inquérito estava a tramitar, re
gularmente, quando o Delegado de 
Polícia Federal remeteu-o a Juízo, 
solicitando a concessão do prazo pa
ra a conclusão do feito. 

Recebendo os autos, o MM. Magis
trado a quo decretou de ofício o 
habeas corpus, para o fim de deter
minar: 

«Habeas Corpus de ofício. Nuli
dade do inquérito por descumpri
mento das normas de apreensão do 
corpo de delito e instrumentos, 
configurando desrespeito ao «due 
process of law.» Trancamento do 
inquérito por ausência de justa 
causa, quando a alegada importa
ção fraudulenta é livre para a Zo
na Franca de Manaus.» 

Nesta instância, a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca opinou pelo provimento do recur
so para que tenha prosseguimento o 
inquérito, pois o perfeito esclareci
mento dos fatos impõe a punição ain
da de muitos elementos. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido (Rela
tor): A «nota de culpa,» de fi. 8, 
através da qual a autoridade infor
ma ao acusado o motivo da sua pri
são, revela a hipótese do crime do 
art. 334, § I?, letra c, do Código Pe
nal, «em virtude de terem sido en
contradas em loja de sua proprieda
de mercadorias de procedência es
trangeira, em desacordo com as nor
mas vigentes.» 

Mas o MM. Julgador a quo de
monstra, com bastante clareza, que 
não houve crime de contrabando ou 
descaminho, nem infração do art. 70, 
do Código Brasileiro de Telecomuni-
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cações, uma vez que o Comunicado 
Cacex 89-35 excepcionou Manaus da 
proibida importação desses tanscep
tores. O ilícito penal só se configura 
com a instalação ou utilização des
ses aparelhos na telecomunicação. 

Além do mais, como advertiu o 
ilustre sentenciante, o fato não ultra
passa os limites de «uma apreensão 
alfandegária, pautada pelo Dec.-Lei 
n~ l.455 e outros ... »(fl. 105). 

Tendo-se em conta que os delitos 
de contrabando ou descaminho não 
estão caracterizados, nem tão-pouco 
a infração definida no art. 70, do Có
digo Brasileiro de Comunicações, 
não há como justificar-se a coação 
ilegal que vêm sofrendo os acusados. 
Evidente que essa ordem não põe 
em resguardo qualquer ilícito fiscal, 
nem fica excluída a possibilidade de 
instauração de novo inquérito poli
cial, em face da extensão que a auto
ridade policial deu ao fato. 

Quanto à matéria em julgamento, 
não se pode deixar de reconhecer o 
acerto da decisão recorrida. 

Isto posto, nego provimento ao 
recurso. Mantenho a decisão de pri
meiro grau. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC 5.089 - AM - ReI.: Sr. Min. 
José Cândido. Rcte.: ex officio: Juízo 
Federal no Amazonas. Pacte.: Fer
nando Eloy de Oliveira Leão. Partes: 
Justiça Pública e Fernando Eloy de 
Oliveira Leão. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso ex 
off1clo, para confirmar a sentença, 
nos termos do voto do Relator. (Em 
26-2-82 - 2~ Turma). 

Os Srs. Mins. Jesus Costa Lima e 
Evandro Gueiros Leite·· votaram 
com o Relator. Presidiu ó julgamen
to o Sr. Min. Evandro Gueiros Leite. 
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RECURSO CRIMINAL N? 534 - SC 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Recorrente: Justiça Pública 
Recorrido: Valério Colla 

EMENTA 

Penal e processual penal. Apropriação indébita. 
Utilização do produto da cobrança do IPI em fim di
verso. Ação penal condicionada à representação da 
Procuradoria da República. 

O Decreto-Lei n? 326/67, em seu artigo 2?, pará
grafo único, condiciona o início da ação penal à re
presentação da Procuradoria da República. Não se 
pode, porém, considerar como atendida essa exigên
cia com simples ofício do Dr. Procurador da Repú
blica à autoridade policial, requerendo a instauração 
do ('')mpetente inqUérito. 

Recurso desprovido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 3? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por empate na 
votação, negar provimento ao recur
so, na forma do relatório e notas ta
qui gráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 2 de maio de 1979 (data 

do jUlgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente - Ministro 
Lauro Leitão, Relator. 

RELATORIO 

O Exmo. Sr. Ministro Lauro 
Leitão: O Ministério Público Federal, 
com base em inqUérito policial, ofere
ceu denúncia contra Valério Colla, 
como incurso, por força do art. 2? do 
Decreto-Lei n? 326/67, no art. 168 (a
propriação Indébita) c/c o art. 51, § 
2?, do Código Penal, sustentando: 

«O acusado deixou de entregar à 
Fazenda Nacional, no prazo legal 

ou mesmo posteriormente, as par
celas que somam Cr$ 14.884,01 
(catorze mil, oitocentos e oitenta e 
quatro cruzeiros e um centavo), 
recebidas a título de imposto sobre 
produtos Industrializados dos ad
quirentes das mercadorias saídas 
da indústria Madeiras Serrana 
Ltda., sob sua gestão no período 
março-dezembro de 1973, 
aplicando-as na própria empresa». 
O MM. Dr. Juiz, todavia, rejeitou 

a denúncia, aos seguintes fundamen
tos: 

«O fato, descrito na peça acusa
tória, configura, por assimilação, o 
crime de apropriação indébita, 
previsto no art. 2? do Decreto n? 
326, de 8 de maio de 1967, in verbis: 

Art. 2? A utilização do produto 
da cobrança do imposto sobre 
produtos industrializados, em fim 
diverso do recolhimento do tribu
to, constitui crime de apropria
ção indébita definido no art. 168 
do Código Penal, imputável aos 
responsáveis legais da firma, sal
vo se pago o débito espontanea
mente, ou, quando instaurado o 
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processo fiscal, antes de decisão 
administrativa de primeira ins
tância. 
Mas, além dos elementos essen

ciais do delito em apreço, ter.-se-ão 
em conta também os pressupostos 
colocados na lei especifica. 

E dentre esses releva notar a 
condição de procedibilidade previs
ta expressamente, tanto que a ins
tauração da Ação Penal é precedi
da de representação de iniciativa 
da Procuradoria da República (pa
rágrafo único do art. 2? do 
Decreto-Lei n? 326/67 cit.J. 

E tal se explica, pois em verda
de, sujeito passivo da ação delitiva 
é a Fazenda Nacional, como tam
bém em razão da duplicidade de 
funções do seu órgão de represen
tação, ou seja, fiscal da lei e advo
gado da entidade pOlítica maior 
(arts. I?, 37, 38 e 42 da Lei n? 1.341, 
de 30 de janeiro de 1951). 

Ora, não se presumindo palavras 
ociosas na lei, aliás, reprodução de 
preceito anterior, a Procuradoria 
da República> está, no texto, evi
dentemente, como órgão de repre
sentação do ofendido (art. 11, § 3?, 
da Lei n? 4.357, de 16 de julho de 
1964, correspondente ao parágrafo 
único do art. 2?, do Decreto-Lei n? 
326/67 cit.). 

É de ver-se ainda que, não fosse 
a inobservância da condição de re
ferência, há muito estaria extinta 
a punibilidade em face da decadên
cia (parágrafo único do art. 2? do 
Decreto-Lei n? 326/67 c/c os arts. 
105 do Cód. Penal e 38 do Cód. de 
Proc. Penal). 

Desatendido, pois, tal pressupos
to, aliás, conditio sine qua non pa
ra instauração da Ação Penal, re
jeito a denúncia (art. 43, IH, do 
Cód. de Proc. Penal). 

Isento de custas (art. 9?, IV, da 
Lei 6.032, de 30 de abril de 1974).» 

O Ministério Público Federal, não 
se conformando com a decisão de 
fls., interpôs recurso em sentido es
trito para este Egrégio Tribunal, 
juntando, desde logo, suas razões. 

O recorrido não ofereceu contra
razões. 

O MM. Dr. Juiz manteve a senten
ça e determinou a remessa dos autos 
a esta Colenda Corte. 

Nesta instância, a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, oficiando no feito, opina pelo pro
vimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Exmo. Sr. Ministro Lauro 
Leitão: A r. sentença recorrida, a 
meu ver, bem apreciou e decidiu a 
espécie dos autos, não merecendo, 
por isso, qualquer censura. 

Com efeito, o Ministério Público 
Federal, com base em inquérito poli
cial, ofereceu denúncia contra o ora 
apelado, como incurso nas penas do 
artigo 168, combinado com o artigo 
51, § 2?, do Código Penal, e por força 
do artigo 2? do Decreto-Lei n? 326/67, 
isto é, por haver deixado de entregar 
à Fazenda Nacional a importância 
de Cr$ 14.884,01 que recebeu, a título 
de IPI, dos adquirentes de mercado
rias saídas da indústria Madeiras 
Serrana Ltda., então sob sua gestão, 
no período de março a dezembro de 
1973, aplicando-a na própria empre
sa. 

O aludido inquérito policial foi ins
taurado mediante requisição do 
Procurador da República, nestes ter
mos: 

«Procuradoria da República em 
Santa Catarina. 

OF. n? 189/SDA/76. 
Florianópolis, 15 de março de 

1976. 
Senhor Superintendente: 
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Vimos pelo presente requisitar a 
instauração dos competentes in
quéritos policiais, para apurar me
lhor os fatos narrados nos inclusos 
expedientes oriundos da Procura
doria da Fazenda Nacional. 

Na oportunidade renovamos a V. 
Sa. protestos de estima e conside
ração. Wagner de Castr-o Mathias 
Netto, Procurador-Chefe. 

IÍmo. Sr. 
Dr. Carlos Braz 
MD. Superintendente do DPF 
Rua Tolentino de Carvalho, 15 

Estreito - Fpolis - SC». 
O MM. Dr. Juiz, tadavia, rejeitou 

a denúncia, aos seguintes argumen
tos: 

«O fato descrito na peça acusa
tória configura, por assimilação, o 
crime de apropriação indébita, 
previsto no art. 2'.' do Decreto-Lei 
n? 326, de 8 de maio de 1967 in 
verbis: 

Art. 2? A utilização do produto 
da cobrança do imposto sobre 
produtos industrializados, em fim 
diverso do recolhimento do tribu
to, constitui crime de apropria
ção indébita definido no art. 168 
do Código Penal, imputável aos 
responsáveis legais da firma, sal
vo se pago o débito espontanea
mente, ou, quando instaurado o 
processo fiscal, antes de decisão 
administrativa de pri meira ins
tância. 
Mas, além dos elementos essen

ciais do delito em apreço, ter-se-ão 
em conta também os pressupostos 
colocados na lei específica. 

E, dentre esses, releva notar a 
condição de procedibilidade previs
ta expressamente, tanto que a ins
tauração da ação penal é precedi
da de representação de iniciativa 
da Procuradoria da República (pa
rágrafo umco do art. 2'.' do 
Decreto-Lei n? 326/67 cit. ). 
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E tal se explica, pois, em verda
de, sUjeito passivo da ação delítiva 
é a Fazenda Nacional, como tam
bém em razão da duplicidade de 
funções do seu órgão de represen
tação, ou seja, fiscal da lei e advo
gado da entidade polílica maior 
(arts. I? 37, 38 e 42 da Lei n? 1.341, 
de 30 de janeiro de 1951). 

Ora, não se presumindo palavras 
ociosas na lei, aliás, reprodução de 
preceito anterior, a Procuradoria 
da República está, no texto, evi
dentemente, como órgão de repre
sentação do ofendido (art. 11, § 3?, 
da Lei n'.' 4.357, de 16 de julho de 
1964, correspondente ao parágrafo 
úniço do art. 2?, do Decreto-Lei n? 
326/67 cit.). 

É de ver-se ainda que, não fosse 
a inobservância da condição em 
referência, há muito estaria extin
ta a punibilidade em face da deca
dência (parágrafo único do art. 2? 
do Decreto-Lei n? 326/67 c/c os 
arts. 105 do CÓdigo Penal e 38 do 
Cód. de Proc. Penal). 

Desatendido, pois, tal pressupos
to, aliás, conditlo sine qua non pa
ra instauração da ação penal, re
jeito a denúncia (art. 43, III, do 
Cód. de Proc. Penal), 

Isento de custas (art. 9'.', IV, da 
Lei n? 6.032, de 30 de abril de 1974>. 

R. e intimem-se. 

Florianópolis (SC), 26 de setem
bro de 1978 - Jonas Nunes de 
Faria, Juiz Federal». 

Como se sabe, a ação penal é o di
reito que compete ao Estado
Administração de invocar o Poder 
Judiciário para aplicação do direito 
objetivo. O Estado-Administração, 
todavia, não procede arbi trariamen
te, eis que a ação se subordina a de
terminadas condições. 

O Código Penal, em seus artigos 
102 e seguintes, tem a sede da ação, 
como direito. E o Código de Proces-
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so Penal regula o seu exercício (arti
gos 24 e seguintes). 

Assim, a ação pode ser pública, 
privada e subsidiariamente privada. 

Em sentido estrito, a a<;ão se divi
de em pública e privada. 

Em princípio, toda ação penal é 
pública. 

Diz-se que a ação é pública quando 
é movida pelo Estado
Administração, por intermédio do 
Ministério Público. 

De acordo com o artigo 24 do CPP, 
a ação penal pública se inicia com a 
denúncia. 

Mas há casos em que a iniciativa 
do Ministério Público está subordi
nada a condições previamente esta
belecidas. 

É o caso, por exemplo, da instau
ração da ação penal por crime de 
apropriação indébita de imposto so
bre produtos industrializados, con
soante o artigo 2':' do Decreto-Lei n':' 
326, de 8 de maio de 1967, que dispõe: 

«Art. 2':' a utilização do produto 
da cobrança do Imposto Sobre Pro
dutos Industrializados em fim di
verso do recolhimento do tributo 
constitui crime de apropriação in
débita, definido no art. 168 do Códi
go Penal, imputável aos responsá
veis legais da firma, salvo se pago 
o débito espontaneamente, ou, 
quando instaurado o processo fis
cal, antes da decísão administrati
va de Primeira Instância. 

Parágrafo único. A ação penal 
será iniciada por meio de repre
sentação da Procuradoria da Repú
blica, à qual a autoridade .de Pri
meira Instância é obrigada a enca
minhar as peças princípais do feito 
destinadas a comporvar a existên
cia do crime, logo após decisão fi
nal condenatória proferida na esfe
ra adminstrativa.» 
Como se vê, a ação pen.al, in casu 

está condicionada à prévia. represen-

tação de inicativa da Procuradoria 
da República. 

Representação é a exposição do fa
to criminoso, com indicação do agen
te, feita pelo ofendido, para que se 
promova a ação penal. É o que exige 
o § único do art. 2':' do Decreto-Lei n':' 
326/67, subordinando, pois, o 
exercício da ação penal ao cumpri
mento de certos requesito:3 formais, 
que são, em suma, as condições de 
procedibilidade. 

É que, conforme frisa o MM. DI'. 
Juiz a quo o «sujeito passivo da ação 
delitiva é a Fazenda Nacional», a cu
jo órgão de representação ~;ão deferi
das duplas funções, isto é, de «fiscal 
da lei e de advogado da entidade 
maior.» 

E quando a lei citada exige que ele 
ofereça representação, como condi
ção para instauração da ação penal, 
é porque o coloca, em tal caso, como 
órgão de representação do ofendido. 

A douta Subprocuradoria da Repú
blica, em seu parecer de fls. reco
nhece que não houve representação 
do Dr. Procurador da Hepública, 
embora sustente que, in casu, a ação 
penal é pÚblica incondicionada. 

Cumpre que se frise, uma vez 
mais, que o sucinto ofício do Dr. 
Procurador da República (fls. 5) não 
pode suprir a falta de representação. 

Em face do exposto, nego provi
mento ao recurso para confirmar a 
r. decisão recorrida. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Exmo. Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Sr. Presidente: Com a devi
da vema do eminente Ministro
Relator, dou provimento ao recurso 
do Ministério Público. Fa<;o-o com 
base no voto que proferi no Recurso 
Criminal n':' 538 de Santa Catarina, 
cujo julgamento foi realizado no dia 
14 de março de 1979. 
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Ao que me parece, o Sr .. :v:rinistro
Relator confirma a sentença porque 
entende que não houve a representa
ção. 

Com a devida vênia, Magalhães 
Noronha, no seu conhecido «Curso de 
Direito Processual Penal», lembra 
que a representação pode ser até 
verbal. 

Sendo verbal, o Ministério Público, 
ou o Juiz, ou o Delegado de Polícia, 
mandará tomar por termo a repre
sentação. 

Nos autos, às folhas 5, encontra-se 
um ofício assinado pelo Pro,:~urador
Chefe da Procuradoria da RepúbH
ca, em Santa Catarina, requisitando a 
instauração dos competentes inqué
ritos policiais. O que pode estranhar 
é o termo «requisitar». Se, todavia, 
dermos maior ênfase ao conteúdo do 
que á forma, vamos verifkar que 
houve representação à aul.oridade 
policial. 

A Procuradoria da República é Mi
nistério Público e é advogado da 
União. Acumula as duas funções. 
Compreendo que o ofício de rolhas 5 
foi assinado pelo Procurador-Chefe, 
na condição de Advogado da União. 

Com essas breves considerações, 
reportando-me ao voto que proferi 
no já mencionado Recurso Criminal 
n? 538, de Santa Catarina, cuja có
Relator. Mandado anexar, por S. 
Exa., o Sr. Min. Carlos Mário Vello
so, em razão de ter proferido voto no 
mesmo sentido no RcCr n? 538-SC. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): 

I 

A ação penal, de regra, é pública, 
residindo na legitimidade para agir 
a distinção que se costuma fazer de 
ação pública e privada: aquela é pro
movida pelo Estado, através do Mi-

nistérlo Público; esta, pelo particu
lar ou ofendido (Magalhães Noro
nha, «Curso de Dir. Proc. Penal», 2~ 
ed., 1966, págs. 32 e 39). 

A ação penal pÚblica ou é integral
mente pública, ou é pública condi
cionada. Na ação pública, o Ministé
rio Público é o dominus lUis, não 
obstante não ter disponibilidade de
la, no sentIdo de que deve atuar, 
obrigatoriamente, em razão do 
princípio da legalidade. Na pública 
condicionada, todavia, dita atuação 
vai depender de reqUisição do Minis
tro da Justiça ou de representação 
do ofendido. A requisição ou a repre
sentação, portanto, são condições de 
procedibilidade (CPP, art. 24; Cód. 
Penal, art. 102, § I?). 

SegundO Magalhães Noronha (ob. 
cit., ps. 37/38), a representação do 
ofendido, ou a manifestação deste, 
será feita «ao Juiz, Ministério Públi
co ou ao Delegado de Polícía, dando
lhes ciência do crime ocorrido e 
pedindo-lhes se instaure a persecu
ção penal. Tanto pode ser feita por 
escrito como oralmente. Se oral ou 
escrita, sem autenticação da assina
tura de quem a formula, será reduzi
da a termo perante a autoridade 
(Juiz ou Delegado de Polícía) e pre
sente o órgão do Ministério Público». 

Estabelece a lei processual penal, 
no art. 38, a decadência da represen
tação, ou do direito de queixa. Dispõe 
o art. 38 do CPP, que, «salvo disposi
ção em contrário, o ofendido, ou seu 
representante legal, decairá do direi
to de queixa ou de representação, se 
não o 'exercer dentro do prazo de 
seis meses, contado do dia em que 
vier a saber quem é o autor do cri
me, ou, no caso do art. 29, do dia em 
que se esgotar o prazo para o ofere
cimento da denúncia». O art. 105 do 
Cód. Penal repete a regra. 

Isto posto, examinemos o caso 
sob julgamento. 
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II 

Dispõe o Decreto-Lei n? 326, de 8-5-
67, artigo 2? e seu parágrafo único: 

«Art. 2? A utilização do produto 
da cobrança do imposto sobre pro
dutos industrializados, em fim di
verso do recolhimento do tributo, 
constitui crime de apropriação in
débita definido no art. 168 do Cód. 
Penal, imputável aos responsáveis 
legais da firma, salvo se pago o dé
bito espontaneamente, ou, quando 
instaurado o processo fiscal, antes 
de decisão administrativa de pri
meira instância. 

Parágrafo único. A ação penal 
será iniciada por meio de repre
sentação da Procuradoria da Re
pública, à qual a autoridade de pri
meira instância é obrigada a enca
minhar as peças principais do fei
to, destinadas a comprovar a exis
tência do crime, logo após decisão 
final condenatória proferida na es
fera administrativa.}) 

Ao que se verifica, a lei, evidente
mente mal feita, estabelece, na ver
dade, como condição de procedibili
dade, a representação da Procurado
ria da República, a menos que, como 
bem escreveu o Juiz Jonas Nunes de 
Faria, possam ser presumidas «pa
lavras ociosas na lei», o que, sabe
se, não é de boa hermenêutica. 

Correta a decisão recorrida, sob 
tal aspecto, corretos, outrossim, os 
argumentos que alinhou no despacho 
de fls. 50/51, de que «não são decisi
vos, como quer o ora recorrente, a 
natureza do delito, muito menos a 
gravidade da pena prevista abstrata
mente, pois, em verdade, o interesse 
público, subjacente na ação penal, 
não se desnatura pelo simples fato 
de pertencer, ao sujeito passivo, o 
impulso processual para sua instau
ração» (fi. 50). 
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e, pois, pública condicionada a 
ação penal do art. 2? e seu parágrafo 
único, do Decreto-Lei n? 326, de 8-5-
67. Melhor seria que fosse integral
mente pública, é certo, tendo em vis
ta, conforme lembrou, em primeira 
instância, o Procurador Wagner de 
Castro Mathias Netto, os «interesses 
coletivos em jogo, onde repugna 
aceitar-se, por menor que seja, qual
quer disponibilidade para a adminis
tração, o que ensejaria, ad I1bitum 
desta, a possibilidade de ocorrência 
de odiosas discriminações, bastando, 
para que elas se dêem, retardamen
to indevido no envio do procedimento 
fiscal ao Ministério Público Federal» 
(f!. 43). 

Todavia, legem habemus. 

III 

Verifiquemos se teria havido, no 
caso, a representação da Procurado
ria da Repúbliica, como advogada 
da União, e não como Ministério Pú
blico, correto que a mesma acumula 
essas duas funções. 

A representação foi feita, 
esclareça-se, ao Sr. Delegado da 
Polícia Federal, ou ao Superinten
dente Regional do DPF, em Floria
nópolis, SC, conforme se vê do ofício 
de f!. 4. 

Em razão da representação da 
Procuradoria da República, que to
mou o nome de requisição, tendo-se 
em vista, certamente, a acumulação 
de funções naquele órgão, de advo
gado da União e MP, instaurou-se o 
inquérito POJiCl111. Após, a mesma 
Procuradoria, agora como Ministé
rio Público, ofereceu a denúncia de 
fi. 2. 

Em princípio, portanto, deveria a 
ação prosseguir. 

e de se examinar, porém, se não 
teria ocorrido decadência, in casu, 
do dirieto de representação (CPP, 
art. 38; Cód. Penal, art. 105>' 
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IV 

A representação se fez no dia 16-2-
76 (fI. 4). 

A decisão administrativa de 1? ins
tância, até quando poderia o débito 
ser pago (e o não pagamento é ele
mento do tipo penal descrito no art. 
2? do Decreto-Lei n? 326/67), é de 21-
11-74 (fI. 13). 

A comunicação à Procuradoria da 
República, da ocorrência do delito, é 
de 10-2-1976, conforme ofício da Pro
curadoria da Fazenda Nacional, à fI. 
5, com essa data. 

A partir de tal comunicação, 
parece-nos certo, é que deve ser con
tado o prazo de seis meses do art. 38 
do CPP, ou art. 105 do Cód. Penal. 

Porque foi, a partir daí, que o re
presentante da União teve conheci
mento do fato delituoso, certo que a 
lei, no particular - o parágrafo úni
co do art. 2? do Decreto-Lei 326/67 -
é expressa no prescrever que a re
presentação será feita pela Procura
doria da República «á qual a autori
dade de primeira instância é obriga
da a encaminhar as peças prinCipais 
do feito, destinadas a comprovar a 
existência do crime, logo após deci
são final condenatória prOferida na 
esfera administrativa». 

Sendo assim, se é da Procuradoria 
da República a titularidade da re
presentação, esta só pode dar-se 
após receber as peças do feito admi
nistrativo que contêm a notícia do 
delito e o nome do autor deste. Se a 
autoridade administrativa não cum
priu bem com o seu dever, não re
metendo, como era obrigada, «logo 
após» a «decisão final condenatória 
proferida na esfera administrativa», 
à Procuradoria da República, «as 
peças principais do feito», conforme 
ordena o parágrafo único do art. 2? 
do Decreto-Lei 326/67, isto, se pode
ria caracterizar, até, procedimento 
criminoso do administrador (e o MP 
é que o diria, no particular), não in-

flui no sentido de impor a decadên
cia do direito de representação, por 
isso que, conforme acentuamos, su
so, o prazo de decadência, em caso 
tal, somente começa a correr do ins
tante em que o único capaz de repre
sentar· - a Procuradoria da Repúbli
ca - toma conhecimento da noticia 
do delito. 

In casu, dentro no prazo contado a 
partir do recebimento das peças (o 
ofício da Procuradoria da Fazenda 
Nacional é de 10-2-76, fi. 5), a repre
sentação foi fei~a (fI. 4). 

Diante do exposto, dou provimento 
ao recurso, para que, na instância a 
quo, seja recebida a denúncia. 

VOTO 

o Exmo. Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: Voto de acordo com o 
Sr. Ministro-Relator, com a vênia 
devida aos cOlegas que o fizeram di
ferentemente, por entender que, 
quando a lei exige representação, 
não basta para supri-Ia o simples 
ofício requisitando a instauração de 
inquérito para melhor apuração dos 
fatos, pois a representação em si já 
pressupõe, ao meu ver, indícios vee
mentes que a justifiquem. 

Por tais considerações, tendo em 
conta manifestação anterior feita 
nesta Turma, quando do jUlgamento 
do Recurso Criminal n? 538, confir
mo a sentença. 

EXTRATO DA ATA 

RcCr 534 - SC - ReI.: Sr. Min. 
Lauro Leitão. Recte.: Justiça Públi
ca. Recdo.: Valério Colla. 

Decisão: A Turma, por empate na 
votação, confirmou a sentença, ne
gando provimento ao recurso, venci
dos os Srs. Ministros Carlos Mário 
Velloso e Elmar Campos (em 2-5-79 
- 3? Turma). 
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o Sr. Ministro Armando Rollem
berg votou com o Relator. O Sr. Mi
nistro Elmar Campos é Juiz Federal, 
convocado em virtude de se encon-

trar licenciado o Sr. Ministro Aldir 
G. Passarinho. Presidiu o julgamen
to o Exmo. Sr. Ministro Armando 
ROllemberg. 

RECURSO CRIMINAL N? 818 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 
Recorrente: Justiça Pública 
Recorrido: Gerson José Nerath Júnior 

ACORDA0 

Processo penal. 
Ação penal. 

EMENTA 

Início. Extinção de punibilidade pelo pagamento 
de tributos. 

1. A ação, seja penal ou cível, é direito públiCO 
sUbjetivo, pré existe ao processo e consiste na possi
bilidade de seu titular pedir a intervenção do Estado 
para compõr uma lide, independentemente da ques
tão de mérito, de ter a parte razão ou não, de ser ou 
não procedente seu pedido. lt, destarte, do meri
dianda evidência que o exercício da ação tem início 
por ato de seu titular (a parte), posto através de pe
tição inicial que, em matéria penal, tem o designati
vo legal de denúncia. 

2. O prazo para oferecimento da denúncia é legal 
e não judicial, fluindo de modo continuo, sem que ao 
juiz seja dado suspendê-lo, da mesma forma que é 
legal e não Judicial o prazo para pagamento de tri
butos e multas, instituídos pelo Decreto-Lei n? 157 de 
1967. 

O terminus ad quem deste prazo não está fixado 
em dias, mas através de um critério comumente 
adotado na legislação processual, regula-se por um 
fato processualmente relevante o início da ação pe
nal. O pagamento pOde ser feito, «desde que ainda 
não tenha sido iniciada a ação penal», diz o Decreto
Lei, literalmente, no § 2?, do art. 18. A contrario 
sensu, iniciada a ação penal, já não terá oportunida
de o pagamento, havendo-se operado preclusão.» 

3. Depósito feito após o início da ação penal, sen
tença de extinção de punibilidade que se reforma. 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, dar provimento ao re
curso, para reformar a decisão re-
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corrida e determinar se prossiga na 
ação penal, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de leI. 
Brasília, 12 de fevereiro de 1982 

(data do julgamento) - Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Presidente 
- Ministro Jesus Costa Lima, Rela
tor. 

RELATÓRIO 

O Exmo. Sr. Ministro Jesus Costa 
Lima: Ofereceu o Ministério Público 
Federal denúncia, perante o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Federal da 
Segunda Vara da Seção de São Pau
lo, contra Gérson José Nerath Jú
nior, por haverem sido apreendidas 
mercadorias estrangeiras, em data 
de 7 de julho de 1980, .no estabeleci
mento comercial, da firma «XOQ -
Novidades Eletrônicas Ltda.», sita 
na Galeria Pagé, São Paulo, capital, 
da qual é sócio e efetivo dirigente o 
denunciado. 

As mercadorias consistiam de re
lógios e máquinas eletrônicas e 
encontravam-se desacompanhadas 
de qualquer documentação compro
batória de entrada regular no país, 
sendo a inicial acusatória oferecida 
com fundamento no art. 334, pará
grafo primeiro, letra d, do Código 
Penal, datando de 18 de março de 
1981, como se constata do despacho 
proferido em seu rosto. 

Antes, porém, de ser intentada a 
ação penal, determinou o juízo, me
diante provocação do agente do ilíci
to, que fossem, pela Receita Fede
ral, efetuados os cálculos dos tribu
tos devidos, para pagamento e con
seqüente extinção de punibilidade. 

Isso se deu em 29-10-80, expedido 
ofício à Receita Federal, no dia se
guinte. 

Em data de 21 de janeiro de 1981 
(fls. 44) chegava ao juízo resposta 

da autoridade fazendária, acompa
nhada de quadro demonstrativo dos 
cálculos realizados, em que diz do 
total apurado e respectivas parcelas 
referentes ao IPI, Imposto sobre Im
portação e multas. 

A fI. 47 requereu o Ministério PÚ
blico Federal intimação do indiciado 
para que, desejando ver extinta a 
punibilidade, depositasse a quantia 
devida. 

Em 4 de fevereiro de 1981, efetiva
se a intimação (fls. 48v) na pessoa 
do defensor do indiciado. Em 9 de 
março de 1981, era certificado, pela 
Secretaria da Vara, não ter havido 
manifestação do defensor no prazo 
legal. 

Somente após todos esses fatos 
processuais, que citei com todo rigor 
cronológico, e quase dois meses após 
a juntada aos autos do inquérito poli
cial dos cálculos efetuados pela Re
ceita Federal, é que foi aberta vista 
ao Ministério Público Federal para 
efeito de propositura da ação penal, 
o que finalmente aconteceu, sendo o 
libelo de 18-3-81, como já dito. Nessa 
mesma data, fez o interessado, na ex
tinção da punibilidade, juntada aos 
autos da Guia de Depósito de fls. 50, 
aparentemente comprobatória do pa
gamento do débito apurado, no total 
de Cr$ 364.214,00 (trezentos e sessen
ta e quatro mil, duzentos e quatorze 
cruzeiros). O Oficio de fls. 52, da 
Caixa Econômica Federal, esclare
ce, porém, que o pagamento só se 
efetuou em 20 de março de 1981 e 
não em 17-3-81, devido à devolução 
do cheque referente ao depósito. 

Esse ofício, inequívoco no sentido 
de comprovar que o pagamento se 
fez dois dias após o oferecimento da 
denúncia, foi julgado aos autos em 24 
de março de 1981. 

Por sentença de 3-4-81, o juízo re
corrido decretou a extinção da puni
bilidade pelo pagamento, aduzindo 
na fundamentação: 
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«Com efeito, razão assiste ao re
querente que, antes do recebimen
to da denúncia, depositou em juízo 
o montante dos tributos devidos 
(fls. 50), segundo o cálculo efetua
do pela Receita Federal (fls. 44 a 
46)>>. 
Intimado do decisório em 8 de 

abril de 1981 (fls. 56), interpôs o Mi
nistério Público Federal, em 10 de 
abril de 1981, recurso em sentido es
trito, com fundamento no art. 581, 
VIII, do CPP. 

O fundamento do recurso é o paga
mento serôdio, em 20-3-81, quando a 
denúncia foi ajuizada em 18-3-81, não 
operando, por conseguinte, o preten
dido efeito extintivo da punibilidade. 

Em sua resposta, o recorrido sus
tenta: a) que a ação penal só surge 
com o recebimento da denúncia; b) 
que, de qualquer modo, o pagamento 
se fez tempestivamente, por isso que 
a intimação para seu efeito deveria 
ter sido feita na pessoa do próprio 
interessado e não procedida, como 
foi, no advogado. Conclui que o pa
gamento, mesmo após o oferecimen
to da denúncia, desde que antes de 
seu recebimento, opera o efeito ex
tintivo da punibilidade. 

Reapreciando o decisório, man
teve-o o juízo, sob dois fundamentos: 

1. «É que a denúncia, por si só, é 
uma simples petição autônoma e 
desvinculada do inquérito e das pe
ças que a informam. O que lhe dá vi
da, o que lhe dá força de elemento 
propulsor da ação penal é o despa
cho de recebimento. Proferido este, 
inicia-se a ação penal, instaura-se a 
instância, muito embora a relação 
processual só se aperfeiçoe, triangu
larmente, com a citação do réu». 

2. «A concessão de prazo pelo ma
gistrado ao que, tendo requerido 
oportunamente o cálculo dos tribu
tos, pretende a extinção da punibili
dade, visa possibilitar-lhe a que, to
mando conhecimento da importância 

calculada, providencie dentro de ra
zoável período de tempo o seu reco
lhimento ou depósito». 

Manteve, conseqüentemente, a 
sentença recorrida e determinou a 
subida dos autos a este Tribunal. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, oficiando, pronunciou-se pelo 
provimento ao recurso, aduzindo co
mo razões: 

1. «Houve apenas um depósito, 
sem forma nem figura de direito, 
que não correspondeu a pagamento, 
porquanto não houve crédito tributá
rio constituído»; 

2. «O pagamento teria sido incom
pleto, pois nada foi recolhido concer
nentemente a multas (fls. 45, multa 
de Cr$ 581.573,00)>>. 

É esse o relatório. 

VOTO 

O Exmo. Sr. Ministro Jesus Costa 
Lima (Relator): Presentes estão os 
pressupostos do recurso, eis que 
tempestivo, adequado e legítima a 
parte que o interpõe. Sou pelo seu 
conhecimento, portanto. 

Quanto ao seu mérito, tenho que a 
controvérsia cinge-se a dois aspec
tos: o da tempestividade do paga
mento e o de sua suficiência. 

O primeiro, porém, desdobra-se 
em diversas questões: a) Qual a na
tureza do prazo para pagamento ins
tituído pelo art. 18, § 2?, do Decreto
Lei n? 157, de 10 de fevereiro de 1967; 
b) Qual seu terminus ad quem?; c) 
É dever da autoridade policial ou fa
zendária adotar iniciativas para o 
pagamento ou é ônus do indiciado 
fazê-lo?, d) Suspendem-se os prazos 
de persecução, inclusive para efeito 
de oferecimento de denúcncia, após 
manifestar o indiciado a intenção de 
pagar?; e) Qual o ato que dá início à 
ação penal, o oferecimento da de
núncia ou seu recebimento? 
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Procurarei responder a essas inda
gações, seguindo os mesmos roteiros 
antes perlustrados quando de minha 
jUdicatura em primeiro grau, até 
que outros melhores me ocorram, 
disposto que sempre estive e estarei 
a corrigir rumos, submisso à razão e 
à vontade de acertar. 

O prazo para oferecimento da de
núncia é legal e não judicial, fluindo 
de modo contínuo, sem que ao juiz 
seja dado suspendê-lo, da mesma 
forma que legal e não judicial o pra
zo para pagamento de tributos e 
multas instituídos pelo Decreto-Lei 
n? 157 de 1967. 

O terminus ad quem deste prazo 
não está fixado em dias, mas atra
vés de um critério comumente ado
tado na legislação processual; 
regula-se por um fato, processual
mente relevante, o início da ação pe
nal. O pagamento pode ser feito, 
«desde que ainda não tenha sido ini
ciada a ação penal», diz o Decreto
Lei, literalmente, nos § 2?, do art. 18. 
A contrario sensu, iniciada a ação 
penal, já não terá oportunidade o pa
gamento, havendo-se operado pre
clusão. 

Isso está reconhecido na sentença 
recorrida a qual, porém, entende 
que o ajuizamento de denúncia não 
dá início, por si, à ação penal. So
mente proferido o despacho de rece
bimento, inicia-se a ação penal, afir
ma categórica. 

Tenho, todaVia, que uma das con
quistas da ciência processual moder
na foi a perfeita distinção entre 
ação, processo e mérito. A ação, se
ja penal ou cível, é direito público 
SUbjetivo, pré-existe ao processo e 
consiste na possibilidade de seu titu
lar pedir a intervenção do Estado 
para compõr uma lide, independen
temente da questão de mérito, de ter 
a parte razão ou não, de ser ou não 
procedente seu pedido. É, destarte, 
de meridiana evidência que o 
exercício da ação tem início por ato 

de seu titular (a parte), posto atra
vés de petição inicial que, em maté
ria penal, tem o designativo legal de 
denúncia. 

Obvio que, se houvesse rejeição da 
denúncia, por uma das hipóteses le
gais, beneficiar-se-ia o agente, mas 
por outro título, eis que o ato do juiz 
nesse sentido hipotético não signifi
caria negativa da ação, mesmo se 
afirmasse faltar-lhe uma das condi
ções da trilogia, possibilidade jurídi
ca, legitimação para a causa e inte
resse. 

Embora se fale em condições de 
ação, designa-se por essa locução as 
condições de exercício da ação e não 
a ação, como ensina lapidarmente 
Tornaghi. O direito de ação é absolu
to, embora como todo e qualquer di
reito sujeito a condições de 
exercício. Pertine à parte e não ao 
magistrado ou a ato seu, o que se 
evidencia da nomenclatura alternati
va de «pertinência SUbjetiva da li
de». 

Nesse exato sentido, encontra-se li
ção de Gabriel de Rezende Filho, co
lacionada por Hélio Tornaghi, em 
sua monumental obra «Instituições 
de Processo Penal, vol. lU, Edição 
de 1959 - Forense, página 299: 

«Mesmo quando o autor propõe 
uma ação destituída de fundamen
to, dando ao juiz a possibilidade de 
rejeitá-la In l1mlne, ainda nesta 
hipótese, a sentença do juiz consti
tui uma «declaração do Estado» de 
que o autor não tem razão, não 
tem o direito que presumia, pouco 
importando a sua boa ou má-fé». 
Ainda aí terá havido ação, sem 

embargo da rejeição da inicial. 
O recurso à lei termina por escla

recer definitivamente o assunto. 
Exara o art. 26 do CPP: 

«A ação penal, nas contraven
ções, será iniciada com o auto de 
prisão em flagrante ou por meio de 
portaria expedida pela autoridade 
judiciária ou policial». 
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A portaria lavrada pela autoridade 
policial, nas contravenções, equivale 
à denúncia, devendo ter seus requisi
tos básicos e, sem qualquer interven
ção do magistrado, dá início à ação. 
Por sua vez, reza o art. 24 do CPP: 

«Nos crimes de ação pública, es
ta será promovida por denúncia do 
Ministério Público, mas depende
rá, quando a lei o exigir, de requi
sição do Ministro da Justiça ou de 
representação do ofendido ou de 
quem tiver qualidade para 
representá-lo» . 
Donde, se foi oferecida denúncia 

em 18 de março de 1981 e, só no dia 
20 seguinte, efetuado o depósito, te
nho que o mesmo se fez após o fato 
processual que o impedia, o início da 
ação penal, não constituindo paga
mento, nem muito menos implicando 
na extinção de punibilidade. 

É preciso salientar que a intima
ção feita na pessoa do advogado, pa
ra pagamento dos tributos e multas 
apurados, fêz-se por salutar liberali
dade do magistrado que a determi
nou. A essa providência não tinha di
reito o recorrente, nem para que fos
se procedida em sua pessoa, nem na 
de seu advogado. 

Quando do exercício da judicatura 
de primeiro grau, na sentença profe
rida no H.C. impetrado por Celso 
Franco de Sá Santoro, em favor de 
Roberto Bitencourt Beze, (Processo 
13/81, Terceira Vara da Justiça Fe
deral em Brasília - DF), decidi que 
o pagamento é ônus e não direito ab
soluto dos agentes dos crimes fis
cais, não havendo como cogitar-se 
de dever das autoridades em toma
rem iniciativas ou procederem a in
timações para sua efetivação. Sus
tentei, ainda, que a pretensão de pa
gamento deveria ser manifestada 
perante a autoridade policial ou fa
zendária. Somente se essa criasse 
empeços, dificuldades ou, por qual
quer modo, levantasse óbices pro
crastinatórios ou exercicio da facul-

dade do interessado, é que nasceria 
para o mesmo o interesse proces
sual, sem o qual vedado lhe estaria o 
aparelho judiciário. 

Concedo, todavia, que se faça abs
tração dessa exigência técnico
processual, em homenagem à liber
dade, potencialmente atingida pela 
persecução processual. Admito que o 
ingresso na Justiça se faça sem, an
tes dirigir-se o interessado às autori
dades administrativas. Não, porém, 
que, requerendo em juízo o paga
mento, não esteja atento à conces
são, deixe de acompanhar o procedi
mento, desinteresse-se pelo paga
mento e, até, como no caso, fique in
diferente à intimação feita em seu 
advogado, em ato louvavelmente li
beral ao juiz. 

Conceituando o que seja o ônus 
processual, preleciona Hélio Torna
ghi: 

«Como já disse, a faculdade não 
decorre de uma relação entre pes
soas: o facultado nada exige de ou
trem. Por vezes, entretanto, a lei 
manda que ele exija de si próprio 
alguma coisa, que ele faça algo se 
quiser lucrar uma vantagem. As
sim, por ex.: a lei não obriga qual
quer das partes no processo a pro
var as próprias alegações. Mas lhe 
diz: quem tiver prova do que afir
ma e qUiser convencer o juiz, é en
carregado de produzir a prova. O 
encargo ou ônus, portanto, é um 
fardo que o próprio interessado de
ve carregar se dele se quiser va
IeI'. É como que uma obrigação pa
ra consigo mesmo. O que distingue 
o encargo do dever jurídico é exa
tamente isso: o primeiro existe pa
ra o próprio encarregado, enquan
to que o segundo existe em favor 
de outro (do titular do correspon
dente direito subjetivo») <Institui
ções de Processo Penal, Vol. IIl, 
página 210, Forense - 1959). 
O recorrido não carregou o fardo a 

que alude Tornaghi. Não se desin-
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cumbiu da obrigação para consigo 
mesmo, eis que o depósito com che
que sem fundos, no dia do ofereci
mento da denúncia, não constituiu 
pagamento, e o posterior já estava 
alcançado pela preclusão. 

Quero acentuar que a faculdade de 
pagar (rectius: ônus) se faz sem pre
juízo dos prazos para o Ministério 
Público oferecer denúncia, sem sus
pensão ou interrupção dos mesmos. 
O interessado deve transportar seu 
fardo numa corrida contra os prazos 
em fluxo, assistindo-lhe tão-só o di
reito de não lhe estorvarem os empe
nhos e as medidas tendentes ao 
exercício de sua faculdade. Ônus, 
por definição, não é privilégio. 

Parece-me que essa modalidade 
extintiva da punibilidade dependen
te tão-só da fortuna dos indiciados, 
discriminatória por critérios mate
riais dos que se sUjeitam à pri
vação da liberdade e dos que podem 
conquistá-la pelo pagamento, não 
merece qualquer elastério interpre
tativo. 

Concluo: havendo o depósito sido 
feito após o início da ação penal, que 

consiste no ajuizamento da inicial 
acusatória, independentemente de 
seu recebimento, não tem efeito de 
pagamento. Se tempestivo tivesse si
do e, por insuficiência, já que não 
compreendeu as multas exigidas ex
pressamente pelo Decreto-Lei n? 157, 
de 1967, não alcançaria os efeitos 
perseguidos. O depósito fez-se na im
portãncia de Cr$ 364.214,00 (trezen
tos e sessenta e quatro mil, duzentos 
e quatorze cruzeiros), não com
preendendo a multa prevista no art. 
106, IV a, do Decreto-lei n? 37, de 18-
11-66, que não foi solucionada, uma 
vez que a multa prevista no art. 169, 
do referido Decreto-Lei n? 37-66, com 
a redação introduzida através da Lei 
n? 6.562, de 18-9-78, depende de apu
ração pela autoridade administrati
va fiscal. 

Meu voto é no sentido de provi
mento do recurso para que seja cas
sada a sentença extintiva da punibi
lidade, submetida a denúncia ao 
juízo de primeiro grau, para exame 
de seus requisitos e eventual recebi
mento ou rejeição. 

RECURSO ORDINARIO N? 3.787 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Recorrente: Arlete Farah 
Recorrido: INPS 

EMENTA 

Reclamação trabalhista. Bolsa de estudos. Con
tagem de tempo. 

Não se conta como de serviço o tempo em que o 
servidor autárquico, encontrando-se no gozo de li
cença sem vencimentos, manteve-se em bolsa de es
tudos concedida pela própria repartição, para aper
feiçoamento profissional, da qual lhe resultou con
trato de trabalho na especialidade, após optar pelo 
regime do FGTS. 

Sentença confirmada. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, para 
confirmar a sentença, na forma do 
voto e notas taquigráficas preceden
tes que integram o presente julgado. 

Custas como de lei. 
BraSllia, 9 de março de 1982 (data 

do julgamento). Ministro Evandro 
Gueiros Leite, Presidente-Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Evando Gueiros 
Leite (Relator): Reclamação traba
lhista proposta por Arlete Farah 
contra o Instituto Nacional de Previ
dência Social (INPS), do qual é ser
vidora pelo regime celetista. Pede a 
procedência da causa a fim de ser
lhe reconhecido o direito à averba
ção de tempo de serviço, do período 
que vai de I? de julho de 1970 a 24 de 
abril de 1974. 

A reclamante ingressou no serviço 
do INPS como autárquica, em 1957, 
mas em 1974 assinou contrato indivi
dual de trabalho sob o regime da 
CLT, trabalhando como Terapeuta 
da Palavra, situação que ainda per
dura. Ocorre que, antes disso, no 
período de tempo já referido no 
preâmbulo, embora na condição de 
bolsista, a reclamante trabalhou pa
ra o reclamado na mesma especiali
dade. 

O INPS indeferiu o seu requeri
mento administrativo por falta de 
amparo legal. Na contestação argüiu 
carência de ação, exatamente por
que a reclamante atuara como sim
ples estagiária. Devido à falta de 
pessoal técnico, instituiu bolsas de 
estudo para estagiários nas unidades 
executivas de reabilitação profissio
nal, não tutelados pelas normas con
solidadas. 

o processo tramitou sem ocorrên
cias especiais. Ultimada a instrução, 
proferiu sentença o Dl'. Sebastião Al
ves dos Reis, quando ainda Juiz em 
Minas. Julgou improcedente a ação 
porque na hipótese existiu, realmen
te, bolsa em que a prestação de tra
balho é absorvida pelo objetivo de 
aperfeiçoamento profissional domi
nante (fI. 38). 

Recurso da reclamante, às fls. 43-
46, em críticas à sentença e com pe
dido de nova decisão. Sem contra
razões do INPS, subiram os autos ao 
Tribunal, onde a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
deu parecer pela manutenção da res
peitável sentença de primeiro grau, 
atuando a União Federal como assis
tente de sua autarquia (fls. 52). 

É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Evandro Gueiros 

Leite (Relator): Admite a autarquia 
reclamada, à fI. 23, que devido à 
carência de pessoal técnico, dedica
do à execução de programas de rea
bilitação e de serviço social, enten
deu conveniente instituir um plano 
de concessão de bolsas de estudos 
para estagiários, nas suas unidades 
executivas de reabilitação profissio
nal. Assim fez por meio da Resolu
ção n? INPS 499.6, de 1969, às fls. 25-
26. 

A reclamante era servidora autár
quica desde 1957. Passou a celetista 
em 1974. E nesse intercurso, exata
mente no período de tempo que vai 
de 1970 a 1974, atuou, também, na 
condição de bolsista, na sua especia
lidade, sem perder, contudo, a quali
dade de servidora. 

O que pretende é, nada mais, nada 
menos, do que a contagem de servi
ço superposto, se lhe fosse reconhe
cida como atividade autônoma a de 
estagiária ou bolsista dentro da sua 
própria repartição e para fins de 
contagem recíproca. 
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A decisão administrativa é auto
explanatória: 

«Arlete Farah, n? 819.266, Tera
peuta da Palavra, regida pela 
CLT, lotada em 11.004, requer seja 
considerado como de efetivo efeti
vo exercício o período de 1-4-68 a 
24-4-74, em que esteve em gozo de 
licença sem vencimentos, quando 
era titular do cargo efetivo de 
Atendente, nível 9, n? 40.429, 
ou, em caso negativo, seja re
tificada de 25-4-74 para 30-6-70 a 
data da vigêncía de sua exonera
ção do cargo efetivo apontado, a 
fim de permitir a retroação da da
ta da assinatura do contrato de 
trabalho para 1-7-70, data de início 
da prestação de serviços ao INPS 
como bolsista. Parecer da MGPM: 
Pelo indeferimento. As situações 
expostas acima não estão discipli
nadas em normas regulamentares. 
Decisão: Indeferido, por falta de 
amparo legal. Publique-se» (fl. 6). 
Dir-se-á que o período de tempo 

pretendido corresponde à época em 
que esteve em gozo de licença sem 
vencimentos, quando era titular do 
cargo efetivo de Atendente. Todavia, 
a existência da relação de emprego 
público, apenas suspensa pelo gozo 

de licença, descaracterizaria a pres
tação de serviços sob outra forma. 
No caso, torna-se evidente que a re
clamante pretendera mesmo o aper
feiçoamento profissional, de utilida
de futura em sua carreira, como se 
viu, pois foi devido a isso que, em 
1974, assinou contrato de trabalho 
com o INPS, exatamente no cargo 
de Terapeuta da Palavra, manifes
tando a sua opção pelo FGTS (fI. 
28l. 

Nestas condições, nego provimento 
ao recurso e confirmo a respeitável 
e lúcida sentença. 

É o meu voto. 

'EXTRATO DA MINUTA 

RO 3.787 - MG - Relator: O Sr. 
Ministro Evandro Gueiros Leite. 
Recte.: Arlete Farah. Recdo.: INPS. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso, pa
ra confirmar a sentença. (Em 9 de 
março de 1982 - 2? Turma. ) 

Os Srs. Ministros William Patter
son e José Cândido votaram com o 
Sr. Ministro-Relator. Presidiu o jUl
gamento o Exmo. Sr. Ministro 
Evandro Gueiros Leite. 

RECURSO ORDINARIO N? 3.948 - RS' 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Recorrentes: Serpro e João Gallo 
Recorridos: Os mesmos 

EMENTA 

Trabalhista. Equiparação salarial. Servidor do 
Serpro. Horas extras. Prescrição bienal. Intervalos 
(Art. 72, da CLT). 

Resultando das conclusões da períCia técnica 
que o reclamado não observava a recomendação do 
art. 72, da CLT, no tocante aos intervalos para re
pouso, a11 previstos, bem assim firmada a convicção 
de que os requisitos previstos no art. 461, do mesmo 
diploma, referentes à eqUiparação salarial, estavam 
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atendidos, quer pela identidade das situações postas 
em confronto, quer pela igual produtividade em rela
ção ao paradigma, o deferimento da pretensão é 
uma conseqüência. 

Horas extras não comprovadas, mas, pelo con
trário, negadas pelo laudo pericial, não merecem 
consideração. 

A prescrição bienal não alcança as prestações 
do mês anterior ao ajuizamento, se este se deu no 
prazo do cumprimento da obrigação (art. 459, pará
grafo único da CLT). 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade 
negar provimento ao recurso d~ 
SERPRO e dar parcial provimento 
ao do reclamante, tão-só, para ex
cluir da prescrição a parcela refe
rente ao mês de setembro de 1975 
na forma do relatório e notas taqui~ 
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de fevereiro de 1981 

(data do julgamento) - Ministro 
Aldir G. Passarinho, Presidente -
Ministro Wllliam Patterson, Relator. 

RELATORIO 

° Sr. Ministro William Patterson: 
Este processo foi levado a julgamen
to, perante esta Colenda 2? Turma, 
na sessão de 5 de dezembro de 1979 
pelo então Relator, Ministro Justin~ 
Ribeiro, com o seguinte relatório de 
fls. 164/167, que reproduzo, nesta 
oportunidade (lê). 

Em voto preliminar, acolhido una
nimemente, o ilustre Relator sugeriu 
a conversão do jUlgamento em dili
gência, a fim de que fosse promovi
da perícia a respeito de duas ques
tões, conforme assinalado, verbis: 

«o Dr. Juiz entendeu que a ques
tão de prOdutividade só se resolve
ria mediante perícia, porque as 
planilhas apresentadas pelo SER
PRO, embora apresentando dife
renças de produção entre o recla
mante e o paradigma, não tradu
zem os dados apresentados na pro
dutiyidade de que fala a lei. Como, 
porem, as partes não pediram 
perícia, decidiu S. Exa. contra o 
SERPRO, ao qual competia o ônus 
dessa prova. 

Também a propósito dos interva
los de que trata o art. 72 da CLT' 
entendo eu que a defesa do SER~ 
PRO só se esclareceria por 
perícia. Não se pode, realmente, 
rejeitar à primeira vista as alega
ções da empresa. A lei exige des
canso de 10 minutos por trabalho 
contínuo de 90 minutos em meca
nografia, mas não podemos olvidar 
que tal preceito foi expedido quan
do ainda não se falava em compu
tação. Então, se no trabalho destas 
outras formas de descanso ou de 
relaxamento das tensões nervosas 
exsurgem, entendo que o intérpre
te não deve desprezá-Ias. Importa, 
apenas, que fique demonstrada a 
equipolência das formas novas 
com o dado legal. 

Quanto à falta do requerimento 
da perícia, o princípio pUblicístico 
do processo confere ao Juiz o po
der de supri-la, mandando que 
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se faça a prova técnica indispensá
vel ao bom decidir». 
Baixando os autos à Vara de ori

gem, foi cumprida a diligência, 
com a realização da perícia técni
ca, representada pelo laudo de fls. 
185/191, complementado às fls. 
196/197, sobre o qual falaram as par
tes. 

É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro William Patterson: 

Questiona-se, como visto, o aspecto 
da produtividade, como peça de re
conhecimento do direito reclamado, 
porquanto se cuidda de vantagens 
decorrentes de equiparação salarial, 
bem assim o regime de intervalos. 

Com efeito, dispõe o art. 72, da 
Consolidação das Leis do Trabalho: 

«Art. 72. Nos serviços permanen
tes de mecanografia (datilografia, 
escrituração ou cálculo), a cada 
período de noventa minutos de tra
balho consecutivo corresponderá a 
um repouso de dez minutos não de
duzidos da duração normal de tra
balho.» 
O reclamado sustenta que a regra 

diferenciada sempre foi observada, 
porquanto o reclamante sempre tra
balhou em sistemas de transcrição 
em concentrador de teclado, denomi
nados «inteligente» e «semi
inteligente», onde há intervalos de 20 
minutos, para se aguardar a crítica 
da máquina, que somados aos de
mais, como, por exemplo, para lan
ches e desligamento de teclados, 
atendia aos requisitos da legislação. 

Sobre esse ponto, entendo que a 
perícia favorece a pretensão do re
clamante. As respostas aos quesitos 
pertinentes indicam que a disposição 
consolidada não estava sendo rigoro
samente cumprida. É o que se deflui 
do seguinte trecho do laudo. 

4. Com base nos cartões-ponto in
forme o Sr. Perito se o reclamado 
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concedia e registrava intervalos 
previstos no art. 72 da CLT. 

Resposta: Não, os cartões-ponto 
não contêm registro do referido in
tervalo. 

5. Com base na natureza do tra
balho desenvolvido era possivel o 
gozo do intervalo previsto no artigo 
72 da Lei Consolidada? 

Resposta: Segundo pudemos apu
rar, tal intervalo era possível de 
ser concedido. 
E mais adiante, afirma, acerca 

das indagações formuladas: 
Informf', ainda. ~f' Fl n~tureza do 

trabalho permite que um digitador 
inicie a trabalhar no exato momen
to previsto para o início do expe
diente. 

Resposta: Embora o sistema ho
je adotado pela reclamada seja di
ferente do utilizado ao tempo do 
reclamante, verificamos que às ta
refas de cada digitador, são atri
buídos 15 minutos antes do início 
previsto, providênCia esta que per
mite que o horário seja observado. 
Esclarecemos que a Empresa ad
mite um atraso de 10 minutos. 

Finalmente, a natureza do traba
lho obriga ou não, a que o digita
dor cesse suas atividades antes do 
horário previsto para o término do 
turno? 

Resposta: Apuramos que face a 
natureza dos serviços, o digitador 
somente pára ao «Final» das Pas
tas, para o intervalo a cada 90 mi
nutos, ou ainda por defeito no equi
pamento. 
Assim reconhecendo, há de se en

tender legítima a condenação nas 
horas extras resultantes do descum
primento do intervalo. 

Restaria observar as considera
ções do Perito no que tange à equi
paração salarial colocada em deba
te. Respondendo ao primeiro quesi
to do reclamante, sobre o controle de 
produtividade, disse: 
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Resposta: Em contatos que man
tivemos com o Setor de «Digita
ção» da reclamada, verificamos 
que a Empresa mantinha, primei
ramente, um controle de produção, 
e, posteriormente, uma avalição do 
desempenho de seus funcionários. 
Examinando os documentos que 
nos foram facultados, verificamos 
que seus elementos destinam-se a 
aferição da «produção hora» dos 
funcionários. Em vista disto, pode
mos dizer que a Empresa mantém 
um controle da produtividade de 
seus funcionários. 
Em seguida, descreve os critérios 

de avaliação da produtividade (Pro
dução por Toques, Produção por 
UES e Avaliação do Desempenho). 
Relativamente ao quesito n? 3, traz 
um quadro demonstrativo do contro
le da produtividade, mês a mês, des
de janeiro de 1975 a março de 1977, 
relativo ao reclamante e ao Paradig
ma observando os três critérios alu
did~s (cfr. 187/188), Atesta, ainda, 
que os dois executavam tarefas idên
ticas de «digitação» (Quesito 6 - fls. 
188). 

Em termos de produtividade, 
verifica-se que a média apurada en
seja concluir pela igualdade de con
dições. Se em alguns pontos o Para
digma SObrepuja o reclamante 
(UES), em outros é amplamente su
perado por este último (Toques/ho
ra), havendo um equilíbrio quanto 
ao grau de desempenho. 

Assim, não merece prosperar o re
curso da Empresa. A perícia técnica 
reforça a decisão de primeiro grau, 
nos lances enfocados. 

Quanto ao objeto do recurso do re
clamante, tenho como correta a ale
gação sobre não poder incidir a pres
crição das prestações relativas ao 
mês de setembro de 1975, porquanto 
facultado ao empregador o direito de 
efetuar o pagamento até o décimo 
dia útil do mês subseqüente ao ven
cido (parágrafo único, do art. 459, da 

CLT), somente a partir desta data 
poder-se-á contar o prazo para a 
prescrição bienal. Ajuizada a recla
matória no dia 10 de outubro de 1977, 
aquela obrigação não pOderia estar 
alcançada pelo instituto. No que con
cerne às horas extraordinárias, o 
laudo pericial dá cobertura às alega
ções do reclamado, ao responder o 
seu Quesito n? 3 (fls. 190), verbis: 

«Compulsando a folha de paga
mento, contra-cheques, ou compro
vantes financeiros, verifique o Sr. 
Perito, se as horas noturnas foram 
remuneradas corretamente, isto é, 
se computadas como de 52'30". 

Resposta: Compulsando as fichas 
financeiras do reclamante, que nos 
foram facultadas, e que correspon
dem ao período de 1/76 até 4/77, 
verificamos que numa única opor
tunidade ele trabalhou à noite, em 
Fev /76, tendo a hora reduzida sido 
paga corretamente, isto é, a razão 
de 52,30"». 
Ante o exposto, nego provimento 

ao recurso do SERPRO e dou provi
mento ao recurso do reclamante, 
tão-somente para excluir do alcance 
da prescrição as prestações relati
vas ao mês de setembro de 1975, 
mantida a sentença nos demais dis
positivos. 

EXTRATO DA MINUTA 

RO 3.948 - RS - ReI.: Sr. Minis
tro William Patterson. Rectes.: SER
PRO e João Gallo. Recdos.: Os mes
mos. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso do 
SERPRO e deu provimento ao do re
clamante, tão-só para excluir da 
prescrição a parcela referente ao 
mês de setembro de 1975. (Em 13-2-
81 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros José Cândido e 
Aldir G. Passarinho votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Aldir Aldir G. Passarinho. 
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RECURSO ORDlNARIO N? 4.289 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Recorrentes: lAPAS 
Recorrida: Marilene de Almeida Araruna 

EMENTA 

Reclamação trabalhista. Horas extras. Modifica
ção do pacto laboral. Empregada mulher. 

De acordo com a lei, mulher nenhuma poderá 
ter o seu horário de trabalho prorrogado fora dos ca
sos especificados (CLT, arts. 372 a 378). Se tal po
rém ocorrer, deverá ser indenizado o excesso, com 
repercussão sobre outras obrigações trabalhistas, 
tais como férias e 13? salários. 

Procedência parcial da reclamação, para 
excluirem-se da condenação os honorários advo
catícios, incabíveis no caso. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento parcial ao recurso 
do lAPAS, tão-somente para excluir 
da condenação a verba de honorá
rios advocatícios, por incabível no 
caso, na forma do voto e notas taqui
gráficas precedentes que integram o 
presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 9 de março de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Evandro 
Gueiros Leite Presidente-Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Marilene de Almei
da Araruna, Auxiliar de Serviços 
Médicos do Instituto Nacional de 
Previdência Social, propõe reclama
ção trabalhista contra este Instituto 
para que o mesmo seja compelido a 
pagar-lhe as horas extras vencidas e 
vincendas a que faz jus, por haver 
alterado a sua jornada de trabalho 

de 6 para 8 horas diárias. Requer, 
ainda, adicional de 20%, diferenças 
resultantes do cõmputo das horas ex
tras trabalhando habitualmente, na 
remuneração das férias e 13?s. salá
rios recebidos ou que venha a rece
ber, tudo acrescido de juros de mora 
e correção monetária, conforme se 
apurar em execução. 

Na audiência, as partes rejeitaram 
a proposta conciliatória, tendo a re
clamada argüido exceção de litispen
dência (fls. 10) e contestado pela im
procedência da ação (fls. 11/13): 

Na tomada de depoimtento pessoal 
das partes, às fls. 23/24, alegou o IA
P AS que a reclamante recebeu 25% 
de aumento correspondente às 40 ho
ras semanais de trabalho. 

A autora confirmou o aumento, 
com a ressalva de que não fora pelo 
acréscimo da jornada de trabalho, 
mas sim pelo aumento geral estendi
do a todos os servidores. 

A oitava das testemunhas confir
ma as razões da reclamante (fls. 
40/41). 

Ultimada a audiência, o lAPAS 
apresentou alegações finais, esclare-
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cendo que após o aumento geral que 
foi de 20% a autora recebeu mais 
25%, em face da alteração de horá
rio. Alegou também a prescrição do 
pedido (fls. 78/80). 

Sem alegações finais da reclaman
te, o Dr. Juiz julgou a ação proceden
te, para condenar o reclamado a pa
gar à reclamante tudo o que pede na 
inicial, conforme se apurar em exe
cução (fls. 91/93), 

Recorreu o lAPAS pleiteando a re
forma da sentença (fls 99/103). 
Contra-razões pela manutenção (fls. 
107/114) . 

Sem recurso de ofício, subiram os 
autos e aqui no Tribunal a Sub pro cu
radoria-Geral da República opinou 
de acordo com as conclusões apre
sentadas pela entidade assistida (fls. 
120). 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Jà tenho decidido a 
respeito do assunto, em particular 
no tocante à alteração da jornada de 
trabalho nos contratos em que são 
partes empregadas mulheres. Ê sa
bido que a lei consolidada não per
mite esse aumento de carga horária, 
a não ser excepcionalmente, .confor
me se lê nos arts. 372 e seguintes da 
CLT, De qualquer modo, se tal ocor
re, é de prover-se a necessária 
contra-prestação pelas horas extras 
trabalhadas. 

Daí porque estou de acordo com a 
respeitável sentença recorrida, onde 

está dito, com respaldo na prova, 
que o reclamado realmente modifi
cou a situação jurídica da reclaman
te (fls. 27), pouco importando que 
tal se tenha dado com o seu consenti
mento. A questão não se modifica 
por isso. Está provado que a recla
mante trabalhou horas suplementa
res e não recebeu o respectivo adi
cional, nem a remuneração das fé
rias e 13?s salários. 

A prova testemunhal esclarece que 
a reclamante efetivamente foi bene
ficiada com o aumento, mas de or
dem geral, nele não se incluindo as 
horas extras, fato não desmentido 
pela defesa. 

Dou provimento parcial ao recurso 
do lAPAS tão-somente para excluir 
da condenação a verba de honorá
rios advocatícios incabíveis no caso. 

Ê o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RO n? 4.289 - SP - ReI.: O Sr. Mi
nistro Evandro Gueiros Leite. Rec
te.: lAPAS. Recda.: Marilene de Al
meida Araruna. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento parcial ao recur
so do lAPAS, tão-somente para ex
cluir da condenação a verba de ho
norários advocatícios, por incabível 
no caso. (EM 9-3-82 - 2? Turma). 

Os Srs. Ministros William Patter
son e José Cândido votaram com o 
Sr. Ministro-Relator. Presidiu o jul
gamento o Exmo. 8r. Ministro 
Evandro Gueiros Leite. 
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RECURSO ORDINARIO N? 4.913 - PI 

Relator: O Sr. Ministro José Pereira de Paiva 
Recorrente de Ofício: Juízo Federal no Estado do PiauÍ 
Recorrente: União Federal 
Recorrido: Antônio Moreira da Silva 

EMENTA 

Trahalho. Fundo de garantia do tempo de servi
ço. Estab1l1dacte. Equivalência. C.F., art. 165, inciso 
XIII. 

A equivalênc' entre a indenização prevista na 
CLT, em razão de.. estabilidade e aquela assegurada 
pelo FGTS é jurídica e não econômica, coexistindo 
os dois regimes, distintos e optativos, de acordo com 
a livre escolha do trabalhador. 

Entendimento da Súmula n? 98 do TST e prece
dentes do STF. 

Recursos providos. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
maioria, prosseguindo no julgamen
to, dar provimento ao recurso, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de dezembro de 1981 

(data do jUlgamento) - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente - Mi
nistro José Pereira de Paiva, Rela
tor. 

Deixa de ser assinado pelo Presi
dente, face ao Art. 89, § 2?, do R.!. 

RELATORIO 

o Exmo. Sr. Ministro José Pereira 
de Paiva: Trata-se de reclamação 
trabalhista, ajuizada por Antônio 
Moreira da' Silva contra o 2? Bata-

lhão de Engenharia de Construção 
(2? BEC), objetivando o recebimen
to de complementação do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, sob o 
fundamento que deve haver eqUiva
lência monetária entre o referido 
Fundo e a indenização paga aos em
pregados estáveis, face ao que dis
põe o art. 165, inciso XII, da Consti
tUição Federal, quando ocorrer des
pedida sem justa causa. 

Alega o reclamante contar mais de 
10 anos de serviços prestados ao re
clamado e, tendo sido despedido, 
sem justa causa, sem indenizações, 
sem qualquer tipo de inquérito admi
nistrativo ou judicial, apenas, lhe foi 
assegurado o direito ao levantamen
to do FGTS, este, porém sem a devi
da equivalência da indenização devi
da ao empregado estável, como de
termina o art. 497 da CLT. 

Notificadas, as partes comparece
ram à audiência de conciliação e jul
gamento, sem que houvesse possibi
lidade de acordo. 

Apresentadas as razões, também 
resultou inútil a 2~ tentativa de con
ciliação. 
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o MM. Juiz Federal, Dr. José An
chieta Santos Sobrinho, julgou proce
dente a reclamação para condenar a 
União Federal a pagar ao reclaman
te a diferença entre o que receberia 
de indenização, em dobro, pelo tem
po de 12 (doze) anos de serviços 
prestados e o que efetivamente rece
beu como depósitos na conta do 
FGTS, deduzidas as parcelas relati
vas a este último e à multa de 10% 
incluída no recibo da rescisão do 
contrato. Condenou, ainda, a recla
mada ao pagamento da correção 
monetária (fls. 34-46). 

Além do recurso de ofício, recor
reu a União Federal, argumentando 
que a jurisprudência dos Tribunais 
não agasalha a tese adotada na r. 
sentença de primeiro grau, sendo 
preponderante o entendimento de 
que a equivalência de que cuida o 
preceito constitucional do art. 165, 
XIII, da Constituição Federal, é 
juridica e não econômica. Pediu, as
sim, o provimento do recurso (fls. 
51-3). 

Contra-razões às fls. 57-8. 
A douta Subprocuradoria-Geral da 

República ofereceu parecer opinan
do pelo provimento do recurso (fls. 
62-3) . 

É o relatório. 

VOTO 
O Exmo. Sr. Ministro 

José Pereira de paiva (Relator). 
Procede o apelo de fls. 50, em que 
pese a bem lançada sentença de fls. 
34-36. 

Toda a controvérsia restringe-se à 
interpretação da equivalência que se 
pretende, entre a «indenização» por 
tempo de serviço e o «fundo de ga
rantia». A sentença recorrida enten
deu ser esta expressável em termos 
monetários e, em assim sendo, ope
rada a despedida do empregado op
tante, sem justa causa, fica a em
presa sujeita a complementar a dife
rença apurada. 

Todavia, já agora, a jurisprudên
cia sobre o conceito de equivalência, 
externado pelos Tribunais, como 
sendo apenas de caráter jurídico, foi 
também apreciada na mais Alta 
Corte de Justiça do País e, ali, 
proclamou-se o acerto do verbete de 
n? 98, do Tribunal Superior do Tra
balho que reconheceu ser a equiva
lência entre os regimes do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço e da 
estabilidade, da Consolidação das 
Leis do Trabalho, meramente jurídi
ca e não econômica, sendo assim, in
devidos quaisquer valores a título de 
reposição de diferenças. 

Logo, muito ao contrário do alega
do nas razões de fls. 57, do recorrido, 
a jurisprudência invocada pelo re
corrente não se funda em preceden
tes de mais de dez anos atrás, mas 
sim, em julgados recentíssimos do 
Excelso Pretório. 

No RE n? 93.132-RS, relatado pelo 
eminente Ministro Cunha Peixoto, 
assim decidiu aquela Alta Corte: 

«Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço. Estabilidade. Constitui· 
ção Federal, art. 165, XIII (inter
pretação). 

A equivalência entre a indeniza
ção prevista na CLT e aquela asse
gurada pelo FGTS é jurídica e não 
econômica, em razão de coexisti
rem dois sistemas, distintos e opta
tivos, oferecidos à livre escolha do 
trabalhador. » 
Logo, após esse entendimento da 

mais Alta Corte de Justiça do Pais, 
impõe-se concluir que, sendo a equi
valência entre a indenização previs
ta na CLT e aquela assegurada pelo 
Fundo de Garantia pelo Tempo de 
Serviço, apenas jurídica, sem cunho 
econômico, não pode, de fato, pros
perar a procedência da reclamação, 
reconhecida na sentença de primeiro 
grau. 

Face ao exposto, conheço e dou 
provimento aos recursos, oficial e 
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voluntário, para julgar improcedente em face do pedido e à falta de recur-
a reclamação. so do reclamante. 

É o meu voto. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Peçanha Martins: O 
reclamante não recorreu da senten
ça que minuciosamente examinou a 
espécie e bem decidiu tendo em vis
ta o pedido. 

Nada, pois, que acrescentar à de
cisão, que confirmo pelos seus pró
prios fundamentos, data vênia do 
eminente Ministro-Relator. É que a 
indenização, no caso, terá que obede
cer ao prescrito no art. 497 da Conso
lidação das Leis do Trabalho, desde 
que se trata de empregado estável, 
estabilidade verificada anteriormen
te à opção, cuja validez e eficácia 
não me cabe discutir neste processo, 

EXTRATO DA MINUTA 

RO-4.913 - PI - Relator o Sr. 
Min. José Pereira de Paiva. Recor
rente de Ofício. Juízo Federal no Es
tado do Piauí. Recorrente: União Fe
deral. Recorrido: Antônio Moreira 
da Silva. 

Decisão: A Turma, prosseguindo 
no julgamento, deu provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Rela
tor, vencido o Sr. Min. Peçanha 
Martins. 

O Sr. Min. Lauro Leitão votou de 
acordo com o Relator, vencido o Sr. 
Ministro Peçanha Martins. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro 
Peçanha Martins. 

RECURSO ORDINÁRIO N? 5.021 - PE 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Recorrente de Ofício: Juízo Federal da 3? Vara 
Recorrentes: Alcino otávio Barreto Pedrosa e lAPAS 
Recorridos: Os mesmos 

EMENTA 

Trabalhista. Servidor estável. Dispensa. Inquéri
to. Reintegração. 

Se a falta praticada pelo servidor não foi no 
exercício das atribuições do cargo que ocupava no 
quadro do reclamado, conforme reconhecido em de
cisão desta Egrégia Corte, a ilegalidade da dispensa 
é manifesta, ensejando, destarte, a reintegração, 
posto que não impossibilitada pelo v. aresto. 

A reintegração, pela sua própria natureza, im
põe reparação ampla, sem restrição de espécie algu
ma. 

Preliminares rejeitadas. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são' partes as acima indicadas: 

Decide a 2? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso do recla
mante, para que os efeitos da reinte-
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gração se contem a partir do ato de
missório, e negar provimento ao re
curso do lAPAS, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de setembro de 1970. 

(data do julgamento) - Ministro 
Aldir G. Passarinho, Presidente -
Ministro William Patterson, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro William Patterson: 
Trata-se de Reclamação Trabalhista 
formulada por Alcindo otávio Barre
to Pedrosa contra o Instituto de Ad
ministração Financeira da Previdên
cia Social <lAPAS), objetivando sua 
reintegração no cargo de médico, do 
qual foi dispensado sem motivo jus
to. 

Alega que sendo servidor estável, 
sua demissão foi promovida pelo IN
PS, ao fundamento da prática de fal
ta grave, com a conseqüente proposi
tura do inquérito trabalhista para a 
confirmação do ato. Acontece, po
rém, que a decisão de primeiro grau 
julgou extinto o processo pela ilegiti
midade ad causam do Instituto pro
movente, sentença esta confirmada 
pelo Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos. Entende que o resultado 
daquele processo o habilita a pedir a 
sua reintegração, ao invés da indeni
zação como quer o reclamado. 

Contestando o feito, o lAPAS ar
güiu preliminar de «coisa julgada», 
face aos termos do aresto desta Co
lenda Corte, que concebeu rescindido 
o contrato. Invoca, ainda, a prescri
ção. No mérito, diz que a reintegra
ção é impossível, ante o trânsito em 
jUlgado do decisório em questão, tec 

cendo, na oportunidade, considera
ções sobre a falta do reclamante. 

Sentenciando, o Dr. Jatir Batista 
da Cunha, após rechaçar as prelimi
nares suscitadas, julgou procedente 

o pedido, anulando a pena expulsiva, 
para decretar a reintegração do 
reclamante (fls. 73/74). 

Recorreu o reclamante (fls. 
80/82), pedindo a percepção dos salá
rios, desde seu afastamento. 

Recorreu, também, o lAPAS, com 
as razões de fls. 86/89, renovando as 
preliminares. No mérito, insiste nos 
argumentos já expendidos no corpo 
dos autos. 

Contra-razões às fls. 93/94 e 98/100, 
respectivamente. 

Neste Tribunal, a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
encampou as razões de seu assistido 
(fls. 103). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
O INPS, ao fundamento de falta gra
ve cometida por Alcindo Otávio Bar
reto Pedrosa, médico anestesista, 
rescindiu o seu contrato, instaurando 
o competente inquérito, por se cui
dar de servidor estável. 

Dos autos do inquérito evidenciou
se que a falta fora praticada quando 
no exercício de funções dos Serviços 
de Anestesia de Pernambuco, e nâo 
na qualidade de médico do INPS. 
Por tais razões o MM. Juiz a quo re
conheceu a ilegitimidade ad causam 
da Autarquia, jUlgando, em conse
qüência, extinto o processo. O recur
so não foi provido, em decisão unâni
me da Co lenda 4? Turma, em que foi 
Relator o ilustre Ministro Carlos Ma
deira, cujo acórdão está resumido na 
seguinte ementa: 

«Trabalhista. Rescisão do Con
trato de Trabalho. As figuras enu
meradas no art. 482 da CLT só 
constituem justa causa quando 
praticadas por pessoa vinculada ao 
credor dos serviços por contrato de 
trabalho. Se no momento da consu
mação da falta, o profissional não 
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prestava serviço como empregado, 
mas como autônomo, associado a 
entidade convenente com o Hospi
tal, não há como considerar a justa 
causa, para efeito de rescisão con
tratual. 

Desde que a autarquia emprega
dora admite a dupla qualidade de 
empregado e médico prestador de 
serviço por convênio e reconhece 
que, no momento da falta, tr~ba
lhava ele nessa segunda qualIda
de, é ela parte ilegítima para pro
por ação visando à rescisão do con
trato de trabalho. Se o contrato já 
se encontra rescindido, cabe ao em
pregado a ação indenizatória. 

O que se discute, agora, é o resul
tado daquele decisório. O reclaman
te acha-se com o direito de retornar 
ao trabalho, enquanto o reclamado 
defende a tese de que a reintegração 
é impossível, ao tempo em que revi
ve o debate acerca da natureza da 
falta. 

É certo que não se apreciou o mé
rito da questão, conforme assinalado 
pelo próprio Relator, quando da 
apreciação dos embargos declarató
rios verbis: 

«No voto que então prOferi, con
cluí que ... «a sentença que julgou 
extinto o processo, apenas reconhe
ce a ausência de condições para a 
ação, remanescendo eficaz o ato 
administrativo da dispensa do re
corrido, até que este o anule.» 

Com efeito, se a discussão da le
galidade do ato da autarquia ficou 
frustrada, desde o Juízo do primei
ro grau, pela extinção do processo 
sem julgamento do mérito, e se o 
recurso se ateve a esse aspecto, 
não pOdia a instância recursal re
conhecer na sentença recorrida o 
que nela não se contém explicita
mente. Extinguiu-se o processo em 
que se pediu a confirmação do ato 
de dispensa do servidor. 
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Desse modo, a apreciação sobre 
a legalidade do ato ficou protraída 
para a ação do prejudicado. 

A isso se limitou a decisão da 
Turma. 

O que o embargante pede é uma 
decisão sobre o mérito, com as 
conseqüências previstas no art. 495 
da CLT, o que não cabe por via de 
embargos de declaração.» 
Este processo é exatamente o acio

namento do prejudicado, posto que 
persistiu o ato demissório. 

A rigor, ter-se-ia de examinar, ago
ra, o mérito, com a análise da natu
reza da falta, para se chegar à con
clusão a respeito da legalidade da 
dispensa. Isso, porém, restou breca
do, segundo entendo, pela decisão 
anterior. Ora, se a ilegitimidade ad 
causam foi aceita em razão do exa
me das circunstâncias funcionais 
que cercaram a atividade do médi
co, concebendo-se que a sua ação, 
naquele instante, não tinha qualquer 
vinculação com as suas atribuições 
profissionais ligadas ao . reclamado, 
é lógiCO que a demissão não pOderia 
repousar sobre aquela falta, cometi
da no exercício de atividade estra
nha à relação empregatícia questio
nada. Aliás, o próprio elenco do art. 
482, da CLT, em que se arrima a dis
posição dos arts. 492 e 493, deixa cla
ro que as infrações a serem conside
radas pertinem com as tarefas do 
emprego ou cargo. A probabilidade 
de anulação da dispensa ficou evi
denciada no voto do Senhor Ministro 
Carlos. Madeira, verbis: 

«Como se vê, a lei regula a dis
pensa do empregado estável nas 
mesmas condições do funcionário 
público, dando a ele a iniciativa da 
ação para apreciação do ato admi
nistrativo. Não tinha o INPS, além 
da legitimidade ativa, o interesse 
processual para a ação. 

Resulta,daí, que a sentença que 
julgou extinto o processo, apenas 
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reconhece a ausência de condições 
para a ação, remanescendo eficaz 
o ato administrativo de dispensa 
do recorrido, até que este o anule». 
Restaria indagar se o v. aresto 

bloqueou a reintegração, consoante 
se alega. E óbvio que não. Desde que 
não apreciou o mérito, vale dizer, a 
legalidade do ato, liberou as conse
qüências desse exame. O fato de 
constar da ementa do acórdão a ex
pressão «indenizatória» não significa 
que se restringiu o direito do recla
mante àquela espécie. A palavra in
serta no resumo não tem o alcance 
cogitado. Ela está empregada no 
sentido de «reparação», sem a tecni
cidade que se pretende. O texto inte
grado do aresto conduz a tal convic
ção. Seria incoerente falar-se em 
«nulidade do ato» e, ao mesmo tem
po, desfigurar os seus resultados pri
mordiais que é o retorno ao statu 
quo ante. 

Portanto, não vejo como impedir 
que se posssibilite a reintegração, no 
particular, para só permitir a indeni
zação. A ilegalidade da dispensa do 
estável, repercute, essencialmente, 
no postulado maior da garantia ao 
emprego, que se caracteriza pelo re
torno ao trabalho, conforme se deflui 
da inspiração do art. 495 consolida
do. Somente a incompatibilidade a 
que alude o art. 496 ensejaria a con
versão do pedido em indenização. Is
so, porém, não foi objeto das alega
ções do reclamado, nem se traduziu 
em provas bastantes que comportas
sem a análise do aspecto. O debate 
ficou reduzido à interpretação dos 
termos do acórdão da 4? Turma. 

Quanto às preliminares, a de «coi
sa julgada» está, desde já prejudica
da, face às ponderações deste voto. 
Sobre a de prescrição, o ilustre sen
tenciante a repeliu de modo correto. 

Finalmente razão assiste ao recla
mante quando recorre da parte da 
sentença que limitou a percepção 
dos salários ao ajuizamento da re-

clamatória. Na verdade, a reintegra
ção é fruto do desfazimento de uma 
providência contra legem cuja vio
lência atinge a normalidade das re
lações contratuais. A reparação, em 
tais casos, há de ser plena, vale di
zer, deve abranger todo o período 
sem restrições de qualquer natureza. 
O empregado volta às suas funções 
como se delas jamais tivesse sido 
afastado. Esse é o propósito que en
cerra o conteúdo do art. 495, da CLT, 
advertindo-se, ainda, que o desliga
mento, neste caso, precedeu ao in
quérito, em completa inobservância 
às cautelas recomendadas pela legis
lação. 

Ante o exposto, nego provimento 
ao recurso do lAPAS e dou provi
mento ao recurso do reclamante. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho: Pelo que apreendi, hou
ve um inquérito para apuração de 
falta grave, promovido pelo INPS, 
para a rescisão do contrato de traba
lho que mantinha com o reclamante, 
falta essa que teria sido cometida 
em função de outra atividade, qual 
seja, a de prestador de serviço como 
autônomo. 

O MM. Juiz entendeu que não se 
justificava a rescisão do contrato de 
trabalho, em face exatamente de ter 
sido repelida na outra ação, qual se
ja, a de inquérito para apuração de 
falta grave, a possibilidade de puni
ção, em decorrência de falta em ou
tra atividade, e em relação a qual 
não mantinha o ora reclamante 
vínculo empregatício com o Institu
to. 

A dúvida, enUio, basicamente se 
situa em saber-se, - em face de ha
ver o decisório, já em grau de recur
so neste Tribunal, entendido que de
veria haver ação para fins de indeni
zação - se caberia ou não a reinte
gração. Mas nos embargos de decla
ração, nos autos de inquérito, a meu 
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ver. ficou perfeitamente esclarecido 
que a expressão usada no acórdão: 
«ação de indenização» não tinha o 
sentido estrito que se lhe pretendia 
emprestar. ou seja. de que apenas 
caberia o pagamento de determina
do valor à base do tempo de serviço 
do empregado. É que. nos embargos 
de declaração. veio a ser esclarecido 
que a apreciação da legalidade do 
ato de dispensa ficara protraída pa
ra ação do prejudicado. Ora. se a 
própria legalidade do ato demissório 
ficou pro traída para uma ação pró
pria. evidentemente que então é que 
devem ser examinadas todas as con
seqüências. ou seja. se era válido ou 
não o ato demissório e. em conse~ 
qüência. qual reparação cabível na 
segunda hipótese. Entretanto. em fa
ce do resultado daquele julgamento 
anterior há de ter-se. como conse
qüência na presente ação. que não 
houve realmente falta grave. pois a 
que teria sido cometida. o foi em de
corrência de atividade como autôno
mo. e prestada. portanto. ao Institu
to. sem vinculação de emprego. Isto 
porque. se aquele Inquérito anterior 
fosse jUlgado procedente. haveria 
o cancelamento do contrato de tra
balho por justa causa. 

Entendeu a Turma. de fato. naque
la outra ação. «inquérito judicial». 
que o Instituto sequer tinha legitimi
dade para procurar obter a rescisão 
do contrato de trabalho. em virtude 
de a falta de ter sido praticada em de
corrência de outra atividade. Parece 
que a conseqüência a tirar-se. assim. 
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mas como lógica. é de que. na ver
dade. esta ação igualmente não po
deria prosperar. já que a defesa do 
Instituto se baseia exatamente na
quela falta grave. para apuração da 
qual o acórdão anterior sequer consi
derou como tendo ele legitimidade 
ad causam. 

Igualmente acompanho o Sr. 
Ministro-Relator quando dá os efei
tos reintegratórios a partir do ato 
demissório. porque a reintegração 
há de fazer-se totalmente. pois a tan
to importa a anulação do ato de de
missão. 

Acompanho. assim. o eminente 
Ministro-Relator. que bem decidiu a 
questão. 

É o meu voto. 
EXTRATO DA MINUTA 

RO 5.021 - PE - ReI.: Sr. Minis
tro William Patterson. Recte.: de 
Ofício: Juízo Federal da 3? Vara. 
Rectes.: Alcindo Otávio Barreto Pe
drosa e lAPAS. Recdos.: Os mes
mos. 

Decisão: A Turma. por unanimida
de. deu provimento ao recurso do re
clamante. para que os efeitos da 
reintegração se contem a partir do 
ato demissório. e negou provimento 
ao recurso do lAPAS. Sustentou oral
mente o Dr. José Guilherme ViIlela. 
(Em 19-9-80 - 2? Turma). 

Os Srs. Ministros José Cândido e 
Aldir Passarinho votaram com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Aldir G. Passarinho. 

RECURSO ORDINARIO N? 5.162 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro José Pereira de Paiva 
Recorrente Ex Officlo: Juízo Federal da 5? Vara - RJ 
Recorrente: INCRA 
Recorrido: José Ezequiel Saleh 

EMENTA 

Trabalho. Rescisão indireta do contrato de tra
balho. Art. 483, aHnea d, da CLT. 
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A transferência do empregado, sem a sua anuên
cia, para lncalidade diversa da que resultar do con
trato, não se verificando qualquer das exceções esta
belecidas no art. 469, §§ I?, 2? e 3? da CLT, enseja a 
rescisão contratual, nos termos do art. 483, al1nea d 
da mesma Consolidação. 

Sentença confirmada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, negar provimento ao re
curso, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de fevereiro de 1982 

(data do julgamento) - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente - Ministro 
José Pereira de Paiva, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Pereira de 
Paiva: Trata-se de reclamação tra
balhista ajuizada por José Ezequiel 
Saleh contra o Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, alegando rescisão indi
reta do contrato de trabalho e, em 
conseqüência, objetivando a conde
nação da Autarquia a pagar-lhe inde
nização dobrada correspondente a 12 
anos de serviço; adicional de transfe
rência (25% sobre o total dos salá
rios devidos durante o tempo em que 
esteve transferido); férias referentes 
ao período de 1977/1978; 3/12 do 13? 
salário; baixa na carteira de traba
lho; salários retidos e honorários ad
vocatícios. 

Sustentou que foi admitido pelo 
reclamado em 22-6-66 e sem qual
quer consulta prévia, em 22-6-77, 
transferido para Vitória-ES, ato este 
que constituiu alteração unilateral 

do seu contrato de trabalho e dá en
sejo à devida indenização, de acor
do com o art. 483 da CLT. 

Percebia o salário de Cr$ 7.053,00 
(sete mil, cinqüenta e três cruzeiros) 
mensais. 

Audiência de conciliação e julga
mento, conforme ata de fI. 31 e ver
so, na qual foi recusada a proposta 
de acordo, juntando-se a contestação 
do reclamado. na qual alega que a 
transferência do reclamante se deu 
por necessidade de serviço (fls. 
19/21) . 

Laudo pericial do juízo às fls. 
79/81. 

Prosseguimento da audiência con
forme ata de fI. 117, tornando-se in
viável nova proposta de conciliação. 

O MM. Juiz Federal de então, Dr. 
Américo Luz, sentenciou, assim con
cluindo o r. decisório (fls. 124-5): 

«Julgo procedente, em parte, a 
reclamação, e condeno o recla
mado a pagar ao reclamante a in
tenização em dobro, correspon
dente a 12 (doze) períodos (da data 
da admissão - 22-6-66 até 16-3-1978 
- data em que passou a não com
parecer ao serviço - fI. 25), 
aplicando-se a norma do art. 478 
da CLT, e tomando-se por base o 
salário de Cr$ 7.053,00 <ut resposta 
ao quesito n? 2 de fI. 79); o adicio
nal de transferência de 25% (vinte 
e cinco por cento) sobre o total dos 
salários devidos durante o tempo 
em que o reclamante esteve trans
ferido (art. 470 da CLT), conforme 
o que ficar apurado em execução; 
férias proporcionais referentes ao 
período de 1977/1978, que termina-



262 TFR - 84 

ria em 21-6-78, mas que não se 
completou, porque o reclamante 
deixou de comparecer ao serviço a 
partir de 16 de março do mesmo 
ano; 13? salário, também propor
cionaI, de 3/12 concernentes a 1978. 
Condeno, ainda, o reclamado a 
anotar a baixa na Carteira de Tra
balho e Previdência Social do re
clamante. Considero indevidos os 
salários retidos, além dos que fo
ram pagos na audiência (fI. 31 e 
verso), porque o reclamante fal
tou 28 (vinte e oito) dias ao serviço 
em janeiro de 1978 (fi. 24>. Não são 
devidos honorários advocatícios 
em processos desta natureza, con
soante entendimento do Juízo e 
farta jurisprudência dos Tribunais 
Superiores. 

O reclamado pagará as verbas 
pecuniárias integrantes da conde
nação, com acréscimo dos juros 
moratórios contados da notificação 
inicial (fls. 10), e incidindo a corre
ção monetária, ex vi do Decreto
Lei n? 75/66. 

Recorro ex offtcio (Decreto-Lei 
n? 799/69)>>. 
Inconformado, recorreu o recla

mante, reafirmando os mesmos ar
gumentos expostos no curso da ação 
(fls. 131-3). 

Contra-razões, às fls. 137/140. 
A douta Subprocuradoria-Geral da 

República se pronunciou, endossan
do as conclusões da Autarquia assis
tida (fI. 144). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Pereira de 
paiva (Relator): Recorre o Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária, ordinariamente, da senten
ça de fls. 119/125 que, julgando pro
cedente, em parte, a reClamação 
ajuizada por José Ezequiel Saleh, 
condenou-o a pagar em dobro, a in
denização correspondente a 12 perío-

dos," compreendidos entre 22-6-66 até 
16-3-78, mais o adicional de vinte por 
cento, férias proporcionais e 13? sa
lário. 

Para tanto, com as razões de fls. 
131/133, argüiu o equívoco da senten
ça, pois a ordem dada pelo recorren
te, para o recorrido servir na Divi
são do Espírito Santo, o foi por ne
cessidade do serviço. 

Além disso, o recorrente, entidade 
autárquica, com sede na Capital Fe
deral e jurisdição em todo o Territó
rio Nacional, tem interesses que não 
se prendem a determinadas regiões 
e, assim, não pode falar em rescisão 
indireta, mas sim, no caso, há que 
falar em abandono de emprego. 

Todavia, a tese desenvolvida nas 
razões do recorrente não se amolda 
à prova dos autos. 

Trata-se, na espécie, de um direito 
agasalhado por norma expressa da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
constante do art. 469, nestes termos: 

«Ao empregador é vedado trans
ferir o empregado, sem a sua 
anuência, para localidade diversa 
da que resultar do contrato, não se 
considerando transferência a que 
não acarretar necessariamente a 
mudança do seu domicílio.» 
Há, é certo, a exceção' à regra ali 

contida, prevista no art. 470 da mes
ma Consolidação, porém a sentença 
recorrida a propósito, assinalou, 
com muita propriedade, que este dis
positivo é inaplicável ao recorrido. 

Diz a sentença: 

Lê fls. 123. 

Da prova carreada para os autos 
ficou plenamente esclarecido que ~ 
recorrido era um excedente na Divi
são Estadual Técnica do Espírito 
Santo que tinha lotação de apenas 
quatro servidores, quando a localida
de em que servia tinha lotação de 
onze servidores e contava, à época, 
com apenas seis em exercício. 



TFR - 84 263 

Logo, se havia várias vagas na lo
calidade em que servia, precisamen
te cinco, e se havia excedente na lo
calidade para a qual foi transferido, 
o ato, na espécie, equivale realmente 
a uma despedida indireta. 

Alegou-se, para a sua prática, a 
necessidade do serviço, porém, esta, 
a nosso ver, é inexistente, pois, se 
assim fosse, teria que ser pago ao 
recorrido o adicional de 25% dos sa
lários. 

Logo, o recorrente, como seu ato, 
agiu fora dos limites permitidos e 
deve responder pelas suas conse
qüências, prestando a devida indeni
zação ao empregado. 

Assinale-se, finalmente, que sendo 
o recorrido estável, o abandono de 
emprego para ser caracterizado, te
ria que ser precedido do competente 
inquérito, exigido pelo art. 853, da 
Consolidação Trabalhista. 

Face ao exposto, conheço, porém, 
nego provimento ao recurso. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

Recuro Ordinário n? 5.162 - RJ. 
Relator: O Sr. Ministro José Pereira 
de Paiva. Recorrente Ex Officio: 
Juízo Federal da 5? Vara - RJ. Re
corrente: INCRA. Recorrido: José 
Ezequiel Saleh. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso 
(Julgado em 19-2-82 - 1:' Turma). 

Os Srs. Ministros Lauro Leitão e 
Otto Rocha votaram de acordo com 
O Relator. Não compareceu, por mo
tivo justificado, o Sr. Ministro Peça
nha Martins. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Lauro Leitão. 

RECURSO ORDINARIO N? 5.776 - CE 

Relator: O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 
Recorrente: Juízo Federal da 2? Vara - Ceará 
Parte A: Maria de Fátima Santiago da Silva 
Parte R: União Federal 

EMENTA 

Trabalho. Valor da causa indeterminado na ini
cial, com pedida de arbitramento não apreciado pelo 
Juiz. A competência do Tribunal para conhecer do 
recurso necessário ou voluntário depende do valor 
da causa (Lei n? 6.825, de 1980). Baixa dos autos em 
d1l1gência para que seja suprida a falta. 

ACÓRDAO 
Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide a Segunda Turma do Tribu

nal Federal de Recursos, por unani
midade e, preliminarmente, determi
nar a conversão do julgamento em 
diligência, com a baixa do processo 

à instância de origem, a fim de que 
o Dr. Juiz arbitre o valor da causa, 
de acordo com O voto do Relator, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 12 de fevereiro de 1982 
(data do julgamento) Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Presidente 
- Ministro Jesus Costa Lima, Rela
tor. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Jesus Costa Lima: 
Cuida-se de Reclamação Trabalhista 
movida por Maria de Fátima Santia
go da Silva contra a União Federal, 
solicitando o pagamento do adicional 
de insalubridade no grau máximo. 
Não indicou o valor da causa, porém 
requereu o arbitramento jUdicial. 
Instrução com a colheita de prova 
documental. 

O Juiz proferiu a sentença, dando 
pela procedência do pedido, com ex
clusão da verba honorária, e recor
reu de ofício. Não houve recurso vo
luntário. 

Parecer da douta Subprocu
radoria-Geral da República, nas fls. 
54. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 
(Relator): O valor da causa não foi 
determinado no pedido, motivo pelo 
qual a reclamante solicitou que o 
MM. Juiz Federal o arbitrasse para 
efeito de alçada. 

A instrução foi concluída, todavia, 
sem pronunciamento do magistrado 
e silêncio das partes. 

O Decreto-Lei n? 779, de 21-8-69, no 
art. I?, inciso V, cuidando da aplica
ção de normas processuais trabalhis
tas à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal, Municípios e Autarquias, 
estabeleceu «o recurso ordinário ex 
off1cio das decisões que lhe sejam to
tal ou parcialmente contrárias.» 

A Lei n? 5.584, de 26-6-70, no art. 
2?, cometeu ao Juiz o dever de fixar 
o valor da causa para a determina
ção de alçada, após a proposta de 

conciliação, se esse valor não estiver 
determinado na inicial. 

As partes podem impugnar o valor 
fixado e, se mantido, pedirem revi
são ao Presidente do Tribunal. 

A determinação do valor da causa, 
no caso, é de suma importância, 
uma vez que nenhum recurso cabe 
das sentenças proferidas em litígios 
trabalhistas que não excedam de 
duas vezes o salário mínimo vigente 
na sede do Juízo - art. 2?, §§ 3? e 4? 
da Lei n? 5.584/70. 

Ao depois, se a sentença é de maio 
de 1981, vigente a Lei n? 6.825, de 22 
de setembro de 1980, o arbitramento 
do valor da causa pelo Juiz, se a ini
cial não o determina, é indispensá
vel, porque: a) «não ficam sujeitos 
ao recurso de ofício as sentenças 
desfavoráveis à União e autarquias 
federais, nas reclamações trabalhis
tas movidas contra essas entidades 
(Constituição, art. 110), de valor 
igualou inferior a 100 (cem) Obriga
ções Reajustáveis do Tesouro Nacio
nal;» e b) «das sentenças proferidas 
por Juiz Federal em causas de valor 
igualou inferior a 50 (cinqüenta) 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional, em que sejam interessa
das na condição de autoras, rés, as
sistentes ou opoentes a União, autar
quias e empresas públicas, cabem, 
apenas, embargos infringentes do 
julgado e embargos de declaração.» 

Além disso, mesmo que o valor da 
causa esteja apontado na inicial, po
de haver impugnação que o Juiz re
solverá, aplicando-se, subsidiaria
mente, as normas do Código de Pro
cesso Civil - art. 769, da CLT. 

Por fim, a incidência das custas, 
nas reclamações trabalhistas, está 
disciplinada na Lei n? 6.032, de 30-4-
74, com base no valor da causa. 

A matéria é de ordem pública e de 
intensa repercussão no desenrolar do 
processo, inclusive por determinar a 
competência do Tribunal para co-
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nhecer ou não de recurso necessário 
ou do demandante. 

De lal modo, os autos devem bai
xar à primeira instãncia, a fim de 
que seja determinado o valor da cau
sa pela pretensão do reclamante, na 

data da propositura da reclamação, 
sendo irrelevantes possíveis altera
ções de valores de eventos posterio
res. 

Voto no sentido de que o processo 
baixe em diligência. 

RECURSO ORDINARIO N? 5.800 - PE 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Recorrentes: Hélio Freire Carneval e outros e Instituto do Açúcar e do 
Alcool- IAA 
Recorridos: Os mesmos 

EMENTA 

Reclamação trabalhista. Adicional de periculosi
dade. 

A prova pericial é que revela a periculosidade 
da área de trabalho, não incluindo nas cautelas le
gais laboratório de análises situado em armazém 
de açúcar. O mesmo não ocorre em terminal açuca
reiro, onde o risco foi constatado. 

Recursos desprovidos. Sentença confirmada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento aos recursos e 
confirmar a sentença nos termos do 
voto do Sr. Ministro-Relator e de 
acordo com as notas taquigráficas 
precedentes que integram o presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de fevereiro de 1982 

(data do jUlgamento) - Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Presidente
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Reclamação traba
lhista proposta por Hélio Freire Car~ 
nevaI e outros contra o Instituto do ,. 

Açúcar e do Alcool <IAA), objetivan
do o recebimento do adicional de pe
riculosidade devido desde o início 
da sua expdsição aos riscos, nas con
dições estabelecidas nos arts. l?s da 
Lei n? 2.573/55 e do Decreto n? 
40.119/56. Pedem o acréscimo dos ju
ros e da correção monetária. 

Os reclamantes sustentam exercer 
as suas atividades em contado per
manente com inflamáveis e em con
dições de periculosidade, sujeitos, 
portanto, aos riscos daí decorrentes. 
Mas a autarquia reclamada nega tal 
situação, ao informar, na sua defesa, 
que os reclamantes trabalham no se
tor de armazenagem de açúcar de
merara « ... destinado à exportação e 
em laboratório e, não, no setor de 
transporte de carga e descarga de 
inflamáveis, de reabastecimento de 
caminhões-tanques e de postos de 
serviço, do enchimento de latas e 
tambores, dos serviços de manuten
ção e operação, em que o trabalha-
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dor se encontra sempre em contacto 
com inflamáveis, em recintos onde 
estes são armazenados e manipula
dos ou em veículos em que são 
transportados. (Omissis») (Fls. 51-
52). 

Na audiência, foram ouvidos os pe
ritos que assinaram o laudo, junto 
por cópia às fls. 26-27, documento 
fornecido pelos reclamantes. Foi de
terminada perícia judicial, conforme 
laudos às fls 101-104 (dos médicos) e 
106-109 (dos engenheiros). Foram ou
vidas três testemunhas em audiência 
e ultimou-se a instrução. 

Sentença do Dr. Orlando Cavalcan
ti Neves, ilustre Juiz da 2~ Vara Fe
deral. Julgou procedente a ação no 
tocante aos reclamantes referidos às 
fls. 137, mandando pagar-lhes o adi
cionaI de 30%. Em relação aos de
mais, julgou improdecente a ação. 

É ler-se: 
Ante o exposto, com fundamento 

no artigo 193, § I?, da CLT, julgo 
em parte procedente a reclamação 
para condenar a Autarquia recla
nada a pagar aos reclamantes Hé
lio Freire Carneval, Adilson Aure
liano de Castro, Eraldo de Carva
lho Cezar, Jailton Marinho de Sou
za, José Martins de Oliveira, Mar
cos Antônio de Melo Medeiros, Pe
dro Félix do Monte Filho, Severino 
Ferreira de Castro, Ubirajara de 
Araújo Tompson e Valdemir Vello
zo de Souza, o adicional de pericu
losidade correspondente a 30% 
(trinta por cento) dos seus salá
rios, a contar da data em que co
meçaram a prestar serviços no, já 
diversas vezes aludido Terminal 
Açucareiro do IAA, respeitada a 
prescrição referida no artigo 11 da 
CLT, contada, regressivamente, a 
partir da citação, tudo a ser apura
do na liquidação. 

Em relação aos demais recla
mantes julgo improcedente a re-

clamação, pois não ficou provado 
que o local onde exercem suas ati
vidades está sujeito ao risco de pe
riculosidade que alegaram.» <Fls. 
137). 
Recurso dos reclamantes, às fls. 

146-149, onde afirmam que a lista no
minal daqueles com direito ao rece
bimento do benefício, não correspon
de à que foi fornecida pela própria 
autarquia, às fls. 56, pOis ali se en
contram os que foram excluídos na 
sentença. 

Recurso da autarquia, às fls. 151-
155, em crítica parcial à sentença. 
Deserção do recurso dos reclaman
tes decretada pelo Dr. Juiz, às fls. 
159, mas porterlormente reconside
rada às fls. 170v. Contra-razões às 
fls. 163-168, dos reclamantes. 

Autos no Tribunal, ouvida a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca que se manifestou, em parecer 
as'sinado pelo Dr. Geraldo Andrade 
Fonteles, no sentido do prossegui
mento do feito e secundando a defe
sa da autarquia assistida (fls. 175). 

É o relatório, 

VOTO 

O Sr. Ministro Evando Gueiros 
Leite (Relator): O perito do juízo e o 
assistente da reclamada não diver
gem em torno de um ponto: ambos 
não consideram perigosa a área da 
Cabanga, onde se situam os arma
zéns de açúcar da autarquia, um es
critório e um laboratório de análises. 
Nesse local, trabalham os reclaman
tes excluídos do adicional pela sen
tença que se valeu da audiência de 
duas testemunhas para a localiza
ção daqueles reclamantes (fls. 125 e 
127). As testemunhas são antigos 
servidores da reclamada. Contudo, 
os reclamantes discordam dessa pro
va e apontam a relação nominal de 
fls. 56, apresentada pela própria au
tarquia e da qual constam os nomes 
dos trabalhadores excluídos como 
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exercendo atividades na zona consi
derada perigosa. Issso não é certo, 
porém, porque apenas dois deles (A
driano Menezes Machado e Antônio 
Rodrigues Chaves) estão relaciona
dos como trabalhando nos armazéns, 
o que não significa, propriamente, 
que estejam no terminal açucarreiro 
do Brum. Quanto aos demais ex
cluídos, a saber - Ary Xavier de 
Morais, Manoel Lopes da Silva, Or
lando Xavier Brasileiro, Otávio José 
da Costa e Severino Gaudêncio da 
Silva - não figuram sequer na rela
ção dos armazéns, mas sim na rela
ção dos trabalhadores do laboratório 
da Cabanga, à exceção de Marcos 
Antônio de Melo Medeiros, que tra
balha na Divisão Regional de Assis
tência à Produção (fls. 56). 

Não encontro nos autos outra pro
va que possa substituir a que foi elei
ta pelo ilustre Dr. Juiz e que coinci
de com as relações fornecidas pela 
reclamada. Anote-se, por exemplo, 
que à mingua de melhores funda
mentos, os apelantes insistem em 

configurar, na Cabanga, zona de pe
rigo, graças à existência ali de uma 
bomba de gasolina desativada desde 
o mês de setembro de 1977. 

Por tais razões, nego provimento 
aos recursos e confirmo a sentença. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RO 5.800 - PE - ReI.: O Sr. Mi
nistro Evandro Gueiros Leite. Rec
tes.: Hélio Freire Carneval e outros 
e Instituto do Açúcar e do Alcool -
IAA. Recdos.: Os mesmos. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento aos recursos e 
confirmou a sentença, nos termos do 
voto do Sr. Ministro-Relator. (Em 5 
de fevereiro de 1982 - 2? Turma). 

Os Srs. Ministros William Patter
son e José Cândido votaram com o 
Sr. Ministro-Relator. Presidiu o jul
gamento o Exmo. Sr. Ministro 
Evandro Gueiros Leite. 




